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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Cami!Io Nogueira da Gama, V ice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 1, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato de empréstimo, no valor de Cr$ ..... . 
300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a 
União Federal e o Governo do Estado de Sergipe. 

Art. ]9 - É mantido o ato do Tribunal de Contas da União, de 29 
de agosto de 1963, denegat6rio de registro ao contrato de empréstimo, com 
recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de 
Cr$ 300. 000. 000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a 
União Federal e o Govemo do Estado de Sergipe, em 15 de julho de 1963. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 11 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência . 

Publicado no DON (Seção II) de 15~:3·65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado aos 15 de março de 1954 entre 
a Divisão de Obras do Ministério da Educação e Cultura e a 
Companhia Brasileira de Material Elétrico. 

Art. ]9 - É mantido o ato do Tribunal de Contas da União de 2 de 
abril de 1954, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 15 de 
março de 1954 entre a Divisão de Obras do Ministério da Educação e 
Cultura e a firma Companhia Brasileira de Material Elétrico, para exe
cutar a manutenção e operação da instalação de ar condicionado do Ser
viço de Radiodifusão Educativa daquele Ministério. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 11 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DCN (Seção II) de 15-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercfcio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 3, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contll8 da Unüio denegatório 
de registro ao contrato celebrado aos 18 de dezembro de 1951 
entre a Divisão de Obrll8 do Departamento de Administração do 
Ministério da Agricultura e a firma S. Manela & Cia. Ltda. 

Art. ]9 - E mantido o ato, de 26 de dezembro de 1951, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 
18 de dezembro de 1951 entre a Divisão de Obras do Departamento de 
Administração do Ministério da Agricultura e a firma S. ManeJa & Cia. 
Ltda., para construção de um pavilhão-dormitório na Escola Agrotécnica 
"Visconde da Graça", em Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ll de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DCN (Seç!i.o II) de 15·3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercfcio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao termo do acordo celebrado aos 31 de janeiro de 
1953 entre o Governo da União e o Estado do Pará. 

Art. 39 - E mantido o ato, de 20 de abril de 1953, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao termo do acordo celebrado 
aos 31 de janeiro de 1953 entre o Governo da União e o Estado do Pará, 
para a execução da classificação dos produtos agrícolas e pecuários e das 
matérias-primas, seus subprodutos e resíduos de valor econômico. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 11 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DCN (Seção II) de 15-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado aos 28 de fevereiro de 1961 
entre a Fazenda Nacional e Nata/leio Ten6rio Cavalcanti de 
Albuquerque. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 5 de outubro de 1961, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro ao contrato celebrado aos 28 
de fevereiro de 1961 entre a Fazenda Nacional e Natalício Tenório Ca
valcanti de Albuquerque, para locação da loja n9 1761, da Avenida Rio
Petrópolis, em Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 11 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DCN (Seção Il) de 15-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Uniiio denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado aos 31 de dezembro de 1960 
entre a Superintendência do Plano de V a!orização Econômica da 
Amazônia e o Governo do Estado do Amazonas. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 28 de setembro de 1961, do Tribunal 
de Contas da União, denegat6rio de registro ao contrato celebrado aos 31 
de dezembro de 1960 entre a Superintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia e o Governo do Estado do Amazonas, para 
aplicação da verba de Cr$ 2. 000.000 (dois milhões de cruzeiros) - dota-
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ção de 1960 - destinada a despesas com a localização de pequenos agri
cultores e criadores nas áreas de campos gerais do Puciari. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 <le março de 1965. - Camülo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 18-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo c 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Unüio denegat6rio 
de registro ao contrato-escritura de comp1'a e venda celebrado 
aos 17 de ;unho de 1949 entre a Superintendência das Empresas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional e Joaquim José Ferreira 
Souto. 

Art. ]9 - É mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao contrato-escritura de com
pra e venda celebrado aos 17 de junho de 1949 entre a Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional e Joaquim José Fer
reira Souto. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 18-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 8, DE 1965 

Determina o registro do termo de 7 de novembro de 1961, 
aditivo ao contrato celebrado em 2 de dezembro de 1960 entre 
a Divisão de Obras do Ministério da Agricultura e a Atkls do 
Brasil Indústria e Comércio S. A. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o termo de 7 de 
novembro de 1961, aditivo ao contrato celebrado em 2 de dezembro de 
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1960 entre a Divisão de Obras do Ministério da Agricultura e a Atlas do 
Brasil Indústria e Comércio S. A., para aquisição e instalação de equi
pamentos frigoríficos em proveito do Entreposto de Pesca de São Lourenço 
do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de março de 1965. - Camillo Nigueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 18-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo •J 

seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contl18 da União denegat6rio 
de registro ao contrato-escritura de compra e venda celebrado 
aos 31 de outubro de 1950 entre a Superintendéncia dl18 Empre
SI18 Incorporadl18 ao Patritrnlnio Nacional e Eureka Sociedade 
Anónima - Indústria de Artefatos de Borracha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - É mantido o ato, de 2 de maio de 1952, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra 
e venda celebrado aos 31 de outubro de 1950 entre a Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Património Nacional e Eureka Sociedade 
Anónima - Indústria de Artefatos de Borracha. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 18-3·65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do n9 VII 
do art. 66 da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1965 

Concede autorização ao Presidente da República para se 
ausentar do território nacional, a fim de atender ao convite do 
Governo da República do Paraguai. 

Art. J? - :e: concedida autorização ao Presidente da República, Mare
chal Humberto de Alencar Castello Branco, para se ausentar do território 
nacional durante o mês de março corrente, a fim de atender ao convite 
do Governo da República do Paraguai, para a inauguração da ponte inter
nacional entre o Brasil e aquele país. 

Art. 2? - Este Decreto Legislativo entrará em vigo.r na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de março de 1965. - CamiUo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 22-3-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1965 

Mantém o ato do Tribuool de Contas da União denegatório 
de registro ao contrato celebrado aos 31 de dezembro de 1953 
entre o Governo do Territ6rio Federal do Rio Branco e João Bar
bosa de Mela . 

Art. J? - :e: mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 31 de 
dezembro de 1953 entre o Governo do Território Federal do Rio Branco 
e João Barbosa de Melo, para, nesse território, desempenhar a função de 
encarregado da Granja Mecejana. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de março de 1965. - CamiUo Nogueira da 
Gc:.rrw, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado, aos 5 de outubro de 1953, entre 
a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de Campanha e a 
firma Sociedade Técnica Construtora Ltda. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 8 de dezembro de 1953, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado, aos 
5 de outubro de 1953, entre a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
de Campanha e a firma Sociedade Técnica Construtora Ltda., para cons
trução de um prédio destinado à Agência Postal-Telegráfica de Guaxupé, 
no Estado de Minas Gerais . 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de março de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 5~4-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a termo de acordo, de 28 de maio de 1954, celebrado 
entre o Governo da União e. o do Estado da Bahia. 

Art. ]9 - E mantido o ato, de 16 de julho de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de acordo, de 28 de 
maio de 1954, celebrado entre o Governo da União e o do Estado da 
Bahia, para execução, no território do referido Estado, dos trabalhos rela
tivos à expansão da cultura do trigo, na forma do § 39 do art. 18 da 
Constituição Federal. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de março de 1965. - Camalo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 5~4-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 39, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1965 

Mantém o registro da despesa de Cr$ 8.000 (oito ma cru
zeiros), feito "sob reserva" pelo Tribuool de Contas da União, 
referente ao pagamento a Déa jansen de Sá pelo aluguel de grupo 
de salas ao Ministério da Saúde. 

Art. ]9 - É mantido o registro da despesa de Cr$ 8. 000 (oito mil 
cruzeiros), feito "sob reserva" pelo Tribunal de Contas da União, em 
sessão de 31 de dezembro de 1958, referente ao pagamento, a Déa Jansen 
de Sá, do aluguel da subdivisão do grupo de salas n9 SOl, do EdiHcio 
Cívitas, situado na Rua do México n9 21, no Estado da Guanabara, 
durante o mês de junho de 1957, ao Ministério da Saúde. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 13-4-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo " 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado, aos 31 de dezembro de 1953, 
entre o Governo do Territ6rio Federal do Rio Branco e Petrdnio 
Mota de Oliveira. 

Art. ]9 - É mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado aos 31 
de dezembro de 1953 entre o Governo do Território Federal do Rio Branco 
e Petrônio Mota de Oliveira, para o desempenho, naquele território, da 
função de tesoureiro auxiliar. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 
PUblicado no DO de 13-4-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
71, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, \'ice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato celebrado em 31 de dezembro 
de 1953 entre o Governo do Território Federal do Rio Branco 
e Júlio Olívio do Nascimento. 

Art. 19 - :11: mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denega tório de registro a termo de contrato celebrado, 
em 31 de dezembro de 1953, entre o Governo do Território Federal do 
Rio Branco e Jt'llio Olivio do Nascimento, para o desempenho, naquele 
território, da função de administrador da Fazenda Bom Intento. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 29~4-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 10, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro ao termo de contrato celebrado em 29 de outubro de 
1951 entre o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e a Companhia 
Paulista de Papéis e Artes Gráficas S. A. 

Art. 19 - É: mantido o ato, de 27 de dezembro de 1951, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao termo de contrato cele
brado, em 29 de outubro de 1951, entre o Serviço de Estatística da Previ
dência e Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indt'lstria e Comércio, e a 
Companhia Paulista de Papéis e Artes Gráficas S. A., para fornecimento 
de material de consumo destinado aos trabalhos do abono familiar, insti
tuído pelo art. 29 do Decreto-Lei n9 3. 200, de 19 de abril de 1941. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DON (Seção II) de 1."-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 18, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro ao termo de contrato celebrado a 19 de agosto de 
1953 entre a Inspetoria do Imposto de Renda em Nova F1'iburgo, 
Estado do Rio de Janeiro, e Jair Soares Ribeiro. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 30 de dezembro de 1953, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao termo de contrato cele
brado, a 19 de agosto de 1953, entre a Inspetoria do Imposto de Renda 
em Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, e Jair Soares Ribeiro, para 
locação de uma sala térrea do prédio n9 47 da Rua General Pedra, na
quela cidade. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de abril de 1965. - Camillo Nógueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 29-4-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 19, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro ao termo aditivo a contrato celebrado, aos 23 de feve
reiro de 1953, entre o Governo da República dos Estados Unidos 
do Brasil e Jaime Fabrício de Moraes. 

Art. ]9 - É mantido o ato, de 9 de agosto de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao termo aditivo, de 9 de agosto 
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de 1954, a contrato celebrado, em 23 de fevereiro de 1953, entre o Go
verno da República dos Estados Unidos do Brasil e Jaime Fabricio de 
Moraes, para o desempenho, no Serviço de Estudos do Departamento 
Nacional de Obras contra as Secas, da função de piloto aviador. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DON (Seção II) de 1."-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n? I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 20, DE 1965 

Aprova as Convenções de n9s 21, 22, 91, 93, 94, fll, 103, 104, 
105, 106 e 107, e rejeita a de n9 90, adotadas peÚ1 Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho. 

Art. ]9 - São aprovadas as Convenções de n?s 21, 22, 91, 93, 94, fll, 
103, 104, 105, 106 e 107, adotadas pela Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho. 

§ ]9 - A Convenção de n? 103 não será aplicada às categorias de tra
balho enumeradas no seu artigo VII, alineas b e c. 

§ 29 - A Convenção de n? 106 aplicar-se-á às categorias relacionadas 
no seu artigo 39, excetuadas as constantes da alínea b. 

Art. 29 - f: rejeitada a Convenção n? 90, adotada pela 31 ~ Sessão 
da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, reunida 
em 1948, em São Francisco . 

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de abril de 1965. - CamiUo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

CONVENÇÃO (N9 21) CONCERNENTE A SIMPLIFICAÇÃO DA INSPEÇÃO 
DOS EMIGRANTES A BORDO DOS NAVIOS, DE ACORDO COM AS 

MODIFICAÇõES ESTABELECIDAS PELA CONVENÇÃO RELATIVA A 
REVISÃO DOS ARTIGOS FINAIS, 1946 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 26 de maio de 1926, 
em sua oitava sessão, 



14 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1965 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas às simplificações 
a introduzir na inspeção dos emigrantes a bordo dos navios, questão 
inscrita na ordem do dia da sessão, e 

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma 
convenção internacional, 

Adota, neste quinto dia de junho de mil novecentos e vinte e seis, a 
seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre a Inspeção 
dos Emigrantes, 1926, a ser ratificada pelos membros da Organização In
ternacional do Trabalho, de acordo com as disposições da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho: 

ARTIGO 10 

Para a aplicação da presente Convenção, os termos "navio de emigran
tes" e "emigrante" serão definidos, para cada país, pela autoridade com
petente desse pais. 

ARTIGO 20 

1. Qualquer membro que ratificar a presente Convenção se compro
mete a aceitar o princípio de que, sob ressalva das disposições abaixo, o 
serviço oficial de inspeção encarregado de velar pela proteção dos emi
grantes a bordo de um navio de emigrantes não esteja afeto a mais de um 
governo. 

2. A presente disposição em nada obsta a que o governo de um outro 
país possa ocasionalmente fazer acompanhar seus emigrantes nacionais de 
um representante seu, embarcado a expensas suas, a título de observador 
e sob a condição de que não usurpe as funções do inspetor oficial. 

ARTIGO 30 

Se um inspetor oficial dos emigrantes for colocado a bordo de um 
navio de emigrantes, será designado, via de regra, pelo governo do país 
cujo pavilhão arvore o navio. Contudo, o inspetor pode ser designado por 
um outro governo em virtude de acordo concluído entre o governo do 
país cujo pavilhão arvora o na vi o e um ou vários governos dos quais 
há nacionais compreendidos entre os emigrantes embarcados. 

ARTIGO 40 

1. Os conhecimentos práticos e as qualificações profissionais e -morais 
exigidos de um inspetor oficial serão especificados pelo governo respon
sável por sua designação. 

2. Um inspetor oficial não pode de maneira alguma estar relacionado, 
direta ou indiretamente, com o armador ou com a companhia de navega
ção, nem deles depender. 

3. A presente disposição em nada obsta a que um governo possa, 
excepcionalmente e em caso de absoluta necessidade~ designar o médico 
de bordo como inspetor oficial. 

ARTIGO 50 

1. O inspetor oficial velará pelo respeito aos direitos que os emi
grantes possuam em virtude da lei do país cujo pavilhão arvore o navio, 
ou de qualquer outra lei que for aplicável, ou ainda em virtude dos acordos 
internacionais e dos contratos de transporte. 
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2. O governo do país cujo pavilhão o navio arvora comunicará ao 
inspetor oficial, qualquer que seja a nacionalidade deste, o texto das leis 
e regulamentos em vigor que digam respeito à condição dos emigrantes, 
bem como os acordos internacionais e contratos em vigor, relativos ao 
mesmo assunto, que tiverem sido comunicados ao dito governo. 

ARTIGO 69 

A autoridade do capitão a bordo não fica restringida pela presente 
Convenção. O inspetor oficial não usurpará em caso algum a autoridade 
do capitão, e somente se ocupará em velar pela aplicação das leis, regula
mentos, acordos ou contratos que se refiram diretamente à proteção e ao 
bem-estar dos emigrantes a bordo. 

ARTIGO 79 

1. Dentro de oito dias após a chegada ao porto de destino, o inspetor 
oficial fará um relatório ao governo do país cujo pavilhão o navio arvora, 
e este enviará um exemplar do mesmo relatório aos outros governos 
interessados que tiverem previamente exprimido o desejo de o receber. 

2. Cópia do referido relatório será enviada pelo inspetor oficial ao 
capitão do navio. 

ARTIGO 89 

As ratificações oficiais da presente Convenção. nas condições estabe
lecidas pela Constituição da Organização Internacional do Trabalho, serão 
comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
e por ele registradas. 

ARTIGO 99 

1. A presente Convenção entrará em vigor assim que as ratificações 
de dois membros da Organização Internacional do Trabalho tiverem sido 
registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Ela só obrigará os membros da Organização Internacional do 
Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada na Repartição Internacional 
do Trabalho. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor, para cada membro. 
na data em que sua ratificação tiver sido registrada na Repartição Inter
nacional do Trabalho. 

ARTIGO 10 

Assim que as ratificações de dois membros da Organização Interna
cional do Trabalho tiverem sido registradas na Repartição Internacional 
do Trabalho, o Díretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
notificará tal fato a todos os membros da Organização Internacional do 
Trabalho. Notificará igualmente o registro das ratificações que lhe forem 
ulteriormente comunicadas por todos os outros membros da Organização. 

ARTIGO 11 

Sob reserva das disposições do artigo 99, qualquer membro que ratificar 
a presente Convenção se compromete a aplicar as disposições dos artigos 19, 
29, 39, 49, 59, 69 e 79, no mais tardar até 19 de janeiro de 1928, e a 
adotar as medidas que forem necessárias para tomar efetivas tais dis
posições. 
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ARTIGO 12 

Qualquer membro da Organização Internacional do Trabalho que rati
ficar a presente Convenção se compromete_ a aplicá-la em suas colónias, 
possessões, ou protetorados, de acordo com as disposições do artigo 35 da 
Organização Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 13 

Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção pode 
denunciá-la, ao término de um período de 10 anos após a data em que 
entrou em vigor pela primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
só terá efeito um ano depois de registrada na Repartição Internacional 
do Trabalho. 

ARTIGO 14 

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho 
deverá, ao menos uma vez em cada 10 anos, apresentar à Conferência 
Geral um relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará 
a oportuilidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão 
da revisão ou da modificação da referida Convenção. 

ARTIGO 15 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção sobre a Inspeção 
dos Emigrantes, 1926, tal como foi modificada pela Convenção Relativa 
à Revisão dos Artigos Finais, 1946. 

O texto original da Convenção foi autenticado em 15 de junho de 1926 
com as assinaturas do Doutor Nolens, Presidente da Conferência, e de 
Albert Thomas, Diretor da Repartição Internacional do Trabalho. 

A entrada em vigor da Convenção se deu em 29 de dezembro de 1927. 

Em fé do que, eu autentiquei com a minha assinatura, aplicando as 
disposições do artigo 69 da Convenção Relativa à Revisão dos Artigos 
Finais, 1946, neste trigésimo dia de abril de 1948, dois exemplares originais 
do texto da Convenção, tal como foi modificada. 

Edward Phelan, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇAO (N9 22) CONCERNENTE AO CONTRATO DE 
ENGAJAMENTO DE MARINHEIROS 

De acordo com as modificações estabelecidas pela Convenção Relativa à 
Revisão dos Artigos Finais, 1946 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e reunida nesta cidade a 7 de junho de 1926, 
em sua nona sessão, 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao contrato de 
engajamento de marinheiros, questão compreendida no primeiro ponto da 
ordem do dia da sessão, e 

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma 
Convenção Internacional, adota, neste vigéshno quarto dia de junho de 
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mil novecentos e vinte e seis, a Convenção seguinte, que será denorrúnada 
Convenção sobre o Contrato de Engajamento de Marinheiros, 1926, a ser 
ratificada pelos membros da Organização Internacional do Trabalho, de 
acordo com as disposições da Constituição da Organização Internacional 
do Trabalho: 

ARTIGO 19 

1. A presente Convenção se aplica a todos os navios para a navegação 
marítima, m~triculados no território de um dos membros que tiver ratifi
cado a Convenção, e aos armadores, comandantes e marinheiros de tais 
navios. 

2. Ela não se aplica: 
a) aos navios de guerra; 
b) aos navios do Estado que não estiverem empregados no comércio; 
c) aos navios empregados na cabotagem nacional; 
dJ aos "yachts" de recreio; 
e) às embarcações compreendidas pela denominação de "lndian coun

try craft"; 
t) aos barcos de pesca; 

g) às embarcações de um deslocamento bruto Inferior a 100 toneladas 
ou 300 metros cúbicos e, em se tratando de navios empregados no comércio 
nacional, de urn deslocamento inferior ao limite fixado para o regime 
particular de tais navios pela legislação nacional em vigor no momento 
da adoção da presente Convenção. 

ARTIGO 29 

Tendo em vista a aplicação da presente Convenção, os tennos seguintes 
devem ser compreendidos como segue: 

a) o termo "navio" compreende todo navio ou embarcação de qualquer 
natureza, de propriedade pública ou privada, empregados habitualmente na 
navegação marítima; 

b) o termo "marinheiro" compreende toda pessoa empregada ou en
gajada a bordo, a qualquer título, e figurando no rol de equipagem, exceção 
feita dos comandantes, dos pilotos, dos alunos dos navios-escola e dos 
aprendizes, quando estes estiverem vinculados por um contrato especial 
de aprendizado; ficam excluídas as equipagens da frota de guerra e as 
outras pessoas a serviço permanente do Estado; 

c) o termo "comandante" compreende toda pessoa que tiver o comando 
de um navio e por ele for responsável, exceção feita dos pilotos; 

d) o termo "navios empregados no comércio nacional" se aplica aos 
navios empregados no comércio entre os portos de um dado pais e os 
portos de um pais vizinho, nos limites geográficos fixados pela legislação 
nacional. 

ARTIGO 39 

1. O contrato de engajamento é assinado pelo armador ou seu repre
sentante e pelo marinheiro. Devem ser concedidas facilidades ao marinheiro 
e, eventualmente, a seu conselheiro para examinar o contrato de engaja
mento, antes de ser este assinado. 
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2. As condições nas quais o marinheiro assina o contrato devem ser 
fixadas pela legislação nacional de maneira a assegurar o controle pela 
autoridade pública competente. 

3. As disposições que precedem, concernentes à assinatura do con
trato, são consideradas como observadas, se estiver certificado por um 
ato da autoridade competente que as cláusulas do contrato foram apre
sentadas por escrito a essa autoridade, tendo sido elas confirmadas tanto 
pelo armador ou seu representante, como pelo marinheiro. 

4. A legislação nacional deve adotar disposições para garantir que 
o marinheiro compreenda o sentido das cláusulas do contrato. 

5. O contrato não deve conter disposição alguma que seja contrária 
à legislação nacional ou à presente Convenção. 

6. A legislação nacional deve prever todas as outras formalidades e 
garantias concernentes à conclusão do contrato julgadas necessárias para 
proteger os interesses do armador e do marinheiro. 

ARTIGO 4Q 

1. Devem ser adotadas medidas apropriadas em conformidade com 
a legislação nacional, para garantir que o contrato de engajamento não 
contenha cláusula alguma pela qual as partes convenham a priori na 
derrogação das regras normais de competência de jurisdição. 

2. Tal disposição não deve ser interpretada como excluindo o recurso 
à arbitragem. 

ARTIGO 5Q 

1 . Todo marinheiro deve receber um documento que faça menção de 
seu serviço a bordo do navio. A legislação nacional deve determinar a 
forma desse documento, as especificações que nele devam figurar e as 
condições nas quais ele deva ser estabelecido. 

2. Tal documento não pode conter nenhuma apreciação da qualidade 
do trabalho do marinheiro nem indicação sobre seu salário. 

ARTIGO 69 

1. O contrato de engajamento pode ser concluído seja por período 
determinado, seja por viagem, ou, permitindo a legislação nacional, por 
período indeterminado. 

2. o contrato de engajamento deve indicar claramente os direitos e 
obrigações respectivos de cada uma das partes. 

3. Necessariamente deve fazer referência: 

1) ao nome e prenomes do marinheiro, à data de seu nascimento ou 
sua idade, bem como ao lugar do seu nascimento; 

2) ao lugar e à data da conclusão do contrato; 
3) à designação do navio ou dos navios a bordo do qual ou dos quais 

o marinheiro se compromete a servir; 

4) ao efetivo da equipagem do navio, caso a legislação nacional 
prescreva tal menção; 

5) à viagem ou às viagens a empreender, caso possam ser determina
das por ocasião do engajamento; 
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6) ao serviço ao qual é destinado o marinheiro; 

7) se possível, ao lugar e à data em que terá o marinheiro de se 
apresentar a bordo para começar seu serviço; 

8) aos víveres que cabem ao marinheiro, salvo o caso em que a le-
gislação nacional estipule um regime diferente; 

9) ao montante do salário; 

10) aos termos do contrato, ou seja: 

aJ se o contrato foi concluído por período determinado, à data fixada 
para o término do contrato; 

b) se o contrato foi concluído por viagem, o porto de destino e a 
duração de tempo a decorrer após a chegada, antes que o marinheiro 
possa ser despedido; 

c) se o contrato foi concluído por período indet'erminado, as condições 
nas quais cada parte poderá denunciá-lo, bem como, após o aviso prévio, 
a necessária duração de tempo, que não deve ser menor para o armador 
do que para o marinheiro; 

11) às férias pagas anuais concedidas ao marinheiro após um ano a 
serviço do mesmo armador, caso a legislação nacional faça previsão de 
tais férias; 

12.) a todas as outras especificações que a legislação nacional possa 
Impor. 

ARTIGO 79 

Quando a legislação nacional prescrever a existência a bordo de um 
rol de equipagem, deve indicar que o contrato de engajamento será trans
crito no rol de equipagem ou a ele anexado. 

ARTIGO 89 

A fim de permitir ao marinheiro ter conhecimento da natureza e da 
extensão de seus direitos e obrigações, a legislação nacional deve adotar 
disposições que determinem as medidas necessárias para que o marinheiro 
possa informar-se a bordo, de modo preciso, sobre as condições de seu 
emprego, seja pela fixação das cláusulas do contrato de engajamento em 
lugar facilmente acessível à equipagem, seja por qualquer outra medida 
apropriada. 

ARTIGO 9Q 

1. o contrato de engajamento por período indeterminado rescinde-se 
pela sua denúncia por uma ou outra das partes em porto de carregamento 
ou de descarregamento do navio, sob a condição de que seja observada a 
duração de tempo a decorrer após o aviso prévio, especificada no contrato, 
e que deve ser de 24 horas no mínimo. 

2. o aviso prévio deve ser dado por escrito; a legislação nacional 
deve determinar as condições nas quais o aviso prévio deve ser dado, de 
maneira a evitar qualquer litígio ulterior entre as partes. 

3. A legislação nacional deve determinar as circunstâncias excepcio
nais nas quais o aviso prévio, mesmo tendo sido dado a tempo, não terá 
por efeito a rescisão do contrato. 
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ARTIGO 10 

O contrato de engajamento, seja ele concluído por viagem, por período 
determinado ou por per1odo indeterminado, será rescindido de pleno direito 
nos casos que seguem: 

a) consentimento mútuo das partes; 
b) falecimento do marinheiro; 
c) perda ou !navegabilidade absoluta do navio; 
d) qualquer outra causa estipulada pela legislação nacional ou pela 

presente Convenção. 

ARTIGO 11 

A legislação nacional deve fixar as circunstâncias em que o armador 
ou o comandante têm a faculdade de despedir imediatamente o marinheiro. 

ARTIGO 12 

A legislação nacional deve, igualmente, determinar as circunstâncias 
em que o marinheiro te ma faculdade de pedir seu desembarque imediato. 

ARTIGO 13 

1. Provando o marinheiro ao armador ou a seu representante, seja 
que tem possibilidade de obter o comando de navio ou emprego de oficial 
ou de oficial-mecânico, ou qualquer outro emprego mais elevado do que 
aquele que· ocupa; seja que, em conseqüência de circunstâncias superve
nientes a seu engajamento, sua despedida é de interesse capital; pode 
pedir seu desligamento, sob a condição de que assegure, sem novos gastos 
para o armador, sua substituição por pessoa competente, reconhecida 
como tal pelo armador ou por seu representante. 

2. Nesse caso, o marinheiro tem direito ao salário correspondente à 
duração de seu serviço. 

ARTIGO 14 

1. Seja qual for a causa do ténnino ou da rescisão do contrato, a 
dissolução de qualquer compromisso deve ficar registrada no documento 
entregue ao marinheiro, conforme o artigo 59, e no rol de equipagem, 
por uma referência especial que deve ser, a pedido de uma ou de outra 
das partes, reconhecida devidamente pela autoridade pública competente. 

2. O marinheiro tem sempre o direito de obter do comandante um 
certificado lavrado separadamente e que dê a conhecer a qualidade de 
seu trabalho, ou que indique, pelo menos, se ele satisfez inteiramente as 
obrigações de seu contrato. 

ARTIGO 15 

Compete à legislação nacional adotar medidas adequadas para asse
gurar a observação das disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 16 

As ratificações oficiais da presente Convenção, de acordo com as con
dições estabelecidas pela Constituição da Organização Internacional do 
Trabalho, serão comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho e por ele registradas. 



SENADO FEDERAL 21 

ARTIGO 17 

1. A presente Conyenção entrará em vigor depois que as ratificações 
de dois membros da Organização Internacional do Trabalho tiverem sido 
registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção apenas vinculará os membros cuja ratificação tiver 
sido registrada na Repartição Internacional do Trabalho. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor, para cada membro, na 
data em que sua ratificação tiver sido registrada na Repartição Inter
nacional do Trabalho. 

ARTIGO 18 

Tão logo as ratificações por dois membros da Organização Internacional 
do Trabalho sejam registradas na Repartição Internacional do Trabalho, 
o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará tal 
fato a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho. Noti
ficará igualmente o registro das ratificações que lhe forem ulteriormente 
comunicadas por qualquer dos outros membros da Organização. 

ARTIGO 19 

Sob reserva das disposições do artigo 17, qualquer membro que ratificar 
a presente Convenção se compromete a aplicar as disposições dos artigos 19, 
29, 39, 49, 59, 69, 79, SQ, 99, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, no mais tardar até 
19 de janeiro de 1928, e a adotar as medidas que forem necessárias para 
~rnar efetivas tais disposições. 

ARTIGO 20 

Qualquer membro da Organização Internacional do Trabalho que 
ratificar a presente Convenção se compromete a aplicá-la em suas colônias, 
possessões ou protetorados, de acordo com as disposições do artigo 35 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 21 

Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção pode 
denunciá-la no término de um período de dez anos após a data da entrada 
em vigor inicial da Convenção, por um ato comunicado ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
só terá efeito um ano após ter sido registrada na Repartição Internacional 
do Trabalho. 

ARTIGO 22 

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho 
deverá, ao menos uma vez em cada 10 anos, apresentar à Conferência 
Geral um relatório sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá 
se é oportuno inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da 
revisão ou da modificação da referida Convenção. 

ARTIGO 23 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
Igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção sobre o Contrato 
de Engajamento de Marinheiros, 1926, tal como foi modificada pela Con
venção Relativa à ReviSão dos Artigos Finais, 1946. 
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O texto original da Convenção foi autenticado em 26 de julho de 1926, 
com as assinaturas de Viscount Burnham, Presidente da Conferência, e 
de Albert Thomas, Diretor da Repartição Internacional do Trabalho. 

A entrada em vigor inicial da Convenção teve lugar em 4 de abril 
de 1928. 

Em fé do que, eu autentiquei com a minha assinatura, aplicando as 
disposições do artigo 6Q da Convenção Relativa à Revisão dos Artigos 
Finais, 1946, neste trigésimo dia de abril de 1948, dois exemplares originais 
do texto da Convenção tal como foi modificada. 

Edward Phelan, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇÃO (N9 91! SOBRE AS FÉRIAS REMUNERADAS DOS 
MARITIMOS 

! Revista em 1949 J 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Tendo sido convocada em Genebra pelo Conselho de Administração 
da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido em sua tri
gé~ima segunda sessão em 8 de junho de 1949, e 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à revisão parcial 
da Convenção de 1946, sobre Féria Remuneradas dos Marítimos, adotada 
pela Conferência em sua vigésima oitava sessão, questão que está com
preendida no duodécimo item da agenda da sessão, e 

Considerando que estas proposições devem receber a forma de uma 
Convenção Internacional, 

Adota, aos dezoito dias de junho do ano de mil novecentos e quarenta 
e nove, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção (N° 91) 
sobre as Férias Remuneradas dos Marítimos (Revista em 1949) : 

ARTIGO 19 

1. A presente Convenção se aplicará a todo navio de alto-mar com 
propulsão mecânica, de propriedade pública ou particular, que se destina 
ao transporte de carga ou de passageiros, com fim comercial, e que esteja 
registrado num território para o qual esta Convenção está em vigor. 

2. A legislação nacional determinará quando um navio é considerado 
navio de alto-mar. 

3. A presente Convenção não se aplicará: 
a) aos navios de madeira de construção primitiva, tais coma saveiros 

e juncos; 
bJ aos navios destinados à pesca ou às operações diretamente a ela 

ligadas, nem aos navios destinados à pesca de focas ou às operações si
milares; 

c) às Embarcações que navegam em águas de um estuário. 

4. A 1'2gislação nacional ou as convenções coletivas poderão prever 
a isenção dos dispositivos desta Convenção para navios de menos de 200 
toneladas brutas registradas. 
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ARTIGO 29 

1. A presente Convenção se aplicará a todas as pessoas que são em-
pregadas numa função qualquer a bordo de um navio, exceto: 

a) um prático que não seja membro da tripulação 
bJ um médico que não seja membro da oficialidade; 
c) o pessoal de enfermagem e hospitalar, exclusivamente empregado 

nos serviços de enfermagem e que não faça parte da tripulação; 
d) pessoas que trabalhem exclusivamente por conta própria ou remu

neradas exclusivamente com parte nos lucros; 
e) pessoas não remuneradas por seus serviços ou remuneradas unica

mente por um salário ou soldo nominal; 
f J pessoas empregadas a bordo por um empregador que não seja o 

armador, exceto os radiotelegrafistas a serviço de uma companhia radio
telegráfica; 

g) estivadores embarcados (itinerantes), que não sejam membros da 
tripulação; 

h) pessoas empregadas a bordo de navios de pesca à baleia, a bordo 
de usinas flutuantes ou a bordo de qualquer outra embarcação que se 
dedique à pesca de baleia ou operações similares, sob as condições regu
ladas pelos dispositivos de uma convenção coletiva especial sobre a pesca 
de baleia ou de uma convenção análoga, concluída por uma organização 
de marítimos e que determine as taxas de salário, horas de trabalho, assim 
como as outras condições de serviço; 

i) pessoas empregadas no porto que não sejam comumente emprega
das no mar. 

2. A autoridade competente poderá, após consulta às organizações 
de armadores e marítimos interessadas, isentar da aplicação desta Con
venção os comandantes, imediatos e chefes de máquinas, aos quais a legis
lação nacional ou as convenções coletivas asseguram condições de serviço 
que não lhes sejam menos favoráveis, com relação às férias remuneradas 
anuais, do que aquelas exigidas por esta Convenção. 

ARTIGO 39 

1. Toda pessoa, à qual se apUca a presente Convenção, tem direito, 
depois de doze meses de serviço ininterrupto, a férias anuais remuneradas, 
cuja duração será de: 

aJ no caso de comandantes, oficiais e radiotelegrafistas ou operadores 
de rádio, não menos de dezoito dias úteis para cada ano de serviço; 

b) no caso de outros membros da tripulação, não menos de doze dias 
úteis para cada ano de serviço. 

2. Uma pessoa com seis meses, no mínimo, de serviço ininterrupto 
terá direito, interrompendo seu serviço, em relação a cada mês completo 
de serviço, a um e meio dias úteis de férias no caso de comadante, oficial, 
radiotelegrafista ou operador de rádio, e um dia útil no caso de ser outro 
membro da tripulação. 

3. Uma pessoa que seja dispensada com nenhuma falta de sua parte, 
antes de haver completado seis meses de serviço ininterrupto, terá direito, 
ao deixar seu serviço, em relação a cada mês completo de serviço, a um 
e meio dias úteis de férias no caso de um comandante, oficial, radiotele-
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grafista ou operador de rádio, e um dia útil de férias no caso de ser outro 
membro da tripulação. 

4. A fim de calcular o tempo pelo qual as férias são devidas: 
a) o serviço realizado, não previsto pelo contrato de engajamento ma

rítimo, será computado no cálculo do período de. serviço ininterrupto; 
bJ as pequenas interrupções de serviço não devidas a ação ou falta 

do empregado, que não excedam a um total de seis semanas em qualquer 
período de doze meses, não deverão ser consideradas como interrupções 
da continuidade dos períodos de serviço que as precederem ou sucederem 
a elas; 

c) a continuidade do serviço não será considerada como interrompida, 
quando houver qualquer alteração na administração ou propriedade do 
navio ou navios, a bordo do qual ou dos quais a pessoa Interessada tiver 
servido. 

5. Não serão incluídos nas férias anuais com remuneração: 
a) feriados oficiais ou comuns; 
b! Interrupções de serviço devidas a doença ou acidente. 

6. A legislação nacional ou as convenções coletivas poderão prever 
o fracionamento do período de férias anuais, devidas em virtude desta 
Convenção, ou a acumulação das férias de um ano com férias ulteriores. 

7. A legislação nacional ou as convenções coletivas poderão, em cir
cunstâncias muito excepcionais, quando as necessidades de serviço assim 
o exigirem, prever a substituição de um período anual de férias, devidas 
em virtude desta Convenção, .por uma indenização em espécie pelo menos 
equivalente à remuneração prevista no artigo 5Q 

ARTIGO 4° 

1. Quando é devido um período de férias anuais, ele será dado por 
acordo mútuo na primeira oportunidade, assim que as exigências do ser
viço o permitirem. 

2. Não se poderá exigir de nenhuma pessoa, sem seu consentimento, 
gozar férias, que lhe são devidas, num porto que não faça parte do teri
tório onde foi engajado ou no território onde reside. De acordo com este 
dispositivo, as férias serão gozadas num porto previsto pela legislação 
nacional ou convenção coletiva. 

ARTIGO 59 

1. Toda pessoa que tire férias conforme o artigo 39 da presente Con
venção receberá, por toda a duração do período de férias, sua remuneração 
habitual. 

2. A remuneração habitual, pagável conforme o parágrafo precedente, 
que pode incluir uma indenização apropriada para subsistência, será cal
culada da forma que for prevista pela legislação nacional ou fixada por 
convenção coletiva. 

ARTIGO 69 

Sujeito ao estabelecido no parágrafo 7 do artigo 39, qualquer acordo 
sobre o abandono de direito de um período anual de férias corn remune
ração ou a renúncia do referido período de férias será considerado nulo. 
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ARTIGO 79 

Qualquer pessoa que deixar o serviço de seu empregador ou for por 
ele dispensada, antes de haver gozado as férias que lhe são devidas, rece
berá para cada dia das férias a remuneração prevista no artigo 59, de 
acordo coro o estabelecido nesta Convenção. 

ARTIGO 89 

Todo membro que ratificar esta Convenção assegurará a aplicação 
eficaz de seus dispositivos. 

ARTIGO 99 

Nada na presente Convenção afetará qualquer lei, sentença, costume 
ou acordo entre armadores e marítimos que assegurem condições mais 
favoráveis do que aquelas previstas por esta Convenção. 

ARTIGO 10 

1. A presente Convenção pode ser posta em execução: 
a) pela legislação; 
b) pelas convenções coletivas levadas a efeito entre armadores e ma

rítimos; 
c) por uma combinação da legislação nacional e das convenções cole

tivas entre armadores e marítimos. 

Salvo disposição em contrário, os dispositivos da presente Convenção 
se aplicarão a todo navio registrado no território de um membro que 
tiver ratificado a Convenção e a toda pessoa empregada em tal navio. 

2. Quando for posto em execução qualquer dispositivo da presente 
Convenção por meio de uma convenção coletiva, de acordo com o pará
grafo 1 deste artigo, o membro do território onde a convenção coletiva 
estiver em vigor, não obstante os dispositivos previstos no artigo SQ da 
presente Convenção, não será obrigado a tomar as medidas previstas no 
dito artigo no que concerne aos dispositivos da Convenção que tenham 
sido postos em vigor por meio de convenção coletiva. 

3. Todo membro que tiver ratificado a presente Convenção forne
cerá ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho informa
ções sobre as medidas por meio das quais a Convenção é aplicada, e espe
cialmente os detalhes sobre todas as convenções coletivas que ponham 
em execução tais ou quais dispositivos e que estejam em vigor na data 
em que o membro ratificar a Convenção. 

4. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção se 
obriga a participar, por meio de uma delegação tripartite, de toda comissão 
representando os governos e as organizações dos armadores e dos marí
timos, e à qual representantes da Comissão Marítima Conjunta da Re
partição Internacnonal do Trabalho assistem em caráter consultivo, que 
será instituída a fim de exan\inar as medidas tomadas para dar efeito 
à Convenção. 

5. O Diretor-Geral submeterá à citada comissão um resumo das infor
mações que ele tiver recebido na execução do parágrafo 3 acima. 

6. A Comissão examinará se as convenções coletivas, levadas ao seu 
conhecimento por relatório, prevêem condições que dêem pleno efeito aos 
dispositivos da presente Convenção. Todo membro que tiver ratificado a 
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Convenção se obriga a levar em conta toda observação ou sugestão con
cernente à aplicação da Convenção feita pela Comissão; obriga-se, além 
disso, a levar ao conhecimento das organizações de armadores ou de ma
rítimos, que tenham tomado parte numa das convenções coletivas men
cionadas no perágrafo 1, toda observação ou sugestão da Comissão acima 
citada quanto à eficácia dessa convenção coletiva para dar efeito aos 
dispositivos da Convenção. 

ARTIGO 11 

Para cumprimento do artigo 17 da Convenção de 1936 concernente 
às férias remuneradas dos. marítimos, esta Convenção será considerada 
como uma convenção reformando aquela. 

ARTIGO 12 

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho para registro. 

ARTIGO 13 

1. A presente Convenção somente obrigará os membros da Organi
zação Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registra
das pelo Diretor-Geral. 

2. A presente Convenção entrará em vigor seis meses depois da data 
em que tenham sido registradas as ratificações de nove dos seguintes 
países: Estados Unidos da América, Argentina, Austrália; Bélgica, Brasil, 
Canadá, Chile, China, Dinamarca, Finlândia, França, Reino Unido da Orá
Bretanha e da Irlanda do N arte, Grécia, tndia, Irlanda, Itália, Noruega, 
Holanda, Polônia, Portugal, Suécia, Turquia e Iugoslávia, ficando enten
dido que, desses nove países, cinco, pelo menos, deverão possuir cada um 
uma marinha mercante de, no mínimo, um milhão de toneladas brutas 
registradas. Este dispositivo tem por fim facilitar, encorajar e apressar 
a ratificação da presente Convenção pelos Estados membros. 

3. Posteriormente, a presente Convenção entrará em vigor para cada 
membro seis meses apôs a data de registro de sua ratificação. 

ARTIGO 14 

1. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá 
denunciá-la ao expirar o prazo de dez anos contados da data inicial da 
vigência da Convenção, por meio de um ato comunicado ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
se tornará efetiva um ano após ter sido registrada. 

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, 
no prazo de um ano após o termo do período de dez anos mencionado no 
parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista 
pelo presente artigo ficará ligado por um novo período de dez anos e, 
posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao termo de cada 
período de dez anos, nas condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 15 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho o 
registro de todas as ratificações e denúncias que lhe sejam transmitidas 
pelos membros da Organização. 
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2. Ao notificar aos membros da Organização o registro da última 
ratificação necessária à entrada em vigor da Convenção, o Diretor-Geral 
chamará a atenção dos membros da Organização sobre a data em que a 
presente Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 16 

O Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho levará ao 
conhecimento do Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de regis
tro, de acordo ·com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações 
completas a respeito de todas as ratificações e de todos os atas de denún
cia por ele registrados, conforme os artigos precedentes. 

ARTIGO 17 

Após o término de cada período de dez anos, a contar da entrada 
em vigor da presente Convenção, o Conselho de Administração da Repar
tição Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral 
um relatório sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá da con· 
veniência de ser inscrita na ordem do dia da Conferência a questão de 
sua revisão total ou parcial. 

ARTIGO 18 

1. Caso a Conferência adotar uma nova Convenção que implique re
visão total ou parcial da presente Convenção e a menos que a nova Con
venção não disponha de outro modo: 

a) a ratificação por um membro da nova Convenção revista acarre
tará de pleno direito, não obstante o artigo 14 acima, denúncia imediata 
da presente Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado 
em vigor; 

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção revista, 
a presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação dos membros. 

2. A presente Convenção permanecerá1 entretanto, em vigor na sua 
forma e teor para os membros que houverem ratificado e não ratificarem 
a Convenção revista. 

ARTIGO 19 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção são 
igualmente autênticas. 

O texto que· precede é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Traba
lho em sua trigésima segunda sessão realizada em Genebra e declarada 
encerrada a 2 de julho de 1949. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas a dezoito de agosto de 1949. 

Guildhaume Myrddin-Evans, Presidente da Conferência - David A. 
Morse, Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇllO (N9 93! SOBRE SALARIOS, DURAÇAO DE TRABALHO 
A BORDO E TRIPULAÇllO (Revista em 1949) 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 8 de junho de 1949, 
em sua trigésima segunda sessão; 
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Depois de haver decidido aprovar diversas proposições relativas à re
visão parcial da Convenção sobre Salários, Duração do Trabalho a Bordo e 
Tripulação, 1946, aprovada pela Conferência em sua vigésima oitava sessão, 
questão incluída no décimo segundo ponto da ordem do dia aa sessão; 

Considerando que tais proposições devem assumir a forma de uma 
convenção internacional, 

Adota, aos dezoito de junho de mil novecentos e quarenta e nove, a 
seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre Salários, Du
ração de Trabalho a Bordo e Tribulação (revista), 1949: 

PARTE I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1.0 

Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudicará de forma 
alguma qualquer disposição referente a salários, duração do trabalho a 
bordo ou tripulação estabelecida por leis, sentenças, costumes ou acordos 
celebrados entre armadores e tripulantes, que garantam a estes condições 
mais favoráveis do que as estipuladas nesta Convenção. 

ARTIGO 2.0 

1. A presente Convenção se aplica a toda embarcação de propriedade 
pública ou privada: 

aJ de propulsão mecânica 
b) matriculada em território no qual se ache em vigor a presente 

Convenção; 
c) empregada, com fins comerciais, no transporte de mercadorias e 

passageiros; e 
d) empregada na navegação marítima. 

2. A presente Convenção não se aplica: 
aJ às embarcações cuja tonelagem bruta de registro seja Inferior a 

500 toneladas; 
b) às embarcações de madeira de construção primitiva, tais como os 

dhows e j une os; 
c) às embarcações empregadas na pesca ou em operações diretamente 

relacionadas com a mesma; 
d) às embarcações empregadas na navegação em estuários. 

ARTIGO a.o 
A presente Convenção se aplica a toda pessoa que desempenhe qualquer 

função a bordo de uma embarcação, com exceção: 

a) do comandante; 
bJ do piloto que não seja membro da tripulação; 
cJ do médico; 
dJ ·do pessoal de enfermaria e do pessoal de saúde que se dediquem 

exclusivamente a trabalhos de enfermagem; 
e) das pessoas cujos serviços estejam relacionados exclusivamente com 

a carga a bordo; 
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!J das pessoas que trabalhem exclusivamente por conta própria ou 
que sejam remunerad~ exclusivamente à parte; 

g) das pessoas que não recebam remuneração por seus serviços ou per
cebam apenas um salário ou soldo nominal; 

h) das pessoas empregadas a bordo por empregador que não seja o 
armador, com exceção das que estejam a serviço de empresa radiotelegrá
fica; 

i) dos carregadores a bordo que não sejam membros da tripulação; 
j) das pessoas empregadas em embarcações utilizadas na pesca da 

baleia, seja em usinas flutuantes de beneficiamento, seja em embarcações 
relacionadas com o seu transporte ou utilizadas em qualquer outra ativi
dade da pesca de baleia ou em operações análogas, nas condições reguladas 
pelas disposições de um contrato coletivo sobre a pesca da baleia ou acordo 
semelhante, celebrado por uina organização de marítimos, que determine as 
taxas dos salários, ,a duração de trabalho e demais condições de emprego; 

k) das pessoas que, não sendo membros da tripulação (inscritas ou 
não no respectivo rol), sejam empregadas, enquanto a embarcação se en
contre no porto, em trabalhos de limpeza, reparo, carga ou descarga do 
barco, em trabalhos semelhantes ou em funções de conservação, rendição, 
guarda ou vigilância. 

ARTIGO 4.o 

Na presente Convenção: 

a) o termo "oficial" significa qualquer pessoa, com exceção do co
mandante, que figure como oficial no rol da tripulação ou desempenhe fun
ção que a legislação nacional, contrato coletivo ou o costume considerem 
da competência de um oficial; 

b) a expressão ''pessoal subalterno" compreende todos os membros da 
tripulação, com exceção do comandante e dos oficiais, e abrange os ma
rinheiros munidos de certificado de capacitação profissional; 

c) a expressão "marinheiro qualificado" significa qualquer pessoa que, 
segundo a legislação nacional ou, em sua falta, segundo um contrato cole
tive, possua a competência profissional necessária para desempenhar qual
quer trabalho cuja execução possa ser exigida· de um membro do pessoal 
subalterno, que não seja dirigente nem especializado, destinado ao serviço 
de convés; 

d) a expressão "salário ou soldo básico" significa a remuneração efe
tiva de um oficial ou membro do pessoal subalterno, excluídas a remunera
ção do trabalho extraordinário e as bonificações ou demais recebimentos 
em dinheiro ou em espécie. 

PARTE ll 

Salários 

ARTIGO 5.o 

1. O salário ou soldo básico de um marinheiro qualificado, por um 
mês de serviço, a bordo de embarcação à qual se aplique a presente Con
venção, não poderá ser inferior a dezesseis libras, em moeda do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, ou a sessenta e quatro dólares, 
em moeda dos Estados Unidos da América ou a uma soma equivalente em 
moeda de outro país. 
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2. No caso de alteração do valor ao par da libra ou do dólar comu
nicado ao Fundo Monetário Internacional: 

a) o salário mínimo de base prescrito no parágrafo 1 do presente artigo 
em função da moeda a respeito da qual tenha sido feita tal notificação 
deverá ser reajustado de modo tal que se mantenha a equivalência com a 
outra moeda; 

bJ o ajuste deverá ser notificado pelo Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho aos membros da Organização Internacional do 
Trabalho; 

c) o salário mínimo de base, assim reajustado, deverá ser obrigatório 
para os membros que hajam ratificado a Convenção, da mesma maneira 
que o salário prescrito no parágrafo 1 do presente artigo, e entrará em 
vigor para cada um desses membros, o mais tardar, no início do segundo 
mês subseqüente àquele em que o Diretor-Geral comunique a alteração aos 
membros. 

ARTIGO 6.o 

1. No caso de embarcações em que se achem empregados grupos de 
pessoal subalterno que exijam emprego de um número de pessoal maior 
do que o normal, o salário ou soldo mínimo de base de um marinheiro 
qualificado deverá ser reajustado de modo a corresponder ao sallário ou 
soldo mínimo de base estipulado no artigo precedente. 

2. Esta equivalência será estabelecida em conformidade com o prin
cípio "a igual trabalho igual salário", levando-se devidamente em conta: 

a) o número suplementar utilizado de membros do pessoal subalterno 
desses grupos; 

b) qualquer aumento ou diminuição dos gastos do armador ocasionados 
pelo emprego de tais grupos de pessoas; 

3. O salário correspondente deverá ser fixado por meio de contratos 
coletivos celebrados entre as organizações interessadas de armadores e 
marítimos ou, na sua falta, e sempre que ambos os países interessados·te
nham ratificado esta Convenção, pela autoridade competente do território 
do grupo de marítimos em causa. 

ARTIGO 7.0 

No caso de não ser fornecida alimentação gratuita, o salário ou o soldo 
mínimo de base deverá sofrer um aumento a ser fixado mediante contrato 
coletivo celebrado entre as organizações interessadas de armadores e marí
timos ou, em sua falta, pela autoridade competente. 

ARTIGO 8.0 

1. A taxa de câmbio a ser utilizada para determinar o equivalente 
em outra moeda do salário ou soldo de base prescrito no artigo 5.o será a 
relação existente entre o valor ao par da referida moeda e o valor ao par 
da libra do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte ou do dólar 
dos Estados Unidos da América. 

2. Quando se tratar de moeda de um membro da Organização Inter
nacional do Trabalho que seja membro do Fundo Monetário Internacional, 
o valor ao par deverá ser aquele em vigor por força do Estatuto do Fundo 
Monetário Internacional. 

3. Quando se tratar de moeda de um membro da Organização Inter
nacional do Trabalho que não seja membro do Fundo Monetário Interna-
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cional, o valor ao par deverá ser a taxa de câmbio oficial em função do 
ouro ou do dólar dos Estados Unidos da América, com peso e lei vigentes 
em 1.0 de julho de 1944, habitualmente utilizada para pagamentos e trans
ferências nas transações internacionais correntes. 

4. Quando se tratar de moeda à qual não possam ser aplicadas as 
disposições de nenhum dos dois parágrafos precedentes: 

a) a taxa de câmbio a ser adotada para os fins do presente artigo de
verá ser determinada pelo membros interessado da Organização Interna
cional do Trabalho; 

bJ o membro interessado deverá comunicar sua decisão ao Diretor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho, que informará imediata
mente os demais membros que tenham ratificado a presente Convenção. 

c) dentro de um período de 6 meses a contar da data em que o Diretor
Geral tenha comunicado esta informação, qualquer outro membro que 
haja ratificado a Convenção poderá comunicar ao Diretor-Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho sua discordância da decisão, e, nesse caso, 
o Diretor-Geral deverá informar o membro interessado e os demais que ha
jam ratificado a Convenção, submetendo o assunto à comissão prevista no 
artigo 21; 

dJ as presentes disposições deverão ser aplicadas no caso de se verificar 
qualquer alteração na decisão do membro interessado. 

5. Toda modificação do salário ou soldo de base, resultante de uma 
alteração da taxa utilizada para determinar o equivalente em outra moeda, 
deverá entrar em vigor o mais tardar no início do 2.o mês subseqüente 
àquele em que haja entrado em vigor a modificação introduzida na relação 
entre os valores ao par das moedas em apreço. 

ARTIGO 9.0 

Todo membro deverá tomar as medidas necessárias: 
a) para garantir, mediante um sistema de inspeção e sanções, que as 

remunerações pagas não sejam inferiores às taxas fixadas pela presente 
Convenção; 

b) para garantir que toda pessoa que tenha sido remunerada com taxa 
inferior à estabelecida pela presente Convenção possa recuperar por um 
processo sumário e pouco oneroso, por via judicial ou qualquer outro meio 
legal, a soma que lhe seja devida. 

PARTE III 

Duração de Trabalho a Bordo de Embarcações 

ARTIGO 10 

Esta parte da presente Convenção não se aplica: 
a) ao imediato, nem ao chefe de máquinas; 
bJ ao comissário; 
c) a qualquer outro oficial chefe de serviço, que não realize tarefa de 

quarto; 
dJ qualquer pessoa empregada em trabalhos de escritório ou pertencen

te ao serviço geral que: 
iJ sirva em grau superior definido por contrato coletivo celebrado entre 

as organizações interessadas de armadores e marítimos; 
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ii) trabalhe principalmente por conta própria; 
iii) seja remunerada apenas por comissão ou à parte. 

ARTIGO 11 

Nesta parte da presente Convenção: 
a) a expressão "embarcação de pequena navegação" significa qualquer 

embarcação destinada exclusivamente a efetuar viagens durante as quais 
não se afaste do país de onde haja zarpado para além dos portos próximos 
dos países vizinhos, dentro dos respectivos limites geográficos que: 

i) estejam claramente definidos pela legislação nacional ou por um 
contrato coletivo celebrado entre as organizações de armadores e marí
timos; 

ii) sejam uniformes com respeito à aplicação de todas as disposições 
desta parte da presente Convenção; 

iitJ tenham sido notificados pelo membro interessado, ao efetuar-se o 
registro de sua ratificação, mediante uma declaração anexa à mesma; e 

iv) tenham sido fixados após consultas aos demais membros interes
sados; 

bJ a expressão uembarcação utilizada em grande navegação" significa 
qualquer embarcação não utilizada na pequena navegação; 

c) a expressão "embarcação de passageiros" significa qualquer embar
cação autorizada a transportar mais de 12 passageiros; 

d) a expressão "duração do trabal:t'lo" significa o tempo durante o qual 
um membro da tripulação esteja obrigado, por ordem de um superior, a 
realizar um trabalho para a embarcação ou para o armador. 

ARTIGO 12 

1. O presente artigo se aplica aos oficiais e aos membros do pessoal 
subalterno empregados em serviço de convés, de máquinas e de radiotele
grafia a bordo de embarcações de pequena navegação. 

2. A duração normal do trabalho de um oficial ou membro do pessoal 
subalterno não deverá exceder: 

a) enquanto a embarcação se encontre no mar, de 24 horas em cada 
período de dois dias consecutivos; 

b) enquanto a embarcação esteja no porto: 
iJ no dia de descanso semanal, o tempo necessário para a execução dos 

trabalhos habituais ou de limpeza, com um limite máximo de 2 horas; 
ii) nos demais dias, de 8 horas, a menos que um contrato coletivo esti

pUle duração inferior; 
c) de 112 horas para cada período de duas semanas consecutivas. 

3. As horas de trabalho efetuadas além dos limites estipulados nos 
itens a e b do parágrafo precedente deverão ser consideradas horas extraor
dinárias, e o interessado terá direito a uma compensação de acordo com as 
disposições do artigo 17 da presente Convenção. 

4. Se o número total de horas de trabalho efetuadas num periodo de 
2 semanas consecutivas, excluídas as horas consideradas extraordinárias, 
exceder de 112, o oficial ou marinheiro interessado terá direito a uma com
pensação sob a forma de isenção de serviço e de presença, conceaida em 
um porto, ou em qualquer outra forma determinada por contrato coletivo 
celebrado entre as organizações .interessadas de armadores e marítimos. 
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5. A legislação nacional ou os contratos cole ti vos determinarão, para 
os fins do presente artigo, os casos em que se deva considerar que uma 
embarcação está em mar ou no porto. 

ARTIGO 13 

1. O presente artigo se aplica aos oficiais e aos membros do pessoal 
subalterno empregados em serviços de convés, de máquinas e de radiotele
grafia a bordo de embarcações destinadas à grande navegação. 

2. Enquanto a embarcação se encontrar em mar e nos dias de chegada 
e partida, a duiação normal do trabalho de um oficial ou de um membro 
de pessoal subalterno não deverá ser superior a 8 horas por dia. 

3. Enquanto a embarcação estiver no porto, a duração normal do tra
balho de um oficial ou de um membro do pessoal subalterno não deverá 
exceder: 

aJ no dia de descanso semanal, ao tempo necessário para execução dos 
trabalhos habituais ou de limpeza, com o limite máximo de 2 horas; 

bJ nos demais dias, de 8 horas, a menos que um contrato coletivo es
tipule duração inferior. 

4. As horas de trabalho efetuadas além dos limites diários estipulados 
nos parágrafos precedentes deverão ser consideradas horas extraordinárias, 
e o interessado terá direito a uma compensação, em conformidade com as 
disposições do artigo 17 da presente Convenção: 

5. Se o número total de horas de trabalho efetuadas num período de 
uma semana, excluídas as horas consideradas extraordinárias, for superior 
a 48, o oficial ou membro do pessoal subalterno interessado terá direito a 
uma compensação sob a forma de isenção de serviço e de presença, conce
dida num porto ou de qualquer outra maneira prevista por contrato cole
tivo celebrado entre as organizações interessadas de armadores e marítimos. 

6. A legislação nacional ou os contratos coletivos determinarão, para 
os fins do presente artigo, os casos em que uma embarcação será conside
rada ezn mar ou no porto. 

ARTIGO 14 

1. O presente artigo se aplica ao pessoal de serviço geral de uma em
barcação. 

2. No caso de embarcação de passageiros, a duração normal do tra
balho não deverá exceder: 

a) quando a embarcação se encontra em mar e nos dias de chegada 
e partida, a 10 horas no espaço de 14 horas; 

b! quando a embarcação esteja no porto: 
l) enquanto os passageiros estejam a bordo, a 10 horas num período 

de 14 horas; 
ii! nos demais casos: 
-no dia anterior ao do descanso semanal, a 5 horas; 

- no dia do descanso semanal, a 5 horas, quando se trate de pessoas 
empregadas na cozinha ou nos refeitórios, e, tratando-se de outras pessoas, 
ao tempo necessário para a realização dos trabalhos habituais ou de lim
peza, com o limite máximo de 2 horas; 

- nos demais dias, a 8 horas. 
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3. No caso de um embarcação que não seja de passageiros, a duração 
normal de trabalho não deverá exceder: 

a) enquanto a embarcação se encontre em mar e nos dias de chegada 
e partida, a 9 horas, no espaço de 13 horas; 

b) enquanto a embarcação esteja no porto: 

- no dia do descanso semanal, a 5 horas; 
- no dia anterior ao do descanso semanal, a 6 horas; 

- nos demais dias, a 8 horas em um espaço de 12 horas. 
4. Se o número total de horas de trabalho efetuadas num período 

de 2 semanas consecutivas for superior a 112, o interessado terá direito a 
uma compensação sob a forma de isenção do serviço e de presença, conce
dida num porto ou de quaiQ.uer outra maneira determinada por contrato 
coletivo celebrado entra as organizações interessadas de armadores e ma
rítimos. 

5. A legislação nacional ou os contratos cole ti vos celebrados entre 
as organizações de armadores e marítimos poderão prever acordos especiais 
para regular a duração do trabalho dos vigias noturnos. 

ARTIGO 15 

1. O presente artigo se aplica aos oficiais e membros do pessoal subal
terno empregado a bordo de embarcações destinadas à pequena ou à 
grande nevegação. 

2. As isenções de serviço e de presença, concedidas num porto, deverão 
ser objeto de negociações entre as organizações interessadas de armadores 
e marítimos, ficando entendido que os oficiais e o pessoal subalterno des
frutarão, no porto, da mais ampla isenção e que esta não será computada 
como dia de repouso. 

ARTIGO 16 

1. A autoridade competente poderá isentar da aplicação desta parte 
da presente Convenção os oficiais que não estejam já excluídos por força 
do artigo 10, com reserva das seguintes condições: 

a) os oficiais deverão ter direito, em virtude de contrato coletivo, a 
condições de emprego que a autoridade competente ateste constituírem 
por si mesmas uma compensação total da não aplicação desta parte da 
Convenção; 

b) o contrato coletivo deverá ter sido celebrado inicialmente antes de 
30 de junho de 1946 e deverá continuar em vigor, seja diretamente ou 
depois de renovado. 

2. Todo membro que invoque as disposições do parágrafo 1 fornecerá 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma informa
ção completa sobre todo contrato coletivo desta natureza, e o Diretor-Geral 
submeterá um resumo da informação recebida à Comissão mencionada no 
artigo 21. 

3. Essa Comisso examinará os contratos coletivos que lhe sejam sub
metidos, a fim de verificar se os mesmos estipulam condições de emprego 
que constituam uma compensação total de não aplicação desta parte da 
Convenção. Todo membro que tenha ratificado a Convenção se obriga a 
considerar qualquer observação ou sugestão da Comissão sobre tais con
tratos coletivos e a comunicá-las às organizações de armadores e marítimos 
que sejam parte nesses contratos coletivos. 
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ARTIGO 17 

1. A taxa ou as taxas de remuneração por horas extraordinárias de
verão ser estipuladas pela legislação nacional ou fixadas por contratos 
coletivos, mas em caso algum a taxa de remuneração horária do tempo 
extraordinário de trabalho deverá ser inferior à taxa horária do salário ou 
soldo de base aumentada de 25%. 

2. Os contratos cole ti vos poderão prever, em lugar da remuneração 
em dinheiro, uma compensação que consista em isenção de serviço e de 
presença ou qualquer outra forma de compensação. 

ARTIGO 18 
1. Será evitado sempre que possível o recurso continuado a horas de 

trabalho extraordinárias. 

2. Para os fins desta parte da presente Convenção, o tempo emprega
do nos seguintes trabalhos não será incluído na duração normal do traba
lho, nem considerado como horas extraordinárias: 

a) os trabalhos que o comandante considere necessários e urgentes 
para a segurança da embarcação, da carga ou das pessoas a bordo; 

b) os trabalhos exigidos pelo comandante para socorrer outras em
barcações ou pessoas em perigo; 

c) chamada, exercícios de incêndio ou de salvamento, similares aos 
que sejam determinados pela Convenção Internacional sobre a Segurança 
da Vida Humana no Mar, na forma em que se ache vigente nessa época; 

d) os serviços extraordinários exigidos pelas formalidades aduaneiras, 
quarentena ou outras formalidades sanitárias; 

eJ os serviços normais e indispensáveis que devem ser realizados pelos 
oficiais para determinar a posição da embarcação e para as observações 
meteorológicas; 

IJ o tempo extraordinário exigido para o revezamento normal das 
guardas. 

3. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser interpre
tada em detrimento do direito e da obrigação do comandante de uma 
embarcação de exigir os trabalhos que julgue necessários para segurança 
e marcha eficiente da embarcação, nem em detrimento da obrigação de 
um oficial ou membro do pessoal de realizar tais trabalhos. 

ARTIGO 19 

1. Nenhum menor de 16 anos poderá trabalhar durante a noite. 

2. Para os fins do presente artigo, o termo "noite" significa um pe
ríodo de 9 horas consecutivas, pelo menos, compreendidas num período 
que comece antes da meia-noite e termine depois desta, a ser determinado 
pela legislação nacional ou por contratos coletivos. 

PARTE IV 

Tripulação 

ARTIGO 20 

1. Toda embarcação a que se aplique a presente Convenção deverá 
contar a bordo com uma tripulação eficiente e suficientemente numerosa, 
a fim de: 

aJ garantir a segurança da vida humana no mar; 
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b! dar cumprimento às disposições da Parte III da presente Convenção; 
c! evitar a fadiga excessiva do pessoal, eliminando ou limitando na 

medida do possível as horas de trabalho extraordinárias. 

2. Todo membro se obriga a instituir um organismo eficaz para a 
Investigação e solução de qualquer queixa ou conflito relativo à tripula
ção de uma embarcação, ou a certificar-se de que tal mecanismo já esteja 
criado em seu território. 

3. No funcionamento de tal organismo, participarão representantes 
das organizações de armadores e marítimos, com ou sem o concurso de 
outras pessoas ou autoridades. 

PARTE V 

Aplicação da Convenção 

ARTIGO 21 

1. Poderá ser dado cumprimento às disposições desta Convenção por 
meio de: aJ legislação; b) contratos coletivos celebrados entre armadores 
e marítimos (com exceção do relativo ao parágrafo 2 do artigo 20) ; c) ação 
combinada de legislação e contratos coletivos entre armadores e maríti
mos. Salvo determinação em contrário, as disposições desta convenção se 
aplicarão a toda embarcação matriculada no território do membro que 
a tenha ratificado e a todas as pessoas empregadas na mesma. 

2. Quando tenha sido dado cumprimento a qualquer disposição desta 
Convenção por meio de um contrato coletivo, de conformidade com o pa
rágrafo 1 deste artigo, o membro não estará obrigado, apesar das dispo
sições constantes do artigo 99, a. tomar as medidas previstas no mesmo 
com relação a qualquer das disposições desta Convenção à qual se tenha 
dado cumprimento por meio de contrato coletivo. 

3. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção reme
terá ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma ln
formação sobre as medidas tomadas para sua aplicação, contendo indi
cações precisas sobre qualquer contra.to coletivo em vigor que dê cum
primento ·a qualquer das suas disposições. 

4. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção se obri
ga a participar, por uma delegação tripartite, em qualquer comissão que 
seja criada com a finalidade de examinar as medidas estipuladas para 
dar cumprimento à mesma, na qual estejam representados os governos e 
as organizações de armadores e marítimos, e à qual assistirão, em qua
lidade de consultores, representantes da comissão paritária marítima da 
Repartição Internacional do Trabalho. 

5. O Diretor-Geral submeterá à referida Comissão um resumo da 
informação que tenha recebido em virtude do parágrafo 3 do presente 
artigo. 

6. A Comissão examinará os contratos coletivos que lhe foram sub
metidos, a fim de comprovar se estão cumpridas as disposições da pre
sente Convenção. Todo membro que haja ratificado a Convenção se obriga 
a levar em conta qualquer observação ou .sugestão formulada pela Comis
são sobre a aplicação da mesma, e se obriga também a comunicar às orga
nizações de armadores e marítimos· que sejam partes em qualquer dos 
contratos coletivos mencionados no parágrafo 1 qualquer observ~ção ou 
sugestão da referida Comissão com respeito à medida em que tais contra
tos coletivos dão cumprimento às disposições da presente Convenção. 
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ARTIGO 22 

1. Todo membro que ratifique a presente Convenção se obriga a 
aplicar suas disposições às embarcações matriculadas em seu território e, 
com exceção do caso de se ter dado cumprimento à Convenção por meio 
de contratos coletivos, a manter em vigor uma legislação que tenha por 
finalidade: 

a) determinar a responsabilidade, respectivamente, do armador e do 
comandante no que se refere à aplicação da Convenção; 

b) estipular sanções adequadas para toda violação das disposições da 
Convenção; 

c! instituir, para os fins da aplicação da parte IV da presente Con
venção, um sistema oficial adequado de inspeção; 

d) exigir o registro de todas as horas de trabalho efetuadas para os 
fins da parte III da presente ConV'enção e das compensações pagas por 
horas extraordinárias de trabalho e horas de trabalho em excesso; 

e) garantir aos marítimos os mesmos meios para a cobrança da re~ 
muneração que lhes seja devida, em matéria de horas extraordinárias de 
trabalho e horas de trabalho em excesso, de que disponham para cobrar 
outros atrasos de salários. 

2. As organizações interessadas de armadores· e marítimos deverão 
ser consultadas, sempre que possível, ao ser elaborada qualquer disposição 
de ordem legislativa ou regulamentar tendentes a dar cumprimento às 
estipulações da presente Convenção. 

ARTIGO 23 

A fim de estabelecer um auxílio recíproco para aplicação da presente 
Convenção, cada um dos membros que a tenha ratificado se compromete 
a ex!gír da autoridade ~ompetente de qualquer porto de seu território que 
informe à autoridade consular, ou qualquer outra autoridade competente 
de outro membro que haja ratificado a Convenção, de todo caso que tenha 
chegado ao seu conhecimento, em relação ao qual não se obser"Varam as 
disposições da mesma a bordo de uma embarcação matriculada no terri
tório deste último membro. 

PARTE VI 

Disposições Finais 

ARTIGO 24 

Para os fins do artigo 28 da Convenção sobre Duração do Trabalho a 
Bordo e Tripulação, de 1936, a presente Convenção será considerada como 
constituindo uma revisão da anterior. 

ARTIGO 25 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 26 

1. Esta Convenção não obrigará senão os membros da Organização 
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo 
Díretor-Oeral. 
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2. Entrará em vigor 6 meses após a data em que tenham sido preen
chidas as seguintes condições: 

aJ ratificação de 9 dos países seguintes: Estados Unidos da América, 
República Argentina, Austrália, Bélgica, Brasil, Canadá, Chile, China, Di
namarca, Finlândia~ França, Reino Unido da Orá-Bretanha e Irlanda do 
Norte, Grécia, índia, Irlanda, Itália, Países Baixos, Noruega, Polônia, Por
tugal, Suécia, Turquia e Iugoslávia; 

bJ pelos menos 5 dos membros cujas ratificações tenham sido regis
tradas deverão possuir uma Marinha Mercante cuja tonelagem bruta seja, 
pelo menos, de um milhão de toneladas de registro; 

c) a tonelagem total da frota mercante que possuam no momento do 
registro os membros cujas ratificações tenham sido registradas deverá 
ser igual ou superior a 15 milhões de toneladas brutas de registro. 

3. As disposições do parágrafo precedente foram adotadas no intuito 
de facilitar e estimular a pronta ratificação da Convenção por parte dos 
Estados membros. 

4. Depois de sua vigência inicial, a presente Convenção entrará em 
vigor para cada membro 6 meses após a data de registro da respectiva 
ratificação. 

ARTIGO 27 

1. Todo membro que tiver ratificado a presente Convenção poderá 
denunciá-la após um prazo de cinco anos, a contar da data de sua entrada 
inicial em vigor, mediante ato comunicado, para o respectivo registro, ao 
Diretor da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia só terá efei
to depois que haja decorrido um ano a contar da data do respectivo re
gistro. 

2. Todo membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo 
de um ano a contar da expiração do pefíodo de cinco anos, mencionado 
no parágrafo precedente, não tenha feito uso do direito de denúncia pre
visto neste artigo ficará obrigado por um novo período de cinco anos, e 
poderá sucessivamente denunciar a Convenção ao expirar cada período 
de cinco anos, nas condições previstas neste artigo. 

ARTIGO 28 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho corou~ 
nicará a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho o 
registro de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem 
comunicadas pelo membro da Organização. 

2. Ao comunicar aos membros da Organização o registro da última 
ratificação necessária para a entrada em vigor da Convenção, o Diretor
Geral chamará a atenção dos membros da Organização para a data em 
que entrará em vigor a presente Convenção. 

ARTIGO 29 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e em confor
midade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação 
completa sobre todas as ratificações, declarações e atas de denúncia que 
tenha registrado de acordo com os artigos precedentes. 
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ARTIGO 30 

Ao fim de cada período de 10 anos, a contar da data da entrada em 
vigor da presente Convenção, o Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral uma 
memória sobre a aplicação da mesma e deverá examinar a conveniência 
de ser incluída na agenda da Conferência a questão da revisão total ou 
parcial da mesma. 

ARTIGO 31 

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção, de rev1sao 
total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova convenção 
disponha em contrário: 

a) a ratificação da nova convenção por parte de um membro acarre
tará, de pleno direito, denúncia imediata da presente Convenção, não 
obstante as disposições constantes do artigo 27, sempre que a nova con
venção haja entrado em vigor; 

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção de revisão, 
a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação por parte dos 
membros. 

2. Esta Convenção continuará, entretanto, em vigor, em sua forma 
e conteúdo, para os membros que a tenham ratificado e não ratifiquem a 
convenção de revisão. 

ARTIGO 32 

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção fazem 
igualmente fé. 

o texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Traba
lho, na sua trigésima segunda sessão, realizada em Genebra e que foi 
encerrada em 2 de julho de 1949. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste décimo oitavo dia 
de agosto de 1949. 

Guildhaume Myrddin-Evans, Presidente da Conferência - David A. 
Morse, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇÃO (N9 94! SOBRE AS CLAUSULAS DE TRABALHO NOS 
CONTRATOS FIRMADOS POR UMA AUTORIDADE PúBLICA 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Reparti
ção Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido a 8 de junho de 1949, 
em sua trigésima segunda sessão, 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas às cláusulas 
de trabalho nos contratos feitos por uma autoridade pública, questão que 
constitui o sexto ponto da ordem do dia da sessão, 

Após ter decido que essas proposições tomassem a forma de uma con
venção internacional, 
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Adota, neste Vigésimo nono dia de junho de mil novecentos e qua
renta e nove, a Convenção que segue, que será denominada Convenção 
sobre as Cláusulas de Trabalho (contratos públicos), 1949: 

ARTIGO 19 

1. A presente Convenção se aplica aos contratos que preencham as 
condições seguintes: 

a) que ao menos uma das partes contratantes seja uma autoridade 
pública; 

bJ que a execução do contrato acarrete: 
!) o gasto de fundos por uma autoridade pública; 
li) o emprego de trabalhadores pela outra parte contratante; 
c) que o contrato seja firmado para: 
1) a construção, a transformação, a reparação ou a demolição de 

obras públicas; 
ü) a fabricação, a reunião, a manutenção ou o transporte de mate~ 

riais, petrechos ou utensílios; 
111) a execução ou fornecimento de serviços; 
d) que o contrato seja firmado por uma autoridade central de um 

membro da Organização Internacional do Trabalho, para o qual esteja 
em vigor a Convenção. 

2. A autoridade competente determinará em que medida e sob que 
condições a Convenção se aplicará aos contratos firmados por autoridades 
que não sejam as autoridades centrais. 

3. A presente Convenção se aplica aos trabalhos executados por sub
contratantes ou por cessionãrios de contratos; medidas apropriadas serão 
tomadas pela autoridade competente para assegurar a aplicação da Con
venção aos referidos trabalhos. 

4. Os contratos que acarretem um gasto de fundos públicos, em um 
montante não superior a um lhnite determinado pela aútoridade compe
tente, ouvidas as organizações de empregadores e de trabalhadores inte
ressados onde tais organizações existam, poderão ficar Isentos da apli
cação da presente Convenção. 

5. A autoridade competente poderá, consultadas as organizações de 
empregadores e de trabalhadores interessadas. onde tais organizações exis
tam. excluir do campo de aplicação da presente Convenção as pessoas 
que ocupem postos de direção ou de caráter técnico ou científico, cujas 
condições de emprego não estejam regulamentadas pela legislação nacio
nal. por uma convenção coletiva ou por uma sentença arbitral, e que não 
efetuem normahnente um trabalho manual. 

ARTIGO 20 

1. Os contratos aos quais se aplica a presente Convenção conterão 
cláusulas garantindo aos trabalhadores Interessados salários, Inclusive os 
abonos, um horário de trabalho, e outras condições de trabalho que não 
sejam menos favoráveis do que as condições estabelecidas para um traba
lho da mesma natureza, na profissão ou indústria interessada da mesma 
região: 

aJ seja por meio de convenção coletiva ou por outro processo resultante 
de negociações entre organizações de empregadores e de trabalhadores, 
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representativas de uma porção substancial dos empregadores e dos tra
balhadores da profissão ou da Indústria interessada; 

b) seja por melo de sentença arbitral; 
c) seja por meio da legislação nacional. 

2. Quando as condições de trabalho mencionadas no parágrafo pre
cedente não estiverem regulamentadas segundo uma das modalidades aci
ma indicadas, na região em que o trabalho é efetuado, as cláusulas que 
deverão ser inseridas nos contratos garantirão aos trabalhadores interes
sados salários, inclusive abonos, um horário de trabalho e outras condições 
de trabalho que não sejam menos favoráveis do que: 

a) sejam as condições estabelecidas por meio de convenção coletiva 
ou por outro processo resultante de negociações, por meio de sentença 
arbitral ou por meio de legislação nacional, para um trabalho de mesma 
natureza na profissão ou na indústria interessada da região análoga- mais 
próxima; 

b) seja o nível geral observado pelos empregadores pertencentes à 
mesma profissão ou à mesma indústria que a parte com a qual é firmado 
o contrato, e que se encontrem em circunstâncias anàlogas. 

3. Os termos das cláusulas a inserir nos contratos e todas as modi
ficações desses termos serão determinados pela autoridade competente da 
maneira considerada como inais bem adaptada às condições nacionais, con~ 
sultadas as organizações de empregadores e de trabalhadores Interessadas, 
onde tats organizações existam. 

4. Medidas apropriadas, tais como a publicação de um aviso relativo 
ao rol de condições ou qualquer outra medida, serão tomadas pela auto
ridade competente para permitir aos proponentes ter conhecimento dos 
termos das cláusulas. 

ARTIGO 39 

Quanto as disposições apropriadas relativas à saúde, à segurança e 
ao bem-estar dos trabalhadores ocupados na execução de contratos ainda 
não forem aplicáveis em virtude da legislação nacional e .de uma con
venção coletiva ou de uma sentença arbitral, a autoridade competente 
deve adotar medidas adequadas para assegurar aos trabalhadores inte
ressados condições de saúde, de segurança e de bem-estar justas e razoá-
veis. 

ARTIGO 49 

As leis, regulamentos ou outros instrumentos dando cumprimento às 
disposições da presente Convenção: 

a! devem: 
i) ser levados ao conhecimento de todos os interessados; 
ti) precisar as pessoas encarregadas de assegurar a sua execução; 
iii} exigir sejam colocados cartazes em lugar visível nos estabeleci-

mentos e locais de trabalho, a fim de informar os trabalhadores de suas 
condições de trabalho; 

b) devem, exceto quando estiverem em vigor outras medidas que 
garantam aplicação efetiva das disposições consideradas, prever: 

i) a manutenção de registras adequados em que figurem o tempo de 
duração do trabalho efetuado e os salários pagos aos trabalhadores inte
ressados; 
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fi) um regime de inspeção capaz de lhe assegurar a aplicação efetlva. 

ARTIGO 59 

1. Sanções adequadas, tais como denegação de contrato ou qualquer 
outra medida pertinente, serão aplicadas em caso de infração à observação 
e à aplicação das disposições das Cláusulas de trabalho Inseridas nos con
tratos públicos. 

2. Medidas apropriadas serão adotadas, seja pela retenção dos paga
mentos devidos em função dos termos do contrato, seja por qualquer outra 
maneira, a fim de permitir que os trabalhadores Interessados recebam os 
salários a que têm direito. 

ARTIGO 69 

Os relatórios anuais que devem ser apresentados de acordo com o art. 
22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho conterão 
dados completos sobre as medidas que dêem aplicação às disposições da 
presente Convenção. 

ARTIGO 79 

1. Quando o território de um membro compreenda vastas regiões em 
que, em virtude do caráter disseminado de sua população ou do estado de 
seu desenvolvimento, a autoridade competente considere impraticável a 
aplicação das disposições da presente Convenção, ela pode, consultadas as 
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, onde tais 
organizações existam, isentar as referidas regiões da aplicação da Conven
ção, seja de um modo geral, seja com as exceções que ela julgue apropria
das a respeito de certas empresas ou de certos trabalhos. 

2. Cada membro deve indicar, em seu primeiro relatório anual sobre 
a aplicação da presente Convenção, exigivel em virtude do art. 22 da Cons
tituição da Organização Internacional do Trabalho, toda região para a qual 
se proponha a recorrer às disposiçõe~:; do presente artigo, e deve dar as razões 
por que o faz. Posteriormente, nenhum membro poderá recorrer às dispo
sições do presente artigo, salvo no que concerne às regiões assim indicadas. 

3. Todo membro que recorrer às disposições do presente artigo deve 
reconsiderar, em intervalos que não excedam a três anos, e consultadas as 
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, onde tais 
organizações existam, a possibilidade de estender a aplicação da presente 
Convenção às regiões isentas em virtude do § 19 

4. Qualquer membro que recorra às disposições do presente artigo deve 
indicar, em seus relatórios anuais Ulteriores, as regiões em relação às quais 
renuncia ao direito de recorrer às referidas disposições e qualquer progresso 
que se possa ter produzido no sentido da aplicação progressiva da. presente 
Convenção em tais regiões. 

ARTIGO 89 

A autoridade competente poderá suspender temporariamente a aplicação 
das disposições da Presente Convenção, consultadas as organizações de em
pregadores e de trabalhadores interessadas, onde tais organizações existam, 
em caso de força maior ou de acontecimentos que representem um perigo 
para o bem-estar ou para a segurança nacionais. 

ARTIGO 99 

1. A presente Convenção não se aplica aos contratos firmados ante
riormente à entrada em vigor da Convenção para o membro Interessado. 
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2. A denúncia da Con~enção não afetará a aplicação das disposições 
com relação aos contratos firmados antes que a denúncia se tenha tornado 
efet!va. 

ARTIGO 10 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

ARTIGO 11 

1. A presente Convenção apenas vinculará os membros da Organização 
Internacional cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após terem sido regis
tradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor, para cada membro, 
doze meses após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 12 

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho, de acordo com o § 29 do art. 35 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, deverão indicar: 

a) os territórios para os quais o membro interessado se compromete 
a que as disposições da Convenção sejam aplicadas sem modüicação; 

b) os territórios para os quais ele se compromete a que as disposições 
da Convenção sejam aplicadas com modificações, .e em que consistem as 
referidas modificações; 

c) os territórios nos quais a Convenção é inaplicável e, em tais casos, 
as razões pelas quais é ela inaplicável; 

d) os territórios para os quais se reserva sua decisão, na pendência de 
um exame mais pormenorizado da situação dos referidos territórios. 

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a e b do primeiro pará
grafo do presente artigo serão partes integrantes da ratificação e terão 
efeitos Idênticos. 

3. Qualquer membro poderá renunciar, mediante nova declaração, a 
todas ou a parte das reservas contidas em sua declaração anterior em 
virtude das alíneas b, c e d do primeiro parágrafo do presente artigo. 

4. Qualquer membro poderá, no decorrer dos períodos em que a pre
sente Convenção possa ser denunciada de acordo com o disposto no art. 14, 
comunicar ao Diretor-Geral uma nova declaração modificando, em qualquer 
sentido, os termos de declarações anteriores, e indicando a situação em 
territórios determinados. 

ARTIGO 13 

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho, nos termos dos § § 49 e 59 do art. 35 da Constituição 
da Organização Internacional do Trabalho, devem indicar se as disposições 
da Convenção serão aplicadas no território com ou sem modificações; sempre 
que a declaração indicar que as disposições da Convenção sejam aplicadas 
com a ressalva de modificações, deve especificar em que consistem as refe
ridas modificações. 
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2. O membro, ou os membros, ou a autoridade internacional interessa
dos poderão renunciar, total ou parcialmente, mediante declaração ulterior, 
ao direito de invocar uma modificação indicada em declaração anterior. 

3. O membro, ou os membros, ou a autoridade internacional interes
sados poderão, no decorrer dos períOdos em que a Convenção possa ser 
denunciada, de acordo com o disposto no art. 14, comunicar ao Diretor-Geral 
uma nova declaração modificando em qualquer sentido os termos de uma 
daclaração anterior e indicando a situação no que concerne à aplicação 
desta Convenção. 

ARTIGO 14 

1. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção 
poderá denunciá-la ao término de um período de dez anos após a data da 
sua vigência inicial, mediante comunicação ao Diretor-Oeral da Repartição 
Internacional do Trabalho, e por ele registrada. A denúncia surtirá efeito 
somente um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção e, 
no prazo de um ano após o término do período de dez anos mencionado 
no parágrafo precedente, não tiver feito uso da faculdade de denúncia, 
prevista no presente artigo, estará vinculado por um novo período de dez 
anos e, em seguida, poderá denunciar a presente Convenção no término 
dé cada período de dez anos, segundo as condições previstas no presente 
artigo. 

ARTIGO 15 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará todos os membros da Organização Internacional do Trabalho do 
registro de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem 
comunicadas pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda 
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a 
sua atenção para a data em que a presente Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 16 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro, nos termos 
do art. 102 da Carta das Nações Unidas, os dados completos com respeito 
a todas as ratificações, declarações e atos de denúncia que houver regis
trado de acordo com os artigos precedentes. 

ARTIGO 17 

No término de cada período de dez anos, a partir da entrada em vigor 
da presente Convenção, o Conselho da Administ:r;ação da Repartição Inter
nacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório 
sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a conveniência de 
inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total 
ou parcial. 

ARTIGO 18 

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção, que importe na 
rev1suo total ou parcial da presente, e a menos que a nova convenção 
disponha de outra forma: 

aJ a. ratificação, por um membro, da nova convenção que fizer a 
revisão, acarretará, de pleno direito, não obstante o art. 14 acima, denúncia 
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imediata da presente, desde que a nova convenção tenha entrado em 
vigor. 

bJ a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que 
fizer a revisão, a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos 
membros. 

2. A presente Convenção permanecerá em vigor, todavia, na sua forma 
e conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem 
a que fizer a revisão. 

ARTIGO 19 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
Igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção deVidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho 
em sua trigésima segunda sessão, que se reuniu em Genebra e que foi 
encerrada a 2 de julho de 1949. 

Em fé do que, assinaram a 18 de agosto de 1949. 

Guildhaume Myrddin-Evans, Presidente da Conferência David A. 
Morse, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇAO (No 97) SOBRE OS TRABALHADORES MIGRANTES 

(Revista em 1949) 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 8 de junho de 1949, em 
sua 32ª sessão, 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à revisão da 
Convenção sobre os Trabalhadores :Migrantes, 1939, adotada pela Conferên
cia em sua 25f!. sessão, questão que se acha compreendida no 11.0 item da 
ordem do dia da sessão; 

Considerando que estas proposições devem tomar a forma de uma 
convenção internacional, 

Adota neste primeiro dia de julho de 1949 a seguinte convenção, que 
será denominada Convenção sobre Trabalhadores Migrantes (Re\'ista), 
1949: 

ARTIGO 1.0 

Todo membro da Organização Internacional do Trabalho para o qual 
se ache em vigor a presente Convenção obriga-se a colocar à disposição 
da Repartição Internacional do Trabalho e de qualquer outro membro, 
quando o solicitem: 

a) informações sobre a política e. a legislação nacionais· referentes à 
emigração e imigração; 

bJ informações sobre disposições especiais relativas ao movimento de 
trabalhadores migrantes e às suas condições de trabalho e de vida; 

c) informações sobre os acordos gerais e os entendimentos especiais 
nestas matérias, celebrados pelo membro em apreço. 
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ARTIGO 2.0 

Todo membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção obri
ga-se a manter um serviço gratuito adequado incumbido de prestar auxílio 
aos trabalhadores migrantes e, especialmente, de proporcionar-lhes infor
mações exatas ou assegurar que funcione um serviço dessa natureza. 

ARTIGO 3.o 

1. Todo membro para qual se acha em vigor a presente Convenção 
obriga-se, sempre que a legislação nacional o permita, a tomar todas as 
medidas cabíveis contra a propaganda sobre a emigração e imigração que 
possa induzir em erro. 

2. Para estes fins, colaborará, quando seja oportuno, com outros 
membros interessados. 

ARTIGO 4.0 

Todo membro deverá ditar disposições, quando for oportuno e dentro 
dos limites de sua competência, com objetivo de facilitar a saída, a viagem 
e a recepção dos trabalhadores migrantes. 

ARTIGO 5.0 

Todo membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção se 
obriga a manter, dentro dos limites de sua competência, serviços médicos 
adequados, incumbidos de: 

a) certificar-se, quando necessário, tanto no momento de sua saída 
como no de sua chegada, se é satisfatório o estado de saúde dos trabalha
dores migrantes e dos membros de suas famílias autorizados a acompanhá
los ou a eles reunir-se. 

bJ velar por que os trabalhadores migrantes e os membros de sua fa
mília gozem de uma proteção médica adequada e de boas condições de 
higiene no momento de sua saída, durante a viagem e a chegada ao país 
de destino. 

ARTIGO 6.0 

1. Todo membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção 
se obriga a aplicar aos imigrantes que se encontrem legalmente em seu 
território, sem discriminaçáo de nacionalidade, raça, religião ou sexo, um 
tratamento que não seja inferior ao aplicado a seus próprios nacionais 
com relação aos seguintes assuntos: 

a) sempre que estes pontos estejam regulamentados pela legislação 
ou dependam de autoridades administrativas: 

i) a remuneração, compreendidos os abonos familiares quando estes 
fizerem parte da mesma, a duração de trabalho, as horas extraordinárias, 
férias remuneradas, restrições do trabalho a domicílio, idade de admissão 
no emprego, aprendizagem e formação profissional, trabalho das mulheres 
e dos menores; 

ii) a filiação a organizações sindicais e o gozo das vantagens que ofe
recem as convenções coletivas do trabalho; 

iii) a habitação; 
b) a seguridade social {isto é, as disposições legais relativas aos aci

dentes de trabalho, , enfermidades profissionais, maternidade, doença, ve
lhice e morte, desemprego e encargos de família, assim como a qualquer 
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outro risco que, de acordo com a legislação nacional, esteja coberto por 
um regime de seguridade social), sob reserva: 

i) de acordos adequados visando à manutenção dos direitos adquiridos 
e dos direitos em curso de aquisição; 

iiJ de disposições especiais estabelecidas pela legislação nacional do 
país de imigração sobre auxílios ou frações de auxilio pagos exclusivamente 
pelos fundos públicos e sobre subsídios pagos às pessoas que não reúnam 
as condições de contribuição exigidas para a percepção de um benefício 
normal; 

cJ os impostos, taxas e contribuições, concernentes ao trabalho, perce~ 
bidos em relação à pessoa empregada; 

dJ as ações judiciais relativas às questões mencionadas na presente 
Convenção. 

2. No caso de Estado federal, as disposições do presente artigo deverão 
aplicar-se sempre que as questões às quais se refiram estejam regulamen
tadas pela legislação federal ou dependam das autoridades administrativas 
federais. A cada membro caberá determinar em que medida e em que 
condições serão estas disposições aplicadas às questões que estejam regu
lamentadas pela legislação dos Estados federados, províncias, cantões, ou 
que dependam de suas autoridades administrativas. O membro indicará 
em seu relatório anual sobre a aplicação da Convenção em que medida 
as questões compreendidas no presente artigo se acham regulamentadas 
pela legislação federal ou dependam das autoridades administrativas fe
derais. No que diz respeito às questões regulamentadas pela legislação dos 
Estados federados, províncias, cantões ou que dependam de suas autorida
des administrativas, o membro agirá em conformidade com as disposi
ções constantes do parágrafo 7-b do artigo 19 da Constituição da Organi
zação Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 7.0 

1. Todo membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção 
se obriga a que seu serviço de emprego e seus demais serviços relacionados 
com as migrações colaborem com os serviços correspondentes dos demais 
membros. 

2. Todo o membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção 
se obriga a garantir que as operações efetuadas por seu serviço público de 
emprego não acarretem despesa alguma para os trabalhadores migrantes. 

ARTIGO 8.0 

1. O trabalhador migrante que tenha sido admitido a título perma
nente e os membros de sua família que tenham sido autorizados a acom
panhá-lo ou a ele se reunirem não poderão ser recambiados a seu território 
de origem ou ao território de onde tenham emigrado, quando, por motivo 
de enfermidade ou acidente, o trabalhador imigrante não puder exercer 
seu trabalho, a menos que a pessoa interessada o deseje ou assim o estipule 
um acordo internacional em que seja parte o membro. 

2. Quando os trabalhadores migrantes forem admitidos de maneira 
permanente desde sua chegada ao país de imigração, a autoridade compe
tente deste país poderá decidir que as disposições do parágrafo 1 do pre
sente artigo não se tornarão efetivas senão depois de transcorrido um 
período razoável, o qual não será, em caso algum, superior a 5 anos, conta
dos a partir da data de admissão de tais migrantes. 
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ARTIGO 9.o 

Todo membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção se 
obriga a permitir, dentro dos limites fixados pela legislação nacional sobre 
exportação e importação de divisas, a transferência de qualquer parte dos 
ganhos e das economias do trabalhador migrante que este último deseje 
transferir. 

ARTIGO 10 

Quando o número de migrantes que se transferirem do território de 
um membro para o de outro membro for considerável, as autoridades com
petentes dos territórios em questão deverão, sempre que isso seja necessário 
ou conveniente, celebrar acordos para regular as questões de interesse 
comum que possam se apresentar na aplicação das disposições da presente 
Convenção. 

ARTIGO 11 

1. Para os efeitos da presente Convenção, a expressão ''trabalhador 
migrante"· designa toda pessoa que emigra de um país para outro com o 
fim de ocupar um emprego que não será exercido por sua própria conta, 
e compreende qualquer pessoa normalmente admitida como trabalhador 
migrante. 

2. A presente Convenção se aplica: 
a) aos trabalhadores fronteiriços; 
b) à entrada, por um curto período, de pessoas que exerçam profissão 

liberal e de artistas; 
c! aos marítimos. 

ARTIGO 12 
As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, 

para o respectivo registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho. 

ARTIGO 13 

1. A presente Convenção obrigará unicamente aos membros da Orga
nização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registra
das pelo Dlretor-Geral. 

2. Entrará em vigor 12 meses a contar da data em que as ratificações 
de dois membros tenham sido registradas pelo Dlretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para 
cada membro, 12 meses após a data em que tenha sido registrada a sua 
ratificação. 

ARTIGO 14 
1. Todo membro que ratificar a presente Convenção poderá, median

te uma declaração anexa à sua ratificação, excluir da mesma os diversos 
anexos da Convenção ou um dentre esses. 

2. Com reserva dos termos de uma declaração assim comunicada, as 
disposições dos anexos terão o mesmo efeito que as disposições da Con
venção. 

3. Todo membro que formule uma declaração desta natureza poderá, 
posteriormente, por meio de uma nova declaração, notificar ao Diretor
Geral a aceitação dos diversos anexos mencionados na declaração, ou de 
um dentre esses; a partir da data de registro, por parte do Diretor-Geral, 
dessa notificação, as disposições de tais anexos tornar-se-ão aplicáveis 
ao membro em apreço. 
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4. Enquanto permanecer em vigor com relação a um anexo uma de
claração formulada de acordo com os termos do parágrafo 1 do presente 
artigo, o membro poderá aceitar o referido anexo como se tivesse o valor 
de uma recomendação. 

ARTIGO 15 

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho, de acordo com o parágrafo 2 do artigo 35 da Consti
tuição da Organização Internacional do Trabalho, deverão indicar: 

a) os territórios em relação aos quais o membro interessado se obriga 
a que sej::Lm aplicadas sem modificações as disposições da Convenção e 
de seus diversos anexos ou de um dos mesmos; 

b) o territórios em relação aos quais se obriga a que sejam aplicadas 
com modificações as disposições da Convenção e de seus diversos anexos, 
ou de um deles, juntamente com as especificações de tais modificações; 

c) os territórios em relação aos quais a Convenções e seus diversos 
anexos,- ou um deles~ sejam inaplicáveis e o motivo de sua inaplicabilidade; 

d) os territórios em relação aos quais reserva a sua decisão na expec
tativa de um exame mais detido da situação. 

2. As obrigações a que se referem os itens a e b do parágrafo 1 
do presente artigo serão consideradas parte integrante da ratificação e 
produzirão idênticos efeitos. 

3. Todo membro poderá renunciar, total ou parcialmente, mediante 
nova declaração, a qualquer reserva formulada em sua primeira declaração 
em virtude dos itens b, c ou d do parágrafo 1 deste artigo. 

4. Durante os períodos em que esta Convenção possa ser denunciada 
em conformidade com as disposições do artigo 17, todo membro poderá 
comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho nova 
declaração, pela qual modifique, em qualquer outro aspecto, os termos de 
qualquer declaração anterior e faça conhecer a situação em determinados 
territórios. 

ARTIGO 16 

1, As declarações comunidades ao Diretor-Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho, em conformidade com os parágrafos 4 e 5 do 
artigo 35 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, de
verão indicar se as disposições da Convenção e de seus diversos anexos, 
ou de um deles, serão aplicadas no território interessado com ou sem 
modificações; quando a declaração indicar que as disposições da Convenção 
e de seus diversos anexos, ou de um deles, serão aplicadas com modifica
ções, deverá especificar em que consistem tais modificações. 

2. O membro, os membros ou a autoridade internacional interessados 
poderão renunciar, total ou parcialmente, por meio de uma declaração pos
terior, ao direito de invocar uma modificação indicada em qualquer outra 
declaração anterior. 

3. Durante os períodos em que esta Convenção, seus diversos anexos 
ou um deles possam ser denunciados em conformidade com as disposições 
do artigo 17, o membro, os membros ou a autoridade internacional inte
ressados poderão comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho uma declaração pela qual modifiquem, sob qualquer outro 
aspecto, os termos de qualquer declaração anterior e indiquem a situação 
no que respeita à aplicação da Convenção. 
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ARTIGO 17 

1. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção pode 
denunciá-la ao expirar um período de dez anos, a contar da data de sua 
entrada inicial em vigor, mediante ato comunicado, para o respectivo 
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A 
denúncia não se tornará efetiva senão depois de um ano a contar da data 
em que tenha sido registrada. 

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, 
no prazo de um ano a contar da expiração do período de 10 anos menciona
do no parágrafo precedente, não faça uso do direito de denúncia previsto 
neste artigo, ficará obrigado por um novo período de 10 anos e poderá 
sucessivamente denunciar o presente Convênio ao expirar cada período de 
10 anos, nas condições previstas neste artigo. 

3. Enquanto o presente Convênio puder ser denunciado de acordo 
com a.s disposições dos parágrafos precedentes, todo membro para o qual 
a Convenção se ache em vigor e que não a denuncie poderá comunicar 
ao Diretor-Geral, em qualquer momento, uma declaração pela qual de-
nuncie unicamente um dos anexos da referida Convenção. · 

4. A denúncia da presente Convenção, de seus diversos anexos ou 
de um deles não prejudicará os direitos que tais instrumentos concedam 
ao migrante ou às pessoas de sua família, ~e tiverem imigrado enquanto 
a Convenção, seus diversos anexos, ou um dos mesmos, se achavam em 
vigor no território em que surge a questão da manutenção da validade de 
tais direitos. 

ARTIGO 18 

1. O Diretor-Geral da Repartição Intetnacional do Trabalho notifi
cará todos os membros da Organização Internacional do Trabalho de 
registro de quantas ratificações, declarações e denúncias lhe sejam comu
nicadas por parte dos membros da Organização. 

2. Ao notificar os membros da Organização sobre o registro da 2f!. 
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a 
atenção dos membros da Organização para a data de entrada em vigor 
da presente Convenç~o. 

ARTIGO 19 

O D!retor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e em confor
midade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações com
pletas sobre todas as ratificações, declarações e atas de denúncia que 
tenha registrado de acordo com os artigos Ptecedentes. 

ARTIGO 20 

Ao expirar cada período de 10 anos, a contar da data em que a pre
sente Convenção entrar em vigor, o Conselho de Administração da Repar
tição Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral 
um relatório sobre a aplicação da mesma e decidirá sobre a conveniência 
de incluir na ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão total 
ou parcial. 

ARTIGO 21 

1. Em caso de adotar a Conferência uma nova convenção que importe 
na revisão total ou parcial da presente, e a não ser que a nova convenção 
contenha disposições em contrário: 

a) a ratificação, por parte de um membro, da nova convenção impli
cará, de pleno direito, na denúncia imediata da presente Convenção, não 
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obstante as disposições constantes do artigo 17, sempre que a nova con
venção tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a 
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos membros. 

2~ A presente Convenção continuará, entretanto, em vigor, na sua 
forma e conteúdo atuais, para os membros que a tenham ratificado e 
que não rati:fiquem a nova convenção. 

ARTIGO 22 

1. A Conferência Internacional do Trabalho poderá, em qualquer 
sessão em que a questão figure na ordem do dia, a dotar, por maioria 
de dois terços, um texto revisto de um ou de vários dos anexos da 
presente Convenção. 

2. Todo membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção 
deverá, no prazo de um ano, ou na ocorrência de circunstâncias excepcio
nais, no prazo de 18 meses, a contar do encerramento da sessão da Confe
rência, submeter esse texto revisto à autoridade ou às autoridades compe
tentes, para que seja transformado em. lei, ou sejam adotadas outras 
medidas. 

3. Esse texto revisto terá efeito, para cada membro em relação ao 
qual a presente Convenção se ache em vigor, quando esse membro comu
nicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma de
claarção notificando a aceitação do texto revisto. 

4. A partir da data de adoção do texto revisto do anexo pela Confe
rência, somente ficará aberto à aceitação dos membros o texto revisto. 

ARTIGO 23 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
iguahnente fé. 

ANEXO I 

RECRUTAMENTO, COLOCAÇAO E CONDIÇõES DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES MIGRANTES QUE NAO TENHAM SIDO CONTRATA
DOS EM VIRTUDE DE ACORDOS SOBRE MIGRAÇõES COLETIVAS 

CELEBRADOS SOB CONTROLE GOVERNAMENTAL 

ARTIGO 10 

O presente anexo se aplica aos trabalhadores migrantes que não 
tenham sido recrutados em virtude de acordos sobre migrações coletivas 
celebrados sob controle governamental. 

ARTIGO 2Q 

Para os fins do presente anexo: 

a) o termo "recrutamento" significa: 

i) o fato de contratar uma pessoa, em um território, por conta de 
empregador que se encOntra em outro território; 

11) o fato de se obrigar com relação a uma pessoa que se encontra 
em um território a lhe assegurar emprego em outro território, assim como 
a adoção de medidas relativas às operações compreendidas em i) e ii), 
inclusive a procura e seleção de emigrantes e os preparativos de saida; 
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b) o termo "introdução" significa todas as operações efetuadas com 
o fim de garantir ou facilitar a chegada ou a admissão, em um território, 
de pessoas recrutadas nas condições enunciadas na alínea a do presente 
artigo; e 

c) o termo "colocação" significa quaisquer operações efetuadas para 
garantir ou facilitar o emprego das pessoas introduzidas nas condições 
enunciadas na alínea b deste artigo. 

ARTIGO 39 

1. Todo membro para o qual se ache em vigor o presente anexo e 
cuja legislação autorize as operações de recrutamento, introdução e colo
cação, tal como se acham definidas no artigo 2C?, deverá regulamentar 
aquelas dentre tais operações que estejam autorizadas por sua legislação, 
em conformidade com as disposições do presente artigo. 

2. Com reserva das disposições estabelecidas no parágrafo seguinte, 
só terão direito a efetuar as operações de recrutamento, introdução e 
colocação: 

a) os serviços públicos de colocação ou outros organismos oficiais do 
território onde se realizem tais operações; 

b) os organismos oficiais de um território distinto daquele onde se 
realizem as operações, e que estejam autorizados a efetuar tais operações 
nesse território, em virtude de acordo entre os governos interessados; e 

c) qualquer organismo instituído de conformidade com as disposições 
de um instrumento internacional. 

3. Na medida em que a legislação nacional ou um acordo bilateral 
o permitam, as operações de recrutamento, introdução e colocação poderão 
ser efetuadas: 

a) pelo empregador ou pessoa que esteja a seu serviço e o represen
tante, com reserva da aprovação e fiscalização da autoridade competente, 
se isso for necessário no interesse do migrante; 

b) por um serviço particular, se a autoridade competente do território 
onde devam realizar-se tais operações tenha concedido ao mesmo uma 
autorização prévia, nos casos segundo as modalidades que forem deter
minadas: 

1) pela legislação desse território; ou 
li) por um acordo entre a autoridade competente do território de 

emigração ou qualquer organismo instituído em conformidade com as dis
posições de um instrumento internacional e, de outro lado, a autoridade 
competente do território de imigração. 

4. A autoridade competente do território onde se realizem as opera
ções deverá exercer fiscalização sobre as atividades das pessoas ou orga
nismos munidos de autorização expedida em virtude do parágrafo 3, b, 
com exceção das atividades de qualquer organismo estabelecido em con
formidade com as disposições de um instrumento internacionaL, cuja 
situação continue a ser regida nos termos de tal instrumento ou por acordo 
celebrado entre esse organismo e a autoridade competente interessada. 

5. Nenhuma das disposições do presente artigo deverá ser Interpretada 
como autorizando uma pessoa ou um organismo, que não seja a autoridade 
competente do território de imigração, a permitir a entrada de um tra
balhador migrante no território de um membro. 
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ARTIGO 49 

Todo membro para o qual se ache em vigor este anexo se obriga a 
garantir que as operações etetuadas pelos serviços públicos de emprego 
com relação ao recrutamento, à introdução e à colocação dos trabalhadores 
migrantes sejam gratuitas. 

ARTIGO 59 

1. Todo membro para o qual se ache em ~ngor este anexo e que 
disponha de um sistema para controle dos contratos de trabalho celebrados 
entre um empregador ou pessoa que o represente e um trabalhador mi
grante se obriga a exigir: 

a) que um exemplar do contrato de trabalho seja remetido ao mi
grante antes da saída, ou, se os governos interessados assim o convierem, 
em um centro de recepç.ão ao chegar ao território de imigração; 

b! que o contrato contenha disposições que indiquem as condições de 
trabalho e, especialmente, a remuneração oferecida ao migrante; 

c) que o migrante receba, por escrito, antes de sua partida, mediante 
um documento que a ele se refira individualmente, ou a um grupo de 
que faça parte, informações sobre as condições gerais de vida e de trabalho 
a que estará sujeito no território de imigração. 

2. Se for entregue ao imigrante cópia do contrato à sua chegada ao 
território de imigração, deverá o mesmo haver sido informado antes de 
sua partida, mediante um documento que se refira a ele individualmente, 
ou a um grupo de que faça parte, sobre a categoria profissional em que 
tenha sido contratado e as demais condições de trabalho, especialmente o 
salário mínimo garantido. 

3. A autoridade competente deverá tomar as medidas necessárias 
para que se cumpram as disposições dos parágrafos precedentes e se 
apliquem sanções no caso de infração das mesmas. 

ARTIGO 69 

As medidas adotadas de acordo com o artigo 49 da Convenção deverão 
compreender, quando for cabível: 

a) a simplificação das formalidades administrativas; 

b! o estabelecimento de serviços de Interpretação; 

c) qualquer assistência necessária durante um período inicial, ao se 
estabelecerem os migrantes e os membros de suas famílias autorizados 
a acompanhá-los ou a eles se reunirem; 

d) a proteção, durante a viagem e especialmente a bordo de uma 
embarcação, do bem-estar dos migrantes e dos membros de suas famílias 
autorizados a acompanhá-los ou a eles se reunirem. 

ARTIGO 79 

1. Quando for elevado o número de trabalhadores migrantes que se 
transfiram do território de um membro para o de outro, as autoridades 
competentes dos territórios interessados deverão, sempre que seja necessã
rio ou conveniente, celebrar acordos para regular as questões de interesse 
comum que possam surgir ao se aplicarem as disposições do presente 
anexo. 
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2. Quando os membros dispuserem de um sistema para controlar os 
contratos de trabalho, esses acordos deverão indicar os métodos a serem 
adotados para garantir a execução das obrigações contratuais do em
pregador. 

ARTIGO 8Q 

Serao aplicadas as devidas sanções a qualquer pessoa que promova a 
Imigração clandestina ou ilegal. 

ANEXO II 

RECRUTAMENTO, COLOCAÇAO E CONDIÇõES DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES MIGRANTES QUE TENHAM SIDO RECRUTADOS EM 
VIRTUDE DE ACORDOS SOBRE MIGRAÇõES COLETIVAS CELEBRADOS 

SOB CONTROLE GOVERNAMENTAL 

ARTIGO lQ 

O presente anexo se aplica aos trabalhadores migrantes que tenham 
sido recrutados em virtude de acordos sobre migrações coletivas celebrados 
sob controle governamental. 

ARTIGO 29 

Para os fins do presente anexo: 
a) o termo "recrutamento" significa: 
i) o contrato de uma pessoa, que se encontre em um território, por 

conta de empregador em outro território em virtude de acordos relativos 
a migrações coletivas celebrados sob controle governamental; 

ii) o fato de se obrigar com relação a uma pessoa, que se encontre 
em um território, a lhe assegurar emprego em outro território, em virtude 
de acordos relativos a migrações coletivas celebrados sob controle gover
namental, assim como a adoção de medidas relativas às operações com
preendidas nos itens i) e ii) , inclusive a procura e a seleção de emigrantes 
e os preparativos para sua partida; 

bJ o tenno "introdução" significa quaisquer operações efetuadas com 
o fim de assegurar ou facilitar a chegada ou a admissão em um território 
de pessoas recrutadas nas condições enunciadas na alínea a do presente 
artigo em virtude de acordos relativos a migrações coletivas celebrados 
sob controle governamental; 

cJ o termo "colocação" significa quaisquer operações efetuadas com 
o fim de assegurar ou facilitar o emprego de pessoas introduzidas nas 
condições mencionadas na alínea b deste artigo em virtude de acordos 
relativos a migrações coletivas celebrados sob controle governamental. 

ARTIGO 3Q 

1. Todo membro para o qual se ache em vigor o presente anexo e 
cuja legislação autorize as operações de recrutamento, introdução e coloca
ção, tal como se acham definidas no artigo 29, deverá regulamentar aquelas 
dentre tais operações que estejam autorizadas por sua legislação, em con
formidade com as disposições do presente artigo. 

2. Com reserva das disposições estabelecidas no parágrafo seguinte, 
só terão direito a efetuar as operações de recrutamento, introdução e 
colocação: 

aJ os serviços públicos de colocação ou outros organismos oficiais do 
território onde se realizem tais operações; 
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bJ os organismos oficiais de um território distinto daquele onde se 
realizarem as operações e que estejam autorizados a realizá-las nesse 
território em virtude de um acordo entre os governos interessados; 

c) qualquer organismo estabelecido de conformidade com as disposi
ções de um instrumento internacional. 

3. Na medida em que a legislação nacional ou um acordo bilateral 
o permitam e com reserva, se for necessária, no interesse do migrante, 
da aprovação e fiscalização da autoridade competente, as operações de 
recrutamento, introdução e colocação poderão ser efetuadas: 

a) pelo empregador ou por pessoa que esteja a seu serviço e que 
o represente; 

b J por serviços particulares. 

4. O direito de efetuar as operações de recrutamento, Introdução e 
colocação deverá ser sujeito à. autorização prévia da autoridade competente 
do território onde devam realizar tais operações, nos casos e nas modali
dades que forem determinados: 

a) pela legislação desse território; 
bJ por acordo entre a autoridade competente do território de emigração 

ou qualquer organismo estabelecido em conformidade com as disposições 
de um instrumento internacional e, de outro lado, a autoridade competente 
do território de imigração. 

5. A autoridade competente do território onde se realizem as operações 
deverá, em conformidade com qualquer acordo celebrado pelas autoridades 
competentes interessadas, exercer fiscalização sobre as atividades das pes
soas ou organismos munidos de autorização expedida em virtude do 
parágrafo precedente, com exceção das atividades de qualquer organismo 
estabelecido em conformidade com as disposições de um instrumento inter
nacional, cuja situação continue a ser regulada pelos termos de tal instru
mento ou por acordo celebrado entre esse organismo e a autoridade 
competente interessada. 

6. Antes de autorizar a introdução de trabalhadores migrantes, a 
autoridade competente do território de imigração deverá certificar-se de 
que não existe nesse território número suficiente de trabalhadores dis
poníveis capazes de realizar o trabalho em apreço. 

7. Nenhuma das disposições do presente artigo deverá ser interpre
tada como autorizando uma pessoa ou uma entidade que não seja a 
autoridade competente do território de imigração a permitir a entrada de 
um trabalhador migrante no território de um membro. 

ARTIGO 49 

1. Todo membro para o qual se ache em vigor este anexo se obriga 
a garantir que as operações efetuadas pelos serviços públicos de emprego 
com relação ao recrutamento, introdução e colocação dos trabalhadores 
migrantes sejam gratuitas. 

2. As despesas administrativas acarretadas pelo recrutamento, in
trodução e colocação não deverão correr por conta do migrante. 

ARTIGO 59 

Quando, para o transporte coletivo de migrantes de um pais para 
outro, for necessário· passar em trânsito por um terceiro país, a autoridade 
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competente do território de trânsito deverá tomar medidas que facilitem 
a passagem em trânsito, a fim de evitar atrasos e dificuldades adminis
trativas. 

ARTIGO 6Q 

1. Todo membro para o qual se ache em vigor este anexo e que 
disponha de um sistema para controlar os contratos de trabalho celebrados 
entre um empregador, ou uma pessoa que o represente, e um trabalhador 
migrante, se obriga a exigir: 

ai que um exemplar do contrato de trabalho seja remetido ao mi
grante antes da partida ou, se os governos interessados assim o convierem, 
em um centro de recepÇão ao chegar ao território de imigração; 

b! que o contrato contenha disposições que indiquem as condições de 
trabalho e, especialmente, a remuneração oferecida ao migrante; 

c) que o migrante receba, por escrito, antes de sua partida, por meio 
de um documento que a ele se refira individualmente, ou a um grupo de 
que faça parte, informações sobre as condições gerais de vida e de trabalho 
a que estará sujeito no território de imigração. 

2. Se for entregue ao imigrante cópia do contrato à sua chegada 
ao território de imigração, deverá o mesmo haver sido informado antes 
de sua saida, por meio de um documento que a ele se refira individual
mente, ou a um grupo de que faça parte, sobre a categoria profissional 
em que tenha sido contratado e as demais condições de trabalho, especial
mente o salário mínimo garantido. 

3. A autoridade competente deverá tomar as medidas necessárias 
para que se cumpram as disposições dos parágrafos precedentes e se apli
quem sanções no caso de infração das mesmas. 

ARTIGO 79 

As medidas adotadas de acordo com o artigo 4Q da Convenção deverão 
compreender, quando for cabível: 

a) a simplificação das formalidades administrativas; 
b! o estabelecimento de serviços de interpretação; 
c) qualquer assistência necessária durante um período inicial, ao se 

estabelecerem os migrantes e os membros de suas famílias autorizados a 
acompanhá-los ou a eles se reunirem; 

d) a proteção, durante a viagem e especialmente a bordo de uma 
embarcação, do bem-estar dos migrantes e dos membros de suas famílias 
autorizados a acompanhá-los ou a eles se reunirem; 

e) a autorização para liquidar e transferir a propriedade dos mi-
grantes admitidos em caráter permanente. 

ARTIGO 80 

A autoridade competente deverá tomar medidas adequadas para 
prestar auxílio aos trabalhadores migrantes, durante um período inicial, 
nas questões relativas a suas condições de emprego e, quando for cabível, 
tais medidas serão tomadas em colaboração com organizações voluntárias 
reconhecidas. 

ARTIGO 9Q 

Se um trabalhador migrante, introduzido no território de um membro 
em conformidade com as disposições do artigo 39 do presente anexo, não 
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obtiver, por motivo que não lhe seja imputável, o emprego para o qual 
foi recrutado ou outro emprego conveniente, as despesas de seu regresso 
e dos membros de sua família que tenham sido autorizados a acompanhá-lo 
ou a ele se reunirem, inclusive taxas administrativas, o transporte e a 
manutenção até o ponto de destino e o transporte de artigos de uso do
méstico, não deverão correr por conta do migrante. 

ARTIGO 10 

Se a autoridade competente do território de imigração considerar que 
o emprego para o qual o migrante foi recrutado em conformidade com o 
artigo 29 do presente anexo se tornou inadequado, deverá tomar as devidas 
providências para auxiliá-lo a conseguir um emprego conveniente que lião 
prejudique os trabalhadores nacionais, e deverá adotar disposições que 
garantam sua manutenção enquanto aguarda outro emprego, sua volta à 
região onde foi recrutado, se o migrante estiver de acordo ou tiver aceito 
o regresso nessas condições ao ser recrutado, ou sua fiXação noutro local. 

ARTIGO 11 

Se um trabalhador migrante que possuir a qualidade de refugiado ou 
de pessoa deslocada estiver em excesso em um emprego qualquer, em ter
ritório de imigração onde haja entrado em conformidade com o artigo 39 
do presente anexo, a autoridade competente deste território deverá fazer 
todo o possível para permitir-lhe a obtenção de um emprego conveniente 
que não prejudique os trabalhadores nacionais, e deverá adotar disposi
ções que garantam sua manutenção, enquanto aguarda colocação em em
prego conveniente ou a sua fixação noutro local. 

ARTIGO 12 

1. As autoridades competentes dos territórios interessados deverão 
celebrar acordos para regular as questões de interesse comum que possam 
surgir ao aplicarem as disposições do pre.sente anexo. 

2. Quando os membros dispuserem de um sistema para controle dos 
contratos de trabalho, esses acordos deverão indicar os métodos a serem 
adotados para garantir a execução das obrigações contratuais do empre
gador. 

3. Esses acordos deverão prever, quando for cabível, uma colabora
ção entre a autoridade competente do território de emigração, ou um orga
nismo estabelecido de acordo com as disposições de um instrumento inter
nacional, e de outro lado autoridade competente do território de imigração, 
sobre a assistência que se deva prestar aos migrantes com relação às suas 
condições· de emprego, em virtude das disposições do artigo SQ 

ARTIGO 13 

Serão aplicadas as devidas sanções a qualquer pessoa que promova a 
Imigração clandestina ou ilegal. 

ANEXO IIT 

IMPORTAÇAO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL, 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTO DOS TRABALHADORES MIGRANTES 

ARTIGO 19 

1. Os artigos de uso pessoal pertencentes aos trabalhadores migran
tes recrutados e aos membros de sua família que tenham sido autorizados 
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a acompanhá-los ou a eles se reunirem deverão ser isentos de direitos 
aduaneiros ao entrarem no território de imigração. 

2. As ferramentas manuais portáteis e o equipamento portátil da 
espécie normalmente possuída pelos trabalhadores para o exercício de seu 
ofício, pertencentes aos trabalhadores migrantes e aos membros de sua 
família que tenham sido autorizados a acompanhá-los ou a eles se reu
nirem, deverão ser isentos de direitos aduaneiros ao serem introduzidos 
no território de imigração, com a condição de que, ao serem importados, 
possa ser provado que as ferramentas e o equipamento em apreço são 
efetivamente de sua propriedade ou de sua posse, que esta e o seu uso 
contam já um espaço de tempo apreciável e que se destinam a ser utili
zados pelos migrantes no exercício de sua profissão. 

ARTIGO 29 

1. Os artigos de uso pessoal pertencentes aos trabalhadores migran
tes e aos membros de sua família que tenham sido autorizados a acom
panhâ-los ou a eles se reunirem deverão ser isentos de direitos aduaneiros 
ao regressarem tais pessoas a seu país de origem, sempre que tenham 
conservado a nacionalidade desse país. 

2. As ferramentas manuais portáteis e o equipamento portátil da 
espécie normalmente possuída pelos trabalhadores para o exercício de sua 
profissão, pertencentes aos trabalhadores migrantes e aos membros de sua 
família autorizados a acompanhá-los ou a eles se reunirem, deverão ser 
isentos de direitos aduaneiros ao regressarem tais pessoas a seu país de 
origem, sempre que tenham conservado a nacionalidade desse país e com 
a condição de que, ao serem importados, possa ser comprovado que tais 
ferramentas e o referido equipamento sejam efetivamente de sua proprie
dade ou posse, que tenham sido durante um espaço de tempo apreciável 
de sua propriedade ou posse e que se destinem a ser utilizados pelos mi
grantes no exercício de sua profissão. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Traba
lho em sua trigésima segunda sessão, que se reuniu em Genebra e que 
foi encerrada a 2 de julho de 1949. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste décimo oitavo dia 
de agosto de 1949. 

Guíldhaume Myrddin-Evans, Presidente da Conferência - David A. 
Morse, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇÃO (N9 103! RELATIVA AO AMPARO A MATERNIDADE 

(Revista em 1952) 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Reparti
ção Internacional do Trabalho, e aí se tendo reunido em 4 de junho de 
1952, em sua trigésima quinta sessão, 

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas ao am
paro à maternidade, questão que constitui o sétimo ponto da ordem do 
dia da sessão, 

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de 
uma convenção internacional, adota, neste vigésimo oitavo dia de junho 
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de mil novecentos e cinqüenta e dois, a Convenção presente, que serâ 
denominada Convenção sobre o Amparo à Maternidade (revista), 1952. 

ARTIGO 19 

1. A presente Convenção aplica-se às mulheres empregadas em em
presas industriais, bem como às mulheres empregadas em trabalhos não 
industriais e agrícolas, inclusive as mulheres assalariadas que trabalham 
em domicílio. 

2. Para os fins da presente Convenção, o termo "empresas indus
triais" aplica-se às empresas públicas ou privadas, bem como a seus ramos 
(filiais) , e compreende especialmente: 

a) as minas, pedreiras e indústrias extrativas de todo gênero; 
b) as empresas nas quais produtos são manufaturados, modificados, 

beneficiados, consertados, decorados, terminados, preparados para a ven
da, destruídos ou demolidos, ou nas quais matérias sofrem qualquer trans
formação, inclusive as empresas de construção naval, de produção, trans
formação e transmissão de eletricidade e de força motriz em geral; 

c) as empresas de edificação e de engenharia civil, inclusive os tra
balhos de construção, de reparação, de manutenção, de transformação e 
de demolição; · 

d) as empresas de transporte de pessoas ou de mercadorias por estra
da de rodagem, estrada de ferro, via marítima ou fluvial, via aérea, inclu
sive a conservação das mercadorias em docas, armazéns, trapiches, entre
postos ou aeroportos. 

3. Para os fins da presente Convenção, o termo "trabalhos não indús
triais" aplica-se a todos os trabalhos executados nas empresas e serviços 
públicos ou privados seguintes, ou em relação com seu funcionamento; 

a) os estabelecimentos comerciais; 
b) os correios e os serviços de telecomunicações; 
c) os estabelecimentos ou repartições cujo pessoal está empregado so

bretudo em trabalhos de escritório; 
d) tipografias e jornais; 
e) os hotéis, pensões, restaurantes, clubes, cafés (salões de chá) e 

outros estabelecimentos onde se servem bebidas, etc.; 
1 J os estabelecimr ·1tos destinados ao tratamento ou à hospitalização 

de doentes, enfermos, indigentes e órfãos; 
g) as empresas de espetáculos e diversões públicos; 
h) o trabalho doméstico assalariado efetuado em casas particulares; 

bem como a todos os outros trabalhos não industriais aos quais a auto
ridade competente decidir aplicar os dispositivos da Convenção. 

4. Para os fins da presente Convenção, o termo "trabalhos agrícolas" 
aplica-se a todos os trabalhos executados nas empresas agrícolas, inclu
sive as plantações (fazendas) e as grandes empresas agrícolas industria
lizadas. 

5. Em todos os casos onde não parece claro se a presente Convenção 
se aplica ou não a uma empresa, a uma filial (ramo) ou a um trabalho 
determinado, a questão deve ser decidida pela autoridade competente 
após consulta às organizações representativas de empregadores e empre
gados interessadas, se existirem. 
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6. A legislação nacional pode isentar da aplicação da presente Con
venção as empresas onde os únicos empregados são os membros da família 
do empregador de acordo com a referida legislação. 

ARTIGO 2Q 

Para os fins da presente Convenção, o termo "mulher" designa toda 
pessoa do sexo feminino, qualquer que seja sua idade ou nacionalidade, 
raça ou crenças religiosas, casada ou não, e o termo "filho" designa toda 
criança nascida de matrimónio ou não. 

ARTIGO 3Q 

1. Toda mulher à qual se aplica a presente Convenção tem o direito, 
mediante exibição de um atestado médico, que indica a data provável 
de seu parto, a uma licença de maternidade. 

2. A duração dessa licença será de doze semanas, no mínimo; uma 
parte dessa llcença será tirada, obrigatoriamente, depois do parto. 

3. A duração da licença tirada obrigatoriamente depois do parto será 
estipulada pela legislação nacional, não será, porém, nunca inferior a seis 
semanas; o restante da licença total poderá ser tirado, segundo o que 
decidir a legislação nacional, seja antes da data provável do parto, seja 
após a data da expiração da licença obrigatória ou seja ainda uma parte 
antes da primeira destas datas e um parte depois da segunda. 

4. Quando o parto se dá depois da data presumida, a licença tirada 
anteriormente se acha automaticamente prorrogada até a data efetiva 
do parto, e a duração da licença obrigatória depois do parto não deverá 
ser diminuída por esse motivo. 

5. Em caso de doença confirmada por atestado médico como resul
tante da gravidez, a legislação nacional deve prever uma licença pré
natal suplementa", cuja duração máxima pode ser estipulada pela auto
ridade competente. 

6. Em caso de doença confirmada por atestado médico como coro
lário do parto, a mulher tem direito a uma prorrogação da licença após 
o parto, cuja duraQão máxima pode ser estipulada pela autoridade com
petente. 

ARTIGO 49 

1. Quando uma mulher se ausentar de seu ti balho em virtude dos 
dispositivos do artigo 3Q acima, ela tem direito a p.restações em espécie e 
a assistência médica. 

2. A percentagem das prestações em espécie será estipulada pela 
legislação nacional de maneira a serem suficientes para assegurar plena
mente a subsistência da mulher e de seu filho em boas condições de higie
ne e segundo um padrão de vida apropriado. 

3. A assistência médica abrangerá assistência pré-natal, assistência 
durante o parto e assistência após o parto prestadas por parteira diplo
mada ou por médico, e bem assim a hospitalização, quando for necessária; 
a livre escolha do médico e a livre escolha entre um estabelecimento pú
blico ou privado serão respeitadas. 

4. As prestações em espécie e a assistência médica serão concedidas 
quer nos moldes de um sistema de seguro obrigatório, quer mediante paga
mentos efetuados por fundos públicos; em ambos os casos, serão conce-
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didos de pleno direito a todas as mulheres que preencham as condições 
estipuladas. 

5. As mulheres que não podem pretender, de direito, a quaisquer 
prestações receberão apropriadas prestações pagas dos fundos de assistên
cia pública, sob ressalva das condições relativas aos meios de existência 
prescritas pela referida assistência. 

6. Quando as prestações em espécie fornecidas nos moldes de um 
sistema de seguro social obrigatório são estipuladas com base nos pro
ventos anteriores, elas não poderão ser inferiores a dois terços dos 
proventos anteriores tomados em consideração. 

7. Toda contribuição devida nos moldes de um sistema de seguro 
social obrigatório que prevê a assistência à maternidade e toda taxa cal
culada na baSe dos salários pagos, que seria cobrada tendo em vista 
fornecer tais prestações, devem ser pagas de acordo com o número de 
homens e mulheres empregados nas empresas em apreço, sem distinção 
de sexo, sejam pagas pelos empregadores ou, conjuntamente, pelos empre
gadores e empregados. 

8. Em hipótese alguma, deve o empregador ser tido como pessoal
mente responsável pelo custo das prestações devidas às mulheres que ele 
emprega. 

ARTIGO 59 

1. Se a mulher amamentar seu filho, será autorizada a interromper 
seu trabalho com esta finalidade durante um ou vários períodos cuja 
duração será fixada pela legislação nacional. 

2. As interrupções do trabalho para fins de aleitamento devem ser 
computadas na duração do trabalho e remuneradas como tais nos casos 
em que a questão seja regulamentada pela legislação nacional ou de 
acordo com esta; nos casos em que a questão seja regulamentada por 
convenções coletivas, as condições serão estipuladas de acordo com a con
venção coletiva pertinente. 

ARTIGO 69 

Quando uma mulher se ausentar de seu trabalho em virtude dos 
dispositivos do artigo 3Q da presente Convenção, é ilegal para seu empre
gador despedi-la durante a referida ausência ou em data tal que o prazo 
do aviso prévio termi:r e enquanto durar a ausência ac!ma mencionada. 

ARTIGO 7.o 

I. Todo membro da Organização Internacional do Trabalho que ra
tifica a presente Convenção pode, por meio de uma declaração que acom
panha sua ratificação, prever derrogações no que diz respeito: 

a) a certas categorias de trabalhos não Industriais; 
b) a trabalhos executados em empresas agrícolas outras que não 

plantações; (') 
c) ao trabalho doméstico assalariado efetuado em casas particula

res; (*) 

dJ às mulheres assalariadas- trabalhando em domicílio; 
e) às empresas de transporte marítimo de pessoas ou mercadorias. 

---
{'") Excluíaas pela ratificação brasileira. Vide decreto de promulgaçâo. 
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2. As categorias de trabalhos ou de empresas para as quais tenham 
aplicação os dispositivos do § 1.0 do presente artigo deverão ser designadas 
na declaração que acompanha a ratificação da Convenção. 

3. Todo membro que fez tal declaração pode, a qualquer tempo, anulá
la em todo ou em parte, por uma declaração ulterior. 

4. Todo membro com relação ao qual está em vigor uma declaração 
feita nos termos do § 19 do presente artigo indicará todos os anos, no seu 
relatório anual sobre a aplicação da presente Convenção, a situação de sua 
legislação e de suas práticas quanto aos trabalhos e empresas aos quais se 
aplica o referido § 1.0 em virtude daquela declaração, precisando até que 
ponto deu execução ou se propõe a dar execução no que diz respeito aos 
trabalhos e empresas em apreço. 

5. Ao término de um período de cínco anos após a entrada em vigor 
da presente Convenção, o Conselho Administrativo do Bureau Internacional 
do Trabalho submeterá à Conferência um relatório especial com relação 
à aplicação dessas derrogações e contendo as propostas que julgará opor
tunas em vista das medidas a serem tomadas a este respeito. 

ARTIGO s.o 
As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 

Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registra
das. 

ARTIGO 9.0 

1. A presente Convenção será obrigatória somente para os membros 
da Organização Internacional do Trabalho, cuja ratificação tiver sido re
gistrada pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor 12 meses após terem sido regis
tradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor para cada membro 
doze meses após a data em que sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 10 
1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Inter

nacional do Trabalho, nos termos do § 2.0 do artigo 35 da Constituição da 
Organização Internacional do, Trabalho, deverão indicar: 

a) os territórios para os quais o membro interessado se compromete 
a que as disposições da Convenção ou alguns de seus capítulos sejam apli
cados sem modificação; 

b) os territórios para os quais ele se compromete a qu~ as disposições 
da Convenção ou alguns de seus capítulos sejam aplicados com modifica
ções e em que consistem tais modificações; 

c) os territórios onde a Convenção não poderá ser aplicada e, nesses 
casos, as razões por que não pode ser aplicada; 

d) os territórios para os quais reserva sua decisão na pendência de 
um exame mais pormenorizado da situação dos referidos territórios. 

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a e b do primeiro pa
rágrafo do presente artigo serão partes integrantes da ratificação e produ
zirão efeitos idênticos. 

3. Qualquer membro poderá renunciar, mediante nova declaração, 
a todas ou a parte das restrições contidas em sua declaração anterior, em 
virtude das alíneas b, c e d do parágrafo primeiro do presente artigo. 
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4. Qualquer membro poderá, no decorrer dos períodos em que a pre
sente Convenção possa ser denunciada de acordo com o disposto no artigo 
12 comunicar ao Diretor-Geral uma nova declaração modificando em qual
qÚer sentido os termos de declarações anteriores e indicando a situação 
em territórios determinados. 

ARTIGO 11 

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho nos termos dos §§ 4.o e 5.0 do artigo 35 da Consti
tuição da Organização Internacional do Trabalho, devem indicar se as 
disposições da Convenção serão aplicadas no território com ou sem mo<!_i
ficações; sempre que a declaração indica~ .que _as disposições ~:;t Convençao 
sejam aplicadas com a ressalva de modlfiCaçoes, deve espeCifiCar em que 
consistem as referidas modificações. 

2. O membro ou os membros ou a autoridade internacional interessa
dos poderão renunciar total ou parcialmente, mediante declaração ulterior, 
ao direito de invocar uma modificação indicada em declaração anterior. 

3. O membro ou os membros ou a autoridade internacional interessa
dos poderão, no decorrer dos períodos em que a Convenção possa ser 
denunciada, de acordo com o disposto no artigo 12, comunicar ao Diretor
Geral uma nova declaração que modifique em qualquer sentido os termos 
de uma declaração anterior e indicando a situação no que concerne à 
aplicação desta Convenção. 

ARTIGO 12 

1. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção 
poderá denunciá-la ao término de um período de 10 anos após a data da 
sua vigência inicial, mediante comunicação ao Dlretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registrada. A denúncia surtirá efeito 
somente um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção e 
no prazo de um ano após o término do período de 10 anos mencionado no 
parágrafo precedente não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no 
presente artigo, estará vinculado por um novo período de 10 anos e, em 
seguida, poderá denunciar a Convenção ao término de cada período de 
10 anos nas condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 13 

1. o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifica
rá todos os membros da Organização Internacional do Trabalho do registro 
de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem comunica
das pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda 
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Dlretor-Geral chamará a sua 
atenção para a data em que a presente Convenção entrará em Vigor. 

ARTIGO 14 

O Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro nos termos 
do artigo 102 da Carta das Nações Unidas, os dados completos com respeito 
a todas as ratificações, declarações e atos de denúncia que houver registra
do de acordo com os artigos precedentes. 
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ARTIGO 15 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Re
partição Internacional do Trabalho apresentará à conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a conve
niência de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da sua 
revisão total ou parcial. 

ARTIGO 16 

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que importe na 
revisão total ou parcial 'da presente, e a menos que a nova convenção 
disponha de outra forma: 

a) a ratificação, por um membro, da nova convenção que fizer a revisão 
acarretará, de pleno direito, não obstante o artigo 12 acima, denúncia 
imediata da presente, desde que a nova convenção tenha entrado em vigor; 

b! a partir da data da entrada em vigor da convenção que fizer a 
revisão, a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos membros; 

2. A presente Convenção continuará em vigor, todavia, em sua forma 
e conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem 
a que fizer a revisão. 

ARTIGO 17 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
lguahnente fé. 

o texto acima é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada 
na Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua 
trlgéshna quinta sessão, que teve lugar em Genebra e que foi concluída a 
28 de junho de 1952. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste quarto dia do mês 
de julho de 1952. 

José de Sagadas Viana, Presidente da Conferência - David A. Morse, 
Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇÃO (N9 104! CONCERNENTE A ABOLIÇÃO DAS SANÇOES 
PENAIS POR INADIMPLEMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR PARTE DOS TRABALHADORES INDIGENAS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 1.0 de junho de 1955, 
em sua trigésima oitava sessão; 

Após ter decidido adotar ·diversas proposições relativas às sanções pe
nais por inadimplemento do contrato de trabalho por parte dos trabalha
dores indígenas, questão que constitui o sexto ponto da ordem do dia da 
sessão; 

Após ter decidido que as essas proposições tomariam a forma de uma 
convenção Internacional; 

Convencida de que é chegado o momento de abolir essas sanções pe
nais, cuja manutenção em uma legislação nacional está em contradição 
com a concepção moderna das relações contratuais entre empregadores 
e trabalhadores, bem como com a dignidade humana e os direitos do ho-
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mero, adota, neste vigésimo primeiro dia de junho de mil novecentos e cin
qüenta e cinco, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção 
sobre a Abolição das Sanções Penais (trabalhadores indígenas), 1955: 

ARTIGO 1.0 

Em todos os países em que o inadimplemento do contrato de trabalho, 
nos termos do artigo 1.0, parágrafo 2.0 , da Convenção sobre as Sanções 
Penais (trabalhadores indígenas), 1939, por parte dos trabalhadores refe
ridos no artigo- 1.0 , parágrafo 1.0, da aludida Convenção, der lugar a san
ções penais, a autoridade competente deverá adotar medidas que visem 
à abollçáo de todas as sanções desse gênero. 

ARTIGO 2.o 

A abolição de todas essas sanções penais deve ser obtida por melo de 
uma medida apropriada de aplicação imediata. 

ARTIGO 3.o 

Não sendo considerada possível adotar uma medida apropriada ~e 
aplicação imediata, devem ser adotadas sempre disposições para a aboliçao 
progressiva dessas sanções penais. 

ARTIGO 4.0 

As medidas adotadas nos termos do artigo 3.0 acima devem sempre 
ter como resultado a abolição de todas as sanções penais, tão logo seja 
possível e, de qualquer farrna, dentro do prazo de- um ano a partir da rati
ficação da presente Convenção. 

ARTIGO 5.0 

Tendo em vista a supressão de qualquer discriminação entre trabalha
dores indígenas e não indígenas, as sanções penais par inadimplementa 
do contrato de trabalho, além do caso mencionado no artigo 1.0 da presente 
Convenção, e que não sejam aplicáveis aos trabalhadores não indígenas, 
devem ser abolldas para os trabalhadores Indígenas. 

ARTIGO 6.o 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
D!Ietor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 7.o 

1. A presente Convenção só obrigará os membros da Organização 
!Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo 
Dlretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses depois que as ratifi
cações de dois membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor para cada membro doze 
meses depois da data em que a sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 89 

1. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção pode 
denunciâ-la ao término de um período de 10 anos após a data em que 
entrou em vigor pela primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral 
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da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
só terá efeito um ano depois de registrada. 

2. Qualquer membro que, tendo ratificado a presente Convenção, den
tro do prazo de um ano depois da expiração do período de 10 anos men
cionado no parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia 
prevista no presente artigo, ficará obrigado por um novo período de 10 
anos e, depois disso, poderá denunciar a presente Convenção ao término 
de cada período de 10 anos nas condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 99 

I. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho o 
registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas 
pelos membros da Organização. 

2, Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda 
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção 
dos membros da Organização para a data em que a presente Convenção 
entrará em vigor. 

ARTIGO 10 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a 
respeito de todas as ratificações e de todos os atas de denúncia que forem 
registrados de conformidade com os artigos precedentes. 

ARTIGO 11 

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Re
partição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a oportu
nidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua 
reVisão total ou parcial. 

ARTIGO 12 

1. No caso em que a Conferência adote uma nova convenção de 
revisão total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova 
convenção disponha de outra maneira: 

a) a ratificação por um membro da nova convenção de revisão acar
retará, de pleno direito, não obstante o artigo 8'? acima, denúncia imediata 
da presente Convenção, quando a nova convenção de revisão tiver entrado 
em vigor; 

bJ a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de 
revisão, a presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação dos 
membros. 

2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, em sua 
forma e conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e não tiverem 
ratificado a convenção de revisão. 

ARTIGO 13 

A versão francesa e a inglesa do texto da presente Convenção fazem 
Igualmente fé. 
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O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
na sua trigésima oitava sessão, realizada em Genebra e que foi declarada 
encerrada em 23 de junho de 1955. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste décimo nono dia de 
julho de 1955: 

F. Garcia Oldini, Presidente da Conferência - David A. Morse, Dire
tor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇÃO (N9 105) CONCERNENTE A ABOLJÇJI.O DO 
TRABALHO FORÇADO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, con
vocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Inter
nacional do Trabalho, e tendo-se reunido a 5 de junho de 1957, em sua 
quadragésima sessão; 

Após ter examinado a questão do trabalho forçado, que constitui o 
quarto ponto da ordem do dia da sessão; 

Após ter tomado conhecimento das disposições da Convenção sobre o 
Trabalho Forçado, 1930; 

Após ter verificado que a Convenção de 1926, relativa à escravidão, 
prevê que medidas úteis devem ser tomadas para evitar que o trabalho 
forçado ou obrigatório produza condições análogas à escravidão, e que 
a Convenção suplementar de 1956 relativa à abolição da escravidão, do 
tráfico de escravos e de instituições e pi'áticas análogas à escravidão visa 
a obter a abolição completa da escravidão por dívidas e da servidão; 

Após ter verificado que a Convenção sobre a Proteção do Salário, 1949, 
declara que o salário será pago em intervalos regulares e condena os 
modos de pagamento que privam o trabalhador de toda possibilidade real 
de deixar seu emprego; 

Após ter decidido adotar outras proposições relativas à abolição de 
certas formas de trabalho forçado ou obrigatório que constituem uma 
violação dos direitos do homem, da forma em que foram previstos pela 
Carta das Nações Unidas e enunciados na Declaração Universal dos Direi
tos do Homem; 

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma 
convenção internacional, 

Adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cin
qüenta e sete, a Convenção que se segue, a qual será denominada Con
venção sobre a Aboli~ão do Trabalho Forçado, 1957. 

ARTIGO 19 

Qualquer membro da Organização Internacional do Trabalho que rati
fique a presente Convenção se compromete a suprimir o trabalho forçado 
ou obrigatório e a não recorrer ao mesmo sob forma alguma: 

aJ como medida de coerção, ou de educação política ou como sanção 
dirigida a pessoas que tenham ou exprimam certas opiniões políticas, ou 
manifestem sua oposição ideológica à ordem política, social ou econômica 
estabelecida; 
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b) como método de mobilização e de utillzação da mão-de-obra para 
fins de desenvolvimento econômico; 

c) como medida de disciplina de trabalho; 
d) como punição por participação em greves; 
e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

ARTIGO 29 

Qualquer membro da Organização Internacional do Trabalho que 
ratifique a presente Convenção se compromete a adotar medidas eficazes, 
no sentido da abolição imediata e completa do trabalho forçado ou obri
gatório, tal como descrito no artigo 1 Q da presente Convenção. 

ARTIGO 39 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 49 

1. A presente Convenção apenas vinculará os membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho cuja ratificação haja sido registrada pelo 
Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor dOze meses após terem sido regis
tradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor, para cada membro, 
doze meses após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 59 

1. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção 
poderá denunciá-la ao término de um período de dez anos após a data da 
sua vigência inicial, mediante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho, e por ele registrada. A denúncia surtirá efeito 
somente um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção, e 
no prazo de um ano após o término do período de dez anos mencionado 
o parágrafo precedente não tiver feito uso da faculdade de denúncia pre
vista no presente artigo, estará vinculado por um novo período de dez anos 
e, em seguida, poderá denunciar a presente Convenção no término de 
cada período de dez anos, nas condJções prevJstas no presente artigo. 

ARTIGO 69 

!. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho do 
registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas 
pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda 
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará sua 
atenção para a data em que a presente Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 79 

O Diretor-Geral da RepartiçãO Internacional do Trabalho comunicará 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro, nos termos 



SENADO FEDERAL 69 

do art. 102 da Carta das Nações Unidas, os dados completos a respeito de 
todas as ratificações e atas de denúncia que houver registrado de acordo 
com os artigos precedentes. 

ARTIGO 8Q 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repar
tição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a conve
niência de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua 
revisão total ou parcial. 

ARTIGO 9Q 

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que importe na 
revisão total ou parcial da presente, e a menos que a nova convenção dis
ponha de outra forma: 

a) a ratificação, por um membro, da nova convenção que fizer a 
revisão acarretará, de pleno direito, não obstante o artigo 59 acima, de
núncia imediata da presente, desde que a nova convenção tenha entrado 
em vigor; 

bJ a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que fizer 
a revisão, a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos membros. 

2. A presente Convenção permanecerá em vigor, todavia, na sua forma 
e conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem 
a que fizer a revisão. 

ARTIGO 10 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção farão 
igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Traba
lho, em sua quadragésima sessão, que se reuniu em Genebra e que foi 
encerrada a 27 de junho de 1957. 

Em fé do que, assinaram a 4 de julho de 1957. 

Harold Holt, Presidente da Conferência - David A. Morse, Diretor-Ge
ral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇAO (N9 106! RELATIVA AO REPOUSO SEMANAL NO 
COMÉRCIO E NOS ESCRITóRIOS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 5 de junho de 1957, 
em sua quadragésima sessão; 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao repouso 
semanal no comércio e nos escritórios, questão que constitui o quinto 
ponto da ordem do dia da sessão; 

Após ter decidido que essas proposições tomariam forma de uma con
venção internacional, 

Adota, neste vigésimo sexto dia de junho de 1957, a seguinte Con
venção, que será denominada Convenção sobre o Repouso Semanal (Co
mércio e Escritórios), 1957: 
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ARTIGO lQ 

Enquanto não forem aplicadas, seja por iniciativa dos organismos ofi
ciais de fixação de salários, seja por meio de convenções coletivas ou de 
sentenças arbitrais, seja por qualquer outra maneira, condizente com a 
prática nacional, e possivelmente apropriada às condições nacionais, as 
disposições da presente Convenção deverão ser aplicadas por meio de 
legislação nacional. 

ARTIGO 2Q 

A presente Convenção se aplica a todo pessoal, inclusive aprendizes, 
de estabelecimentos, instituições ou administrações abaixo mencionados, 
sejam eles privados ou públicos: 

a) os estabelecimentos comerciais; 
b) os estabeleCimentos, instituições ou administrações cujo pessoal se 

ocupe principalmente de trabalho de escritório, inclusive os escritórios das 
profissões liberais; 

c) na medida em que as pessoas interessadas não estejam ocupadas 
em estabelecimentos mencionados no artigo 39, nem submetidas à regula
mentação nacional ou a outras disposições reguladoras do repouso semanal 
na indústria, nas minas, nos transportes ou na agricultura: 

i) os serviços comerciais de qualquer outra espécie de estabelecimento; 
ii) os serviços de qualquer outro estabelecimento, nos quais o pessoal 

se ocupe principalmente de um trabalho de escritório; 
itil os estabelecimentos que se revistam ao mesmo tempo de um ca

ráter comercial e industrial. 

ARTIGO 3Q 

1. A presente Convenção aplicar-se-á igualmente ao pessoal dos se
guintes estabelecimentos que os membros, ao ratificarem a Convenção. 
enumerarão em uma declaração anexa à ratificação: 

a) os estabelecimentos, instituições e administrações fornecedoras de 
serviços de ordem pessoal; 

b) os serviços de correios e de telecomunicações; (*) 

c) os serviços de imprensa; 

d) as empresas de espetáculos e de divertimentos públicos. 

2. Qualquer membro que ratifique a presente Convenção poderá, em 
seguida, remeter ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
declaração que indique aceitar as obrigações da Convenção para os esta
belecimentos enumerados no parágrafo precedente, que não tiverem sido 
mencionados eventualmente em uma declaração anterior. 

3. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção deverá 
indicar, em seus relatórios anuais a submeter em virtude do artigo 22 
da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, em que medida 
aplicou ou pretende aplicar as disposições da Convenção no tocante àqueles 
estabelecimentos citados no parágrafo 1 Q do presente artigo que não tiverem 
sido abrangidos por uma declaração feita de acordo com os parágrafos 1 Q ou 
29, e quais são os progressos que se verificaram no sentido da aplicação 
progressiva da Convenção a tais estabelecimentos. 

( ,.) Excluido pela ratificação brasileira. 
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ARTIGO 49 

1. Sempre que necessárias, medidas apropriadas serão adotadas para 
determinar a linha de demarcação entre os estabelecimentos aos quais se 
aplica a presente Convenção e os demais estabelecimentos. 

2. Em todos os casos em que haja dúvida sobre a aplicação da pre
sente Convenção a um determinado estabelecimento, instituição ou admi
nistração, a questão será resolvida seja pela autoridade competente após 
consulta às organizações representativas de empregadores e de trabalha
dores interessadas, caso existam, seja por qualquer outro método de acor
do com a legislação e a prática nacionais. 

ARTIGO 59 

A autoridade competente ou o organismo apropriado, em cada país, 
poderá excluir do campo de aplicação da presente Convenção: 

aJ os estabelecimentos em que trabalhem somente os membros da fa
mília do empregador, contanto que não sejam assalariados nem possam 
ser considerados corno tal. 

b) as pessoas que ocupam um posto de alta direção. 

ARTIGO 69 

1. Todas as pessoas às quais se aplica a presente Convenção terão 
direito, sob ressalva das derrogações previstas nos artigos seguintes, a um 
período de repouso semanal, compreendendo um mínimo de vinte e quatro 
horas consecutivas, no decorrer de cada período de sete dias. 

2. O período de repouso semanal será, sempre que possível, concedido 
simultaneamente a todas as pessoas interessadas de um mesmo estabeleci
mento. 

3. O período de repouso semanal, sempre que possível, coincidirá com 
o dia da semana reconhecido como o dia de repouso pela tradição ou pelos 
usos do país ou da região. 

4. As tradições e os usos das minorias religiosas serão respeitados, sem
pre que possível. 

ARTIGO 79 

1. Quando a natureza do trabalho, a índole dos serviços fornecidos 
pelo estabelecimento, a importância da população a ser atendida ou o 
número das pessoas empregadas não permitam a aplicação das disposições 
do artigo 69, medidas poderão ser tomadas, pela autoridade competente ou 
pelo organismo apropriado em cada país, para submeter, se for o caso, 
determinadas categorias de pessoas ou de estabelecimentos, compreendidas 
no campo de aplicação da presente Convenção, a regimes especiais de re
pouso semanal, levando em devida conta toda consideração social ou eco
nômica pertinente. 

2. As pessoas às quais se aplicam esses regimes especiais terão direito, 
para cada período de sete dias, a um repouso de duração total equivalente, 
pelo menos, ao período previsto no artigo 69 

3. As dispo.sições do artigo 69 aplicar-se-ão, todavia, ao pessoal em
pregado nas dependências de estabelecimentos submetidos a regimes espe
ciais, as quais, se autónomas, estariam submetidas às disposições do preci
tado artigo. 
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4. Qualquer medida relativa à aplicação das disposições dos §§ 1, 
2 e 3 do presente artigo deverá ser objeto de consulta às organizações re
presentativas dos empregadores e dos trabalhadores interessadas, caso exis
tam. 

ARTIGO 89 

1. Derrogações temporárias, totais ou parciais (inclusive suspensões ou 
diminuições de repouso) às disposições dos artigos 6Q e 79 poderão ser au
torizadas em cada país, seja pela autoridade competente, seja de acordo 
com qualquer outro método aprovado pela autoridade competente e em 
conformidade com a legislação e a prática nacionais: 

a) em caso de acidente, ocorrido ou iminente, e em caso de força 
maior ou de trabalhos urgentes a se realizarem nas instalações, mas unica
mente na medida necessária para evitar que um distúrbio grave venha pre
judicar o funcionamento normal do estabelecimento; 

b) em caso de excesso extraordinário de trabalho, resultante de cir
cunstâncias especiais, sempre que não se possa normalmente esperar do 
empregador que recorra a outras medidas; 

c) para evitar a perda de mercadorias perecíveis. 

2. Quando se tratar de determinar os casos em que as derrogações 
temporárias pOderão ser concedidas de conformidade com as disposições 
das alíneas b e c do parágrafo precedente, as organizações representativas 
dos empregadores e dos trabalhadores interessadas serão consultadas, caso 
existam. 

3. Quando as derrogações temporárias tiverem sido aplicadas nas con
dições previstas pelo presente artigo, um repouso compensatório, de uma 
duração total ao menos igual àquela do período mínimo previsto no artigo 
69, será concedido aos interessados. 

ARTIGO 99 

Na medida em que a regulamentação dos salários seja fixada pela le
gislação ou dependa das autoridades administrativas, nenhuma redução do 
salário das pessoas consideradas pela presente Convenção deverá resultar 
da aplicação das medidas tomadas em conformidade com a Convenção. 

ARTIGO 10 

1. Medidas apropriadas serão tomadas para assegurar a boa aplicação 
das regras ou disposições relativas ao repouso semanal, por inspeção ade
quada ou por outros meios. 

2. Se os meios pelos quais se dá cumprimento às disposições da pre
sente Convenção o permitirem, a aplicação efetiva das referidas disposições 
será assegurada pela instituição de um sistema adequado de sanções. 

ARTIGO 11 

Qualquer membro que ratifique a presente Convenção fornecerá, em 
seus relatórios anuais, exigíveis em virtude do artigo 22 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho: 

a! listas das categorias de pessoas e das categorias de estabelecimentos 
submetidas aos regimes especiais de repouso semanal previstos no artigo 79; 

b) dado sobre as condições em que as derrogações temporárias podem 
ser concedidas em virtude das disposições do artigo 89 
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ARTIGO 12 

Nenhuma das disposições da presente Convenção afetará lei, sentença, 
costume ou acordo que assegure condições mais favoráveis aos trabalhado
res interessados do que as previstas pela Convenção. 

ARTIGO 13 

A aplicação das disposições da presente Convenção poderá ser suspensa 
em qualquer país, por ordem do governo, em caso de guerra ou em caso 
de acontecimentos que ponham em perigo a segurança nacional. 

ARTIGO 14 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 15 

1. A presente Convenção somente vinculará os membros da Organi
zação Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo 
Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após terem sido re
gistradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros. 

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor, para cada membro, 
doze meses após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIGO 16 

1. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção po
derá denunciá-la ao término de um período de dez anos, após a data da 
sua vigência inicial, mediante comunicação ao Diretor-Geral da Reparti
ção Internacional do Trabalho e por ele registrada. A denúncia surtirá 
efeito somente um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer membro que houver ratificado a presente Convenção, e 
no prazo de um ano após o término do período de dez anos mencionado no 
parágrafo precedente não tiver feito uso da faculdade de denúncia prevista 
no presente artigo, estará vinculado por um novo período de dez anos e, 
em seguida, poderá denunciar a presente Convenção no término de cada 
período de dez anos, segundo as condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 17 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará todos os membros da Organização Internacional do Trabalho do regis
tro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos 
membros da Organização. 

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segonda 
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará sua 
atenção para a data em que a presente Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 18 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro, nos termos 
do artigo 102 da Carta das Nações Unidas, os dados completos com respeito 
a todas as ratificações e atos de denúncia que houver registrado de acordo 
com os artigos precedentes. 
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ARTIGO 19 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Reparti
ção Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um rela
tório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a conveniência 
de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total 
ou parcial. 

ARTIGO 20 

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que importe na re
visão total ou parcial da presente, e a menos que a nova convenção dispo
nha de outra fonna: 

aJ a ratificação, por um membro, da nova convenção que fizer a revi
são acarretará, de pleno direito, não obstante o artigo 16 acima, denúncia 
imediata da presente, desde que a nova convenção tenha entrado em 
vigor; 

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que fizer 
a revisão, a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos membros. 

2. A presente Convenção permanecerá em vigor, todavia, na sua for
ma e conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e que não ratifi
quem a que fizer a revisão. 

ARTIGO 21 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
Igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente ado
tada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em 
sua quadragésima sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 
27 de junho de 1957. 

Em fé do que, assinaram a 4 de julho de 1957. 

Harold Holt, Presidente da Conferência - David. A. Morse, Dlretor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

CONVENÇÃO (N9 107) CONCERNENTE A PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DAS POPULAÇõES IND1GENAS E OUTRAS POPULAÇõES 
TRIBAIS E SEM/TRIBAIS DE PAISES INDEPENDENTES 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convo
cada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Interna
cional do Trabalho e reunida nessa cidade em 5 de junho de 1957, em sua 
quadragésima sessão, 

Depois de ter decidido aprovar diversas propostas relativas à proteção 
e integração das populações indígenas e outras populações tribais e semi
tribais de países independentes, questão que constitui o sexto item da or
dem do dia da sessão; 

Depois de ter decidido que tais proposições se revestiriam da forma de 
uma convenção internacional; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os seres 
humanos têm o direito de buscar o progresso material e o desenvolvimento 
espiritual dentro da liberdade e dignidade e com segurança económica e 
oportunidades iguais; 
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Considerando que há nos diversos países independentes populações in
dígenas e outras populações tribais e semitribais que não se acham ainda 
integradas nas comunidade nacional e que sua situação social, econômica e 
cultural lhes impede de se beneficiarem plenamente dos direitos e vanta
gens de que gozam os outros elementos da população. 

Considerando que é conveniente, tanto do ponto de vista humano como 
no interesse dos países interessados, procurar a melhoria das condições de 
vida e trabalho dessas populações mediante uma ação simultânea sobre o 
conjunto de fatores que as mantiveram até aqui à margem do progresso 
ela comunidade nacional de que fazem parte; 

Considerando que a aprovação de normas internacionais de caráter 
geral sobre o assunto será de molde a facilitar as providências indispensá
veis para assegurar a proteção das populações em jogo, sua integração pro
gressiva nas respectivas comunidades nacionais e a melhoria de suas con
dições de vida ou de trabalho; 

Notando que tais normas foram formuladas em colaboração com as 
Nações Unidas. a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
Agricultura, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura e a Organi?iação Mundial da Saúde, nos escalões competentes e 
nos respectivos setores, e que se propõe a procurar que as referidas entida
des prestem, de maneira contínua, sua colaboração às medidas destinadas 
a estimular e assegurar a aplicação de tais normas, aprova, aos vinte e 
seis de junho de mil novecentos e cinqüenta e sete, a presente Convenção, 
que será intitulada Convenção sobre as Populações Indígenas e Tribais, 
1957: 

PARTE I 

Princípios Gerais 

ARTIGO lO 

1. A presente Convenção se aplica: 
a! aos membros das populações tribais ou semitribals em países Inde

pendentes, cujas condições sociais e económicas correspondam a um está
gio menos adiantado que o atingido pelos outros setores da comunidade 
nacional e que sejam regidas, total ou parcialmente, por costumes e tradi
ções que lhes sejam peculiares ou por uma legislação especial; 

b) aos membros das populações tribais ou semitribais de países inde
pendentes, que sejam consideradas como indígenas pelo fato de descende
rem das populações que habitavam o país, ou uma região geográfica a que 
pertença tal país, na época da conquista ou da colonização e que, qualquer 
que seja seu estatuto jurídico, levem uma vida mais conforme às institui
ções sociais, económicas e culturais daquela época do que às instituições 
peculiares à nação a que pertencem. 

2. Para os fins da presente Convenção, o termo usemitribal" abrange 
os grupos e as pessoas que, embora prestes a perderem suas características 
tribais, não se achem ainda integrados na comunidade nacional. 

3. As populações indígenas e outras populações tribais ou semitribais 
mencionadas nos parágrafos 1 e 2 do presente artigo são designadas, nos 
artigos que se seguem, pela expressão "populações interessadas". 

ARTIGO 29 
1. Competirá principalmente aos governos pôr em prática programas 

coordenados e sistemáticos com vistas à proteção das populações interes
sadas e sua integração progressiva na vida dos respectivos países. 
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2. Tais programas compreenderão medidas para: 

a) permitir que as referidas populações se beneficiem, em condições de 
igualdade, dos direitos e possibilidades que a legislação nacional assegura 
aos demais elementos da população; 

b) promover o desenvolvimento social, econômico e cultural das refe
ridas populações, assim como a melhoria de seu padrão de vida; 

c) criar possibilidades de integração nacional, com exclusão de toda 
medida destinada à assimilação artificial dessas populações. 

3. Esses programas terão essencialmente por objetivo o desenvolvi
mento da dignidade, da utilidade social e da iniciativa do individuo. 

4. Será excluída a força ou a coerção com o objetivo de integrar as 
populações interessadas na comunidade nacional. 

ARTIGO 39 

1. Deverão ser tomadas medidas especiais para proteger as institui
ções, as pessoas, os bens e o trabalho das populações interessadas durante 
o tempo em que sua situação social, econômica e culturâl as impeça de 
gozar dos beneficias da legislação social do país a que pertencem. 

2. Serão tomadas providências para assegurar que tais medidas espe
ciais de proteção: 

a) não sirvam para criar ou prolongar um estado de segregação; 

bJ não permaneçam em vigor além do tempo que perdurar a necessida
de de proteção especial e na medida em que for necessária tal proteção. 

3. !Essas medidas especiais de proteção não deverão Importar em 
qualquer prejuízo para o gozo, sem discriminação, da generalidade dos 
direitos inerentes à qualidade de cidadão. 

ARTIGO 4Q 

Na aplicação das disposições da presente Convenção relativas à inte
gração das populações interessadas, será preciso: 

aJ tomar devidamente em consideração os valores culturais e religio
sos e os métodos de controle social peculiares a tais populações, assim 
como a natureza dos problemas que se lhes deparam, tanto do ponto 
de vista coletivo como individual, ao serem expostas a modificações de 
ordem social e econômica; 

b! tomar consciência do perigo que pode advir da subversão dos va
lores e das instituições das referidas populações, a menos que os mesmos 
possam ser substituídos de maneira adequada e com o consentimento dos 
grupos interessados; 

c) empenhar-se em aplainar as dificuldades experimentadas por essas 
populações na adaptação a novas condições de vida e trabalbo. 

ARTIGO 5Q 

Na aplicação das disposições da presente Convenção relativa à pro
teção e integração das populações interessadas, os governos deverão: 

a) procurar a colaboração dessas populações e de seus representantes; 
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b) proporcionar a essas populações a possibilidade de exercer plena
mente seu espírito de iniciativa; 

c) incentivar por todos os meios possíveis, entre as referidas popula
ções, o desenvolvimento das liberdades cívicas e o estabelecimento de 
órgãos eletivos ou a participação em entidades dessa natureza. 

ARTIGO 69 

A melhoria das condições de vida e trabalho das populações Interes
sadas e de seu padrão educacional terá alta prioridade nos programas 
gerais de desenvolvimento económico das regiões por elas habitadas. Os 
projetas específicos de desenvolvimento económico de tais regiões deverão 
ser igualmente elaborados de maneira a favorecer essa melhoria. 

ARTIGO 79 

Ao serem definidos os direitos e as obrigações das populações interes
sadas, será preciso levar-se em conta seu direito costumeiro. 

2. Tais populações poderão conservar seus costumes e instituições que 
não sejam incompatíveis com o sistema jurídico nacional ou os objetivos 
dos programas de integração. 

3. A aplicação dos parágrafos precedentes do presente artigo não 
deverá impedir que os membros daquelas populações se beneficiem, con
forme sua capacidade individual, dos direitos reconhecidos a todos os cida
dãos do país e de assumir as obrigações correspondentes. 

ARTIGO 89 

Na medida em que for compatível com os interesses da comunidade 
nacional e com o sistema jurídico nacional: 

a) os métodos de controle social peculiares às populações Interessa
das deverão ser utilizados, tanto quanto possível, para reprimir os delitos 
cometidos pelos componentes de tais populações; 

bJ quando não for possível a utilização de tais métodos de controle, 
as autoridades e os tribunais chamados a conhecer de tais casos deverão 
tomar em consideração os costumes dessas populações em matéria penal. 

ARTIGO 99 

Salvo nos casos previstos pela lei com relação a todos os cidadãos, a 
prestação obrigatória de serviços pessoais, remunerados ou não, imposta 
seja por que forma o for aos membros das populações interessadas, será 
proibida, sob pena de sanções legais. 

ARTIGO 10 

1. As pessoas pertencentes às populações Interessadas deverão be
neficiar-se de uma proteção especial contra o uso abusivo da detenção 
preventiva e dispor de meios legais para assegurar a proteção efetiva de 
seus direitos fundamentais. 

2. Na aplicação a membros das populações interessadas de sanções 
penais previstas pela legislação geral, deverá levar-se em conta o grau de 
desenvolvimento cultural dessas populações. 

3. Deverá ser dada preferência antes aos métodos de recuperaÇão que 
aos de reclusão. 
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PARTE II 
Terras 

ARTIGO 11 

O direito de propriedade coletivo ou individual, será reconhecido aos 
membros das populações interessadas sobre as terras que ocupem tradi
cionalmente. 

ARTIGO 12 

1, As populações interessadas não deverão ser deslocadas de seus 
territórios habituais sem seu livre consentimento, a não ser de conformi
dade com a legislação nacional, por motivos que visem à segurança na
cional, no interesse do desenvolvimento econômico do país ou no interesse 
da saúde de tais populações. 

2. Quando, em tais casos, se impuser um deslocamento a título ex
cepcional, os interessados receberão terras de qualidade ao menos igual à 
das que ocupavam anteriormente e que lhes permitam satisfazer suas 
necessidades atuais e assegurar seu desenvolvimento futuro. Quando houver 
possibilidade de encontrar outra ocupação, ou os interessados preferirem 
receber uma indenização em espécie ou em dinheiro, serão assim indeni
zados com as devidas garantias. 

3. As pessoas assim deslocadas deverão ser integralmente indeniza
das por toda perda ou dano por elas sofrido em conseqüência de tal des
locamento. 

ARTIGO 13 

1. As modalidades de transmissão dos direitos de propriedade e de 
disposição das terras, consagradas pelos costumes das populações inte
ressadas, serão respeitadas no quadro da legislação nacional, na medida 
em que atendam às necessidades de tais populações e não prejudiquem 
seu desenvolvimento económico e social. 

2. Serão tomadas medidas para evitar que pessoas estranhas a essas 
populações possam prevalecer-se de seus costumes ou da ignorância dos 
interessados em relação à lei, com o objetivo de adquirir a propriedade 
ou o uso de terras pertencentes a essas populações. 

ARTIGO 14 

Programas agranos nacionais deverão garantir às populações interes
sadas condições equivalentes às de que se beneficiam os demais setores 
da comunidade nacional, no que respeita: 

a) à concessão de terras suplementares quando as terras de que tais 
populações disponham sejam insuficientes para lhes assegurarem os ele
mentos de uma existência normal ou para fazer face a seu crescimento 
demográfico; 

bJ à concessão dos meios necessários ao aproveitamento das terras já 
possuidas por tais populações. 

PARTEm 
Recrutamento e Condições de Emprego 

ARTIGO 15 

1. Cada membro deverá, no quadro de sua legislação nacional, tomar 
medidas especiais a fim de assegurar aos trabalhadores pertencentes às 
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populações interessadas uma proteção eficaz no que concerne ao recruta
mento e às condições de emprego, durante o tempo em que tais trabalha· 
dores não possam beneficiar-se da proteção que a lei dispensa aos traba
lhadores em geral. 

2. Cada membro fará tudo o que estiver ao seu alcance para evitar 
qualquer discriminação entre os trabalhadores pertencentes às populações 
Interessadas e os demais trabalhadores, especialmente no que respeita: 

a) ao acesso aos empregos, inclusive os empregos qualificados; 
b) à remuneração igual para trabalho de valor igual; 

c) à assistência médica e social, à prevenção e reparação dos acidentes 
de trabalho e às moléstias profissionais, à higiene do trabalho e ao aloja ... 
menta; 

d) ao direito de associação, ao direito de se entregarem livremente 
a todas as atividades sindicais que não sejam contrárias à lei e ao direito 
de concluírem convenções coletivas com os empregadores e com organi
zações patronais. 

PARTE IV 

Formação Profissional, Artesanato e Indústrias Rurais 

ARTIGO 16 

As pessoas pertencentes às populações interessadas gozarão das mes~ 
mas facilidades de formação profissional que os demais cidadãos. 

ARTIGO 17 

1. Quando os programas de formação profissional de aplicação geral 
não atenderem às necessidades peculiares das pessoas pertencentes às po
pulações interessadas, os governos deverão criar meios especiais de forma
ção destinados a tais pessoas. 

2. Esses meios especiais de formação serão determinados por um 
estudo detido do meio econômico, do grau de desenvolvimento cultural e 
das necessidades reais dos diversos grupos profissionais das referidas po
pulações; deverão os mesmos permitir notadamente aos interessados receber 
a formação necessária para exercer as ocupações a que essas populações 
se tenham mostrado tradicionalmente aptas. 

3. Esses meios especiais de formação não serão proporcionados a não 
ser depois que o grau de desenvolvimento cultural dos interessados o exija; 
nas fases adiantadas do processo de integração, deverão ser substituídos 
pelos meios previstos para os demais cidadãos. 

ARTIGO 18 

1. O artesanato e as indústrias rurais das populações interessadas 
serão estimulados na medida em que constituírem fatores de desenvolvi
mento econômico, de maneira a auxiliar tais populações a elevar seu 
padrão de vida e a se adaptar aos modernos métodos de produção e de 
colocação das mercadorias. 

2. O artesanato e as indústrias rurais serão desenvolvidos de modo 
a salvaguardar o patrimônio cultural dessas populações e a melhorar seus 
valores artísticos e seus meios de expressão cultural. 
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PARTE V 
Segurança Social e Saúàe 

ARTIGO 19 

Os regimes de segurança social existentes. serão progressivamente 
ampliados, na medida do possível, de modo a abrangerem: 

a) os assalariados pertencentes às populações interessadas; 
bJ as demais pessoas pertencentes a essas populações. 

ARTIGO 20 

1. Os governos assumirão a responsabilidade de colocar serviços de 
saúde adequados à disposição das populações interessadas. 

2. A organização desses serviços será baseada no estudo sistemático 
das condições sociais, económicas e culturais das populações interessadas. 

3. O desenvolvimento de tais serviços acompanhará a aplicação de 
medidas gerais de progresso social, económico e cultural. 

PARTE VI 
Educação e Meios de Informação 

ARTIGO 21 

Serão tomadas medidas para assegurar aos membros das populações 
interessadas a possibilidade de adquirir uma educação em todos os níveis 
em pé de igualdade com o resto da comunidade nacional. 

ARTIGO 22 

1. Os programas de educação destinados às populações interessadas 
serão adaptados, no que respeita aos métodos e às técnicas, ao grau de 
integração social, económica ou cultural dessas populações na comunidade 
nacional. 

2. A elaboração de tais programas deverá ser normalmente precedida 
de estudos etnológicos. 

ARTIGO 23 

1. Será ministrado às crianças pertencentes às populações interessa
das ensino para capacitá-las a ler e escrever em sua língua materna ou, 
em caso de impossibilidade, na língua mais comumente empregada pelo 
grupo a que pertençam. 

2. Deverá ser assegurada a transição progressiva da língua materna 
ou vernacular para a língua nacional ou para uma das línguas oficiais 
do pais. 

3. Serão tomadas, na medida do possível, as devidas providências 
para salvaguardar a língua materna ou vernácula. 

ARTIGO 24 

O ensino primário deverá ter por objetivo dar às crianças pertencentes 
às populações interessadas conhecimentos gerais e aptidões que as, auxi
liem a se integrarem na comunidade nacional. 
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ARTIGO 25 

Deverão ser tomadas medidas de caráter educativo nos demais setores 
da comunidade nacional e, especialmente, nos que forem mais direta
mente ligados às populações Interessadas, a fim de eliminar preconceitos 
que aqueles porventura alimentem em relação a estas últimas. 

ARTIGO 26 

I. Os governos deverão tomar medidas, adaptadas às particularidades 
sociais e culturais das populações interessadas, com o objetivo de lhes 
fazer conhecer seus direitos e obrigações, especialmente no que diz respeito 
ao trabalho e aos serviços sociais. 

2. Se necessário, serão utilizadas para esse fim traduções escritas 
e Informações largamente difundidas nas línguas dessas populações. 

PARTE VII 

Administração 

ARTIGO 27 

1. A autoridade governamental responsável pelas questões que são 
objeto da presente Convenção deverá criar ou desenvolver Instituições 
encarregadas de administrar os programas em apreço. 

2. Tais programas deverão incluir: 
a) a planificação, coordenação e aplicação de medidas adequadas para 

o desenvolvimento social, económico e cultural das populações em causa; 
b) a proposta às autoridades competentes de medidas legislativas e 

de outra natureza; 
c) o controle da aplicação de tais medidas. 

PARTE VIII 

DiSposições Gerais 

ARTIGO 28 

A natureza e o alcance das medidas que deverão ser tomadas para 
dar cumprimento à presente Convenção deverão ser determinados com 
flexibilidade, levando-se em conta as condições particulares de cada país. 

ARTIGO 29 

A aplicação das disposições da presente Convenção não importará 
em prejuízo para as vantagens garantidas às populações interessadas em 
virtude de disposição de outras convenções ou recomendações. 

ARTIGO 30 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 31 

1. A presente Convenção não obrigará senão aos membros da Orga
nização Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada 
pelo Dlretor-GeraL 
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2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses depois que as rati
ficações de dois membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. iEm seguida, a presente Convenção entrará em vigor para cada 
membro doze meses depois da data em que a ratificação do mesmo tenha 
sido registrada. 

ARTIGO 32 

1. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá 
denunciá-la ao término de um período de dez anos a contar da data de 
entrada em vigor inicial da mesma, por ato comunicado ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho e por este registrado. A denúncia 
não se tornará efetiva senão um ano depois de ter sido registrada. 

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, 
no espaço de um ano após a expiração do período de dez anos, mencionado 
no parágrafo anterior, não faça uso da faculdade de denúncia prevista 
no presente artigo, ficará obrigado por um novo período de dez anos, 
podendo depois denunciar a atual Convenção ao expirar cada período de 
dez anos nas condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 33 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho noti
ficará todos os membros da Organização Internacional do Trabalho sobre 
o registro de todas as ratificações e denúncias que lhe sejam comunicadas 
pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar aos membros da Organização o registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamarâ a 
atenção dos membros da Organização para a data em que a presente 
Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 34 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, nos termos 
do artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre 
todas as ratificações e todos os atas de denúncia que tenha registrado 
em conformidade com os artigos precedentes. 

ARTIGO 35 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repar
tição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um rela
tório sobre a aplicação da presente Convenção e examinarâ se cabe incluir 
na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

ARTIGO 36 

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que importe 
em revisão total ou parcial da presente Convenção, a menos que a nova 
convenção não disponha em contrário: 

a) a ratificação da nova convenção por um membro, que importe 
em revisão, acarretaria de pleno direito, não obstante o artigo 32 acima, 
a denúncia imediata da presente Convenção, sob reserva de que a nova 
convenção tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção, a presente 
Convenção deixaria de ficar aberta à ratificação dos membros. 
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2. A presente Convenção permaneceria, entretanto, em vigor em sua 
forma e conteúdo para os membros que a tivessem ratificado e que não 
ratificassem a nova convenção. 

ARTIGO 37 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem 
igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente 
aprovada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Traba
lho em sua quadragésima sessão, realizada em Genebra e que foi encer
rada em 27 de junho de 1957. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas aos quatro de julho de 1957. 
David A. Morse, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 
Harold Holt, Presidente da Conferência. 

CONVENÇÃO (N9 90) RELATIVA AO TRABALHO NOTURNO 
DE MENORES NA INDúSTRIA (REVISTA EM 1948) 

(Rejeitada) 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Re
partição Internacional do Trabalho e ali reunida a 17 de junho de 1948, 
em sua 31~ sessão; · 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à revisão parcial 
da Convenção sobre o Trabalho Noturno de Menores ilndústria), 1919, 
adotada pela Conferência em sua primeira sessão, assunto que constitui 
o décimo ponto da ordem do dia da sessão; 

Considerando que essas propostas deveriam tomar a forma de uma 
convenção internacional, 

Adota, aos dez dias de julho de mil novecentos e quarenta e oito, a 
Convenção seguinte, que será denominada Convenção sobre o Trabalho 
Noturno de Menores (Indústria) (revista), 1948: 

PARTE I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 19 

1. Para os efeitos da presente Convenção serão consideradas como 
"empresas industriais'', particularmente: 

a) as minas, canteiras e indústrias extrativas de qualquer natureza; 

bJ as empresas nas quais os artigos são manufaturados, modificados, 
limpos, reparados, adornados, acabados, preparados para a venda, destruí
dos ou demolidos, ou nas quais as matérias sofrem alguma transformação, 
inclusive as empresas de construção de navios, de produção, de transfor
mação e de transmissão de eletricidade e de força motriz em geral; 

c) as empresas de construção e de engenharia civil, inclusive os tra
balhos de construção, de reparação, de manutenção, de transformação e 
de demolição; 
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d) as empresas de transporte de pessoas ou de carga por rodovia ou 
ferrovia, inclusive a manutenção da carga nas docas, cais, desembarcadou
ros, entrepostos ou aeroportos. 

2. A autoridade competente fixará a linha divisória entre a indústria, 
de um lado, a agricultura, o comércio e os outros trabalhos não industriais, 
de outro lado. 

3. A legislação nacional poderá isentar da aplicação da presente 
Convenção o emprego em um trabalho considerado como não nocivo ou 
não prejudicial aos menores, nem perigoso para os mesmos, nas empresas 
familiares onde são empregados unicamente os pais e seus filhos ou tute
lados. 

ARTIGO 29 

1. Pars: os efeitos da presente Convenção, o termo "noite" significa 
um período de doze horas consecutivas. 

2. Para os menores de dezesseis anos, esse período compreenderá o 
intervalo decorrido entre dez horas da noite e seis horas da manhã. 

3. Para os maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos, esse 
período compreenderá um intervalo" mínimo de sete horas consecutivas 
determinado pela autoridade competente e intercalado entre dez horas da 
noite e sete horas da manhã~ a autoridade competente poderá prescrever 
intervalos diferentes para diferentes regiões, indústrias, empresas ou ramos 
de indústrias ou de empresas, mas consultará as organizações de empre
gadores e de trabalhadores interessadas antes de determinar um intervalo 
que comece após onze horas da noite. 

ARTIGO 39 

1. Os menores de dezoito anos não deverão ser empregados ou tra
balhar durante a noite nas empresas industriais públicas ou privadas, 
ou em suas dependências, exceto nos casos previstos a seguir. 

2. Quando as necessidades de sua aprendizagem ou de sua formação 
profissional o exigirem, nas indústrias ou ocupações que requererem um 
trabalho contínuo, a autoridade competente, após consulta às organizações 
de empregadores e de trabalhadores interessadas, poderá autorizar o em
prego, durante a noite, de maiores de dezesseis anos e menores de dezoito 
anos. 

3. Os meno~es ocupados durante a noite de acordo com o parágrafo 
precedente deverao ser beneficiados, entre dois períodos de trabalho de 
um período de descanso mínimo de treze horas consecutivas. ' 

4. Quando a legislação nacional proibir o trabalho noturno nas pa
nificações para todos os trabalhadores, a autoridade competente poderá, 
para fins de aprendizagem ou treinamento profissional de menores com 
mais de dezesseis anos, substituir pelo período compreendido entre nove 
horas da noite e quatro horas da madrugada o período mínimo de sete 
horas consecutivas intercalado entre dez horas da noite e sete horas da 
manhã estabelecido pela autoridade em virtude do parágrafo 3 do artigo 29 

ARTIGO 40 

1. Nos países em que o clima torne o trabalho diurno particular
mente penoso, o período noturno e o intervalo de interdição poderão ser 
mais curtos que o período e o intervalo fixados nos artigos precedentes, 
com a condição de ser concedido, durante o dia, um descanso compensador. 
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2. As disposições dos artigos 29 e 39 não se aplicarão ao trabalho 
noturno dos menores de dezesseis anos e maiores de dezoito anos, quando 
um caso de força maior que não podia ser previsto ou impedido e que 
não apresenta um caráter periódico interfere no funcionamento normal 
de uma empresa industrial. 

ARTIGO 59 

Quando, em virtude de circunstâncias particularmente graves, o in
teresse público o exigir, a interdição do trabalho noturno poderá ser 
suspensa por uma decisão da autoridade pública, no que se refere a 
maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos. 

ARTIGO 69 

1. A legislação que fizer entrar em vigor as disposições da presente 
Convenção deverá: 

a) prescrever as disposições necessárias a que essa legislação seja 
levada ao conhecimento de todos os interessados; 

b) definir as pessoas encarregadas de assegurar sua execução; 
c) prescrever sanções adequadas em caso de infração; 
d) prever a instituição e manutenção de um regime de inspeção ade

quado a assegurar efetivamente a observância das disposições acima 
mencionadas; 

e) obrigar todos os empregadores em empresas industriais públicas 
ou privadas a manter um registro ou a guardar para uso eventual do
cumentos oficiais que indiquem nome e data de nascimento de todas as 
pessoas de menos de dezoito anos, por eles empregadas, assim como quais
quer outras informações pertinentes requeridas pela autoridade compe
tente. 

2. Os relatórios anuais submetidos pelos membros, de acordo com 
o artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 
conterão informações completas sobre a legislação mencionada no pará
grafo precedente e uma exposição geral dos resultados das inspeções 
efetuadas de acordo com o presente artigo. 

PARTE II 
Disposições Especiais Relativas a Determinados Países 

ARTIGO 79 

1. Todo membro que, antes da data da adoção de uma legislação per
missiva da ratificação da presente Convenção, possuir uma legislação 
reguladora do trabalho noturno de menores na indústria, a qual estabeleça 
uma idade-limite inferior a dezoito anos, pode, por uma declaração anexa 
à sua ratificação, substituir a idade-limite de dezoito anos imposta no 
parágrafo 1 do artigo 39 por uma idade inferior a dezoito anos, mas nunca 
inferior a ~ezesseis anos. 

2. Todo membro que tenha feito tal declaração poderá anulá-la, a 
qualquer momento, por declaração posterior. 

3. Todo membro, em relação ao qual vigora uma declaração feita 
de acordo com o parágrafo 1 do presente artigo, deve indicar cada ano, 
em seu relatório sobre a aplicação da presente Convenção, a extensão 
de qualquer progresso realizado visando à aplicação integral das dispo
sições da Convenção. 
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ARTIGO 89 

1. As disposições da parte I da presente Convenção se aplicam à 
índia sob reserva das modificações preVistas no presente artigo. 

2. As mencionadas disposições se aplicam a todos os territórios sobre 
os quais o poder legislativo da índia tem competência para aplicá-las. 

3. O termo "empresas industriais'' compreenderá: 
a) as fábricas, assim definidas na lei sobre fábricas da índia (!ndian 

Factories Act) ; 

b! as minas, às quais se aplica a lei sobre minas da índia (Indian 
Minas Act); 

cJ as estradas de ferro e os portos. 

4. O artigo 29, parágrafo 2, se aplicará aos maiores de treze anos 
e menores de quinze anos. 

5. O artigo 29, parágrafo 3, se aplicará aos maiores de quinze anos 
e menores de dezessete anos. 

6. O artigo 39, parágrafo 1, e o artigo 49, parágrafo 1, se aplicarão 
aos menores de dezessete anos. 

7. O artigo 3Q, parágrafos 2, 3 e 4, o artigo 4Q, parágrafo 2, e o artigo 
59 se aplicarão aos maiores de quinze anos e menores de dezessete anos. 

8. O artigo 69, parágrafo 1, e, se aplicará aos menores de dezessete 
anos. 

ARTIGO 99 

1. As disposições da parte I da presente Convenção se aplicam ao 
Paquistão sob reserva das modificações previstas no presente artigo. 

2. As mencionadas disposições se aplicam a todos os territórios sobre 
os quais o poder legislativo do Paquistão tem competência para aplicá-las. 

3. O termo "empresas industriais" compreenderá: 

a! as fábricas, assim definidas na lei sobre fábricas; 
b) as minas, às quais se aplica a lei sobre minas; 
c) as estradas de ferro e os portos. 

4. O artigo 29, parágrafo 2, se aplicará aos maiores de treze anos e 
menores de quinze anos. 

5. O artigo 29, parágrafo 3, se aplicará aos maiores de quinze anos 
e menores de dezessete anos. 

6. O artigo 3Q, parágrafo I, e o artigo 4Q, parágrafo I, se aplicarão 
aos menores de dezessete anos. 

7. O artigo 3Q, parágrafos 2, 3 e 4, o artigo 4Q, parágrafo 2, e o 
artigo 59 se aplicarão aos maiores de quinze anos e menores de dezessete 
anos. 

8. O artigo 69, parágrafo 1, e, se aplicará aos menores de dezesse
te anos. 
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ARTIGO 10 

1. A Conferência Internacional do Trabalho poderá, em toda sessão 
onde a matéria estiver compreendida na ordem do dia, adotar, pela maio
ria de dois terços, projetas de emenda a um ou vários artigos precedentes 
da parte II da presente Convenção. 

2. Tal projeto de emenda deverá indicar o membro ou os membros 
aos quais ele se aplica e deverá, no prazo de um ano ou, em circuns
tâncias excepcionais, no prazo de dezoito meses a contar do encerramento 
da sessão da Conferência, ser submetido pelo membro ou membros, aos 
quais ele se aplica, à autoridade ou às ·autoridades sob a competência das 
quais se encontra a matéria, a fim de transformá-lo em lei ou serem 
tomadas medidas de outra natureza. 

3. O membro que tiver obtido o consentimento da autoridade ou das 
autoridades competentes comunicará sua ratificação formal da emenda 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para fins de 
registro. 

4. Tal projeto de emenda, uma vez ratificado pelo membro ou mem
bros aos quais ele se aplica, entrará em vigor em forma de emenda à 
presente Convenção. 

PARTEm 
Disposições Finais 

ARTIGO 11 

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao 
Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 12 

1. A presente Convenção somente obrigará os membros da Organi~ 
zação Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registra
das pelo Diretor-Geral. 

2. !Entrará em vigor doze meses após serem registradas, pelo Diretor
Geral, as ratificações de dois membros. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada 
membro doze meses após a data de registro de sua ratificação. 

ARTIGO 13 

1. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá 
denunciá-la ao expirar o prazo de dez anos contados da data inicial da 
vigência da Convenção, por meio de um ato comunicado ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
se tornará efetiva um ano após ter sido registrada. 

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, 
no prazo de um ano após o termo do período de dez anos mencionado no 
parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista 
pelo presente artigo ficará ligado por um novo período de dez anos e, 
posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao termo de cada 
período de dez anos, nas condições previstas no presente artigo. 
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ARTIGO 14 

1. O Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho o 
registro de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem 
transmitidas pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar aos membros da Organização o registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sido transmitida, o Diretor-Geral chamará a 
atenção dos membros da Organização para a data na qual a presente 
Convenção entrará em vigor. 

ARTIGO 15 

O Diretor-Geral da Repartição InternacionaL do Trabalho transmi
tirá ao Secretário-Geral das Nações Unidas para fins de registro, de 
acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Uriidas, informações com
pletas a respeito de todas as ratificações, de todas as declarações e de 
todos os atas de denúncia que ele tenha registrado de acordo com os 
artigos precedentes. 

ARTIGO 16 

Ao termo de cada período de dez anos contados da entrada em vigor 
da presente Convenção, o Conselho de Administração da Repartição Inter
nacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório 
sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá da conveniência de 
ser inscrita na ordem do dia da Conferência a questão de sUa revisão total 
ou parcial. 

ARTIGO 17 

1. Caso a Conferência adotar uma nova convenção que implique 
revisão total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova 
convenção não disponha de outro modo: 

aJ a ratificação por um membro da. nova convenção revista acarre
tará de pleno direito, não obstante o artigo 13 acima, denúncia imediata 
da presente Convenção, desde que a nova convenção revista tenha entrado 
em vigor; 

bJ a partir da data da entrada em vigor da nova convenção revista, 
a presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação dos membros. 

2, A presente Convenção permanecerá, entretanto, em vigor na sua 
forma e teor para os membros que a houverem ratificado e não ratifica
rem a Convenção revista. 

ARTIGO 18 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção são 
Igualmente autênticas. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Traba
lho em sua trigésima primeira sessão realizada em São Francisco e de
clarada encerrada a 10 de julho de 1948. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas a trinta e um de agosto de 
1948 

Justin Godart, Presidente da Conferência. - Edward Phelan, Diretor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 
Publicado no DO de 4-5-6.') 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice. 
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado em 26 de ianeíro de 1951 entre 
a Diretoria de Recrutamento do Exército e Salústia Teixeira de 
Gouveia. 

Art. 19 - ];: mantido o ato, de 16 de fevereiro de 1951, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao contrato celebrado, em 
26 de janeiro de 1951, entre a Diretoria de Recrutamento do Exército e 
Salústia Teixeira de Gouveia, para o desempenho, na Divisão de Cadastro 
e Estatística Mecanizada da mesma Diretoria, da função de operadora. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato celebrado, aos 8 de setembro de 
1960, entre o Comando do 29 Distrito Naval e a firma Bade 
Instaladora Ltda. 

Art. 19 - ];: mantido o ato do Tribunal de Contas da União, de 23 
de dezembro de 1960, denegatório de registro a termo de contrato cele
brado, aos 8 de setembro de 1960, entre o Comando do 29 Distrito Naval 
e a firma Bade Instaladora Ltda., para fornecimento dos equipamentos e 
instalação de uma cozinha . 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

PUbllcado no DO de 4-5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, V ice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contfl.'J da União denegatório 
de registro ao contrato celebrado em 9 de dezembro de 1953 
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e Pedro Ferreira 
Füho, Prefeito Municiptd de Guiratinga, Estado de Mato Grosso. 

Art. 19 - :E: mantido o ato, de 29 de dezembro de 1953, do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registro ao contrato celebrado, em 
9 de dezembro de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos 
e Pedro Ferreira Filho, Prefeito Municipal de Guiratinga, Estado de Mato 
Grosso, para construção de um prédio destinado à Agência Postal-Telegrá
fica daquela cidade. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de abril de 1965. - Camillo Nogueira da Gama; 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
77, § 1Q, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vicc
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1965 

Determina o registro do contrato celebrado, em 6 de maio 
de 1963, entre a Fazenda Naciontd e António Guilherme de Paula 
Leite e outros. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o contrato cele
brado, em 6 de maio de 1963, entre a Fazenda Nacional e Antônio Gui
lherme de Paula Leite, para locação do prédio n9 1.275, da Rua Regente 
Feijó, em Campinas, Estado de São Paulo, onde funciona a Coletoria Fe
deral daquela cidade. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de abril de 1965. - Camülo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 
Publicado no DO de 4-5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1965 

Determina o registro do termo de escritura pública, de 31 de 
dezembro de 1956, re-ratificado a 7 de maio de 1957, de aquisi
ção de imóvel, em decorrência de desapropriação amigável, que 
outorgam Maria Imacuklda Santos Almeida e outros à União 
Federal. 

Art. ]9 - O Tribunal de Contas da União registrará o termo de escri
tura pública, de 31 de dezembro de 1956, re-ratificado a 7 de maio de 
1957, de aquisição de imóvel, em decorrência de desapropriação amigável, 
que outorgam Maria Imaculada Santos Almeida e outros à União Federal. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1965 

Mantém o ato do TribulUil de Contas da Unülo denegat6rio 
de registro a termo de aiuste celebrado, aos 24 de novembro de 
1958, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais e 
a firma S.T.E.C.O. -Serviços Técnicos de Engenharia eCo
mércio Ltda. 

Art. J9 - É mantido o ato, de 26 de dezembro de 1958, do Tribunal 
de Conta·s da União, denega tório de registro a termo de ajuste celebrado, 
aos 24 de novembro de 1958, entre o Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais e a firma S. T. E. C. O. - Serviços Técnicos de Engenharia 
e Comércio Ltda., para construção de um muro de proteção da margem 
do rio Mearim, na cidade de Vitória, no Estado do Maranhão. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1965 

Mantém o ato de Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato celebrado, a 27 de agosto de 
1954, entre a Viação Férrea Federal Leste Brasileiro e a I.B.M. 
World Trade Corporation. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 7 de outubro de 1955, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
a 27 de agosto de .1954, entre a União Federal e a I. B. M. World Trade 
Corporation, para locação dos serviços de máquinas elétricas de conta
bilidade. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 28, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a contrato celebrado, em 31 de dezembro de 1953, 
entre o Governo do Território Federal do Rio Branco e Joaquim 
Rayma Nogueira. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de 
Contas da União denegatório de .registro a contrato celebrado, em 31 de 
dezembro de 1953, entre o Governo do Território Federa] do Rio Branco 
e Joaquim Bayma Nogueira, para o desempenho da função de chefe da 
Seção de Navegação. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ lg, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Ng 29, DE 1965 

Determina o registro do contrato celebrado, em 26 de julho 
de 1955, na Divisão de Obras do Departamento de Administração 
do Ministério da Educação e Cultura com a firma Irmãos Barreto. 

Art. 1P - O Tribunal de Contas da União registrará o contrato cele
brado, em 26 de julho de 1955, na Divisão de Obras do Departamento de 
Administração do Ministério da Educação e Cultura com a firma Irmãos 
Barreto, para obras de ampliação e reforma do prédio da Faculdade de 
Direito de Alagoas, Macei6, Estado de Alagoas. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Aruirade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21·5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1g, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Ng 30, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Uniiio denegat6rio 
de registro a termo de contrato celebrado, aos 4 de outubro de 
1956, entre a União Federal e a Rádio Cultura de Araçatuba 
Limitada. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 18 de dezembro de 1956, do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
aos 4 de outubro de 1956, entre a União Federal e a Rádio Cultura de 
Araçatuba Limitada, para instalação de uma estação radiodifusora de 
ondas tropicais em Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21~5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar!. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1965 

Mantém decisão do Trib-unal de Conta.s da União denegat61'ía 
de registro a contrato celebrado, em 18 de fevereiro de 1954, 
entre a Superiniendi!ncia de Ensino Agrícola e Veterinário do 
Ministério da Agricultura e Ana Maria de Azeredo Cotitinho, para 
locação de um im6vel. 

Art. ]9 - É mantida a decisão, de 27 de julho de 1954, do Tribunal 
de Contas da União denegatória de registro a contrato celebrado, em 18 
de fevereiro de 1954, entre a Superintendência de Ensino Agricola e Vete
rinário do Ministério da Agricultura e Ana Maria de Azeredo Coutinho, 
para locação de um imóvel situado na Praça dos Andradas n9 38, na 
cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publkado r.o DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Conta.s da União denegat6rio 
de registro a termo de contrato celebrado, aos 5 de janeiro de 
1953, entre a Junta de Conciliação e Julgamento de Sorocaba e 
Waldemar Ferreira TeUes. 

Art. 19 - 1l: mantido o ato, de 6 de março de 1953, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
aos 5 de janeiro de 1953, entre a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Sorocaba e Waldemar Ferreira Telles, para locação do primeiro pavimento 
do prédio n9 29 da Praça Frei Baraúna, na cidade de Sorocaba, Estado 
de São Paulo. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21~5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 33, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Unüio denegatórío 
de registro a termo de contrato celebrado, aos 31 de dezembro 
de 1953, entre o Governo do Território Federal do Rio Branco e 
I oaquim Ferre ira Lima. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro a termo de contrato celebrado, 
aos 31 de dezembro de 1953, entre o Governo do Território Federal do 
Rio Branco e Joaquim Ferreira Lima, para o desempenho, na Divisão de 
Saúde, da função de auxiliar de dentista. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de escritura de compra e venda de um imóvel 
celebrado, a 17 de março de 1954, entre a União Federal e Feli
ciano Miguel Abdala. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 14 de maio de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de escritura de compra 
e venda de um iro6vel situado no C6rrego J acutinga, Distrito de Santo 
Antônio de Manhuaçu, Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais, 
que outorga a União Federal a Feliciano Miguel Abdala. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
~ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1965 

Mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de 
registro a contrato celebrado, em 31 de agosto de 1954, entre 
a Estrada de Ferro Tocantins e a Companhia Brasileira de Ma
terial Ferroviário. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 26 de outubro de 1954, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro a contrato celebrado, em 31 
de agosto de 1954, entre a Estrada de Ferro Tocantins, sob a administração 
da Fundação Brasil Central, e a Companhia Brasileira de Material Ferro
viário, para a aquisição ·do material necessário à construção de uma estru
tura metálica. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Pre.sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5·65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato celebrado, aos 31 de maio de 
1957 e seu aditivo de 14 de setembro de 1957, entre o Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro e a firma Construtora A'-' 
cindo S. Vieira S. A., para construção de um trecho ferroviário, 
no Estado de Minas Gerais. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 22 de outubro de 1957, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao termo de contrato cele
brado, aos 31 de maio de 1957 e seu aditivo de 14 de setembro de 1957, 
entre o Departamento Nacional de Estradas de Ferro e a firma Construtora 
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Alcindo S. Vieira S. A., sucessora de Alcindo S. Vieira Ltda., para cons
trução de um trecho ferroviário na ligação D. Silvério-S. Domingos do 
Prata-Nova Era, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 37, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a termo de contrato, de 5 de novembro de 1953, de 
revigoração de aforamento do terreno de marinha que a União 
Federal outorgou à Imobiliária "A Pedra do Lar S. A." 

Art. ]9 - É mantido o ato, de 13 de abril de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato, de 5 de 
novembro de 1953, de revigoração de aforamento do terreno de marinha, 
lote 737, de Rua Visconde do Rio Branco n9 769, em Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro, que outorga a União Federal à Imobiliária "A Pedra do 
Lar S. A." 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Auro Moura 
Andrade, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 47, n9 16, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 38, DE 1965 

Autoriza o Presidente da República a enviar contingente das 
Forças Armadas à República Dominicana, e dá outra' provi
dbwias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 - É o Presidente da República autorizado a enviar contin
gente militar das Forças Armadas que não exceda, em valor, a um grupa-
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m"'!to tático, com elementos de comando, bem como de apoio logístico 
e de forças aéreas e navais indispensáveis para, na forma da Resolução 
adotada, em 6 de maio do corrente, pela X Reunião de Consulta dos Mi
nistros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas, integrar a 
Força Interamericana na República Dorrúnicana. 

Arl. 29 - O contingente a que se refere o artigo anterior, de finali
dade pacificadora, nos termos do ato que instituiu a Força Interamericana, 
permanecerá em territ6rio dominicano durante o período que a Organi
zação dos Estados Americanos, pelos seus 6rgãos específicos, julgar neces
sário à normalização da vida institucional daquela República e à restau
ração do ambiente de paz social e dos direitos humanos, mediante enten
dimento das facções em litígio e a livre constituição de um governo rigoro
samente fiel aos postulados da democracia representativa. 

Arl. 39 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 39, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro ao contrato celebrado, a 19 de novembro de 1951, na 
Divisão de Obras do Departamento de Admini.stração do então 
Ministério da Educação e Saúde com a firma A. Pereira Gon
çalves. 

Arl. 19 - É mantido o ato, de 12 de dezembro de 1951, do Tribunal 
de Contas da União, denegat6rio de registro ao contrato celebrado, a 19 
de novembro de 1951, na Divisão de Obras do Departamento de Adminis
tração do então Ministério da Educação e Saúde com a firma A. Pereira 
Gonçalves, para obras de prosseguimento de instalação de luz e força 
no Pavilhão de Adolescentes, feminino, da Colônia Juliano Moreira, no 
a tua! Estado da Guanabara. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PltbUcado no DO de 24-5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatórío 
de registro a termo de contrato de compra e venda celebrado 
aos 30 de dezembro de 1953 entre a União Federal e Anna Au
gusta de Figueiredo. 

Art. 19 - :f: mantido o ato, de 26 de fevereiro de 1954, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato de com
pra e venda do lote rural n9 110 do Núcleo Colonial São Bento, Muni
cipio de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, que outorga a União 
Federal a Anna Augusta de Figueiredo. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 24-S-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 41, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de regmro a termo de contrato celebrado, aos 13 de novembro 
de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a 
firma Raul H irt Sera. 

Art. 19 - É mantida o ato, de 30 de dezembro de 1953, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
aos 13 de novembro de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telé
grafos e a firma Raul Hirt Sera, para a construção de um prédio destinado 
à sede da Agência Postal-Telegráfica de Tibagi, no Estado do Paraná. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 24-5-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 42, DE 1965 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Campo das Uti
lizações Pacíficas da Energia Atómica entre o Governo dos Esta
dos Unuws do Brasa e a Comunidade Européia de Energia 
Atómica (EURATOM), firmado em Brasília, a 9 de junho de 1961. 

Art. ]9 - f: aprovado o texto do Acordo de Cooperação no Campo das 
Utilidades Pacificas da Energia Atômica firmado em Brasília, a 9 de junho 
de 1961, entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil e a Comunidade 
Européia de Energia Atômica (EURATOM). 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇAO ENTRE O GOVERNO DOS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E A COMUNIDADE EUROPtiA 

DE ENERGIA ATóMICA (EURATOM! NO CAMPO DAS 
UTILIZAÇõES PACIFICAS DA ENERGIA ATóMICA 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil, agindo por intermédio da Co
missão Nacional de Energia Nuclear (daqui por diante denominada "Comis
são Nacional") ; 

A Comunidade Européia de Energia Atómica (EURATOM), agindo por 
intermédio de sua Comissão (daqui por diante denominada "Comissão da 
Euratom"); 

Considerando que, pelo tratado assinado em Roma a 25 de março de 
1957, o Reino da Bélgica, a República Federal da Alemanha, a República 
Francesa, a República Italiana, o Grão-Ducado de Luxemburgo e o Reino 
dos Países Baixos instituíram uma comunidade destinada a contribuir, pelo 
i~stabelecimento das condições necessárias à formação e ao: crescünento rá
}Jido das indústrias nucleares, para a elevação do nível de vida dOs Estados 
mt.'!lbros e para o desenvolvimento do intercâmbio entre outros países; 

Considerando que o Governo dos Estados Unidos do Brasil e a Comuni
dadb exprimiram o desejo de estabelecer entre si uma colaboração estreita 
no ccunpo das utilizações pacíficas da energia atómica; 

Cor1siderando as relações de cooperação no campo das aplicações pa
cíficas aa energia atómica entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil 
e o Governo da República Italiana, pais membro da Comunidade, 

Acordaram entre si as seguintes disposições: 

ARTIGO I 
As Partes Contratantes prestar-se-ão mutuamente ajuda e assistência 

para favorecer e desenvólver as utilizações pacíficas da energia, atómica. 
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Considerando a m1ssao exclusivamente pacífica da Comunidade Euro
péia de Energia Atómica (EURATOM), toda atividade que não diga res
peito às utilizaçót~s pacíficas da energia atómica se acha excluída da coope
ração entre as F-artes ContratártteS. 

ARTIGO II 

A cooperaç&.u considerada no artigo I do presente Acordo poderá esten-
der-se aos seguintes domin!os: 

aJ a comunicação de conhecimentos, referindo-se principalmente a: 
(!) pesquisa e desenvolvimento; 
(ii) proteção sardtária; 
(ii!) instalações e equipamentos (compreendendo projetas, planos e 

descrições) ; 
(iiii) uso das in:-;talações e equipamentos, minérios, materiais férteis, 

materiais fisseis e especiais, combustíveis irradiados e radioisótopos; 
bJ a concessão de licenças e de sublicenças de patentes;_ 
cJ ao intercâmbio de estudantes, técnicos e professores; 
d) ao melhoramento das técnicas de prospecção e pesquisa mineral; 
e) a realização de instalações e equipamentos; 
f J ao fornecimento de minérios, materiais férteis, materiais físseis es

peciais e radioisótopos; 
gJ a transformação de minérios e materiais férteis e o tratamento qui· 

mico dos combustíveis. 
ARTIGO ID 

A cooperação considerada no presente Acordo far-se-á segundo moda
lidades que serão ajustadas em cada caso. Tal cooperação não poderá con
tudo contrariar as leis e regulamentos em vigor nos Estados Unidos do 
Brasil e na Comunidade, nem os acordos internacionais de que os Estados 
Unidos do Brasil e a Comunidade sejam partes no momento da entrada em 
vigor do presente Acordo. 

ARTIGO IV 

1. A Comissão Nacional e a Comissão Euratom poderão pôr à disposi
ção uma da outra, assim como à disposição de pessoas estabelecidas nos 
Estados Unidos do Brasil ou na Comunidade, os conhecimentos de que dis
puserem em assuntos concernentes ao campo de aplicação do presente 
Acordo. 

2. A cOffil1l1icação de conhecimentos rPcebidos de terceiros sob con
dições que proíbam uma tal comunicação fica excluida do campo de apl!
ca~,;ões do presente Acordo. 

3. Os conhecimentos considerados pela Parte Contratante que os 
fornecer como representando um valor comercial serão comunicados so
mente sob condições fixadas pela referida Parte Contratante. 

ARTIGO V 

1. As Partes Contratantes encorajarão e facilitarão, entre as pes
soas estabelecidas nos Estados Unidos do Brasil e as pessoas estabelecidas 
na Comunidade, o intercâmbio de conhecimentos concernentes ao campo 
de aplicação do presente Acordo. 
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2. Os conhecimentos que forem propriedade dessas pessoas só serão 
comunicados mediante seu assentimento e sob condi~ões por elas fixadas. 

ARTIGO VI 

a) As Partes Contratantes poderão ceder uma à outra ou ceder a pes
soas estabelecidas nos Estados Unidos do Brasil ou na Comunidade, sob 
condições comerciais, licenças ou sublicenças de patentes de sua proprieda
de ou sobre as quais elas tenham o direito de conceder licenças ou sublicen 
ças e cujo objeto se refira ao campo de aplicação do presente Acordo. 

bJ A concessão de licenças ou sublicenças de patentes ou licenças rece
bidas de terceiro.s em condições que proíbam uma tal concessão fica excluí
da do campo de aplicação do presente Acordo. 

2. As Partes Contratantes encorajarão e facilitarão a pessoas estabele
cidas nos Estados Unidos do Brasil ou na Comunidade a concessão de li
cenças ou sublicenças· sobre patentes pertencentes a pessoas estabelecidas 
na Comunidade ou nos Estados Unidos do Brasil e cujo objeto se refira 
ao campo de aplicação do presente Acordo. Tais licenças ou sublicenças só 
serão concedidas com o assentimento dessas pessoas e sob condições por 
elas fixadas. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes encorajarão e favorecerão a troca de estudan
tes, técnicos e professores. Elas facilitarão principalmente, na medida do 
possível, o acesso aos estabelecimentos de pesquisa situados na Comunidade 
ou nos Estados Unidos do Brasil aos estagiários, a fim de que estes possam 
aperfeiçoar sua formação. 

ARTIGO Vlll 

1. A pedido da Comissão Nacional, a Comissão da Euratom estimulará 
as pessoas estabelecidas na Comunidade a cooperarem na prospecção e pes
quisa dentro do território brasileiro de jazidas de minerais uraníferos e 
outros de interesse para a energia nuclear. 

2. A natureza e as condições da cooperação nesse campo serão ajusta
das de comum acordo entre a Comissão Nacional e as pessoas estabelecidas 
na Comunidade. 

3. No caso de resultados positivos dessa cooperação, as Partes Contra
tantes consultar-se-ão sobre a utilização eventual das jazidas descobertas, 
dentro do quadro da legislação brasileira do Tratado que instituiu a Comu
nidade EUropéia de Energia Atômica (EURATOM), da legislação dos pai
ses membro::; da Comunidade e dos compromissos internacionais em vigor. 

ARTIGO IX 

1. As Partes Contratantes prestar-se-ão assistência mútua, dentro dá 
medida do possível, para a aquisição e a construção, por uma ou outra das 
Partes Contratantes ou por pessoas estabelecidas nos Estados Unidos do 
Brasil ou na Comunidade, de equipamentos e outros elementos necessários 
aos trabalhos de pesquisa, de des.e~volvimento e de produção relativos à 
energia atômica nos Estados Unidos do Brasil ou na Comunidade. 

2. As Partes Contratantes esforçar-se-ão também por estimular os 
fornecimentos e trocas de radioisótopos entre os paises da Comunidade e 
os Estados Unidos do Brasil. 
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ARTIGO X 

As Partes Contratantes concordam em que, mediante autorização geral 
ou especial da Comissão da Euratom, nos casos exigidos pelo Tratado que 
instituiu a Comunidade Européia de Energia Atómica (EURATOM), ou 
do Governo dos Estados Unidos do Brasil, minérios, matérias férteis e ma
térias físseis especiais poderão ser fornecidos ou recebidos no quadro do 
presente Acordo, sob condições comerciais ou segundo toda outra modali
dade assentada pela Agência de Aprovisionamento da Comunidade ou por 
pessoas estabelecidas nos Estados Unidos do Brasil ou na Comunidade. 

ARTIGO XI 

A Comissão da Euratom esforçar~se-á para fazer examinar favoravel
mente os pedidos de tratamento de combustíveis irradiados que serão feitos 
pela Comissão Nacional em condições a serem assentadas em cada caso. 

ARTIGO XII 

1. Os acordos ou contratos estabelecidos em virtude do presente acor
do poderão conter quaisquer garantias a serem ajustadas em cada caso par
ticular. Sob reserva das disposições contidas nos ditos acordos ou contra
tos, nenhuma disposição do presente Acordo poderá ser interpretada como 
impondo qualquer Tesponsabilidade de uma outra das Partes Contratantes 
no que diz respeito à: 

a) exatidão ou suficiência de quaisquer conhecimentos comunicados em 
virtude do presente Acordo; 

bJ conseqüência do uso feito de quaisquer conhecimentos, matérias ou 
equipamentos fornecidos em virtude do presente Acordo; 

c) medida dentro da qual esses conhecimentos, matérias ou equipa
mentos convêm a tais ou quais aplicações ou utilizações particulares. 

2. As Partes Contratantes reconhecem que a plena execução do pre
sente Acordo exige medidas apropriadas à solução do problema dos riscos 
de terceiros que não são atualmente seguráveis. As Partes Contratantes 
cooperarão a fim de elaborar e fazer adotar, tão cedo quanto possível, me
didas próprias a garantir uma proteção financeira adequada em matéria 
de responsabilidade civil. 

ARTIGO XIII 

1. As Partes Contratantes se obrigam a garantir que: 

a) os materiais ou equipamentos obtidos em virtude do presente Acor
do, assim como as matérias férteis ou matérias físseis especiais provenientes 
da utilização de quaisquer matérias ou equipamentos assim obtidos, só se
rão usados com o fim de promover e desenvolver as utilizações pacíficas 
da energia atômica e não para fins militares; 

bJ com esse objetivo, nenhum material fértil ou material físsil espe
cial proveniente de qualquer material ou equipamento assim obtido serão 
transferidos a pessoas não autorizadas ou fora do controle de uma Parte 
Contratante, salvo com autorização escrita preliminar da outra Parte. 

2. Antes de proceder aos fornecimentos de materiais e de equipamen
tos decorrentes do presente Acordo, as Partes Contratantes consultar-se-ão 
com o fim de aplicar, em tempo útil, um sistema de controle destinado a 
garantir que a utilização de tais materiais e equipamentos seja feita de 
conformidade com os objetivos do presente Acordo. 
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Essas consultas levarão em conta o sistema de controle criado pela Co
munidade em virtude do Tratado que Instituiu a Comunidade Européia de 
Energia Atômlca (EURATOM), assim como as medidas tomadas com o 
mesmo objetlvo pelo Governo dos Estados Unidos do BrasiL 

3. Reconhecendo a Importância da Agência Internacional de Energia 
Atômica, o Governo dos Estados Unidos do Brasil e a Comissão da Euratom 
consultar-se-ão periodicamente com o intuito de determinar se existe, em 
matéria de controle, setores aos quais poderia ser pedida a essa Agência a 
contribuição de uma assistência técnica. 

ARTIGO XIV 

1. Por solicitação de uma ou de outra das Partes Contratantes, os seus 
representantes reunir-se-ão a fim de se consultarem sobre os problemas 
suscitados pela aplicação do presente Acordo, para verificarem seu funcio
namento e para examinarem outras medidas de cooperação que venham a 
se adicionar àquelas previstas no presente Acordo. 

2. Estas consultas poderão dizer respeito particularmente ao exame 
de problemas comuns relativos à pesquisa, à tecnologia da produção, à saú
de, à segurança e às questões econômicas decorrentes das utilizações pací
ficas da energia atômlca. 

ARTIGO XV 

a! o termo "Partes Contratantes" designa o Governo dos Estados Uni
dos do Brasil, de um lado, e a Comunidade Européia de Energia Atômlca 
(EURATOM) , de outro. 

b) O termo "inStalações" designa as usinas, edifícios e construções que 
encerrem ou compreendam equipamentos no sentido que lhe é atribuído 
no parágrafo c do presente artigo ou então particularmente apropriados ou 
utilizados para fins nucleares. 

c) O termo "equipamento" designa as partes principais ou os elemen
tos conStitutivos essenciais de máquinas ou de instalações, particularmente 
aprOpriados à utilização em projêtos referentes à energia atômica. 

d) O termo "combustível" designa qualquer substância ou combinação 
de substâncias preparadas para serem utilizadas num reatar com o fim de 
iniciar e de manter uma reação de fissão em cadeia autocontinuada. 

e) O termo "minério" designa minérios ou concentrados de minérios 
contendo substâncias .. que. permitam obter tratamentos quimlcos e fislcos 
apropriados, materiais férteis, tais como são definidos abaixo. 

t J O termo "material fértil" designa o urânio contendo a mistura de 
isótopos que se encontra na natureza; o urânio empobrecido no isótopo 235; 
o tório; qualquer dos materiais supracitados sob a forma de metal, liga ou 
composto químico, e qualquer outro material designado como tal de comum 
acordo entre as Partes Contratantes. 

g) O termo "material físsil especial" designa o plutônio; o urânio 233: 
o urânio 235; o urânio enriquecido em isótopos 235 ou 233; qualquer subs
tância contendo um ou mais dos-materiais supracitados; ou qualquer outra 
substância que seja designada como tal por acordo entre as Partes Contra
tantes .. O termo "material físsil especial" não se aplica aos materiais férteis. 

h) O termo upessoa" designa toda pessoa física ou moral, qualquer 
grupo de. pessoas dotadas ou não de personalidade jurídica, qualquer insti
tuição pública ou privada, qualquer Instituição ou empresa governamental, 
com exceção das Partes Contratantes. 
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i) O termo "na Comunidade" significa dentro dos territórios aos quais 
se apl!ca ou virá a se aplicar o Tratado que instituiu a Comunidade Euro
péia de Energia Atômica (EURATOM}. 

ARTIGO XVI 

O presente Acordo será submetido à aprovação do Congresso dos Esta
dos Unidos do Brasil. 

ARTIGO XVU 

a) O presente Acordo entrará em vigor no dia em que cada uma das 
Partes tiver recebido da outra notificação por escrito de que foram cumpri
das todas as formalidades legais e constitucionais requeridas para entrada 
em vigor de um tal Acordo e ficará em vigor durante um período de vinte 
(20) anos. 

bJ Cada Parte Contratante poderá terminar o presente Acordo, sob 
condição de notificar à outra Parte com seis meses de antecedência; 

c) Na eventualidade de uma denúncia do presente Acordo, vS acordos 
ou c-ontrãtos concluídos no quadro de sua aplicação continuarão em vigor 
durante toda a duração dos períodos para os quais foram estabelecidos, sal
vo disposições em contrário estipuladas entre as Partes Contratantes. 

Em reconhecimento de que, os representantes abaixo assinados, devi
damente autorizados para fazê-lo, assinaram o presente Acordo. 

Feito _em Brasília, aos 9 de junho de 1961, em dois exemplares, em lín
gua alema, francesa, italiana, holandesa e portuguesa, cada um dos textos 
sendo igualmente digno de fé. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Marcelo Damy de Souza 
Santos. 

Pela Comunidade Européia de Energia Atômica (EURATOM}: L. Kre
keler- E.M.J.A. Sassen. 

Ft:bllcado no DO de 24-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1Q, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 43, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato celebrado, em 28 de iulho de 
1955, entre o Ministério da Educação e Cultura e a I.B.M. 
W orld Trade Corporation. 

Art. ]9 - E mantido o ato, de 16 de dezembro de 1955, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
em 28 de julho de 1955, entre o Ministério da Educação e Cultura e a 
I. B. M. World Trade Corporation, para locação dos serviços de máquinas 
elétricas de contabilidade. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 24-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 44, DE 1965 

Determina o reginro de termo de contrato de cooperação 
celebrado, em 5 de agosto de 1951, entre o Gooerno Federal e 
Alfredo Alves da Silva e sua mulher, Adelaide Alves da Silva. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o termo de con
trato de cooperação celebrado, em 5 de agosto de 1951, entre o Governo 
Federal e Alfredo Alves da Silva e sua mulher, Adelaide Alves da Silva, 
para fins de irrigação agrícola nos termos dos Decretos-Leis n9 1. 498, de 
9 de agosto de 1939, e 3. 782, de 30 de outubro de 1941. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DCN {Seção II) de 25-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de 5 de abril de 1954 aditivo ao acordo cele
brado, em 7 de agosto de 1951, entre o Gooerno da União e o 
Estado de Goiás. 

Art. 19 - :É mantido o ato, de 19 de junho de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro a termo de 5 de abril de 1954 
aditivo ao acordo celebrado, em 7 de agosto de 1951, entre o Governo da 
União e o Estado de Goiás, para delegação das atribuições referentes ao 
Cooperativismo do Serviço de Economia Rural do Ministério da Agricul
tura, ao Serviço de Assistência ao Cooperativismo do referido Estado. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DON (Seção II) de 25-5·65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1 Q, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 46, DE 1965 

Mantém o ato do Tribwud de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato de compra e venda com finan
ciamento celebrado, em 9 de dezembro de 1963, entre o Governo 
brasileiro e a M oto-import de Varsóvia, empresa estatal da Pol/Jnia. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 14 de janeiro de 1964, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato de compra 
e venda com financiamento celebrado, em 9 de dezembro de 1963, entre 
o Governo brasileiro e a Moto-import de Varsóvia, empresa estatal da 
Polónia, para fornecimento de colhedeiras de arroz e trigo, automotrizes, 
de rodas e de esteiras. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DCN (Seção II) de 25-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1Q, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 47, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório 
de registro a termo de contrato celebrado, em 12 de maio de 
1954, entre o Ministério da Edrueação e Cultura e a Casa de 
Saúde Dr. Eiras Ltda. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 22 de junho de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatórío de registro a termo de contrato celebrado, 
em 12 de maio de 1954, entre o Ministério da Educação e Cultura e a 
Casa de Saúde Dr. Eiras Ltda., para internamento de doentes a cargo do 
Serviço Médico da Seção de Assistência Social do referido Ministério. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DCN (Seçi1.o I!} de 25-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 48, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União donegat6rio 
de registro a termo de contrato celebrado, em 31 de dezembro 
de 1953, entre o Governo do Território Federal do Rio Branco e 
João Batista Maciel da Silveira. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 23 de março de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
em 31 de dezembro de 1953, entre o Governo do Território Federal do 
Rio. Branco e João Batista Maciel da Silveira, para o desempenho da 
função de topógrafo. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 7-6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 49, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a termo de contrato celebrado, em 9 de março de 
1954, entre o Ministério da Marinha e a firma Caixas Registra
doras N ational S. A. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 27 de julho de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro a termo de contrato celebrado, 
em 9 de março de 1954, entre o Ministério da Marinha e a firma Caixas 
Registradoras N ational S. A., para o serviço de conservação de máquinas 
de contabilidade "N ationar·, de propriedade daquele Ministério. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DCN (Seção II) de 25-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 50, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a termo de renovação de contrato celebrado, em 20 
de maio de 1950, entre o Ministério da Aeronáutica e Antônio 
Mário Barreto. 

Art. 19 - :e; mantido o ato, de 27 de junho de 1950, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro a termo de renovação de con
trato celebrado, em 20 de maio de 1950, entre o Ministério da Aeronáutica 
e Antônio Mário Barreto, para o desempenho, na Escola de Aeronáutica, 
da função de professor de Português. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de maio de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 
Publicado no DO de 27-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
·de registro a contrato de empréstimo, no valor de Cr$ ...... . 
1. 000.000. 000 (um bilhão de cruzeiros), celebrado entre a União 
Federal e o Governo do Estado da Bahifl. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 11 de julho de 1963, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro a contrato de empréstimo, com 
recursos provenientes da colocação de ''Letras do Tesouro", no valor de 



110 DECIIETOS LEGISLATIVOS - 1965 

Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), celebrado entre a União 
Federal e o Governo do Estado da Babia, em 21 de maio de 1963. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de maio de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 27-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 52, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a contrato de empréstimo, no valor de Cr$ ..... . 
300.000.000 (trezentos mühões de cruzeiros), celebrado entre a 
Uniiio Federal e o Estado de Santa Catarina. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 11 de julho de 1963, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a contrato de empréstimo, com 
recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de 
Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a União 
Federal e o Estado de Santa Catarina em 10 de maio de 1963. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de maio de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Fublicado 1:o DO de 27-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 53, DE 1965 

Determina o registro de termo de contrato celebrado, em 3 
de dezembro de 1953, entre o Departamento dos Correios e Te
légrafos e Raimundo Ribeiro Melo, como Prefeito Municipal de 
Barra do Garça, Estado de Mato Grosso. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o termo de con
trato celebrado, em 3 de dezembro de 1953, entre o Departamento dos 
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Correios e Telégrafos e Raimundo Ribeiro Melo, como Prefeito Municipal 
de Barra do Garça, Estado de Mato Grosso, para construção de um prédio 
destinado à Agência Postal-Telegráfica daquela cidade. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO do 27-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Uniiío denegat6rio 
de registro a termos de contratos celebrados, em 11 de dezembro 
de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e as 
firmas Alírio César de Oliveira, Carlos Manoel Gobert Damasceno, 
Teivelino Guapindaia e Luiz Alves. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 8 de janeiro de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termos de contratos celebrados, 
em 11 de dezembro de 1953, entre o Departamento dos Correios Telé
grafos e as firmas Alírio César de Oliveira, Carlos Manoel Gobert Damas
ceno, Teivelino Guapindaia e Luiz Alves, para construção de prédios desti
nados às Agências Postais-Telegráficas de Castanhal, Igarapé-Açu, Sali
nópolis e Alenquer, no Estado do Pará. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 27-5-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-
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Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 55, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Unüio denegat6rio 
de registro a termo de contrato celebrado, aos 3 de fevereiro de 
1951, entre a União Federal e Felisberto O/ímpio Carneiro. 

Art. ]9 - .1!: mantido o ato, de 12 de dezembro de 1951, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro a termo de contrato celebrado, 
aos 3 de fevereiro de 1951, entre a União Federal e Felisberto Olímpio 
Carneiro, para o desempenho, no Instituto Nacional do Livro, da função 
de técnico especializado em lexicografia, revisão e coordenação de textos. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

PublJcado no DO <le 4-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 56, DE 1965 

. Aprova o Acordo sobre Privüégios e Imunidades da Agencia 
Internacional de Energia Atómica. 

Art. ]9 - É aprovado o Acordo sobre Privilégios e Imunidades da 
Agência Internacional de Energia. Atómica, aprovado pela Mesa de Go
vernadores da referida entidade internacional em sua reunião de 1 Q de 
julho de 1959. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado· Federal, em 24 de junho de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE PRIVILI:GIOS E IMUNIDADES 
DA AG/tNCIA INTERNACIONAL DE ENERGIA ATOMICA 

Considerando que o parágrafo C do artigo XV do Estatuto da Agência 
Internacional de Energia Atómica dispõe que a capacidade jui"ídica e os 
privilégios e imunidad,es mencionados no -referido artigo devem ser def1-
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nidos em um ou mais acordos distintos que serão concluídos entre a 
Agência, representada para este fim pelo Diretor-Geral, que procederá 
de acordo com as instruções do Conselho de Governadores, e seus membros; 

Considerando que, de acordo com o disposto no artigo XVI do Esta
tuto~ foi adotado um acordo que regula as relações entre a Agência e a 
Organização das Nações Unidas; 

Considerando que a Assembléia-Geral da Organização das Nações Uni
das, desejando a unificação, na medida do possível, dos privilégios e imu
nidades de que gozam a Organização das Nações Unidas e as diversas 
instituições que mantêm relações com a mencionada Organização, adotou 
a Convenção sobre os privilégios e iinunidades das agências especializa
das e que vários Estados membros da Organização das Nações Unidas 
aderiram à mencionada Convenção, 

O Conselho de Governadores 
1. Aprovou, sem obrigar os governos representados no Conselho, o 

seguinte texto, que, de uma maneira geral, repete as disposições da 
Convenção sobre os privilégios e imunidades das agências especializadas. 

2. Convida os ~Estados membros da Agência a examinar este Acordo 
e, se o julgar oportuno, a aceitá-lo. 

No presente Acordo: 

ARTIGO I 

Definições 

SEÇAO 1 

i) a expressão "a Agência" designa a Agência Internacional de Ener
gia Atômica; 

ii) para os fins do artigo III, as palavras "bens e ativo" aplicam-se 
igualmente aos bens e fundos de que a Agência tem custódia ou que são 
administrados por ela no exercício de suas atribuições estatutárias; 

iii) para os fins dos artigos V e VIII, a expressão "representantes 
dos membros" é considerada como abrangendo todos os governadores, re
presentantes, suplentes, conselheiros, especialistas técnicos e secretários 
de delegações; 

iv) para os fins das seções 12, 13, 14 e 27, a expressão "reuniões con
vocadas pela Agência" refere-se às reuniões: 

1) de sua Conferência Geral e de seu Conselho de Governadores; 

2) de qualquer conferência internacional, simpósio, seminário ou grupo 
de estudos convocados por ela; 

3) de toda Comissão de qualquer um dos organismos mencionados. 

V) para os fins dos artigos VI e IX, a expressão ''funcionários da 
Agência" designa o Diretor-Geral e todos os membros do pessoal da Agên
cia, excetuados aqueles que são recrutados no local e pagos por hora. 

ARTIGO II 
Personalidade Jurídica 

SEÇAO 2 

A gência possui personalidade jurídica. Tem capacidade para: a) con
tratar; b) adquirir e dispor de bens imóveis e móveis; e c) demandar. 
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ARTIGO III 

Bens, Fundos e Ativo 

SEÇAO 3 

A Agência, seus bens e ativo, qualquer que seja a sua localização e o 
seu detentor, gozarão de imunidades de jurisdição, salvo na medida em 
que a Agência a ela tiver renunciado, expressamente, em determinado 
caso. Fica, porém, entendido que a renúncia não poderá compreender me
didas executivas. 

SEÇAO 4 

Os locais da Agência serão invioláveís. Seus bens e seu ativo, qualquer 
que seja sua localização e o seu detentor, ficarão isentos de busca, re
quisição, confisco e desapropriação e de qualquer outra forma de coação 
executiva, administrativa, judiciária ou legislativa. 

SEÇAO 5 

Os arquivos da Agência e, de um modo geral, todos os documentos 
a ela pertencentes ou em seu poder serão invioláveis, seja qual for o local 
onde se encontrem. 

SEÇAO 6 

Sem ficar sujeita a qualquer controle, regulamentação ou moratória 
financeiros: 

aJ a Agência poderá conservar em seu poder fundos, ouro ou divisas 
de qualquer espécie e ter contas em qualquer moeda; 

bJ a Agência poderá transferir livremente seus fundos, ouro ou divisas 
de um país a outro ou dentro de qualquer país e converter quaisquer 
moedas em seu poder em qualquer outra moeda. 

SEÇAO 7 

No exerciClO dos direitos que lhe são concedidos em virtude da seção 
6, a Agência atenderá a qualquer reclamação que lhe for feita pelo Go
verno de um Estado parte no presente Acordo, na medida em que julgar 
poder satisfazê-la sem prejuízo de seus próprios interesses. 

SEÇAO 8 

A Agência, seu ativo, renda e outros bens estarão: 
a) isentos de qualquer imposto direto; fica, entretanto, entendido que 

a Agência não poderá solicitar isenção de impostos que não sejam mais 
do que simples remuneração de serviços de utilidades pública; 

bJ isentos de qualquer direito de alfândega e de quaisquer proibições 
e restrições de importação ou de exportação para objetos importados e 
exportados pela Agência para seu uso oficial. Fica, entretanto, entendido 
que os artigos importados com franquia não serão vendidos no território 
do país em que forem introduzidos, a menos que o sejam de acordo com 
as condições estabelecidas pelo governo desse país; 

c) isentos de qualquer direito de alfândega e de quaisquer proibições 
e restrições de importação ou exportação em relação às suas publicações. 

SEÇAO 9 

Se bem que, em regra geral, a Agência não reivindicará a isenção de 
impostos de consumo e de taxas de venda compreendidos no preço dos 
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bens móveis ou imóveis, entretanto, quando realizar, para seu uso oficial, 
compras consideráveis em cujo preço estejam compreendidos impostos e 
taxas dessa natureza, os Estados partes no presente Acordo tomarão, 
sempre que lhes for possível, as disposições administrativas apropriadas 
para a entrega ou reembolso do montante desses impostos e taxas. 

ARTIGO IV 
Facilidades de Comunicações 

SEÇAO 10 

A Agência gozará, para suas comunicações oficiais no território de 
qualquer Estado parte no presente Acordo e na medida compatível com as 
convenções, regulamentos e acordos internacionais em que este Estado for 
parte, de um tratamento não menos favorável que o tratamento por ele 
concedido a qualquer outro governo, compreendida a sua missão diplomá
tica em matéria de prioridades, tarifas e taxas de correio e telecomuni
cações, assim como em relação às tarifas de imprensa para as informações 
à imprensa e ao rádio. 

SEÇAO 11 

A correspondência oficial e as outras comunicações oficiais da Agência 
não podem ser censuradas. 

A Agência tem o direito de empregar código, bem como de expedir e 
receber sua correspondência e suas outras comunicações oficiais por 
correios e por malas fechadas que gozarão dos mesmos privilégios e imu
nidades que os correios e malas diplomáticas. 

A presente seção não poderá, de maneira alguma, ser interpretada no 
sentido de proibir a adoção de medidas de segurança apropriadas a serem 
determinadas por acordo entre o Estado parte no presente Acordo e a 
Agência. 

ARTIGO V 
Representantes dos Membros 

SEÇAO 12 

Os representantes dos membros nas reuniões convocadas pela Agên
cia gozarão, durante o exercício de suas funções e no curso de sua viagens 
com destino ou de volta do local da reunião, dos seguintes privilégios e 
imunidades: 

a) imunidade de prisão ou detenção pessoal e de embargo de suas 
bagagens pessoais e, no que diz respeito aos atos por eles praticados na 
sua qualidade oficial (inclusive suas palavras e escritos), imunidade de 
toda jurisdição; 

b) inviolabilidade de todos os papéis e documentos; 
c) direito de fazer uso de códigos e de receber documentos ou corres

pondência por correio ou em malas seladas; 

dJ isenção pessoal e para seus cônjuges de todas as medidas restritivas 
relativas à imigração, de todas as formalidades de registro de estrangeiros 
e de todas as obrigações de serviço nacional nos países por eles visitados 
ou atravessados, no exercício de suas funções; 

e) as mesmas facilidades no que concerne às restrições monetárias 
ou de câmbio que as concedidas aos representantes de governos estran
geiros em missão oficial temporária; 
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fJ as mesmas imunidades e facilidades, no que diz respeito às baga
gens pessoais, que são concedidas aos membros de missões diplomáticas 
de categoria equivalente. 

SEÇAO 13 

A fim de assegurar aos representantes dos membros da Agência nas 
reuniões por ela convocadas completa liberdade de palavra e completa 
independência no cumprimellto de suas funções, a imunidade de juris
dição no que concerne às suas palavras, escritos ou atas relacionados ao 
cumprimento de suas funções continuará a lhes ser concedida mesmo 
depois que o mandato dessas pessoas houver cessado. 

SEÇAO 14 

No caso em que a incidência de qualquer imposto estiver subordinada 
à residência da pessoa, não serão considerados como períodos de residência 
os períodos durante os quais os membros da Agência nas reuniões por ela 
convocadas acharem-se no território de um membro para o exercício de 
suas funções. 

SEÇAO 15 

Os privilégios e imunidades serão concedidos aos representantes dos 
membros não como vantagem pessoal, mas sim a fim de assegurar, com 
toda a independência, o livre exercício de suas funções relacionadas com 
a Agência. Conseqüentemente, um membro terá não somente o direito, 
mas o dever de suspender a imunidade de seu representante em todos os 
casos em que, a seu juízo, a imunidade impedir a aplicação da justiça e 
nos quais a imunidade puder ser suspensa sem prejuízo das finalidades 
para as quais foi a mesma concedida. 

SEÇAO 16 

O disposto nas seções, 12 13 e 14 não poderá ser invocado contra as 
autoridades de Estado do quaÍ a pessoa é nacional ou do qual é ou tenha 
sido representante. 

ARTIGO VI 

Funcionários 

SEÇAO 17 

A Agência comunicará periodicamente aos governos de todos vs Esta
dos partes no presente Acordo os nomes dos funcionários aos quais se 
aplicam as disposições do presente artigo, assim como as do artigo IX. 

SEÇAO 18 

a! Os funcionários da Agência: 
I) gozarão da imunidade de jurisdição quanto aos atos por eles pra

ticados oficialmente (inclusive palavras e escritos); 
ii) gozarão, no que se refere aos vencimentos e emolumentos que 

lhes são pagos pela Agência, das mesmas isenções de impostos e nas 
mesmas condições de que gozam os funcionários da Organização das Na
ções Unidas; 

iii) não estarão sujeitos, assim como seus cônjuges e membros de sua 
família que vivem às suas expensas, às medidas restritivas relativas à 
imigra·ção nem às formalidades de registro de estrangeiros; 
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iv) gozarão, no que diz respeito às facilidades de câmbio, dos mesmos 
privilégios que os membros das missões diplomáticas de categoria equiva
lente; 

v) gozarão, em período de crise internacional, assim como seus côn
juges e os membros de sua família que vivam às suas expensas, das mesmas 
facilidades de repatriamento que os membros das missões diplomáticas 
de categoria equivalente; 

vi) gozarão do direito de importar livremente seu mobiliário e seus 
objetos pessoais por ocasião de assumirem pela primeira vez as suas fun
ções no país interessado. 

b) Os funcionários da Agência que exerçam as funções de inspeção, 
conforme o disposto no artigo XII do •Estatuto da Agência, ou encarrega
dos de estudar um projeto, de acordo com o disposto no artigo XI do 
mencionado Estatuto, gozarão, no exercício de suas funções e no curso de 
viagens oficiais, de todos os outros privilégios e imunidades mencionados 
no artigo VII do presente Acordo, na medida em que forem necessários para 
o exercício efetivo das referidas funções. 

SEÇAO 19 

Os funcionários da Agência estão isentos de qualquer obrigação rela
tiva ao serviço nacional. Entretanto, esta isenção será, em relação aos 
Estados de que eles são nacionais, limitada àqueles funcionários da 
Agência que, em razão de suas funções, figurarem nominalmente numa 
lista fixada pelo Diretor-Geral da Agência e aprovada pelo Estado de que 
são nacionais. 

Em caso de convocação para o serviço nacional de outros funcionários 
da Agência, o Estado interessado concederá, a pedido da Agência, os adia
mentos das convocações que possam ser necessários para evitar a interrup
ção de um serviço essencial. 

SEÇAO 20 

Além dos privilégios e imunidades previstos nas seções 18 e 19, o 
Diretor-Geral da Agência, assim como qualquer funcionário agindo em seu 
nome durante sua ausência, tanto no que lhe diz respeito, quanto no que 
diz respeito ao seu cônjuge e filhos menores, gozará dos privilégios, imu
nidades, isenções e facilidades concedidos conforme o direito internacional 
aos enviados diplomáticos, tanto no que lhes diz respeito quanto no que 
diz respeito a seu cônjuge e filhos menores. 

Os mesmos privilégios e imunidades, isenção e facilidades serão con
cedidos também aos diretores-gerais adjuntos e aos funcionários da Agên
cia de categoria equivalente. 

SEÇAO 21 

Os privilégios e imunidades são concedidos aos funcionários unicamente 
no interesse da Agência e não em seu benefício pessoal. A Agência poderá 
e deverá suspender a imunidade concedida a um funcionário em todos 
os casos em que, a seu critério, essa imunidade impedir a aplicação da 
justiça e puder ser suspensa sem prejuízo dos interesses da Agência. 

SEÇAO 22 

A Agência colaborará, permanentemente, com as autoridades compe
tentes dos Estados membros a fim de facilitar a boa administração da 
justiça, assegurar a observância dos regulamentos de polícia e evitar todo 
abuso que puderem dar lugar os privilégios, imunidades e facilidades enu
merados no presente artigo. 
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ARTIGO VII 

Peritos em Missão para a Agência 

SEÇAO 23 

Os peritos (que não sejam· os funcionários a que se refere o artigo VI) 
que exercem funções junto às comissões da Agência ou cumprem missões 
para esta última, inclusive missões na qualidade de inspetores, conforme 
o artigo XII do Estatuto da Agência ou na qualidade de encarregados de 
estudos, conforme o artigo XI do mencionado Estatuto, gozarão dos se
guintes privilégios e imunidades na medida em que forem necessários 
para o exercício efetivo de suas funções, inclusive durante as viagens feitas 
por ocasião do exercício de suas funções junto a essas comissões no de
correr dessas missões: 

a) imunidade de prisão ou detenção e apreensão de suas bagagens 
pessoais; 

b) imunidade de qua~quer jurisdição no que se refere aos atas por 
eles efetuados no desempenho de suas funções oficiais (inclusive suas 
palavras e escritos), os interessados continuarão a se beneficiar da referida 
imunidade mesmo quando eles não exerçam mais funções junto às Comis
sões da Agência ou não estejam mais encarregados de missões por conta 
desta última; 

c) inviolabilidade de quaisquer papéis e documentos; 

d) para as suas comunicações com a Agência, direito de fazer uso de 
códigos e de receber documentos ou correspondência por correio ou por 
malas fechadas; 

e) no que diz respeito às restrições monetárias ou de câmbio, as mes
mas facilidades concedidas aos representantes de governos estrangeiros 
em missão oficial temporária; 

f J no que se refere às suas bagagens pessoais, as mesmas imunidades 
e facilidades concedidas aos membros das missões diplomáticas de cate
goria equivalente. 

SEÇAO 24 

Nenhuma da disposições das alíneas c e d da seção 23 poderá ser 
interpretada no sentido de proibir a adoção de medidas de segurança 
apropriadas, que serão determinadas por meio de acordo entre todo Estado 
parte no presente Acordo e a Agência. 

SEÇAO 25 

Os privilégios e imunidades serão concedidos aos peritos no interesse 
da Agência e não em seu benefício pessoal. A Agência poderá e deverá 
suspender a imunidade concedida a um perito em todos os casos em que, 
a seu critério, esta imunidade impedir a aplicação da justiça e puder ser 
suspensa sem prejuízo dos interesses da Agência. 

ARTIGO VIII 
Abusos de Privilégios 

SEÇAO 26 

Se um Estado parte no presente Acordo considerar que houve abuso 
de um privilégio ou de uma imunidade concedida pelo presente Acordo, 
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serão feitas consultas entre este Estado e a Agência para determinar se 
ocorreu tal abuso, e, no caso afirmativo, procurar-se-á evitar a repetição. 
Se tais consultas não chegarem a um resultado satisfatório para o Estado 
e a Agência, a ouestão de saber se ocorreu abuso de privilégio ou imuni
dade será regulada nas condições previstas na seção 34. Se ficar constatado 
que ocorreu tal abuso, o Estado parte no· presente Acordo e afetado pelo 
referido abuso terá o direito, após ratificação à Agência, de cessar de 
conceder, nas suas relações com a Agência, o benefício do privilégio ou 
imunidade de que teria havido abuso. ,Entretanto, a supressão dos privi
légios e imunidades não deve estorvar a Agência no exercício de suas 
atividades principais nem impedi-la de cumprir seus encargos principais. 

SEÇAO 27 

Os representantes dos membros nas reuniões convocadas pela Agência, 
durante o exercício de suas funções e no curso de suas viagens com des
tino ou de volta do lugar de reunião, assim como os funcionários men
cionados na seção 1, v, não serão obrigados pelas autoridades territoriais 
a deixar o país onde eles exercem suas funções por causa de atividades 
por eles exercidas em sua qualidade oficial. Entretanto, no caso em que 
tal pessoa abusar de privilégios de residência exercendo neste país ativi
dades sem relação com suas funções oficiais, ela poderá ser obrigada a 
deixar o país pelo governo deste, sob reserva das seguintes disposições: 

aJ os representantes dos membros ou as pessoas que gozem de imu
nidades nos termos da seção 20 só serão obrigados a deixar o país em 
conformidade com o procedimento diplomático aplicável aos enviados di
plomáticos acreditados junto a esse país; 

bJ no caso de uni funcionário ao qual não se aplica a seção 20, ne
nhuma decisão de expulsão será tomada pelas autoridades territoriais sem 
a aprovação do Ministro das Relações Exteriores do país em causa, apro
vação que só será dada após consulta com o Díretor-Geral da Agência; 
se um processo de expulsão foi iniciado contra um funcionário, o Diretor
Geral da Agência terá o direito de intervir a favor da pessoa contra a qual 
o processo é intentado. 

ARTIGO IX 

Salvo-Conduto 

SEÇAO 28 

Os funcionários da Agência têm o direito de utilizar os salvo-condutos 
das Nações Unidas, de acordo com os ajustes administrativos entre o 
Diretor-Geral da Agência e o Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. O Diretor-Geral da Agência notificará a cada um dos Estados 
partes os ajustes administrativos assim concluídos.' 

SEÇAO 29 

Os salvos-condutos das Nações Unidas expedidos aos funcionários da 
Agência serão reconhecidos e aceitos como títulos válidos de viagem pelos 
Estados partes no presente Acordo. 

SEÇAO 30 

Os pedidos de vistos (nos casos em que são necessários) de funcioná
rios da Agência titulares de salvo-conduto das Nações Unidas e acompa
nhados de um certificado que ateste que estes funcionários viajam por 
conta da Agência serão examinados no menor prazo possível. Outrossim, 
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serão concedidas aos titulares de salvo-conduto facilidades para viagem 
rápida. 

SEÇAO 31 

Serão concedidas facilidades análogas às mencionadas na seção 30 
aos peritos e outras pessoas que, sem estarem munidos de um salvo-con
duto das Nações Unidas, são portadores de um certificado que atesta que 
eles viajem por conta da Agência. 

SEÇAO 32 

O Diretor-Geral, os diretores-gerais adjuntos e outros funcionários 
de uma categoria pelo menos igual à de chefe de divisão da Agência, 
viajando por conta da Agência e munidos de um salvo-conduto das Na
ções Unidas, gozarão das mesmas facilidades de viagem que os membros 
das missões diplomáticas de categoria equivalente. 

ARTIGO X 
Solução de Controvérsias 

SEÇAO 33 

A Agência deverá prever processos adequados de solução para: 

a) as controvérsias em matéria de contratos e outras controvérsias 
de direito privado nas quais a Agência for parte; 

b) as controvérsias nas quais estiver implicado um funcionário ou 
um perito da Agência que, em virtude de sua situação oficial, gozar de 
imunidade, se esta imunidade não tiver sido suspensa de acordo com as 
disposições das seções 21 e 25. 

SEÇAO 34 

A menos que, num caso determinado, as partes convenham em re
correr a outro meio de solução, qualquer dúvida resultante da interpre
tação ou aplicação do presente Acordo será submetida à Corte Internacio
nal de Justiça de acordo com o Estatuto da Corte. Se surgir uma contro
vérsia entre a Agência e um !Estado membro, e as partes não convirem em 
outro meio de solução, será pedido um parecer consultivo sobre qualquer 
questão legal suscitada, de acordo com o artigo 96 da Carta das Nações 
Unidas e do artigo 65 do Estatuto da Corte, assim como as disposições 
correspondentes do Acordo concluído entre a Organização das Nações Uni
das e a Agência. O :Parecer da Corte será aceito pelas partes como 
decisivo. 

ARTIGO XI 
Interpretação 

SEÇAO 35 

As disposições do presente Acordo devem ser interpretadas levando em 
consideração as funções conferidas à Agência pelo seu estatuto. 

SEÇAO 36 

As disposições do presente Acordo não limitarão ou prejudicarão de 
forma alguma os privilégios e imunidades que um Estado tenha concedido 
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ou pos13a conceder à Agência por se encontrarem nele a sede da Agência 
ou os seus escritórios regionais, funcionários, peritos, produtos, material 
ou instalações pertencentes à Agência e necessárias à execução de pro
jetas ou de atividades da Agência, inclusive a aplicação de garantias a 
um projeto ou outro acordo da Agência. O presente Acordo não poderá 
ser interpretado no sentido de proibir a conclusão entre um Estado parte 
e a Agência de acordos adicionais para a adaptação das disposições do 
presente Acordo e a extensão ou limitação dos privilégios e imunidades 
por ele concedidos. 

SEÇAO 37 

O presente Acordo não ab-rogará ou derrogará nenhuma disposição 
do estatuto da Agência ou nenhum direito ou obrigação que a Agência 
possa por outro lado possuir, adquirir ou assumir. 

ARTIGO XII 

Cláusulas Finais 

SEÇAO 38 

O presente Acordo será comunicado a todos os membros da Agência 
para aceitação. Esta se efetuará pelo depósito junto ao Diretor-Geral de 
um instrumento de aceitação; o Acordo entrará em vigor, com relação 
a cada membro, na data do depósito de seu instrumento de aceitação. Fica 
entendido que, quando um instrumento de aceitação for depositado no 
nome de um Estado, este deverá estar em condições de aplicar, em virtude 
de sua legislação, as disposições do presente Acordo. O Diretor-Geral 
enviará uma cópia autenticada do presente Acordo ao governo de todo 
Estado que é ou venha a ser membro da Agência e comunicará todos os 
membros do depósito de cada instrumento de aceitação e o registro de 
qualquer notificação de denúncia prevista na seção 39. 

Qualquer membro da Agência poderá formular reservas ao presente 
Acordo. Só poderá fazê-lo no momento do depósito de seu instrumento de 
aceitação; o Diretor-Geral comunicará imediatamente o texto das reservas 
a todos os membros da Agência. 

SEÇAO 39 

O presente Acordo continuará em vigor entre a Agência e qualquer 
!Estado membro que tenha depositado um instrumento de aceitação, en
quanto este membro for membro da Agência ou até que um acordo revisto 
for aprovado pelo Conselho de Governadores e que o mencionado membro 
dele tenha-se tornado parte, ficando entendido, entretanto, que, se um 
membto entrega ao Diretor-Geral uma notificação de denúncia, o presente 
Acordo deixará de vigorar em relação ao referido membro um ano após 
o recebimento dessa notificação pelo Diretor-Geral. 

SEÇAO 40 

A pedido de um terço dos Estados partes no presente Acordo, o Con
selho Cie Governadores da Agência examinará a conveniência de aprovar 
emendas ao referido Acordo. As emendas aprovadas pelo Conselho entrarão 
em vigor após sua aceitação, de acordo com o processo previsto na seção 38. 

Publlcacto no DO de 28-6-65 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1965 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 57, DE 1965 

Mantém o ato, de 5 de novembro de 1954, do Tribunal de 
Contas da UniiW, denegatório de registro a termo de 10 de 
março de 1954, aditivo ao acordo de 15 de abril de 1952, cele
brado entre o Governo da União e o Estado de Minas Gerais. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 5 de novembro de 1954, do Tribunal 
de Contas da União, denegat6rio de registro a termo, de lO de março 
de 1954, aditivo ao acordo de 15 de abril de 1952, celebrado entre o 

Governo da União e o Estado de Minas Gerais, para execução de serviços 
públicos relativos ao florestamento e reflorestamento e proteção de matas 
em terras de uso exclusivo ou não, no territ6rio do referido Estado. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1965 

Determina o registro de contrato celebrado, em 13 de janeiro 
de 1960, entre a União Federal e o Banco do Brasil S. A. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o contrato cele
brado, em 13 de janeiro de 1960, entre a União Federal e o Banco do 
Brasil S. A., para o funcionamento e execução dos serviços da Caixa de 
Mobilização Bancária. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Aura Moura Antkade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-6-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 59, DE 1965 

Torna definitivo o registro feito sob reserva pelo Tribunal de 
Contas da União, em 10 de maio de 1960, da concessão de que 
trata a apostila lavrada com base na Lei n9 1.050, de 1950, com. 
binada com as Leis nr' 1 . 229, de 1950, e 2. 7 45, de 1956, rela
tiva à aposentadoria de Haidée Cabral Huguet. 

Art. 19 - !<: tomado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribu
nal de Contas da União, em 10 de maio de 1960, da concessão de que 
trata a apostila lavrada com.base na Lei n9 1.050, de 1950, combinada 
com as Leis n9s l. 229, de 1950, e 2. 7 45, de 1956, relativa à aposentadoria 
de Haidée Cabral Huguet, Praticante de Tráfego, ref. VI, da Diretoria 
Regional dos Correios e Telégrafos, do antigo Distrito Federal. 

Arl. 21' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PUblicado no DO de 28-6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1965 

Mantém o ato, de 19 de outubro de 1954, do Tribunal de 
Contas da União denegatório de registro a termo, de 14 de setem
bro de 1954, aditivo ao contrato celebrado, em 12 de março de 
1954, entre o Governo Federal e Ortega! Benevides de Azeredo. 

Arl. 19 - !<: mantido o ato, de 1 Q de outubro de 1954, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo, de 14 de setembro 
de 1954, aditivo ao contrato celebrado, em 12 de março de 1954, entre o 
Governo Federal e Ortega! Benevides de Azeredo, para o desempenho, no 
Instituto de óleos, da função de professor de óleos essenciais e de alca
lóides. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 61, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a termo de conv~nio celebrado, em 19 de março de 
1964, entre a Superintendf!ncifl do Puma de Valorização Econô
mica da Região Fronteira Sudoeste do Pais e o Gímísio Salesiano 
Dom Basco, da cidade de Santa Rosa, no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 19 - J;: mantido o ato, de 22 de maio de 1964, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo de Convênio n9 8/64-60, 
de 19 de março de 1964, celebrado entre a Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Região Fronteira Sudoeste do País e o Ginásio 
Salesiano Dom Basco, da cidade de Santa Rosa, no Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1965 

Mantém o ato de 9 de novembro de 1954 do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro ao contrato de coope
ração celebrado em 19 de dezembro de 1953, entre o Governo da 
União e Otávio Miranda e sua mul.her, Erminda CribiUete Mi
randa. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 9 de novembro de 1954, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao contrato de cooperação 
celebrado; em lQ de dezembro de 1953, entre o Governo da União e 
Otávio Miranda e sua mulher, Erminda Cribillete Miranda, para regular 
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a execução e pagamento de obras destinadas à irrigação de terras de sua 
propriedade, situadas no Município de Campo Maior, no Estado do Piaui. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 1965 

Mantém o ato, de 17 de março de 1959, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo, de 3 de de
zembro de 1958, do contrato celebrado entre o Ministério da 
Saúde e a Irmandade do Senhor Jesus dos Passos de Florianó
polis, Estado de Santa Catarina. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 17 de março de 1959, do Tribunal de 
Contas da União, denega tório de .registro a termo, de 3 de dezembro de 
1958, do contrato celebrado entre o Ministério da Saúde e a Irmandade 
do Senhor Jesus dos Passos de Florian6polis, Estado de Santa Catarina, 
para aplicação do crédito orçamentário de Cr$ 500.000 (quinhentos mil 
cruzeiros), destinado à construção do Necrotério do Hospital de Caridade 
da .referida Irmandade. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-6~65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 64, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6rio 
de registro a termo, de 17 de janeiro de 1951, aditivo ao contrato 
celebrado, em 20 de maio de 1950, entre o Ministério da Aero
náutica e Antônio Mário Barreto. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 9 de março de 1951, do Tribunal de 
Contas da União, denegatório de registro a termo, de 17 de janeiro de 
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1951, aditivo ao contrato celebrado, em 20 de maio de 1950, entre o Minis
tério da Aeronáutica e Antônio Mário Barreto, para o desempenho, na 
Escola de Aeronáutica, da função de professor de Português. 

Art. zç - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de junho de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28M6-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 65, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Unüío denegat6rio 
de registro a contrato de emprélrtimo, no valor de Cr$ ..... . 
1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), celebrado entre a Unüío 
Federal e o Eirtado do Rio Grande do Sul. 

Art. ]9 - É mantido o ato, de 30 de abril de 1964, do Tribunal de 
Contas da União, denegat6rio de registro a contrato de empréstimo, com 
recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de 
Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), celebrado entre a União 
Federal e o Estado do Rio Grande do Sul em 8 de abril de 1963. 

Art. zç - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-7-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1965 

Autoriza o Governo brasileiro a aderir à Convenção sobre a 
Escravatura, assinada em Genebra em 25 de setembro de 1926 e 
emendada pelo protocolo aberto à assinatura ou à aceitação em 
7 de setembro de 1953, e à Convenção Suplementar sobre a 
Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Inirtítui
ções e Práticas Análogas à Escravatura, firmada em Genebra a 
7 de setembro de 1956. 

Art. 19 - 'É o Governo brasileiro autorizado a aderir à Convenção 
sobre a Escravatura, assinada em Genebra em 25 de setembro de 1926 e 
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emendada pelo protocolo aberto à assinatura ou à aceitação em 7 de de
zembro de 1953, e à Convenção Suplementar sobre a Abolição da Escrava
tura, do Tráfico de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à Escra
vatura, firmada em Genebra a 7 de setembro de 1956. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE A ESCRAVATURA ASSINADA EM GENEBRA, 
EM 25 DE SETEMBRO DE 1926, E EMENDADA PELO PROTOCOLO 

ABERTO A ASSINATURA OU A ACEITAÇAO NA SEDE DA 
ORGANIZAÇAO DAS NAÇõES UNIDAS, NOVA YORK, EM 

7 DE DEZEMBRO DE 1953 

ARTIGO 10 

Para os fins da presente Convenção, fica entendido que: 

19) a escravidão é o estado ou condição de um indivíduo sobre o qual 
se exercem, total ou parcialmente, os atributos do direito de propriedade; 

29) o tráfico de escravos compreende todo ato de captura, aquisi
ção ou cessão de um indivíduo com o propósito de escravizá-lo; todo ato 
de aquisição de um escravo com o propósito de vendê-lo ou trocá-lo; todo 
ato de cessão, por meio de venda ou troca, de um escravo adquirido para 
ser vendido ou trocado; assim como, em geral, todo a to de comércio ou 
de transporte de escravos. 

ARTIGO 20 

As Altas Partes Contratantes se comprometem, na medida em que ainda 
não hajam tomado as necessárias providências, e cada uma no que diz 
respeito aos territórios colocados sob a sua soberania, jurisdição, proteção, 
suserania ou tutela: 

a) a impedir e reprimir o tráfico de escravos; 

bJ a promover a abolição completa da escravidão sob todas as suas for
mas, progressivamente e logo que possível. 

ARTIGO 30 

As Altas Partes Contratantes se comprometem a tomar todas as medi
das necessárias para impedir e reprimir o embarque, o desembarque e o 
transporte de escravos nas suas águas territoriais, assim como, em geral, 
em todos os navios que arvorem os seus respectivos pavilhões. 

As Altas Partes Contratantes se comprometem a negociar, logo que 
possível, uma convenção geral sobre o tráfico de escravos que lhes outor
gue direitos e lhes imponha obrigações da mesma natureza dos que foram 
previstos na Convenção de 17 de junho de 1925 relativa ao Comércio Inter
nacional de Armas (artigos 12, 20, 21, 22, 23, 24 e· parágrafos 3, 4, 5 da 
seção II do anexo II) sob reserva das adaptações necessárias, ficando en
tendido que essa convenção geral não colocará os navios (mesmo de peque
na tonelagem) de nenhuma das Altas Partes Contratantes numa posição di
ferente da das outras Altas Partes Contratantes. 
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Fica igualmente entendido que, antes e depois da entrada em vigor da 
mencionada convenção geral, as Altas Partes Contratantes conservam toda 
liberdade de realizar entre si, sem contudo derrogar os princípios estipula
dos no parágrafo precedente, entendimentos especiais que, em razão da 
sua situação peculiar, lhes pareçam convenientes para conseguir, com a 
maior brevidade possível, a abolição completa do tráfico de escravos. 

ARTIGO 49 

As Altas Partes Contratantes prestarão assistência umas às outras para 
lograr a supressão da escravidão e do tráfico de escravos. 

ARTIGO 50 

As Altas Partes Contratantes reconhecem que o recurso ao trabalho 
forçado ou obrigatório pode ter graves conseqüências e se comprometem, 
cada uma no que diz respeito aos territórios submetidos à sua soberania, 
jurisdição, proteção, suserania ou tutela, a tomar as medidas necessárias 
para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório produza condições aná
logas à escraVidão. 

Fica entendido que: 

1 Q) sob reserva das disposições transitórias enunciadas no parágrafo 
2 abaixo, o trabalho forçado ou obrigatório somente pode ser exigido para 
fins públicos; 

29) nos territórios onde ainda existe o trabalho forçado ou obriga
tõrio para fins que não sejam públicos, as Altas Partes Contratantes se 
esforçarão por acabar com essa prática, progressivamente e com a maior 
rapidez possível, e, enquanto subsistir, o trabalho forçado ou obrigatório 
só será empregado a título excepcional, contra remuneração adequada e 
com a condição de não poder ser imposta a mudança do lugar habitual 
de residência; 

31?) em todos os casos, as autoridades centrais competentes do terri
tório interessado assumirão a responsabilidade do recurso ao trabalho for
çado ou obrigatõrio.-

ARTIGO 69 

As Altas Partes Contratantes, cuja legislação não seja desde já suficien
te para reprimir as infrações às leis e regulamentos promulgados para apli
car a presente Convenção, se comprometem a tomar as medidas necessárias 
para que essas infrações sejam severamente punidas. 

ARTIGO 79 

As Altas Partes Contratantes se comprometem a comunicar umas às 
outras e ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas as leis e 
regulamentos que promulgarem para a aplicação das disposições da presen
te Convenção. 

ARTIGO 80 

As Altas Partes Contratantes convêm em que todos os litigios, que pos
sam surgir entre as mesmas quanto à integretação ou à aplicaçãc.. da pre
sente Convenção, serão encaminhados à Corte Internacional de Justiça, 
se não puderem ser resolvidos por negociação direta. Se os Estados entre 
os quais surgir algum litígio, ou um deles, não forem partes no Estatuto da 
Corte Internacional de Justiça, esse litígio será submetido, à vontade dos 
Estados interessados, quer à Corte Internacional de Justiça, quer a um tri-
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bunal de arbitragem constituído em conformidade com a Convenção de 18 
de outubro de 1907 para a solução pacifica dos conflitos internacionais, 
quer a qualquer outro tribunal de arbitragem. 

ARTIGO 99 

Cada uma das Altas Partes Contratantes pode declarar, quer no mo
mento da sua assinatura, quer no momento da sua ratificação ou adesão, 
que, no. que diz respeito à aplicação das disposições da presente Convenção 
ou de algumas delas, sua aceitação não vincula todos ou qualquer dos ter
ritórios que se acham sob a sua soberania, jurisdição, proteção. suserania 
ou tutela; e cada uma das Altas Partes Contratantes poderá posteriormente 
aderir em separado, total ou parcialmente, em nome de qualquer deles. 

ARTIGO 10 

Se suceder que uma das Altas Partes Contratantes queira denunciar a 
presente Convenção, a denúncia será notificada por escrito ao Secretário
Geral da Organização das Nações Unidas, que enviará imediatamente uma 
cópia autenticada da notificação a todas as outras Altas Partes Contratan
tes, informando-as da data de recebimento. 

A denúncia somente produzirá efeito em relação ao Estado que a tenha 
notificado e um ano depois de haver chegado a notificação ao Secretário
Geral da Organização das Nações Unidas. 

A denúncia poderá, outrossim, ser feita separadamente no que diz res
peito a qualquer território que se ache sob a sua soberania, jurisdição, pro
teção, suserania ou tutela. 

ARTIGO 11 

A presente Convenção, que será datada de hoje e cujo textos francês e 
Inglês são igualmente autênticos, ficará aberta até 19 de abril de 1927 à as
sinatura dos Estados membros da Sociedade das Nações. 

A presente Convenção será aberta à adesão de todos os Estados, inclu
sive os Estados não membros da Organização das Nações Unidas, aos quais 
o Secretário-Geral haja enviado uma cópia autenticada da Convenção. 

A adesão se efetuará pelo depósito de um instrumento na devida forma 
em poder do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que dará 
disso conhecimento a todos os Estados partes à Convenção e a todos os 
outros Estados contemplados no presente artigo, indicando-lhes a data em 
que cada um desses instrumentos de adesão foi depositado. 

ARTIGO 12 

A presente Convenção será ratificada, e os instrumentos de ratificação 
serão depositados no Escritório do Secretário-Geral da Organização das Na
ções Unidas, que o notificará às Altas Partes Contratantes. 

A Convenção produzirá seus efeitos, para cada Estado, a partir da data 
do depósito do instrumento de ratificação ou adesão. 

CONVENÇAO SUPLEMENTAR SOBRE A ABOLIÇAO DA ESCRAVATURA, 
DO TRAFICO DE ESCRAVOS E DAS INSTITUIÇõES E PRATICAS 

ANALOGAS A ESCRAVATURA 

PREAMBULO 
Os Estados partes à presente Convenção. 
Considerando que a liberdade é um direito que todo ser humano ad

quire ao nascer; 
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Conscientes de que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, 
sua fé na dignidade e no valor da pessoa humana; 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem, pro
clamada pela Assembléia-Geral ... como o ideal comum a atingir por todos 
os povos e nações, dispõe que ninguém será submetido a escravidão ou ser
vidão e que a escravidão e o tráfico de escravos estão proibidos sob todas as 
suas formas; 

Reconhecendo que, desde a conclusão, em Genebra, em 25 de setembro 
de 1926, da Convenção sobre a Escravatura que visava suprimir a escravi
dão e o tráfico de escravos, novos progressos foram realizados nesse sentido; 

Levando em conta a Convenção de 1930 sobre o Trabalho Forçado e o 
que foi feito ulteriormente pela Organização Internacional do Trabalho em 
relação ao trabalho forçado ou obrigatório; 

Verificando, contudo, que a escravidão, o tráfico de escravos e as insti
tuições e práticas análogas à escravidão ainda não foram eleminados em 
todas as regiões do mundo; 

Havendo decidido, em conseqüência, que a Convenção de 1926, a qual 
continua em vigor, deve agora ser ampliada por uma convenção suplemen
tar destinada a intensificar os esforços, tanto nacionais como internacio
nais, que visam abolir a escravidão, o tráfico de escravos e as instituições 
e práticas análogas à escravidão, 

Convieram no seguinte: 

SEÇAO I 
Instituições e Práticas Análogas à Escravidão 

ARTIGO 19 

Cada um dos Estados partes à presente Convenção tomará todas as 
medidas, legislativas e de outra natureza, que sejam viáveis e necessárias, 
para obter progressivamente e logo que possível a abolição completa ou o 
abandono das instituições e práticas seguintes, onde quer ainda subsistam, 
enquadrem-se ou não na definição de escravidão que figura no artigo pri
meiro da Convenção sobre a Escravidão assinada em Genebra, em 25 de 
setembro de 1926: 

a) a servidão por dívidas, isto é, o estado ou a condição resultante do 
fato de que um devedor se haja comprometido a fornecer, em garantia de 
uma dívida, seus serviços pessoais ou os de alguém sobre o qual tenha auto
ridade, se o valor desses serviços não for eqüitativamente avaliado no ato 
da liquidação da dívida ou se a duração desses serviços não for limitada 
nem sua natureza definida; 

b) a servidão, isto é, a condição de qualquer um que seja obrigado pela 
lei, pelo costume ou por um acordo a viver e trabalhar numa terra perten
cente a outra pessoa e a fornecer a essa outra pessoa, contra remuneração 
ou gratuitamente, determinados serviços, sem poder mudar sua condição; 

c! toda instituição ou prática em virtude da qual: 

1) uma mulher é, sem que tenha o direito de recusa, prometida ou 
dada em casamento, mediante remuneração em dinheiro ou espécie entre
gue a seus pais, tutor, família ou a qualquer outra pessoa ou grupo de 
pessoas; 

11) o marido de urna mulher, a família ou clã têm o direito de cedê-la 
a um terceiro, a título oneroso ou não; 
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II!) a mulher pode, por morte do marido, ser transmitida por suces
são a outra pessoa; 

di toda Instituição ou prática em virtude da qual uma criança ou um 
adolescente de menos de dezoito anos é entregue, quer por seus pais ou um 
deles, quer por seu tutor, a um terceiro, mediante remuneração ou sem ela 
com o fim da exploração da pessoa ou do trabalho da referida criança ou 
adolescente. 

ARTIGO 29 

Com o propósito de acabar com as instituições e práticas visadas na 
alínea c do artigo primeiro da presente Convenção, os Estados partes se 
comprometem a fixar, onde couber, idades mínimas adequadas para o ca
samento; a estimular adoção de um processo que permita a ambos os futu
ros cônjuges exprimir livremente o seu consentimento ao matrimónio, em 
presença de uma autoridade civil ou religiosa competente, e a fomentar o 
registro dos casamentos. 

SEÇAO TI 

Tráfico de Escravos 

ARTIGO 39 

1. O ato de transportar escravos de um país a outro, por qualquer 
meio de transporte, ou a cumplicidade nesse ato, constituirá infração penal 
segundo a lei dos Estados partes à Convenção, e as pessoas reconhecidas 
culpadas de tal informação serão passíveis de penas muito rigorosas. 

2. aJ Os Estados partes tomarão todas as medidas necessárias para 
impedir que os navios e aeronaves autorizados a arvorar suas bandeiras 
transportem escravos e para punir as pessoas culpadas desse ato ou culpa
das de utilizar o pavilhão nacional para tal fim. 

b J Os Estados partes tomarão todas as medidas necessárias para que 
seus portos, seus aeródromos e suas costas não possam servir para o trans
porte de escravos. 

3. Os Estados partes à Convenção trocarão Informações a fim de 
assegurar a coordenação prática das medidas tomadas pelos mesmos na 
luta contra o tráfico de escravos e se comunicarão mutuamente qualquer 
caso de tráfico de escravos e qualquer tentativa de infração desse gênero 
de que tenham conhecimento. 

ARTIGO 49 
Todo esc r a v o que se refugiar a bordo de um na vi o de Estado parte à 

presente Convenção será livre ipso jacto. 

SEÇAO III 
Escravidão e Instituições e Práticas Análogas d Escravidão 

ARTIGO 59 

Em qualquer país em que a escravidão ou as instituições e práticas 
mencionadas no artigo primeiro da presente Convenção não estejam ainda 
completamente abolidas ou abandonadas, o ato de mutUar, de marcar com 
ferro em brasa ou por qualquer outro processo um escravo ou uma pessoa 
de condição servil - para indicar sua condição, para infligir um castigo 
ou por qualquer outra razão - ou a cumplicidade em tais atas constituirá 
infração penal em face da lei dos Estados partes à Convenção, e as pessoas 
reconhecidas culpadas serão passíveis de pena. 
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ARTIGO 69 

1. O ato de escravizar uma pessoa ou de incitá-la a alienar sua 
liberdade ou a de alguém na sua dependência, para escravizá-la, consti
tuirá infração penal em face da lei dos Estados partes à presente Con
venção, e as pessoas reconhecidas culpadas serão passíveis de pena; dar
se-á o mesmo quando houver participação num entendimento formado com 
tal propósito, tentativa de cometer esses delitos ou cumplicidade neles. 

_2. Sob reserva das disposições da alínea introdutória do artigo pri
meiro desta Convenção, as disposições do parágrafo primeiro do presente 
artigo se aplicarão igualmente ao fato de incitar alguém a submeter-se 
ou a submeter uma pessoa na sua dependência a uma condição servil 
resultante de alguma das instituições ou práticas mencionadas no artigo 
primeiro; assim também quando houver participação num entendimento 
formado com tal propósito, tentativa de cometer tais delitos ou cumplici
dade neles. 

SEÇAO IV 
Definições 

ARTIGO 7Q 

Para os fins da presente Convenção: ' 

a) "Escravidão", tal como foi definida na Convenção sobre a Escra
vidão de 1926, é o estado ou a condição de um indivíduo sobre o qual se 
exercem todos ou parte dos poderes atribuídos ao direito de propriedade, 
e "escravo" é o indivíduo em tal estado ou condição; 

b) "Pessoa de condição servil" é a que se encontra no estado ou con
dição que resulta de alguma das instituições ou práticas mencionadas no 
artigo primeiro da presente Co:nvenção; 

c) "Tráfico de escravos" significa e compreende todo ato de captura, 
aquisição ou cessão de uma pessoa com a intenção de escravizá-la; todo 
ato de aquisição de um escravo para vendê-lo ou trocá-lo; todo ato de 
cessão, por venda ou troca, de uma pessoa adquirida para ser vendida ou 
trocada, assim como, em geral, todo ato de comércio ou transporte de 
escravos, seja qual for o meio de transporte empregado. 

SEÇAO V 

Cooperação entre os Estados Partes e Comunicação 
de Informações 

ARTIGO 89 

1. Os Estados partes à Convenção se comprometem a prestar-se 
mútuo concurso e a cooperar com a Organização das Nações Unidas para 
a aplicação das disposiçoes que precedem. 

2. Os Estados partes se comprometem a enviar ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas exemplares de toda lei, todo regulamento e toda decisão 
administrativa adotados ou postos em vigor para aplicar as disposições 
da presente Convenção. 

3. O Secretário-Geral comunicará as informações recebidas em vir
tude do parágrafo 2 do presente artigo às outras partes e ao Conselho 
Eco:Qômico e Social, como elemento de documentação para qualquer debate 
que o Conselho venha a empreender com o propósito de formular novas 
recomendações para a abolição da escravidão, do tráfico de escravos ou 
das instituições e práticas que são objeto da Convenção. 
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SEÇAO VI 
Cláusulas Finais 

AR'l'IGO 99 
Não será admitida nenhuma reserva à Convenção. 

ARTIGO 10 
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Qualquer litígio que surja entre os Estados partes à Convenção quanto 
à sua interpretação ou aplicação, que não seja resolvido por meio de 
negociação, será submetido à Corte Internacional de Justiça a pedido de 
uma das partes em litígio, a menos que estas convenham em resolvê-lo 
de outra forma. 

AR'l'IGO 11 

1. A presente Convenção ficará aberta, até 1Q de julho de 1957, à 
assinatura de qualquer Estado membro das Nações Unidas ou dos organis
mos especializados. Será submetida à ratificação dos Estados signatários, e 
os instrumentos de ratificação serão depositados em poder do Secretário
Geral das Nações Unidas, que o comunicará a todos os Estados signatários 
ou aderentes. 

2. Depois de 1Q de julho de 1957, a Convenção ficará aberta à adesão 
de qualquer Estado membro das Nações Unidas ou dos organismos espe
cializados, ou de qualquer outro Estado que a Assembléia-Geral das Nações 
Unidas haja convidado a aderir. A adesão se efetuará pelo depósito de 
um instrumento na devida forma em poder do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que o comunicará a todos os Estados signatários e aderentes. 

ARTIGO 12 

1. A presente Convenção se aplicará a todos os territórios não autô
nmr..os, sob tutela, colônias e outros territórios não metropolitanos repre
sentados por um Estado parte no plano internacional; sob reserva das 
disposições do parágrafo 2 do presente artigo, a parte interessada deverá, 
no momento da assinatura ou da ratificação da convenção, ou ainda da 
adesão à Convenção, declarar o ou os territórios não metropolitanos aos 
quais a presente Convenção se aplicará ipso tacto por força dessa assina
tura, ratificação ou adesão. 

2. Quando for necessário o consentimento prévio de um território 
não metropolitano, em virtude das leis ou práticas constitucionais do 
Estado parte ou do território não metropolitano, a parte deverá esforçar-se 
por obter o consentimento do território não metropolitano, dentro do prazo 
de doze meses a partir da data da sua assinatura, e, uma vez obtido es'se 
consentimento, a parte deverá notificá-lo ao Secretário-Geral A partir 
da data do recebimento dessa notificação por parte do Secretário-Geral, 
a Convenção se aplicará ao território ou territórios mencionados na refe
rida notificação. 

3. Terminado o prazo de doze meses mencionado no parágrafo pre
cedente, as partes interessadas informarão o Secretário-Geral dos resul
tados das consultas com os territórios não metropolitanos cujas relações 
internacionais lhes incumbam e que não hajam dado o seu consentimento 
para a aplicação da presente Convenção. 

ARTIGO 13 

1. A Convenção entrará em vigor na data em que dois Estados sejam 
partes à mesma. 
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2. Entrará depois em vigor, no tocante a cada Estado e território, 
na data do depósito do instrumento de ratificação ou de adesão do Estado 
interessado ou da notificação da sua aplicação a esse território. 

ARTIGO 14 

1. A aplicação da presente Convenção será dividida em períodos su
cessivos de três anos, o primeiro dos quais começará a contar-se a partir 
da data da entrada em vigor da Convenção, segundo o disposto no pará
grafo 1 do artigo 13. 

2. Qualquer Estado parte poderá denunciar a presente Convenção, 
dirigindo, no mínimo seis meses antes da expiração do período trienal em 
curso, uma notificação ao Secretário-Geral. Este comunicará essa noti
ficação e a data do seu recebimento a todas as outras partes. 

3. As denúncias surtirão efeito ao expirar o período trienal em curso. 

4. Nos casos em que, de conformidade com o disposto no artigo 12, 
a presente Convenção se haja tornado aplicável a um território não me
tropolitano de uma das partes, esta poderá, com o consentimento do 
território de que se trate, notificar, desde então, a qualquer momento, ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas que a Convenção é denunciada em 
relação a esse território. A denúncia surtirá efeito um ano depois da data 
do recebimento da notificação pelo Secretário-Geral, que comunicará a 
todos os outros Estados partes essa notificação e a data em que a tenha 
recebido. 

ARTIGO 15 

A presente Convenção, cujos textos inglês, chinês, espanhol, francês e 
russo são igualmente autênticos, será depositada no arquivo. da Secretaria 
das Nações Unidas. O Secretário-Geral fornecerá cópias certificadas autên
ticas da Convenção para que sejam enviadas aos Estados partes, assim 
como a todos os outros Estados membros das Nações Unidas e organismos 
especializados. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos governos, assinaram a presente Convenção nas datas que figu
ram ao lado das suas respectivas assinaturas. 

Feito no Escritório Europeu das Nações Unidas, em Genebra, em sete 
de setembro de mil novecentos e cinqüenta e seis. 

Publicado no DO de 19-7-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da Uniiío denegat6rio 
de registro a termo de contrato celebrado, em 20 de novembro 
de 1957, entre a União Federal e a Companhia Ultragás S.A. 

Art. J9 - 1!: mantido o ato, de 17 de janeiro de 1958, do Tribunal 
de Contas da União,.denegatório de registro a termo de contrato de cons-
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tituição de aforamento do terreno acrescido de marinha, lote 3. 384, situado 
na Rua Desidério de Oliveira, esquina com a Rua Projetada "C", no ater
rado de São Lourenço, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, celebrado, 
em 20 de novembro de 1957, entre a União Federal, como outorgante, e 
a Companhia Ultragás S. A., como outorgada. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-7-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1965 

Aprova o Acordo para o estabelecimento de um programa de 
mapas topográficos e cartas aeronáuticas no Brasil. 

Art. ]9 - É aprovado o Acordo para o estabelecimento de um pro
grama de colaboração para o preparo de mapas topográficos e cartas aero
náuticas no Brasil, concluído entre os Estados Unidos do Brasil e os Estados 
Unidos da América, por troca de notas datadas de 2 de junho de 1952. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO PARA O ESTABELECIMENTO DE UM PROGRAMA DE 
COLABORAÇAO PARA O PREPARO DE MAPAS TOPOGRAFICOS E 

CARTAS AERONAUTICAS NO BRASIL CONCLUIDO ENTRE O 
BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Rio de Janeiro, Brazil, June 2, 1952 
!Excellency: 

I have the honor to refer to the conversations which have taken place 
between representatives of the Government of the United States of Ame
rica and representatives of the United States of Brazil regarding the esta
blishment of a collaborative program of aeronautlc charting and topo
graphic mapping in Brazil. 

Acting in accordance with instructions recei ved from my Govern
ment, I am glad to inform your Excellency that the Government of the 
United States of America agrees that a program of aeronautic charting 
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arid topographlc mapplng ln Brazll shall be establlshed in accordance 
wlth the followlng provisions: 

The two Governments agree to establish a Mixed Comission to be 
composed of technical personnel of the United States of America and of 
the United states of Brazil. The Commission shall be responslble for lhe 
formulation of the technical work plans and for thelr execution and 
supervision. 

The Mixed Comlsslon shall designate geodetic technicians of both 
Govermnents to act as a technical comi.ssion whose functions shall be: 

1. To analyze existing geodetic surveys and prepare comprehensive 
plans for their integration; 

2. To determine the amount and location of additional horizontal 
and vertical contrai of first arder accuracy; 

3. To determine the amount and location of supplementary hori
zontal and vertical contrai necessary for accurate map and chart com
pilation; and 

4. To supervise the execution of all operations in arder to assure 
their compliance with the standards adopted by the Pan American Ins
titute of Geography and History and by the International Union of Geo
desy and Geophyslcs. 

The Government of the United States of America also agrees: 

1. To execute as expeditiously as possible the trimetrogon and 
vertical photography in areas of mutual interest required by this colla
borative program; 

2. To provide such technical help ln the form of personnel equip
ment and other articles as may be available within the limitation of funds 
lf requested by the agencies of the Government of the United States of 
Brazil for the execution of geodetic, astronomic, and other precise technical 
work in areas of mutual interest; 

3. To keep lhe Government of the Unlted States of Brazil currently 
lnformed regarding the entry into Brazil of civilian and Mllitary Personel 
of the United States of Amerlca, the date and plac of entry, and ather 
matters relating to the collaborative program; and 

4. To furnish to the Government of the United States of Brazil: 

a) two complete sets of prints of the trlmetrogon photography 
accomplished, or in lieu thereof, one set of duplicate negatives on topo
graphlc base fllm; 

b! one set of duplicate negatives on topographlc base film of the 
vertical photography accomplished; 

c) one set of plot maps of each type of photography, lndicating the 
!ines of flight and the photography coverage; 

d) duplicate copies of geodetic contrai data; 

e) two sets of the base compilation sheets for the aeronautlc charts 
at a scale of 1:500,000 and 1: 1,000,000. 

f) two hundred copies of each of the aeronautic charts of a scale 
of 1:1,000,000. 
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g) two sets of the base compilatlon sheets of the topographlc maps; 
maps; and 

h) two hundred copies each of the topographic maps which may be 
produced under the program. 

The Government of the United States of Brazil also agrees; 

1. To permit the taklng of such aerial photography of its terrltories 
and the entry into Brazil of such personnel of the United States of 
America as may be necessary for the accomplishment of the tasks 
previously established by the Mixed Comission; 

2. To make available ali astronomic, geodetic, and topographic data 
and all related charts, maps and sketches which are now in its possessíon 
ar which shall come into its possession during the course of this program, 
and to provide technical units in order to establish with required preclslon 
all points of reference, including photogrammetric picture points, in 
sufficient number and in such locations as may be necessary for purposes 
of compilation by modern photogrammetric methods; 

3. To coordinate its future mapping program with this program so 
far as may be practicable; but, performance of the proposed program 
will not limlt the complete llberty of the Government of Brazil to do any 
cartographic work to meet its own requirements; 

4. To permit the importation, free from the payment of duties and 
other customs charges, of equipment, fuel, supplies, and other articles 
necessary for the execution of operational projects undertaker by agencies 
of the Government of the United States of America, as well as any and 
all articles for the personal use of the civilian and military personnel of 
such agencies residing in Brazil, if the article is not one the importation 
of which is prohibited by the laws of the Unlte States of Brazil, and to 
permit the exportation free of taxes and other charges of equipment and 
other articles brought into Brazil by such agencies and personnel of the 
Government of the United States of America in connection with thls 
agreement. 

In order to assure proper protection and security for their interests. 
the two Governments further agree that: 

1. Ali work incident to this program shall be accompllshed exclusively 
for the mutual benefít of the two Governments and the results thereaf 
shall be considered ther exclusive property; 

2. That the aerial photographs obtained through the accompllsh
ment of thls program shall not be revealed by either Government to 
nationals of elther country without the prior consent of the other Govern
ment; 

3. Specific or detalled information relating to the aerial photography, 
geadetíc surveys, and other technical operation undertake as a part of this 
program shall not be revealed to a third country, its nationals or agents, 
by one of the Governments without the prior consent of the other Govern
ment; and 

4. The original negatives of the photography and the original field 
notes of the technical agencies of the Government of the United States 
of America shall be retained ln the archlves of that Govermnent subject 
to the security restrictions set forth above. The two Governments under
take that the Mixed Commission shall be formed at the earliest possible 



138 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1965 

date. The provisions of thls agreement shall apply to the extent possible, 
ln the judgment of the Mixed Commission, to the informal arrangements 
between the two Governments relating to aeronautic charting and topo
graphic mapplng in Brazil which are in effect at the present time. 

Thls agreement may be terminated at any time by either the Govern
ment of the United States of Brazil or the Government of the United 
States of America, subject to eighteen months' wrltten notice to the other 
Government. 

The present note and that of Your Excellency of today's date and 
the sarne tenor, in the Portuguese language, will be considered as the 
instruments of administrative agreement between our two Governments on 
the subject in question . 

. Accept, Excellency, the renewed assurances of my highest conslde
ration. 

Herschel V. Johnson 

His Excellency 
João Neves da Fontoura. 
Minlster of State for Foreign Affairs of Brazll, 
Rio de Janeiro. 

Publicado no DO de 19-7-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9. I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 69, DE 1965 

Aprova o Acordo de Garantia de Investimentos entre os Esta
dos Unidos do Brasil e os Estados Unidos da América, assinado 
em Washington, em 6 de fevereiro de 1965. 

Art. 19 - Fica aprovado o Acordo de Garantia de Investimentos entre 
os Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da América, assinado em 
Washington, em 6 de fevereiro de 1965. 

Art. 29 - Ressalva-se que por denegação de justiça, nos termos do 
.art. VI, § 3Q, se entende: a inexistência de tribunais regulares, ou de vias 
normais de acesso à justiça; a recusa de julgar, de parte da autoridade 
competente; o retardamento injustificável da decisão judicial, com violação 
da lei processual interna. 

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de julho de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
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ACORDO SOBRE GARANTIA DE INVESTIMENTOS 
ENTRE OS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E OS 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

139 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América, 

Tendo presente o quarto objetlvo fundamental da Aliança para o Pro-
gresso, enunciado na Carta de Punta dei Este: 

"Acelerar o processo de uma industrialização racional para aumen
tar a produtividade global da economia, utilizando plenamente a 
capacidade e os serviços tanto do setor privado como do público, 
aproveitando os recursos naturais da área, proporcionando ocupa
ção produtiva e bem remunerada aos trabalhadores total ou par
cialmente desempregados" e 

Tendo em mente que os Programas de Desenvolvimento Nacional, reco-
mendados na referida Carta, incluem: 

"Promover condições que estimulem o fluxo de inversões estran
geiras que contribuam para o aumento dos recursos de capital dos 
países participantes que o requeiram, através de medidas ade
quadas ... " 

Considerando que ambos os governos julgam que a consecução destes 
objetivos seria facilitada através do estabelecimento, entre os países mem
bros da Aliança, de, um sistema uniforme de garantias de investimentos; 

Desejando encorajar a participação, privada no desenvolvimento de 
recursos econômicos e capacidade produtiva através de garantias de inves
timentos concedidas pelo país do investidor e ensejar condições para o 
estabelecimento de mecanismos multilaterais sobre a matéria, 

Concordam no seguinte: 
ARTIGO I 

Quando os nacionais de um governo signatário se propuserem a efetuar 
investimentos cobertos por garantia em conformidade com o presente 
Acordo, num projeto ou atividade dentro da jurisdição territorial do outro 
governo signatário, os dois governos, a pedido de qualquer um deles, con
sultar-se-ão com relacão ao projeto ou atividade e sua contribuição ao 
desenvolvimento econômlco e social. 

ARTIGO II 

As disposições do presente Acordo somente serão aplicáveis a Investi
mentos, cobertos por garantia, em projetas ou atividades aprovados para 
fins de garantia pelo governo em cujo território o projeto ou atividade se 
realizar (doravante denominado "o governo do país recipiente"). O governo 
que emite garantias em conformidade com o presente Acordo (doravante 
denominado ••o governo garantidor") manterá o governo do pais recipiente 
constantemente informado quanto aos tipos de garantias de investimento 
que se dispõe a conceder, quanto aos critérios utilizados para d.ecidir sobre 
a concessão de garantias, bem como quanto aos tipos de montantes de 
garantias concedidas relativamente a projetas ou atividades aprovadas pelo 
governo do país recipiente. 

ARTIGO m 
1. Se o governo garantidor efetuar um pagamento em sua moeda na

cional a determinado investidor, em decorrência de uma garantia concedida 
em conformidade com o presente Acordo, o governo do país recipiente, ob-
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servada a restrição do parágrafo seguinte, reconhecerá a sub-rogação, 
operada em favor do governo garantidor, em dinheiro, créditos, haveres 
ou investimentos, por conta dos quais tenha sido efetuado aquele paga
mento, bem como em qualquer direito, título, reivindicação, privilégio ou 
direito à ação, existente ou que possa surgir, aos mesmos referentes. 

2. Na medida em que as leis do país recipiente impedirem, no todo 
ou em parte, a aquisição pelo governo garantidor de bens imóveis situados 
no território do país recipiente, permitirá o governo do país recipiente 
que o investidor e o governo garantidor tomem as medidas legais apro
priadas para que tais bens sejam transferidos a uma entidade capaz de 
adquiri-los, segundo as leis do país reCipiente. 

ARTIGO IV 

1. As importâncias em moeda legal do país recipiente e aos créditos 
na. mesma expressos, adquiridos pelo governo garantidor, em sua qualidade 
de sub-rogado nos termos do artigo anterior, será dispensado tratamento 
nem menos nem mais favorável do que o concedido aos fundos dos nacionais 
do governo garantidor, oriundos de investimentos semelhantes àqueles do 
investidor sub-rogante, ficando essas importâncias e créditos à livre dis
posição do governo garantidor, para atender às suas despesas no país re
cipiente. 

2. Quando circunstâncias econômicas aconselharem a manutenção do 
excedente de tais importâncias e créditos sobre as despesas referidas no 
parágrafo anterior numa instituição financeira mutuamente acordada, os 
dois governos consultar-se-ão sobre as medidas apropriadas a serem ado
tadas. 

ARTIGO V 

Nada no presente Acordo outorgará ao governo garantidor quaisquer 
outros direitos além daqueles .que caberiam ao investidor sub-rogante com 
respeito a qualquer petição, reivindicação ou direito em que o governo 
garantidor possa ser sub-rogado. 

ARTIGO VI 

1. Divergências entre os dois governos relativas à interpretação das 
disposições deste Acordo serão resolvidas, na medida do possível, por meio 
de negociações entre os mesmos. Se determinada divergência não puder 
ser resolvida dentro de um período de seis meses subseqüente à solicitação 
de tais negociações. a mesma poderá ser submetida, a pedido de qualquer 
um dos governos, a arbitramento, de acordo com o parágrafo 4 deste artigo. 

2. Qualquer reivindicação concernente a um investimento garantido 
de conformidade com o presente Acordo. contra qualquer dos governos, 
que possa constituir matéria de Direito Internacional Público, será, a pedido 
do governo que formule a reivindicação, submetida a negociações. Se, ao 
fim de seis meses subseqüentes ao pedido de negociações, os dois governos 
não resolverem a reivindicação por acordo mútuo, a mesma, inclusive se 
a questão constitui ou não matéria de Direito Internacional Público, será 
submetida a arbitramento de acordo com o parágrafo 4 deste artigo. 

3. Serão excluídos das negociações e do procedimento arbitral, aqui 
contemplados, os assu!ntos que permaneçam exclusivamente dentro da 
jurisdição interna de um Estado soberano. Em conseqüência, fica entendido 
que reivindicações decorrentes de desapropriação de bens de investidores 
privados estrangeiros não apresentam questões de Direito Internacional 
Público a não ser e até que o processo judicial do país recipiente tenha 
sido exaurido e se configure uma denegação de justiça. na forma em que 
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tais termos são definidos no Direito Internacional Público. O valor em di
nheiro de qualquer reivindicação submetida para negociação ou arbitra
nento nos termos deste Acordo não deverá exceder à importância da 
compensação paga por- força de garantias concedidas, em conformidade 
com este Acordo, com relação ao Investimento objeto da reivindicação. 

4. Questões surgidas nos termos dos parágrafos I, 2 e 3 deste artigo 
serão submetidas, a pedido de qualquer dos governos, a um tribunal arbitral 
que se pautará pelos princípios do Direito Internacional Público, reconhe
cidos nos artigos lQ e 29 do Tratado Geral Interamericano de Arbitramento, 
assinado em Washington, em 5 de janeiro de 1929. Somente os respectivos 
governos podem requerer o processo arbitral e do mesmo participar. A 
escolha de árbitros e o método do seu procedimento obedecerão ao disposto 
nos artigos 39, 49, 59 e 69 do Tratado Geral de Arbitramento de 1929. O 
caráter final das decisões do Tribunal Arbitral e o método para a sua 
Interpretação deverão obedecer· às disposições do artigo 79 daquele Tratado. 

ARTIGO VII 

O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da nota 
pela qual o Governo dos Estados Unidos do Brasil comunicará ao Governo 
dos Estados Unidos da América que o mesmo foi aprovado, segundo as 
disposições constitucionais do Brasil. 

ARTIGO VIII 

Se qualquer dos governos signatários considerar que um ajuste multi
lateral, em que possam vir a participar ambos os governos, dispõe sobre 
um mecanismo para operação de um programa de garantias de investi
mento semelhante ao previsto no presente Acordo, poderá solicitar a con
cordância do outro governo para pôr termo ao presente Acordo. Neste 
caso, a vigência deste Acordo cessará na data do recebimento da nota que 
expresse aquela concordância, a menos que se concorde em outro proce
dimento. 

ARTIGO IX 

A não ser que sua vigência cesse nos termos do artigo VIII, o presente 
Acordo continuará em vigor até seis meses a partir da data do recebimento 
da nota pela qual um governo informe o outro de sua intenção de não 
mais participar do mesmo. Neste caso, as disposições do presente Acordo, 
com respeito a garantias concedidas durante sua vigência, permanecerão 
em vigor pelo período de duração dessas garantias, o que, em nenhuma 
hipótese, deverá ultrapassar em 20 anos a denúncia do Acordo. 

Em fé do que, os plenipotenciários intra-assinados firmaram o presente 
Acordo e nele apuseram seus respectivos selos. 

Feito na cidade de Washington, em dois exemplares, nas !lngnas por
tuguesa e inglesa, ambos igualmente autênticos, aos seis dias do mês de 
fevereiro de 1965. 

Pelo Governo 

Pelo Governo 

NQ 554 

Excellency: 

dos Estados Unidos do Brasil: Juracy Magalhães. 

dos Estados Unidos da América: David Bel!. 

Rio de Janeiro, February 8, 1965. 

I have the honor to refer to the Investment Guaranty Agreement 
between our two Governments signed ln Washington February 6, !965, and 
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to confirm the following understandings reached as a result of consultations 
in accordance with Article IV, Paragraph 2, of the Agreement: 

(A) As used in the said Article IV, Paragraph 2, surplus shall be 
deemed to be that amount in excess of twice the total cruzeiro expenditures 
in Brasil of agencies of the Government of the United States during the 
preceding three-month perlod. 

(B) Such surplus amounts shall be deposited for the account of the 
Government of the United States of America in the Banco do Brasil S.A. 
or such other official financial institution as may be mutually agreed. 

(C) Such deposits may be withdrawn by the Government of the United 
States of America within three days after a request for withdrawal. 

(D) The Governrnent of the, United States of America will request 
such withdrawals only (I) to meet its expenditures in Brazll, or (II) to 
present such cruzeiros for transfer into dollars in accordance with the 
first sentence of Article IV, Paragraph 1 of the Agreement. 

I shall appreciate receiving Your Excellency's confirmation that the 
foregoing also represents the understanding of the Government of Brasil. 

Accept, Excellency, the renewed assurances of my highest consideration. 
Lincoln Gordon 

His Excellency 
Ambassador Vasco T. Leitão da Cunha 
Minister of Foreign Affairs, 
Rio de Janeiro. 

DPF/DAI/DAS/34/550.31(22) 

Senhor Em~aixador, 

Em 8 de fevereiro de 1965. 

Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa Excelência, 
nQ 554, datada de 8 de fevereiro de 1965, do teor seguinte: 

"Excelência: 

Tenho a honra de referir-me ao Acordo de Garantia de Investimentos 
concluído entre nossos dois governos e assinado em Washington a 6 de 
fevereiro de 1965, a fim de confirmar os seguintes entendimentos, resul
tantes das consultas efetuadas de conformidade com o artigo IV, parágrafo 
2, do Acordo: 

(A) Tal como empregado no referido parágrafo 2 do artigo IV, será 
considerado saldo aquela quantia que exceder o dobro do total dos gastos 
em cruzeiros no Brasil das agências do Governo dos Estados Unidos da 
América durante o período de três meses precedente. 

(B) Tais saldos serão depositados à conta do Governo dos Estados 
Unidos da América no Banco do Brasil ou outra instituição financeira que 
possa vir a ser mutuamente acordada. 

(C) Tais depósitos podem ser sacados pelo Governo dos Estados Unidos 
da América dentro em três dias após solicitação de retirada. 

(D) O Governo dos Estados Unidos da América solicitará tais retiradas 
apenas: 0) a fim de cobrir seus gastos no Brasil, ou (2) a fim de apre
sentar tais quantias em cruzeiros para sua conversão em dólares, de acordo 
com a primeira frase do parágrafo 1 do artigo IV do Acordo. 
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Multo agradeceria receber a confirmação de Vossa Excelência de que 
o acima exposto representa igualmente o entendimento do Governo do 
Brasil. 

Queira. aceitar, Excelência, os reiterados protestos de minha mais alta 
consideração. 

Lincoln Gordon, Embaixador dos Estados Unidos da América." 

2. Em resposta, apraz-me informar Vossa Excelência de que o Go
verno dos Estados Unidos do Brasil concorda com os termos indicados e 
considera que a presente nota e a de Vossa Excelência, acima transcrita, 
constituem ajuste entre os nossos dois governos, o qual entrará em vigor 
na data em. que passar a vigorar o Acordo de Garantia de Investimentos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

V asco T. Leitão da Cunha 

A Sua Excelência o Senhor Lincoln Gordon. 
Embaixador dos Estados Unidos da América. 

DPF/DAI/DAS/219/550.31(22) 

Senhor Embaixador, 

Em 2 de setembro de 1965. 

Tenho a honra de informar Vossa Excelência de que o Congresso Na
cional aprovou o Acordo sobre Garantia ·de Investimentos, firmado entre 
nossos dois governos em 6 de fevereiro de 1965, pelo Decreto Legislativo 
nQ 69, de 15 de julho de 1965, publicado no Diário Oficial de 19 do mesmo 
mês, nos seguintes termos: 

"DECRETO LEGISLATIVO NQ 69, DE 1965 

Aprova o Acordo de Garantia de Investimentos entre os Es
tados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da América, assinado 
em Washington em 6 de fevereiro ele 1965. 

Art. IP - Fica aprovado o Acordo de Garantia de Investimen
tos entre os Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da 
América, assinado em Washington, em 6 de fevereiro de 1965. 

Art. 29 - Ressalva-se que, por denegação de justiça, nos ter
mos do art. VI, § 39, se entende: a inexistência de tribunais regu
lares, ou de vias normais de acesso à justiça; a recusa de julgar, 
de parte da autoridade competente; o retardamento injustificável 
da decisão judicial, com violação da lei processual interna. 

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário." 

2. Por conseguinte, foram satisfeitas as formalidades constitucionais 
no Brasil, nos termos do art. VII do referido Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Vasco T. Leitão da Cunha 

A Sua Excelência o Senhor Lincoln Gordon, 
Embaixador dos Estados Unidos da América. 
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Em 16 de setembro de 1965. 

DPF /DAI!DAS/234/550. 31 (22) 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o 
Governo brasileiro registrou com satisfação a conclusão do processo legis
lativo que conduziu à aprovação do Acordo de Garantia de Investimentos 
entre os Estados Unidos da América e os Estados Unidos do Brasil de 6 de 
fevereiro de 1965, cuja ratificação tive a oportunidade de comunicar pela 
nota número DPF/DAI/DAS/219/550.31(22), de 2 de setembro do corrente· 
ano. 

2. A propósito, informo Vossa Excelência de que a Câmara dos Depu
tados aprovou o referido Acordo com uma ressalva ao art. 69, parágrafo 39, 
nos seguintes termos: 

"DECRETO LEGISLATIVO N9 69, DE 1965. 
Art. 29 - Ressalva-se que, por denegação de j ustlça, nos termos 
do art. 69, § 39, se entende: a inexistência de tribunaiS regulares, 
ou de vias normais de acesso à justiça; a recusa de julgar, de 
parte da autoridade competente; o retardamento injustificável da 
decisão judicial, com violação da lei processual Interna." 

3. O Senado aprovou a ressalva da Câmara com a seguinte emenda 
abaixo assinalada: 

"Ressalva-se que, para fins de arbitramento, por denegação de jus
tiça entende-se, nos termos do art. 60, § 30: a Inexistência de 
tribunais regulares, ou de vias normais de acesso à justiça; a recusa 
de julgar, de parte da autoridade competente; o retardamento 
Injustificável da decisão judicial, com violação da lei processual 
interna." 

4. A Câmara dos Deputados, ao apreciar o aditivo do Senado, rejei
tou-o, tendo os pronunciamentos feitos em Plenário sobre aquele aditivo 
acentuado que o mesmo era ocioso e redundante, uma vez Q.ue a ressalva 
originária da Câmara se referia somente a arbitramento. 

5. Nessas condições, .o Governo brasileiro entende que a reserva se 
restringe ao processo de arbitramento previsto no artigo 69 do Acordo, 
ficando tal processo sujeito às limitações na mesma contidas. A referida 
reserva não afeta o processo de negociações sobre que dispõe o Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

V asco T. Leitão da Cunha 
A Sua Excelência o Senhor Lincoln Gordon, 
Embaixador dos Estados Unidos da América. 

N0-258 

Excellency: 

Rio de Janeiro, September 17, 1965 

I have the honor to acknowledge recelpt of Your Excellency's Notes 
NO 219, dated September 2, 1965, and NO 234, dated September 16, 1965, and 
to inform Your Excellency that in accordance with Paragraph 5 of the 
second of the Notes referred to above, the Government of the United States 
accepts the reservation on the understanding that lt Is restrlcted to the 
scope of the arbitratlon provislons of the Agreement, and does not affect 
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the scope of the negotiations provlded for ln the Agreement. Thls accept
ance Is without prejudice to the position of the United States Government 
with respect to the interpretation of the term ''denial of justice" as a 
principie of internatlonal law. As was pointed out by representatives of 
the United States Government ln the course of the negotiations leadlng 
to the conclusion of the Agreement, the Government of the United States 
holds to the position that this term has a broader scope than the definition 
set forth ln the reserva tion ma de by the Brazillan Congress. 

Accept, Excellency, the renewed assurances of my highest conslderation. 
Lincoln Gordon 

His Excellency 
Vasco T. Leitão da Cunha, 
Minlster of Foreign Affairs, 
Rio de Janeiro. 

Publicado no DO de 19~7-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1965 

Aprova a Convenção n9 109, denominada "Convenção sobre 
Salários, Duração do Trabalho a Bordo e Efetivoi', adotada pela 
Conferi!ncia Geral da Organização Internacional do Trabalho. 

Art. 19 - É aproVada, para todos os efeitos, a Convenção n9 109, de~ 
nominada "Convenção sobre Salários, Duração do Trabalho a Bordo e 
Efetivos", adotada no décimo quarto dia de maio de mil novecentos .e 
cinqüenta e oito, pela Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, em sua 4F1 sessão, convocada em Genebra pelo Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do Trabalho. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

RECOMENDATION 109 CONCERNING WAGES, HOURS OF WORK ON 
BOARD SHIP AND MANNING 

The General Conference of the International Labour Organlsatlon, 

Having been convened at Geneva by the Governing Body of the Inter
national Labour Office, and having met in its Forty-first Session on 
29 April 1958, and 

Having decided upon the adoption of certain proposals with regard to 
the general revlsion of the Wages, Hours of Work and Manning (Sea) 
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Convention (Revised), 1949, which is the second item on the agenda 
of the session, and 

Having adopted the Wages, Hours of Work and Manning (Seal Con
ventlon (Revised), 1958, and 

Recognising the need for a further lnstrument which will likewise 
encourage Members to improve the conditions of employment of seafarers; 
adopts this fourteenth day of May of the year one thousand nine hundred 
and fifty-eight the following Recommendation, whlch may be cited as the 
Wages, Hours of Work and Manning (Sea) Recommendation, 1958. 

SCOPE 

1. This Recommendation applies to seafarers, other than masters, 
employed in mechanically propelled seagoing sh!ps engaged in trade but 
excluding estuarial craft, fishing vessels and primitive vessels. 

WAGES 

2. The basic pay or wages for a calendar month of service of an able 
seaman employed in a vessel to which this Recommendation applies should 
not be Iess than the equivalent of twenty-five pounds in currency of the 
United Klngdom of Great Brltain and Northern Ireland or seventy dollars 
in currency of the United States of America, whichever of these amounts 
may form time to time be the greater: Provided that, in determining the 
minimum pay or wages in the case of ships in which are employed such 
groups of ratings as necessitate the employment of larger groups of ratings 
than would otherwise be employed, and having regard to the principie of 
equal pay for equal work, special factors may be taken into account, such 
as the extra numbers employed and any differences in crew costs incurred 
by the shipowner consequent upon the employment of such ratings. 

3. Except where effect Is given to the preceding paragraph by collec
tive agreement between bana fide organisations representing shipowners 
and seafarers, each Member should-

aJ ensure, by way of a system of supervision and sanctions, that 
remuneration is paid at not less than the rate required by the preceding 
paragraph; and 

b! ensure that any person who has been paid at a rate Jess than that 
required by the preceding paragraph is enabled to recover, by an 
inexpensive and expeditious judicial or other procedure, the amount by 
which he has been underpaid. 

HOURS OF WORK 

4. At sea and ln port the normal hours of work should be e!ght per 
day for ali departments. As regards hours in port on the weekly day of rest 
and the day preceding it, special provisions should be Jald down by national 
laws or regulations or collective agreements. 

5. When the vessel is at sea on the weekly day of rest seafarers should 
be compensated as may be determined by collective agreements or national 
laws or regulations. 

6. In the case of smaller vessels and of vessels engaged on short 
voyages, collective agreements or national laws or regulations may provide 
for the averaging of the eight-hour day. 

7. The rate or rates of compensatlon for overtlme should be prescrlbed 
by national laws or regulations or be fixed by collective agreement, but ln 
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no case should the hourly rate of payment for overtlme be less than 
one-and-a-quarter times the basic pay or wages per hour. National laws or 
regulations or collective agreements may provide for compensation by 
equlvalent time off duty and off the vessel ln !leu of cash payment or for 
any other method of compensation. 

8. Natlomtl laws or regulatlons or collectlve agreements should 
determine the duties the time spent on which should not be lncluded ln 
normal hours of work ar be regarded as overtime for the purpose of this 
Recommendation. 

9. Collective agreements may for speeial reasons provide for special 
arrangements as adequáte compensatlon ln lieu of direct payment of 
overtime. 

MANNING 

10. A sufficient number of officers and men should be engaged so 
as to ensure the avoidance of excessive overtime and to satisfy the dictates 
of safety of life at sea. 

11. Each Member should malntaln, or satisfy ltself that there is 
malntained, efficlent machinery for the lnvestlgation and settlement of 
any complaint ar dispute concerning the manning of a vessel. 

12. Representatives of the bona flde organisations of shlpowners and 
seafarers should participate, with or without other persons or authorities, 
ln the operation of silch machlnery. 

GENERAL 

13. Nothlng in thls Recommendation shall be deemed to prejudlce any 
provision concerning wages, hours of work on board ship or manning, by 
law, award, custem or agreement between shipowners and seafarers, which 
ensures the seafarers conditlons more favourable than those provlded for 
by thls Recommendatlon. 

The foregoing Is the authentlc text of the Recommendatlon duly 
adopted by the General Conference of the International Labour Organl
sation during its Forty-first session which was held at Geneva and 
declared closed the fourteenth day of May 1958. 

ln faith whereof we have appended our slgnatures thls twenty-elghth 
day of May 1958. 
Publicado no DO de 4-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 71, DE 1965 

Aprova o Acordo Cultural assinado em Brasília entre a Re
pública dos Estados Unidos do Brasil e a República do Senegal. 

Art. 19 - E aprovado o Acordo Cultural assinado em Brasilia, a 23 
de setembro de 1964, entre a República dos Estados Unidos do Brasil e 
a República do Senegal. 
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Art 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO CULTURAL ENTRE A REPúBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRASIL E A REPúBLICA DO SENEGAL 

O Governo da República dos Estados Unidos do Brasil e o Governo 
da República do Senegal, fiéis aos altos ideais da Carta das Nações 
Unidas; 

Desejosos de reforçar e de estreitar as relações culturais entre seus 
países, de modo a realizarem uma cooperação plena e integral nos domínios 
literário, artístico, científico, técnico e universitário; 

Animados do desejo de ver prosseguir a obra de aproximação entre o 
Brasil e o Senegal, 

Decidiram concluir um Acordo Cultural e, para esse fim, designaram 
como seus plenipotenciários: 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, Sua Excelên
cia o Senhor Vasco Tristão Leitão da Cunha, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores; 

O Presidente do Senegal, Sua Excelência o Senhor Doudou Thlam, 
Ministro das Relações Exteriores, 

Os quais, após haverem trocado seus plenos poderes, achados em boa 
e devida forma, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se comprometem a estimular e a desenvolver, 
na medida de suas possibilidades, as relações entre os dois países no plano 
científico, técnico, universitário, esportivo e, particularmente, no campo 
artístico e cultural, de modo a contribuir para melhor conhecimento das 
respectivas culturas e atividades naqueles setores. 

ARTIGO II 

Cada Parte Contratante se esforçará por tornar mais bem conhecida a 
sua cultura aos nacionais da outra Parte, através da organização de 
conferências, concertos, exposições e manifestações artísticas; de represen
tações teatrais, exibições cinematográficas de caráter educativo, bem como 
de programas de rádio e de televisão. 

ARTIGO III 

As Partes Contratantes favorecerão os contatos diretos entre univer
sidades e outras instituições de alta cultura, para o que estudarão a possi
bilidade de organizar: 

a) intercâmbio de professores de diversos níveis, pesquisadores, estu
dantes e estagiários, especialistas, técnicos, conferencistas, bem como de 
outras pessoas que exerçam ativídades em um dos campos previstos no 
presente Acordo; 
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bJ cursos de férias destinados a estudantes e professores; 
c) viagens coletivas; 
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dJ permuta de publicações oficiais ou originárias de universidades e 
organismos c ui turais em geral; 

e) bolsas de aperfeiçoamento a estudantes, pesquisadores e artistas. 

ARTIGO IV 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil encorajará a criação, no âm
bíto de suas universidades, de institutos de pesquisas e de centros onde 
sejam ministrados cursos de línguas e cultura africanas. 

ARTIGO V 

O Governo da República do Senegal facilitará a criação, em sua uni
versidade, de uma cátedra de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, 
bem como a organização de cursos sobre diferentes aspectos da cultura 
brasileira. Outrossim, introduzirá o estudo da língua portuguesa nos pro
gramas do ensino secundário. 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante poderá estudar as condições segundo as quais 
os diplomas e títulos para exercício profissional expedidos pelas esColas 
oficiais de uma das partes em favor de cidadãos da outra poderão ser 
reconhecidos como válidos no país de origem do interessado. 

Em se tratando de estudos empreendidos por estudantes de um dos 
países em estabelecimentos de ensino superior da outra parte, a Comissão 
Mista prevista no artigo XII do presente Acordo poderá estudar os pro
blemas concernentes a gratuidade de inscrição nos exames, bem como a 
isenção de quaisquer taxas de expedição de certificados ou de diplomas 
universitários. Outrossim, a Comissão poderá considerar a concessão de 
facilidades que permitam aos cidadãos dos dois países de beneficiarem-se 
de uma prorrogação dos prazos de inscrição nos cursos universitários, tendo 
em vista a diferença de data do inicio e término de ano letivo nos dois 
países. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes encorajarão o intercâmbio de programas 
culturais e artísticos em suas emissoras de rádio e de televisão. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes conceder-se-ão mutuamente, segundo processo 
a ser determinado, e sob reserva da segurança nacional, todas as facilidades 
para a entrada, nos respectivos territórios, de livros, jornais, revistas, 
publicações musicais, reproduções artísticas, discos fonográficos, fitas mag
netofônicas e filmes cinematográficos, destinados a estabelecimentos de 
caráter educativo ou cultural. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes facilitarão aos nacionais da outra parte o 
acesso a seus monumentos, instituições científicas, centros de pesquisas, 
bibliotecas, coleções de arquivos públicos e outras instituições culturais 
controladas pelo Estado. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante se compromete a facilitar a criação, no res
pectivo território, de centros e associações destinados à difusão dos valores 
culturais da outra parte. 
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ARTIGO XI 
As Partes Contratantes considerarão o Intercâmbio de grupos artísticos 

e esportivos, a realização de competições esportivas entre equipes dos dois 
países e facilitarão, no limite de suas disponibilidades, a estada e o des
locamento dos mesmos em seu território. 

ARTIGO XII 

Para facilitar a aplicação do presente Acordo e a fim de propor a 
ambos os governos quaisquer medidas destinadas a adaptar o Acordo ao 
ulterior desenvolvimento das relações entre os dois países, será constituída 
uma Comissão Mista senegalo-brasileira, a qual se reunirá pelo menos urna 
vez por ano, alternativamente em Brasília e em Dacar. Nela far-se-ão re
presentar, em cada país, o Ministério das Relações Exteriores, o Ministério 
da Educação nacional e a Embaixada do país cc-signatário, e será pre
sidida por um dos representantes do país em que se reunir. 

Em caso de necessidade, a Comissão poderá convidar peritos e espe
cialistas como assessores técnicos. 

ARTIGO XIII 

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a troca dos instru
mentos de ratificação, a qual terá lugar em Dacar, no mais breve prazo 
possível. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo é concluído sem limitação de tempo. Em caso de 
denúncia por uma dàs Partes Contratantes, o Acordo permanecerá em 
vigor seis meses após a competente notificação. A situação de que gozarem 
os beneficiários se estenderá até o fim do ano em curso, e, no que se 
refere aos bolsistas, até o fim do ano acadêmico respectivo. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima mencionados firmam e selam 
o presente Acordo, em dois exemplares, ambos nas línguas portuguesa -e 
francesa, os dois fazendo igualmente fé. 

Feito em Brasília, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e sessenta e quatro. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Vasco T. Leitão da Cunha. 
Pelo Governo da República do Senegal: Dou dou Thiam. 

=Pu-:b-:-1!:-ca-d:-o no DO de 4-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1 Q, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 72, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6rio de registro 
a termo de acordo celebrado, em 16 de novembro de 1953, entre 
o Governo da União e o do Estado do Paraná. 

Art. 19 - lê mantido o ato, de 22 de dezembro de 1953, do Tribunal 
de Contas, denegatório de registro a termo de acordo celebrado, em 16 
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de novembro de 1953, entre o Governo da União e o do Estado do Paraná, 
para instalação de uma Escola de Iniciação Agrícola no Município de 
Irá ti. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de julho de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 4-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
inciso IX, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1965 

Modifica o art. 69 do Decreto Legislativo n9 19, de 12 de 
dezembro de 1962, e dá outras providências. 

Art. 19 - O art. 69 do Decreto Legislativo n9 19, de 12 de dezembro 
de 1962, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69- O membro do Congresso Nacional que não comparecer 
à sessão terá obrigatoriamente a diária descontada, não sendo 
abonada nenhuma falta a não ser quando estiver ausente de 
qualquer Casa do Congresso, em Comissão Externa ou de In
quérito. 

§ 19 - Será considerado a serviço do Congresso, nos termos deste 
artigo, aquele que, a serviço de seu mandato, falt:)l" a 4 (quatro) 
sessões por mês, bem assim o que faltar, por motivo de partici
pação em convenções partidárias ou campanhas eleitorais, até 
mais 4 ( quatro) sessões, em cada mês . 

§ 29 - Não serão abonadas, em nenhuma hipótese, as faltas às 
sessões extraordinárias." 

Art. 29 - Os efeitos deste Decreto Legislativo são devidos a partir 
do inicio da presente Sessão Legislativa. 
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Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 4-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 74, DE 1965 

Torna definitivo o registro da despesa de Cr$ 1.497.881,10 
(um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil, oitocentos e oiten
ta e um cruzeiros e dez centavos), feito "sob reserva" pelo Tribu
nal de Contas da União e referente ao pagamento à firma /. Dan
tas & Cia. Ltda., por serviços prestados ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas. 

Art. ]9 - O Tribunal de Contas da União tomará definitivo o registro 
da despesa de Cr$ l. 497.881,10 (um milhão, quatrocentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e oitenta e um cruzeiros e dez centavos), feito "sob 
reserva" em sessão de 14 de agosto de 1959 e referente ao pagamento à 
firma J. Dantas & Cia. Ltda., por serviços prestados ao Ministério da 
Viação e Obras Públicas na ligação Catiara-Patos de Minas. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de agosto de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PUblicado no DO de 9-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
inciso I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 75, DE 1965 

Aprova o Acordo Comercial assinado entre o Governo dos 
Estados Unidas do Brasil e o Governo da República do Senegal. 

Art. ]9 - f: aprovado o Acordo Comercial assinado entre o Governo 
dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República do Senegal, em 
Brasília, a 23 de setembro de 1964. 
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Art. 2" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Preisdente do Senado Federal. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DO SENEGAL 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República 
do Senegal, 

Conscientes da interdependência existente entre o comércio interna
cional e o desenvolvimento dos povos; 

Desejosos de expandir e de fortalecer as relações comerciais entre os 
dois países em bases de igualdade e de interesse recíproco, 

Resolveram concluir um Acordo Comercial e, para esse fim, nomea
ram seus plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, Sua Exce
lência o Senhor Vasco Tristão Leitão da Cunha, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores; 

O Presidente da República do Senegal, Sua Excelência o Senhor Dou
dou Thlam, Ministro das Relações Exteriores, 

Os quais, após haverem trocado seus plenos poderes, achados em boa 
e devida forma, convieram no seguinte: 

ARTlGO I 

As Partes Contratantes se comprometem a adotar todas as medidas 
necessárias para incentivar e desenvolver ao máximo o intercâmbio comer
cial entre os Estados Unidos do Brasil e a República do Senegal. 

ARTIGO II 

As Partes Contratantes concedem-se mutuamente o tratamento mais 
favorável possível em matéria comerciãl e aduaneira, em particular no 
que se refere à concessão recíproca de licenças de importação e de expor
tação pelas autoridades competentes de cada 'Estado. 

As disposições do presente artigo não se aplicarão ao tratamento pre
ferencial, vantagens, concessões e isenções que cada Parte Contratante 
conceda ou possa conceder aos países limítrofes no comércio fronteiriço 
ou aos países com os quai.s foram uniões aduaneiras, zonas de livre 
comércio ou grupos econômicos regionais, já criados ou a serem criados 
no futuro. 

ARTIGO III 

O intercâmbio comercial entre os dois paises terá por objetivo, na 
medida do possivel, o equilíbrio das Importações e das exportações. 

ARTIGO IV 

O intercâmbio de mercadorias entre as Partes Contratantes se efe
tuará segundo as listas "A" e "B'', anexas ao presente Acordo, e cujo 
caráter não é restritivo ou limitativo. 
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ARTIGO V 

As mercadorias exportadas por uma das Partes Contratantes para a 
QUtra não poderão ser reexportadas para um terceiro país. Essa proibição 
não abrange os produtos obtidos pela transformação das matérias-primas 
Importadas. 

Qualquer derrogação às disposições acima deverá ser objeto de acordo 
prévio entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante deverá, de acordo com as leis e regulamentos 
vigentes em seu país, isentar de direitos aduaneiros as amostras de mer
cadorias diversas, sem valor comercial, originárias da outra Parte Con
tratante. 

ARTIGO VII 

Com a finalidade de incentivar o intercâmbio comercial entre os dois 
países, cada uma das Partes Contratantes poderá promover feiras e expo
sições comerciais no território da outra Parte, de conformidade com a 
legislação desta última. 

As Partes Contratantes poderão conceder-se mutuamente, de acordo 
com suas respectivas leis e regulamentos, a suspensão de direitos adua
neiros para as mercadorias importadas em caráter temporário em seu 
paÍS e destinadas às feiras e exposições comerciais acima referidas. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes tomarão todas as medidas cabíveis para per
mitir e facilitar, tanto quanto possível, o desenvolvimento do comércio 
de trânsito concernente aos dois paises através de seus respectivos terri
tórios, de acordo com as leis e regulamentos em vigor em cada Estado. 

ARTIGO IX 

Os pagamentos entre as Partes Contratantes serão efetuados em toda 
divisa conversível, segundo o regime monetário em vigor em seus respec
tivos países. 

ARTIGO X 

Com vistas a facilitar o intercâmbio comercial mútuo, cada uma das 
Partes Contratantes fornecerá, a pedido da outra, todas as informações 
necessárias sobre a concessão de licenças de importação e de exportação 
e sobre as possibilidades de fornecimento e de compra das mercadorias 
originárias de cada país, especialmente aquelas que constam das listas uA" 
e uB" anexas. 

ARTIGO XI 

As pessoas físicas e jurídicas constituídas segundo as leis e regula
mentos de uma das Partes Contratantes poderão exercer atividades eco
nómicas no território da outra Parte Contratante, em conformidade com 
a legislação vigente neste último. 

ARTIGO XII 

A fim de assegurar a perfeita execução das disposíções do presente 
Acordo, é instituída entre os dois países uma Comissão Mista. 
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Essa Comissão, que deverá reunir-se alternativamente na capital de 
um e outro Estado, ao menos uma vez por ano ou a pedido de uma das 
Partes Contratantes, será composta por representantes dos dois governos. 

Poderá ela propor qualquer medida suscetível de favorecer o desen
volvimento do intercâmbio entre os dois países, principalmente com rela
ção a toda dificuldade que possa surgir em suas relações econôrnicas. Em 
particular, poderá completar ou modificar as listas "A" e ''B", anexas 
ao presente Acordo. 

As recomendações ou conclusões da Comissão Mista serão submetidas 
à aprovação dos dois governos. 

ARTIGO XIII 

O presente Acordo é concluído por um período de um ano, sendo 
renovável por recondução tácita de ano em ano, enquanto uma ou outra 
Parte Contratante não o houver denunciado por escrito e com notüicação 
prévia de três meses antes da data de sua expiração. 

O presente Acordo será submetido à aprovação das autoridades com
petentes de cada Parte Contratante, em conformidade com as disposições 
constitucionais de seus Estados respectivos, e entrará em vigor após haver 
cada Parte Contratante notificado à outra essa aprovação. 

ARTIGO XIV 

As disposições do presente Acordo continuarão igualmente aplicáveis 
após a denúncia do mesmo para todos os contratos concluídos sob sua 
vigência, mas não executados ou parcialmente executados no momento 
da denúncia. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima indicados assinaram o pre
sente Acordo e nele apuseram seus selos respectivos. 

Feito em Brasília, a vinte e três de setembro de mil novecentos e 
sessenta e quatro, em dois exemplares, cada qual nos idiomas português 
e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Vasco T. Leitão da Cunha. 

Pelo Governo da República do Senegal: Doudou Thiam. 

ANEXO I 
LISTA uAn 

Produtos Senegaleses Exportáveis para os Estados Unidos do Brasil 

Peixes defumados e salgados; 
Amendoim; 
óleos de amendoim; 
Torta de amendoim; 
Fosfatos; 
Pequenas aves; 
Peles; 
Instrumentos geodésicos; 
Zircon; 
Dmenita; 
Artigos de artesanato senegalês, Inclusive Jóias; 



156 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1965 

Farinha de trigo; 
Goma-arãbica; 
Adubos fosfátlcos; 
Cimento. 

ANEXO II 
LISTA UBJJ 

Produtos Brasileiros Exportáveis para a República do Senegal 
Mandioca; 
Frutas frescas, especialmente laranjas; 
Chá e mate; 
Pimenta; 
Arroz; 
Carnes em conserva; 
Legumes em cOnserva; 
Vermutes, licores, runs e aguardentes; 
Charutos; 
Alcools cíclicos; 
Cosméticos, misturas de substâncias odorificas; 
Artigos de borracha; 
Madeiras em geral (comuns e finas) e artigos de madeira; 
Algodão em bruto; 
Sisai; 
Roupa de cama e mesa; 
Tecidos .sintéticos, artificals e de algodão (salvo aqueles de Importação 

lroibida); 
Pedras semipreciosas, jóias de fantasia; 
Artigos de caça, pesca e esporte, armas e munições; 
Móveis de escritório (de metal) ; 
Aparelhos de refrigeração em geral, industriais e domésticos; 
Máquinas de escrever; 
MáqUinas de escritório. 

-,--,-
Publicado no DO de 9-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
inciso I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 76, DE 1965 

Aprova o Acordo para o Estabelecimento de uma Missão 
Militar Norte-Americana no Brasil, concluído em Washington a 
29 de julho de 1948. 

Art. 19 -E aprovado o Acordo para o Estabelecinlento de uma Missão 
Militar Norte-Americana no Brasil, concluído em Washington a 29 de 
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julho de 1948, modificado em 13 de abril de 1955 e prorrogado até 29 de 
julho de 1958. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 12 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

CONTRATO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRASIL E DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA PARA O 

ESTABELECIMENTO DE UMA MISSAO MILITAR 
NORTE-AMERICANA NO BRASIL 

De conformidade com o pedido feito pelo Governo dos Estados Unidos 
do Brasil ao Governo Norte-americano, o Presidente dos Estados Unidos 
da América autorizou a nomeação de oficiais e praças do Exército, Mari
nha e Aeronáutica para constituírem uma Missão de colaboração nos Es
tados Unidos do Brasil, sob as condições abaixo estipuladas: 

TíTULO I 
Finalidade e Duração 

ARTIGO 19 

o fim desta Missão é cooperar com o Presidente dos Estados Unidos 
do Brasil, ou com seu representante, no estabelecimento e funcionamento 
de um curso para Chefes do Exército, Marinha e Aeronáutica, sobre Ope
rações Combinadas, semelhante ao "National War College'', de Washington. 

ARTIGO 29 

LEste Contrato estará em vigor por um período de quatro anos, a con
tar da data da sua assinatura pelos representantes autorizados dos Go
vernos dos Estados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos da América, a 
não ser que o mesmo seja previamente rescindido ou prorrogado nas con
dições adiante estabelecidas. Qualquer membro da Missão poderá ser exo
nerado pelo Governo dos Estados Unidos da América após dois anos de 
ser\Tiço, devendo, nesse caso, ser enviado outro membro para o substituir. 

ARTIGO 3Q 

Se o Governo dos Estados Unidos do Brasil desejar que os serviços 
da Missão sejam prorrogados além do período estipulado, deverá fazer 
uma proposta por escrito para esse fim seis meses antes de expirar este 
Contrato. 

ARTIGO 49 

Este Contrato pode ser rescindido antes de expirar o período de 
quatro anos previsto no artigo 29 ou sua prorrogação autorizada no artigo 
39 nas seguintes condições: 

a) mediante notificação escrita, comunicada por um dos dois governos 
ao outro, com três meses de antecedência; 

b! pela retirada de todo o pessoal da Missão pelo Governo dos !Estados 
Unidos da América., no interesse público desse pais, sem necessidade de 
observância do estipulado no parágrafo a deste artigo. 
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àRTIGO 59 

iEste Contrato poderá ser rescindido por Iniciativa tanto do Governo 
dos Estados Unidos do Brasil, como dos Estados Unidos da América, em 
qualquer momento, durante um período em que um destes governos se 
encontre envolvido em lutas internas ou externas. 

T!TULO n 
Composição e Pessoal 

ARTIGO 69 

Esta Missão será composta do pessoal do !Exército, Marinha e Aero
nãutica dos Estados Unidos da América com cuja nomeação concordem 
o Presidente dos Estados Unidos do Brasil, por intermédio de seu repre
sentante acreditado em Washington, e as Secretarias do !Exército, Mari
nha e Aeronáutica dos Estados Unidos da América. 

T!TULO m 
Deveres, Postos e Precedência 

ARTIGO 79 

Os membros da Missão desempenharão as funções que forem acor
dadas entre o Presidente dos Estados Unidos do Brasil, ou seu repre
sentante autoriZado, e o Chefe da Missão. 

ARTIGO 89 

Todos os membros da Missão servirão com o posto que têm nas Forças 
Annadas dos Estados Unidos da América, usando o respectivo uniforme, 
mas terão precedência sobre todos os oficiais brasileiros do mesmo posto. 

ARTIGO 99 

Os membros da Missão ficarão subordinados ao Presidente dos Estados 
Unidos do Brasil ou ao seu representante autorizado, por Intermédio do 
Chefe da Missão. 

ARTIGO 10 

Todos os membros da Missão terão direito a todas as honras e privi
légios que as leis e regulamentos do Esérc!to brasileiro outorgam aos seus 
oficiais e praças de posto ou graduações correspondentes. 

ARTIGO 11 

O pessoal da Missão será regido pelos Regulamentos Disciplinares do 
Exército, Marinha e Aeronáutica dos Estados Unidos da América. 

'11TULO IV 
Vencimentos e Vantagens 

ARTIGO 12 

Os membros da Missão receberão do Governo dos Estados Unidos do 
Brasil uma remuneração liquida anual, em moeda dos Estados Unidos 
da América, fixada individualmente para cada membro por acordo entre 
os Governos dos Estados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos da Amé-
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rica. Essa remuneração será paga em doze (12) mesalldades Iguais, devidas 
e pagáveis no último dia de cada mês. O pagamento poderá ser efetuado 
em moeda corrente brasileüa e, quando assim for, será calculado toman
do-se como base a mais alta cotação oficial de câmbio no Rio de Janeiro 
nessa data. Os pagamentos fora do Brasil serão feitos em moeda corrente 
dos Estados Unidos da América e nas quantias estipuladas da maneira 
acima indicada. A referida remuneração não estará sujeita a imposto 
algum brasileiro, federal, estadual ou municipal, que esteja em vigor ou 
que venha a ser criado posteriormente. Se houver, porém, impostos que, 
presentemente ou durante a vigência deste Contrato, recaiam sobre os 
referidos vencimentos, tais impostos ficarão a cargo dos Estados Unidos 
do Brasil, a fim de que, de acordo com o que ficou acima estipulado, 
a remuneração estabelecida seja líquida. 

ARTIGO 13 

A remuneração estabelecida no artigo precedente começará a vigorar 
na data da partida dos Estados Unidos da América de cada membro da 
Missão, exceto quando determinado especificamente de maneira diversa 
neste Contrato; e continuará, concluído o serviço na Missão, até a data 
da chegada de regresso aos Estados Unidos da América, e ainda pelo 
período de quaisquer férias acumuladas a que tenha direito. 

ARTIGO 14 

A remuneração devida, correspondente aos períodos de viagens de 
regresso e férias acumuladas, será paga ao membro desligado da Missão, 
antes de sua partida do Brasil, e tal pagamento será calculado conside
rando-se a viagem pela mais curta via usual para o porto de entrada 
nos Estados Unidos da América, qualquer que seja o itinerário ou meio 
de transporte escolhido pelo membro da Missão. 

ARTIGO 15 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil fornecerá a todos os membros 
da Missão e a suas famílias passagens de primeira classe pela mais curta 
via usual, para as viagens que se tornem necessárias e se realizem em 
virtude deste Contrato entre o porto de embarque nos Estados Unidos da 
América e sua residência oficial no Brasil, tanto para a ida como para o 
regresso. O Governo dos Estados Unidos do Brasil pagará também o trans
porte de objetos domésticos, bagagem e um automóvel de cada membro 
da Missão, entre o porto de embarque nos .Estados Unidos da América 
e sua residência oficial nos Estados Unidos do Brasil, e da mesma maneira 
todas as despesas necessárias para o transporte de tais objetos domésticos, 
bagagem e automóvel, do Brasil para o porto de entrada nos ·Estados 
Unidos da América. Esse transporte deverá efetuar-se de uma só vez, e 
todos os embarques subseqüentes serão por conta do respectivo membro 
da Missão, exceto quando determinado de maneira diversa neste Con
trato, ou quando tais embarques forem exigidos por circunstâncias inde
pendentes de sua vontade. 

ARTIGO 16 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil concederá, mediante pedido 
dos membros da Missão, a entrada livre de direitos de alfândega para 
os artigos importados para uso oficial da Missão ou para uso pessoal de 
seus membros e pessoas de suas famílias, contanto que tais solicitações 
de entrada livre tenham recebido a aprovação do Embaixador dos Estados 
Unidos da América ou do Chargé d'Affalres ad ínterim. 
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ARTIGO 17 

As despesas de transporte e de viagem nos Estados Unidos do Brasil, 
em serviço oficial do Governo brasileiro, serão custeadas por este. 

ARTIGO 18 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil porá à disposição dos mem
bros da Missão automóveis apropriados e respectivos motoristas e, quando 
seja necessário. transporte aéreo para os membros da Missão no desem
penho de seus deveres oficiais. 

ARTIGO 19 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil porá à disposição dos mem
bros da Missão escritórios adequados para os seus trabalhos. 

ARTIGO 20 

Se um membro da Missão ou pessoa de sua família falecer no Brasil, 
o Governo brasileiro fará transportar o corpo para o lugar dos Estados 
Unidos da América que a família do morto indicar. Se o falecido for um 
membro da Missão, os seus serviços na mesma serão considerados termi
nados quinze (15) dias depois da sua morte. As despesas de regresso até 
o porto de entrada nos Estados Unidos da América, da família do morto, 
sua bagagem, objetos domésticos e automóvel, serão reembolsadas de acor
do com o estabelecido no artigo 14. Tudo o que for devido ao extinto, 
inclusive a remuneração pelos quinze (15) dias subseqüentes a sua morte 
e os reembolsos de despesas e de transporte devido ao mesmo por viagens 
feitas em serviço oficial do Governo dos Estados Unidos do Brasil, será 
pago à viúva ou a qualquer outra pessoa que por ele tenha sido designada 
por escrito, durante a vigência deste Contrato; porém a viúva ou outra 
pessoa nada receberá pelas férias acumuladas e não gozadas pelo extinto. 
Todo o pagamento devido a viúva ou a outra pessoa designada pelo fale
cido, de acordo com o estabelecido no presente artigo, deverá. ser efetuado 
dentro de quinze (15) dias após o falecimento do dito membro. 

TíTULO V 
Requisitos e Condições 

ARTIGO 21 

Durante a v1gencia do presente Contrato ou de sua prorrogação, o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil não utilizará os serviços de nenhum 
pessoal de qualquer outro governo estrangeiro para funções de qualquer 
natureza relacionadas com o curso para Chefe,!? do Exército, Marinha e 
Aeronáutica, sobre Operações Combinadas, exceto por acordo mútuo entre 
os Governos dos Estados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos da América. 

ARTIGO 22 

Nenhum membro da Missão revelará ou divulgará de maneira alguma 
a qualquer governo estrangeiro ou a quem quer que seja qualquer assunto 
de natureza secreta ou confidencial, de que tenha adquirido conhecimento 
devido às suas funções como membro da Missão. Esta exigência perdurará 
mesmo depois de findas as obrigações com a Missão e após haver sido 
terminado ou rescindido o presente Contrato ou sua prorrogação. 

ARTIGO 23 

A expressão família, constante do texto deste Contrato, significa uni
camente esposa e filhos não emancipados. 
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ARTIGO 24 

Cada membro da Missão terá direito a um mês de férias com venci
mentos, cada ano. As férias não gozadas serão acumuladas de ano para 
ano, durante o tempo de serviço como membro da Missão. 

ARTIGO 25 

o Governo dos Estados Unidos do Brasil concordará com a concessão 
das férias estipuladas no artigo 24, que deverão ser solicitadas por escrito 
e aprovadas pelo Chefe da Missão desde que não causem inconveniência 
ao serviço do Governo brasileiro. 

ARTIGO 26 

Aos membros da Missão e a suas famílias serão prestados grátis cuida~ 
dos médicos adequados pelo Governo do Brasü. 

ARTIGO 27 

Qualquer membro da Missão que, por motivo de longa e continuada 
doença, se torne incapaz de desempenhar as suas funções será substituído. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, 
assinaram o presente Contrato, em duplicata, nas línguas portuguesa e 
inglesa, em Washington, aos vinte e nove dias do mês de julho de mil 
novecentos e quarenta e oito. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasü: Maurício Nabuco. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: George C. Marshall. 

NQ 275 

Exceüency: 

REVISAO 
Rio de Janeiro, Aprü 13, 1955. 

I have the honor to refer to the note of Your Excellency, 
nQ DPo/12/520.1(22) of January 20, 1955, to the note from your Ministry 
nQ DPo/56/520.1) 22) of March 24, 1955, and to previous correspondence 
concerning the revision of the contract signed on July 29, 1948 and 
extended for a period of four years in 1952, provid!ng for the appointment 
of officers and enlisted men of the United States Army, Navy and Air 
Forces to constitute an Advisory Mission to the United States of Brazü. 

ln recapitulation of the points agreed to ln the prevlous correspondence 
under reference, I have the honor to inform Your Excellency, under 
instructions from my Government, that the Government of the United 
States of America agrees to the followlng modifications of the agreement 
in question: 

1. Article 6 of the Agreement shall be modified to read as follows: 
"This mission shall consist of a minimum of one Colonel or Captain 
(Navy) and one enlisted man of the Army, Navy or Air Force of 
the United States of America whose designation shall be mutually 
agreed upon by the Governments of the United States of Brazil 
and of the United States of America." 

2. The sentence ln Article 12 of the Agreement, which reads: 
"Payments may be made in Brazilían national currency and when 
so made shaü be computed at the highest official rate of exchange 
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ln Rio de Janeiro on the date on whlch due" - shall be deleted 
and the following sentence be substltuted therefore: 
"Payment may be made ln Brazlllan currency and when so made 
shall be computed at the average rate of exchange prevailing ln 
the free market ln Rio de Janeiro durlng the month for whlch 
due." 

3. There shall be added to Artlcle 15 of the Agreement, after the 
words "Unlted States of America" and before the tast sentence beginning 
with the word "Transportatlon", the following sentence: 

"The net welght of household effects and baggage, !ess automobile, 
which each member of the Mission (except the present members 
of the Mlssion to whom thls provlsion does not apply) !S entitled 
to transport, shall be the sarne as provided for by the "Jolnt Trave! 
Regulations for the Uniformed Services of the Government of the 
Unlted States of Amerlca." 

4. It is understood that the foregolng modlfications wi1i become 
effectlve on the date of the receipt of the note from Your Excellency 
signlfylng acceptance thereof. 

5. It Is also understood that any officer or enllsted man who Is now 
a member of the Mission shall continue to serve until the explration of 
the period of two years mentioned ln Artlcle 2 o! the Agreement. 

Accept, Excellency, the renewed assurance of my highest consideration. 
James Clement Dunn, Ambassador of the Unlted states of Amerlca. 

Confidencial 
DPo/DAI/79/520 .1 (22) 

Senhor Embaixador, 

Em 16 de maio de 1955. 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota nQ 275, de 13 de abril 
último, na qual Vossa Excelência se refere à correspondência prévia sobre 
a revisão do Contrato da Missão Militar Norte-Americana, assinado a 29 de 
julho de 1948 e prorrogado por um período de quatro anos em 1952. 

2. Recapitulando os pontos a respeito dos quais os dois governos 
chegaram a acordo, foram aceitas as seguintes modificações ao Contrato 
em apreço: 

u Artigo 69 - Esta Missão será composta, no minimo, de um coro
nel ou capitão-de-mar-e-guerra e de uma praça do Exército, da 
Aeronáutica ou da Marinha dos Estados Unidos da América 
com cujas nomeações concordem os Governos dos Estados Unidos 
do Brasil e dos Es\ados Unidos da América." 

3. A frase abaixo do artigo 12: 
". . . O pagamento poderá ser efetuado em ínoeda corrente brasi
leira e, quando assim for, será calculado tomando-se por base a 
mais alta cotação oficial de câmbio no Rio de Janeiro nessa 
data ..... 

passa a ter a seguinte redação: 
". . . O pagamento poderá ser efetuado em moeda corrente brasi
leira, e, quando assim for, será calculado tomando-se por base a 
taxa média de câmbio, no mercado livre do Rio de Janeiro, durante 
o mês a que se referir." 
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4. Será adicionado ao artigo 15 do Contrato, depois das palavras 
"Estados Unidos da América" e antes da última frase que começa pelas 
palavras uEsse transporte", o seguinte: 

"O peso liquido dos obj etos domésticos e da bagagem, com exceção 
do automóvel, que cada membro da Missão tem o direito de Im
portar será o mesmo previsto pelo Regulamento da Junta de Via
gens dos Serviços Militarizados do Governo dos Estados Unidos da 
América."· 

5. Fica compreendido que todos os oficiais ou praças, atualmente 
membros da Missão, continuarão a prestar serviços até o termo do seu 
período de dois anos mencionado no artigo 2Q do Contrato. 

6. A Nota nQ 275 de Vossa Excelência e a presente Nota do Governo 
brasileiro constituem a modificação oficial do Contrato assinado a 29 de 
julho de 1948, nos termos acima mencionados, a qual entrará em Vigor no 
dia do recebimento desta Nota. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Em nome do Ministro de Estado: A. Camlllo de Oliveira 

A Sua Excelência o Senhor James Clement Dunn, 
Embaixador dos Estados Unidos da América. 
Publicado no DO de 13~8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 77, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegat6río 
de .registro a termo, de 18 de novembro de 1955, aditivo ao con
trato, de 28 de dezembro de 1954, celebrado entre o Governo da 
República dos Esatdos Unidos do Brasil e Jorge Aurélio POssa. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 17 de fevereiro de 1956, do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro ao termo, de 18 de novembro 
de 1955, aditivo ao contrato, de 28 de dezembro de 1954, celebrado entre 
o Governo da República dos Estados Unidos do Brasil e Jorge Anrélio 
Pôssa, para o desempenho, na Escola Preparatória de Cadetes-d<>-Ar, da 
função de professor de Português, do segundo ciclo colegial. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 23·8-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 78, DE 1965 

Torna definitivo o registro feito sob reserva pelo Tribunal de 
Contas da União, em 15 de agosto de 1957, da concessão de me
lhoria de proventos de aposentadoria a Almir Figueira da Costa. 

Art. 19 - É tornado definitivo o registro feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas da União, em 16 de agosto de 1957, da concessão de 
melhoria de proventos de aposentadoria ao extranumerário, guarda, refe
rência 20, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, Almir Figueira 
da Costa. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 23·8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 79, DE 1965 

Aprova o Protocolo Adicional ao Tratado de 1938 sobre a 
Ligação F erroviãria com a Bolívia, firmado em La Paz em 23 de 
julho de 1964. 

Art. 19 -É aprovado o Protocol<> Adici<>nal ao Tratado de 1938 sobre 
a Ligação Ferroviária com a Bolívia, firmado em La Paz em 23 de julho 
de 1964. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federa!. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO SOBRE LIGAÇAO FERROVIARIA 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1938 FIRMADO ENTRE O BRASIL E A BOLlVIA. 

Os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República da Bolívia, 
Animados do tradicional espírito de cooperação que caracteriza a 

recíproca amizade e os vínculos de boa vizinhança que unem os seus dois 
países; 
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Considerando que o Brasll cumpriu a obrigação assumida no Tratado 
sobre Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938, mediante a constru
ção da Estrada de Ferro Corumbá--Santa Cruz de la Sierra; 

Considerando a conveniência de alterar a modalidade do reembolso da 
divida contraída pela Bolívia, prevista no artigo IV do Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, acima citado, e na Nota Reversal nQ 3, de 17 de janeiro 
de 1952, em termos compatíveis com a conjuntura econômica e financeira 
que prevaleceu no decorrer da construção da ferrovia, a fim de adaptar 
a mencionada dívida ao real valor da obra realizada; 

Considerando o desejo sempre manifestado pelo Governo brasileiro de 
cooperar para o crescente progresso da Bolívia, através do estímulo ao 
processo de desenvolvimento econômico e social do Estado boliviano; 

Tendo em vista tais objetJvos, nomearam seus plenipotenciários, a 
saber: 

O Excelentissbno Senhor Arnaldo Vasconcel!os, Embaixador do Brasil 
em La Paz; Senador Victorino Freire; Deputado Yttrio Correa da Costa; 

O Excelentissimo Senhor General Luís Rodrigues Bidegaln, Ministro 
das Relações Exteriores e CUlto, a.i.; Senador Jacobo Abularach; Depu
tado Egberto Ergueta, 

Os quais, depois de haverem trocado os seus plenos poderes, achados 
em boa e devida forma, acordaram no seguinte Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938: 

ARTIGO I 

É considerada extinta, a partir de 31 de dezembro de 1963, a Comissão 
Mista Ferroviária Braslleiro-Boliviana, criada pelo artigo IV do Protocolo 
de 25 de novembro de 1937. 

ARTIGO II 

O Governo da Bolívia concorda em que, a partir de 31 de dezembro 
de 1963, data em que passou à administração do Estado boliviano o trecho 
da ferrovia Corumbá--santa Cruz de la Sierra situado em território da 
Bolívia, e atendidas as disposições da Nota Reversal nQ 1, da presente data, 
fica o Governo brasileiro exonerado de qualquer obrigação ou responsa
bilidade, tanto com respeito à construção da ferrovia Corumbá-Santa 
Cruz de la Sierra quanto em relação à situação passada, presente e futura 
do pessoal boliviano da mesma Comissão Mista. De igual forma, o Governo 
brasileiro concorda em que, a partir daquela data, fica o Governo boliviano 
exonerado, nas mesmas condições, de qualquer obrigação ou responsabili
dade passada com relação à construção da ferrovia Corumbá--Santa Cruz 
de la Sierra, assim como no tocante ao pessoal brasileiro da referida 
Comissão Mista. 

ARTIGO III 

Extinta a Comissão Mista Ferroviária Braslleiro-Bollviana, passam à 
propriedade do Estado boliviano, em sua totalidade, os bens, móveis e 
imóveis, equipamentos, instalações, material rodante e de tração que cons
tituíam o patrimônio da referida Comissão Mista, excetuados os bens 
imóveis e instalações localizados no Brasil, construídos pelo Governo bra
sileiro, com seus próprios recursos, e que passam à sua propriedade. Para 
tal efeito, e no prazo de 30 dias a contar desta data, os Engenheiros 
Delegados de ambos os paises farão entrega às autoridades brasUeiras e 
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bolivianas, respectivamente, de todos os bens mencionados no presente 
artigo, mediante o correspondente inventário. 

ARTIGO IV 

Os Governos do Brasil e da Bolívia concordam em que, na apuração 
da dívida contraída pelo Estado boliviano pela construção do trecho da 
ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la Sierra situado em território boliviano, 
fica abolida a modalidade de reembolso em libras esterlinas-ouro, ou em 
seu equivalente nas moedas recebidas, a que se referem, respectivamente, 
o artigo IV do Tratado sobre Ligação Ferroviária, de 25 de fevereiro de 
1938, e a Nota Reversal nQ 3, de 17 de janeiro de 1952. 

ARTIGO V 

A dívida da Bolívia decorrente da construção do trecho ferroviário 
acima referido é constituída pelo total dos adiantamentos proporcionados 
para tal fim, inclusive os previstos na Nota Reversal n9 1 desta mesma 
data, nas moedas recebidas, e consolidada em dólares dos Estados Unidos 
da América, perfazendo o total de US$ 11.803.197,09 (onze milhões, oito
centos e três mil, cento e noventa e sete dólares e nove cêntimos) , confor
me os quadros anexos, os quais ficam aprovados por ambos os governos. 

ARTIGO VI 

Sobre o montante da dívida estipulada no artigo anterior e sobre os 
saldos devedores serão computados os juros simples de 3 1/2% (três e 
meio por cento), ao ano, a que se refere o artigo IV do Tratado sobre 
Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938, os quais vencerão a contar 
de 31 de outubro de 1964, data do último adiantamento a ser proporcionado 
pelo Governo brasileiro. 

ARTIGO VII 

Para efeito de apuração da dívida boliviana, não se inclui, nos adian
tamentos proporcionados pelo Brasil à Comissão Mista Ferroviária Brasi
leiro-Boliviana, a quantia de US$ 8.225.000,00 (oito milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América), aplicados, até 
1944, na construção da mencionada ferrovia, a qual corresponde à im
portância de Um milhão de libras esterlinas-ouro, com que o Brasil saldou 
o compromisso assumido no artigo VII do Tratado de Petrópolis, firmado 
em 17 de novembro de 1903, modificado pelo artigo V do Tratado de 25 de 
dezembro de 1928, pelas Notas Reversais de 30 de agosto de 1929, e pelo 
artigo III do Tratado sobre Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938. 

ARTIGO VIII 

O Governo da Bolívia efetuará o reembolso da dívida consolidada em 
20 prestações anuais, iguais e consecutivas, ou em menor prazo, a seu juízo, 
a primeira das quais a vencer-se em 31 de dezembro de 1970. Para tal fim, 
colocará à disposição da Agência do Banco do Brasil S. A., em La Paz, ou 
à sua ordem, em nome do Governo brasileiro, o equivalente, em moeda 
dos Estados Unidos da América, ao vigésimo da dívida consolidada, acres
cida dos respectivos juros. 

ARTIGO IX 

O Governo brasileiro aplicará, pelo prazo de 20 anos, a contar do 
dia 31 de dezembro de 1970, as quantias reembolsadas pelo Governo da 
Bolívia na constituição de um Fundo de Desenvolvimento para o finan-
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ciamento de estudos e projetas que visem ao fomento das regiões do 
oriente e do nordeste boliviano e que, de preferência, sirvam, direta ou 
indiretamente, ao incremento da rentabtlidade da Ferrovia Corumbá--San .. 
ta Cruz de la Sierra, contribuindo ainda ao maior intercâmbio econômlco 
entre os dois países. 

ARTIGO X 

O mencionado Fundo de Desenvolvimento será administrado por uma 
Comissão Mista Brasileiro-Boliviana, com sede na cidade de La Paz. nre
Sldida- por um Ministro de Estado do Governo da Bolívia e pelo Chefe 
da Missão Diplomática do Brasil em La Paz. Tal Comissão deverá reunir-se 
com antecedência necessária para que os estudos e projetas que venha a 
aprovar permitam a imediata utilização dos recursos disponíveis no Fundo 
de Desenvolvimento, a partir do início do prazo assinalado no artigo IX. 

ARTIGO XI 

Tendo em vista os objetivos enunciados no artigo IX, os Governos 
do Brasil e da BolíVia concordam com a designação de um Grupo de 
Trabalho, integrado por técnicos brasileiros e bolivianos, para, até 31 de 
dezembro de 1965, apresentar projetas de estatuto e de regulamento do 
Fundo de Desenvolvimento. O regulamento deverá dispor, inclusive, sobre 
o pagamento das despesas decorrentes dos estudos e projetas de que trata 
o artigo X. Coro base nas conclusões de trabalho, os Governos do Brasil 
e da Bolívia celebrarão acordo sobre a matéria. 

ARTIGO XII 

Antes do término do prazo previsto no artigo IX, os Governos do 
Brasil e da Bolívia entrarão em entendimentos para o eventual reinvesti
mento parcial ou total dos recursos do aludido Fundo de Desenvolvimento, 
ou para acertar as medidas adequadas para a sua liqüidação. 

ARTIGO XIII 

Este Protocolo, que entrará em vigor na presente data, deverá ser 
referendado pelos Congressos Nacionais do Brasil e da Bolivia. 

Em fé de que, os plenipotenciários acima nomeados firmaram e selaram 
o presente Protocolo em dois exemplares, igualmente autênticos, nos idio
mas português e espanhol, na cidade de La Paz, aos vinte e três dias do 
mês de julho de 1964. 

Pelo Brasil: Arnaldo Vasconcellos - Victorino Freire - Yttrio Corrêa 
da Costa. 

Pela Bolívia: Luis Rodriguez Bidegain - Jacobo Abularach - Egberto 
Ergueta Quiroga. 

NOTA BOLIVIANA 
El Ministra de Relaciones Exteriores Y Culto 

NQ 1 
La Paz, 23 de julio de 1964. 

Sefior Embajador; 

Tengo el honor de nevar al conocimiento de Vuestra Excelencia que 
mi Gobierno, como consecuencia de las Notas cambiadas el 22 de junio 
último y con las negociaciones posteriormente realizadas en esta capital 
para la entrega a la Administración del Estado Boliviano del tramo del 
ferrocarrll CorumbáCSanta Cruz de la Slerra situado en territorlo de Bo-
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l!vla, estima en Cr$ 2.884.413. 991.50 (Cruceiros Dos mil ochocientos 
ochenta y cuatro m!llones cuatroclentos trece mil noveclentos noventa y 
uno 50/100.), Ia cantldad de los adelantos flnales a ser proporcionados 
por el Gobierno dei Brasil, en los términos dei artículo IV dei Tratado 
sobre Vinculación Ferrovlaria de 25 de Febrero de 1938, para la integral 
conclusión, a cargo dei 1Estado Boliviano, de las obras complementarias de 
la citada ferrovia y para la liquidación de los compromisos pendientes de 
la Comislón Mixta Ferrovlaria Boliviano - Brasilefia, derivados de la 
leg!slac!ón social boliviano respecto de sus nacionales. 

2. Sobre e! particular, el Goblerno de Bolivia mucho estimará que 
la cantldad referida fuese proporcionada por el Goblerno dei Brasil me
diante depósito en el Banco do Brasil S. A. de Rio de Janeiro a la orden 
de "Banco Central de Bolivla por cuenta dei Ministerlo de Hacienda de 
Bolivia", de acuerdo con el siguiente esquema: 

Cr$ 800.000.000. . .............. en 31 de julio de 1964 
Cr$ 600. 000. 000. . . . . . . . . . . . . . . . en 31 de agosto de 1964 
Cr$ 600.000.000. . .............. en 30 de septiembre de 1964 
Cr$ 884.413.991.50. . . . . . . . . . en 31 de octubre de 1964 

3. A la cantldad a ser adelantada el 31 de octubre dei corriente afio, 
deberá sumarse e! saldo que quede en la Comlslón Mb<ta Ferroviaria Bo
liviano-Brasileiía, ya contabilizado como deuda de Bolivia. 

4. Cualquier reclamación o acción judicial actualmente en curso con
tra la Comlsión Mixta Ferroviaria Boliviano - Brasileiia, juzgada proce
dente, será atendida con el saldo de que trata el párrafo anterior previa 
aprohación de los organismos gubernamenta1es competentes. Sobrepasado 
el monto disponible, corresponderá a cada uno de los Gobiernos de los 
países donde se hallaren domiciliadas las personas físicas o jurídicas a 
ser indemnizadas, la responsabilidad por el saldo de los pagos. 

5. Solamente para los fines de atención de tales demandas dentro 
de los limites de las lnstrucclones recebidas y dei saldo arriba referido, 
así como para el efecto de la rendición de cuentas a sus Gobiernos, 
quedan responsables los dos Ingenieros Delegados hasta el 31 de octubre 
de 1964, corriendo los pagos respectivos a cuenta dei mismo saldo. 

Aprovecho Ia oportunida para renovar a Vuestra Excelencia las segu
ridades de mi alta consideración. 

General Luís Rodriguez Bidegain. 

AI Excelentíslmo Sefior Don 
Arnaldo Vasconeellos, 
Embajador Extraordinário y Plenipotenciario de los 
!Estados Unidos dei Brasil. 

NOTA BRASILEffiA 
N9 1 

La Paz, en 23 de julho de 1964. 
Senhor Ministro, 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota no 1, de Vossa Exce-
lência, datada de hoje e do seguinte teor: 

"Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 
que o meu Governo, em decorrência das Notas trocadas em 22 
de junho último e dos entendimentos posteriores realizados nesta 
capital para a entrega à administração do Estado boliviano do 
trecho da ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la Sierra situado em 
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território da Bolívia, estima em Cr$ 2.884.413.991,50 (dois bilhões, 
oitocentos e oitenta e quatro milhões, quatrocentos e treze mil, 
novecentos e noventa e um cruzeiros e cinqüenta centavos) o mon
tante dos adiantamentos finais a serem proporcionados pelo Go
verno do Brasil, nos termos do artigo IV do Tratado sobre Liga
ção Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938, para a integral con
clusâo, a cargo do Estado boliviano, das obras complementares da 
citada ferrovia, e para a liquidação dos compromissos pendentes 
da Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana, decorentes 
da legislação social boliviana quanto a seus nacionais. 

2. No particular, o Governo da Bolívia muito estimaria que a 
quantia em apreço fosse proporcionada pelo Governo do Brasil, 
mediante depósito no Banco do Brasil S. A. do Rio de Janeiro à 
ordem de "Banco Central de Bolívia, por conta do Ministério da 
Fazenda da Bolívia", de acordo com o seguinte esquema: 

Cr$ 800.000.000,00 ............... em 31 de julho de 1964 
Cr$ 600.000.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . em 31 de agosto de 1964 
Cr$ 600.000.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . em 30 de setembro de 1964 
Cr$ 884.413.991,50 ............... em 31 de outubro de 1964 

3. Na parcela a ser adiantada em 31 de outubro do corrente ano, 
deverá somar-se o saldo eventual da Comissão Mista Ferroviária 
Brasileiro-Boliviana, já contabilizado como dívida da Bolívia. 
4. Qualquer reclamação ou ação judicial atualmente em curso 
contra a Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana, jul
gada procedente, será atendida após aprovação dos órgãos gover
namentais competentes, com o saldo de que trata o parágrafo 
anterior. Ultrapassado o montante disponível, caberá a cada um 
dos governos dos países onde se acharem domiciliadas as pessoas 
físicas ou jurídicas a serem indenizadas a responsabilidade pelo 
restante dos pagamentos. 
5. Unicamente para o fim de atendimento de tais pendências, 
dentro dos limites das instruções recebidas e do saldo acima refe
rido, bem como para efeito de prestação de contas aos seus go
vernos, ficam responsáveis os dois 'Engenheiros Delegados até 31 
de outubro de 1964, correndo as despesas respectivas por conta 
do mesmo saldo." 

Em resposta, comunico a Vossa Excelência que o meu Governo con
corda plenamente com o exposto na Nota do Governo boliviano e que a 
considera, juntamente com a presente, como um acordo formal entre os 
dois países. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os pro
testos da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos, •Embaixador do Brasil. 

A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodrigues Bidegain, 
Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a. i. 

NOTA BOLIVIANA 

El Ministro de Relaciones Exteriores y Culto 
NO 2 

Seftor Embajador: 
La Paz, 23 de julio de 1964. 

Concluidos, en la fecha de hoy, los entendimientos entre nuestros 
Gobiernos para la entrega a la Administración dei Estado Boliviano dei 
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tramo de la ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la Sierra situado en terri
torio de Bolivla, mi Gobierno tiene la satisfacción de expressar a! de 
Vuestra Excelencia su firme intenclón de acelerar la conclusión de las 
obras complementarias de la misma ferrovia y de proveerla, en breve 
plazo, dei material indispensable para su normal funcionamlento. 

2. En ese sentido, el Gobierno de Bolivia, contando con la coope
ración que siempre recibió del Brasil, manifiesta la conveniencia de que 
e! Goblerno de Vuestra •Excelencia facilite las gestiones que las autoridades 
bolivianas emprenderán ante las entidades crediticias brasileíías, para la 
concesión de financiamientos de exportaciones, hasta el valor máximo de 
Cr$ 2. 500. 000.000,00 (dos mil, quinientos millones de crucelros) a lo largo 
dei qulnquenlo a iniciarse el 1 Q de agosto de 1964, destinados a la adqui
slclón en el Brasil de equipos y materiales ferroviarios, rodantes y de 
traccion, dentro de las normas, condiciones y plazos vigentes para las 
operaciones de esta especte. 

Aprovecho Ia oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia las segu
ridades de mi mãs alta consideración. 

General Luís Rodríguez Bidegatn. 

AI !Ex:celentísimo Séfior Drin Arnaldo Vasconcellos 
Embalador Extraordinario y Plenipotenciario dei Brasil. 

NOTA BRASILEIRA 
N9 2 

La Paz, em 23 de julho de 1964. 
Senhor Ministro, 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota n9 2, de Vossa Exce-
lência, datada de hoje e do seguinte teor: 

"Concluídos, na data de hoje, os entendimentos entre nossos 
Governos para a entrega à administração do Estado boliviano do 
trecho da ferrovia Corumbá-Santa Cruz de La Sierra situado em 
território da Bolívia, meu Governo tem a satisfação de expressar 
ao de Vossa Excelência a sua firme intenção de acelerar a con
clusão das obras complementares da mesma ferrovia e de provê-la, 
em breve prazo, com o material indispensável ao seu nonnal fun
cionamento. 

2. Nesse sentido, o Governo da Bolívia, contando com a coopera
ção que sempre recebeu do Brasil, manifesta a conveniência de 
que o Governo de Vossa Excelência facilite as gestões que as auto
ridades bolivianas empreenderão junto às entidades crediticlas bra
sileiras para a concessão de financiamentos de exportações até 
o valor máximo de Cr$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos 
milhões de cruzeiros) , ao longo do qülnqüênio a Iniciar-se a 1 Q de 
agosto de 1964, destinados à aquisição no Bras!! de equipamentos 
e materiais ferroviários, rodantes e de tração, dentro das normas, 
condições e prazos vigentes para as operações da espécie." 

2. Em resposta, comunico a Vossa Excelência que o meu Governo 
concorda em facilitar as gestões de que trata a nota acima transcrita. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos, Embaixador do Brasil 
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A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodriguez Bídegaln, 
Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolivia, s. i. 

NOTA BOLIVIANA 
N9 3 
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La Paz, 23 de julio de !964. 
Se fio r Embaj ado r: 

Teniendo en cuenta la entrega a la Admlnistración dei Estado Bolivia
no del tramo dei Ferrocarril Corumbá-Santa Cruz de la Sierra situado 
en territorio de Bollvia, los Gobiernos de Bollvla y dei Brasil acuerdan en 
establecer un sistema que facilite el tráfico recíproco y el intercambio de 
material rodante entre las redes ferroviárias de ambos países. 

2. A tal fin, los organismos competentes en los dos países ingresarán 
en negociaciones hasta el 31 de diciembre de 1964 para elaborar y firmar 
un Convenio sobre la materia. 

3. Hasta que entre en vigor dicho Convenio, los ferrocarriles de ambos 
países establecerán en la frontera, con carácter precario, el tráfico recíproco 
e intercambio de material rodante, en las condiciones que acordaren 
entre sí. 

4. La presente Nota y la Reversal de Vuestra Excelencia, dei mismo 
tenor y fecha, consituyen acuerdo formal entre los dos países. 

Aprovecho la oportunidad para reiterar a Vuestra Excelencia las seguri
dades de mi más alta consideración. 

General Luís Rodriguez Bidegain 

A Su Excelencia Don Arnaldo Vasconcellos, 
Embajador Extraordinario y Plenipotenciario del Brasil 

PRESENTE. 
NOTA BRASILEffiA 

NO 3 

Senhor Ministro, 

Tendo em vista a entrega à administração do Estado boliviano do 
trecho da ferrovia Corumbá--Santa Cruz de la Sierra situado em território 
da Bolívia, os Governos do Brasil e da Bolívia concordam em estabelecer 
um sistema que facilite o tráfego recíproco e o intercâmbio de material 
rodante entre as redes ferroviárias de ambos os países. 

2. Para tal fim, os órgãos competentes nos dois países entrarão em 
entendimentos para, até 31 de dezembro de 1964, elaborar e firmar um 
convênio sobre a matéria. 

3. Enquanto não vigorar o dito convênio, as estradas de ferro de 
ambos os países estabelecerão na fronteira, em caráter precário, o tráfego 
recíproco e o intercâmbio de material rodante, nas condições que entre 
si acordarem. 

4. A presente Nota e a Reversal de Vossa Excelência, do mesmo teor 
e data, constituem acordo formal entre os dois países. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos, Embaixador do Brasil 
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A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodriguez Bidegaln, 
Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a. i. 

NOTA BOLIVIANA 
El Ministro de Relaciones Exteriores v Culto 

NQ 4 

La Paz, 23 de julio de 1964. 
Seiíor Embalador: 

Tengo e! honor de !levar ai conocimiento de Vuestra Excelencla que, 
en esta fecha en que se concluyen las negociociones para la entrega a la 
Adm!nistración dei Estado Boliviano de! tramo dei Ferrocarril Corumbá
Santa Cruz de la Sierra situado en territorio Boliviano, mi Gobierno, den
tro dei espíritu de amistad y cooperación mutua que caracteriza las 
relaciones entre los dos países, declara su firme disposición de cooperar 
ai desenvolvimiento del comercio entre Bolivia y Brasil, con lo que, inclu
sive se contribuirá al incremento de la rentabilidad y mayor movimiento 
de aquella ferrovia, además de promover la aproximación entre los dos 
pueblos. 

2. En este sentido, mi Gobierno manifiesta su intención de, dentro 
del plazo de ciento veinte dias, convocar a las Comisiones Mixtas Perma
nentes previstas en el Convenio Comercial firmado entre Bolivia y Brasil 
e! 29 de marzo de 1958, conforme e! procedimiento estipulado en e! párrafo 
único del artículo X de aquel instrumento. 

3. Esta Nota y la Reversal de Vuestra Excelencia dei mlsmo tenor y 
fecha constituyen Acuerdo entre los dos Gobiernos sobre la materia. 

Aprovecho la oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia las se
guridades de mi alta conslderación. 

General Luís Rodriguez Bidegain 

A Su Excelencia e! Seiíor Don Arnaldo Vasconcellos 
Embajador Extraordinario y Plenipotenciario del Brasil 

NOTA BRASILEIRA 
N9 4 

La Paz, em 23 de julho de 1964. 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, 
nesta data em que se concluem os entendimentos para a entrega à admi
nistração do Estado boliviano do trecho da Estrada de Ferro Corumbá
Santa Cruz de la Sierra situado em território boliviano, meu Governo, 
dentro do espírito de amizade e cooperação mútua que caracteriza as 
relações entre os dois países, declara a sua firme disposição de concorrer 
para o desenvolvimento do comércio entre o Brasil e a Bolívia, com o 
que, inclusive, se contribuirá para o incremento do movimento e da ren
tabilidade daquela ferrovia, além de promover a aproximação entre os 
dois povos. 
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2. Nesse sentido, o meu Governo manifesta a sua intenção de, dentro 
do prazo de 120 dias, convocar as Comissões Mistas Permanentes, previstas 
no Convênio Comercial firmado entre o Brasil e a Bolívia em 29 de 
março de 1958, conforme o procedimento estipulado no parágrafo único 
do artigo X daquele instrumento. 

3. Esta Nota e a Reversal de Vossa Excelência, do mesmo teor e 
data, constituem acordo entre os dois governos sobre a matéria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos, Embaixador do Brasil. 
A Sua Excelência o Senhor General Luis Rodriguez Bldegaín, 
Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a .I. 

Publlcado ::o DO de 23-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 80, DE 1965 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao parágrafo "a" 
do artigo 50 da Convenção de Aviação Civil Internacional, assi
nado em Montreal, a 12 de ;unho de 1961. 

Art. 19 - :f: aprovado o texto do Protocolo de Emenda ao parágrafo a 
do artigo 50 da Convenção de Aviação Civil Internacional, assinado em 
Monteral, a 21 de junho de 1961. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA A CONVENÇAO 
DE AVIAÇAO CIVIL INTERNACIONAL 

A Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacional, reunida 
em seu décimo terceiro período (extraordinário) de sessões, em Montreal, 
a dezenove de junho de 1961, 

Tendo em vista o desejo geral dos Estados contratantes de aumentar 
o número dos membros do Conselho; 

Considerando que é procedente criar mais seis lugares no Conselho e, 
em conseqüência, aumentar o seu número de vinte e um para vinte e sete; 

Considerando que, para tal fim, é necessário modificar a Convenção 
de Aviação Civil Internacional, assinada em Chlcago, a 7 de dezembro 
de 1944, 
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Aprovou, a vinte e um de junho de mil novecentos e sessenta e um, 
de conformidade com o disposto no parágrafo a do artigo 84 da mencio
nada Convenção, a seguinte proposta de emenda à dita Convenção: 

Que, no parágrafo a do artigo 50 da Convenção, se substitua a palavra 
"vinte e um" por "vinte e sete", 

Fixou, de acordo com o disposto no parágrafo a do artigo 94 da men
cionada Convenção, em cinqüenta e seis o número de Estados contratantes 
cuja ratificação é necessária para que a dita proposta de emenda entre 
em vigor, e 

Decidiu que o Secretário-Geral da Organização de Aviação Civil Inter
national redija um Protocolo nos idiomas espanhol, francês e inglês, todos 
igualmente autênticos, que contenha a proposta de emenda acima men
cionada, bem como as disposições que se seguem. 

Em conseqüência, de acordo com a acima referida decisão da As
sembléia, 

O presente Protocolo foi redigido pelo Secretário-Geral da Organização. 

O presente Protocolo ficará aberto à ratificação de todos os Estados 
que tenham ratificado a Convenção de A viação Civil Internacional ou a 
ela hajam aderido. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados na Organização de 
Aviação Civil Internacional; 

O presente Protocolo entrará em vigor, com relação aos Estados que 
o hajam ratificado, na data do depósito do quinquagésimo sexto Instru
mento de ratificação; 

O Secretário-Geral comunicará imediatamente a todos os Estados con
tratantes a data do depósito de cada ratificação. 

o Secretário-Geral notificará imediatamente a data da entrada em 
vigor do presente Protocolo a todos os Estados partes na dita Convenção 
ou signatários da mesma;. 

O presente Protocolo entrará em vigor com relação a todo Estado 
contratante que o ratifique depois da data mencionada, a partir do momen
to em que deposite o seu instrumento de ratificação na Organização de 
Aviação Civil Internacional. 

Em testemunho do que, o Presidente e o Secretário-Geral do décimo 
terceiro período (extraordinário) de sessões da Assembléia da Organização 
de Aviação Civil Internacional, devidamente autorizados pela Assembléia, 
assinam o presente Protocolo. 

Feito em Montreal, a vinte e um de junho de mil novecentos e sessenta 
e um, em um exemplar nos idiomas espanhol, francês e inglês, todos 
igualmente autênticos. O presente Protocolo ficará depositado nos arquivos 
da Organização de Aviaçã" Civil Internacional, e o Secretário-Geral desta 
Organização tranSmitirá cópias conformes certificadas do mesmo a todos 
os Estados partes na Convenção de Aviação Clvll Internacional, feita em 
Chicago, a 7 de dezembro de 1944. 

H. da Cunha Machado, Presidente da Assembléia. 
R. M. Macdonnell, Secretário-Geral da Assembléia. 

PubUcs.do no DO de 27-8-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ I Q, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 81, DE 1965 

Mantém atas do Tribunal de ContM denegat6rios de registro 
a termos de 29 de outubro de 1954 e de 17 de ianeiro de 1955, 
aditivos ao acordo, de 13 de maio de 1954, celebrado entre a 
Superintendência do Plano de Valorização Económica do Ama
z<Jnia e o Governo do Estado do Amazonas. 

Art. 19 - São mantidas os atas do Tribunal de Contas, de 30 de 
dezembro de 1954 e de 4 de fevereiro de 1955, respectivamente, denega
tórios de registro aos termos, de 29 de outubro de 1954 e de 17 de janeiro 
de 1955, aditivos ao acordo, de 13 de maio de 1954, celebrado entre a 
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia e o 
Governo do Estado do Amazonas, para a execução de obras e serviços 
diversos. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 27-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 82, DE 1965 

Aprova o Acordo Internacional do Cacau, assinado pelo Go
verno brasileiro, no Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 1964. 

Art. 1P- !!: aprovado o Acordo Internacional do Cacau, assinado pelo 
Governo brasileiro, no Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 1964. 

Art. 2P - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO INTERNACIONAL DO CACAU 
PREAMBULO 

De conformidade com os Estatutos de Abldjan, da Aliança dos Pro
dutores de Cacau e particularmente com seu artigo II, fica estabelecido 
o presente Acordo Internacional. 
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CAPíTULO I 
Objetivos do Acordo 

ARTIGO 10 

Os objetivos do Acordo são os seguintes: 

a) efetuar o ajuste entre a produção e o consumo quando as forças 
normais do mercado não o conseguirem; 

b) evitar flutuações excessivas no preço do cacau que afetem adver-
samente os interesses dos produtores e consumidores; 

c) proteger as receitas cambiais dos países membros; 

d) assegurar fornecimento adequados a preços remuneradores; 
e) evitar que os estoques mantidos pelos consumidores atinjam nivels 

prejudiciais aos interesses dos produtores; 
/) facilitar a expansão do consumo e regular a produção de modo 

correspondente. 

CAPíTULO II 
Definições 

ARTIGO 29 

"Cacau" significa amêndoas de cacau, exceto quando a palavra for 
como designação geral. 

"Derivados do cacau'' significa produtos feitos exclusivamente de 
amêndoas de cacau e outros produtos que contenham cacau, conforme a 
Junta venha a determinar, de tempos em tempos. 

"Ano cacaueiro" significa o período de doze meses, de 1 Q de outubro 
a 30 de setembro inclusive. 

"Ano-quota" significa um período de doze meses a partir da data 
em que a Junta fixar quotas. 

"Tonelada" significa uma tonelada métrica de 1.000 quilogramas ou 
2. 204,6 libras. 

"Tonelada longa" significa uma tonelada de 2. 240 libras ou 1. 016,5 
quilogramas. 

"Quota básica" significa uma quota mencionada no Anexo A. 

"Quota anual de exportação" ou "quota de exportação" tem o signi
ficado especificado nos parágrafos 1 e 2 do artigo 16. 

"Trimestre" significa um período de 90 dias a começar de determi
nada data. 

CAPíTULO III 

Organização e Administração 

ARTIGO 39 
Administração do Acordo Internacional do Cacau 

O Acordo Internacional do cacau será administrado por uma Junta. 
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ARTIGO 40 

Composição da Junta 
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1) A Junta será composta por todos os países membros da Aliança. 

2) Cada país membro será representado na Junta por um represen
tante e por um ou mais suplentes. O país membro poderá também desig
nar um ou mais assessores para o seu representante ou suplentes. 

ARTIGO 50 

Poderes e Funções da Junta 

1) Todos os poderes especificamente conferidos pelo Acordo serão 
Investidos na Junta. 

2) A Junta promulgará as regras e regulamentos que julgue neces
sários à boa execução das disposições do Acordo e que com o mesmo sejam 
consistentes. A Junta poderá também estabelecer em seu Regulamento 
processos que permitam decidir matérias específicas sem a necessidade 
de se reunir. 

3) A Junta manterá todos os registras que sejam necessários ao 
desempenho de suas funções dentro do Acordo e quaisquer outros do
cumentos que considere desejáveis. 

ARTIGO 60 

Presidente e Vice-Presidente da Junta 

1) A Junta elegerá um Presidente e um Vlce-Presidente, cujo man
dato será de um ano cacaueiro, reelegíveis, mas sem direito a remune
ração. 

2) O Presidente, e na sua ausência o Vice-Presidente, presidirá as 
reuniões da Junta. Na ausência de ambos, os m-embros presentes elegerão 
um, dentre si, para exercer a Presidência. 

3) O Presidente, o Vice-Presidente e o Presidente interino, agindo 
na qualidade de Presidente, não terão direito a voto. 

ARTIGO 79 

Reuniões da Junta 

A Junta terá sessões ordinárias pelo menos duas vezes por ano. 
Poderá realizar sessões especiais se assim o decidir, ou por solicitação 
de dois ou mais países membros. A convocação das sessões será feita 
com antecedência de pelo menos 30 dias, exceto em casos de extrema 
necessidade. As sessões serão realizadas na sede da Aliança, a menos 
que a Junta decida em contrário. 

ARTIGO 89 

Sistema de Votação 

O sistema de votação da Junta será o mesmo especificado nos Esta
tutos de Abidjan e no Regulamento da Aliança. 

ARTIGO 99 

Cooperação com outras Organizações 

1) A Junta poderá tomar as disposições desejadas para a consulta 
e cooperação com as Nações Unidas e suas instituições especializadas 
e outras organizações intergovernamentais afins. 
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2) A Junta poderá também tomar quaisquer providências conside
radas necessárias para manter efetivo cantata com organismos interna
cionais de produtores, comerciantes e industriais do cacau. 

ARTIGO 10 
"Quorum" 

O quorum para qualquer reunião da Junta será aquele fixado nos 
Estatutos de Abidjan e no Regulamento da Allança. 

ARTIGO 11 
Funcionalismo 

O corpo funcional da Junta será nomeado pela Aliança. 

CAPiTULO IV 
Finanças 

ARTIGO 12 

As despesas operacionais da Junta serão cobertas pela Aliança. 

CAPiTULO V 
Preços e Quotas 

ARTIGO 13 
Preço 

1) No início de cada ano cacaueiro, a Junta determinará um preço 
de referência para o cacau. 

2) O preço de referência não será fixado abaixo do preço médio 
dos doze meses precedentes a cada ano cacaueiro para os quais houver 
dados disponíveis. 

3) No caso em que circunstâncias excepcionais afetarem a oferta e 
a demanda, o Junta poderá aditar outros critérios para o estabelecimento 
do preço de referência do cacau. 

4) Para os fins deste artigo, qualquer referência a preço do cacau 
será uma média - calculada diariamente e convertida em libras ester
linas por tonelada longa ao câmbio oficial - das cotações para cacau 
em amêndoas. para os três meses futuros mais próximos na Bolsa de 
Cacau de New York, ao meio-dia, e no Mercado a Termo de Londres, no 
encerramento, ou qualquer das duas cotações disponíveis. A data para a 
passagem ao subseqüente período de três meses será o décimo quinto dia 
imediatamente anterior ao mês de vencimento mais próximo. 

5) Se a qualquer tempo a Junta julgar que para determinar o preço 
diário do cacau haja um método mais satisfatório do que o mencionado 
no parágrafo 4 poderá nesse caso vir a adotar esse método. 

6) Qualquer referência a que o preço do cacau se encontre abaixo 
ou acima de determinada cifra quer dizer que o preço médio dentro de 
um período de dez dias consecutivos de mercado esteve abaixo ou acima 
daquela cifra. 

7) A fim de atingir os objetivos do Acordo em matéria de preços, a 
Junta poderá adotar quaisquer medidas que julgar necessárias, particular-
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mente a adoção, reviSao ou suspensão das quotas de exportação, fixadas 
de conformidade com os dispositivos do artigo 16. 

ARTIGO 14 

Quotas Básicas 

Os países membros da Aliança terão as quotas básicas mencionadas 
no Anexo A deste Acordo, anexo este que será revisto anualmente. A 
quota básica de cada país membro será igual à mais elevada produção 
anual de cacau durante os seis anos precedentes a cada ano cacaueiro, 
segundo as estatísticas da FAO. 

ARTIGO 15 

Fixação e Variação das Quotas A nu ais 

1) A Junta examinará periodicamente a situação do mercado, aten
dendo especialmente para o nível dos preços, as necessidades do consumo 
e os estoques ex:istentes nos países importadores, os fornecimentos pro
váveis para venda pelos países membros, bem como os existentes nos 
países exportadores não membros da Aliança. 

2) A luz desse .exame, a Junta decidirá da conven1encia de adotar 
quotas de exportação e, em caso afirmativo, em que níveis fixá-las. 

3) Se o preço do cacau descer abaixo do preço determinado no 
artigo 13, durante dez dias consecutivos de mercado, o Secretário Exe
cutivo aconselhará aos países membros a se retirarem do mercado. 

4) Se o preço do mercado permanecer no nível do preço de refe
rência ou acima desse por um período de cinco dias após a retirada do 
mercado, o Secretário Executivo comunicará aos países membros que 
poderão reatar as vendas, caso assim o desejarem. 

5) Se o preço do mercado permanecer abaixo do preço de referência 
por um período superior a dez dias consecutivos de mercado após a reti
rada, o Secretário Executivo convocará uma reunião da Junta no mais 
tardar até o 159 dia consecutivo de mercado após a retirada, para adotar 
medidas que permitam inverter a situação. 

6) Quando as quotas estiverem em vigor, os países membros comu
nicarão à Junta ao fim de cada trimestre se possuem cacau em quanti
dade suficiente para exportar a totalidade de sua quota. A Junta levará 
em conta essas notificações para determinar ajustes nos níveis das 
quotas. 

ARTIGO 16 

Quotas Anuais de Exportação 

1-a) as primeiras 10.000 toneladas de cacau ordinário ficarão isentas 
das limitações de quotas; 

b) a quota anual de exportação para cada país membro, mencionada 
no Anexo A, que tenha uma quota básica superior a 10.000 toneladas, 
será de 10.000 toneladas, como indicado em 1-a acima, acrescida de uma 
porcentagem, que será a mesma para todos os países membros, compreen
dendo a diferença entre sua quota básica respectiva e 10.000 toneladas; 

cJ não serão submetidas a quaisquer limitações as exportações de 
cacau pelos países membros que tenham quotas básicas iguais ou infe
riores a 10. 000 toneladas, desde que cada país membro não exporte mais 
do que 10.000 toneladas de cacau durante o ano em que as quotas esti
verem em vigor. 
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Aplicação das Quotas 

2) A quota anual de exportação de cada país membro abrangerá: 
a) exportação de cacau em amêndoas; 
b) exportação de derivados do cacau, expressos em equivalente a 

cacau em amêndoas. 

A Junta fixará as bases em que cada derivado do cacau será con
vertido no equivalente a cacau em amêndoas, levando em consideração 
os estudos feitos pela FAO sobre a matéria. 

3) Ao fixar as quotas anuais de exportação, a Junta poderá igual
mente determinar quotas trimestrais para cada país membro. 

4) Quaisquer variações nas quotas anuais de exportação refletirão 
sobre as quotas trimestrais. 

ARTIGO 17 
Política de Vendas 

1) A Junta estabelecerá políticas de vendas apropriadas para a re
gularização do fornecimento de cacau. ao mercado! e~ consonâ_ncia com 
os fins e objetivos do Acordo. Cada pa1s membro ficara responsavel pelas 
medidas a serem tomadas para a aplicação das politicas de venda assim 
determinadas. 

Controle das Exportações 

2) Cada país membro se compromete a que o volume de suas ex
portações de cacau e derivados do cacau, processados por suas indústrias, 
expressos em equivalentes a amêndoas de cacau, não exceda sua quota 
anual de exportação em vigor ou outro qualquer limite de quota que a 
Junta venha a adotar em consonância com as disposições dos artigos 
14 e 15. 

Armazenagem de Excedentes de Cacau ou de 
Derivados de Cacau em outros Países 

3) Sempre que um país membro embarcar cacau ou derivados de 
cacau para estocagem em outros países, por motivos climáticos ou razões 
de ordem técnica, o país membro deverá notificar à Junta, na época do 
embarque, a quantidade de cacau ou de derivados embarcados, estejam 
ou não em vigor as quotas de exportação. Tais embarques não serão 
subtraídos à quota de exportação do país membro. Os países membro~ 
depositarão na Junta recibos de armazenagem ou outras provas de pro
priedade até a data em que esses estoques sejam vendidos total ou parcial
mente e, conseqüentemente, debitados à quota de exportação do país 
membro. 

Embarques de Cacau ou Derivados de Cacau para fins Humanitários 

4) As exportações de cacau ou de derivados de cacau efetuadas para 
fins humanitários ou não comerciais não serão imputadas às quotas de 
exportação quando obtiverem a autorização prévia da Junta. Todavia, 
em casos excepcionais, a concordância poderá ser feita a posteriori. 

Escoamento dos Excedentes 

5) A Junta criará, na primeira oportunidade, um Comitê Especial 
encarregado de estabelecer e, finalmente, colocar em funcionamento um 
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dispositivo para o escoamento dos excedentes de cacau provocados pelo 
estabelecimento do sistema de quotas. 

Descamlnho 

6) Quando for chamada a atenção da Junta para descamlnho (por 
exemplo: exportações ocultas ou contrabando), a Junta reunír-se-á tão 
cedo quanto possível e tomará as medidas necessárias para o restabeleci
mento de uma situação eqüitativa. 

Exportações Excedentes ds Quotas 

7) Se qualquer país membro exceder sua quota de exportação em 
vigor no fim de cada ano-quota, a Junta reduzirá a quota de exportação 
desse país membro no ano subseqüente por um montante igual ao do 
excesso. Em todos esses casos, a Junta exigirá uma explicação das cir
cunstâncias, a ser dada dentro de determinado prazo. Se qualquer país 
membro exceder sua quota em duas ocasiões, a Junta poderá, a partir 
da segunda e em qualquer outra sub.seqüente, deduzir até o dobro do 
excesso na quota de exportação para o período subseqüente. 

Notificação das Exportações d Junta 

8) Cada país membro notificará à Junta, a intervalos por esta esta
belecidos, as quantidades totais de cacau e derivados de cacau exportados, 
bem como outras informações que a Junta v.enha a determinar. A Junta, 
logo que lhe seja possível, porá essas informações ao dispor dos demais 
países membros. 

CAPíTULO VI 

Medidas para Controle da Produção e dos Estoques 

ARTIGO 18 

1) Os países membros reconhecem a necessidade de manter a pro
dução em razoável equilíbrio com o consumo. 

2) Em decorrência do parágrafo 1 deste artigo, os países membros 
esforçar-se-ão por organizar programas para o ajustamento de sua pro
dução. Manterão a Junta informada das medidas que tomarem para a 
aplicação desses programas. 

3) A Junta examinará o nível de estoques nos países membros e no 
mundo. Se os estoques mundiais atingirem ou ameaçarem atingir um 
nível que, na opinião da Junta, constitua ameaça à estabilidade dos 
preços do cacau, a Junta fará recomendações consistentes com os obje
tivos deste Acordo aos países membros. 

4) A Junta tomará medidas para instituir um programa para a 
coleta das informações necessárias à determinação em base científica, da 
capacidade mundial de produção, atual e potencial. Os países membros 
se comprometem a facilitar a execução desse programa. 

5) A Junta convocará uma reunião de peritos para preparar medidas 
apropriadas ao controle de produção, as quais poderão ser recomendadas 
aos países membros para execução, quando necessário. 
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CAPíTULO VII 

Informações e Estudos 

ARTIGO 19 

Informações 

1) A Junta servirá como centro para a coleta, intercâmbio e publl
cação de: 

aJ informações estatísticas sobre a produção mundial, vendas, preços, 
exportações e importações, consumo e estoques de cacau; e 

bJ na medida em que julgar indicado, informações técnicas sobre 
cultura, armazenagem, processamento e utilização do cacau. 

2) Além das informações que os países membros deverão fornecer 
em obediência a outros artigos deste Acordo, a Junta poderá solicitar 
aos países membros o fornecimento de elementos que considere necessá
rios às suas operações, incluindo relatórios estatísticos periódicos sobre 
a produção, venda, preços, exportações e importações, consumo, estoques 
e impostos sobre cacau. · 

3) Se um país membro não fornecer as informações e elementos 
estatísticos solicitados ou tiver dificuldade em fazê-lo dentro de um pe
ríodo razoável de tempo, a Junta poderá exigir do país membro uma 
explicação sobre os motivos da falta e que tome as medidas necessárias 
para corrigir a situação, com o auxílio da Junta, se necessário. 

ARTIGO 20 

Estudos 

A Junta promoverá, em cooperação com outros organismos interna
cionais e dentro dos limites que julgue aconselháveis, estudos sobre os 
princípios econômicos da produção .e distribuição de cacau, incluindo 
tendências e projeções, efeitos de medidas governamentais em países 
exportadores sobre a produção e consumo do cacau, oportunidade para 
expansão do consumo em usos tradicionais e novos usos possíveis, e os 
efeitos da execução do Acordo sobre exportadores e importadores de 
cacau, incluindo suas relações de troca, submetendo recomendações aos 
países membros sobre o resultado desses estudos. 

CAPíTULO VIII 

Reclamações e Litígios 

ARTIGO 21 

1) Qualquer Utiglo relativo à interpretação ou aplicação do Acordo 
será, a pedido de qualquer país membro, encaminhado à Junta para 
decisão. 

2) Qualquer reclamação contra um pais membro por falta de cum
primento de suas obrigações decorrentes do Acordo será, a pedido do país 
membro que apresentar a reclamação, encaminhada à Junta, que tomará 
uma decisão sobre a matéria. 

3) Se a Junta considerar que um país membro violou o Acordo, 
poderá, sem prejuízo de qualquer outra sanção prevista em outros artigos 
do Acordo, e por uma maioria de dois terços, suspender o direito de voto 
desse país membro e seu direito a votar na Junta, enquanto não tiver 
cumprido as suas obrigações. 
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CAP!TULO IX 
Privilégios e Imunidades 

ARTIGO 22 
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A Junta terá no território de cada país membro, na medida em que 
o permitam as leis deste, a capacidade jurídica necessária para o exer
cício das suas funções dentro do Acordo. 

CAPlTULO X 

Disposições Finais 

ARTIGO 23 

Assinatura 

O Acordo estará aberto aos países membros e ao governo de qualquer 
país exportador, para assinatura, na sede da Aliança, até o dia 15 de 
outubro de 1964, inclusive. 

ARTIGO 24 

Entrada em Vigor 

1) O Acordo entrará, provisoriamente, em vigor quando obtiver a 
assinatura dos governos que representem pelo menos 80% das quotas 
básicas estabelecidas no Anexo A. 

2) Os países cujos sistemas constitucionais exijam ratificação só 
se obrigarão a partir da data em que depositarem os instrumentos de 
ratificação junto à Secretaria Executiva da Aliança. Tais países, contudo, 
comprom.eter-se-ão, desde o início, a tomar todas as medidas adminis
trativas necessárias para que o Acordo seja fiel e leamente cumprido. 

3) O Secretário da Aliança convocará a primeira reunião da Junta, 
a ser realizada na sede da Aliança, logo que possível, após a entrada do 
Acordo em vigor. 

ARTIGO 25 

Adesão 

O governo de qualquer país exportador que aderir à Aliança terá 
acesso automático ao Acordo. A Junta estabelecerá as condições em que 
o sistema de quotas do Acordo se aplicará aos países produtores de cacau 
fino. 

ARTIGO 26 
Reservas 

Nenhuma das disposições deste artigo está sujeita a reservas. 

ARTIGO 27 
Retirada 

Qualquer país membro poderá retirar-se do Acordo, em conformidade 
com os Estatutos de Abidjan e o Regulamento da Aliança. 



184 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1965 

ARTIGO 28 
Duração e Térmlno 

1) O Acordo permanecerá em vigor durante três anos cacaueiros. 
Subseqüentemente, o Acordo poderá ser renovado por outros períodos, 
segundo decisão da Junta. 

2) A Junta poderá, a qualquer tempo, por maioria de dois terços, 
decidir encerrar o Acordo, O encerramento será efetivado na data em 
que a Junta o determinar. 

ARTIGO 29 
Emendas 

A Junta, por iniciativa de qualquer de seus componentes, poderá re
comendar emendas ao presente Acordo. Para a adoção de tais emendas, 
seguir-se-á o processo determinado pelos Estatutos e Regulamento da 
Aliança. As emendas tornar-se-ão efetivas quando os governos que re
presentam pelo menos 80% das quotas básicas as tenham aceito, mediante 
aviso por escrito ao Secretário Executivo da Aliança. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
seus respectivos governos, firmaram este Acordo, nas datas que apare
cem ao lado de sUas assinaturas. 

Os textos deste Acordo, em inglês, francês e português, serão igual
mente autênticos. Os originais serão depositados junto ao Secretariado 
da Aliança, que enviará cópias autenticadas a cada um dos signatários 
ou países aderentes. 

Rubricado em Lomé, no dia 24 de julho de 1964. 
Pelos Estados Unidos do Brasil. 
Pela República Federal dos Camarões. 
Pela República da Costa do Marfim. 
Pela República de Gana. 
Pela República Federal da Nigéria. 
Pela República do Togo. 

País 
Exportador 

,ANEXO "A" 

QUOTAS BAS!CAS 

Brasil ....................... . 
Camarões ................... . 
Costa do Marfim .......... .. 
Gana ....................... . 
Nigéria ...................... . 
Togo ........................ . 

Quota 
Básica 

(t) 

199.000 
90.000 

103.000 
439.000 
220.000 
15.000 

ALIANÇA DOS PRODUTORES DE CACAU 
REGULAMENTO 

Primeira edição: 16 de julho de 1962 
Revisto em: 23 de maio de 1963 
Revisto em: 24 de julho de 1964. 
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REGULAMENTO 

ARTIGO I 
Denominação 
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A Aliança dos Produtores de Cacau é entidade constituída pelos gover
nos dos países produtores de cacau que tenham aderido aos Estatutos de 
Abidjan, de 20 de janeiro de 1962. 

ARTIGO II 

Obiettvos e Funções 

1) A Aliança é um torum dos país.es produtores de cacau, para o 
debate dos problemas de interesse mútuo e a promoção de relações eco
nômicas e sociais entre os países membros. A Aliança adotará medidas 
conjuntas para garantir preços remunerativos para o cacau. Efetuará estu
dos e pesquisas. Esforçar-se-á em promover a expansão do consumo do 
cacau e, para tanto, poderá recorrer à pesquisa, à propaganda e a quais
quer outros meios suscetíveis. 

2) A Aliança contará com a assistência de cada um dos países membros 
para a obtenção desses objetivos. 

ARTIGO III 

Partialpação 

1) São membros fundadores da Aliança: Gana, Nigéria, Brasil, Costa 
do Marfim e Camarões. 

2) A adesão à Aliança está aberta a todos os países produtores de 
cacau que subscrevam os Estatutos de Abidjan. A admissão de qualquer 
novo país à Aliança estará sujeita a ratificação pela maioria de seus 
componentes. 

3) Cada pais membro será representado nas reuniões da Aliança por 
delegados devidamente acreditados. 

ARTIGO IV 
Organização 

A Aliança compõe-se dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia-Geral; 
b! Comitê Executivo; 
c! Secretariado. 

ARTIGO V 
Comitê Executivo 

1) O Comitê Executivo será individual e coletivamente responsável 
perante a Aliança pela correta e eficaz administração dos negócios da so
ciedade. 

2) O Comitê compor-se-á de cinco pai.s.es membros devidamente elei
tos pela Assembléia-Geral anual da Aliança, que ocuparão os seguintes 
cargos: 

a) Presidente; 
b! Vice-Presidente; 
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c! Secretário; 
d) Tesoureiro; 
e) Assistente Jurídico. 

Os ocupantes desses postos não farão jus a salário. As funções de 
Presidente serão exercidas mediante rodízio entre os países membros. 
Nenhum dos países membros poderá ocupar funções acumulativamente. 

Deveres 

3) Comitê Executivo: 

a) cumprir os dispositivos do Regulamento da Aliança; 

b) aplicar as recomendações e resoluções adotadas pela Aliança; 
c) adotar as medidas de emergência que se fizerem necessárias para 

o eficaz funcionamento da Aliança, submetendo-as à ratificação da Assem
bléia-Geral; 

d) trocar informações, a seu critério, com outras organizações; 
e) designar comitês e grupos de estudo; 
f J submeter relatório anual à apreciação da Assembléia; 
g) propor emendas ao Regulamento, quando necessário; 
h) receber as contribuições dos países membros, outros subsídios ou 

doações e fazer pagamentos. 

4) Presidente: 
a) representar a Aliança; 
b) presidir as reuniões da Aliança; 
c) zelar pela devida aplicação das resoluções e decisões tomadas pelas 

Assembléias da Aliança; 
d) submeter relatório anual à Assembléia, relacionando as atividades 

e as contas da Aliança no ano precedente; 

e) recomendar ao Secretário a convocação de Assembléias ordinárias 
e extraordinárias da Aliança; 

j) tomar as decisões que julgue necessárias para o eficaz funciona
mento da Aliança, exceto em se tratando de assunto de natureza politica 
ou financeira; 

g) trazer à aprovação da Assembléia-Geral todos os assuntos de natu
reza política ou financeira. 

5) Vice-Presidente: 

Desincumbir-se das funções e dos deveres do Presidente na ausência 
deste último. 

6) Secretário: 

O Secretário será responsável pelas obrigações do Secretariado do Co
mitê Executivo e de outras que lhe forem atribuídas por esse mesmo 
Comitê. 

7) Tesoureiro: 
a) o Tesoureiro será responsável perante o Comitê Executivo pela cor

reta contabilização de todas as despesas e receitas em dinheiro da Aliança; 
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b! todos os pagamentos serão autorizados pelo Presidente e pelo Se
cretário do Comitê Executivo, a menos que se tratem de despesas correntes 
já aprovadas pela Assembléia-Geral da Aliança; 

c) apresentar o Orçamento Geral à consideração da Assembléia, após 
ter sido examinado pelo Comitê Executivo. 

8) Assistente Jurídico: 

O Assistente Jurídico, não obrigatoriamente advogado, desempenhará 
as funções que o Comitê Executivo lhe atribuir. 

ARTIGO VI 

Secretariado 

1) A Aliança terá um Secretariado composto de um Secretário Exe
cutivo, que será o encarregado da administração, e de um substituto, além 
do pessoal necessário ao eficaz funcionamento da Aliança e de seus co
mitês. 

2) Será condição para o provimento do cargo de Secretário Executivo 
e de todo o pessoal do Secretariado não ter o candidato qualquer interesse 
direto ou indireto no comércio manufatureiro do cacau, nem receber ou 
aceitar instruções de outro governo ou de qualquer autoridade estranha 
à Aliança. 

3) O Secretário Executivo será indicado mediante aprovação da 
Assembléia-Geral da Aliança. 

4) O Secretário Executivo deverá ser nacional de um dos países 
membros da Aliança e possuidor de considerável capacidade administrativa 
e experiência. É indispensável o conhecimento dos problemas da indústria 
do cacau. 

5) O Secretário Executivo exercerá o cargo enquanto gozar da con
fiança da Aliança. Seu mandato poderá ser encerrado por iniciativa de 
qualquer das duas partes, mediante aviso prévio de seis meses, sujeito à 
aprovação da Assembléia-Geral da Aliança. 

6) Atribuições do Secretário Executivo: 

aJ sob a autoridade do Presidente, o Secretário Executivo será o Chefe 
Administrativo do Secretariado, responsável pela guarda dos livros e do
cumentos e pelo eficaz funcionamento do escritório; 

bJ prestará a assistência que se fizer necessária ao Tesoureiro na 
preparação do orçamento anual; 

c) o Secretário Executivo estará presente a todas as reuniões da Alian
ça e preparará minutas dessas reuniões; 

d) o Secretário Executivo assistirá o Secretário do Comitê Executivo 
na preparação do Relatório Anual da Aliança; 

e) indicará todos os componentes do Secretariado, com exceção do 
Secretário substituto, o qual será indicado pelo Comitê Executivo, sujeito 
à aprovação da Assembléia-Geral da Aliança; 

I J levará a efeito estudos e adotará medidas que possam ser reco
mendadas pela Aliança; 

g) manter-se-á informado sobre a situação mundial do mercado ca
caueiro, a fim de sugerir ao Comitê Executivo as medidas em proveito dos 
interesses dos países produtores; 
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h) todos os recibos que Impliquem em despesas aprovadas pela Assem
bléia-Geral da Aliança deverão conter, também, a assinatura do Secretário 
Executivo. 

7) Secretário Executivo substituto: 

O Secretário Executivo substituto assistirá o Secretário Executivo e 
responderá pelos deveres desse último em sua ausência. 

ARTIGO VII 
Sede e Reuniões 

1) A Sede da Aliança será em Lagos, na Nigéria. 

2} A Aliança ter~. assembléias ordinárias duas vezes por ano, em 
março e setembro. Essas reuniões serão convocadas pelo Presidente. Reu
niões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, quando necessário. 

3) Cada pais membro designará um delegado para comparecer às 
reuniões. Esse delegado far-se-á acompanhar de quantos assessores julgar 
necessário. 

4) Quatro países membros serão suficientes para a formação de 
quorum, desde que a produção total desses países, relativamente à produ
ção total de todos os países membros, não seja Inferior a 80%. 

5) O Comité Executivo tem o direito de convidar observadores para 
comparecer às. reuniões da Aliança. 

ARTIGO VIII 
Votação 

1) Os países membros disporão, conjuntamente, de mil votos. Duzentos 
votos serão distribuídos, igualmente, para todos os países. Os oitocentos 
restantes serão distribuídos proporcionalmente à mais elevada produção 
de cacau dos seis anos imediatamente precedentes a cada ano cacaueiro, 
de acordo com as estatísticas da FAO. 

2) A Aliança providenciará a redistribuição dos votos, dentro do 
espírito deste artigo, quando houver qualquer alteração quanto ao número 
dos países membros. 

3) Não haverá voto fracionário. 

Sistema de Votação da Aliança 

4) Cada país membro terá direito ao número de votos atribuído a 
esse país e não poderá dividi-los. O país membro poderá ter número 
superior de votos desd.e que exerça o direito constante do parágrafo 5 
deste artigo. 

5) Um país membro poderá autorizar, por escrito, qualquer outro 
país membro a representar seus interesses e a exercer seu direito de voto 
em qualquer reunião ou reuniões da Aliança, quanto aos itens que espe
cificar em sua autorização. A limitação prevista no parágrafo 2 não se 
aplicará a este caso. 

Decisões da Aliança 

6) Todas as decisões da Aliança serão tomadas por maioria simples 
de votos dos países membros presentes e votantes, exceto nos casos refe
ridos no parágrafo 7 deste artigo. 
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7) As decisões relativas às seguintes matérias serão tomadas por 
maioria de quatro quintos de votos dos países membros presentes e 
votantes: 

a) determinação do orçamento e fixação das contribuições; 

b) pagamento das contribuições; 

cJ quotas; 
d) medidas reguladoras do estoque e da produção; 

e) queixas e litígios; 

f) duração e término do Acordo Internacional do Cacau; 

g) emendas ao Regulamento da Associação. 

8) Atingido o número de votos necessários à aprovação de uma 
decisãor de acordo com os dispositivos deste artigo, os votos dos países 
membros abstinentes não serão considerados. 

9) Os países membros se comprometem a acatar todas as decisões 
da Aliança. 

ARTIGO IX 

Finanças 

Pagamento das contribuições: 

1) As verbas da Aliança serão constituídas de: 

a) contribuição anual dos países membros, destinada a fazer face ao 
custo operacional do Secretariado. Tais contribuições serão votadas, anual
mente, e serão proporcionais ao número de votos que cada país membro 
detiver; 

b! tributos especiais destinados à cobertura de despesas não Incluídas 
em a. Tais despesas serão aprovadas pela Assembléia-Geral antes que 
sejam assumidos compromissos ou executados pagamentos. Esses tributos 
serão impostos em caso de necessidade e serão proporcionais ao número 
de votos detido pelo pais membro; 

c) a contribuição inicial para os novos países membros serâ fixada 
com base ·no número de votos a que tiver direito e relativamente ao perio
do remanescente do exercício financeiro em curso, não sofrendo alteração, 
entretanto, as contribuições dos demais paises membros; 

d) o saldo existente ao fim de cada exercício será colocado como 
reserva, à disposição da Assembléia-Geral que deliberar sobre o emprego 
do mesmo. 

ARTIGO X 
Emendas 

As. emendas aos Estatutos da Associação terão por base a produção 
dos pa1ses membros, desde que tais emendas sej aro subscritas, pelo m.enos 
por quatro quintos do poder votánte e desde que tais votos representerr{ 
80% da produção média dos países membros, nos três anos imediata
mente anteriores. 

ARTIGO XI 
Rettrada 

1) Qualquer país membro poderá retirar-se da Aliança, a qualquer 
tempo, mediante comunicação por escrito ao Governo da República Fe-
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dera! da Nigéria e à Aliança. A retirada efetivar-se-á após 90 dias do 
recebimento da comunicação. 

Ajuste de Contas com os Países Retirantes 

2) A Aliança determinará os acertos de contas com o país retirante. 
A Aliança reterá as quantias já pagas pelo país retirante e esse perma
necerá comprometido a pagar as quantias devidas à Aliança até que se 
efetive sua retirada. 

3) O país membro que se retirar da Aliança não terá direito a qual
quer participação no processo de liquidação ou em quaisquer outros bens 
da Aliança. 

ARTIGO XII 

Dissolução 

A Aliança poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, por voto de, pelo 
menos, quatro quintos dos países membros, numa Assembléia Extraordi
nária, especialmente convocada para esse fim. O ativo e o passivo da 
Aliança serão regulamentados nessa Assembléia. 

ALIANÇA DOS PRODUTORES DE CACAU 

Estatutos de Abídjan 

Costa do Marfim, em 19 e 20 de janeiro de 1962. 

ESTATUTOS DE ABIDJAN 

Os delegados dos seguintes países produtores de cacau 

- República de Gana 
- Federação da Nigéria 
- Estados Unidos do Brasil 

- República da Costa do Marfim 
- República Federal dos Camarões 

tendo-se reunido .em Abidjan, Costa do Marfim, em 19 e 20 de janeiro de 
1962, e tendo discutido problemas de interesse mútuo, decidiram formar, 
sujeita à aprovação de seus respectivos governos, uma Aliança dos Produ
tores de Cacau, de acordo com os seguintes Estatutos: 

ALIANÇA DOS PRODUTORES DE CACAU 

ARTIGO I 
Denominação 

Sob a denominação de Aliança dos Produtores de Cacau (a seguir 
denominada "Aliança") fica criada esta organização. 

ARTIGO n 
Obietivos 

1) Trocar informações técnicas e científicas. 
2) Discutir problemas de interesse mútuo e promover relações eco

nómicas e sociais entre produtores. 

3) Assegurar ao mercado suprimentos adequados a preços razoáveis. 

4) Promover a expansão do consumo. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO ITI 
Adesão 

191 

1) Todos os países produtores d.e cacau podem ser membros da 
Aliança, sendo que os fundadores são Gana, Nigéria, Brasil, Costa do 
Marfim e Camarões. 

2) Cada país membro será representado nas assembléias por repre
sentantes devidamente credenciados. 

3) Haverá um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um 
Tesoureiro e um Consultor Jurídico, os quais serão eLeitos na Assembléia
Geral E~.nual da Aliança. O Presidente só poderá ser reeleito uma ve2:. 

4) A Aliança adotará regulamento coerente com os termos deste 
Acordo. 

ARTIGO IV 
Dtretorta 

1) Haverá uma Diretoria composta de Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, Tesoureiro e Consultor Jurídico, sem remuneração. Compete à 
Diretoria executar os dispositivos deste Acordo e nomear os subcomitês e 
grupos de trabalho necessários ao desempenho dos encargos da Aliança. 

2) Esses subcomitês ou grupos de trabalho nomearão seus presi
dentes. 

ARTIGO V 
Secretariado 

1) A Aliança terá um secretariado composto de um Secretário E1te
cutivo, que chefiará o escritório e os funcionários necessários ao funcio
namento eficiente da Aliança e de seus comitês. 

2) O Secretário Executivo e os funcionários não poderão ter qualquer 
interesse financeiro na indústria de transformação do cacau e não pode
rão solicitar ou receber instruções concernentes às suas funções de qual
quer outro governo ou autoridade alheios à Aliança. 

ARTIGO VI 

Sede e Assembléias-Gerais da Aliança 

1) A sede da Aliança será em Lagos (Nigéria). 

2) A Aliança realizará duas assembléias-gerais anuais, em março 
e em setembro. As assembléias-gerais ordinárias da Aliança serão convo
cadas pelo Presidente. As assembléias-gerais extraordinárias serão convo
cadas pelo Presidente, quando julgar necessário, ou a pedido de uma terça 
parte dos países membros. 

ARTIGO VII 

Voto 
Cada país membro terá direito a um voto, e as decisões serão tomadas 

por maioria de votos. 
ARTIGO VUI 

Finanças 
1) Os recursos da Aliança serão constituídos de: 
a) contribuições anuais destinadas a fazer face às despesas de funcio

namento do Secretariado; 
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b) contribuições especiais; e 
c) outras receitas. 

2) As contribuições previstas em a e b acima serão proporcionais à 
produção de cada país membro no ano anterior. 

3) Os saldos apurados, ao fim de cada ano, serão levados a um 
fundo de reserva, cuja aplicação será resolvida pela Assembléia-Geral. 

ARTIGO IX 
Dissolução 

A Aliança poderá ser dissolvida a qualquer tempo por voto de 75% 
dos países membros em Assembléia-Geral Extraordinária, expressamente 
convocada para esse fim, a qual deliberará sobre o destino a ser dado ao 
ativo e passivo da Aliança. 

A Aliança entrará em vigor quando, pelo menos, três governos houve
rem dado sua aprovação, a qual deverá ser dirigida ao Governo da Costa do 
Marfim. 

Rubricas: 

Brasil - Antônio A. G. Taveira (D!retor da CACEX); 

Camarões - Jean Pierre Grillon (Diretor Adjunto da Caixa de Esta
bilização dos Camarões) ; 

Gana - E. Quartey-Papa{io (Coca Industry Division); 

Costa do Marfim - Jacques Aka (Presidente da Caixa de Estabili
zação); 

Nigéria - F. o. Awostka (Presidente da Cocoa Marketlng Board). 

A criação da Aliança foi aprovada, no Brasil, pelo Conselho da SUMOC, 
em sessão de 15-2-62, e autorizada pelo então Conselho de Ministros, em 
sessão de 11-5-62. 

Publicado no DO de 27-8-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 83, DE 1965 

Aprova o Convênio de Cooperação Social assinado no Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara, a 11 de agosto de 1964, pelos 
Governos dos Estados UnilÚJs do Brasil e da Espanha. 

Art. 19 - É aprovado o Convênio de Cooperação Social assinado no 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, a 11 de agosto de 1964, pelos Go
vernos dos Estados Unidos do Brasil e da Espanha. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Senado Federal, em 31 de agosto de 1965. - Auro Moura Andrade. 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENJO DE COOPERAÇAO SOCIAL ENTRE OS GOVERNOS DOS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E DA ESPANHA 

Considerando que os problemas do trabalho têm cada vez mais alta 
significação na vida nacional dos nossos povos e que suas realizações so
ciais devem ser fator preponderante de relações entre os mesmos; 

Considerando que a proteção ao trabalhador constitui postulado Inde
clinável da época presente e um direito fundamental do homem inserto em 
nossas legislações sociais; 

Considerando que os problemas relativos à emigração e colonização já 
se encontram regulados no Acordo de Migração entre o Governo dos Esta
dos Unidos do Brasil e o Governo do Estado Espanhol, assinado em Madri, 
em 27 de dezembro de 1960; 

Considerando que nossos povos estão unidos por laços profundos e por 
vínculos indestrutíveis de tradição histórica, afetuosa irmandade, unidade 
de cultura, profundo espírito social e sentido ético em suas realizações tra
balhistas; 

Considerando que a proteção social do trabalhador deve garantir-se no 
seio da comunidade ibero-americana de nos.sos povos não só com o instru
mento jurídico das respectivas legislações, como também com a cooperação 
efetiva das instituições sociais criadas para a elevação social do trabalha
dor a melhores níveis de vida; 

Considerando que o estabelecimento de compromissos recíprocos rela
tivos ao Intercâmbio e à ajuda mútua entre nossos países pode ser de 
grande utilidade para o aperfeiçoamento da ação social respectiva; 

Considerando que esta cooperação social reciproca está em consonân
cia com os acordos e recomendações dos organismos internacionais de ca
ráter geral, serve eficazmente aos programas dos organismos internacio
nais especializados em questões sociais e contribui para o esforço dos que 
trabalham no âmbito ibero-americano, 

Os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da Espanha, representa
dos, respectivamente, pelo Excelentíssimo Senhor Embaixador Vasco Tris
tão Leitão da Cunha, Ministro das Relações Exteriores dos Estados Unidos 
do Brasil, e o Excelentíssimo Senhor Arnaldo Sussekind, Ministro do Tra
balho e Previdência Social, e pelo Excelentíssimo Senhor Jesús Romeu 
Garria, Ivfinistro do Trabalho da Espanha, e o Excelentíssimo Senhor Jaime 
Alba, Embaixador da Espanha no Brasil, acordam: 

A) Quanto ao intercâmbio técnico: 

1. Intercambiar informações sobre as experiências práticas que con
siderem de interesse para a proteção do trabalhador e sua família e para 
promover sua elevação social e melhora de seu nível de vida. 

2. Realizar, periodicamente, reuniões de altos dirigentes da ação tra
balhista e social de ambos os países, nas quais se possam estudar in loco 
as realizações sociais de maior importância prática face ao melhor aprovei
tamento das experiências recíprocas. 
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Bl Quanto à aiuda mútua: 

1. Prestar reciprocamente a maior cooperação possível relativamente 
à formação e especialização profissional dos trabalhadores, e particular
mente no que se refere à formação de instrutores e criação de centros pro
fissionais mistos para trabalhadores de ambos os países. 

2. Prestar assessoramento mútuo na constituição e desenvolvimento 
de instituições de seguridade social e de bem-estar social que tenham por 
finalidade integrar e vincular o trabalhador no desenvolvimento económi
co e social dos nossos países. 

3. Conceder reciprocamente bolsas de aperfeiçoamento profissional 
tendentes a satisfazer as necessidades de mão-de-obra especializada que o 
desenvolvimento económico do respectivo país exija. 

4. Prestar reciprocamente assistência técnica por intermédio de mis
sões específicas que cooperem com os respectivos organismos nacionais: 

a) no planejamento, implantação e ampliação de programas de desen
volvimento social e especialmente os que tenham por finalidade a ação no 
meio rural, a habitaÇão, a promoção de emprego, a formação profissional e 
a seguridade social; 

b) em cursos nacionais de preparação do pessoal de instituições sociais, 
que tenham a seu cargo as realizações mencionadas. 

C) Quanto à criação de um centro de formação profissional: 

1. Envidar todos os esforços possíveis para a criação no Brasil de 
um centro de formação profissional, destinado a satisfazer as necessidades 
de mão-de-obra especializada que o desenvolvimento do país exige. 

2. Para melhor cumprimento do artigo anterior, o Governo da Espa
nha concederá ao Governo do Brasil bolsas de estu~o, que, no presente ano, 
serão em número de dez, destinadas à formação de instrutores do centro 
de formação profissional. A seleção dos bolsistas fica a cargo das autorida
des brasileiras. 

3. Com a mesma finalidade a que se refere o parágrafo anterior, o 
Governo da Espanha fornecerá ao Governo do Brasil o equipamento e ma
quinaria que constam da relação anexa, para o funcionamento do centro 
de formação profissional, prestando assessoramento para sua instalação e 
funcionamento inicial. 

As normas administrativas necessárias para desenvolver os princípios 
contidos neste Convênio serão estabelecidas por acordo comum. 

O presente Convênio será ratificado tão logo sejam cumpridas as for
malidades legais de praxe no território de cada uma das Altas Partes Con
tratantes. 

Entrará em vigor a partir do dia da troca dos instrumentos de ratifica
ção, permanecendo em vigência, enquanto não for denunciado por uma das 
Altas Partes Contratantes, com o aviso prévio de um ano. 

A troca dos instrumentos da ratificação deverá ser efetuada na cidade 
do Rio de Janeiro no mais breve prazo possível. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima mencionados firmam e selam 
o presente Convênio em dois exemplares, ambos nas línguas portuguesa 
e espanhola. 
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Feito na cidade do Rio de Janeiro, aos onze dias do mês de agosto de 
mil novecentos' e sessenta e quatro. 

Pelo Governo brasileiro: Vasco Tristão Leitão da Cunha, Ministro das 
Relações Exteriores. - Arnaldo Sussekind, Ministro do Trabalho e Previ
dência Social. 

Pelo Governo espanhol: Jesús Romeu Gorría, Ministro do Trabalho. -
Jaime Alba, Embaixador da Espanha. 

ANEXO AO CONV!tNIO DE COOPERAÇAO SOCIAL 
RELAÇAO DE MAQUINARIA PARA O CENTRO DE FORMAÇAO 

PROFISSIONAL 

1. Torneiras 

1 Torno horizontal MARTE, Mod. ME-1500mm distância entre pontas, com 
motor embutido de 3 HP. 
Acessórios normais segundo catálogo. 
Equipado com os acessórios especiais: 

Placa universal 230/3 
Flange para placa universal 
Placa lisa para fixações de 395mm 
Placa 4 castanhas tipo T de 400mm, roscada e ajustada ao torno. 

5 Tornos horizontais MARTE, Mod. L-lOOOmm distância entre pontas, com 
motor embutido de 3 HP. 
Acessórios normais segundo catálogo. 
Equipado com os acessórios especiais: 

Placa universal 230/3 
Flange para placa universal 
Placa lisa para fixação de 300mm 
Placa 4 castanhas independentes tipo T de 400mm, roscada e ajus

tada ao torno. 

5 Tornos horizontais CIUTAR, Mod. "Escuelas" de 750mm, distância entre 
pontas, com motor embutido de 2 HP. 
Acessórios normais segundo catálogo. 
Equipados com os acessórios especiais: 

Placa universal 190/3 
Flange embutido na placa e adaptado ao torno 
Placa lisa 320 mm. 
Placa castanhas independentes de 250mm, ajustada ao torno. 

1 Limadora BAUTAR, Mod. 1-350, com motor embutido de 1,5 HP. 
1 Furadeira BAUTAR, de bancada, Mod. S-1000-2C, para broca até 13mm. 

Cabeçote fechado, mesa retangular. 
Equipada com os acessórios especiais: 

Mandrll 0-13 
Haste cônica nQ 1 
Morsa T-80 

1 Limadora BAUTAR, Mod. S-1000-1, de coluna, para broca até 25mm, ca
beçote fechado, sem cremalheira. 
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2. Fresadores-Matrizeiros 

1 Fresadora universal BAUTAR, Mod. VD-6 de 1. 610 x 350mm, com motor 
embutido 5 1/2 HP. 

Acessórios normais segundo catálogo. 

Equipado com os acessórios especiais: 
Aparelho vertical universal (cone ISA 40) 
Aparelho divisor universal de 175mm. 
Aparelho de Hmortajar" de lOOmm. 
Aparelho de fresar com fresa matriz. 
Mandril porta-fresa de 27mm. 
Prato divisor universal giratório de 400mm. 

3 Fresadoras universais BAUTAR, Mod. SA de 1.000 x 240mm, com motor 
embutido de 1,5 HP. 

Acessórios normais segundo catálogo. 

Equipadas com os acessórios especiais: 
Cabeçote universal de fresar 
Aparelho divisor universal de 115mm 
Prato circular de 300mm 
Morsa giratória 
Mandrls horizontais 
Jogo de tirantes roscados. 

1 Fresadora universal BAUTAR, Mod. A, de 1.000 x 240mm, com motor 
embutido de 1,5 HP. 

Acessórios normais segundo catálogo. 

Equipada com os acessórios especiais: 

Cabeçote universal de fresar 
Aparelho divisor universal de 115mm 
Prato circular de 300mm 
Morsa giratória 
Mandris horizontais 
Jogo de tirantes roscados. 

1 Mandriladora BAUTAR, Mod. A-M-60, superfície de mesa 660 x 990mm, 
com dois motores embutidos de 3 e 1,5 HP, respectivamente. 

Acessórios normais segundo catálogo. 

Equipada com os acessórios especiais: 
Aparelho vertical de 400mm. 
Prato com deslocamento radial. 

1 Fresadora-copiadora CIUTAR com pantógrafo tridimensional. 

Características segundo catálogo. 

Acessórios especiais: 
6 Brocas copiadoras (diâmetro de 3-4-5-6-7-Bmm, respectivamen

te) 
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6 Facas aço rápido 
2 Pinças porta-ferramentas. 

1 Afiadora de ferramentas para a fresa-copiadora CIUTAR. 
Acessórios especiais: 

2 rebolos para afiar grano 80. 

1 Afiadora de ferramentas superuniversal BAUTAR Mod. AR-5-B com mo
tor elétrico embutido. 

Acessórios especiais: 
1 Placa universal de 85mm 
1 Diamante industrial 

Mandris para afiar fresas de 16-22-27-32 int. 
Ponto largo e com saída 
Anéis 
Suporte copiador vertical 
Suporte especial para afiar pentes roscar 
Cabeçote di visor para afiar serras circulares 
Equipamento aspirador de pó 
Cabeçote para afiação helicoidal automática 
Morsa universal 

1 Furadeira BAUTAR, de bancada, Mod. S-4000, para broca de 16mm. Ca
beçote fechado, mesa retangular. 

Acessórios especiais: 
Mandril de 0-16mm 
Haste cônica nQ 3 
Morsa T-150 

1 Esmerilhadora BAUTAR dupla, de pedestal, Mod. EAC-1 1/2, para rebo
los de 250 x 30mm. 
Acessórios especiais: 

1 rebolo para acabamento de 250 x 32mm 
1 rebolo para desbaste de 250 x 32mm 
1 Limadora BAUTAR, Mod. L-350, com motor embutido de 1,5 HP. 

1 Torno horizontal BAUTAR, Mod. Cumbre-023 com cava de 1000mm de 
distância entre pontas. Motor embutido de 5 1/2 HP. 

Acessórios normais segundo catálogo. 

Acessórios especiais: 
Placa de 230mm 3 castanhas 
Limitador 
Flange 230mm 
Freio de pedal 
Indicador para entrada roscas 
Placa 4 castanhas independentes 400mm 
Protetor contra cavacos 
Porta-ferramentas duplo posterior 
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Equipado com os acessórios especiais: 
Mandrll 0-16 

Haste cônica nQ 3 
Morsa T-150 

I Serra rápida para cortar metais TARRAGO, Mod. sl4" de avanço au
tomático 

I Esmeri!hadora de bancada BAUTAR, rebolo 250mm, Mod. EA 1/2. 
Equipada com os acessórios especiais: 

Rebolo para acabamento 175 x 25 
Rebolo para desbaste 175 x 25 

I Esmerilhadora BAUTAR dupla, Mod. EAC 1/2, para rebolos de 250 x 
30mm de pedestal: 
Equipada com os acessórios especiais: 

Rebolo para acabamento de 250 x 32mm 
Rebolo para desbaste de 250 x 32. 

Publicado nc.. DO de 6-9-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federa!, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 84, DE 1965 

Torna definitivo o registro da despesa de Cr$ 86.795,40 
(oitenta e seis mil, setecentos e noventa e cinco cruzeiros e qua
renta centavos), feito sob reserva pelo Tribunal de Contas em 
sessão de 21 de agosto de 1964, e referente ao pagamento a Luíza 
de Castro, da Alfândega de Fortaleza, Estado do Ceará, da per
centagem de 10% prevista no art. 49 do Decreto-Lei n9 8 .663, de 
24 de janeiro de 1946. 

Art. 19 - É tornado definitivo o registro da despesa de Cr$ 86.795,40 
(oitenta e seis mil, setecentos e noventa e cinco cruzeiros e quarenta cen
tavos), feito sob reserva pelo Tribunal de Contas em sessão de 21 de 
agosto de 1964, e referente ao pagamento a Luíza de Castro, da Alfândega 
de Fortaleza, Estado do Ceará, da percentagem de 10% prevista no art. 49 
do Decreto-Lei n9 8.663, de 24 de janeiro de 1946. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 13 de setembro de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 15-9-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arto 66, 
n9 1, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguiote 

DECRETO LEGISLATIVO N9 85, DE 1965 

Aprova a Convenção Complementar da Convenção de Var
s6via para unificação de certas regras relativas ao transporte aéreo 
internacional efetuado por quem não seja transportador contratual, 
assinada em Guadalajara, México, a 18 de setembro de 19610 

Arto 19 - :É aprovada a Convenção Complementar da Convenção de 
Varsóvia para a unificação de certas regras relativas ao transporte aéreo 
internacional efetuado por que não seja transportador contratual, assinada 
em Gudalajara, México, a 18 de setembro de 19610 

Arto 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário o 

Senado Federal, em 13 de setembro de 1965 o - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO COMPLEMENTAR DA CONVENÇÃO DE VARSóVIA 
PARA A UNIFICAÇÃO DE CERTAS REGRAS RELATIVAS AO 

TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL EFETUADO POR 
QUEM NÃO SEJA TRANSPORTADOR CONTRATUAL 

Os Estados que assinam a presente Convenção, 

Considerando que a Convenção de Varsóvia não contém regras par
ticulares relativas ao transporte aéreo internacional efetuado por quem 
não seja parte no contrato de transporte; 

Considerando, por conseguinte, que é conveniente formular normas que 
regulem tais circunstâncias, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

Na presente Convenção: 

aJ "Convenção de Varsóvia" significa seja a Convenção para a unifi
cação de certas regras relativas ao transporte aéreo internacional, assinada 
em Varsóvia, a 12 de outubro de 1929, seja a Convenção de Varsóvia modi
ficada em Haia, em 1955, ·conforme o transporte, nos termos do contrato 
previsto na alínea b, é· regido por uma ou por outra; 

b) "transportador contratual" significa a pessoa que, como parte, con
clui um contrato de transporte regido pela Convenção de Varsóvia, com um 
passageiro, um expedidor ou uma pessoa que atue em nome de um ou outro; 

c) "transportador de fato" significa a pessoa, distinta do transportador 
contratual, que, em virtude de autorização dada pelo transportador contra
tual, efetua todo ou parte do transporte previsto na alínea b, sem ser com 
relação à dita parte, um transportador sucessivo no sentido da Convenção 
de Varsóvia. Tal autorização presumir-se-á, salvo prova em contrário. 
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ARTIGO II 

Se um transportador de fato efetua todo ou parte de um transporte 
que, de acordo com o contrato a que se refere o artigo I, alínea b, rege-se 
pela Convenção de Varsóvia, tanto o transportador contratual como o trans
portador de fato ficarão submetidos, salvo disposição em contrário da pre
sente Convenção, às disposições da Convenção de Varsóvia, o primeiro com 
relação a todo o transporte previsto no contrato, o segundo somente em 
relação ao transporte que efetue. 

ARTIGO III 

1 - Os atas e omissões do transportador de fato ou de seus prepostos, 
que atuem no exercício de suas funções relativas ao transportador de fato, 
considerar-se-ão igualmente como ações e omissões do transportador con
tratual. 

2 - Os atas e omissões do transportador contratual ou de seus pre
postos que atuem no exercício de suas funções, relativas ao transporte efe
tuado pelo transportador de fato, serão considerados como atas e omissões 
do transportador de fato. Sem embargo, nenhum desses atas ou omissões 
poderá sujeitar o transportador de fato a uma responsabilidade que exceda 
os limites previstos no artigo 22 da Convenção de Varsóvia. Nenhum acor
do especial, nos termos do qual o transportador contratual assuma obriga
ções não impostas pela Convenção de Varsóvia, ou nenhuma renúncia a di
reitos previstos pela mencionada Convenção como também nenhuma de
claração especial de "interesse na entrega", prevista no artigo 22 da men
cionada Convenção, afetará o transportador de fato, salvo consentimento 
deste. 

ARTIGO IV 

As ordens ou reclamações dirigidas ao transportador, conforme a Con
venção de Varsóvia, terão o mesmo efeito sejam dirigidas ao transportador 
contratual ou ao transportador de fato. Sem embargo, as ordens previstas 
no artigo 12 da Convenção de Varsóvia só terão efeito se forem dirigidas 
ao transportador contratual. 

ARTIGO V 

Com relação ao transporte efetuado pelo transportador de fato, qual
quer preposto deste ou do transportador contratual terá direito, se provar 
que atuava no exercício de suas funções, a invocar os limites de responsa
bilidades aplicáveis, conforme a presente Convenção, ao transportador do 
qual seja preposto, a menos que se prove que atuou de tal forma que, nos 
termos da Convenção de Varsóvia, não possa invocar tais limites. 

ARTIGO VI 

Com relação ao transporte efetuado pelo transportador de fato, o total 
das indenizações que se poderá obter deste transportador, do transportador 
contratual e dos prepostos de um e outro, que tenham atuado no exercício 
de suas funções, não excederá à indenização maior que possa ser obtida 
seja do transportador contratual, seja do transportador de fato, em virtude 
da presente Convenção, mas nenhuma das pessoas acima mencionadas será 
responsabilizada além dos limites que lhes sejam ap!lcáveis. 

ARTIGO VII 

Toda ação de responsabilldade, relativa ao transporte efetuado pelo 
transportador ·de fato, poderá ser intentada, à escolha do autor, contra este 



SENADO FEDERAL 201 

transportador ou o transportador contratual ou contra um e outro, conjunta 
ou separadamente. Se a ação é intentada unicamente contra um desses 
transportadores, este terá direito de chamar a juízo o outro transportador, 
regulando-se o processamento e seus efeitos pela lei do tribunal que co
nheça da questão. 

ARTIGOVill 

Toda ação de responsabilidade prevista no artigo VII da presente Con
venção deverá intentar-se, à escolha do autor, seja perante um dos tribu
nais em que uma ação possa ser intentada contra o transportador contra
tual de acordo com o artigo 28 da Convenção de Varsóvia, seja perante o 
tribunal do domicilio do transportador de fato ou da sede principal do seu 
negócio. 

ARTIGO IX 

1 - Será nula e sem nenhum efeito toda cláusula tendente a exonerar 
o transportador contratual ou o transportador de fato da responsabilidade 
prevista na presente Convenção ou a estabelecer limite inferior ao fixado 
pela presente Convenção, mas a nulidade desta cláusula não acarretará a 
do contrato, que continuará regido pelas disposições da presente Convenção. 

2 - Com relação ao transporte efetuado pelo transportador de fato, o 
parágrafo precedente não se aplica às cláusulas referentes à perda ou ao 
dano que resulte da natureza ou vício próprio das mercadorias transporta
das. 

3 - Serão nulas todas as cláusulas do contrato de transportes e todas 
as convenções particulares anteriores ao dano pelas quais as partes dene
guem as regras da presente Convenção, seja por uma determinação da lei 
aplicável, seja por modificação das regras de competência. Entretanto, no 
transporte de mercadorias, as cláusulas de arbitragem serão admitidas nos 
limites da presente Convenção, quando a ai-bitragem deva realizar-se nos 
lugares de competência dos tribunais previstos no artigo VIII. 

ARTIGO X 

Com exceção do artigo VII, nenhuma disposição da presente Convenção 
prejudicará os direitos e obrigações existentes enti-e os dois transportadores. 

ARTIGO XI 

A presente Convenção, até a data de sua entrada em vigor, nas condi
ções previstas no artigo XIII, ficará aberta à assinatura de todo Estado 
que, nessa data, for membro da Organização das Nações Unidas ou de 
um organismo especializado. 

ARTIGO XII 

1 - A presente Convenção será submetida à ratificação dos Estados 
signatários. 

2 - Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos. 

ARTIGO XIII 

1 - Logo que cinco Estados signatários houverem depositado seus Ins
trumentos de ratificação da presente Convenção, esta entrará em vigor entre 
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tais Estados no nonagésimo dia após o depósito do quinto instrumento de 
ratificação. Para cada um dos Estados que o ratificarem depois desta data, 
entrará em vigor no nonagésimo dia após o depósito de seu instrumento 
de ratificação. 

2 - Imediatamente após sua entrada em vigor, a presente Convenção 
será registrada junto à Organização das Nações Unidas e à Organização 
de Aviação Civil Internacional pelo Governo dos Estados Unidos Mexica
nos. 

ARTIGO XIV 

1 - A presente Convenção, após sua entrada em vigor, será aberta à 
adesão de qualquer Estado membro da Organização das Nações Unidas ou 
de um organismo especializado. 

2 - A adesão se efetuará pelo depósito de um Instrumento de adesão 
junto ao Governo dos Estados Unidos Mexicanos e produzirá seus efeitos 
no nonagésimo dia após a data deste depósito. 

ARTIGO XV 

1 - Qualquer Estado contratante pode denunciar a presente Conven
ção mediante notificação dirigida ao Governo dos Estados Unidos Mexica
nos. 

2 - A denúncia produzirá seus efeitos seis meses após a data do rece
bimento, pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos, da respectiva noti
ficação. 

ARTIGO XVI 

1 - Qualquer Estado contratante poderá, no momento da ratificação 
ou adesão da presente Convenção, ou ulteriormente, declarar, mediante no
tificação dirigida ao Governo dos Estados Unidos Mexicanos, que a aplica
ção da presente Convenção estender-se-á a qualquer dos territórios que 
este Estado represente nas relações internacionais. 

2 - A aplicação da presente Convenção estender-se-á, noventa dias 
depois da data do recebimento da mencionada notificação pelo Governo dos 
Estados Unidos Mexicanos, aos territórios mencionados na notificação. 

3 - Qualquer Estado contratante pode, conforme as disposições do ar
tigo XV, denunciar a presente Convenção separadamente para todos ou 
para qualquer um dos territórios que este Estado represente nas relações 
internacionais. 

ARTIGO XVII 

A presente Convenção não poderá ser objeto de reservas. 

ARTIGO XVIII 

O Governo dos Estados Unidos Mexicanos notificará à Organização da 
A viação Civil Internacional e a todos os Estados membros da Organização 
das Nações Unidas ou de um organismo especializado: 

a! qualquer assinatura da presente Convenção e a data desta assina
tura; 

bJ o depósito de qualquer instrwnento de ratificação ou de adesão, e a 
data deste depósito; 
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c) a data da entrada em vigor da presente Convenção em conformi
dade com o parágrafo primeiro do artigo XIII; 

d! o recebimento de qualquer notificação de denúncia e a data do 
recebimento; 

e) o recebimento de qualquer declaração ou notificação feita em virtu
de do artigo XVI e a data do recebimento. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente au
torizados, assinam a presente Convenção. 

Feita em Guadalajara, aos dezoito dias do mês de setembro do ano 
de mil novecentos e sessenta e um, em três textos autênticos redigidos em 
línguas francesa, inglesa e espanhola. Em caso de divergência, fará fé o 
texto em língua francesa, idioma em que foi redigida a Convenção de Var
sc)via de 12 de outubro de 1929. O Governo dos Estados Unidos Mexicanos 
fará uma tradução oficial do texto da Convenção em língua russa. 

A presente Convenção será depositada junto ao Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, onde, em conformidade com as disposiÇões do artigo XI, 
ficará aberta à assinatura, e este Governo enviará cópias autenticadas da 
presente Convenção à Organização da Aviação Civil Internacional e a to
dos os Estados membros da Organização das Nações Unidas ou de um orga
nismo especializado. 

Publicado no DO de 15-9-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 86, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6rio de registro 
a termo de contrato celebrado, em 28 de setembro de 1954, entre 
a 6q Região Militar, com sede em Salvador, Bahia, e a firma 
individual Engenheiro Civil Clodoaldo Vieira Passos. 

Art. ]9 - t mantido o ato do Tribunal de Contas, de 19 de novembro 
de 1954, denegatório de registro a termo de contrato, de 28 de setembro 
de 1954, celebrado entre a 6<' Região Müitar, com sede em Salvador, Estado 
da Bahia, e a firma individual Engenheiro Civil Clodoaldo Vieira Passos, 
para a construção de grupos de casas na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na, data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 17-9-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguiote 

DECRETO LEGISLATIVO N9 87, DE 1965 

Determina o registro do Convênio n9 1/64-69 celebrado, em 
30 de março de 1964, entre a Superintendência do Pkmo de Va
lorização Económica da Região Fronteira Sudoe8te do País e a 
Sociedade Educadora e Beneficente do Sul, com sede na cidade 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o Convênio n9 

1/64-69 celebrado, em 30 de março de 1964, entre a Superintendência do 
Plano de Valorização Económica da Região Fronteira Sudoeste do País 
e a Sociadede Educadora e Beneficente do Sul, com sede na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, mantenedora a Escola São 
Carlos, de Santa Vitória do Palmar, no mesmo Estado. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de setembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29-9~65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguiote 

DECRETO LEGISLATIVO N9 88, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6-rio de regimo 
a contrato de compra e venda celebrado entre a Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Património Nacional e Carlos Gran
dino, em 31 de outubro de 1950. 

Art. 19 - É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 2 de maio de 
1952, denegat6rio de registro a contrato de compra e venda celebrado 
em 31 de outubro de 1950 entre a Superintendência das Empresas Incor
poradas ao Património Nacional, como outorgante vendedora, e Carlos 
Grandino, como outorgado comprador, para venda de um imóvel situado 
na Rua Mooca n9 2.214, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de outubro de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
Publlca.do na DO de 25-l<t-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 89, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatórío de registro 
a contrato de empréstimo, no valor de Cr$ 300.000.000 (trezentos 
milhões de cruzeiros), celebrado entre a Uniiío Federal e o Estado 
de Santa Catarina. 

Art. 1? - E mantido o ato, de 11 de julho de 1963, do Tribunal de 
Contas, deengatório de registro a contrato de empréstimo, com recursos 
provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de Cr$ .... 
300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a União 
Federal e o Estado de Santa Catarina em 10 de maio de 1963. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de outubro de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 27-10-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 90, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6río de registro 
a termo, de 2 de ;ulho de 1956, aditivo ao contrato celebrado, 
em 27 de fevereiro de 1956, entre o Governo da República dos 
Estados Unidos do Brasil, através do Ministério da Aeronáutica, 
e ]osé Gomes Figueira. 

Art. 19 - E mantido o ato do Tribunal de Contas, de 5 de setembro 
de 1956, denegatório de registro a termo, de 2 de julho de 1956, aditivo 
ao contrato celebrado, em 27 de fevereiro de 1956, entre o Governo da 
República dos Estados Unidos do Brasil, através do Ministério da Aero
náutica, e José Gomes Figueira, para o desempenho da função de profes
sor de Matemática, na Escola de Especialistas da Aeronáutica. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de novembro de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicí!.d.o no DO de 5-11-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 91, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6rio de registro 
a contrato-escritura de compra e venda, de 9 de novembro de 
1949, entre a Superintendência das Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional, como outorgante vendedora, e a Coloniza
dora e Madeireira Bandeirante Ltda., como outorgada compradora. 

Art. 19 - .e: mantido o ato do Tribunal de Contas, de 5 de outubro 
de 1951, denegatório de registro a contrato-escritura de compra e venda, 
de 9 de novembro de 1949, entre a Superintendência das Empresas Incor
poradas ao Patrimônio Nacional, como outorgante vendedora, e a Colo
nizadora e Madeireira Bandeirante Ltda., como outorgada compradora, 
da área de terra da propriedade de Peperi-Chapecó, parte da gleba um, 
Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina. 

Art . .29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de novembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Fedearl. 

Publicado no DO de 4-11-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 92, DE 1965 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas da União, do revisão dos proventos do inatividade con
cedida ao extranumerário Olfvio Thiago de Melo, aposentado do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 19 - .e: tomado definitivo o registro, feito sob reserva, em 3 de 
setembro de 1957, pelo Tribunal de Contas da União, da revisão dos pro
ventos da inatividaae concedida ao extranumerário mensalista Olívio Thia
go de Melo, aposentado do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 
nos termos do que dispõem as Leis n9s 1. 050, de 3 de janeiro de 1950, e 
4. 068-A, de 10 de junho de 1962. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 3P - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de novembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

l'ubljcado no DO de 19·11-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1Q, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 93, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatórío de registro 
a contrato de compra e venda celebrado, em 31 de outubro de 
1950, entre a Superintend~ncía das Empresas Incorporadas ao 
Património Nacional, como outorgante vendedora, e Núnzio Bri
guglio, como outorgado comprador. 

Art. 19 - É mantido o ato do Tribunaf de Contas, de 2 de maio de 
1952, denegatório de registro a contrato de compra e venda de imóvel 
situado na Rua Orvide Derby, 64, na cidade de São Paulo, celebrado em 
31 de outubro de 1950 entre a Superintendência das Empresas Incorpora
das ao Patrimônio Nacional, como outorgante vendedora, e Núnzio Bri
guglio, como outorgado comprador. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de novembro de 1965. - Camillo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 29-11-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do § 1Q 
do art. 77 da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 94, DE 1965 

Mantém o ato do Tribu71lll de Contas denegatório de registro 
a termo aditivo ao contrato celebrada, em 9 de setembro de 1952, 
entre o Ministério da Agricultura e a Associação de Criadores 
de Bovinos da Raça Moclw Nacional. 

Art. 19 - É mantido o ato, de 9 de janeiro de 1953, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro a termo, de 18 de dezembro de 1952, 
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aditivo ao contrato celebrado, em 9 de setembro do mesmo ano, entre o 
Ministério da Agricultura e a Associação de Criadores de Bovinos da Raça 
Mocha Nacional, para manutenção no registro genealógico daquela raça 
no País. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de novembro de 1965. - CamiUo Nogueira da 
Gama~ V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 29-11-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do nQ VII 
do art. 66 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 95, DE 1965 

Autoriza o Vice-Presidente da República a ausentar-se do País. 

Art. ]9 - É o Vice-Presidente da República, Senhor José Maria Alk
mim, autorizado a ausentar-se do País, pelo prazo de trinta dias, para 
representar o Governo brasileiro nos funerais de Sua Majestade a Rainha 
Elizabeth, da Bélgica. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 26 de novembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-11-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 96, DE 1965 

Aprova o Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares entre 
o Governo dos Estados Unidos do Brasa e o Governo da República 
Argentina, firmado em 2 de junho de 1948. 

Art. ]9 - É aprovado o Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares 
entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República 
Argentina, firmado em 2 de junho de 1948. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 

ACORDO SOBRE TRANSPORTES AtREOS REGULARES ENTRE 
O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPúBLICA ARGENTINA 
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o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República Ar
gentina, considerando: 

- que as possibilidades sempre crescentes da aViação comercial são de 
importância cada vez mais relevante; 

- que esse meio de transporte, pelas suas características essenciais, 
permitindo ligações rápidas, proporciona melhor aproximação entre as 
nações; 

- que é conveniente organizar, por forma segura- e ordenada, os servi
ços aéreos internacionais regulares, sem prejuízo dos interesses nacionais 
e regionais, tendo em vista o desenvolvimento da cooperação internacional 
no campo dos transportes aéreos; 

~ que é sua aspiração chegar a um convênio geral multilateral, que 
venha a reger todas as nações em matéria de transporte aéreo internacio
nal; 

- que; enquanto não for celebrado esse convênio geral multilateral, 
de que ambos sejam partes, torna-se necessária a conclusão de um acordo 
destinado a assegurar comunicações aéreas regulares entre os dois países, 
nos termos da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, concluída em 
Chicago, aos 7 dias de dezembro de 1944; 

~ designaram, para esse, efeito, plenipotenciários, os quais, depois de 
haverem trocado seus plenos poderes, achados em boa e devida forma, e 
tendo em conta os convênios que cada um haja anteriormente celebrado, 
acordaram nas disposições seguintes: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes concedem-se reciprocamente os direitos especi
ficados no presente Acordo e seu Anexo, a fim de que se estabeleçam os 
serviços aéreos internacionais regulares nele descritos, e doravante referi
dos como "serviços convencionados". 

ARTIGO II 

1 - Qualquer dos serviços convencionados poderá ser iniciado imedia
tamente ou em data posterior, a critério da Parte Contratante à qual os 
direitos são concedidos, mas não antes que: 

a) a Parte Contratante, à qual os mesmos tenham sido concedidos, ha
ja designado uma empresa ou empresas aéreas de sua nacionalidade para 
todas ou cada uma das rotas especificadas; 

b) a Parte Contratante que concede os direitos tenha dado a necessá
ria licença de funcionamento à empresa ou empresas aéreas em questão, 
o que fará sem demora, observadas as disposições do parágrafo 2 deste 
artigo e as do artigo VI. 

2 - As empresas aéreas designadas poderão ser chamadas a provar, 
perante as autoridades aeronáuticas da Parte Contratante que concede os 
direitos, que se encontram em condições de satisfazer os quesitos prescri
tos pelas leis e regulamentos normalmente aplicados por essas autoridades 
ao funcionamento de empresas aéreas comerciais. 
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ARTIGO m 
Com o fim de evitar práticas discriminatórias e de respeitar o princí

pio de Igualdade de tratamento: 

1 - As taxas ou outros direitos fiscais que uma das Partes Contratan
tes imponha ou permita que sejam impostos à empresa ou empresas aéreas 
designadas pela outra Parte Contratante para o uso de aeroportos e outras 
facilidades não serão superiores às cobradas pelo uso de tais aeroportos e 
facilidades por aeronaves de sua bandeira empregadas em serviços inter
nacionais semelhantes. 

2 - Os combustíveis, óleos lubrificantes e sobressalentes introduzidos 
no território de uma Parte Contratante ou postos a bordo de aeronaves 
da outra Parte Contratante nesse território, quer diretamente por uma 
empresa aérea por esta designada, quer por conta de tal empresa, destina
dos unicamente ao uso de suas aeronaves, gozarão do tratamento dado às 
empresas nacionais ou às empresas da nação mais favorecida, no que res
peita a direitos aduaneiros, taxas de inspeção ou outros direitos e encargos 
nacionais. 

3 - As aeronaves de uma das Partes Contratantes utilizadas na explo
ração dos serviços convencionados e os combustíveis, óleos lubrificantes e 
sobressalentes, equipamento normal e provisões de bordo, enquanto a bordo 
e para utilização de tais aeronaves, gozarão de isenção de direitos aduanei
ros, taxas de inspeção e direitos ou taxas semelhantes, no território da 
outra Parte Contratante, mesmo que venham a ser utilizados pelas aerona
veS em vôo naquele território. 

4 - As utilidades enumeradas no parágrafo precedente e que gozem 
da isenção aí estabelecida não poderão ser depositadas em terra sem a apro
vação das autoridades aduaneiras da outra Parte Contratante. Até a sua 
reexportação ou uso, essas utilidades ficarão sob a fiscalização aduaneira da 
outra Parte Contratante, o que, todavia, não poderá dificultar a sua utiliza
ção. 

ARTIGO IV 

Os eertlf!cados de navegabilidade, as cartas de habilitação e licenças 
concedidos ou validados por uma das Partes Contratantes, que ainda este
jam em vigência, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte Con
tratante, para os fins de exploração dos serviços convencionados. As Partes 
Contratantes se reservam o direito de não reconhecer, com respeito ao so
brevôo de seu território, as cartas e licenças concedidas a seus nacionais 
pela outra Parte Contratante ou por um terceiro Estado. 

ARTIGO V 

1 - As leis e regulamentos de uma Parte Contratante, relativamente à 
entrada, permanência e saída de seu território das aeronaves empregadas 
na navegação aérea internacional ou relativos à exploração e navegação de 
ditas aeronaves, dentro dos limites do mesmo território, aplicar-se-ão às 
aeronaves da empresa ou empresas designadas pela outra Parte Contratan
te. 

2 - As leis e regulamentos de cada uma das Partes Contratantes rela
tivos à entrada, permanência e saída de seu território de passageiros, tri
pulações ou carga de aeronaves, tais como os concernentes à entrada, des
pacho, imigração, passaportes, alfândegas e quarentena, aplicar-se-ão aos 
passageiros, tripulantes e carga das aeronaves empregadas nos serviços 
convencionados. 
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ARTIGO VI 

As Partes Contratantes reservam-se a faculdade de negar uma licença 
de funcionamento a uma empresa aérea designada pela outra Parte Con
tratante ou de revogar tal licença, quando não julgarem suficientemente 
caracterizado que uma parte substancial da propriedade e o controle efeti
vo da referida empresa estejam em mãos de nacionais da outra Parte Con
tratante ou em casos de inobservância, por essa empresa aérea, das leis e 
regulamentos, ou das condições sob as quais os direitos foram concedidos 
em conformidade com este Acordo e seu anexo. 

ARTIGO VII 

As infrações de disposições legais ou regulamentares, que não consti
tuam delito e hajam sido cometidas no território ou espaço aéreo sobreja
cente de uma das Partes Contratantes, serão comunicadas às autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante, a fim de que estas promovam o 
cumprimento das obrigações decorrentes dessas infrações, sob pena de ser 
impedido o responsável de fazer parte das tripulações que transitem por 
seu território, sem prejuízo das cominações pecuniárias porventura impos
tas. Nas investigações a que se procedam para a apurações de tais infra
ções, as respectivas autoridades aeronáuticas envidarão esforços para que 
não seja afetada a regularidade dos serviços convencionados. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes reservam-se a faculdade de substituir, por ou
tras empresas aéreas nacionais, ou as empresas aéreas originariamente de
signadas, dando prévio aviso à outra Parte Contratante. A nova empresa 
designada aplicar-se-ão todas as disposições do presente Acordo e seu anexo. 

ARTIGO IX 

Caso qualquer das Partes Contratantes deseje modificar os termos do 
anexo ao presente Acordo ou usar da faculdade prevista no artigo VI su
pra, a mesma promoverá consulta entre as autoridades aeronáuticas das 
duas Partes Contratantes, devendo tal consulta ser iniciada dentro do prazo 
de sessenta (60) dias, a contar da data da notificação respectiva. 

Quando as referidas autoridades concordarem em modificar o anexo, 
tais modificações entrarão em vigor depois de confirmadas por troca de 
notas por via diplomática. 

ARTIGO X 

1 - As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes re
solverão, de comum acordo, em base de reciprocidade, todas as questões re
ferentes à execução deste Acordo, seu anexo e quadros de rotas, consultan
do-se, de tempos em tempos, a fim de assegurarem a aplicação e excução 
satisfatória de seus principias e finalidades. 

2 - As divergências entre as Partes Contratantes, relativas à interpre
tação ou aplicação do presente Acordo e seu anexo, que não possam ser 
resolvidas por meio de consulta, serão submetidas a juízo arbitral, à esco
lha das Partes Contratantes. 

ARTIGO XI 

Qualquer das Partes Contratantes poderá em qualquer tempo notifi
car a outra de sua decisão de rescindir este Acordo. Previamente, deverá 
solicitar consulta à outra Parte Contratante. Transcorridos sessenta (60) 
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dias, a contar da data da notificação respectiva, sem que se haja chegado a 
entendimento, a Parte Contratante confirmará a sua denúncia mediante a 
correspondente notificação, que será feita simultaneamente à Organização 
de Aviação Civil Internacional. Cessará a vigência deste Acordo seis (6) 
meses depois da data do recebimento da notificação pela outra Parte Con
tratante, a menos que seja a mesma retirada, por acordo, antes da expira
ção do prazo. Se não for acusado o recebimento da notificação pela Parte 
Contratante a quem foi dirigida, entender-se-á haver sido recebida quator
ze dias depois de o haver sido pela Organização de Aviação Civil Interna
cional. 

ARTIGO XII 

Ao entrar em vigor uma convenção multilateral de aviação que houver 
sido ratificada pelas duas Partes Contratantes, o presente Acordo e seu 
anexo ficarão sujeitos às modificações decorrentes dessa convenção multi
lateraL 

ARTIGO XIII 

O presente Acordo substitui quaisquer licenças, privilégios ou conces
sões porventura existentes ao tempo de sua assinatura, outorgados a qual
quer título, por uma das Partes Contratantes, em favor de empresas aéreas 
da outra Parte Contratante. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo e todOs os contratos relativos ao mesmo, que o com
plementem ou modifiquem, serão registrados na Organização de Aviação 
Civil ln ternacional. 

ARTIGO XV 

Para o fim de aplicação do presente Acordo e seu anexo: 

1 - A expressão ~~autoridades aeronáuticas" significará, no caso dos 
Estados Unidos do Brasil, o Ministro da Aeronáutica, e, no caso da República 
Argentina, o Secretário de Aeronáutica ou, em ambos os casos, qualquer pes
soa ou órgão que esteja autorizado a exercer as funções aos mesmos atri
buídas. 

2 - A expressão ''empresa aérea designada" significará qualquer em
presa que uma das Partes Contratantes tiver escolhido para explorar os ser
viços convencionados, em uma ou mais das rotas especificadas, e a cujo 
respeito tiver sido feita uma comunicação por escrito às autoridades aero
náuticas competentes da outra Parte Contratante, segundo o disposto no 
artigo 29 do presente Acordo. 

3 - A expressão 41necessidade de tráfico" significará a procura de trá
fico de passageiros, carga e ou correio, expres.sa em toneladas métricas
quilómetros entre os pontos extremos dos serviços convencionados. 

4 - A expressão "capacidade de uma aeronave" significará a carga 
útil destinada a fins comerciais. 

5 - A expressão "capacidade de transporte oferecida" significará o 
total das capacidades das aeronaves utilizadas em cada um dos serviços 
convencionados, a um fator de carga razoável, multiplicado pela freqüência 
com que operem em dado período. 

6 - A expressão "rota aérea" significará o itinerário estabelecido se
guido por uma aeronave que realize um serviço regular para o transporte 
público de passageiros, carga e ou correio. 
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7 - Considera-se tráfico brasileiro-argentino o que provém, originaria
mente, do território brasileiro e é carregado, com último destino real, ao 
território argentino, assim como aquele que provém, originariamente, do 
território argentino e é carregado, com último destino real, ao território 
brasileiro, seja transportado por empresas nacionais de um ou outro pais 
ou por empresas de outras nacionalidades. 

8 - A expressão "serviço aéreo internacional regular" significará o ser
viço internacional executado por empresas aéreas designadas, com freqüên
cia uniforme, segundo horários e rotas preestabelecidos, aprovados pelos go
vernos interessados. 

ARTIGO XVI 

O presente Acordo será ratificado ou aprovado, conforme o caso, se
gundo as disposições constitucionais de cada Parte Contratante, e entrará 
em vigor a partir do dia da troca de ratificações, o que deverá realizar-se 
o mais breve possível. Até essa oportunidade e desde a data da sua assina
tura, entrará em vigor provisoriamente, nos limites das atribuições admi
nistrativas de cada Parte Contratante. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários designados por ambas as 
Partes Contratantes firmam e selam em dois exemplares o presente Acordo, 
de um mesmo teor, nos idiomas português e espanhol, igualmente válidos, 
na cidade do Rio de Janeiro, aos 2 dias do mês de junho de 1948. - Raul 
Fernandes - Armando Trompowsky - Juan I. Cooke - Enrique A. Fer
reira. 

ANEXO 

I 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil concede ao Governo da Repú
blica Argentina o direito de explorar, por intermédio de uma ou mais em
presas aéreas por este designadas, serviços aéreos entre os territórios da 
Argentina e Brasil ou através de seus territórios, nas rotas especificadas 
no Quadro I deste Anexo, sem fazer cabotagem no território brasileiro. 

II 

O Governo da República Argentina concede ao Governo dos Estados 
Unidos do Brasil o direito de explorar, por intermédio de uma ou mais em
presas aéreas por este designadas, serviços aéreos entre os territórios do 
Brasil e Argentina, ou através de seus territórios, nas rotas especificadas 
no Quadro II deste Anexo, sem fazer cabotagem no território argentino. 

III 

aJ A empresa ou empresas de transporte aéreo designadas pelas Partes 
Contratantes, segundo os termos do Acordo e do presente Anexo, gozarão no 
território da outra Parte Contratante, em cada uma das rotas especifica
das, do direito de trânsito e de pouso para fins não comerciais nos aeropor
tos abertos ao tráfego internacional, bem como do direito de embarcar e 
desembarcar tráfego internacional de passageiros, carga e mala postal, nos 
pontos enumerados nas rotas especificadas. 

bJ Fica reconhecida às Partes Contratantes, em caráter especial, dada 
a situação geográfica dos dois países, a faculdade de exercer os direitos con
tidos nesta cláusula, nas extensões de suas linhas a pontos aquém dos seus 
respectivos territórios. 
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C) Todo o estabelecido precedentemente fica sujeito, em seu exercício, 
às condições reguladoras prescritas na seção IV. 

IV 

a) A capacidade de transporte oferecida pelas empresas aéreas das 
duas Partes Contratantes deverá manter uma estreita relação com as ne
cessidades do tráfico. 

bJ Um tratamento justo e eqüitatívo deverá ser assegurado às empre
sas aéreas designadas das duas Partes Contratantes, para que possam go
zar de igual oportunidade na oferta dos serviços convencionados. 

c) As empresas aéreas designadas pelas Partes Contratantes deverão 
tomar -em consideração, quando explorarem rotas ou seç.ões comuns duma 
rota, os seus interesses mútuos, a fim de não afetarem indevidamente os 
respectivos serviços. 

d) Os serviços convencionados terão por objetivo principal oferecer 
uma capacidade adequada às necessidades do tráfico entre o país a que 
pertence a empresa e o território da outra Parte Contratante, sem prejuízo 
do direito especial estabelecido na letra b da seção III, e dentro do pres
crito no inciso e seguinte. 

e) O direito de uma empresa aérea designada de embarcar e desem
barcar, nos pontos e rotas especificados, tráfico internacional com destino 
a ou proveniente de terceiros países será exercido em caráter complemen
tar das necessidades do tráfico entre cada um destes terceiros países e uma 
das Partes Contratantes. Em caso de objeção de alguns desses terceiros 
países, celebrar-se-ão consultas, a fim de aplicar estes princípios ao caso 
concreto. 

f) A capacidade de transporte oferecida deverá guardar relação com 
as necessidades da zona pela qual passa a linha aérea, respeitados os in
teresses da zona pela qual passa a linha aérea, ·respeitados os interesses dos 
serviços locais e regionais. 

v 
As autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes consultar-se-ão 

a pedido de uma delas, a :firo de verificar se os princípios enunciados na 
seção IV supra estão sendo observados pelas empresas aéreas designadas 
pelas Partes Contratantes e, em particular, para evitar que o tráfico seja 
desviado em proporção injusta de qualquer das empresas designadas. Serão 
levadas na devida conta as estatísticas correspondentes ao tráfico, as quais 
se comprometem a realizar e permutar periodicamente. 

VI 

a) As tarifas fixar-se-ão a níveis razoáveis, tomados em consideração 
todos os fatores relevantes e, em particular, o custo de exploração lucros 
razoáveis, tarifas cobradas pelas outras empresas e as características de 
cada serviço, tais como velocidade e conforto. 

b) As tarifas a cobrar pelas empresas aéreas designadas de cada uma 
das Partes Contratantes, entre pontos no território argentino e pontos no 
território brasileiro, mencionados nos quadros anexos, deverão ser subme
tidas à aprovação prévia das autoridades aeronáuticas, para que entrem em 
vigor. A tarifa proposta deverá ser apresentada trinta (30) dias, no míni
mo, antes da data prevista· para a sua vigência, podendo esse período ser 
reduzido, em casos especiais, se assim for acordado, pelas referidas autori
dades aeronáuticas. 
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c) As tarifas a cobrar pelas empresas aéreas designadas por uma das 
Partes Contratantes, quando servirem pontos compreendidos em rotas co
muns entre o território da outra Parte Contratante e terceiros países, não 
serão inferiores às cobradas nesses setores da rota pela outra Parte Con
tratante a esses terceiros países. 

Para os setores das rotas especificadas nos quadros deste Anexo, que 
compreendam pontos situados dP.ntro dos territórios de cada uma das Par
tes Contratantes e terceiros países, pontos que não estejam situados sobre 
rotas comuns, as tarifas a aplicar serão submetidas à aprovação prévia das 
autoridades aeronáuticas da Parte Contratante em cujo território se en
contrem situados esses pontos, de acordo com as normas estabelecidas no 
inciso anterior. 

dJ Com o conhecimento das respectivas autoridades aeronáuticas, as 
empresas das Partes Contratantes entender-se-ão sobre as tarifas para 
passageiros e carga a aplicar nas seções comuns de suas linhas, após con
sulta, se for caso disso, às empresas aéreas de terceiros países que explorem 
os mesmof percursos no todo ou em parte. 

e) As recomendações da Associação Internacional de Transportes Aé
reos (!ATA) serão tomadas em consideração para fixação das tarifas. 

t) No caso de não poderem as empresas chegar a acordo sobre as tari
fas a fixar, as autoridades aeronáuticas competentes das duas Partes Con
tratantes esforçar-se-ão por chegar à solução satisfatória. Em último caso, 
proceder-se-á em conformidade com o disposto no artigo X do Acordo. 

g) As tarifas de outros serviços internacionais que sirvam pontos entre 
as duas Partes Contratantes não poderão ser inferiores às que as empresas 
destas últimas cobrarem sobre as mesmas rotas e entre os respectivos ter
ritórios. 

vn 
Quaisquer alterações de pontos nas rotas mencionadas nos quadros 

anexos, excetuadas as de pontos servidos no território da outra Parte Con
tratante, não serão conisderadas como modificação do Anexo. As autori
dades aeronáuticas de cada uma das Partes Contratantes poderão, por con
seguinte, proceder unilateralmente a uma tal modificação, sempre que se
jam disto notificadas, sem demora, as autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante. 

Se estas últimas autoridades, considerados os princípios enunciados na 
seção IV do presente Anexo, julgarem os interesses de suas empresas aéreas 
nacionais prejudicados pelas empresas da outra Parte Contratante, por já 
estar assegurado o tráfico entre o seu próprio território e a nova escala 
em terceiro país, as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contra
tantes consultar-se-ão a fim de chegarem a um acordo satisfatório. 

VIll 

a) Para os fins da presente seção, a expressão "mudança de bitola" 
em uma escala determinada significa que, além desse ponto, o tráfego 
na rota considerada é assegurado pela mesma empresa aérea com uma 
aeronave diferente da que fora utilizada na mesma rota antes da escala 
referida. 

bJ A mudança de bitola que se justifique por motivos de economia de 
exploração será permitida em qualquer ponto do território das duas Partes 
Contratantes mencionado nos quadros anexos. 

c) A mudança de bitola não será permitida, entretanto, no território 
de uma ou outra das Partes Contratantes, caso a mesma venha a alterar 
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as características de exploração dos serviços convencionados ou caso seja in
compatível com os princípios enunciados no presente Acordo e seu anexo, 
e, especialmente, com a seção IV do mesmo anexo. 

d) Em princípio, nos serviços provenientes do país de matrícula da 
aeronave, a partida das aeronaves utilizadas após a mudança de bitola só 
se deverá realizar em conexão com a chegada das aeronaves utilizadas até 
o ponto de mudança; igualmente, a capacidade da aeronave utilizada após 
a mudança de bitola será determinada em função do tráfico que chegar 
ao ponto de mudança com destino além deste. 

e) Quando houver disponibilidade de uma certa capacidade na aero
nave utilizada após uma mudança de bitola, efetuada de acordo com as 
disposições da alíena d supra, essa capacidade poderá ser atribuída, em 
ambos os sentidos, ao tráfico internacional proveniente de ou destinado ao 
território no qual se realizou a mudança e dentro do autorizado no inciso e 
da seção IV deste Anexo. 

IX 

Depois de entrar em vigor o presente Acordo, as autoridades aeronáuti
cas de ambas as Partes Contratantes deverão comunicar uma à outra, com 
a possível brevidade, as informações relativas às autorizações dadas às res
pectivas empresas aéreas designadas para explorarem os serviços conven
cionados ou parte de ditos serviços. Essa troca de informações incluirá es
pecialmente cópia das autorizações concedidas, acompanhadas de eventuais 
modificações, assim como dos respectivos anexos. 

X 

a) Durante um prazo inicial de seis (6) meses a contar da assinatura 
do presente Acordo e seu anexo, as empresas designadas por ambas as 
Partes Contratantes operarão com as freqüências que se estabeleçam, me
diante troca de notas diplomáticas. 

bJ Transcorrido o dito prazo, as autoridades aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes comunlcar-se-ão reciprocamente, 15 (quinze) dias, no 
mínimo, antes do início dos novos serviços e, para fins de sua aprovação, 
os seguintes dados: horários, freqüências e tipos de aeronaves a utilizar. 
Para idêntico fim, deverão comunicar uma à outra, igualmente, toda even
tual modificação. 

c) Qualquer aumento de freqüência não poderá ser negado se as esta
tísticas acusarem que, durante o período de seis (6) meses anterior ao au
mento proposto, a utilização da capacidade oferecida pelas aeronaves da 
empresa aérea designada se fez com um fator de carga médio de cinqüenta 
por cento (50%). 

Caso surja qualquer dúvida a respeito do cumprimento ou não dessa 
condição, as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes 
promoverão consulta, como está previsto na seção V deste Anexo. Enquanto 
se processa essa consulta e ité o prazo máximo de cento e vinte (120) dias, 
a nova freqüência poderá ser executada; se, porém, esse prazo for vencido 
sem que se tenha chegado a um· acordo, a freqüência solicitada será ime
diatamente suspensa, até que a questão seja resolvida. 

XI 

Cada empresa de navegação aérea designada, salvo disposição contrá
ria da autoridade aeronáutica competente, poderá manter nos aeroportos 
da outra Parte Contratante seu próprio pessoal técnico e administrativo. 
Oitenta por cento (80%), no mínimo, do pessoal de cada categoria (técni-
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co, administrativo e operário) devem ser da nacionalidade do país em cujo 
território estejam localizados os aeroportos. 

Qualquer dúvida ou divergência suscitada sobre este ponto será resol
vida pelas autoridades aeronáuticas do país a que pertencerem os aeropor
tos. 

QUADRO I 

Rotas Argentinas para o Brasil e Através do 
Território Brasiletro 

./\} Rotas argentinas com destino ao território brasileiro: 

1 - De Buenos Aires para o Rio de Janeiro, via Montevidéu, Porto Ale
gre e São Paulo, em ambos os sentidos. 

2 - De Buenos Aires para o Rio de Janeiro, via Assunção e Guaira, 
em ambos os sentidos. 

B) Rotas através do território brasileiro: 

1 - Buenos ./\Ires, Rio de Janeiro, Recife ou Natal e mais além para 
terceiros países na Africa (Dacar, Bathurst ou outro ponto no 
Atlântico) e na Europa para Madri, Paris, Londres, e possível ex
tensão a Copenhague, Oslo e Estocolmo, em ambos os sentidos. 

2 - Buenos ./\Ires, Rio de Janeiro, Recife ou Natal e mals além para 
terceiros países na Africa (Dacar, Bathurst ou outro ponto do 
Atlântico) e na Europa para Madri, Roma, com possível extensão 
a Genebra, Frankfurt ou Berlim, em ambos os sentidos. 

3 - Buenos ./\ires, Rio de Janeiro (via Porto .1\legre e São Paulo), Be
lém (via Barreiras) para terceiros países mais além nas Caraíbas 
e América do Norte, segundo rotas razoavelmente diretas, em am
bos os sentidos. 

QUADRO II 

Rotas Brasileiras para a Argentina e Através do 
Território Argentino 

./\) Rotas brasileiras com destino ao território argentino: 

1 - Do Rio de Janeiro para Buenos Aires, via São Paulo, Porto Alegre 
e Montevidéu, em ambos os sentidos. 

2 - Do Rio de Janeiro para Buenos Aires, via Guaíra e Assunção, em 
ambos os sentidos. 

Bl Rotas através do território argentino: 

1 - Rio de Janeiro para Santiago do Chlle, via Guaíra e Assunção, 
com pouso técnico eventual em Córdoba ou Mendoza, em ambos 
os sentidos. 

2 - Rota variante de emergência: Rio de Janeiro, via Guaira, Assun
ção, Salta, .1\ntofagasta, para Lima ou Santiago, com pouso téc
nico eventual em Salta, em ambos os sentidos. 

PubUcado no DO de 9-12-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tenaos do art. 66, 
n9 1, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 97, DE 1965 

Aprova o Acordo que estabelece um regime provis6rio apli
cável a um sistema comercial mundial de comunicações por saté
lite e respectivo Acordo Especial, concluídos em Washington, a 
20 de agosto de 1964, e assinados pelo Brasil a 4 de fevereiro 
de 1965. 

Art. ]? - É aprovado o Acordo que estabelece um regime provisório 
aplicável a um sistema comercial mundial de comunicações por satélite e 
respectivo Acordo Especial, concluídos em Washington, a 20 de agosto 
de 1964, e assinados pelo Brasil a 4 de fevereiro de 1965. 

Art. 2? - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO QUE ESTABELECE UM REGIME PROVISóRIO 
APLICAVEL A UM SISTEMA COMERCIAL MUNDIAL DE 

TELECOMUNICAÇõES POR SATÉLITE 

Os governos signatários do presente Acordo, 

Recordando o princípio enunciado na Resolução nQ 1. 721 (XVI) da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, segundo o qual os meios de comu
nicações por satélite devem ser postos, assim que possível, à disposição 
de todas as nações, sem discriminações e numa base mundial; 

Desejando criar um único sistema comercial mundial de telecomuni
cações por satélites, para aperfeiçoar a rede universal de telecomunicações, 
estender os serviços de telecomunicações a todas as regiões do mundo e, 
assim, cont:ribulr para a compreensão e paz mundial; 

Decididos, para este fim, a assegurar, para o bem de todas as nações 
e por meio das técnicas mais aperfeiçoadas, o serviço mais eficaz. e 
econômico possível, compatível com a utilização racional e eqüitativa das 
gamas de freqUência radioelétricas; 

Acr.editando que as cornunicações por satélites devem ser organizadas 
de tal maneira que todos os Estados possam ter acesso ao sistema mundial, 
e que aqueles que o desejem possam nele investir capitais com conse
qüente participação no projeto, desenvolvimento, construção (inclusive 
fornecimento de material), colocação, manutenção, operação e proprie
dade do sistema; 

Acreditando ser desejável concluir um regime provisório que preveja 
a criação de um único sistema comercial mundial de telecomunicações 
por satélites no mais breve prazo possível, enquanto aguardam a elabora
ção do regime definitivo referente à organização de um sistema deste 
gênero. 
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Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

a) As Partes do presente Acordo cooperarão, nos termos dos princípios 
enunciados no preâmbulo do presente Acordo, no projeto, desenvolvimento, 
construção, colocação, manutenção e operação do segmento espacial do 
sistema comercial mundial de telecomunicações por satélite, segundo o 
seguinte programa: 

i) uma fase experimental e operacional no curso da qual se prevê 
a utilização de um ou vários satélites que deverão ser postos em órbita 
sincrônica em 1965; 

ii) fases sucessivas no curso das quais serão utilizados satélites de 
tipo a ser determinado, a fim de assegurar os elementos básicos de um 
serviço mundial no segundo semestre de 1967; 

iii) tais aperfeiçoamentos e extensões do sistema que o Comitê criado 
pelo artigo IV do presente Acordo venha a decidir sob reserva das dispo
sições do artigo VI do presente Acordo. 

b! Para os fins do presente Acordo: 
i) o termo 11Segmento" designará não só os satélites de comunicações 

como também o equipamento e as instalações de conserto, o controle, 
comando e facilidades pertinentes, necessáJrias ao funcionamento dos 
satélites de telecomunicações: 

ii) os termos "projeto" e "desenvolvimento" também se referem à 
pesquisa. 

ARTIGO TI 

a) Cada Parte deverá assinar ou designar o organismo de teleco
municações público ou privado habilitado a assinar o Acordo Especial que 
estará aberto à assinatura ao mesmo tempo que o presente Acordo. As 
relações entre o organismo de telecomunicações desta forma designado 
e a Parte que o designou serão regidas pela legislação interna do país 
interessado; 

bJ As Partes do presente Acordo prevêem que, sob reserva das dispo
sições de suas legislações internas, as administrações e as companhias 
de telecomunicações negociarão e concluirão diretamente os acordos de 
tráfego apropriados, relativos à respectiva utilização dos circuitos de tele
comunicações previstos pelo sistema, e que serão estabelecidos segundo 
as disposições do presente Acordo, bem como dos serviços destinados ao 
público, das instalações, repartição de dividendos e disposições comerciais 
afins. 

ARTIGO TII 

O segmento espacial será propriedade indivisível dos signatários do 
Acordo Especial, na proporção das respectivas despesas com o projeto, 
desenvolvimento, construção e colocação do segmento espacial. 

ARTIGO IV 

a) Um Comitê provisório de telecomunicações por satélites, doravante 
denominado "o Comitê", será criado pelo presente Acordo para executar 
a coperação prevista no artigo I. O Comitê será encarregado do projeto, 
desenvolvimento, construção, colocação, manutenção e operação do setor 
especial do sistema e, em particular, exercerá as funções e terá o.s poderes 
enunciados no presente Acordo e no Acordo Especial. 
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b) O Comitê será constituído da seguinte maneira: um representante 
para cada signatário do Acordo Especial, cuja cota não seja inferior a 
1,5%, e um representante por dois ou mais signatários do Acordo Especial, 
cuja soma de cotas não seja inferior a 1,5%, os quais convirão em ficar, 
assim, representados. 

c) No exercício das funções de caráter financeiro que lhe forem atri
buídas pelo presente Acordo e pelo Acordo Especial, o Comitê será assistido 
por um subcomitê financeiro consultivo, o qual será criado pelo Comitê 
logo que entre em funcionamento. 

dJ O Comitê terá a faculdade de criar qualquer outro subcomitê con
sultivo que julgar conveniente. 

e) Nenhum signatário ou grupo de signatários do Acordo Especial 
poderá ser privado de sua representação no Comitê em razão de reduções 
efetuadas de conformidade com o artigo XII, c, do presente Acordo. 

/) Para os fins do presente Acordo, a palavra "cota", quando se 
tratar de um signatário do Acordo Especial, significará a percentagem 
mencionada ao lado de seu nome no anexo do Acordo Especial, ou tal 
como modificada no presente Acordo e no Acordo Especial. 

ARTIGO V 

a) Cada signatário ou grupo de signatários do Acordo Especial re
presentado no Comitê disporá de um número de votos igual à cifra de 
sua cota ou da soma de suas cotas, conforme for o caso. 

b) O quorum necessário para cada reunião do Conútê ficará cons
tituído por representantes que tenham, no total, um número de votos 
superior a pelo menos 8,5% dos votos do representante com o maior número 
de votos. 

c) O Comitê esforçar-se-á para agir unanimemente; contudo, caso 
o não consiga, tomará sua decisão por maioria de votos expressos. Para 
as seguintes questões e sob reserva dos parágrafos d e e do presente arti
go, a decisão deverá contar com o apoio de representantes cujo número 
total de votos seja superior pelo menos a 12,5% dos votos do representante 
que dispuser do maior número de votos: 

i) escolha do tipo ou dos tipos do segmento espacial a ser estabelecido; 

ii) definição das normas gerais para a aprovação das estações terres
tres que deverão ter acesso ao segmento espacial; 

iii) aprovação dos orçamentos por categorias principais; 

iv) revisão das contas de conformidade com o artigo IV, c, do Acordo 
Especial; 

v) êstabelecimento de taxas unitárias de pagamento de utilização do 
sistema de satélites-de conformidade com o artigo IX, a, do Acordo Especial; 

vi) decisões relativas às contribuições suplementares de conformidade 
com o artigo VI, b, do presente Acordo; 

vii) aprovação de concessão dos contratos de conformidade com o 
artigo X, c, do Acordo Especial; 

viii) aprovação das questões relativas ao lançamento dos satélites de 
conformidade com o artigo X, d, do Acordo Especial; 

!x) aprovação das cotas de conformidade com o artigo XII, a, (11), 
do presente Acordo; 
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x) estabelecimento das condições financeiras de adesão de conformi
dade com o artigo XII do presente Acordo; 

xi) decisões relativas à denúncia de conformidade com o artigo XI, a 
e b, do presente Acordo e do artigo IV, d, do Acordo Especial; 

xii) recomendação de emendas de conformidade com o artigo XV do 
Acordo Especial; 

xiii) adoção do regulamento interno do Comitê e dos subcomitês con
sultivos; 

xiv) aprovação de uma remuneração apropriada para ser paga à so
ciedade para a execução de serviços de gerência de conformidade com o 
artigo V, c, e IX, b, do Acordo Especial. 

d) Se, após a expiração do prazo de sessenta dias a partir da data 
em que lhe for apresentada, para decisão, uma questão sobre o tipo de 
segmento espacial a ser criado a fim de realizar o objetivo previsto no 
parágrafo a, (ii), do artigo I do presente Acordo, o Comitê não tomar 
nenhuma decisão sobre o assunto, tal decisão poderá ser tomada com o 
apoio dos representantes cujo número total de votos seja superior a 8,5% 
dos votos do representante que dispuser do maior número de votos. 

e) Se o Comitê, após a expiração do prazo de sessenta dias a partir 
da data em que lhe for apresentada para decisão uma das seguintes 
questões relativas à consecução dos objetivos previstos nos parágrafos a, 
(i), e a, (ii), do artigo I do presente Acordo, não houver aprovado: 

i) qualquer categoria particular do orçamento de conformidade com 
o parágrafo c, (iii), do presente artigo; 

ii) a concessão de qualquer contrato particular de conformidade com 
o parágrafo c, (viD, do presente artigo; ou 

iii) qualquer questão particular relativa ao lançamento de satélites de 
conformidade com o parágrafo c, (viii), do presente artigo, uma decisão 
poderá ser tomada sobre o assunto com o apoio dos representantes cujo 
número total de votos seja superior a 8,5% dos votos do representante 
que dispuser de maior número de votos. 

ARTIGO VI 

a) As contribuições dos signatários do Acordo Especial para as des
pesas com o projeto, desenvolvimento, construção e colocação do segmen
to espacial durante o regime provisório serão estabelecidas na base de um 
montante total avaliado em duzentos milhões de dólares dos Estados Uni
dos. Os signatários do Acordo Especial verterão suas cotas destas despesas 
de conformidade com as disposições do Acordo Especial. 

b) O Comitê decidirá se será necessário, durante o regime provisório, 
requerer contribuições complementares além do montante de duzentos mi
lhões de dólares dos Estados Unidos, bem como determinará o montante 
destas contribuições. Se o pedido de contribuições complementares durante 
o regime provisório tender a estabelecer o montante total das contribuições 
em mais de trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos, deverá ser 
reunida uma conferência especial dos signatários do Acordo Especial para 
examinar a situação e recomendar as medidas que julgar convenientes 
antes de qualquer decisão do Comitê. A co::1ferência elaborará seu regula
mento interno. 

c) Cada signatário do Acordo Especial terá a faculdade de assumir 
a obrigação de pagar a totalidade ou uma parte de sua cota das contri
buições complementares; nenhum signatário do Acordo Especial será obri-
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gado a assumir tal compromisso. Desde que qualquer um dos signatários 
não o assuma, tal compromisso poderá ser assumido pelos outros signatá
rios ou na proporção de suas cotas respectivas ou da maneira que foi 
combinada entre eles. Contudo, se um signatário do Acordo Especial, que 
faça parte do grupo de signatários formado para nomear conjuntamente 
um representante no Comitê, de conformidade com as disposições do arti
go IV, b, do presente Acordo, não assumir a obrigação de verter tais 
contribuições complementares, os outros signatários deste grupo poderão 
assumir esta obrigação no todo ou em parte, na proporção que combina
rem. As cotas dos signatários do Acordo Especial serão ajustadas conse
qüentemente. 

ARTIGO VII 

De conformidade com os princípios enunciados no preâmbulo do pre
sente Acordo e para assegurar a utilização mais eficaz possível do seg
mento espacial, nenhuma estação terrestre poderá ser autorizada a 
utilizá-lo sem a aprovação do Comitê, de conformidade com as disposições 
do artigo VII do Acordo Especial. 

ARTIGO VIII 

No que concerne ao projeto, desenvolvimento, construção, colocação, 
exploração e manutenção, o segmento espacial será regido de conformi
dade com as diretivas gerais e eventuais instruções particulares do Comitê, 
pela "Communication Satellite Corporation", chamada "Sociedade" no texto 
do presente Acordo, e constituída de conformidade com a legislação do 
Distrito de Colúmbia. 

ARTIGO IX 

a) Tendo em conta o programa estabelecido no artigo I do presente 
Acordo, o Comitê submeterá às diversas partes do presente Acordo, no ano 
em que começar a exploração do sistema mundial inicial e, no mais tardar, 
a 1Q de janeiro de 1969, um relatório contendo suas recomendações defi
nitivas sobre o sistema internacional mundial, destinado a substituir o 
regime provisório estabelecido no presente Acordo. Este relatório, que 
deverá refletir claramente todas as nuances de opinião, estudará em par
ticular se o regime provisório deverá tornar-se definitivo, ou se uma orga
nização internacional permanente, constituída principalmente de uma 
conferência geral e de serviços administrativos e técnicos internacionais, 
deverá ser criada. 

b) Qualquer que seja a forma do regime definitivo: 
i) os seus objetivos deverão conformar-se com os princípios enuncia

dos no preâmbulo do presente Acordo; 
ii) tal como poderão fazê-lo em relação ao presente Acordo, todos os 

Estados membros da União Internacional de Telecomunicações ou seus 
organismos designados para este fim poderão a ela aderir; 

iü) os investimentos feitos pelos signatários do Acordo Especial serão 
salvaguardados; 

iv) todas as partes do regime definitivo terão a possibilidade de 
contribuir para a definição da política geral. 

cJ O relatório do Comitê será examinado durante uma conferência 
internacional, da qual também poderão participar os organismos de tele
comunicações devidamente designados, e que será reunida para este fim 
pelo Governo dos Estados Unidos da América nos três meses seguintes ao 
depósito do relatório. As Partes do presente Acordo esforçar-se-ão para 
obter que o regime definitivo seja criado na data mais próxima possível, 
a fim de que possa entrar em vigor até 1Q de janeiro de 1970. 
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ARTIGO X 

No exame dos contratos e no exercício de suas outras responsabilidades, 
o Comitê e a Sociedade na função de administradora orientar-se-ão pela 
necessidade de projetar, desenvolver e adquirir o melhor equipamento e 
serviço pelo melhor preço para o mais eficiente funcionamento e operação 
do segmento espacial. Quando as propostas ou ofertas forem julgadas 
comparáveis quanto à qualidade, ao preço c.i.f. e ao prazo de execução, 
o Comitê e a Sociedade na função de administradora deverão esforçar-se 
também para que os contratos sejam tanto quanto possível distribuídos 
de maneira que o equipamento seja projetado, fabricado e adquirido nos 
países que são Partes do presente Acordo, na proporção aproximada de 
respectivas cotas dos signatários correspondentes do Acordo Especial; con
tanto que tal projeto, fabricação e aquisição não sejam contrários aos 
interesses conjuntos das Partes do presente Acordo e dos signatários do 
Acordo Especial. O Comitê e a Sociedade na função de administradora 
deverão também esforçar-se para que os princípios anteriores sejam apli
cados em relação aos principais subcontratas, na medida em que isso 
possa ser feito sem diminuir a responsabilidade do principal contratante 
para a execução do trabalho nos termos do contrato. 

ARTIGO XI 

a) O presente Acordo pode ser denunciado por qualquer Parte, dei
xando de vigorar, no que a ela disser respeito, três meses depois de ter a 
Parte notificado a denúncia ao Governo dos Estados Unidos da .América, 
o qual a levará ao conhecimento das outras Partes. Neste caso, o signatário 
correspondente do Acordo Especial pagará a totalidade das somas já devi
das nos termos do Acordo Especial, juntamente corn uma quantia que 
será combinada entre o referido signatário e o Comitê para cobrir as 
despesas que posteriormente resultarem de contratos assinados antes da 
notificação da denúncia. Se não chegarem a acordo no prazo de três meses 
após a notificação da denúncia, o Comitê determinará definitivamente as 
somas que deverão ser pagas pelo referido signatário. 

b) Pelo menos três meses depois da data em que o exercício dos direi
tos de um signatário do Acordo Especial for declarado suspenso de con
formidade com o parágrafo d do artigo IV do Acordo Especial, e se o 
referido signatário não tiver pago neste período todas as somas devidas, 
o Comitê, levando em consideração as declarações da Parte ou do signa
tário correspondente do Acordo Especial, poderá decidir que a referida 
Parte seja considerada como tendo denunciado o presente Acordo, que, 
em conseqüência, deixará de vigorar para a referida Parte. 

c) A denúncia do presente Acordo por uma Parte acarretará automa
ticamente a denúncia do Acordo Especial, mas a obrigação de efetuar os 
pagamentos nos termos do parágrafo a do presente artigo ou nos termos 
do parágrafo d do artigo IV do Acordo Especial não será afetada por tal 
denúncia. 

d) No caso da denúncia efetuada nos termos das alineas a ou b do 
presente artigo, o Comitê procederá, no limite da cota do signatário cor
respondente do Acordo Especial, ao aumento das cotas dos outros signatá
rios do Acordo Especial na proporção de suas respectivas cotas ou segundo 
qualquer outro método que os referidos signatários resolvam adotar. En
tretanto, se o signatário do Acordo Especial correspondente à Parte 
denunciante for, no momento da denúncia, membro de um grupo de sig
natários formado para indicar conjuntamente um representante no Comitê, 
segundo as disposições do artigo IV, b, do presente Acordo, a cota do refe
rido signatário será repartida entre os outros signatários do grupo, na 
proporção que resolvam adotar. 
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e) A denúncia por qualquer parte poderá também ocorrer no caso em 
que, a pedido da parte interessada, o Comitê aprovar a transferência para 
uma outra parte e seu respectivo signatário do Acordo Especial, dos direitos 
e obrigações atribuídos à Parte requerente e a seu signatário correspon
dente do Acordo Especial pelas disposições do presente Acordo e do Acordo 
Especial. Não será necessário que estes últimos sejam Partes do Acordo 
ou signatários do Acordo Especial antes da data da transferência. 

ARTIGO XII 

a) Durante um período de seis meses a contar de 20 de agosto de 1964, 
o presente Acordo estará aberto, em Washington, à assinatura: ' 

1) do governo de cada Estado cujo nome figure no anexo ao Acordo 
Especial na data acima mencionada; e 

ii) do governo de qualquer outro Estado membro da União Inter
nacional de Telecomunicações, sob reserva, entretanto, da aprovação pelo 
Comitê da cota que corresponderá ao referido governo ou ao organismo 
de telecomunicações público ou privado por ele designado. Após a aprova
ção e entrada em vigor ou aplicação provisória, o nome do Estado e do 
signatário correspondente do Acordo Especial, bem como a cifra de sua 
cota, serão considerados como inscritos no anexo do Acordo Especial. 

bJ O governo de qualquer Estado membro da União Internacional de 
Telecomunicações poderá aderir ao presente Acordo depois que o mesmo 
tenha deixado de estar aberto à assinatura; a adesão será efetuada nas 
condições financeiras que o Comitê determinar. Uma vez que a adesão 
tenha sido efetuada, o nome do Estado e do signatário correspondente do 
Acordo Especial, bem como a cifra de sua cota, serão considerados como 
inscritos no anexo do Acordo Especial. 

c) Para permitir a adesão ao Acordo Especial de novos signatários, as 
cotas dos outros signatários do Acordo Especial serão reduzidas proporcio
nalmente. Contudo, a soma das cotas originalmente atribuídas a todos os 
signatários do Acordo Especial, além daqueles que figurarem no anexo do 
Acordo Especial quando o mesmo for aberto à assinatura, não deverá ul
trapassar a 17%. 

d) Este Acordo entrará em vigor na data em que tiver sido assinado 
sem reserva de aprovação ou aprovado depois de tal reserva por dois ou 
mais governos. Subseqüentemente entrará em vigor com respeito a cada 
governo signatário na data em que por ele for assinado ou, se ele assinar 
sob reserva de aprovação, na data em que tal reserva for retirada. 

e) Qualquer governo que assinar o presente Acordo sob reserva de 
aprovação poderá, durante todo o tempo que o Acordo estiver aberto à 
assinatura, declarar que o aplicará a título provisório, ficando, desde então, 
considerado como Parte do Acordo. Esta aplicação provisória terminará: 

i) pela aprovação do presente Acordo pelo referido governo; ou 

ii) pela denúncia do mesmo nos termos do artigo XI do presente 
Acordo. 

t) Não obstante qualquer disposição do presente artigo, o presente 
Acordo não entrará em vigor com respeito a qualquer governo nem será 
aplicado por ele a titulo provisório sem que o referido governo ou seu 
signatário correspondente assine o Acordo Especial. 

gJ Se, após decorrido um período de nove meses a contar da data 
em que Acordo for aberto a assinatura, o presente Acordo não tiver 
entrado em vigor para o governo de um Estado que o tenha assinado 
de conformidade com o parágrafo a, (i), do presente artigo ou não estiver 
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sendo aplicado a título provisório pelo referido governo, a assinatura do 
referido governo será considerada como nula, e o nome do Estado e do 
signatário correspondente do Acordo Especial, bem como a cifra de sua 
cota, serão considerados como riscados do anexo do Acordo Especial; as 
cotas dos signatários do Acordo Especial serão em conseqüência aumenta
das proporcionalmente. Se o presente Acordo não tiver entrado em vigor 
para o governo de um Estado que o tenha assinado de conformidade com 
a alínea a, (ii), nos nove meses que se seguiram à data em que for aberta 
à assinatura, ou não estiver sendo aplicado provisoriamente pelo referido 
governo, a assinatura deste governo será considerada como nula. 

h) o signatário do Acordo Especial correspondente a um governo 
que tenha assinado o presente Acordo sob reserva de aprovação e que 
não o tenha aplicado provisoriamente poderá nomear um observador junto 
ao Comitê da mesma maneira que teria podido designar um representante 
de conformidade com o artigo IV, b, do presente Acordo,.-se por ele tivesse 
sido o mesmo aprovado. Tal observador terá direito a falar, mas não a 
votar; poderá assistir às reuniões do Comitê durante um período de nove 
meses no máximo, a contar da data em que o presente Acordo for aberto 
à assinatura. 

i) Nenhuma reserva poderá ser feita ao presente Acordo, salvo as 
previstas no presente artigo. 

ARTIGO XIII 

a) As notificações de aprovação ou de aplicação proVIsona e os Ins
trumentos de adesão serão depositados junto ao Governo dos Estados 
Unidos da América. 

b) O Governo dos Estados Unidos da América informará todos os 
signatários e Estados que tenham aderido ao presente Acordo das assina
turas, reservas de aprovação, depósitos de notificações de aprovação ou 
aplicação provisória, depósitos de instrumentos de adesão e notificações 
de denúncia do presente Acordo. 

ARTIGO XIV 

Quando o presente Acordo entrar em vigor, o Governo dos Estados 
Unidos da América registrá-lo-á junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO XV 

O presente Acordo será aplicado até a entrada em vigor do regime 
definitivo mencionado no artigo IX do presente Acordo. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para tal, 
assinaram este Acordo. 

Feito em Washington no dia 28 de agosto de 1964, nas línguas francesa 
e inglesa, ambos os textos fazendo igualmente fé, em um único original? 
que será depositado nos arquivos do Governo dos Estados Unidos da 
América, que enviará uma cópia certificada a cada signatário ou governo 
aderente e ao governo de cada Estado membro da União Internacional de 
Telecomunicações. 

Austrália - Austria - Bélgica - Canadá - Dinamarca - Esta
dos Unidos da América - Espanha - França - Grã-Bretanha -
Irlanda - Itália - Japão - Noruega - Países Baixos - Portugal 
- República Federal da Alemanha - Suécia - Suiça - Vaticano. 
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ACORDO ESPECIAL 

Considerando que certos governos se tornaram Partes de um Acordo 
que estabelece um regime provisório aplicável a um sistema comercial mun
dial de comunicações por satélites; e 

Considerando, ainda, que .esses governos se comprometeram, pelo refe
rido Acordo, a assinar o presente Acordo Especial ou designar um órgão 
de telecomunicações habilitado a assiná-Ia; 

Os signatários do presente Acordo Especial convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Para os fins do presente Acordo Especial: 
a) "O Acordo" significa o Acordo relativo ao regime provisório aplicá..

vel a um sistema comercial mundial de telecomunicações por satélite, aberto 
à assinatura, em Washington, a 20 de agosto de 1964. 

bJ "O Comitê" significa a Comissão Provisória de Telecomunicações por 
satélites, criada pelo artigo IV do Acordo. 

c) "A Sociedade" significa a "Communications Satellite Corporation", 
constituída de conformidade com as leis dO Distrito de Colúmbia, em apli
cação do "Communications Satellite Act", de 1962, dos Estados Unidos da 
América; 

d) Os termos "projeto" e "desenvolvimento" abrangem a pesquisa; 

e) A palavra "cota", com referência a um signatário, corresponde à 
percentagem indicada ao lado de seu nome no anexo ao presente Acordo 
Especial, tal como modificado de conformidad-e com o Acordo e o presente 
Acordo Especial. 

/) A palavra "signatário" significa qualquer governo ou órgão de tele
comunicações que houver assinado o presente Acordo Especial e em relação 
ao qual o Acordo Especial estiver em vigor. 

gJ A expressão "segmento espacial" significa o segmento espacial defi
nido no artigo I, b, (i), do Acordo. 

ARTIGO ll 

Os signatários comprometem-se a cumprir as obrigações que lhes são 
estipuladas no Acordo, adquirindo assim os direitos que o mel)mo lhes con
fere. 

ARTIGO III 

Os signatários comprometem-se a contribuir, com uma percentagem 
igual à sua cota, para as despesas de projeto, desenvolvimento, constru
ção e estabelecimento do segmento espacial. 

ARTIGO IV 

a) Durante um período de nove meses a contar da data em que o 
Acordo for aberto à assinatura, cada signatário deverá, dentro das quatro 
semanas que se seguirem à entrada .em vigor do presente Acordo Especial 
com relação ao referido signatário, efetuar um pagamento em favor da 
Sociedade, em dólares dos Estados Unidos, ou em moeda livremente con
versível em dólares dos Estados Unidos, proporcional à sua cota e corres
pondente às despesas que a Sociedade tiv.er efetuado no projeto, desen
volvimento, construção ou estabelecimento do segmento espacial antes 
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da data em que o Acordo for aberto à assinatura, bem como àquelas 
que a Sociedade vier efetuar para os mesmos fins durante os seis meses 
que se seguirem à data mencionada, segundo as previsões formuladas 
pela Sociedade nessa data; os signatários, na mesma ocasião, deverão 
saldar sua cota nas contribuições complementares eventualmente devidas 
de conformidade com as disposições do parágrafo b do presente artigo; 
a esses pagamentos serão adicionados os juros normais sobre as quantias 
devidas. Os signatários deverão efetuar o pagamento do saldo de suas 
contribuições, tal como definidas no artigo III do presente Acordo Espe
cial, de conformidade com o parágrafo b do presente artigo. 

b! A Sociedade deverá submeter ao Comitê uma estimativa das da
tas de vencimento das obrigações financeiras previstas no artigo III deste 
Acordo Especial. O Comitê convidará os signatários a efetuarem seus 
respectivos pagamentos proporcionais de maneira a que as despesas sejam 
cobertas à medida que se atingirem suas datas de vencimento. Os paga
mentos à Sociedade serão feitos por cada signatário em dólares dos Es
tados Unidos ou em moeda livremente conversível em dólares dos Estados 
Unidos, de tal modo que os pagamentos acumulados mantenham-se pro
porcíonais às respectivas cotas. Quando um signatário que não a Sociedade 
efetuar despesas de conformidade com uma autorização do Comitê, essa 
providenciará o pagamento ao referido signatário. 

e) As contas referentes às despesas previstas nos parágrafos a e b 
deste artigo serão examinadas pelo Comitê e, quando conveniente, por 
ele reajustadas. 

d) Os signatários efetua_rão, na data fixada pela Comissão, os paga~ 
mentos que lhes forem devidos de conformidade com as disposições do 
parágrafo b deste artigo. Serão acrescentados juros de 6% ao ano a qual
quer soma que não haja sido paga após aquela data. Se o signatário não 
efetuar um pagamento três meses após seu vencimento, terá suspensos 
os direitos de que goza em decorrência do Acordo e do presente Acordo 
Especial. Se, após tal suspensão, a Comissão decidir, de conformidade 
com o artigo XI, b, do Acordo, que o signatário faltoso seja considerado 
como tendo denunciado o Acordo Especial, a Comissão deverá então de
teri?inar,_sem direito de recurso, o montante das somas já devidas, às 
quais serao acrescentadas as quantias a serem pagas com respeito aos 
cus~os que resultarão, no futuro, de contratos concluídos enquanto o sig
natarlo era parte do presente Acordo Especial. Tal denúncia não afeta, 
porém, a obrigação do signatário .em tela de pagar as quantias que lhes 
são devidas nos termos do presente Acordo Especial, quer ocorram antes 
que o signatário tenba deixado de ser parte, quer sejam devidas de con
formidade com a decisão acima referida do Comitê. 

ARTIGO V 

Nas despesas de projeto, desenvolvimento, construção e estabeleci
mento do segmento espacial, a serem repartidas .entre os signatários de 
maneira proporcional à sua respectiva cota, deverão. ser incluídas: 

a) as despesas diretas e indiretas efetuadas para tais fins pela So
ciedade antes da data em que o Acordo for aberto à assinatura; 

b! todas as despesas diretas e indiretas efetuadas para esses mesmos 
fins pela Sociedade ou, em virtude de autorização do Comitê, por qual
quer outro signatário em nome dos signatários do presente Acordo Espe
cial, após a data em que o Acordo for aberto à assinatura; 

c) todas as despesas diretas e indiretas efetuadas para esses mesmos 
fins pela Sociedade em sua função de administradora, bem como a justa 
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remuneração das funções exercidas pela Sociedade nas condições acer
tadas entre a mesma e a Comissão. 

ARTIGO VI 

Não serão incluídos entre as despesas a serem repartidas pelos sig
natários: 

a) os impostos sobre a renda líquida de qualquer dos signatários; 
b! as despesas necessárias ao projeto e desenvolvimento dos lança

dores e Instalações de lançamento, com exceção, contudo, das despesas 
efetuadas para a adaptação desses lançadores e Instalações de lançamento 
ao projeto, desenvolvimento, construção e colocação do segmento es
pacial; 

c) as despesas relativas aos representantes dos signatários na Co
missão e nas subcomissões assessoras, bem como os auxiliares de tais re
presentantes, salvo se o Comitê determinar em contrário. 

ARTIGO Vll 

a) Ao considerar se uma estação terrestre deva ser autorizada a 
utilizar o segmento espacial, o Comitê deverá tomar na devida conta as 
características técnicas da estação, as limitações que o estágio atual da 
tecnologia impõe às possibilidades de acesso múltiplo aos satélites e o 
efeito da distribuição geográfica das estações terrestres sobre a eficiência 
dos serviços que devam ser prestados pelo sistema. Levará em conta 
igualmente os padrões recomendados pelo Comitê Consultivo Interna
cional de Telegrafia e Telefonia e do Comitê Consultivo Internacional 
de Radiocomunicações da União Internacional de Telecomunicações e as 
normas gerais que venham a ser estabelecidas pelo Comitê. Mesmo que 
o Comitê não estabeleça normas gerais, isso não deverá impedi-lo de exa
minar e processar qualquer pedido de aprovação relativo à utilização do 
segmento espacial por uma estação terrestre. 

bJ Os pedidos de autorização para que uma estação terrestre utilize 
o segmento espacial serão submetidos ao Comitê pelo signatário do pre
sente Acordo Especial em cuja região estiver situada ou vier a situar-se 
a referida estação terrestre ou, quando se tratar de outras regiões, por 
um órgão de telecomunicações devidamente autorizado. Cada pedido dessa 
natureza será apresentado Individualmente ou em nome de todos os sig
natários e órgãos de telecomunicações devidamente autorizados que dese
jarem utiliZar o segmento espacial por meio da estação terrestre que é 
objeto desse pedido. 

c) O pedido de aprovação de uma estação terrestre situada em um 
Estado cujo governo é parte do Acordo, mas que pertença ou seja explo
rada por uma organização ou organizações outras que não o correspon
dente signatário, deverá ser apresentado por esse signatário. 

ARTIGO Vlli 

a) Os órgãos que apresentarem um pedido de aprovação de uma 
estação terrestre, de conformidade com o artigo VII do presente Acordo 
Especial, tomarão as providências necessárias à utilização eqüitativa e 
não discriminatória da estação terrestre por todos os signatários e todos 
os seus órgãos de telecomunicações devidamente autorizados que dese
jarem ser servidos por essa estação terrestre, seja individualmente, seja 
em conjunto com outras estações terrestres. 

b) Na medida do possível, a Comissão atribuirá ao signatário ou ao 
órgão devidamente autorizado uma parte da utilização do sistema de sa-
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télites por cada estação terrestre aprovada de conformidade com o arti
go VII do presente Acordo Especial, e que corresponda ao potencial total 
de telecomunicações exigido pelo conjunto dos signatários e órgãos de 
telecomunicações devidamente autorizados a serem servidos pela referida 
estação terrestre. 

c) Ao distribuir as partes de utilização do Satélite, o Comitê levará 
em conta as cotas dos signatários que serão servidos por cada estação 
terrestre. 

ARTIGO IX 

a) O Comitê determinará a unidade de utilização do sistema· de saté
lites; fixará e reverá posteriormente a taxa unitária de pagamento a um 
nível que, em geral, seja suficiente, na base da estimativa de utilização 
total do segmento espacial, para cobrir a amortização e a remuneração 
adequada do capital empregado no segmento .espacial, bem como as des
pesas previstas de exploração, manutenção e administração do segmento 
espacial. 

b) Para a fixação da taxa unitária de pagamento, de conformidade 
com as disposições do parágrafo a deste artigo, o Comitê Incluirá no cál
culo das despesas de exploração, manutenção e administração do seg
mento espacial as despesas efetuadas de modo direto ou indireto pela 
Sociedade que correspondam ao exercício de suas funções de adminis
trador na exploração e manutenção do segmento espacial, estando aí 
compreendida a remuneração apropriada pelos serviços prestados pela 
Sociedade, a ser fixada de comum acordo .entre a mesma e o Comitê. 

c) O Comitê providenciará para que os pagamentos relativos ao con
tingente de utilização do sistema de satélites sejam efetuados trimestral
mente à Sociedade. Os pagamentos serão calculados e efetuados em dó
lares dos Estados Unidos, ou em moedas livremente conversíveis em dóla
res dos Estados Unidos. 

d! Os elementos constitutivos da taxa unitária de pagamento que 
corresponder à amortização .e à remuneração do capital serão creditados 
aos signatários em proporção a suas cotas. Com vistas a evitar a movi
mentação inútil de fundos entre os signatários e de manter no mais baixo 
nível possível o volume dos fundos retidos pela Sociedade por conta dos 
signatários, o Comitê tomará as medidas necessárias para que os fundos 
correspondentes aos elementos acima mencionados sejam, quando for o 
caso, conservados pelos signatários ou, caso recolhidos, repartidos entre 
eles de modo que os montantes levados a crédito dos signatários lhes 
sejam efetivamente pagos. 

e) Os outros elementos constitutivos da taxa unitária de pagamento 
serão empregados para cobrir as despesas de exploração, manutenção e 
administração, bem como para constituir as reservas que o Comitê julgar 
conveniente estabelecer. O saldo existente após o cumprimento dessas 
obrigações será distribuído pela Sociedade, em dólares dos Estados Uni
dos ou em moedas livremente conversíveis em dólares dos Estados Unidos, 
entre os signatários, em proporção a suas cotas. Caso as disponibilidades 
não permitam o atendimento das despesas de exploração, manutenção 
e administração, os signatários pagarão à Sociedade, em proporção a 
suas cotas, as quantias que a Comissão julgar necessárias para cobrir o 
deficit. 

f! o Comitê tomará as medidas apropriadas para instituir sanções 
sobre os atrasos de três ou mais meses nos pagamentos devidos de con
formidade com este artigo. 



230 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1965 

ARTIGO X 

a) Todos os contratos concluídos pela Sociedade ou por qualquer outro 
signatário em virtude de uma autorização do Comitê, relativos ao estudo, 
aesenvolvimento e fornecimento de material para o segmento espacial, 
deverão, salvo se o Comitê decidir em contrário, basear-se nas respostas 
às tomadas de preço e pedidos de oferta. Essas tomadas de preço ou 
pedidos de oferta serão dirigidos a pessoas e organizações escolhidas 
dentre aquelas indicadas ao Comitê pelos signatários, as quais estejam 
qualificadas para executar os trabalhos previstos no contrato proposto. 

b) Para os contratos cujo montante for superior a 125.000 dólares 
dos Estados Unidos, o envio pela Sociedade de pedidos de proposta ou 
de oferta deverá ser feito de conformidade com as condições que a Co
missão vier a estipular. A Sociedade manterá o Comitê plenamente infor
mado das decisões tomadas com respeito a tais contratos. 

c) A Sociedade consultará o Comitê antes de enviar pedidos de pro
posta ou de oferta relativos aos contratos de projeto, desenvolvimento 
e fornecimento de material para o segmento espacial cujo valor estima
tivo seja superior a 500. 000 dólares dos Estados Unidos. Se, em decorrên
cia de julgamento das respostas a tais pedidos ou convites, a Sociedade 
desejar concluir um contrato que exceder a 500.000 dólares, deverá sub
meter sua avaliação e recomendações ao Comitê. A aprovação da Comissão 
será exigida antes da conclusão de cada contrato, seja pela Sociedade 
como administrador, seja por qualquer outro signatário em cumprimento 
de uma autorização dada pelo Comitê. 

dJ O Comitê deverá aprovar o programa para o lançamento de saté
lites e serviços conexos, a fonte de lançamento e as condições dos con
tratos. 

e) Exceto quando estipulado em contrário pelo Comitê, e respeitados 
os parágrafos c e d deste artigo, todos os contratantes serão escolhidos 
pela Sociedade e todos os contratos serão concluídos em nome da Socie
dade, e por ela administrados, na sua qualidade de administrador. 

I J Exceto quando estipulado em contrário pelo Comitê, todos os con
tratos e subcontratas concluídos para fins de projeto, desenvolvimento 
e fornecimento de equipamento para o segmento espacial deverão conter 
as necessárias disposições, no sentido de que todas as invenções, dados 
e informações técnicas, decorrentes diretamente de qualquer trabalho 
executado no cumprimento de tais contratos (exceto invenções, dados e 
informações técnicas relativas aos lançadores e lançamentos), sejam re
velados ao Comitê e sejam usados exclusivamente no projeto, desenvol
vimento, produção e uso de equipamento e componentes destinados ao 
segmento espacial estabelecido de conformidade com o presente Acordo 
provisório ou qualquer acordo definitivo que venha a ser concluído, sem 
pagamento de royalties, por cada signatário ou pessoa sob a jurisdição 
de um signatário ou o governo que designou tal signatário. 

gJ Exceto quando determinar em contrário, o Comitê envidará esfor
ços no sentido de incluir, em todos os contratos concluídos para projeto 
e desenvolvimento, disposições adequadas, destinadas a assegurar que as 
invenções, dados e informações técnicas de propriedade do contratante 
e seus subcontratantes, os quais sejam diretamente incorporados ao tra
balho executado em cumprimento de tais contratos, possam ser usadas 
em condições justas e razoáveis por cada signatário ou qualquer pessoa 
sob a jurisdição de um signatário ou pelo governo que designou tal sig
natário, desde que tal uso seja necessário e na medida em que o for para 
o exercício do direito de uso de conformidade com o parágrafo 1 deste 
artigo. 
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h) As disposições deste artigo não se aplicarão aos contratos para 
projeto, desenvolvimento, construção e estabelecimento do segmento es
pacial dos quais a SOciedade é parte na data em que o Acordo for aberto 
à assinatura. Respeitadas as disposições do artigo IV, c, deste Acordo, 
todos esses contratos serão reconhecidos pelo Comitê como obrigações 
contínuas para fins de orçamento. 

ARTIGO XI 

Cada signatário deverá manter livros, registras, recibos e contas de 
todas as despesas a que tem direito de reembolso, de conformidade com 
o presente Acordo Especial, relativas ao projeto, desenvolvimento, cons
trução, estabelecimento, manutenção e operação do segmento espacial, 
conforme for o caso, e deverá torná-los disponíveis, a qualquer tempo 
julgado razoável, para inspeção por parte dos membros do Comitê. 

ARTIGO XTI 

Além das funções estipuladas em outros artigos do presente Acordo 
Especial, a Sociedade, como administrador, de conformidade com o Arti
go VIII do Acordo, deverá: 

a) preparar e submeter ao Comitê os programas e orçamentos anuais; 

bJ recomendar ao Comitê o tipo de segmentos espaciais a serem es
tabelecidos; 

c) planejar, conduzir e organizar as pesquisas e trabalhos de pro
jetas e desenvolvimento para o aperfeiçoamento do segmento espacial; 

dJ operar e manter o segmento espacial; 

eJ fornecer ao Comitê aquelas informações que forem solicitadas por 
qualquer representante membro do Comitê, de modo a permitir-lhe o 
cumprimento de suas responsabilidades como representante; 

1 J organizar a participação de técnicos, escolhidos pelo Comitê com 
a ajuda da Sociedade, dentre pessoas designadas pelos signatários, a fim 
de participarem na avaliação de projetas e especificações sobre equipa
mentos a serem usados no segmento espacial; 

gJ empreender o melhor de seus esforços para conseguir que as in
venções, dados e informações técnicas decorrentes diretamente de qual
quer trabalho conjuntamente financiado e executado de conformidade 
com os contratos concluídos antes da data em que o Acordo for aberto à 
assinatura sejam revelados a cada signatário e sejam tornados dispo
níveis gratuitamente para uso no projeto, desenvolvimento, construção e 
emprego de equipamento e componentes para o segmento espacial por 
cada signatário ou pessoa sob a jurisdição do signatário ou pelo governo 
que designou tal signatário. 

ARTIGO XIII 

Nem a Sociedade, como signatário ou administrador, nem qualquer 
outro signatário como tal, será responsável perante os outros signatários 
pelos prejuízos decorrentes de uma falha ou do não funcionamento de 
um satélite no momento do lançamento ou depois disso, op. de uma falha 
ou do não funcionamento de qualquer outra parte do segmento espacial. 

ARTIGO XIV 

Serão tomadas as medidas necessárias a fim de que as controvérsias 
jurídicas que surgirem em conexão com o presente Acordo Especial ou 
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em conexão com os direitos e obrigações dos signatários possam, caso 
não forem resolvidas de outra maneira, ser submetidas à decisão de um 
tribunal Imparcial, a ser estabelecido de conformidade com tais medidas, 
o qual decidiria das questões em obediência aos princípios gerais do di
reito. Para tal fim, um grupo de especialistas jurídicos, designados pelos 
signatários e pelos signatários previstos e indicados no anexo a este Acor
do quando for aberto à assinatura, recomendarão a elaboração de um 
projeto de Acordo Suplementar contendo as medidas acima referidas; os 
signatários deverão, após estudarem tal projeto, concluir um Acordo Su
plementar com esses propósitos dentro de um prazo de três meses a contar 
da data em que o Acordo for aberto à assinatura. O Acordo Suplementar 
será obrigatório para todos que posteriormente se tornarem signatários 
de presente Acordo Especial. 

ARTIGO XV 

Qualquer emenda proposta ao presente Acordo Especial será inicial
mente submetida ao Comitê. Caso o Comitê recomende sua adoção, a 
mesma entrará em vigor para todos os signatários quando tiverem sido 
depositadas, junto ao Governo dos Estados Unidos da América, as noti
ficações de aprovação de dois terços dos signatã.rios, desde que nenhuma 
emenàa imponha sobre qualquer signatário obrigações financeiras adi
cionais sem seu consentimento. 

ARTIGO XVI 

o presente Acordo Especial deverá entrar em vigor para cada signa
tário no dia de sua assinatura, desde que o Acordo tenha entrado em 
vigor ou esteja sendo provisoriamente aplicado pelo governo que é signa
tário ou tenha designado o signatário em questão; continuará em vigor 
pelo tempo em que vigorar o Acordo. 

PubUcado no DO de 9wl2w{)b 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 98, DE 1965 

Determina o registro do contrato celebrado, em 31 de de
zembro de 1951, entre o Governo Federa! e Francisco Moreno da 
Silva e sua mulher, Maria do Carmo Oliveira. 

Art. ]9 - O Tribunal de Contas registrará o contrato celebrado, em 
31 de dezembro de 1951, entre o Governo Federal e Francisco Moreno da 
Silva e sua mulher, Maria do Carmo Oliveira, para fins de irrigação agrí
cola, nos termos dos Decretos-Leis n9s l. 498, de 9 de agosto de 1939, e 
3. 782, de 30 de outubro de 1941. 

Art, 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 9-12...{)5 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 99, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a termo, de 5 de abril de 1954, aditivo ao acordo celebrado em 
19 de abril de 1953 entre o Governo da União e o do Estado da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - e mantido o ato do Tribunal de Contas, de 28 de maio de 
1954, denegatório de registro a termo, de 5 de abril de 1954, aditivo ao 
acordo celebrado em 19 de abril de 1953 entre o Governo da União e o 
do Estado da Babia, para manutenção da Escola de Iniciação Agrícola 
no Município de Cana vieiras. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 9-12-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 100, DE 1965 

Determina o registro de contrato de empréstimo, com recur
sos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de 
Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre 
a União Federal e o Estado do Pará em 24 de maio de 1963. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o contrato de empréstimo, 
com recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor 
de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a 
União Federal e o Estado do Pará, em 24 de maio de 1963. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publlca.do no DO de 9-12-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 101, DE 1965 

Aprova o texto do Protocolo firmado pelo Brasil em Wash
ington, em 19 de abril de 1965, que prorroga o Acordo Interna
cional do Trigo de 1962. 

Art. ]9 - ~ aprovado o texto do Protocolo firmado pelo Brasil em 
Washington, em 19 de abril de 1965, que prorroga o Acordo Internacional 
do Trigo de 1962. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1965. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO QUE PRORROGA O ACORDO INTERNACIONAL 
DO TRIGO DE 1962 

Os governos signatários do presente Protocolo, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo expira a 31 de 
Julho de 1965; e 

Desejando prorrogar o Acordo conforme as recomendações formuladas 
pelo Conselho Internacional do Trigo, em virtude do parágrafo 2 do ar
tigo 36 do Acordo, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

Prorrogação do Acordo Internactonal do Trigo de 1962 
O Acordo Internacional do Trigo de 1962. (doravante denominado 

"Acordo") continuará em vigor entre as partes do presente Protocolo até 
31 de julho de 1966. 

ARTIGO ll 
Assinatura, Aceitação, Aprovação e Adesão 

1. O presente Protocolo estará aberto em Washington, de 22 de março 
de 1965 até 23 de abril de 1965 inclnslve, à assinatura dos governos partes 
do Acordo ou que, a 22 de março de 1965, foram considerados provisoria
mente partes do Acordo. 
2. O presente Protocolo estará sujeito à aceitação ou à aprovação por 
parte dos governos signatários de conformidade com seus processos cons
titucionais. Os instrumentos de aceitação ou de aprovação serão deposi
tados junto ao Governo dos Estados Unidos da América até 15 de julho 
de 1965. 

3. O presente Protocolo estará aberto à adesão: 
a) até 15 de julho de 1965, do governo de qualquer pais relacionado, 

nessa data, nos anexos B ou C do Acordo, de conformidade com as 
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condições previstas pelo Acordo ou prescritas pelo Conselho antes da ade
são do referido governo ao Acordo; ou 

bl de conformidade com o processo previsto no parágrafo 4 do artigo 
35 do Acordo. 

4. A adesão efetuar-se-á pelo depósito de um Instrumento de adesão 
junto ao Governo dos Estados Unidos da América. 

5. Todo governo que não houver aceito ou aprovado o presente Protocolo, 
ou não houver a ele aderido até 15 de julho de 1965, de acordo com as 
disposições do parágrafo 2 ou da alínea a do parágrafo 3 do presente 
artigo, poderá obter do Conselho uma prorrogação do prazo para· fins do 
depósito de seu Instrumento de aceitação, de aprovação ou de adesão. 

ARTIGO III 
Entrada em Vlgor 

1. o presente Protooolo entrará em vigor entre os governos que, a 15 
de julho de 1965, tiverem depositado seus Instrumentos de aceitação, de 
aprovação ou de adesão, de conformidade com o artigo 2<7 do presente 
Protocolo, nas seguintes datas: 

a) a 16 de julho de 1965, em relação à parte I e às partes III a VII do 
Acordo; e 

bl a 10 de agosto de 1965, em relação à parte II do Acordo, desde 
que esses governos e os governos que, até 15 de julho de 1965, tenham 
depositado as notificações mencionadas no parágrafo 3 do presente artigo 
representem ao menos dois terços dos votos dos países exportadores e dois 
terços dos votos dos países importadores conforme o Acordo vigente nessa 
data, ou que teriam tido esses votos se fossem partes do Acordo naquela 
data. 

2. O presente Acordo entrará em vigor, para qualquer governo que depo
sitar um Instrumento de aceitação, de aprovação ou de adesão após 15 
de julho de 1965, na data em que o depós.ito for feito, embora o Protocolo 
só entre em vigor, em relação à parte II do Acordo, a 19 de agosto de 1965. 

3. Para fins da entrada em vigor do presente Protocolo, conforme as 
disposições do parágrafo 1 do presente artigo, qualquer governo signatário 
ou qualquer governo que tiver o direito de aderir em virtude da alínea a 
do parágrafo 3 do artigo 29 do presente Protocolo, ou qualquer Governo 
cujo pedido de adesão houver sido aprovado pelo Conselho nas condições 
fixadas em virtude da alínea b do parágrafo 3 do mesmo artigo 20 do 
presente Protocolo, poderá depos.itar junto ao Governo dos Estados Unidos 
da América, até 15 de julho de 1965, uma notificação pela qual se com
promete a obter, no mais breve prazo possível, a aceitação ou a aprovação 
do presente Protocolo ou a adesão ao referido Protocolo, de conformidade 
com seus processos constitucionais. Fica entendido que o governo que fiZer 
essa notificação aplicará provisoriamente o Protocolo e que será proviso
riamente considerado como parte do Protocolo por um período a ser fi
xado pelo Conselho. 

4. Se, a 15 de julho de 1965, as condições previstas nos parágrafos pre
cedentes do pr~sente artigo para a entrada em vigor do presente Protocolo 
não forem preenchidas, os governos dos países que, até essa data, tiverem 
aceito ou aprovado o presente Protocolo ou a ele tiverem aderido conforme 
as disposições do artigo 29 do referido Protocolo poderão decidir, de comum 
acordo, que o Protocolo entrará em vigor no que lhes diz respeito, ou 
então tomar quaisquer medidas que a situação lhes pareça exigir. 
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ARTIGO IV 

Disposições Finais 

1. Para fins da aplicação do Acordo e do presente Protocolo, qualquer 
referência aos países cujos respectivos governos tiverem aderido ao Acordo 
nas condições prescritas pelo Conselho, em conformidade com o parágrafo 
4 do artigo 35 do Acordo, será válida igualmente para qualquer país que 
houver aderido ao presente Protocolo de acordo com as disposições da 
alínea b do parágrafo 3 do artigo 29 do referido Protocolo. 

2. O Governo dos Estados Unidos da América comunicará sem tardar a 
cada governo que for parte ou for provisoriamente considerado parte do 
Acordo ou do presente Protocolo, ou que, a 22 de março de 1965, for 
parte ou for provisoriamente considerado parte do Acordo, qualquer assi
natura, aceitação, aprovação ou adesão ao presente Protocolo, e comunl
cará também todas as notificações feitas de conformidade com o parágra
fo 3 do artigo 39 do presente Protocolo, bem como a entrada em vigor 
do mesmo. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
seus respectivos governos, assinaram o presente Protocolo nas datas que 
figuram ao lado de suas assinaturas. 

Os textos espanhol, francês, Inglês e russo do presente Protocolo fazem 
igualmente fé. Os originais serão depositados junto ao Governo dos Es
tados Unidos da América, que enviará cópias autenticadas a cada um dos 
governos que assinaram o presente Protocolo ou a ele tiverem aderido. 

Feito em Washington, aos vinte e dois de março de mil novecentos e 
sessenta e cinco. 

PROTOCOLO DE NOVA PRORROGAÇAO DO ACORDO INTERNACIONAL 
DO TRIGO DE 1962 

Os governos signatários do presente Protocolo, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo de 1962, prorrogado 
pelo Protocolo de 1965, expira a 31 de julho de 1966; e 

Desejando prorrogar o Acordo por novo período, conforme as reco
mendações do Conselho Internacional do Trigo, em virtude do parãgra· 
fo 2 do artigo 36 do Acordo, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

Prorrogação do Acordo Internacional do Trigo de 1962 

O Acordo Internacional do Trigo de 1962, prorrogado pelo Protocolo de 
1965 (doravante denominado "o Acorda") , continuará em vigor entre as 
partes do presente Protocolo até 31 de julho de 1967. 

ARTIGO II 
Assinatura, Aceitação, Aprovação e Adesão 

1. O presente Protocolo estará aberto em Washington, de 4 de abril de 
1966 até 29 de abril de 1966 Inclusive, à assinatura dos governos partes 
do Acordo ou dos que, a 4 de abril de 1966, forem considerados proViso
riamente partes do Acordo. 
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2. O presente Protocolo estará sujeito à aceitação ou aprovação por parte 
dos governos signatários de conformidade com seus processos constitu
cionais. Os instrumentos de aceitação ou de aprovação deverão ser depo
sitados junto ao Governo dos Estados Unidos da América até 15 de julho 
de 1966. 

3. O presente Protocolo estará aberto à adesão: 

a! até 15 de julho de 1966, do governo de qualquer país que, nessa 
data, figure nos anexos B ou C do Acordo, de conformidade com as con
dições previstas pelo Acordo ou prescritas pelo Conselho antes da adesão 
do referido governo ao Acordo; ou 

b! segundo o processo previsto no parágrafo 4 do artigo 35 do Acordo. 

4. A adesão efetuar-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão 
junto ao Governo dos Estados Unidos da América. 

5. Todo governo que não houver aceito ou aprovado o presente Protocolo, 
ou a ele não houver aderido até 15 de julho de 1966, de acordo com as 
disposições do parágrafo 2 ou da alínea a do parágrafo 3 do presente 
artigo, poderá obter do Conselho uma prorrogação do prazo para fins de 
depósito de seu instrumento de aceitação, de aprovação ou de adesão. 

ARTIGO III 

Entrada em Vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor entre os governos que, a 15 de 
julho de 1966, tiverem depositado seus instrumentos de aceitação, de apro
vação ou de adesão de acordo com o artigo 29 do presente Protocolo, nas 
seguintes datas: 

a) a 16 de julho de 1966, em relação à parte I e às partes III e VII 
do Acordo; e 

b! a 1 Q de agosto de 1966, em relação à parte II do Acordo, desde 
que esses governos e os governos que, até 15 de julho de 1966, tenham 
depositado as notificações em conformidade com o parágrafo 3 do pre
sente artigo representem ao menos dois terços dos votos dos países expor
tadores e dois terços dos votos dos países importadores, conforme o acordo 
vigente nessa data, ou que teriam tido esses votos se tossem partes do 
Acordo naquela data. 

2. O presente Protocolo entrará em vigor para qualquer governo que 
depositar um instrumento de aceitação, de aprovação ou de adesão após 
15 de julho de 1966, na data em que o depósito for feito, embora o Pro
tocolo só entre em vigor, em relação à parte II do Acordo, a 1Q de agosto 
de 1966. 

3. Para os fins da entrada em vigor do presente Protocolo, conforme as 
disposições do parágrafo 1 do presente artigo, qualquer governo signatá
rio ou qualquer governo que tiver o direito de aderir, de acordo com a 
alínea a do parágrafo 39 do artigo 29 do presente Protocolo, ou qualquer 
governo cujo pedido de adesão houver sido aprovado pelo Conselho nas 
condições fixadas em virtude da alínea b do parágrafo 3 do artigo 29 do 
presente Protocolo, poderá depositar junto ao Governo dos Estados Unidos 
da América, até 15 de julho de 1966, uma notificação pela qual se com
prometa a obter, no mais breve prazo possível, a aceitação ou a aprovação 
do presente Protocolo ou a adesão ao referido Protocolo, de conformidade 
com seus processos constitucionais. Fica entendido que o governo que fizer 
essa notificação aplicará provisoriamente o Protocolo e será provisoria-
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mente considerado como parte do Protocolo por um período a ser deter
rnlnado pelo Conselho. 

4. Se, a 15 de julho de 1966, as condições previstas nos parágrafos pre
cedentes do presente artigo para a entrada em vigor do presente Protocolo 
não forem preenchidas, os governos dos países que até aquela data tive
rem aceito ou aprovado ou aderido ao presente Protocolo, conforme as 
disposições do artigo 20 do referido Protocolo, poderão decidir, de comum 
acordo, que o Protocolo entrará em vigor no que lhes diz respeito ou 
adotar quaisquer medidas que a situação exigir. 

ARTIGO IV 
Disposições Ftnais 

1. Para fins de aplicação do Acordo e do presente Protocolo, qualquer 
referência aos países cujos respectivos governos tiverem aderido ao Acordo 
nas condições previstas pelo Conselho em conformidade com o parágrafo 4 
do artigo 35 do Acordo será válida Igualmente para qualquer país que 
houver aderido ao presente Protocolo, e de acordo com as disposições da 
alínea b do parágrafo 3 do artigo 20 do referido Protocolo. 

2. O Governo dos Estados Unidos da América comunicará sem tardar a 
cada governo que for parte ou for provisoriamente considerado parte do 
Acordo ou do presente Protocolo, ou que, a 4 de abril de 1966, for parte 
ou provisoriamente considerado parte do Acordo, qualquer assinatura, 
aceitação, aprovação ou adesão ao presente Protocolo, e comunicará tam
bém todas as notificações feitas de conformidade com o parágrafo 3 do 
artigo 39 do presente Protocolo, bem como a data de sua entrada em 
vigor. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos governos, assinaram o presente Protocolo nas datas que figu
ram ao lado de suas assinaturas. 

Os textos em espanhol, francês, inglês e russo do presente Protocolo 
fazem Igualmente fé. Os originais serão depositados junto ao Governo dos 
Estados Unidos da América, que enviará cópias autenticadas a cada um 
dos governos que assinaram o presente Protocolo ou a ele tiverem aderido. 

Feito em Washington aos quatro dias do mês de abril de mil novecen
tos e sessenta e seis. 
Publicado no DO de 9-12-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 102, DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal ck Contas denegat6rio ck regis
tro ao contrato-escritura de compra e venda celebrado, em Z1 ck 
novembro de 1948, entre a Superintendência das Empresas Incor
porados ao Patrimi!nio Nac!onal e a firma M. Lupion & C!a. 

Art. 19 - );: mantido o ato do Tribunal de Contas, de 28 de novembro 
de 1952, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda, 
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celebrado, em 27 de novembro de 1948, entre a Superintendência das Em
presas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, como outorgante vendedora, 
e a firma M. Lupion & Cia., outorgada compradora. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 6 de dezembro de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de B-12-65 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 1?, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 103, DE 1965 

Determina o registro do contrato celebrado, em 8 de maio 
de 1961, entre o Ministério do Fazenda e a Companhia de Ci
mento Portl.and Cauê. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o contrato celebrado, em 8 
de maio de 1961, entre o Ministério da Fazenda e a Companhia de Cimento 
Portland Cauê, para gozo dos favores tributários previstos na Lei n? 1. 942, 
de 12 de agosto de 1953. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de dezembro de 1965. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 13-!2-65 
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Faço saber, que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 1, DE 1966 

Aprova o Acordo Comercial assinado entre os Estados Unidos 
do Brasil e a República da Libéria, em M onr6via, a 13 de maio 
de 1965. 

Art. 19 - É aprovado o Acordo Comercial assinado entre os Estados 
Unidos do Brasil e a República da Libéria, em Monróvia, a 13 de maio 
de 1965. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de fevereiro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE OS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E 
A REPúBLICA DA LIBÉRIA 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República 
da Libéria, 

Desejosos de estreitar os vínculos de amizade existentes entre os dois 
países e empenhados em expandir e em fortalecer as relações econômicas 
e comerciais entre a· Brasil e a Libéria, em bases de igualdade e de inte
resses mútuos, 

Resolveram concluir o presente Acordo Comercial e convieram nas 
disposições seguintes: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes adotarão todas as medidas necessarms para 
facilitar, estimular e desenvolver o intercâmbio comercial direto entre o 
Brasil e a Libéria, orientando-o, para benefício mútuo, no sentido do inte
resse econômico dos dois países. 

ARTIGO II 

As Partes Contratantes concedem-se mutuamente um tratamento não 
menos favorável do que aquele que cada qual concede ou venha a conce
der a terceiros países, particularmente no que se refere a direitos adua-
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neiros, a restrições comerciais e a taxas fiscais relativas às importações 
e exportações originárias do Brasil e da Libéria. 

As disposições do presente artigo não se aplicarão a qualquer forma 
de tratamento preferencial que cada Parte Contratante concede ou venha 
a conceder aos países limítrofes ou aos países com os quais forma uniões 
aduaneiras e zonas de livre comércio. 

ARTIGO m 
Os pagamentos relativos às transações previstas pelo presente Acordo 

Comercial serão efetuados em moeda conversível, segundo o regime cam
bial em vigor em cada país. 

ARTIGO IV 

Com a finalidade de facilitar as relações comerciais entre os dois 
países, cada Parte Contratante fornecerá, a pedido da outra e no menor 
prazo possível, todas as informações relativas ao intercâmbio comercial 
mútuo. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes tomarão todas as medidas cabíveis para per
mitir e facilitar, através de seus respectivos territórios, o trânsito de pro
dutos originários do Brasil ou da Libéria, em conformidade com suas leis 
e regulamentos. 

ARTIGO VI 

Com o objetivo de incentivar o intercâmbio comercial entre os dois 
países, cada Parte Contratante estimulará a realização de feiras e expo
sições comerciais no território da outra. 

As Partes Contratantes conceder-se-ão reciprocamente, em confor
midade com suas respectivas leis e regulamentos, franquia temporária de 
direitos aduaneiros para os produtos destinados às feiras e exposições 
comerciais acima referidas. 

ARTIGO VII 

As pessoas físicas e jurídicas, constituídas segundo as leis e regula
mentos vigentes no território de uma das Partes ·Contratantes, poderão 
exercer atividades econômicas e comerciais no território da outra, em 
conformidade com a legislação desta última. 

ARTIGO VIII 

A aplicação do presente Acordo será assegurada por uma Comissão 
Mista, constituída por representantes dos dois governos. 

Essa Comissão, que se reunirá a pedido de uma das Partes Contra
tantes, será incumbida de implementar toda medida suscetível de favo
recer a expansão do intercâmbio comercial mútuo e de remover, depen
dendo de aprovação dos dois governos, quaisquer dificuldades que venham 
a surgir na aplicação do presente Acordo. 

ARTIGO IX 

Os produtos liberianos exportados para os Estados Unidos do Brasil 
e os produtos brasileiros exportados para a República da Libéria poderão, 
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em sua forma original, ser reexportados para um terceiro país, salvo se 
for estipulado em contrário, em cada caso, pelo país de origem. 

As Partes Contratantes não permitirão a reexportação para seus res
pectivos países de mercadorias originárias de um terceiro país, sem 
consentimento prévio, por escrito, de ambos os governos. 

ARTIGO X 

O presente Acordo será submetido às autoridades competentes de cada 
parte para ratificação, em conformidade com as disposições constitucio
nais de seus Estados respectivos, e entrará em vigor após haver cada Parte 
Contratante notificado à outra essa aprovação. 

ARTIGO XI 

O presente Acordo é concluído por um período de um ano e continuará 
em vigor por períodos anuais sucessivos ulteriores enquanto o governo de 
uma das Partes Contratantes não houver dado ao outro, ao menos três 
meses antes do término de um dos referidos períodos, notificação, por 
escrito, de sua intenção de denunciar o Acordo. 

ARTIGO XII 

O término do presente Acordo não prejudicará os direitos e obrigações 
contraídas, segundo suas disposições, anteriormente à data efetiva de seu 
término. 

Feito em Monróvia, a 13 de maio de mil novecentos e sessenta e cinco, 
em dois exemplares, cada qual nos idiomas português e inglês, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Mário T. Borges da Fon
seca, Ministro Plenipotenciário, Secretário-Geral Adjunto para Assuntos 
Econômico.s, do Ministério das Relações Exteriores - Chefe da Missão Co
mercial Brasileira. 

Pelo Governo da República da Libéria: A. Romeo Horton, Secretário 
de Estado do Comércio e Indústria da República da Libéria. 

Publicado no DCN(Seção II) de 17-2-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camil!o Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1966 

Determina o registro pelo Tribunal de Contas do contrato
escritura de compra e venda celebrado, em 23 de novembro de 
1949, entre a Superintendência das Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional e Barth Annoni & C ia. Ltda. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o contrato-escritura de com
pra e venda, celebrado, em 23 de novembro de 1949, entre a Superinten
dência das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, como outor-
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gante vendedora, e Barth Annoni & Cia. Ltda., como outorgada compra
dora, relativamente a terras situadas na propriedade denominada Peperi
Chapec6, Município de Chapec6, Estado de Santa Catarina. 

Art 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de março de 1966. - CamiUo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 24-3-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 3, DE 1966 

Aprova o Convênio de Intercdmbio Cultural assi11f!do entre 
os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República de 
Costa Rica, em São José, a 19 de novembro de 1964. 

Art. 19 - É aprovado o Convênio de Intercâmbio Cultural assinado 
entre os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República de Costa 
Rica, em São José, a 19 de novembro de 1964. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de março de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

CONVENIO DE INTERCAMBIO CULTURAL 
ENTRE O BRASIL E A COSTA RICA 

Os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República de Costa 
Rica, 

Convencidos de que, para o mais amplo desenvolvimento da_ cultura 
americana e da política interamericana, é fundamental e necessário um 
conhecimento mais íntimo entre os países do Continente; 

Desejosos de incrementar o intercâmbio cultural, artístico e científico 
entre ambos os países, tornando cada vez mais firme a tradicional amizade 
que une o Brasil e a Costa RiCa, 

Resolveram celebrar um Convênio de Intercâmbio Cultural e para 
esse fim nomeiam seus plenipotenciários, a saber: 

Sua Excelência o Presidente da República dos Estados Unidos do 
Brasil,. o Marechal Humberto de Alencar Castello Branco, a Sua Excelên
cia a Senhora Odette de Carvalho e Souza, !Embaixadora 'do Brasil em 
Costa Rica; 
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Sua Excelência o Presidente da República da Costa Rica, o Senhor 
Francisco J. Orlich, a Sua Excelência o Licenciado Mario Gomez Calvo, 
Vlce-Ministro das Relações Exteriores, 

Os quais, após haverem trocado os seus plenos poderes, achados em 
boa e devida forma, acordaram no seguinte: 

ARTIGO 19 

Cada Parte Contratante se compromete a promover o intercâmbio 
cultural no seu mais amplo sentido, entre brasileiros e costarriquenses, 
apoiando a obra que, em seu território, realizem as instituições culturais, 
educativas, científicas, históricas ou técnicas, consagradas à difusão do 
Idioma e dos valores culturais da outra parte. 

ARTIGO 29 

Cada Parte Contratante se compromete a estimular as relações entre 
os estabelecimentos de ensino de nível superior de ambos os países e 
promoverá o intercâmbio de seus professores, por meio de estágio no 
território da outra parte, a fim de ministrarem cursos ou realizarem pes
quisas de suas especialidades. 

ARTIGO 39 

Cada Parte Contratante estudará a possibilidade de conceder anual
mente bolsas de estudo a estudantes pós-graduados, profissionais, técni
cos, cientistas ou artistas, enviados por um ou outro país, para aperfei
çoarem seus conhecimentos. 

§ 19 - Aos brasileiros e costarriquenses, beneficiários dessas bolsas, 
será concedida dispensa de formalidades administrativas e do pagamento 
de taxas de matrícula, de exames e de outras do mesmo gênero. 

§ 29 - Cada Parte Contratante consignará no respectivo orçamento; 
no mais breve prazo possível, dotação especial para pagamento das bolsas 
de que trata o artigo 3Q 

ARTIGO 49 

Os diplomas de ensino secundário expedidos pelas escolas de ambos 
os países, em favor de nacionais da outra Parte Contratante, serão reco
nhecidos nas universidades brasileiras e costarriquenses para ingresso nos 
estabelecimentos de ensino superior, sem necessidade de apresentação de 
teses ou prestação de exames, subordinados apenas à capacidade de rece
bimento das Instituições. 

§ 19 - As autoridades educacionais das Partes Contratantes darão 
a conhecer anualmente, por via diplomática, o número de estudantes da 
outra parte que poderão obter matrícula em seus institutos de ensino 
superior. 

§ 29 - Terão preferência para obter matricula os estudantes da outra 
P.arte que, em seu país, tenham sido aprovados em exame vestibular em 
faculdade congênere ou preenchido outras condições ali exigidas para 
matrícula em instituto de ensino superior. 

ARTIGO 59 

Para a continuação dos estudos em curso primário, secundário ou 
superior, serão aceitos os certificados Ieg3lizados de estudos feitos em 
Institutos congêneres de uma e outra parte, desde que os programas te-
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nharn, nos dois países, a mesma seriação e o mesmo desenvolvimento; na 
falta dessa correspondência, haverá exames de adaptação. 

ARTIGO 6Q 

Cada Parte Contratante, quando apresentados devidamente legaliza
dos, reconhecerá a validade, no Brasil e na Costa Rica, dos diplomas cien
tíficos, profissionais, técnicos e artísticos, expedidos por seus institutos 
oficiais, para matrícula em cursos ou estabelecimentos de aperfeiçoamento 
ati de especialização. 

ARTIGO 7Q 

Satisfeitas as exigências legais, os diplomas e os títulos para o exer
cício de profissões liberais, expedidos por institutos oficiais de uma das 
Partes Contratantes a cidadãos da outra, terão plena validade no pais 
de origem do interessado, sendo, porém, indispensável a autenticação de 
tais documentos. 

ARTIGO 8Q 

Cada Parte Contratante patrocinará a organização periódica de expo
sições culturais, técnicas, científicas e de caráter econômico, bem como 
de festivais de teatro, de música e de cinema documentário e artístico. 

ARTIGO 9Q 

Cada Parte Contratante promoverá acordos entre suas emissoras ofi
ciais, com o fim de organizar a transmissão periódica de programas radio
fônicos de caráter cultural-informativo, preparados pela outra parte, e de 
difundir, reciprocamente, seus valores culturais e suas atrações turísticas. 

ARTIGO 10 

Cada Parte Contratante favorecerá a introdução em seu território de 
películas documentárias, artísticas e educativas, originárias da outra parte. 

ARTIGO 11 

Cada Parte Contratante facilitará, sob a reserva única da segurança 
pública, a livre circulação de jornais, revistas e publicações informativas, 
assim como a recepção de noticiários radiofônicos e de programas de 
teleVisão, originários da outra parte. 

ARTIGO 12 

Cada Parte Contratante protegerá em seu território os direitos da 
propriedade artística, intelectual e científica originária da outra parte, 
de acordo com as convenções internacionais a que tenha aderido ou venha 
a aderir no futuro. 

Parágrafo único - Igualmente estudará a melhor forma para conce
der aos autores da outra parte o mesmo tratamento que o outorgado aos 
autores nacionais para o recebimento de seus direitos. 

ARTIGO 13 

Cada Parte Contratante facilitará a admissão, em seu território, assim 
como a saída eventual, de instrumentos científicos e técnicos, material 
pedagógico, obras de arte, livros e documentos ou quaisquer objetos que, 
procedentes da outra parte, contribuam para o eficaz desenvolvimento 
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das atividades compreendidas no presente Convênio, ou que, destinando-se 
a exposições temporárias, devam retornar ao território de origem, respei
tadas em todos os casos as disposições que regem o patrimônio nacional. 

ARTIGO 14 

Para velar pela aplicação do presente Convênio, será oportunamente 
criada uma Comissão Mista, integrada por três representantes de cada 
Parte Contratante, a qual se reunirá, quando necessário e alternadamente, 
nas capitais dos respectivos países. 

§ 19 - Na referida Comissão, deverão estar representados o Ministé
rio das Relações Exteriores, o Ministério da 1Educação e a Missão diplo
mática de cada uma das Partes Contratantes. 

§ 29 - Caberá à referida Comissão estudar concretamente os meios 
mais adequados à perfeita execução do presente Convênio, para o que 
deverá rtcorrer, sempre que necessário, à colaboração das autoridades 
competentes das Partes Contratantes, envidando esforços para criar con
dições propícias à realização plena dos altos objetivos do presente Con
vênio. 

ARTIGO 15 

O presente Convênio entrará em vigor trinta dias depois da troca dos 
instrumentos de ràtificação, a efetuar-se na cidade do Rio de Janeiro, e 
a sua vigência durará até seis meses após a data em que for denunciado 
por uma das Partes Contratantes. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima nomeados assinam e selam 
o presente Convênio em dois exemplares igualmente autênticos, nas lín
guas portuguesa e espanhola. 

São José, em 19 de novembro de 1964. - Odette de Carvalho e Souea 
- Mario Gómez Salvo. 

Publicado no DO de 24-3-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
item I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1966 

Aprova o te:rto do Protocolo Adicional, assinado no Rio tk 
Janeiro em 16 de dezembro tk 1963, ao Acordo de Comércio, 
Pagamentos e Cooperação Económica, firmado entre os Estados 
Unidos do Brasil e a República Popular da Bulgária, em 21 de 
abril de 1961 . 

Art. 19 - I< aprovado o texto do Protocolo Adicional, assinado no Rio 
de Janeiro em 16 de dezembro de 1963, ao Acordo de Comércio, Paga
mentos e Cooperação Económica, firmado entre os Estados Unidos do 
Brasil e a República Popular da Bulgária, em 21 de abril de 1961. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de março de 1966. - CamiUo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMÉRCIO, PAGAMENTOS E 
COOPERAÇAO ECONDMICA, ASSINADO ENTRE OS ESTADOS UNIDOS 

DO BRASIL E A REPúBLICA 1 POPULAR DA BULGARIA, 
EM 21 DE ABRIL DE 1961 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República 
Popular da Bulgária, animados do desejo de desenvolver as relações eco
nômicas e comerciais entre os dois países, concordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes concedem uma à outra, em todas as questões 
relativas ao comércio e à navegação, um tratamento em todos os aspectos 
não menos favorável do que aquele que cada uma delas conceda ou venha 
a conceder a qualquer terceiro país. 

O tratamento indicado será aplicado, inclusive a tudo que se refere a 
direitos e taxas aduaneiras, a impostos internos e a quaisquer tributos 
relativos à transformação, circulação ou consumo das mercadorias impor
tadas; a restrições ou proibições, bem como a prescrições e formalidades, 
relativas à importação e exportação de mercadorias. 

As disposições do presente artigo não incluirão: 
a) as vantagens e facilidades decorrentes de união aduaneira em 

que venha a integrar-se uma das Partes Contratantes; 
b) as vantagens e facilidades que o Brasil concedeu ou venha a con

ceder aos Estados partes no Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro 
de 1960, e em decorrência de disposições desse Tratado; e 

c) as vantagens e facilidades que cada uma das partes concedeu ou 
venha a conceder, quanto à importação, no seu território, dos produtos da 
terra e da indústria dos países limítrofes, bem como à exportação dos 
produtos da terra e da indústria, originários do território de cada uma das 
partes, para esses países. 

ARTIGO II 

A fim de facilitar o comércio entre os dois países, o Banco do Brasil 
S. A. e o Banco Nacional da Bulgária conceder-se-ão um crédito técnico 
equivalente a 2 (dois) milhões de dólares dos Estados Unidos da América. 

§ 19 - A Comissão Mista prevista no artigo VII do Acordo de Co
mércio, Pagamentos e Cooperação Económica de 21 de abril de 1961 poderá 
propor aos dois governos, se assim o aconselhar o curso do intercâmbio, 
as medidas administrativas .para refixação do crédito técnico acima aludido. 

§ 29 - O eventual excesso sobre o limite do crédito técnico acima 
referido será amortizado, no prazo de 1 (um) ano, por meio do forneci
mento de mercadorias do país devedor ao país credor, o qual, na medida 
de suas possibilidades, facilitará essas transações. 

§ 39 - Se, decorrido esse prazo, remanescer um excesso, o assunto serã 
estudado pela Comissão Mista, com o propósito de encontrar-se a solução 
mais conveniente para ambas as partes. 
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§ 49 - Se, entretanto, no prazo de 1 (um) mês, a partir do inicio 
das negociações, não for alcançada uma solução satisfatória, o excesso 
que então se verificar será liquidado pela parte devedora na moeda livre
mente conversívél escolhida pela parte credora. 

ARTIGO lll 

As pessoas jurídicas e físicas de cada uma das Partes Contratantes 
terão direito de recorrer à Justiça no território da outra parte. Gozarão, 
de acordo com as leis locais, e quando no exercício direto ou indireto de 
atividades comerciais ou correlatas, do direito à inviolabilidade pessoal e 
de propriedade, na forma e dentro dos limites vigentes em relação a 
pessoas físicas e jurídicas de qualquer outro pais. 

ARTIGO IV 

O presente Protocolo entrará em vigor na data da troca dos respectivos 
instrumentos de ratificação. Entretanto, suas disposições serão aplicadas 
provisoriamente a partir da data em que as Partes Contratantes notifica
rem uma à outra a aceitação preliminar das disposições acima pelas 
autoridades competentes de cada governo. 

Parágrafo único - O presente Protocolo vigorará, enquanto estiver 
vigente o Acordo de Comércio, Pagamentos e Cooperação Econômica, assi
nado em Sófia, a 21 de abril de 1961, sendo como ele prorrogado auto
maticamente por períodos de um ano, até que o governo de uma das 
Partes Contratantes haja notificado o outro, com três meses de antece
dência, de sua intenção de denunciar aquele Acordo e este Protocolo. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários das duas Partes Contra
tantes firmaram o presente Protocolo. 

Feito no Rio de Janeiro, aos dezesseis dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e sessenta e três, em dois exemplares, nas línguas por
tuguesa e búlgara, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelos Estados Unidos do Brasil: J. A. de Araujo Castro. 

Pela República Popular da Bulgária: Stanko Todórov. 

Publicado no DO de 24-3-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1966 

Aprova o Acordo Sanitário entre o Governo dos Estados 
Unidos do Brasil e o da República do Peru, firmado em Lima, 
em 16 de iulho de 1965. 

Art. 19 - É aprovado o Acordo Sanitário entre o Governo dos Esta
dos Unidos do Brasil e o Governo da República do Peru, firmado em Lima, 
em 16 de julho de 1965. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de março de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

ACORDO SANITARIO ENTRE O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DO PERU 

O Presidente da República do Peru e o Presidente da República dos 
Estados Unidos do Brasil, 

Considerando 

Que, sendo comuns os problemas de saúde nos Departamentos de 
Loreto e Madre de Dias, da República do Peru, e os Estados do Amazonas 
e Acre, dos Estados Unidos do Brasil, foi aconselhado firmar-se um Acordo 
de Saúde que objetive eliminar, ou diminuir, os danos que gravitam sobre 
as comunidades da referida região geográfica; 

Que para melhor e oportuna solução de tais problemas é necessário 
aperfeiçoar e coordenar os atuais serviços de saúde e criar os que sejam 
necessários; 

Que os serviços integrados de saúde e os especializados existentes na 
região continuem executando seus respectivos programas, até que se al
cance a organização desejada; 

Que entre os problemas comuns de saúde de ambos os países têm 
prioridade os seguintes: 

a) a erradicação da varíola, por constituir um problema de grande 
importância na região geográfica a que faz referência o presente Acordo; 

b)o programa de erradicação da malária, que é necessário intensificar 
até que se logre o objetivo final; 

c) a febre amarela silvestre e outras transmitidas por artrópodes, por 
constituírem um problema de primeira ordem, devem ser estudadas e con
troladas na melhor forma possível; 

d) a lepra pela existência de um número elevado de formas leproma
tosas na região geográfica em referência; e 

e) tuberculose, as enfermidades venéreas e outras enfermidades, que 
necessitam de ação coordenada por parte dos governos de ambos os países, 
para: facilitar seu controle; 

Que a ação harmónica conjunta entre os dois países assume atual
mente caráter imperioso, em função dos planos de desenvolvimento eco
nómico-social necessários à solução dos problemas oriundos do crescimento 
demográfico, 

Resolveram celebrar o presente Acordo Sanitário e, para tal fim, no
mearam seus respectivos plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República do Peru, Sua Excelência o Senhor Doutor 
Javier Arias Stella, Ministro de Estado na Pasta da Saúde Pública e Assis
tência Social; 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, Sua Excelên
cia o Senhor Doutor Raymundo de Britto, Ministro da Saúde, 
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Os quais, depois de exibirem seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma~ convieram no seguinte: 

I-VARíOLA 

1. Organizar e executar uma campanha contra a varíola que garanta 
a sua erradicação, procurando atingir uma cobertura proximadamente de 
100% da população no mais curto prazo possível. 

2. Com o objetivo de manter a erradicação alcançada, vacinar anual
mente a população desprotegida e os nascidos durante esse período. 

3. Estabelecer postos de vacinação em localidades da fronteira de 
trânsito internacional. 

4. Notificar todo caso de varíola de acordo com o Regulamento Sani
tário Internacional nQ 2. 

5. Usar vacina liofilizada que apresente os padrões internacionais. 

6. Empregar técnicas de vacinação aprovadas pela Organização Mun
dial de Saúde e fazer avaliação qualitativa dos resultados. 

7. Criar, melhorar e manter serviços de laboratórios, de diagnóstico 
e investigação, em cada um dos dois países, e proporcionar o uso dos 
mesmos quando necessários. 

8. Recomendar que o diagnóstico da varíola seja realizado, sempre, 
com ajuda do laboratório. 

9. Investigar e controlar, pela vacinação imediata, todo foco de va
ríola, confirmado ou suspeito. 

10. Recomendar o intercâmbio de víruS vacinai e técnicas de preparo 
de vacina antivariólica, assim como o fornecimento de vacina quando 
necessário. 

11. Tornar efetivo o cumprimento das leis e regulamentos de vacina
ção antivariólica obrigatória. 

II- MALARIA 

1. Executar o Programa de Erradicação da Malária, conforme as 
normas internacionais, na área geográfica relacionada com o presente 
Acordo, intensificando a fase de ataque nas zonas atualmente em tra
balho e fazendo estudos preparatórios necessários, para iniciar o plano 
de erradicação, dentro da brevidade possível, nas áreas não trabalhadas. 

2. Intensificar a avaliação epidemiológica, procurando a cobertura 
integral da área, com postos de notificação de casos febris e complemen
t8.:1do essa rede de informação, se necessário, com a busca ativa de casos. 

3. Em fases avançadas de programa, investigar as causas da persis
tência da transmissão, tomando as medidas adequadas para eliminá-las. 

4. Sendo a erradicação da malária básica para o desenvolvimento 
económico de ambos os países, terá que ser considerada com prioridade até 
que se alcance o objetivo final, dotando o programa com recursos suficien
tes e oportunos, empenhando-se os governos respectivos em obter ajuda 
dos organismos internacionais interessados. 

5. Recomendar que os serviços locais de saúde adquiram a organiza
ção necessária para assumir a responsabilidade do programa, após as 
fases de ataque e consolidação. 
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6. Considerar como área.s de malária· erradicada só aquelas declaradas 
como tais pela Repartição Sanitária Pan-Amerlcana. 

III - FEBRE AMARELA 
1. Estabelecer a vacinação antiamarillca obrigatória até cobrir 100% 

da população exposta ao risco. 

2. Em relação ao Aedes aegypti, manter vigilância sanitária, de con
formidade com as normas da Organização Pan-Americana de Saúde. 

3. Manter vigilância nas áreas em que é endêmica a febre amarela 
silvestre, valendo-se para isso da viscerotomia e, quando for possível, das 
provas sorológicas especificas, particularmente da prova de proteção aos 
grupos humanos não vacinados. 

4. Realizar investigações sobre reservatórios e transmissores da febre 
amarela e outras arboviroses, sobretudo em zonas onde se pensa explorar, 
abrir estradas, etc. 

5. Notificar, com a brevidade possível, qualquer caso de febre amare
la, na forma disposta pelo Regulamento Sanitário Internacional n9 2. 

IV- LEPRA 

1. Executar um programa que diminua a difusão da lepra, até que 
deixe de constituir problema de saúde pública; 

2. Integrar as atividades relacionadas com o controle da lepra nos 
serviços gerais de saúde com o prévio adestramento do pessoal médico e 
auXiliar; 

3. Realizar o censo leprológico das áreas que tenham valor epide
miológico; 

4. Realizar o tratamento ambulatorial e domiciliar intensivo de todos 
os enfermos, com a finalidade de, no menor espaço de tempo possível, 
reduzi-los a proporções que não constituam perigo para a coletividade; 

5. Reabilitar social e economicamente os enfermos com a finalidade 
de não constituírem ônus permanente para o Estado. 

6. Organizar ou intensificar a vigilância sanitária dos conta tos. 

7. Restringir o internamento em hospitais especializados aos casos 
com Indicação médico-social. 

8. Vacinar rotineiramente com B. C. G. liofilizado, até que se consiga 
uma cobertura útil. 

V - OUTRAS DOENÇAS TRANSMISSíVEIS 

Fomentar, através das unidades sanitárias fixas localizadas nas áreas 
fronteiriças e dos serviços fluviais ou aéreos de saúde, o estudo e a exe
cução de medidas que visem o melhor controle da tuberculose, das doenças 
venéreas e outras que acreditem necessárias. 

VI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Reiterar que todo e qualquer plano de desenvolvimento, bem es
truturado, deve considerar como prioridade o respectivo programa de saúde, 
para garantir sua exeqüibilidade e eficiência. 

2. Ampliar, melhorar e incrementar seus serviços de saúde e em 
particular os das zonas rurais, fornecendo-lhes recursos suficientes e ade-
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quados, em pessoal, equipamentos e materiais, para o melhor cumprini.ento 
1de suas finalidades. 

3. Autorizar a permuta, com os órgãos locais de saúde, de normas 
técnicas, processos de trabalhos. e informações estatísticas e epidemioló
gicas, visando avaliar o desenvolvimento e progresso dos respectivos pro
gramas. 

4. Promover o intercâmbio de pessoal das diferentes atividades de 
saúde, com vistas ao seu melhor aperfeiçoamento, e a unificação dos 
sistemas de trabalho. 

5. Propiciar o melhoramento das condições ambientais e de nutrição. 

6. Executar atividades de educação sanitária para facilitar a con
secução dos objetivos assinalados. 

7. Considerar que, ao êxito do presente Acordo, impõe-se necessidade 
de serem proporcionadas verbas adequadas à execução do mesmo. 

VII- COMITI!: DE COORDENAÇAO 

1. Com o objetivo de coordenar atividades e levar a efeito a execução 
dos programas constantes do presente Acordo, cada país constituirá um 
grupo regional de trabalho, composto pelos representantes locais das ati
vidades sanitárias nas regiões geográficas referidas e por outros técnicos 
qUe os respectivos governos designem. 

2. Os grupos regionais de trabalho se reunirão pelo menos uma vez 
ao ano, alternativamente em cada um dos dois países, constituindo o 
Comitê de Coordenação, o qual terá como função avaliar o progresso dos 
programas, estudar os problemas que surjam e propor soluções que serão 
submetidas à consideração dos respectivos diretores. 

3. Este Comitê contará com a Assessoria da Repartição Sanitária 
Pau-Americana. 

4. Autorizar os grupos regiomiis de trabalho a permutarem informa
ções de forma _rotineira e quando as circunstâncias exigirem. 

5. Tão pronto se firme este Acordo, deverão designar-se os membros 
dos grupos de trabalho que constituirão o Comitê Regional de Coor
denação. 

VIII - DISPOSIÇõES FINAIS 

O presente Acordo entràrá em vigor na data em que as altas Partes 
Contratantes se comuniquem, através de notas de estilo, a aprovação do 
instrumento pelos seus respectivos governos e terá duração indefinida, 
podendo ser denunciado por qualquer das altas Partes Contratantes. Nesse 
caso, o Acordo cessará de produzir efeitos após seis meses. 

2. Qualquer dos países signatários poderá solicitar a modificação ou 
ampliação dos termos do presente Acotdo. 

3. O presente Acordo será levado ao conhecimento dos demais países 
da América através da Repartição Sanitária Pau-Americana. 

Feito na cidade de Lima, aos dezesseis dias do mês de julho de mil 
novecentos e sessenta e cinco, em quatro exemplares, dois em português e 
dois em castelhano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pela República dos Estados Unidos do Brasil: Raymundo de Britto. 

Pela República Peruana: Javier Arias Stella. 

Publicado no DO de 24-3-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1966 

M_antém o ato do Tribunal de Contas denegat6rio de registro 
a termo, de 19 de novembro de 1958, de rescisão amigável do 
contrato, de 30 de dezembro de 1950, celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telégrafos e a firma Byington & Cia. 

Art. 19 - É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 26 de dezembro 
de 1958, denegatório de registro a termo, de 19 de novembro de 1958, de 
rescisão amigável do contrato, de 30 de dezembro de 1950, celebrado entre 
o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Byington & Cia., 
para fornecimento de 16 conjuntos amplificadores para radiofreqüência. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de março de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-3-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegat6rio de registro 
ao termo de contrato celebrado, em 15 de agosto de 1951, entre 
o Governo Federal e Geraldo Amaro da Silva e sua mulher, 
Raymunda Alexandre da Silva. 

Art. 19.- É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 27 de dezembro 
de 1951, denegatório de registro ao termo de contrato celebrado, em 15 
de agosto de 1951, entre o Governo Federal e Garaldo Amaro da Silva 
e sua mulher, Raymunda Alexandre da Silva, para fins de irrigação agricola 
da propriedaçle denominada "Bugi", situada no Municipio de Iguatu, Es
tado do Ceará. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de março de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 28-3-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n? I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 8, DE 1966 

Aprova o Protocolo que insere, no Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio, uma parte N relativa ao comércio e 
desenvolvimento, assinado em Genebra a 8 de fevereiro de 1965. 

Art. 19 - É aprovado o Protocolo que insere, no Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio, uma parte IV relativa ao comércio e de
senvolvimento, assinado em Genebra a 8 de fevereiro de 1965. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de março de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO MODIFICANDO O ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS 
ADUANEIRAS E COMÉRCIO PELA INSERÇAO DE UMA PARTE IV 

RELATIVA AO COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO 

Os governos que são partes contratantes do Acordo Geral sobre Ta
rifas Aduaneiras e Comércio (doravante denominados "as partes contra
tantes" e "o Acordo Geral" respectivamente}, 

Desejosos de emendar o Acordo Geral conforme as disposições do 
artigo XXX do dito Acordo, 

Concordaram com o que segue: 

1. Uma parte IV compreendendo três artigos novos será inserida 
no texto do Acordo Geral, e as disposições do Anexo I do dito Acordo 
serão modificadas nos seguintes termos: 

A 

O subtítulo e os artigos seguintes serão inseridos após o artigo XXXV: 

"PARTE IV ~ Comércio e Desenvolvimento 

ARTIGO XXXVI 

Princípios e Objetivos 

1. As partes contratantes, 

a) lembrando que os objetivos fundamentais do presente Acordo in
cluem a elevação dos níveis de vida e o desenvolvimento das economias 
de todas as partes contratantes, e considerando que o alcance desses obje
tivos é especialmente urgente para as partes contratantes menos desen
volvidas; 

bJ considerando que as receitas de exportação das partes contratan
tes menos desenvolvidas podem representar um papel vital em seu desen-
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volvimento económico e que a extensão dessa contribuição depende dos 
preços que as partes contratantes menos desenvolvidas pagam pela im
portação de produtos essenciais, do volume de suas exportações e dos 
preços por elas auferidos: 

c) notando que existe um desnível acentuado entre os padrões de 
Vida dos países menos desenvolvidos e dos demais países; 

d) reconhecendo que a ação individual e coletiva torna-se indispen
sável para promover o desenvolvimento económico das partes contra
tantes menos desenvolvidas e para assegurar a rápida elevação dos padrões 
de vida desses países; 

e) reconhecendo que o comércio internacional, considerado como um 
instrumento de progresso económico e social, dev.e ser regido por regras 
e regulamentos - e por medidas conformes a tais regras e regulamentos 
- que sejam compatíveis com os objetivos citados no presente artigo; 

!! notando que as PARTES CONTRATANTES podem autorizar as 
partes contratantes menos desenvolvidas a aplicarem medidas especiais 
destinadas a promover o seu comércio e desenvolvimento, 

concordam com o que segue: 
"2. Torna-se necessário assegurar um aumento rápido e estável das 

receitas de exportação das partes contratantes menos desenvolvidas. 

u3. Torna-se necessário desenvolver esforços positivos destinados a 
assegurar às partes contratantes menos desenvolvidas uma participação 
no crescimento do comércio internacional, correspondente às necessidades 
do seu desenvolvimento econômico. 

"4. Tendo em vista que numerosas partes contratantes Pouco de.! 
senvolvidas continuam dependendo da exportação de uma gama limitada 
de. produtos primários, é necessário assegurar para esses produtos, na 
maior medida possível, condições de acesso mais favoráveis e aceitáveis 
aos mercados mundiais e, se for o caso, adotar medidas destinadas a esta
bilizar e mêlhorar as condições dos mercados mundiais para esses pro
dutos, inclusive medidas destinadas à obtenção de preços estáveis, eqüi
tativos e remuneradores, permitindo, desta forma, uma expansão do co
mércio mundial e da demanda e um crescimento dinâmico e constante 
dos ingressos reais de exportação desses países, proporcionando-lhes re
cursos crescentes para o seu desenvolvimento económico. 

"5. A expansão rápida das economias das partes contratantes menos 
desenvolvidas será facilitada pela diversificação da estrutura de suas 
economias, bem como evitando a dependência excessiva na exportação 
de produtos primários. Torna-se necessário, pois, assegurar, na maior 
medida possível e em condições favoráveis, maior acesso aos mercados 
para os produtos processados e manufaturados, cuja exportação apre
sente ou venha a apresentar um interesse especial para as partes contra
tantes menos desenvolvidas. 

"6. Em virtude da deficiência crónica dos ingressos de exportação e 
de outras receitas em divisas das partes contratantes menos desenvolvidas, 
existe importante relação entre o comércio e a assistência financeira para 
o desenvolvimento. Torna-se, portanto, necessário que as PARTES CON
TRATANTES e as instituições financeiras internacionais mantenham uma 
col~boração estreita e permanente, para que possam contribuir com a 
máxima eficácia no sentido de aliviar os encargos que as partes contra
tantes menos desenvolvidas são obrigadas a suportar no interesse de seu 
desenvolvimento económico. 
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"7. Torna-se necessária a colaboração adequada entre as PARTES 
CONTRATANTES, outras organizações intergovernamentais e os organis
mos e instituições das Nações Unidas, cujas atividades estão relacionadas 
com o comércio e desenvolvimento econômico dos países menos desen
volvidos. 

"8. AB partes contratantes desenvolvidas não esperam reciprocidade 
com relação aos compromissos assumidos em negociações comerciais para 
reduzir ou eliminar tarifas e outras barreiras ao comércio das partes con
tratantes menos desenvolvidas. 

ug. A adoção de medidas destinadas a cumprir estes princípios e 
objetivos será objeto d.e um esforço consciente e decidido das PARTES 
CONTRATANTES, individual e coletivamente. 

"ARTIGO XXXVII 

Compromissos 

"1. As partes contratantes desenvolvidas deverão, na maior medida 
do possível - salvo se impedidas por razões imperiosas, inclusive even
tualmente de ordem juridica -, efetivar as disposições seguintes: 

a) conceder alta prioridade à redução e à eliminação das barreiras 
que se opõem ao comércio dos produtos cuja exportação apresenta ou 
possa vir a apresentar interesse especial para as partes contratantes menos 
desenvolvidas, incluindo os direitos aduaneiros e outras restrições que esta
balecem diferença de maneira injustificável entre os mesmos produtos 
em sua forma primária e em sua forma elaborada; 

b) abster-se de criar ou agravar direitos aduaneiros ou barreiras não 
tarifárias à importação de produtos cuja exportação apresenta ou possa 
Vir a apresentar um interesse particular para as partes contratantes menos 
desenvolvidas; 

c) i - abster-se de adotar novas medidas fiscais; e 

ii - atribuir em qualquer reforma tributária a mais alta prioridade 
à redução e à eliminação das medidas fiscais em vigor, susceptível de 
causar restrição significativa do aumento do consumo de produtos primá
rios em sua forma bruta ou elaborada, produ'1iidos parcial ou totalmente 
nos territórios das partes contratantes menos desenvolvidas, quando essas 
medidas se apliquem especificamente a esses produtos. 

"2. a) Quando o disposto nas alíneas a, b e c do parágrafo 19 não 
for cumprido, o assunto será levado ao conhecimento das PARTES CON
TRATANTES, quer pela parte contratante que não estiver cumprindo as 
disposições pertinentes, quer por qualquer outra parte contratante inte
ressada. 

b) i - por solicitação de qualquer parte contratante interessada e, 
sem prejuízo de consulta bilateral que possa ser levada a efeito, as PAR
TES CONTRATANTES entrarão em consulta com aquela parte contratante 
e com todas as partes contratantes interessadas no assunto, objetivando 
alcançar solução satisfatória para todas as partes contratantes interessa
das, de forma a alcançar os objetivos contidos no artigo XXXVI. No decor
rer dessas consultas, serão examinadas as razões invocadas nos casos em 
que não tenham sido cumpridas as disposições das alíneas a, b ou c do 
parágrafo 19 

ii - considerando que a execução do disposto nas alíneas a, b ou c 
do parágrafo 19 pelas partes contratantes individuais pode, em determi-
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nados casos, ser alcançada mais facilmente quando a ação é empreendida 
em conjunto com outras partes contratantes desenvolvidas, as consultas 
poderão, quando pertinentes, ser orientadas nesse sentido. 

ii! - nos casos pertinentes, as consultas das PARTES CONTRATAN
TES poderão também ser orientadas no sentido de um acordo sobre ação 
coletiva que permita alcançar os objetivos do presente Acordo como pre
visto no parágrafo 1 q do artigo XXV. 

"3. As partes contratantes desenvolvidas deverão: 

a) envidar. todos os esforços no sentido de manter as margens comer
ciais em níveis eqüitativos nos casos em que o preço de venda dos produtos 
total ou parcialmente produzidos no território das partes contratantes 
menos desenvolvidas seja determinado dir.eta ou indiretamente pelo go
verno; 

b) dar a maior atenção à adcção de outras medidas destinadas a pos
sibilitar o incremento das importações provenientes das partes contratantes 
menos desenvolvidas e colocar, nesse sentido, numa ação internacional 
apropriada; 

c) dispensar especial atenção aos interesses comerciais das partes con
tratantes menos desenvolvidas quando considerarem a aplicação de outras 
medidas, autorizadas pelo presente Acordo, para enfrentar problemas es
pecíficos e esgotar todas as possibilidades de -soluções construtivas antes 
de aplicar tais medidas, quando elas possam vir a afetar os interesses 
essenciais das partes contra tan t.es menos desenvolvidas. 

"4. Cada parte contratante menos desenvolvida se compromete a 
adotar medidas apropriadas para a implementação dos dispositivos da 
parte IV, no interesse do comércio de outras partes contratantes menos 
desenvolvidas, desde que tais medidas sejam compatíveis com as necessi
dades atuais e futura, de seu d.esenvolvimento, de suas finanças e de seu 
comércio, levando em conta a evolução anterior do comércio, bem como 
os interesses comerciais das partes contratantes menos desenvolvidas como 
um todo. 

"5. Na execução dos compromissos enunciados nos parágrafos 1 a 4, 
cada parte contratante oferecerá a qualquer outra parte contratante inte
ressada ou a quaisquer outras partes contratantes interessadas total e 
imediata oportunidade de consultar de acordo com os dispositivos normais 
deste Acordo no que diz respeito a qualquer questão ou dificuldade que 
possa surgir. 

"ARTIGO XXXVIII 

Ação Coletiva 

"1. As partes contratantes colaborarão coletivamente dentro da es
trutura do presente Acordo ou em qualquer outro foro, na forma mais 
adequada, a fim de promover a realização dos objetivos enunciados no 
artigo XXXVI. 

"2. Em particular, as PARTES CONTRATANTES deverão: 
a) quando for o caso, empreender ação, inclusive através de acordos 

internacionais, a fim de assegurar condições melhores e aceitáveis de 
acesso aos mercados internacionais para os produtos primários que apre
sentem um interesse particular para as partes contratantes menos desen
volvidas, .e de elaborar medidas destinadas a estabilizar e melhorar as 
condições do mercado mundial desses produtos, inclusive medidas desti-
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nadas a obter preços estáveis, eqüitativos e remuneradores para as expor
tações de tais produtos; 

bJ procurar colaboração apropriada, em assuntos de política de co
mércio e desenvolvimento, com as Nações Unidas, seus organismos e insti
tuições, inclusive quaisquer instituições que possam vir a ser criadas com 
base nas recomendações feitas pela Conf-erência das Nações Unidas sobre 
Comércio e Desenvolvimento; 

c) colaborar na análise dos planos e políticas de desenvolvimento 
de partes contratantes menos desenvolvidas individuais e examinar as re
lações entre comércio e ajuda, objetivando elaborar medidas concretas 
que promovam o desenvolvimento do potencial de exportação e que faci
litem o acesso aos mercados de exportação para os produtos das indústrias 
assim ampliadas e, nesse sentido, procurar colaboração adequada com os 
governos e as organizaçõ-es internacionais, especialmente com os que têm 
competência nos assuntos de assistência financeira para o desenvolvi
mento económico, visando a empreender estudos sistemáticos das relações 
existentes .entre comércio e ajuda no caso das partes cóntratantes menos 
desenvolvidas individuais, para obter uma análise clara do potencial de 
exportação, das perspectivas de mercado e de qualquer outra ação que 
possa ser necessária; 

dJ manter sob continua revisão o desenvolvimento do comércio mun
dial no que se refere especialmente à taxa de crescimento do comércio 
das partes contratantes menos desenvolvidas e fazer às partes contratantes 
as recomendações que se tornarem apropriadas nas circunstâncias; 

eJ colaborar na pesquisa. de métodos exeqüiveis para a expansão do 
comércio, objetivando o desenvolvimento económico, através da harmonia 
e do ajuste internacional das políticas e regulamentos nacionais, através 
dos padrões técnicos e comerciais que afetam a produção, o transporte e 
a comercialização e através do fomento à exportação, estabelecendo faci
lidades para o aumento do fluxo de informações comerciais e para o de
senvolvimento de pesquisas de mercado; e 

f) estabelecer os dispositivos institucionais que se tornarem necessá
rios para .efetivãr e promover os objetivos desta parte IV.'' 

B 

Ao anexo I (que, conforme a seção BB, alínea i, do Protocolo de 
emenda ao preâmbulo e às partes II e III do Acordo Geral, se tornará 
anexo H) as seguintes notas serão juntadas: 

"NOTA A PARTE IV 

As expressões "partes contratant-es desenvolvidas" e "partes contra
tantes menos desenvolvidas", tais como são utilizadas na parte IV, devem 
ser entendidas como se referindo aos países desenvolvidos e menos desen
volvidos que são partes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio. 

"NOTA AO ARTIGO XXXVI 

"Ao parágrafo 1 

Este artigo é baseado nos objetivos enunciados no artigo I, depois que 
se efetue a modificação prevista na seção A do parágrafo 1 do Protocolo 
de emenda da parte I e artigos XXIX e XXX, quando o referido Protocolo 
entrar .em vigor. 
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uAo parágrafo 4 

A expressão "produtos primários" inclui os produtos agrícolas, vide 
parágrafo 2 da nota interpretativa ao artigo XVI, seção B. 

"Ao parágrafo 5 

Um programa de diversificação deve em geral incluir a intensificação 
das atividades de transformação de produtos primários e o desenvolvi
mento de indústrias manufatureiras, levando em conta a situação de cada 
parte contratante em particular e as perspectivas mundiais de produção 
e consumo dos diferentes produtos. 

"NOTA AO PARAGRAFO 8 

Entende-se que a frase "não esperam reciprocidade'' significa, de 
acordo com os objetivos deste artigo, que não se deve esperar das partes 
contratantes menos desenvolvidas, no decorrer de negociações comerciais, 
contribuições incompatíveis com seu desenvolvimento individual, suas ne
cessidades financeiras e comerciais, levando em conta a evolução anterior 
do comércio. 

Este parágrafo se aplicará no caso de medidas adotadas de acordo 
com a seção A do artigo XVIII, artigo XXVIII, artigo XXVIII-bis (artigo 
XXIX, depois que se tornar efetivp. a emenda prevista na seção A do pa
rágrafo 1 do Protocolo de emen'da da parte I e dos artigos XXIX e XXX), 
artigo XXXIII ou qualquer outro dispositivo do presente Acordo. 

"NOTA AO ARTIGO XXXVII 

"Ao parágrafo 1 (a) 

Este parágrafo deverá ser aplicado no caso de negociações para a 
redução ou eliminação de tarifas ou outras medidas restritivas ao comér
cio, de acordo com os artigos XXVIII, XXVIII-bis (XXIX, depois que se 
tornar efetiva a emenda prevista na seção A do parágrafo 1 do Protocolo 
de emenda da parte I e dos artigos XXIX e XXX) e artigo XXXIII, bem 
como no que se relacione com qualquer outra ação que as partes contra
tantes venham a empreender para tornar efetiva tal redução ou elimi
nação. 

"Ao parágrafo 3 (b) 

As outras medidas mencionadas neste parágrafo podem incluir dispo
sições que promovam modificações da estrutura interna, que promovam 
o consumo de determinados produtos ou medidas de promoção comercial." 

2. O presente Protocolo será depositado junto ao Secretário Executi
vo das PARTES CONTRATANTES do Acordo Geral. Permanecerá até 31 
de dezembro de 1965 aberto à aceitação por assinatura ou outra forma das 
partes contratantes do Acordo Geral e dos governos q~ tiverem acedido 
provisoriamente ao dito Acordo Geral; todavia, o período durante o qual 
o presente Protocolo estará aberto à aceitação de toda parte contratante 
ou todo governo que tenha acedido provisoriamente poderá ser prorrogado 
além desta data por decisão das PARTES CONTRATANTES. 

3. A aceitação do presente Protocolo conforme os dispositivos do 
parágrafo 2 acima valerá como aceitação das emendas enunciadas no 
parágrafo 1, conforme os dispositivos do artigo XXX do Acordo Geral. 

4. As emendas enunciadas no parágrafo primeiro entrarão em vigor, 
conforme as disposições do artigo XXX do Acordo Geral, logo que o Pro-
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tocolo tenha sido aceito por dois terços dos governos que sejam então partes 
contratantes. 

5. As emendas enunciadas no parágrafo primeiro entrarão em vigor 
entre um governo que tenha acedido provisoriamente ao Acordo Geral e 
um governo que seja parte contratante, ou entre dois governos que t;enham 
acedido provisoriamente, logo que as emendas tenham sido acettas por 
um e outro governo; todavia, as emendas não entrarão em efeito dessa 
forma antes que um instrumento de acessão provisória tenha entrado em 
vigor entre os dois governos, ou antes que as emendas tenham entrado 
em vigor de acordo com os dispositivos do parágrafo 4. 

6. A aceitação do presente Protocolo por uma parte contratante, na 
medida em que esta não tenha ainda compJ.etado as últimas formalidades 
para tornar-se parte dos instrumentos abaixo enumerados, e a menos que, 
por ocasião da aceitação, ela remeta ao Secretário Executivo uma notifi
cação por escrito .em contrário, constituirá a última formalidade para 
tornar-se parte de cada um dos instrumentos seguintes: 

I) Protocolo de emenda à parte I e aos artigos XXIX e XXX, Gene
bra, 10 de março de 1955; 

li) Protocolo de emenda ao preâmbulo e às partes II e III, Genebra, 
10 de março de 1955; ' 

Iii) Protocolo de retificação do texto francês do Acordo Geral, Genebra, 
15 de junho de 1955; 

IV) Processo verbal de retlficação dos Protocolos de emenda à parte I 
e aos artigos XXIX e XXX, ao preâmbulo e às partes II e III, e às dispo
sições orgânicas, Genebra, 3 de dezembro de 1955; 

V) Quinto Protocolo de retificação e de modificação do texto das listas 
anexas ao Acordo Geral, Genebra, 3 de dezembro de 1955; 

vi) Sexto Protocolo de retificação e de modificação do texto das listas 
anexas ao Acordo Geral, Genebra, lLde abril de 1957; 

Vil) Sétimo Protocolo de retificação e de modificação do texto das 
listas anexas ao Acordo Geral, Genebra, 30 de novembro de 1957; 

viii) Protocolo relativo às negociações em vista do estabelecimento de 
uma nova Lista III - Brasil, Genebra, 31 de dezembro de 1958; 

ix) Oitavo Protocolo de retificação e de modificação do texto das listas 
anexas ao Acordo Geral, Genebra, 18 de fevereiro de 1959; 

x) Nono Protocolo de retificação e de modificação do texto das listas 
anexas ao Acordo Geral, Genebra, 17 de agosto de 1959; 

7. O Secretário Executivo das PARTES CONTRATANTES do Acordo 
Geral remeterá prontamente a cada parte contratante do Acordo Geral 
e a cada governo que tiver acedido provisoriamente ao Acordo Geral cópia 
certificada conforme do presente Protocolo e os notificará prontamente 
cada aceitação recebida do dito Protocolo. 

8. O presente Protocolo será registrado de acordo com as disposições 
do artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Feito em Genebra, em um só exemplar, em língua francesa, em língua 
inglesa e em lingua espanhola, tendo igualmente fé os três textos, em 
oito de fevereiro de mil novecentos e sessenta e cinco. 

Publicado no DO de 1.<-4-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1966 

Determina o registro do termo de 21 de dezembro de 1959, 
de escritura pública de compra e venda para efetivação de desa
propriação de imóveis em Recife, Estado de Pernambuco, 

Art. 19 - O Tribunal de Contas da União registrará o termo de 21 
de dezembro de 1959, de escritura pública de compra e venda para efeti
vação de desapropriação de dois prédios de nQs l. 020 e l. 046 da Avenida 
17 de Agosto, em Recife, Estado de Pernambuco, em que são partes Ernes
tina Botelho de Oliveira e Maria Anunciata Botelho, como outorgantes 
vendedores, e a União Federal, como outorgada compradora. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 11 de abril de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 13-4-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do termo de 
contrato celebrado entre o Governo Federal e Angelina da Glória 
Nogueira Carvalho, em 1° de agosto de 1953. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o termo do contrato cele
brado, em 19 de agosto de 1953, entre o Governo Federal e Angelina da 
Glória Nogueira Carvalho, para locação do prédio n9 36, térreo, da Praça 
Oliveira Figueiredo, em Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de abril de 1966. - Aura Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-4-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1966 

Aprova o Acordo Básico de Assistência Técnica, assinado em 
29 de dezembro de 1964, na cid<lde do Rio de Janeiro, entre o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil, a Organização d<ls Nações 
Unidas e outros organismos internacionais. 

Art. 19 - É aprovado o Acordo Básico de Assistência Técnica, assi
nado em 29 de dezembro de 1964, na cidade do Rio de Janeiro, entre o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil e a Organização das Nações Unidas, 
a Organização Internacional do Trabalho, a Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agricultura, a Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura, a Organização de Aviação Civil 
Internacional, a Organização Mundial de Saúde, a União Internacional de 
Telecomunicações, a Organização Meteorológica Mundial, a Agência Inter
nacional de Energia At6mica e a União Postal Universal, membros da 
Junta de Assistência Técnica. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de abril de 1966. - Camillo Nogueira d<1 Gama, 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

ACORDO BASICO DE ASSISTENCIA Tt:CNICA ENTRE O GOVERNO 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇõES 
UNIDAS, A ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, A ORGA
NIZAÇÃO DAS NAÇõES UNIDAS PARA A ALIMENTAÇÃO E A AGRI
CULTURA, A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇõES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO 
A CIENCIA E A CULTURA, A ORGANIZAÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL INTER
NACIONAL, A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAúDE, A UNIÃO INTERNA
CIONAL DE TELECOMUNICAÇõES, A ORGANIZAÇÃO METEOROLóGICA 
MUNDIAL, A AGENCIA INTERNACIONAL DE ENERGIA ATóMICA E A 

UNIÃO POSTAL UNIVERSAL 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil {doravante denominado "o 
Governo") e a Organização das Nações Unidas, a Organização Interna
cional do Trabalho, a Organização das Nações Unidas para a Alimentção 
e a Agricultura, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura, a Organização de A viação Civil Internacional, a 
Organização Mundial de Saúde, a União Internacional de Telecomunica
ções, a Organização Meteorológica Mundial, a Agência Internacional de 
Energia Atômica e a União Postal Universal (doravante denominadas "os 
Organismos11

) , membros da Junta de Assistência TéciUca, 
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Animados do desejo de dar execução às resoluções e decisões referen
tes à assistênc1a técnica dos Organismos, que visam a promover o pro
gresso econômico e social e o desenvolvimento dos povos, 

Firmaram o presente Acordo, imbuidos do espírito de amistosa coope
ração. 

ARTIGO I 

Prestação de Assistência Técntca 

Os Organismos prestarão ao Governo assistência técnica, condicionada 
à existência dos fundos necessários. O Governo e os Organismos, estes 
agindo conjunta ou separadamente, deverão cooperar na elaboração, com 
base nos pedidos apresentados pelo Governo e aprovados pelos Organismos, 
de programas de operações de mútua conveniência para a realiZação de 
atividades de assistência técnica. 

2. A assistência técnica será prestada e recebida de conformidade 
com as resoluções e decisões das assembléias, conferências e outros órgãos 
dos Organismos; a assistência técnica, prestada no quadro do Programa 
Ampliado de Assistência Técnica para o Desenvolvimento Econômico dos 
Países Subdesenvolvidos, será, em particular, prestada e recebida de acordo 
com as observações e princípios básicos estabelecidos no Anexo I da Reso
lução no 222-A (!X) do Conselho Económico e Social das Nações Unidas, 
de 15 de agosto de 1949. 

3. Essa assistência técnica poderã consistir em: 

a) proporcionar serviços de peritos para assessorar e prestar assistên
cia ao Governo ou por intermédio deste; 

b) organizar e dirigir seminários, programas de treinamento profis
sional, empreendimentos-piloto, grupos de trabalho de peritos e atividades 
correlatas nos locais que forem, de comum acordo, escolhidos pelas partes; 

c) conceder bolsas de estudo e aperfeiçoamento, ou adotar outras 
providências que possibilitem a candidatos designados pelo Governo, e 
aprovados pelos Organismos interessados, e.studar ou receber treinamento 
profissional fora do pais; 

d) preparar e executar projetas-piloto, testes, experiências ou pesqui
sas em locais que venham a ser escolhidos de comum acordo; 

e) prestar outra forma de assistência técnica que venha a ser acor
dada entre o Governo e os Organismos; 

4. a) os peritos incumbidos de assessorar e prestar assistência ao 
Governo, ou por intermédio deste, serão selecionados pelos Organismos em 
consulta com o Governo e serão responsáveis perante os Organismos inte
ressados; 

b} no desempenho de suas funções, os peritos .atuarão em estreita 
consulta com o Governo e com as peSsoas ou órgãos por este designados 
para tal fim, devendo cumprir as instruções do Governo sempre que es
tejam de àcordo com a natureza de suas funções e a assistência a ser 
prestada e segundo o que for mutuamente acordado entre o Governo e os 
Organismos interessados; 

c) no desempenho de sua atividade de assessoramento, os peritos 
deverão envidar todos os esforços no sentido de instruir o pessoal técnico 
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que com eles vier a trabalhar, por indicação do Governo, acerca de seus 
métodos, técnicas e práticas profissionais, e sobre os princípios em que os 
mesmos se baseiam. 

5. Os Organismos conservarão a propriedade de quaisquer equipa
mentos técnicos ou materiais que vierem a fornecer, a menos que ou até 
que tal propriedade possa ser transferida, nas condições e termos mutua· 
mente acordados entre o Governo e os Organismos interessados. 

6. O Governo terá a seu cargo a tramitação de todas as reclamações 
que possam vir a ser feitas por terceiros contra os Organismos e seus 
peritos, agentes ou funcionários e isentará de prejuízo esses Organisll!os 
e seus peritos, agentes ou funcionários no caso de quaisquer reivindicaçoes 
ou obrigações resultantes de atividades efetuadas nos termos do presente 
Acordo, exceto quando o Governo, o Presidente Executivo da Junta de 
Assistência Técnica e os Organismos interessados concordarem em que 
tais reivindicações ou obrigações provenham de negligência grave ou falta 
voluntária desses peritos, agentes ou funcionários. 

ARTIGO II 
Cooperação do Governo relativa à Assistência Técnica 

1. O Governo envfdará todos os esforços a seu alcance a fim de as
segurar a utilização eficaz da assistência técnica prestada e, em particular, 
concorda em aplicar, da maneira mais ampla possível, as disposições que 
constam do Anexo I da Resolução nQ 222-A (IX) do Conselho Econômico 
e Social das Nações Unidas, sob a epígrafe "Participação dos Governos 
Solicitantes". 

2. O Governo e os Organismos interessados consultar-se .. ão a respeito 
da publicação, conforme for conveniente, de quaisquer descobertas e rela
tórios de peritos que possam ser de utilidade para outros países e para os 
próprios Organismos. 

3. Em qualquer caso, o Governo, na medida do possível, porá à dis
posição dos Organismos interessados informações sobre as medidas ado
tadas em conseqüência da .assistência prestada, assim como sobre os re
sultados obtidos. 

4. Por acordo mútuo, o Governo associará aos peritos o pessoal téc
ni~o necess~rio à plena aplicação do disposto no artigo I, parágrafo 4, 
alinea c, acrm.a. 

ARTIGO III 
Obrigações Administrativas e Financeir-as dos Organismos 

1. Os Organismos custearão, no todo ou em parte, segundo possa ser 
mutuamente acordado, as despesas necessárias à prestação de assistência 
técnica pagável fora do Brasil (doravante denominado "o pais"), a saber: 

a) os salários dos peritos; 
b) as despesas com o transporte e subsistência dos peritos durante 

sua viagem de ida, até o ponto de ingresso no país, e de volta, a partir 
desse ponto; 

c) o custo de quaisquer viagens fora do pais; 
d) o seguro dos peritos; 
e) a aquisição e o transporte, até o ponto de Ingresso no pais e a 

partir do ponto de saida do mesmo, de todo· equipamento ou material for
necido pelos Organismos; 
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/) Quaisquer outras despesas, aprovadas pelos Organismos interessa
dos, realizadas fora do pais . 

2. Os Org~nismos inter~ssados cobrirão, em moeda local do país, as 
despesas que nao forem pagaveis pelo Governo, nos tennos do artigo IV 
parágrafos 1 e 2, deste Acordo. ' 

ARTIGO IV 

Obrigações Administrativas e Financeiras do Governo 

1. O Governo contribuirá para as despesas de assistência técnica, 
custeando ou fornecendo diretamente as seguintes facilidades e serviços: 

a) serviços locais de pessoal técnico e administrativo, inclusive o ne
cessário auxilio local de secretaria, de intérpretes-tradutores e serviços 
correlatas; 

b) as dependências para escritório e outros locais necessários; 

c) equipamentos e materiais produzidos no país; 

d) transporte, dentro do país, de pessoal, materiais e equipamentos 
para fins oficiais, inclusive transp·orte local; 

e) correio e telecomunicações para fins oficiais; 

/) serviços e facilidades médicas para o pessoal da assistência téc
nica, nas mesmas condições que existam para os servidores civis do pais. 

2. a) os auxílios de subsistência local dos peritos serão pagos pelos 
Organismos, mas o Governo contribuirá para tais auxílios de subsistência 
local com uma importância a ser calculada pelo Presidente Executivo da 
Junta de Assistência Técnica, de acordo com as resoluções e decisões per
tinentes do Comitê de Assistência Técnica e outros órgãos dirigentes do 
Programa Ampliado de Assistência Técnica; 

b) antes do início de cada ano, ou de um período de meses mutua
mente acordâdo, o Governo adiantará, sobre o montante total de sua con
tribuição, uma importância a ser determinada pelo Presidente Executivo 
da Junta de Assistência Técnica, nos termos d.as decisões e resoluções men
cionadas no parágrafo anterior. Ao fim de cada ano ou período, o Governo 
pagará, ou, conforme for o caso, lhe será creditada, a diferença entre a 
Importância por ele paga por antecipação e o montante total de sua con
tribuição, exigível nos termos da alínea a precedente; 

c) as contribuições do Governo para tais auxílios de subsistência lo
cal serão creditadas à conta que, para tal fim, for designada pelo Secre
tário-Geral d.as Nações Unidas de acordo com as normas que vierem a ser 
mutuamente acordadas; 

d) a expressão "perito", tal como é empregada neste parágrafo, com
preende também qualquer outro pessoal de assistência técnica designado 
pelos Organismos par.a servir no país, nos termos do presente Acordo, 
excetuando-se qualquer representante, no país, da Junta de Assistência 
Técnica e seu pessoal administrativo; 

e) o Governo e o Organismo interessado poderão entrar em acordo 
sobre outras modalidades de pagamento dos auxílios de subsistência local 
dos peritos cujos serviços sejam prestados dentro de um programa de 
assistência técnica custeado pelo orçamento regular de um dos OrganiS
mos. 
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3. Quando for cabível, o Governo porá à disposição dos Organismos 
a mão-de-obra, o equipamento, os materiais e outros serviços ou bens que 
venham a ser necessários à execução do trabalho de seus peritos e outros 
funcionários, segundo o que vier a ser mutuamente acordado. 

4. O Governo custeará a parcela das despesas a serem pagas fora 
do país, cujo custeio não couber aos Organismos, e segundo o que for 
mutuamente acordado. 

ARTIGO V 

Facilidades, Privilégios e Imunidades 

1. O Governo, caso ainda não esteja obrigado a fazê-lo, aplicará aos 
Organismos, a seus bens, fundo e haveres, bem como a seus funcionários, 
inclusive peritos de assistência técnica: 

a) com respeito à Organização das Nações Unidas, a "Convenção 
sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas"; 

bJ com respeito às Agências Especializadas, a "Convenção sobre Pri
vilégios e Imunidades das Agências Especializadas"; 

c) com respeito à Agência Internacional de Energia Atómica, o "Acor
do sobre Privilégios e Imunidades da Agência Internacional de Energia 
Atómica", ou, enquanto tal Acordo não for aprovado pelo Brasil, a "Con
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas". 

;z. O Governo tomará todas as providências destinadas a facilitar as 
atividades dos Organismos, segundo o disposto no presente Acordo, é .a 
assistir os peritos e outros funcionários dos referidos Organismos na ob
tenção das facilidades e serviços necessários ao desempenho de tais ativi
dades. O Governo concederá aos Organismos, seus peritos e demais fun
cionários, quando no desempenho das responsabilidades que lhes cabem 
no presente Acordo, a taxa de câmbio mais favorável. 

ARTIGO VI 

Disposições Gerais 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data em que o Governo 
notificar os Organismos de que foi aprovado pelos órgãos competentes do 
Poder Legislativo do Brasil. 

2. As disposições do presente Acordo não se aplicam à assistência 
técnica prestada ao Governo pelos Organismos no âmbito de seus progra
mas regulares de assistência técnica, nos casos em que tais programas 
forem regidos por quaisquer acordos para este fim concluídos entre ·a 
Governo e os referidos Organismos. 

3. O presente Acordo poderá ser modificado por acordo entre o Go
verno e os Organismos interessados. Qualquer assunto concernente ao 
presente Acordo e nele não preVisto será resolvido entre o Governo e os 
Organismos interessados, dentro do espírito das resoluções e decisões per
tinentes das assembléias, conferências, conselhos e outros órgãos dos Orga-
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nlsmos. Cada Parte Contratante examinará com atenção e espírito de 
colaboração qualquer proposta que a outra Parte apresente para chegar a 
tal acordo. 

4. O presente Acordo poderá ser denunciado pelo Governo ou ainda 
por todos ou qualquer um dos Organismos, na medida de 'seus respectivos 
Interesses, mediante notificação escrita às demais Partes Contratantes, a 
qual produzirá seus efeitos 60 (sessenta) dias a contar de seu recebimento. 

5, O presente Acordo é firmado em português e inglês, sendo ambos 
os textos Igualmente autênticos. Em caso de divergência, prevalecerá o 
texto e.m. Inglês. 

Em fé do que, os abaixo assinados, representantes devidamente desig
nados pelo Governo e pelos Organismos, a.ssinaram, em nome das Partes 
Contratantes, o presente Acordo, na cidade do Rio de Janeiro, aos 29 dias 
do mês de dezembro de mü novecentos e sessenta e quatro. 

Pela Organização das Nações Unidas, a Organização Internacional do 
Trabalho, a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agri
cultura, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura, a Organização de Aviação Civil Internacional, a Organização 
Mundial de Baúde, a União Internacional de Telecomunicações, a Organi
zação Meteorológica Mundial, a Agência Internacional de Energia Atómica 
e a União Postal Universal: Georges Péter. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasü: V asco T. Leitão da Cunha. 

Publicado no DO de 27~4-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e' eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do contrato, 
de 2 de ;aneíro de 1964, celebrado entre o Ministério da Fazenda 
e Gíacomo Rossi. 

Art. JP - O Tribunal de Contas registrará o contrato, de 2 de janeiro 
de 1964, celebrado entre o Ministério da Fazenda e Giacomo Rossi, para 
locação de quatro salas do prédio n9 l. 510 da Rua Os Dezoito do Forte, 
em Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, destinadas à instalação 
da Coletoria Federal local. 

Art. 2P - Este. Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de abril de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-5-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1966 

Mantém a decisão do Tribunal de Contas denegatória de 
registro a escrituras públicas de vendas efetuadas em áreas da 
Southem Brazil Lumber and Colonization Company, empresa 
incorporada ao Patrimônio Nacional. 

Art. 19 - :É mantida a decisão do Tribunal de Contas, de 29 de de
zembro de 1951, proferida nos Processos n9s 40.790/50 e 13.880/51, dene
gatória de registro a escrituras públicas de vendas efetuadas em áreas da 
Soutbern Brazil Lumber and Colonization Company, empresa incorporada 
ao Património Nacional. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1966. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 19-5-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do termo, de 
5 de agosto de 1957, de contrato celebrado entre a Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos de São Paulo e Mikhail Naim 
Sayeg. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o termo, de 5 de agosto de 
1957, de contrato celebrado entre a Diretoria Regional dos Correios e Te
légrafos de São Paulo e Mikhail Nairn Sayeg, para locação de armazéns 
nas Ruas Gomes Cardim n9 182 e Paulo Afonso n9 203, na capital do 
Estado de São Paulo. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1966.- Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 19-5-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a contrato-escritura de compra e venda, de 30 de novembro de 
1949, celebrado entre a Superintendi3ncia das Empresas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional e Pinho e Terras Ltda. 

Art. 19 - É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 5 de outubro 
de 1951, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda, 
de 30 de novembro de 1949, celebrado entre a Superintendência das Em
presas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, como outorgante vendedora, 
e Pinho e Terras Ltda., como outorgada compradora, relativamente a terras 
situadas na propriedade de Peperi-Chapecó, no Município de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1966.- Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 19-5-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a termo, de 10 de novembro de 1955, aditivo ao de a;uste de 
locação de serviço, de 18 de ;aneiro de 1954, celebrado entre o 
Estado-Maior do Exército e Nel.son Pimenta. 

Art. 19 - É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 30 de dezembro 
de 1955, denegatório de registro ao termo, de 10 de novembro de 1955, 
aditivo ao de ajuste de locação de serviço, de 18 de janeiro de 1954, 
celebrado entre o Estado-Maior do Exército e Nelson Pimenta, para o 
desempenho da função de cartógrafo. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1966.- Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 
Publicado no DO de 19-5-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vire
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, de contrato 
celebrado entre a SuperintendJncia do Plano de Valorização Eco
nômica da Amazónia e a Fundação Serviço Especial de Saúde 
Pública. 

Art. ]9 - O Tribunal de Contas registrará o con~rato, de 31 de dezem
bro de 1960, celebrado entre a Superintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia e a Fundação Serviço Especial de Saúde Pública, 
para aplicação da verba de Cr$ 10. 000. 000 (dez milhões de cruzeiros) 
- dotação de 1960 - destinada ao prosseguimento dos serviços de abas
tecimento de água nas sedes dos municÍpios do Amazonas. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de maio de 1966. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 23~5-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vire
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 18, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro a 
contrato-escritura de compra e venda, celebrado entre a Brazil 
Land Cattle & Packing Co., incorporada ao Património Nacional, 
e Antônio Sahib. 

Art. ]9 - :É: mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda 
de parte da propriedade denominada "Descalvados", localizada em Cáceres, 
no Estado de Mato Grosso, celebrado, em 3 de dezembro de 1949, entre 
a Brazil Land Cattle & Packing Co., incorporada ao Património Nacional, 
como outorgante vendedora, e Antônio Sahib, como outorgado comprador. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de maio de 1966. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 23-5-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 19, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a contrato-escritura de compra e venda, celebrado entre a Brazil 
Land Cattle & Packing Co., incorporada ao Património Nacional, 
e João António Ferreira Souto. 

Art. ]9 - :f: mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda 
de parte da propriedade denominada "Descalvados", localizada em Cáceres, 
no Estado de Mato Grosso, celebrado, em 15 de dezembro de 1949, entre 
a Brazil Land Cattle & Packing Co., incorporada ao Património Nacional, 
como outorgante vendedora, e João Antônio Ferreira Souto, como outor
gado comprador. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de maio de 1966. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 23-5-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a contrato de constituição de aforamento celebrado entre a União 
Federal e o Banco de Crédito da Amazónia S. A. 

Art. ]9 - :f: mantido o ato, de 20 de abril de 1953, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao contrato de constituição de aforamento 
do terreno de marinha e acrescido, situado à margem direita da baía de 
Guajará, lado ocidental da Rua da Municipalidade e no ângulo que esta 
faz com a Travessa Quintino Bocaiuva, em Belém do Pará, celebrado, a 
28 de janeiro de 1952,· entre a União Federal e o Banco de Crédito da 
Amazônia S. A. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de maio de 1966. - Camillo Nogueira da Gama, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 23-5-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a termo de contrato celebrado, em 31 de maio de 1957, entre o 
Governo da República dos Estados Unidos do Brasil e a Socie
dade Emissoras Reunidas Rádio Cultura Limitada. 

Art. 19 - f: mantido o ato, de 2 de julho de 1957, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao termo do contrato celebrado, em 31 
de maio de 1957, entre o Governo da República dos Estados Unidos do 
Brasil e a Sociedade Emissoras Reunidas Rádio Cultura Limitada, desti
nado à instalação, na cidade de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul, 
de uma estação radiodifusora de ondas médias. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1966. - Camíllo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DON de 15-6-6& 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 IV, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1966 

Aprova a intervenção federal no Estado de Alagoas, conforme 
o Decreto n9 57.623, de 13 de ianeiro de 1966. 

Art. 19 - f: aprovada a intervenção federal no Estado de Alagoas, na 
cOnformidade do Decreto n9 57.623, de 13 de janeiro de 1966. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Ga11Ul, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

PUbl1cado no DO de 1.0 -7-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Prirueiro
Vice-Presidente do Sena-do Federal, no exerdcio da Presidência, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a termo de acordo especial celebrado, em 31 de maio de 1954, 
entre o Ministério da Educação e Cultura e a Escola Industrial 
Dom Basco, da Congregação dos Padres Salesianos. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 2 de julho de 1954, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao termo de acordo especial celebrado, 
em 31 de maio de 1954, entre o Ministério da E-ducação e Cultura e a 
Escola Industrial Dom Bosco, da Congregação dos Padres Salesianos, para 
aquisição de material mecanizado. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, l Q~ V ice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado r: o DO de 4· 7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a termo aditivo a acordo celebrado entre a Superintendência do 
Plano de Valorização Económica da Amazónia e o Estado do Pará. 

Art. 19 - E mantido o ato, de 24 de fevereiro de 1956, do Tribunal 
de Contas, denegatório de registro ao termo de 30 de dezembro de 1955, 
aditivo ao acordo celebrado, em 30 de dezembro de 1954, entre a Superin
tendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia e o Estado do 
Pará, para erradicação do mal de New Castle. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camülo Nogueira da 
Gama, 1 Q_ Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-7-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19. Vice
Presidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do termo, de 
5 de julho de 1961, de rescisão amigável de parte do contrato 
celebrado, em 23 de novembro de 1960, entre a Divisão de Obras 
do Departamento de Administração do Ministério da Agricultura 
e a firma CISA S. A. Engenharia e Comércio. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o termo, de 5 de julho de 
1961, de rescisão amigável de parte do contrato celebrado, em 23 de no
vembro de 1960, entre a Divisão de Obras do Departamento de Adminis
tração do Ministério da Agricultura e a firma CISA S. A. Engenharia e 
Comércio, para execução das obras de construção de 6 (seis) casas resi
denciais para professores catedráticos, na Escola de Agronomia "Eliseu 
Maciel", em Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, lQ-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1966 

Torna dejinitivo o registro, feito sob reseroa pelo Tribunal 
de Contas, em sessãa de 3 de dezembro de 1965, da despesa de 
Cr$ 3. 792 (três mil, setecentos e noventa e dois cruzeiros). para 
pagamento à Rio Light S. A. - Serviços de Eletricidade e Carris. 

Art. ]9 -:E: tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribu
nal de Contas, em sessão de 3 de dezembro de 1965, da despesa de Cr$ 
3. 792 (três mil, setecentos e noventa e dois cruzeiros), para pagamento à 
Rio Light S. A. - Serviços de Eletricidade e Carris, pelo fornecimento de 
energia elétrica, em 1948, ao Ministério da Aeroná~tica. 



278 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, IQ-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-7-66 

Faço s~ber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contll8 denegat6rio de registro 
a termo aditivo a contrato celebrado, em 7 de outubro de 1953, 
entre o Governo Federal e Ezio Biondi. 

Art. 19 - J;: mantido o ato, de 30 de julho de 1954, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao termo, de 9 de julho de 1954, aditvo 
ao contrato celebrado, em 7 de outubro de 1953, entre o Governo Federal 
e Ezio Biondi, para o desempenho, na Diretoria de Eletrônica da Marinha, 
da função de técnico de radar. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice· 
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 28, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, em sessão de 10 de setembro de 1965, relativo à 
despesa de Cr$ 130.000, em favor da firma Estabelecimentos 
Gráficos IguMsu Ltda. 

Art. ]9 - J;: tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, em sessão de 10 de setembro de 1965, relativo à despesa 
de Cr$ 130.000 (cento e trinta mil cruzeiros), em favor da firma Esta
beleciroentos Gráficos Iguassu Ltda., proveniente de serviços de iropressão 
prestados ao Ministério da Educação e Cultura. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Cami!lo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, em sessão de 8 de junho de 1965, relativo à pensão 
concedída a /urema Azevedo Marques e outras. 

Art. 19 - E tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, em sessão de 8 de junho de 1965, relativo à pensão mili
tar concedida a Jurema Azevedo Marques e outras, netas do 19-Tenente 
da Armada reformado, falecido, Amélio Azevedo Marques. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 4-7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 1º-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, de contrato 
celebrado, em 4 de novembro de 1964, entre o Governo Federal 
e o Banco Mercantil de Mi nas Geraís S. A. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o contrato celebrado, em 
4 de novembro de 1964, entre o Governo Federal e o Banco Mercantil de 
Minas Gerais S. A., para locação do segundo pavimento do irn6vel situado 
na Avenida Afonso Pena n9 501, em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
onde funciona a Inspetoria do Imposto de Renda. 



280 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publiendo no DO de 4-7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
~eguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, relativo à pensão concedida a Regina Augusta Cunha. 

Art. 19 - É tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, em sessão de 15 de outubro de 1965, relativo à pensão 
concedida a Regina Augusta Cunha, mãe dos soldados do Corpo de Fuzi
leiros Navais, falecidos, Lauricy Cunha e José Maria da Cunha. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

PUblicado no DO de 4-7-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Vivaldo Lima, 29-Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, de contrato 
celebrado, em 6 de dezembro de 1952, entre o Governo Federal e 
Antdnio Adi/ Mendonça e outros. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o contrato de cooperação 
celebrado, em 6 de dezembro de 1952, entre o Governo Federal e Antônio 
Adil Mendonça e sua mulher, João Coelho Lima Verde e sua mulher, 
José Bezerra Pinheiro e sua mulher, Jairo Jucá e sua mulher, Maria Eunice 
Lima Verde Rocha e Maria Luiza Lima Verde Rocha, para fins de irrigação 
agrícola da propriedade denominada "Gameleira", situada no municlpio 
de Iguatu, Estado do Ceará. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 1 q de agosto de 1966. - Viva/do Lima, 2Q-Vice
Presidente, no exercício da Presidência. 

Publlcado no DO de 3~8-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Vivaldo Lima, 29-Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 33, DE 1966 

Aprova o Acordo entre o Brasil e a Suécia para Evitar a Bi
tributação sobre a Rendo e o Capital. 

Art. ]9 - É aprovado o Acordo entre o Brasil e a Suécia para Evitar 
a Bitribntação sobre a Renda e o Capital, celebrado em 17 de setembro 
de 1965, na cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 2 de agosto de 1966. - V ivaldo Lima, 29-Vice
Presídente, no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE O BRASIL E A SUI:CIA PARA EVITAR A 
BITRIBUTAÇAO SOBRE A RENDA E O CAPITAL 

o Governo dos Estados Unidos do Brasü e o Governo Real da Suécia, 
desejando concluir um Acordo que elimine a bitributação sobre a renda 
e o capital, convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

1. Os impostos a que se refere o presente Acordo são: 

a) nos Estados Unidos do Brasil: 

I) todos os Impostos previstos na legislação do imposto federal de 
renda, incidentes sobre os rendimentos das pessoas físicas e jurídicas, assim 
como o imposto arrecadado na fonte e o imposto sobre lucros imobiliários, 
bem como todos os outros impostos da mesma natureza e adicionais não 
restituíveis decorrentes da aplicação da legislação do tmposto de renda 
brasileiro. (Doravante os referidos impostos serão denominados "imnostos 
brasileiros".) 

!I) para os efeitos das disposições contidas no artigo XVII, os em
préstimos compulsórios e os adicionais restituíveis, decorrentes da aplica
ção da legislação do Imposto federal de renda. 

b! na Suécia: 
!) Imposto estatal sobre a renda, Inclusive os Incidentes sobre os sa

lários dos marinheiros e sobre o rendimento de títulos; 
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UJ Imposto 
públicas; 

sobre os rendimentos de participantes em diversões 

!U) Imposto sobre a renda não distribuída; 
IV) Imposto sobre a renda distribuída; 
v> imposto comunal sobre a renda; e, 
vil Imposto estatal sobre o capital. (Doravante os referidos impostos 

serão denominados "impostos suecos".) 

2. O presente Acordo também será aplicado a qualquer Imposto de 
natureza substancialmente semelhante que vier a ser adotado por qualquer 
uma das duas Partes Contratantes após a data da assinatura deste Acordo. 

ARTIGO II 

1. Quando a renda proveniente de fontes situadas no Brasil ou o 
capital ali localizado, de acordo com as leis brasileiras e em conformidade 
com as disposições deste Acordo, forem tributados no Brasil, a Suécia 
levará o Imposto brasileiro pago sobre dita renda ou capital a crédito 
de qualquer Imposto sueco aplicável a tal renda ou capital. A dedução, 
em cada caso, não deverá, entretanto, exceder aquela parte do imposto 
sueco sobre a renda ou sobre o capital computado como se não houvesse 
a dedução, pertinente, conforme o caso, à renda ou ao capital que forem 
tributados no Brasil. 

2. Quando a renda proveniente de fontes situadas na Suécia ou o 
capital ali localizado, de acordo com as leis suecas e em conformidade com 
as disposições deste Acordo, forem tributados na Suécia, o Brasil levará o 
imposto sueco pago sobre dita renda ou capital a crédito de qualquer 
Imposto brasileiro aplicável a tal renda ou capital. A dedução, em cada 
caso, não deverá, entretanto, exceder aquela parte do imposto brasileiro 
sobre a renda ou sobre o capital, computado como se não houvesse a 
dedução, pertinente, conforme o caso, à renda ou ao capital que forem 
tributados na Suécia. 

3. Na aplicação do parágrafo 1 deste artigo, quando houver isenção ou 
redução do imposto brasileiro sobre a renda por um periodo de tempo 
limitado, a Importância a crédito do Imposto sueco será correspondente a 
um montante igual ao imposto brasileiro que teria sido computado, se tal 
isenção ou redução não tivesse sido concedida. As disposições deste pa
rágrafo também se aplicarão, por um período que não exceda a dez anos, 
se a isenção ou redução do imposto brasileiro sobre a renda tiver sido 
concedida de conformidade com um programa de desenvolVimento eco
nômico. 

4. Para os fins deste artigo, os lucros ou a remuneração por serviços 
pessoais (inclusive os profissionais) prestados em uma das Partes Con
tratantes serão considerados renda proveniente de fontes situadas nessa 
mesma Parte Contratante, salvo no caso das exceções estabelecidas nos 
artigos X, XI, XII, XIII e XIV deste Acordo. 

5. As taxas progressivas do Imposto brasileiro incidente sobre resi
dentes do Brasil poderão ser calculadas como se a renda ou o capital, 
somente tributáveis na Suécia de conformidade com este Acordo, fossem 
incluídos no montante total da renda ou do capital. 

6. As taxas progressivas do imposto sueco Incidente sobre residentes 
da Suécia poderão ser calcUladas como se a renda ou o capital, somente 
tributáveis no Brasil de conformidade com este Acordo, fossem incluídos 
no montante total da renda ou do capital. 
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ARTIGO III 

1. Os dividendos pagos por uma companhia, que seja residente de 
uma das Partes Contratantes, a um residente da outra Parte Contratante 
poderão ser tributados em ambas as Partes Contratantes. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1 do artigo II, os divi
dendos pagos por uma companhia, que seja residente do Brasil, a outra 
companhia, que seja residente da Suécia, ficarão isentos do tributo na 
Suécia desde que, de acordo com as leis fiscais suecas, tais dividendos 
estivessem isentos de tributo se ambas as companhias fossem residentes 
da Suécia. 

ARTIGO IV 

O juros oriundos de títulos, apólices, notas, debêntures ou de qualquer 
outra forma de obrigação, auferidos por um residente de uma das Partes 
Contratantes de fontes localizadas na outra Parte Contratante, poderão 
ser tributados em ambas as Partes Contratantes. 

ARTIGO V 

1. Os rendimentos de qualquer natureza, derivados de uma proprie
dade imobiliária ou territorial situada em uma das Partes Contratantes, 
auferidos por um residente da outra Parte Contratante, poderão ser tri
butados em ambas as Partes Contratantes. 

2. Qualquer royalty ou outra Importância paga em retribuição pela 
exploração de uma mina ou jazida ou pelas extrações de quaisquer outros 
recursos naturais, em uma das Partes Contratantes, a um residente da 
outra Parte Contratante, poderá ser tributada em ambas as Partes Con
tratantes. 

ARTIGO VI 

Os lucros de capital oriundos da venda, troca ou transferência de 
um bem de capital, seja móvel ou imóvel, poderão ser tributados tanto 
na Parte Contratante na qual o citado bem de capital esteja localizado 
à época da venda, troca ou transferência, quanto na Parte Contratante 
da qual seja residente a pessoa que aufira os citados lucros de capital. 

ARTIGO VII 

1. Qualquer royalty derivado de fontes localizadas em uma Parte 
Contratante e pago a um residente da outra Parte Contratante poderá 
ser tributado em ambas as Partes Contratantes, contanto que o tributo 
cobrado sobre o royalty, pela Parte Contratante onde o mesmo tenha 
origem, não exceda a 15% (quinze por cento) do montante bruto de tal 
royalty. A limitação estabelecida neste parágrafo não se aplicará aos 
royalties gerados no Brasil durante os três primeiros anos civis da vigência 
do presente Acordo, período em que o Brasil ficará com o direito de 
aplicar o imposto sobre royalties previsto na legislação fiscal brasileira. 

2. Neste artigo, o termo royalty significa qualquer roya!ty ou outra 
importância paga em retribuição pelo uso ou privilégio de usar qualquer 
direito autoral, patente, desenho, processo ou fórmula secreta, marca de 
fábrica ou propriedade semelhante, mas não inclui nenhum royalty ou 
importância paga em retribuição à exploração de uma mina, jazida ou 
por qualquer outro tipo de extração de recursos naturais. 

3. No caso de qualquer royalty exceder uma retribuição justa e razoá
vel, com relação aos direitos pelos quais for pago, as disposições deste 
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artigo somente serão aplicadas ao montante do royalty que represente 
aquela importância justa e razoável, de conformidade com as disposições 
da legislação fiscal da Parte Contratante na qual o royalty for gerado. 

ARTIGO VITI 

1. Os lucros de uma empresa de uma das Partes Contratantes só 
serão tributáveis nessa Parte Contratante, a menos que a empresa realize 
negócios, na outra Parte Contratante, através de um estabelecimento per
manente ali situado. Se a empresa realizar negócios na forma indicada, 
também poderão ser tributados, na outra Parte Contratante, os lucros da 
empresa, mas somente o montante destes que puder ser atribuível àquele 
estabelecimento permanente, de conformidade com a legislação fiscal da
quela Parte Contratante. 

2. Quando uma empresa de uma das Partes Contratantes realizar 
negócios na outra Parte Contratante, através de um estabelecimento per
manente ali situado, serão atribuídos a esse estabelecimento permanente 
os lucros que porventura teria, caso constituísse uma empresa distinta e 
isolada, ocupando-se das mesmas atividades ou de atividades semelhan
tes, sob condições iguais ou semelhantes, e transacionando, de maneira 
independente, com a empresa da qual constitui um estabelecimento per
manente. 

3. Na determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, 
serão permitidas as deduções das despesas realizadas para atender às fi
nalidades desse estabelecimento permanente, inclusive despesas de direção 
e de administração geral, desde que as mesmas possam ser atribuídas àquele 
estabelecimento permanente, de conformidade com a legislação fiscal da 
Parte Contratante em que se situe o estabelecimento permanente. 

4. Se a informação de que dispõem as autoridades fiscais não for 
satisfatória para a determinação dos lucros a serem atribuídos ao esta
belecimento permanente, os dispositivos deste artigo em nada afetarão a 
aplicação da lei de qualquer uma das Partes Contratantes em relação à 
obrigação do pagamento do imposto pela empresa, num montante deter
minado pelo exercício de um poder discricionário, ou mediante cálculo 
estimativo efetuado pela autoridade fiscal da Parte Contratante em causa, 
desde que tal poder discricionário seja exercido, ou tal estimativa seja feita 
na medida permitida pelos dados conhecidos pelas autoridades fiscais, de 
acordo com o principio estabelecido neste artigo. 

5. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
em razão de simples compras de bens e mercadorias efetuadas pelo esta
belecimento permanente por conta da empresa, exceto nos casos previstos 
nas disposições do subparágrafo 1, g, (vil, do artigo XVIII. 

6. Para os efeitos deste Acordo, o termo "lucros" inclui lucros oriundos 
de atiVidades industriais, mercantis, agrícolas, de mineração ou financeira, 
mas não inclui, especificamente, rendimentos sob a forma de aluguéis, 
royalties. juros, dividendos, remuneração de trabalho ou serviços pessoais 
ou renda auferida com a operação de navios ou aeronaves. 

ARTIGO IX 

Na hipótese de: 

a) urna empresa de uma das Partes Contratantes participar, direta 
ou indiretamente, da direção, controle ou capital de uma empresa da outra 
Parte Contrata'nte; ou 
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b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente) da dire
ção, controle ou capital de uma empresa de uma Parte Contratante e de 
uma empresa da outra Parte Contratante, 

e, em ambos os casos, estabelecendo-se ou impondo-se condições nas 
relações comerciais ou financeiras entre as duas empresas que difiram 
das que se estabeleceriam entre empresas independentes, então quaisquer 
lucros que, se não fossem estas condições, seriam atribuídos a uma das 
empresas, mas que, em razão mesmo dessas condições, não o foram, pode
rão ser incluídos nos lucros dessa empresa e assim tributados. 

ARTIGO X 

1. A renda proveniente da operação de navios ou aeronaves no tráfego 
internacional somente será tributável na Parte Contratante em que se 
situe o lugar da direção efetiva da empresa. 

2. Quando um Individuo executar serviços, integral ou principal
mente, a bordo de um navio ou aeronave operada por um residente de 
uma das Partes Contratantes, tais serviços serão considerados como tendo 
sido prestados na mencionada Parte Contratante, e assim poderão ser tri
butadas as respectivas rendas. 

ARTIGO XI 

1. Os lucros ou remuneração por serviços profissionais ou decorrentes 
de emprego, executados em uma das Partes Contratantes por um indi
viduo que- seja residente da outra Parte Contratante, poderão ser tribu
tados em ambas as Partes Contratantes. 

2. Não. obstante as disposições do parágrafo 1 deste artigo, a re
muneração auferida por um residente de uma das Partes Contratantes, 
em razão de um emprego exercido na outra Parte Contratante, somente 
será tributável na primeira das mencionadas Partes Contratantes, se: 

a) o beneficiário do rendimento estiver presente na outra Parte Con
tratante por um período ou períodos que não excedam, no total, 183 dias 
do ano fiscal em causa; e 

b) a remuneraçãO for paga por ou por conta de um residente da 
primeira das mencionadas Partes Contratantes. 

3. As disposições do parágrafo 2 deste artigo não serão aplicadas aos 
lucros ou remunerações dos participantes de diversões públicas, tais como 
artistas de teatro, de cinema, de rádio e televisão, músicos e atletas. 

4. Ordenados ou qualquer outra remuneração que um residente de 
uma das Partes Contratantes possa receber na qualidade de membro de 
diretoria de uma companhia residente na outra Parte Contratante também 
poderão ser tributados nesta outra Parte Contratante, contanto que a 
companhia que pague tais ordenados ou outra remuneração os deduza 
como um elemento de custo. 

ARTIGO XII 

1. Salários, ordenados e remuneração semelhante pagos pelo Governo 
do Brasil a um cidadão brasileiro que seja residente da Suécia, por serviços 
prestados ao Brasil, na execução de funções governamentais, somente serão 
tributáveis no Brasil. 
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2. Salários, ordenados ou remuneração semelhante pagos pelo Governo 
da Suécia a um cidadão sueco que seja residente do Brasil, por- serviços 
prestados à Suécia, na execução de funções governamentais, somente serão 
tributáveis na Suécia. 

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 deste artigo não serão apli
cadas aos salários, ordenados ou remuneração semelhante pagos por conta 
de serviços prestados em relação a qualquer transação ou negócio realizado, 
por qualquer uma das Partes Contratantes, com objetivo de lucro. 

4. Toda pensão ou anuidade de qualquer natureza auferida por um 
residente de uma das Partes Contratantes, oriunda de fontes situadas na 
outra Parte Contratante, poderá ser tributada em ambas as Partes Con
tratantes. 

Neste parágrafo, o termo "pensãon significa um pagamento periódico 
efetuado a título de compensação por serviços prestados no passado, ou de 
indenização por danos recebidos, ou por efeito das disposições de um sis
tema de previdência social. O termo "anuidade" significa uma quantia certa, 
paga periodicamente, em épocas prefixadas, durante a vida ou durante um 
período de tempo especificado ou determinável, sob a obrigação de se 
efetuarem os pagamentos, a título de compensação adequada e integral, 
em dinheiro ou em seu equivalente. 

ARTIGO XIII 

Um indivíduo de uma das Partes Contratantes que, a convite da outra 
Parte Contratante ou a convite de uma universidade, escola de qualquer 
nível, museu e outras instituições culturais localizadas nesta outra Parte 
Contratante ou, ainda, sob um programa oficial de intercâmbio cultural, 
visite esta outra Parte Contratante exclusivamente com o propósito de 
ensinar, realizar conferências ou desenvolver ativictades artísticas e de 
pesquisa científica em tais instituições, por um período que não exceda 
a dois anos, somente será tributável na primeira das Partes Contratantes, 
em sua remuneração por tais atividades. 

ARTIGO XIV 

1. Um individuo de uma das Partes Contratantes que permaneça, tem
porariamente, na outra Parte Contratante, exclusivamente como: 

a) estudante de uma universidade ou escola de qualquer nivel nessa 
outra Parte Contratante; 

bJ aprendiz profissional; ou 
c) beneficiário de um auxilio, prêmio, ajuda de custo ou bolsa de 

estudo que uma organização religiosa, de caridade, científica ou educacio
nal lhe conceda, com o propósito primordial de estudo e pesquisa, não será 
tributado na última das mencionadas Partes Contratantes, sobre as remes
sas, provenientes do exterior, destinadas à sua manutenção, educação ou 
treinamento. 

2. Um indivíduo de uma das Partes Contratantes que esteja na outra 
Parte Contratante exclusivamente como estudante em uma universidade 
ou outra escola de qualquer nível, ou como aprendiz profissional, não será 
tributado nesta última Parte Contratante, por um período que não exceda 
a três anos fiscais consecutivos, sobre a remuneração de emprego que ve
nha a ter nessa Parte Contratante. desde que: 

a) esta remuneração constitua rendimento necessário à sua manuten
ção e educação; e 
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b) dita remuneração não exceda no ano fiscal a um montante cor
respondente a US$ 1. 500,00 (um mil e quinhentos dólares). 

ARTIGO XV 

Quando qualquer das Partes Contratantes ou ambas tributarem o capi
tal, serão aplicadas as seguintes disposições: 

aJ o capital representado por propriedade imobiliária ou territorial 
poderá ser tributado tanto na Parte Contratante em que estiver localizada 
a propriedade quanto na Parte Contratante da qual seja residente o pos
suidor de tal propriedade; 

b) o capital representado por bens que façam parte do patrimõnio 
comercial do estabelecimento permanente, situado numa Parte Contratante, 
de uma empresa da outra Parte Contratante, poderá ser tributado em 
ambas as Partes Contratantes; 

c) as embarcações e aeronaves empregadas no tráfego internacional 
e os bens, que não os imóveis utilizados na operação de tais embarcaçôes 
ou aeronaves, serão tributáveis somente na Parte Contratante em que se 
situe o local de direção efetiva da empresa; 

d! todos os outros elementos do capital de um residente de uma das 
Partes Contratantes somente serão tributáveis na mencionada Parte Con
tratante. 

ARTIGO XVI 

Quando, nos termos do presente Acordo, um residente de uma Parte 
Contratante estiver isento ou com direito à isenção do imposto na outra 
Parte Contratante, igual isenção ou direito será aplicado às propriedades 
indivisas de uma pessoa morta que, ao tempo de sua morte, era residente 
nessa outra Parte Contratante, desde que um ou mais dos beneficiários 
sejam residentes na primeira das mencionadas Partes Contratantes. 

ARTIGO XVII 

1. Os nacionais do Brasil, enquanto residirem na Suécia, não serão 
sujeitos nesse país a outros impostos ou a impostos mais onerosos do que 
os incidentes sobre nacionais da Suécia, residentes na Suécia. 

2. os nacionais da Suécia, enquanto residirem no Brasil, não serão 
sujeitos nesse pais a outros impostos ou a impostos mais onerosos do que 
os incidentes sobre nacionais do Brasil, residentes no Brasil. 

3. Neste artigo, o termo "nacionais" significa: 

a) com relação ao Brasil: todos os cidadãos brasileiros e todas as pes
soas jurídicas, firmas comerciais e associações cujo status decorra das leis 
em vigor no Brasil; 

b) com relação à Suécia: todos os cidadãos suecos e todas as pessoas 
jurídicas, firmas comerciais e associações cujo status decorra das leis em 
vigor na Suécia. 

4. Uma companhia, residente de uma das Partes Contratantes, não 
ficará sujeita a qualquer imposto sobre capital, na outra Parte Contra-
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tante, diferente ou mais oneroso do que o imposto sobre o capital a que 
uma companhia, residente da outra Parte Contratante, seja ou possa ser 
sujeita. 

5. Nos parágrafos 1 e 2 deste artigo, a palavra "impostos" significa 
impostos de qualquer tipo ou classificação. 

6. As disposições deste Acordo não poderão, em caso algum, ser inter
pretadas de maneira a causar uma carga tributária mais elevada do que 
a que seria imposta caso este Acordo não existisse. 

ARTIGO XVIII 

!. No presente Acordo, ressalvadas as exceções exigidas pelo texto: 

aJ cs termos "uma das Partes Contratantes" e a "outra Parte Con
tratante" significam Bra.sil ou Suécia, conforme as exigências do texto; 

b) o termo "imposto" significa imposto brasileiro ou imposto sueco, 
conforme as exigências ·do texto; 

c) o termo "pessoa" significa um indivíduo, uma pessoa jurídica, in
clusive uma companhia, ou qualquer outro grupo de pessoas; 

d) o termo "companhia" significa qualquer grupo associado ou qual
quer entidade que seja tratada como um grupo associado para efeitos fiscais; 

e) i) o termo "residente do Brasil'' significa qualquer pessoa que, sob 
as leis do Brasil, seja passível de tributação nesse país em virtude de seu 
domicílio, residência, local de direção ou qualquer outro critério de natu
reza semelhante; 

ii) o termo "residente da Suécia" significa qualquer pessoa que, sob 
as leis da Suécia, seja passível de tributação nesse país em virtude de seu 
domicílio, residência, local de direção ou qualquer outro critério de natu
reza semelhante; 

iii) quando, em virtude das disposições dos subparágrafos e (!) e (!!) 
deste parágrafo, um indivíduo seja residente de ambas as Partes Contra
tantes, então o caso será determinado de conformidade com as seguintes 
regras: 

A) ele será considerado residente da Parte Contratante em que pos
suir um lar permanente à sua disposição. Se possuir um lar permanente à 
sua disposição em ambas as Partes Contratantes, será considerado residente 
da Parte Contratante com a qual as suas relações económicas e pessoais 
sejam mais estreitas (centro de interesses vitais); 

B) se a Parte Contratante em que o individuo possuir seu centro de 
interesses vitais não puder ser determinada ou se ele não possuir um lar 
permanente à sua disposição em nenhuma das duas Partes Contratantes, 
será considerado residente da Parte Contratante onde tiver moradia ha
bitual; 

C) se ele tiver moradia habitual em ambas as Partes Contratantes ou 
não a tiver em qualquer delas, será considerado residente da Parte Con ... 
tratante da qual seja nacional; 

D) se for nacional de ambas as Partes Contratantes ou de nenhuma 
delas, as autoridades competentes das Partes Contratantes resolverão a 
questão por acordo mútuo. 
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iv) quando, em virtude das disposições dos subparágrafos e (i) e (11) 
deste parágrafo, uma pessoa, que não um indivíduo, seja residente de 
ambas as Partes Contratantes, neste caso será a mesma considerada 
residente da Parte Contratante na qual esteja situado o seu local de 
direção efetiva. 

1) o termo "empresa brasileira" significa uma empresa ou empreendi
mento industrial ou comercial levado a efeito por um residente do Brasil; 
o termo ~'empresa sueca" significa uma empresa ou empreendimento indus
trial ou comercial levado a efeito por um residente da Suécia. Os termos 
"empresa de uma das Partes Contratantes" e "empresa da outra Parte 
Contratante" significam empresa brasileira ou empresa sueca, conforme as 
exigências do texto; 

g) o termo "estabelecimento permanente" significa um lugar fixo de 
negócios, no qual as operações da empresa são realizadas integral ou 
parcialmente. 

i) um e.stabeJecimento permanente deverá compreender, inter-alia, 
especialmente: 

A) um local de direção; 

B) uma filial; 

C) um escritório; 

Dl uma fábrica; 

E) uma oficina; ou 

F} uma mina, jazida ou qualquer outro local de extração de recursos 
naturais; 

ii} o termo ~<estabelecimento permanente" não deverá incluir: 

A) a utilização de instalações exclusivame!"~te para fins de armaze
nagem, exposição ou entrega de bens ou mercadorias ,pertencentes à em
presa, isto é, quando não forem realizadas quaisquer operações de venda 
no país em que tais instalações estiverem situadas; 

B) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa exclusivamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega, 
isto é, quando não forem realizadas quaisquer operações de venda no país 
em que tais bens ou mercadorias estiverem situados; 

C) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa exclusivamente para fins de processamento por outra empresa; 

D) a manutenção de um lugar fixo de negócios exclusivamente para 
serem efetu.adas compras de bens ou mercadorias para a empresa ou para 
a coleta de informações para a mesma; 

E) a manutenção de um lugar fixo de negócios exclusivamente para 
fins de propaganda, para prestar informações, para a realização de pes
quisa científica ou para atividades semelhantes que tenham um caráter 
preparatório ou auxiliar para a empresa; 

iü) uma pessoa que desempenhe atividades em uma das Partes Con
tratantes por conta de uma empresa da outra Parte Contratante, salvo 
um agente com status independente, a quem se aplica o disposto no pará
grafo Uv) abaixo, será considerada estabelecimento permanente da pri
meira das Partes Contratantes no caso de possuir e freqüentemente exercer 
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nessa Parte Contratante autoridade para concluir contratos em nome da 
empresa, a não ser que suas atividades sejam linütadas à compra de bens 
e mercadorias para a empresa; 

iv) uma empresa de uma das Partes Contratantes não será considerada 
como tendo um estabelecimento permanente na outra Parte Contratante 
simplesmente se realizar negócios nessa Parte Contratante através de um 
corretor, agente geral comissiOnado ou qualquer outro agente independente, 
quando essas pessoas ali agirem no desempenho de seus negócios normais; 

v) o fato de uma companhia, residente de uma das Partes Contra
tantes, controlar ou ser controlada por uma companhia, residente da outra 
Parte Contratante, ou realizar negócios nessa outra Parte Contratante 
(através de um estabelecimento permanente ou por outro qualquer meio), 
não determinará, por si só, Que qualquer uma das duas companhias se 
constitua num estabelecimento permanente da outra; 

vi) não obstante as disposições dos subparágrafos <ü) , D e (Iii), 
considerar-se-á uma empresa de uma das Partes Contratantes como tendo 
um estabelecimento permanente na outra Parte Contratante, se a empresa 
mantiver nesta última Parte Contratante, com o objetivo de comprar pro
dutos agrícolas e pastoris para a empresa, um lugar fixo de negócio ou 
um agente tal como previsto no subparágrafo (iii) ; 

h) o termo "autoridade competente" significa, no caso do Brasil, o 
Ministro da Fazenda ou seu representante legal, e, no caso da Suécia, o 
Ministro da Fazenda ou seu representante legal. 

2. Na aplicação das disposições do presente Acordo por uma das Partes 
Contratantes, qualquer termo que não seja especificamente definido terá o 
significado que lhe atribuam as leis daquela Parte Contratante, relativa
mente. aos impostos objeto do presente Acordo, ressalvadas as exceções 
exigidas pelo texto. 

ARTIGO XIX 

1. As autoridades competentes das Partes Contratantes permutarão 
as informações (que forem disponíveis, em face das respectivas legislações 
fiscais e no processo normal de sua aplicação) necessárias para levar a 
efeito as disposições do presente Acordo ou para a prevenção de fraude 
ou, ainda, para a execução das disposições regulamentares relativas aos 
impostos objeto do presente Acordo. Qualquer informação assim permu
tada terá caráter sigiloso e não será revelada a quaisquer pessoas que não 
aquelas, inclusive autoridades judiciárias, relacionadas com o lançamento 
e com a arrecadação dos impostos objeto do presente Acordo. Não será 
permutada informação alguma que revele qualquer segredo do comércio 
ou dos negócios, de indústria ou profissão, ou processo de fabricação. 

2. As autoridades competentes das duas Partes Contratantes poderão 
expedir as regulamentações necessárias para a execução do presente Acordo 
dentro das respectivas Partes Contratantes. 

3. As autoridades competentes das duas Partes Contratantes poderão 
comunicar-se diretamente com a finalidade de pôr em prática as disposições 
deste Acordo. 

4. As autoridades competentes das duas Partes Contratantes manter
se-ão informadas sobre alterações significativas na legislação fiscal de seus 
respectivos países e, na eventualidade de modificações apreciáveis em tais 
legislações,. consultar-se-ão para determinar se se fazem necessárias emen
das a este' Acordo. 
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5. Quando um contribuinte possuir prova de que a ação das autori
dades fiscais de qualquer uma das Partes Contratantes tiver resultado, ou 
virá resUltar, em tributação contrária às disposições do presente Acordo, 
terá o direito de comunicar o fato à autoridade competente da Parte Con
tratante da qual for residente. Se a reclamação for procedente, a autoridade 
competente, à qual o fato tiver sido comunicado, obrigar-se-á no sentido 
de promover um entendimento com a autOridade competente da outra 
Parte Contratante, com vistas a evitar a tributação em questão. 

6. No caso de surgir qualquer dificuldade ou dúvida quanto à inter
pretação ou aplicação do presente Acordo, as autoridades competentes das 
Partes Contratantes deverão resolver a questão por entendimento mútuo. 

ARTIGO XX 

1. O presente Acordo será ratificado pelas Partes Contratantes de 
conformidade com suas respectivas exigências constitucionais e legais. 

2. Os instrumentos de ratificação serão trocados em Estocolmo, tão 
cedo quanto possível. 

3. Após a troca dos instrumentos de ratificação, o presente Acordo 
entrará em vigor: 

No Brasil.: com relação às rendas auferidas a partir do dia 19 de 
janeiro do ano civil imediatamente posterior àquele em que se tiver pro
cessado a troca dos instrumentos de ratificação. 

Na Suécia: com relação às rendas auferidas a partir do dia 19 de 
janeiro do ano civil imediatamente posterior àquele em que tiver proces
sado a troca dos instrumentos de ratificação, e, no que toca ao imposto 
sueco sobre capital, com relação aos lançamentos efetuados a partir do 
ano civil imediatamente posterior àquele em que se tiver processado a troca 
dos instrumentos de ratificação. 

ARTIGO XXI 

O presente Acordo continuará em vigor indefinidamente, mas qualquer 
das Partes Contratantes poderá entregar à outra Parte Contratante, através 
dos canais diplomáticos, uma notificação escrita de denúncia; a notificação 
de denúncia poderá ser entregue até 30 de junho de qualquer ano civil, 
não anterior ao terceiro ano civil após aquele em que tiver sido efetuada 
a troca dos instrumentos de ratificação. Em caso de denúncia, o presente 
Acordo deixará de ser efetivo: 

No Brasil: com relação às rendas auferidas a partir do dia 19 de 
janeiro do ano civil imediatamente posterior àquele em que tal notificação 
seja feita. 

Na Suécia: com relação às rendas .auferidas a partir do dia 19 de 
janeiro do ano civil imediatamente posterior àquele em que tal notificação 
seja feita e, no que toca ao imposto sueco sobre o capital, com relação 
aos lançamentos efetuados a partir do ano civil imediatamente posterior 
àquele em que tal notificação seja feita. 

Em testemunho do que, os abaixo· assinados, tendo sido devidamente 
autorizados, assinaram o presente Acordo, no qual apuseram seus respectivos 
selos. 

Feito na cidade do Rio de Janeiro, no dia 17 de setembro de 1965, em 
2 (duas) vias, nas línguas portuguesa, sueca e inglesa. 
Publicado no DO de 4-8-65 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do termo, de 
29 de dezembro de 1949, de ajuste celebrado entre o Departa
mento dos Correios e Telégrafos e a firma A. Martins Mendes 
& Companhia Limitada. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o termo, de 29 de dezembro 
de 1949, de ajuste celebrado entre o Departamento dos Correios e Telé
grafos e a firma A. Martins Mendes & Companhia Limitada, para prosse
guimento da constrnção, na cidade do Rio de Janeiro, de uma linha de 
dutos, para cabos telegráficos, no refúgio central da Avenida Brasil, desde 
a caixa de visitas nQ 85, na confluência da Avenida Francisco Bicalho, até 
a caixa nQ 99, inclusive. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 10 de agosto de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO 16-8-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1966 

Aprova o contrato de transferência celebrado entre o Ser
viço do Patrim/Jnio da União e Anselma Manfredi de Guidi Buf
farini. 

Art. 19 - É aprovado o contrato de transferência, celebrado em 19 
de março de 1954 entre o Serviço do Patrimônio da União e Anselma Man
fredi de Guidi Buffarini, das obrigações de aforamento do terreno de 
marinha, lote n9 2. 324, desmembrado do de n9 158, onde se acha edificado 
o prédio n9 119, situado na Avenida Quintino Bocayuva, Município de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 19 de agosto de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Preisdente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 23-8-66 



SENADO FEDERAL 293 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunnl de Contas denegatório de registro 
a termo, de 4 de julho de 1955, aditivo a contrato celebrado, em 
14 de setembro de 1954, entre o Governo da República dos Esta· 
dos Unidos do Brasil e Koloman Schüller. 

Art. ]9 - É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 12 de agosto 
de 1955, denegatório de registro ao termo, de 4 de julho de 1955, aditivo 
ao contrato celebrado, em 14 de setembro de 1954, entre o Governo da 
República dos Estados Unidos do Brasil e Koloman Schüller, para o de
sempenho, na Divisão de Defesa Sanitária Vegetal do Ministério da Agri· 
cultura, da função de auxiliar técnico de Defesa Sanitária Vegetal. 

/ 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de agosto de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29-8-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 37, DE 1966 

Determina o registro pelo Tribunal de Contas do contrato
escritura de compra e venda, celebrado, em 23 de novembro de 
1949, entre a Superintendência das Empresas Incorporadas ao 
Património Nacionnl e Barth Annoni & C ia. Ltda. 

Art. 19 - O Tribunal de Contas registrará o contrato-escritura de com· 
pra e venda, celebrado, em 23 de novembro de 1949, entre a Superinten· 
dência das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, como outor
gante vendedora, e Barth Annoni & Cia. Ltda., como outorgada compra· 
dora, relativamente a terras situadas na propriedade denominada Peperi· 
Chapecó, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de agosto de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29-8-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 38, DE 1966 

Aprova o Acordo Comercial assinado em Iaundê, em 5 de 
maio de 1965, entre os Estados Unidos do Brasil e a República 
Federal dos Camarões. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo Comercial firmado, em 5 de 
maio de 1965, em Iaundê, entre os Estados Unidos do Brasil e a Repú
blica Federal dos Camarões. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sen.,do Federal, em 26 de agosto de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

.WORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERAL 

DOS CAMAROES 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República 
Federal dos Camarões, 

Desejosos de estreitar os vínculos de amizade existentes entre os dois 
países e empenhados em expandir e em fortalecer as relações económicas 
e comerciais entre o Brasil e os Camarões, em bases de. igualdade e de 
interesse mútuo, 

Resolveram concluir o presente Acordo Comercial e convieram nas 
disposições seguintes: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes adotarão todas as medidas necessar1as para 
facilitar, esthi:mlar e desenvolver o intercâmbio comercial direto entre o 
Brasil e os Camarões, orientando-o, para benefício mútuo, no sentido do 
interesse econômico nacional dos dois países. 

ARTIGO II 

As Partes Contratantes concedem-se mutuamente um tratamento não 
menos favorável do que aquele que cada qual concede ou venha a conceder 
a terceiros países em' matéria comercial, especialmente no que se refere 
a direitos e taxas aduaneiras, a restrições cambiais e de comércio exterior 
e à concessão de licenças e certificados de importação e de exportação 
para produtos originários do Brasil e dos Camarões e às formalidades 
pertinentes às mesmas. 

As disposições do presente artigo não se aplicarão ao tratamento 
preferencial que cada Parte Contratante concede ou venha a conceder 
aos paises limítrofes ou aos países com os quais formam uniões aduaneiras 
e zonas de livre comércio. 
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ARTIGO III 

As autoridades competentes das Partes Contratantes concederão nor
malmente, com as exceções previstas no artigo precedente e segundo as 
leis e regulamentos em vigor em cada Estado, licenças e certificados de 
Importação e de exportação para produtos originários do Brasil e dos 
Camarões. 

Duas listas de produtos de exportação do Brasil e dos Camarões 
encontram-se em anexo ao presente Acordo. 

Essas listas não têm caráter obrigatório ou limitativo. 

ARTIGO IV 

Os pagamentos relativos às transações previstas pelo presente Acordo 
serão efetuados em dólares norte-americanos ou em outra moeda conver
sível, segundo o regime cambial em vigor em cada país. 

ARTIGO V 

Com a finalidade de facilitar as relações comerc1a1s entre os dois 
países, cada Parte Contratante fornecerá, a pedido da outra e no menor 
prazo possível, todas as informações necessárias sobre o intercâmbio 
comercial mútuo e sobre a concessão de licenças de importação e de 
exportação para produtos originários de cada país. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes tomarão todas as medidas cabivels para per
mitir e facilitar o comércio de trânsito de produtos procedentes de um 
ou outro pais através de seus respectivos territórios, em conformidade com 
suas leis e regulamentos. 

ARTIGO VII 

Cada Parte Contratante deverá, em caráter de reciprocidade e con
soante às leis e regulamentos vigentes em seu país, isentar de direitos 
aduaneiros as amostras de mercadorias diversas, catálogos, folhetos, listas 
de preços e outros materiais de finalidade publicitária, originários da 
outra Parte, desde que não tenham valor comercial. 

ARTIGO VIII 

Com o objetlvo de Incentivar o intercâmbio comercial entre os dois 
países, cada Parte Contratante estimulará a realização de feiras e expo
sições comerciais no território da outra. 

As Partes Contratantes se concederão reciprocamente, em conformi
dade com suas respectivas leis e regulamentos, o regime de admissão 
temporária para os produtos brasileiros ou cameruneses destinados às 
feiras e exposições comerciais acima referidas. 

ARTIGO IX 

As pessoas físicas e as pessoas jurídicas, constituídas segundo as leis 
e regulamentos de uma das Partes Contratantes, poderão exercer atividades 
econômicas e comerciais no território da outra, em conformidade com a 
legislação vigente neste último. 
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ARTIGO X 

As Partes Contratantes se concederão o tratamento recíproco da 
nação mais favorecida com respeito à navegação marítima relativa ao 
intercâmbio comercial entre os dois países, quando efetuada por navios 
brasileiros ou cameruneses ou fretados por uma ou outra Parte, bem como 
à utílização dos portos e instalações portuárias dos dois países pelos 
mesmos navios, inclusive seu abastecimento e o tratamento das respectivas 
equipagens. 

ARTIGO XI 

Cada Parte Contratante examinará com simpatia as propostas que a 
outra lhe fizer quanto à aplicação do presente Acordo. Os dois governos 
se consultarão a respeito, sempre que necessário. 

Uma Comissão Mista poderá reunir-se, a pedido de um dos dois go
vernos, para examinar os problemas decorrentes da aplicação do presente 
Acordo com vistas a propor medidas tendentes a favorecer o desenvolvi
mento do intercãmbio comercial entre os dois países. 

ARTIGO XII 

O presente Acordo serã submetido à aprovação das autoridades com
petentes de cada Parte Contratante, em conformidade com as disposições 
constitucionais de seus Estados respectivos, e entrará em vigor após haver 
cad.a Parte Contratante notificado à outra essa aprovação. 

O presente Acordo é concluido por um período de um ano, sendo 
renovável por recondução tácita de ano em ano enquanto uma ou outra 
Parte Contratante não o houver denunciado por escrito e com notificação 
prévia de três meses antes da data de sua expiração. 

ARTIGO XIII 

As dispÓsições do presente Acordo continuarão igualmente aplicáveis 
após a denúncia do mesmo para todos os contratos concluídos sob sua 
vigência, mas não executados ou parcialmente executados no momento da 
denúncia. 

Feito em Iaundê, a cinco de junho de mil novecentos e sessenta e 
cinco, em dois exemplares, cada qual em francês e em português. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Mário Tancredo Borges 
da Fonseca, Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Econômícos do Minis
tério das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Federal dos Camarões: D. Masuke, Ministro 
dos Assuntos Económicos e do Plano. 

ANEXO I 

Principais produtos brasileiros de exportação 

1 - Gêneros Alimenticios e Conservas 

.arroz; 
açúcar; 
café; 
chá; 
mate, inclusive solúvel; 
carnes frescas (congeladas) ; 
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carnes secas; 
carnes enlatadas ("corned-beef'', salsichas etc.); 
extratos de carne; 
peixes enlatados (sardinhas etc.) ; 
legumes enlatados (ervilha, palmito etc.) ; 
preparados de legumes, enlatados (extrato de tomates etc.) 
frutas enlatadas ou em conserva; 
sucos de frutas enlatados; 
doces, geléias e preparados de frutas; 
preparados a base de farinha e de cereais (massas, biscoitos etc.) ; 
alimentos e preparados dietéticas; 
comidas e preparados para animais; 
margarinas e gorduras alimentícias; 
leite condensado e em pó; 
mel, xaropes. 

2- Bebidas 

refrigerantes diversos não alcoólicos; 
vinhos finos e champanhas; 
vermutes, gins, licores, runs e aguardentes; 
cervejas. 

3 - Fumos e Cigarros 

fumo em bruto não manufaturado; 
fumo em bruto manufaturado; 
cigarros, charutos e cigarrilhas. 

4 - Matérias-Primas e Madeiras 

minério de ferro; 
minério de rn.anganês; 
sisai; 
algodão; 
madeiras brutas comuns; 
madeiras de !e!; 
madeiras compensadas; 
dormentes de madeira para ferrovias; 
óleos e gorduras vegetais e animais (amendoim, soja etc.); 
trapos e desperdícios de tecidos. 

5 - Produtos Químicos e Farmacêuticos 

produtos químicos inorgânicos: 
mentol; 
perfumes sintéticos; 
corantes, tinturas sintéticas, pigmentos preparados; 
tintas, vernizes, lacas e esmaltes; 
produtos médicos e farmacêuticos: vacinas, soros, antibióticos, 

vitaminas, alcalóides (ópio, cafeína etc.), ungüentos, linimentos, 
gazes e bandagens, esparadrapos diversos etc. 

artigos de perfumaria (perfumes, talcos, dentifrícios etc.) e cosmé
ticos (pomadas etc.) ; 

sabões (de toilette e comuns); 
detergentes e preparados para lavagem, limpeza e brilho (líquidos, 

ceras, pastas etc.), desinfetantes; 
inseticidas, fungicidas; 
explosivos, dinamite; 
botljões de gás liquefeito. 
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6 - Manujaturas leves de borracha, plástico e papel 

pneus para automóveis, ônibus, caminhões, tratares, motocicletas e 
bicicletas; 

câmaras-de-ar (idenn); 
cobertas e capas de borracha para veículos (idem) ; 
artigos diversos de matéria plástica para uso doméstico; 
artigos de papel, cartão e papelão: papel em folhas e em rolos para 

impressão, para embalagem, rolos de papel para máquinas regis
tradoras, sacos e caixas de papel e cartão, papel de escrever, 
envelopes, blocos, cadernos, álbuns, cartão, papelão etc. 

7 - Manujaturas têxteis e de fibras naturais e sintéticas 

fios de algodão em rama e algodão alvejado; 
fios de raion; 
linha de algodão para costura (branca e colorida) ; 
tecidos de algodão não estampados; 
tecidos de algodão estampados ou tingidos; 
tecidos de lã; 
tecidos de fibras sintéticas ou artificiais, inclusive raion (brancos, 

Impressos ou tingidos) ; 
tecidos de linho ou rami; 
tecidos de malha (algodão e sintéticos) ; 
rendas, tules, gazes; 
roupas de cama e mesa, toalhas, mosquiteiros; 
cobertores de lã e de algodão; 
cordas de fibras naturais e sintéticas; 
redes de pesca de fibras na tu r ais ou sintéticas; 
sacos de juta; 
tapetes e similares; 
esteiras para embalagem de garrafas; 
tecidos, cordas e fios de amianto, 

8 - M ateria! de construção 

material Isolante (tipo "Eterni\") de cobertura e de parade; 
tijolos e telhas; 
madeiras para construção (compensados,tacos etc.); 
material de cobertura de metal e cimento (chapas onduladas, chapas 

prensadas de cimento, de alumínio) ; 
portas e janelas de aço e de alumínio; 
estruturas de ferro, aço e alumíriio; 
barras, cilindros e tubos; 
instalações sanitárias, ladrilhos. azulejos e outros artigos de cerâmica 

ou de esmalte; 
cabos e fios de aço, grades e telas de metal etc,) ; 
cabos, fios, condutores e equipamento elétrico; 
material sanitário de metal (torneiras, válvulas, tanques, tambores, 

tubos, canos etc,) ; 
elevadores, motores e bombas - partes e peças; 
materlal de iluminação elétrica, 

3 - Vidros, porcelanas, cerâmica e artigos esmaltados 

vidros planos de várias espécies (sobretudo para construção) ; 
garrafas e frascos; 
vidros para laboratórios e farmácia; 
louça sanitária; 
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louças e artigos de porcelana para uso doméstico; 
artigos de cerâmica e diversos para uso doméstico; 
garrafas térmicas. 

10 - Manutaturas leves de metal (ferro e aço, cobre e alumínio) e outros 

barras e vergalhões de ferro e aço; 
ângulos e perfis de ferro e aço; 
chapas universais de ferro e aço; 
tubos sem costura de ferro e aço; 
canos diversos de ferro e .aço; 
..;.~.lcaixes para tubos e canos de ferro e aço; 
folhas de flandres e folhas corrugadas; 
trilhos e desvios ferrovários; 
fios de ferro e aço; 
tubos de ferro fundido; 
outras manufaturas de ferro e aço; 
tubos, juntas, soquetes etc., de cobre; 
barras de cobre; 
chapas de folhas de alumínio: 
barras de alumínio; 
tanques, tambores e caixas de ferro e aço; 
fios e cabos não isolantes; 
arame de ferro e aço para cercas; 
telas de arame e semelhantes; 
pregos e parafusos de todos os tipos, inclusive tachas, grampos, por

cas, roscas, arrebites, arruelas etc.; 
ferramentas manuais de todos os tipos: machados e machadinhas, 

ferramentas agrícolas (pás, ancinhos, picaretas, enxadas etc.), 
serras, alicates etc.; 

facas de toda espécie, facões, navalhas, tesouras etc.; 
talheres de aço inoxidável; 
utensílios domésticos em geral, de ferro e .aço, alumínio, metal 

esmaltado ou galvanizado etc.; 
fogões e aquecedores de água para uso doméstico (não elétrico) ; 
fechaduras, dobradiças, cadeados e chaves; 
molas e lâminas de aço; 
correntes de ferro e .aço; 
alfinetes e agulhas; 
cofres, caixas-fortes etc.; 
abrasivos; 
botijões para gás liquefeito; 
utensílios para hospitais. 

11 - Máquinas para uso industrial e agrícola (não elétrtcas) 

caldeiras a vapor; 
motores diesel e semidiesel; 
partes e peças diversas para motores de combustão interna; 
máquinas agrícolas para o preparo e cultivo da terra e colheita (be-

neficiamento de cereais, café, cacau; enfardamento de algodão 
etc.); 

tratores diversos; 
partes e peças para máquinas agrícolas, inclusive tratares; 
máquinas têxteis, inclusive fiadoras, prensas etc.; 
partes e peças para máquinas têxteis; 
máquinas de costura industriais, inclusive para couro; 
máquinas e equipamentos para a indústria de celulose e de papel; 
mãquinas para imprimir; 
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máquinas para frisar; 
máquinas para processar alimentos; 
máquinas para construção de estradas e pavimentação: rolos com

pressores, angledozers e bulldozers, escavadoras, niveladoras, bro
cas para escavação etc.; 

partes e peças para máquinas para construção de estradas e pavi-
mentação; 

máquinas diversas para mineração; 
máquinas para refrigeração industrial ou comercial; 
bombas para líquidos, elétricas e não elétricas; 
bombas a ar, a vácuo e compressores a ar ou gás; 
elevadores de todos os tipos; 
guindastes, pontes rolantes, correias transportadoras etc. 
"trucks"; 
máquinas e ferramentas para trabalhar madeiras, plásticos, cou-

ros etc. 
máquinas e aparelhos de pesagem; 
máquinas para pulverização; 
rolamentos e semelhantes; 
extintores e equipamentos contra incêndio; 
equipamentos e máquinas em geral para as indústrias de base: pe

tróleo, cimento, siderurgia, transportes, hidreletricidade etc. 

12 - Máquinas elétricas e equipamento elétrico 

geradores; 
turbinas; 
motores elétricos; 
transformadores,conversores etc.; 
aparelhos para controle e regulagem de corrente elétrica, pertences 

e partes (interruptores, resistências etc.) ; 
partes e peças para máquinas elétricas; 
linha.s de transmissão, estações; 
equipamento telegráfico e telefônico em geral; 
baterias e acumuladores; 
fornos elétrlcos; 
outros aparelhos, mãquinas e equipamentos elétricos n.e., pertences, 

partes e peças; 
serras e outros instrumentos elétricos; 
elevadores. 

13 - Veículos 

bicicletas, partes e acessórios; 
motonetas e motocicletas, partes e acessórios; 
automóveis para passageiros, partes e acessórios; 
veículos utilitários de todos os tipos, especialmente "Rural Willys" e 

"Jeep", partes e acessórios: 
ônibus de todos os tipos, partes e acessórios; 
caminhões de todos os tipos, partes e acessórios; 
caçambas de todos os tipos, partes e acessórios; 
reboques; 
tratares (ver Item 11) ; 
chassis, carroçarias, peças e partes de motor e equipamento elétrico 

para todos os veículos acima. 

14 - Equipamento ferroviário, naval e aeronáutico 

carros de aço para passageiros; 
carros de aço para carga; 
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automotrizes elétricas ou diesel; 
aparelhagem para sinalização ferroviária e para mudança de vias; 
partes e peças para os precedentes; 
navios (até 10.000 DWT), partes e peças; 
partes e peças para motores de aviação. 

15 - Aparelhos eletrodomésticos 

geladeiras; 
aparelhos de ar condicionado; 
máquinas de lavar; 
máquinas de costura; 
aspiradores de pó, enceradeiras e lustradeiras; 
ventiladores, exaustores de .ar; 
aquecedores de água, chuveiros e tartarugas elétricas, chaleiras, foga-

reiros e cafeteiras elétricas; 
liquidificadores, batedeiras, grill-span, torradeiras de pão etc.; 
ferros de passar; 
barbeadores elétricos; 
rádios, radiovitrolas conjugados, toca-discos; 
gravadores; 
relógios elétricos; 
lanternas portáteis de pilhas; 
pilhas secas, lâmpadas e válvulas eletrônicas; 
fitas para gravação; 
discos de música brasileira ou latino-americana; 
alto-falantes; 
fornos (elétricos e outros). 

16 - Máquinas de escritório 

máquinas de escrever; 
máquinas de calcular (manuais e elétricas) ; 
máquinas de contabilidade; 
máquinas de estatísticas; 
máquinas registradoras; 
duplicadoras; 
relógios de ponto; 
pertences e peças para os precedentes. 

17 - Aparelhos e instrumentos de precisão - Armas e munições 

aparelhos e instrumentos médico-cirúrgicos, dentários etc.; 
instrumentos para agrimensura; 
instrumentos para desenho, medição e cálculo; 
instrumentos de controle: termômetros, hidrômetros, barómetros etc.; 
instrumentos científicos diversos; 
armas diversas - munições; 
artigos diversos de caça e pesca; 
lâmpadas de querosene. 

18 - Móveis e Estafamentos 

móveis domésticos de todos os tipos <madeira, fórmica, metal) ; 
colchões e travesseiros; 
móveis de escritório de madeira e/ou de aço; 
móveis escolares de madeira e/ou de aço; 
mobiliário médico-cirúrgico e hospitalar. 
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19 - Roupas, vestuário e calçados - artigos de viagem - artigos de adorno 

roupas feitas para homens, senhoras e crianças (algodão, lã, linho, 
raion) ; 
camisas de algodão, raion etc.; camisas de malha; 
roupas de baixo para homens, senhoras e crianças (algodão e raionl; 
roupas externas de malha (algodão, lã e ralon); 
lenços, meias etc.; 
chales, cachecóis, regalos, véus etc.; 
artigos de chapelaria; 
roupas de segunda mão; 
calçados de couro para homem, senhoras e crianças (com sola de 

couro ou de borracha) ; 
idem, de plástico; 
idem, de borracha e lona, inclusive tênis; 
sandálias plásticas e de couro; 
guarda-chuvas e sombrinhas; 
maletas, malas, sacos de viagens, pastas, bolsas etc. (couro, couro 

sintético e plástico); 
jóias de fantasia, bljouterla de todos os tipos; 
pedras semipreciosas; 
pentes de todos os tipos, diademas, travessas etc. 

20 - Diversos 

brinquedos de todos os tipos; 
instrumentos musicais; 
artigos de Vime, cesteria e semelhantes. 

ANEXO II 

Principais produtos cameruneses de exportação 

1 - Animais vivos e produtos animais 

bovinos, ovinos e diversos; 
marfim bruto; 
peles brutas diversas; 
carne de boi e de porco; 
couros; 
chimpanzés; 
gorilas; 
elefantes; 
macacos; 
avestruzes; 
rinocerontes; 
búfalos da Savana; 
leões; 
gazelas. 

2 - Produtos agrícolas e vegetais 

abacaxis; 
amendoim; 
bananas frescas; 
cacau em amêndoas ou pasta; 
café arábica; 
café robusta; 
chá; 
fumo de capa; 
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fumo de corte; 
nozes de cola; 
pimenta-do-reino; 
amêndoas de palma; 
algodão em pluma; 
sementes de gergelim; 
frutos e grãos de estrofanto; 
casca de loimbé; 
casca de quina; 
madeiras diversas em bruto ou serradas; 
coco; 
copra; 
borracha natural; 
rícino; 
aleuritas. 

3 - Produtos de artesanato 

marfim trabalhado; 
madeiras diversas esculpidas; 
artigos div~rsos de vime; 
tapetes; 
sandálias; 
bolsas; 
estatuetas; 
artigos de bambu; 
utensílios domésticos de madeira. 

4 - Produtos minerais 

minério de estanho (cassiterita); 
minério de titânio (rutilo) . 

5 - Metais comuns 

alumínio em bruto; 
ferragens: 
arame farpado. 

6 - Produtos industriais 

óleo de palma; 
óleo de amêndoas de palma; 
óleo de algodão; 
óleo de amendoim; 
farinha de mandioca; 
torta de algodão; 
torta de amêndoas de palma; 
manteiga de cacau; 
limonadas, xaropes e águas gasosas; 
cervejas; 
cigarros e charutos; 
saponáceos; 
perfumes; 
roupas e chapéus: 
calçados tipo ténis e calçados de matéria plástica; 
borracha de plantação; 
lonas; 
bolsas e capas de matéria plástica; 
embalagens de papelão; 
bicicletas; 
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móveis de madeira ( cam.as, mesas, cadeiras etc.) ; 
móveis metálicos (camas, mesas, cadeiras etc.) ; 
pregos, porcas e parafusos; 
esquadrias metálicas; 
artigos domésticos de alumínio; 
cofres metálicos; 
chapas de alumínio; 
madeiras prensadas e compensadas; 
outras madeiras aglomeradas; 
massas alimentícias; 
rádios transistorizados; 
fósforos; 
açúcar; 
tintas; 
chapas onduladas; 
veículo tipo "Land Rovern; 

___ t_o_rt_a (algodão, amendoim, amêndoas de palma). 
Publfcado no DO de 30-8-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 39, DE 1966 

Aprova o texto da emenda ao art. 28 da Convenção sobre a 
Organização Consultiva M aritima I ntergovernamental. 

Art. ]9 - É aprovado o texto da emenda ao art. 28 da Convenção 
sobre a Organização Consultiva Marftima Intergovemamental, adotada, 
em 28 de setembro de 1965, por ocasião da IV Sessão regular da Assem
bléia, realizada em Paris. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

EMENDA AO ARTIGO 28 DA CONVENÇAO SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
MARITIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL 

{RESOLUÇAO A.70 {IV), ADOTADA A 28 DE SETEMBRO DE 1965) 

A Assembléia, 
Reconhecendo a necessidade de aumentar o número de membros do 

Comitê de Segurança Marítima e de modificar seu método de eleição, 
ConseqüentBfllente, havendo adotado, na quarta sessão regular da 

Assembléia, uma emenda ao artigo 28 da Convenção sobre a Organização 
Consultiva Marítima Intergovernamental (*), o texto da qual está contido 
no anexo desta resolução, 

Determina, de conformidade com as disposições do artigo 52 da Con
venção, que a emenda adotada abaixo é de tal natureza que qualquer 
(•) Texto publicado no tascfculo n.o 495 da. "Coleçli.o de Atos Interna.clonalB". 
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membro que doravante declarar que não aceita tal emenda, e que não 
aceitar a emenda dentro de um período de doze meses após a emenda 
entrar em vigor, cessará, após a expiração desse período, de. ser parte na 
Convenção. 

Solícita ao Secretário-Geral da Organização que efetue o depósito junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas da emenda adotada de conformi
dade com o artigo 53 da Convenção e que receba as declarações e os ins
trumentos de aceitação como previsto no artigo 54, e 

Convida os governos membros a aceitar a emenda adotada o mais 
cedo possível após ter recebido cópia da mesma do secretário-Geral das 
Nações Unidas, pela remessa de instrumento de aceitação ao Secretário
Geral para depósito junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ANEXO 
O texto aluai do artigo 28 da Convenção é substituido pelo seguinte: 

"O Comitê de Segurança Marítima compõe-se de dezesseis membros, 
eleitos pela Assembléia dentre os governos de países com um im
portante interesse na segurança marítima, e assim distribuídos: 
a) oito serão eleitos dentre os dez países possuidores de maiores 
frotas mercantes; 
bJ quatro serão eleitos de maneira a assegurar que, sob esta alínea, 
um pais de cada uma das seguintes áreas esteja representado: 

I- Africa 
II - Américas 

III - Asia e Oceania 
IV- Europa 

c) os outros quatro serão eleitos dentre outros países. 

Para os fins deste artigo, consideram-se países com um importante 
interesse na segurança marítima, por exemplo, aqueles cujos na
cionais integrem tripulações em número elevado ou que tenham 
interesse no transporte de grande número de passageiros de cabina 
ou de tombadilho. 
Os membros do Comitê de Segurança Marítima serão eleitos para 
um período de quatro anos e são reelegíveis." 

-:-:-:---
Publicado no DO de 30-8-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1966 

Aprova o Convênio Internacional para a Constituição do 
Instituto !talo-Latino-Americano, assinado em Roma, a ]9 de iunho 
de 1966. 

Art. ]9- lt aprovado o Convênio Internacional para a Constituição do 
Instituto ltalo-Latino-Americano, assinado em Roma, a 19 de junho de 
1966. 
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Art 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENIO INTERNACIONAL PARA A CONSTITUIÇAO DO INSTITUTO 
IT ALO-LAT !NO-AMERICANO 

Os Governos da República Italiana e das Repúblicas Latino-Americanas 
da Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, El Salva
dor, Equadro, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, 
Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela, 

Recordando a comunhão de suas tradições e de seus interesses de ordem 
cultural, científiCa, econômica, técnica e social; 

Constatando, dentro do mais amplo respeito à soberania de cada país, 
a conveniência de estimular e coordenar as contribuições individuais ao 
progresso COinum; 

Reconhecendo o beneficio mútuo que traria a criação de um organismo 
para promover a cooperação cultural, científica, econômica, técnica e social, 

Decidiram fundar em Roma um organismo internacional, denominado 
Instituto :!talo-Latino-Americano, que responda àquelas premissas e, para 
tal fim, resolveram o seguinte: 

ARTIGO I 
Membros e Finalidades do Instituto 

1. Fica constituído em Roma o Instituto :!talo-Latino-Americano, do 
qual são membros a Itália e os países da América Latina, depois que tenham 
ratificado o presente Convênio. 

2. As finalidades do Instituto são as seguintes: 

a) desenvolver e coordenar a investigação e a docum-entação dos pro
blemas e das realizações e perspectivas dos países membros nos campos 
cultural, científico,. económico, técnico e social; 

bJ divulgar entre os países membros os resultados da investigação e 
a documentação correspondente; 

c) individuar, à luz desses resultados, as possibilidades concretas de 
Intercâmbio, de assistência reciproca e de ação comum ou parcial nos 
campos cultural, científico, económico, técnico e social, em cumprimento 
do disposto no parágrafo 3 do artigo v do presente Convênio. 

ARTIGO II 
Atividades do Instituto 

A fim de cumprir as finalidades indicadas no artigo precedente, o 
Instituto: 

a) organizará, em sua própria sede, um centro de estudos e documen
tação, e uma biblioteca especializada sobre a história, as instituições, os 
problemas latino-americanos e as relações ítalo-latino-americanas; 



SENADO FEDERAL 307 

b) promoverá, com seus próprios m.eios ou em colaboração com as 
Administrações competentes dos Estados membros, o intercâmbio de artis~ 
tas, escritores, cientistas em geral, homens de negócio, técnicos e líderes 
sociais e, em particular: 

i) convidará, hospedando-as eventualmente na própria sede, pessoas 
das categorias citadas, que sejam cidadãos dos países membros e que pre
tendam desenvolver atividades de estudo e de pesquisa; 

ii) prestará assistência a cidadãos italianos e dos outros países parti
cipantes, que se dirijam aos países da América Latina com as mesmas fina
lidades; 

iii) assistirá, moral e materialmente, aos bolsistas dos países mem
bros que realizem estudos especializados na Itália, quer sob os auspícios 
do citado Instituto, quer no âmbito do intercâmbio cultural normal; 

c) cuidará da publicação, diretamente ou sob seus próprios auspícios, 
de estudos e documentos referentes às matérias mencionadas no artigo I; 

d) favorecerá a realização de reuniões e o intercâmbio de dados, idéias 
e experiências entre artistas, escritores, cientistas em geral, homens de 
negócio, técnicos e lideres sociais dos países membros; 

e) promoverá, seguindo critérios apropriados de rotação, por temas 
e por países, congressos, reuniões, simpósios, exposições e outras manifes
tações de caráter cultural, científico, econômico, técnico e social; 

!J desenvolverá e promoverá todas as demais atividades ou iniciativas 
capazes de assegurar a realização das finalidades indicadas no artigo I. 

ARTIGO III 

órgãos 

São órgãos do Instituto: o Presidente; o Conselho de Representantes; 
o Comitê Executivo, composto pelo Presidente do Instituto e os três Vice
Presiden tes. 

ARTIGO IV 

O Conselho de Representantes e o Presidente 

1. o Conselho de Representantes é composto de um representante 
de cada Estado membro. 

2. Todo Estado representado no Conselho tem direito a um voto. 

3. o Presidente do Instituto e os três Vice-Presidentes são eleitos pelo 
Conselho de Representantes dentre seus próprios membros para um período 
de dois anos. 

Em caso de ausência ou de impedimento, o Presidente será substituído 
alternadamente pelos Vice-Presidentes, seguindo a ordem alfabética dos 
países, e cada um por um período de oito meses. 

4. o Presidente do Instituto representa a Entidade; convoca e dirige 
as reuniões do Conselho de Representantes e do Comitê Executivo. 

5. o conselho de Representantes se reúne em sessão ordinária pelo 
menos duas vezes por ano; reúne-se em sessão extraordinária nos casos 
previstos no seu Regulamento, ou ainda por iniciativa de seu Presidente, 
ou por solicitação de um terço dos membros do próprio Conselho. 



308 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

6. As deliberações do Conselho de Representantes são válidas quando 
a metade mais um de seus membros estejam presentes à sessão. 

As deliberações sobre questões substantivas, colocadas na ordem do 
dia com um aviso prévio de pelo menos um mês, são tomadas por maioria 
de dois terços dos presentes. As sobre questões formais são tomadas por 
maioria simples; em caso de empate, prevalece o voto do Presidente. 

ARTIGO V 

Atribuições do Conselho de Representantes 

1. O Conselho de Representantes é o órgão que dirige o Instituto nas 
suas atividades, segundo o disposto no presente Convênio e mediante planos 
orgânicos e periódicos de trabalho que permitam a todos os Estados mem
bros participação efetiva nas atlvidades do Instituto e nos beneficias que 
se pretende alcançar através das finalidades mencionadas no artigo I. 

2. O Conselho de Representantes adota as seguintes decisões: 
a) elege o Presidente e os Vice-Presidentes; 

bJ nomeia o Secretário; 
c) adota seu Regulamento; 

d) dá Instruções ao Secretário referentes ao cumprimento das finali
dades do Instituto, aos programas de atividade e à gestão do patrimônio 
social; 

e) aprova os orçamentos; 

/) aprova os relatórios semestrais do Secretário sobre as atividades do 
Instituto; 

g) determina os critérios estatísticos para as contribuições dos Esta
dos membros conforme o parágrafo 1, a, do artigo IX; 

hJ autoriza o Presidente a aceitar legados, doações e subvenções; 

iJ adota todas as demais decisões sobre as matérias estabelecidas no 
presente Convênio. 

3. O Conselho de Representantes formula propostas, votos, recomen
dações, endereçadas aos govBrnos dos Estados membros através dos trâ
mites diplomáticos competentes, sobre todos os assuntos que se enquadrem 
nas finalidades e atividades do Instituto, na forma prevista pelos artigos 
I e II do presente Convênio e, em particular, sobre as possibilidades de 
intercâmbio, assistência recíproca e ação comum ou parcial de que trata 
o parágrafo 2, c, do artigo I. 

ARTIGO VI 
O Comitê Executivo 

O Comitê Executivo, composto conforme o artigo III, delibera sobre as 
questões a ele atribuídas pelo Regulamento do Conselho de Representantes. 

ARTIGO VII 

o Secretariado 

1. O Secretariado é composto pelo Secretário e três Vlce-Secretários. 
2. O Secretário é nomeado pelo Conselho de Representantes e perma

nece em função durante três anos, podenao ser confirmado para um outro 
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período. Sobre esta matéria o Conselho de Representantes decide por 
maioria de dois terços. 

3. Por proposta do Secretário, o Conse1ho de Representantes nomeia, 
por um prazo de dois anos, três Vice-Secretários, de nacionalidades diferen
tes da do Secretário .e entre si, com a tarefa de assistir o Secretário no 
cumprimento de suas funções. 

4. O pessoal qualificado, necessário ao funcionamento do Instituto~ 
será selecionado levando-se em conta em primeiro lugar a capacidade dos 
candidatos e, sempre que possível, um critério de distribuição eqüitativa 
entre os Estados membros. 

ARTIGO VIII 

Funções do Secretárto 

1. O Secretário, chefe do Secretariado e responsável pela sua ação e 
funcionamento, assessora e coordena as atividades do Instituto, sob a dire
ção do Presidente, à luz do presente Convênio, segundo as decisões e pro
postas do Conselho de Representantes e conforme as normas do Regula
m.ento; desempenhando ainda as funções que lhe sejam atribuídas pelo 
Presidente, pelo Conselho ou pelo Comitê Executivo. 

2. O Secretário participa, sem direito a voto, das sessões do Conselho 
de Representantes e do Comitê Executivo e submete relatórios semestrais 
sobre as ativldades do Instituto ao Conselho de Representantes. 

ARTIGO IX 

Financiamento do Instituto 

1. O Instituto será financiado: 

a) pela quota anual obrigatória dos Estados membros, na razão de 
uma lira italiana por cada cinco habitantes para cada Estado; 

b! por uma quota especial anual de parte da Itália, que para cada 
um dos dois primeiros anos, 1967 e 1968, será de 250 milhões de liras 
italianas; 

c! pelas doações, legados ou subvenções aceitos pelo Presidente do 
Instituto, com autorização prévia do Conselho de Representantes. 

2. O pagamento das contribuições por parte de cada Estado será 
efetuado no primeiro trimestre do ano a que se refere a quota. 

3. O Estado membro que deixar de pagar sua contribuição anual por 
dois anos consecutivos perderá o direito ao voto no Conselho de Represen
tantes. 

ARTIGO X 

Sede 

1. O Instituto tem sede em Roma. 

2. O Governo da República Italiana colocará gratuitamente à dis
posição do Instituto os locais indispensáveis ao seu funcionamento, isto é, 
escritórios, salas de recepção, de reuniões e de exposições, bibliotecas e 
alojamentos, ficando a seu cargo as despesas de manutenção. 

3. O Governo da República Italiana colocará à disposição do Instituto, 
do qual passarão a depender, funcionários administrativos e servidores 
subalternos até um máximo de vinte pessoas. 
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4. As altas Partes Contratantes poderão contribuir para o acervo de 
livros e documentos da biblioteca do Instituto, bem como para a ornamen
tação da sede com móveis e obras de arte. 

ARTIGO XI 
Condição Jurídica 

O Instituto gozará de personalidade jurídica. 

ARTIGO XII 
Emendas 

1. As propostas de emendas ao presente Convênio serão comunicadas 
ao Presidente e por este, através dos trâmites diplomáticos competentes, 
aos Estados membros, quatro meses antes da sessão do Conselho de Repre
sentantes em cuja ordem do dia deverão ser inscritas. 

2. As emendas votadas pelo Conselho de Representantes por maioria 
de dois terços dos presentes entrarão em vigor quando aprovadas por dois 
terços dos Estados membros. Cada Governo comunicará por escrito sua 
aprovação ao Governo italiano, que a levará ao conhecimento dos demais 
Estados membros e do Presidente do Instituto. 

ARTIGO XIII 
Entrada em Vigor 

O presente Convênio entrará em vigor quinze dias depois que pelo me
nos seis das altas Partes Contratantes, além da Itá.ia, tiverem depositado 
o instrumento de ratificação junto ao Governo da República Italiana. 

Para as Partes que efetuarem o depósito posteriormente, o Convênio 
entrará em vigor quinze dias após o mesmo depósito. 

ARTIGO XIV 

Relação com outros Acordos 

O presente Convênio não limitará os benefícios recíprocos derivados 
dos Acordos estipulados pelos países membros entre si ou com outros países. 

ARTIGO XV 

Duração 

1. O presente Convênio terá vigência de dez anos. Cada uma das altas 
Partes Contratantes poderá denunciá-lo com aviso prévio de um ano, 
através de notificação escrita ao Governo da República Italiana, que a 
levará ao conhecimento dos demais países membros e do Presidente do 
Instituto. 

2. Decorridos os dez anos, o presente Convênio será considerado auto
maticamente renovado por um outro período de dez anos para todos os 
Bstados que, pelo menos seis meses antes do término do prazo, não tenham 
notificado ao Governo da República Italiana e através dele às altas Partes 
Contratantes e ao Presidente do Instituto sua vontade de se retirar do. 
mesmo. 

ARTIGO XVI 

Textos 
Os textos do presente Convênio, nas línguas portuguesa, espanhola, 

francesa e italiana, são igualmente válidos. 
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Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, havendo deposi
tado os seus plenos poderes, encontrados em boa e devida ordem, subs
crevem o presente Convênio em nome dos respectivos Governos. 

Feito em Roma, a primeiro de junho de mil novecentos e sessenta e 
seis, em um único exemplar a ser depositado nos Arquivos do Governo da 
República Italiana, que remeterá cópia autenticada a cada um dos governos 
dos demais Estados signatários. 

Publicado no DO de 30-8-6!5 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 41, DE 1966 

Aprova o texto da emenda aos artigos 17 e 18 da Convenção 
da Organização Maritima Consultiva Intergovernamental. 

Art. 19 - É aprovado o texto da emenda aos artigos 17 e 18 da Con
venção da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental, adotado 
em 15 de setembro de 1964, por ocasião da II Sessão Extraordinária da 
Assembléia, realizada em Londres. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de setembro de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

EMENDAS AOS ARTIGOS 17 E 18 DA CONVENÇÃO SOBRE 
A ORGANIZAÇÃO MARlTIMA CONSULTIVA 

INTERGOVERNAMENTAL 

(RESOLUÇAO A.69 (ES.II), ADOTADA A 15 DE SETEMBRO DE 1964) 
A Assembléia, 
Reconhecendo a necessidade 
i) de aumentar o número de membros do Conselho; 
li) de que todos os membros do Conselho sejam eleitos pela Assem

bléia; 
iii) de assegurar a representação geográfica eqültatlva de Estados 

membros no Conselho; e 
Tendo conseqüentemente adotado na segunda sessão extraordinária da 

Assembléia, realizada em Londres de 10 a 15 de setembro de 1964, as emen
das, cujos textos constam do anexo a esta Resolução, aos artigos 1'7 e 18 
da Convenção da Organização Maritlma Consultiva Intergovernamen
tal, (•) 

Decide adiar o estudo da emenda proposta ao artigo 28 da Convenção 
da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental até a próxima 
sessão da Assembléia em 1965, 

Determina, de acordo com as disposições do artigo 52 da Convenção, 
que cada emenda adotada é de tal natureza que qualquer membro que 

{*) Texto publicado no !ascfculo 495 da "Coleção de Atos Internacionais". 
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doravante declarar que não aceita tal emenda, e que não aceita a emenda 
dentro de um período de doze meses após a entrada em vigor da emenda, 
deixará, expirado tal prazo, de ser parte da Convenção, 

Solicita ao Secretário-Geral da Organização depositar junto ao Secre
tário-Geral das Nações Unidas as emendas adotadas de acordo com o art. 53 
da Convenção e receber declarações e instrume:ç.tos de aceitação como 
previsto no artigo 54, e 

Convida os Estados membros, após receberem do Secretário-Geral das 
Nações Unidas cópias das emendas adotadas, a aceitá-las no mais breve 
prazo possível, mediante o envio de um instrumento de aceitação ao Se
cretário-Geral, para depósito junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ANEXO 

1. O texto atual do artigo 17 da Convenção será substituído pelo se
guinte: 

"O Conselho será composto de dezoito membros eleitos pela As
sembléia." 

2. O texto atual do artigo 18 da Convenção será substituído pelo 
seguinte: 

"Ao eleger os membros do Conselho, a Assembléia observará os 
seguintes princípios. 
aJ seis serão governos de Estados com os maiores interesses no 
fornecimento de serviços internacionais de navegação marítima; 
bJ seis serão governos de outros Estados com os maior-es interesses 
no comércio marítimo internacional;" 
c) seis serão governos não eleitos de conformidade com as alíneas 
a e b, os quais tenham interesses especiais no transporte ou na 
navegação marítima e cuja eleição para o Conselho assegure a 
representação de todas as principais áreas geográficas do mundo." 

-,--,--
Publicado no DO de 20-9-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 42, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contos denegatório de registro 
a contrato-escritura de compra e venda, celebrado, em 31 de 
outubro de 1950, entre a Superintendência das Empresas Incor
poradas ao Patrimônio Nacional e Onofre Varani. 

Art. ]9 - É mantido o ato, de 2 de maio de 1952, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda. 
celebrado, em 31 de outubro de 1950, entre a Superintendência das Em
presas Incorporadas ao Patrimônio Nacional e Onofre Varani, com anuên
cia de Pinho e Terras Limitada, relativamente ao imóvel da Rua Mooca 
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n9 2 .182, cidade de São Paulo, acervo da Southem Brazil Lumber and 
Colonization Company. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 5-10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 43, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a contrato-escritura de compromisso de compra e venda, celebrado 
em 17 de março de 1945 entre a Superinte,ul~ncia das Empresas 
Incorporadas ao Património Nacional e Aderson Hom Ferro. 

Art. 19 - :E: mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de 
Contas, denegatório de registro ao contrato-escritura de compromisso de 
compra e venda, celebrado, em l7 de- março de 1945, entre a Superin
tendência das Empresas Incorporadas ao Património Nacional e Aderson 
Horn Ferro, relativamente ao saldo das glebas de terras n9s 1 e 3, situadas 
em Dionísio Cerqueira e Campo Erê, no município de Chapecó, território 
de Iguaçu. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Persidente do Senado Federal. 

Publicado r.o DO de 5-10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 44, DE 1966 

DetermitUJ o registro, pelo Tribunal de Contas, de termo de 
suplemento a contrato firrruulo, em 30 de de dezembro de 1950, 
entre o Governo dos Estados Unidos do Brasü e o Instituto de 
Assuntos lnteramericanos. 

Art. 19 -O Tribunal de Contas registrará o termo, de :n de dezembro 
de 1951, de suplemento ao contrato firmado em 30 de dezembro de 1950, 
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que prorrogou o de 17 de julho de 1942, ampliado pelo contrato relativo 
ao saneamento do Vale do Rio Doce, em lO de fevereiro de 1943, renovado 
em 25 de novembro de 1943, de acordo com o Decreto-Lei n9 6. 260, de 
11 de fevereiro de 1944, modificado pelo de n9 7. 064, de novembro do 
mesmo ano, e prorrogado em 14 de janeiro e 1 Q de setembro de 1949 e 
31 de janeiro de 1950, sendo partes o Governo dos Estados Unidos do Brasil 
e o Instituto de Assuntos Interamericanos. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 5-10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.• 77, 
§ 39, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 45, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, da concessão ·de reforma ao 39-Sargento do Exército 
João Peixoto Martins. 

Art. ]9 -É tornado definitivo o registro, de 15 de dezembro de 1965, 
feito sob reserva pelo Tribunal de Contas, da concessão de reforma ao 
39-Sargento do Exército João Peixoto Martins, por incapacidade fisica 
verificada em 23 de dezembro de Hl57, resultante de acidente em serviço. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 5-10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar!. 77, 
§§ 29 e 30, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade. Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 46, DE 1966 

Autoriza o registro, pelo Tribunal de Contas, ·da concessão 
de aposentadoria a Carolina de M ello e Souza Andrade. 

Art. l9 - É o Tribunal de Contas autorizado a registrar a concessão 
de aposentadoria a Carolina de Mello e Souza Andrade, no cargo de 
Ajudante de Agência de F' Classe, da Diretoria Regional dos Correios e 
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Telégrafos do antigo Distrito Federal, com todas as vantagens e venci
mentos integrais. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966, -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 5-10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 V, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N9 47, DE 1966 

Concede anistia aos eleitores responsáveis J'Or infrações pre
vistas no art. 289 da Lei n9 4. 737, de 15 de ;ulho de 1965. 

Art. 19 - São anistiados os eleitores responsáveis por infrações pre
vistas no art. 289 da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965, excetuados os 
casos resultantes de processos instaurados por determinação do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 10-10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 48, DE 1966 

Aprova o Acordo de Cooperação para Usos Civis de Energia 
Atómica entre o Governo dos Estados Unidos da América e o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil, assinado em Washington, 
em 8 de ;ulho de 1965. 

Art. 19 - ~ aprovado o Acordo de Cooperação para Usos Civis de 
Energia Atômica entre o Governo dos Estados Unidos da América e o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil, assinado em Washington, em 8 
de julho de 1965. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇAO PARA USOS CIVIS DE ENERGIA ATOMICA 
ENTRE O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMtRICA 

E O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Considerando que o uso pacífico de energia atômica apresenta pers
pectivas promissoras para toda a humanidade; 

Considerando que o Governo dos Estados Unidos da América e o Go
verno dos Estados Unidos do Brasil desejam cooperar mutuamente no de
senvolvimento do uso pacífico de energia atômica; 

Considerando que se encontram bem adiantados o projeto e o aper
feiçoamento de vários tipos de reatares de pesquisa (tal como está definido 
no artigo IX deste Acordo) ; 

Considerando que reatores de pesquisa são úteis para a produção de 
quantidades experimentais de Isótopos radloatlvos, para a terapia médica 
e para numerosas outras atlvidades de pesquisa, e que igualmente cons-
tituem meio de proporcionar valioso adestramento e experiência em enge
nharia e ciências nucleares, aproveitáveis para o desenvolvimento de ou .. 
tros usos pacíficos de energia atômica, inclusive de energia nuclear para 
fins civis; 

Considerando que o Governo dos Estados Unidos do Brasil deseja levar 
avante um programa de pesquisas e aperfeiçoamento, tendo em vista a 
concretização de uso pacífico e humanitário de energia atômica e obter 
assistência do Governo e da indústria dos Estados Unidos da América 
para esse programa; e 

Considerando que o Governo dos Estados Unidos da América, repre
sentado pela Comissão de Energia Atômlca dos Estados Unidos da América 
(doravante designada por "Comissão"), deseja auxiliar o Governo dos 
Estados Unidos do Brasil em tal programa; 

As Partes Contratantes resolvem acordar o seguinte: 

ARTIGO I 

A. Obedecida as limitações do artigo V, as Partes Contratantes tro
carão informações relativas aos seguintes assuntos: 

1. Projeto, construção e funcionamento de reatares de pesquisas e sua 
utilização como Instrumento de pesquisa, de desenvolvimento, de engenha
ria e de terapia médica. 

2. Problemas de saúde e de seurança relacionados com a operação 
e o uso de reatares de pesquisas. 

S. O uso de Isótopos radioatlvos na pesquisa flslca e biológica, na 
terapia médica, na agricultura e na Indústria. 

B. A aplicação ou o uso de quaisquer Informações ou dados de qual
quer natureza, inclusive desenhos e especificações de planos, trocados de 
conformidade com este Acordo, será de responsabilidade da parte que re-
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ceba e use tais Informações ou dados, e fica entendido que a outra Parte 
Contratante não assegura a precisão, a inteireza ou a aplicabilidade de 
tais informações ou dados para qualquer uso ou utilização específica. 

ARTIGO II 

A.. A. Comissão transferirá ao Governo dos Estados Unidos do Brasll, 
nos termos e condições estabelecidos neste L.1strumento, urânio enrique
cido com isótopo U-235, conforme as necessidades de combustível para 
início e subseqüente substituição para o funcionamento dos reatares de 
pesquisa que o Governo dos Estados Unidos do Brasil, de acordo com a 
Comissão, decidir construir, e conforme as necessidades das experiências 
ajustadas relativas aos mesmos. 

Outrossim, a Comissão transferirá ao Governo dos Estados Unidos do 
Brasil, nos termos e condições estabelecidos neste instrumento, urânio enri
quecido com isótopo U-235, conforme as necessidades de combustível inicial 
e de substituição para a operação dos reatares de pesquisa, cuja constru
ção e utilização forem autorizadas pelo Governo brasileiro, de acordo com 
a Comissão, a indivíduos ou entidades privadas, sob sua jurisdição, desde 
que o Governo dos Estados Unidos do Brasil, em todas as ocasiões, man
tenha suficiente controle do material e da operação do reator, de modo a 
atender aos dispositivos deste Acordo e às cláusulas pertinentes do ajuste 
de transferência. 

B. A. quantidade de urânio enriquecido com isótopo U -235, transfe
rida pela Comissão conforme este artigo e sob custódia do Governo dos 
Estados Unidos do Brasil, nunca excederá o teor de 15 (quinze) quilogramas 
de U-235, em urânio enriquecido, até um máximo de 20% (vinte por cento) 
de U -235, acrescido da quantidade adicional que, na opinião da Comissão, 
for necessária para permitir o funcionamento eficiente e contínuo do 
reatar ou reatares, enquanto os elementos combustíveis substituídos forem 
armazenados para a redução de sua atividade no Brasil, ou enquanto os 
elementos combustíveis estiverem em trânsito, sendo intento da Comissão 
possibilitar o aproveitamento máximo de 15 (quinze) quilogramas de tal 
material. 

C. A Comissão pode, a pedido e a seu critério, tornar disponivel a to
talidade, ou parte, do urânio enriquecido aqui fornecido como material 
enriquecido em mais de 20% (vinte por cento) no isótopo U-235, para 
uso em reatares de pesquisa, capazes de operar com carga de combustível 
não superior a oito quilogramas do isótopo U-235 contido nesse urânio. 

D. A transferência do urânio enriquecido com Isótopos U-235, con
forme o presente artigo, será efetuada pelos preços, termos e condições, 
no tocante a embarque e entrega, como for mutuamente convencionado 
e atendendo ao estatuído nos artigos VI e VII. 

E. Fica acordado que quando qualquer fonte ou material nuclear 
especial recebido dos Estados Unidos da América necessitar reprocessa
mento, tal reprocessamento será levado a efeito a critério da Comissão, 
quer nas instalações da Comissão, quer em instalações aceitáveis pela 
Comissão, em termos e condições a serem posteriormente acertados; e fica 
compreendido, salvo se for acordado de modo diverso, que a forma e o 
volume de qualquer combustível irradiado não serão alterados depois de 
sua remoção do reatar e antes da entrega à Comissão ou às instalações 
aceitáveis pela Comissão· para reprocessamento. 

F. o material nuclear especial produzido em qualquer parte do com
bustível aqui cedido como resultado de processos de irradiação caberá ao 
Governo dos Estados Unidos do Brasil e, depois do xeprocessamento, tal 
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como estabelecido no parágrafo E deste artigo, será devolvido ao Governo 
dos Estados Unidos do Brasil, ocasião em que a propriedade deste material 
será transferida para esse governo, a menos que o Governo dos Estados 
Unidos da América exerça a opção, que aqui fica assegurada, de reter, 
mediante justa indenização ao Governo dos Estados Unidos do Brasil, 
qualquer parte deste material nuclear especial que exceda as necessidades 
do· Brasil quanto a esse material em seu programa de utilização pacífica 
da energia nuclear. 

G. Com relação a qualquer material nuclear especial não sujeito à 
opção referida no parágrafo F deste artigo e produzido em reatares ali
mentados com materiais obtidos dos Estados Unidos da América e que 
excedam as necessidades do Brasil, quanto a esse material, em seu pro
grama de utilização pacífica da energia nuclear, o Governo dos Estados 
Unidos da América terá, e fica aqui assegurado: 

a) uma primeira opção para adquirir tal material aos preços corren
tes nos Estados Unidos da América para material nuclear especial produ
zido em reatares abastecidos através de acordos de cooperação com o Go
verno dos Estados Unidos da América; e b) o direito de aprovar a transfe
rência de tal material para qualquer outra nação ou grupo de nações, no 
caso de não haver exercido a opção de compra. 

H. Alguns dos materiais nucleares eventualmente fornecidos pela 
Comissão nos termos deste Acordo são nocivos a pessoas e propriedades, 
a menos que sejam manuseados e utilizados com cuidado. Depois da entrega 
de tais materiais ao Governo dos Estados Unidos do Brasil, o Governo dos 
Estados Unidos do Brasil será integralmente responsável, no que diga 
respeito ao Governo dos Estados Unidos da América, pelo manuseio e uso 
seguro desses materiais. Com relação a qualquer fonte ou material nuclear 
especial ou outros materiais para reatar que a Comissão possa, com base 
neste acordo, arrendar ao Governo dos Estados Unidos do Brasil ou a 
qualquer pessoa ou organização privada sob sua jurisdição, o Governo dos 
Estados Unidos do Brasil indenizará e excusará de dano o Governo dos 
Estados Unidos da América em toda e qualquer responsabilidade (inclusive 
com relação a terceiros) por qualquer causa originada da produção ou 
fabricação, propriedade, arrendamento, e posse e uso de tal fonte ou 
material nuclear especial ou outros materiais para reatar depois de sua 
entrega pela Comissão ao Governo dos Estados Unidos do Brasil ou a 
qualquer pessoa ou organização privada, devidamente autorizadas, sob sua 
jurisdição. 

ARTIGO III 

SUjeito à disponibilidade de oferta e como for mutuamente conven
cionado, a Comissão venderá ou arrendará, pelos meios que julgar apropria
dos, ao Governo dos Estados Unidos do Brasil, ou a pessoas .autorizadas sob 
sua jurisdição, materiais para reatares, exceto materiais nucleares espe
ciais, que não possam ser obtidos no mercado comercial e necessários para 
a construção e operação de reatares de pesquisas no Brasil. A venda ou 
arrendamento desses materiais será efetuada nos termos acordados pelas 
Partes Contratantes. 

ARTIGO III (A) 

Materiais de interesse relativo a projetas de pesquisa definidos, acercai 
dos usos pacíficos de energia atômica empreendidos pelo Governo dos 
Estados Unidos do Brasil, ou pessoas sob sua jurisdição, incluindo matérias
primas nucleares, materiais nucleares especiais, material derivado, outros 
radioisótopos e isótopos estáveis, serão vendidos ou, caso contrário, trans
feridos para o Governo dos Estados Unidos do Brasil pela Comissão, para 
fins de pesquisa em -tal quantidade e sob tais termos e condições conforme 
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possa ser acordado quando tais materiais não estiverem disponíveis co
mercialente. Em caso algum, no entanto, a quantidade de materiais nuclea
res especiais sob a jurisdição do Governo dos Estados Unidos do Brasil de
verá, por motivo de transferência sob este artigo, em tempo algum, ultra
passar de 100 gramas do U-235 contido, 10 gramas de U-233, 250 gramas 
do plutônio na forma de lâminas fabricadas e fontes, e 10 gramas de plu
tônio em outras formas. 

ARTIGO IV 

Conforme estipulado neste artigo, será facultado a indivíduos e entida
des privadas dos Estados Unidos da América ou dos Estados Unidos do 
Brasil negociar diretamente com indivíduos ou entidades privadas do outro 
país. Conseqüentemente, no tocante à troca de informações acordadas no 
artigo I, o Governo dos Estados Unidos da América permitirá a pessoas 
sob sua jurisdição transferir e exportar materiais, inclusive equipamentos 
e aparelhos, bem como executar serviços para o Governo dos Estados Unidos 
do Brasil e para pessoas que, sob sua jurisdição, estejam por ele autorizadas 
a receber e possuir tais materiais e utilizar tais serviços, se forem obser
vadas: 

A) As limitações do artigo V. 

B) As leis aplicáveis, regulamentos e condições de licenciamento do 
Governo dos Estados Unidos da América e do Governo dos Estados Unidos 
do Brasil. 

ARTIGO V 

Dados confidenciais não serão comunicados segundo este Acordo. Tam
bém não serão transferidos materiais, equipamentos e aparelhos, nem serão 
fornecidos serviços, por este Acordo, ao Governo dos Estados Unidos do 
Brasil, ou a pessoas autorizadas sob sua jurisdição, se a transferência de 
tais materiais equipamentos e aparelhos ou o fornecimento de tais servj
ços envolverem a comunicação de dados confidenciais. 

ARTIGO VI 

A. O Governo dos Estados Unidos da América e o Governo dos Estados 
Unidos do Bras!l ressaltam seu interesse comum em assegurar que qual
quer material, equipamento ou peça posto à disposição do Governo dos 
Estados Unidos do Brasil com base neste Acordo será utilizado exclusiva
mente para fins civis. 

B. Exceto na medida em que as salvaguardas previstas neste Acordo 
forem substituídas, conforme previsto no artigo VII (A), pelas salvaguar
das da Agência Internacional de Energia Atômica, o Governo dos Estados 
Unidos da América, a despeito de qualquer outra previsão deste Acordo, 
terá os seguintes direitos; 

1) com o objetivo de assegurar a planta e a operação em usos civis e 
para permitir .a efetiva aplicação de salvaguardas, rever a planta de qual
quer 

a) reatar; e 

b) outros equipamentos e aperelhos cujas plantas a Comissão julgue 
sejam relevantes para a efetiva aplicação de salvaguardas, que estejam 
para ser postos à disposição do Governo dos Estados Unidos do Brasil ou 
de pessoas sob sua jurisdição, pelo Governo dos Estados Unidos da Américã 
ou por qualquer pessoa sob sua jurisdição, ou que sejam para usar, fabricar 
ou processar qualquer dos seguintes materiais deste modo postos à dis
posição: material de fontes, material nuclear especial, material de mode
radores,. ou outros materiais indicados pela Comissão; 
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2) com relação a qualquer fonte ou material nuclear epecial posto à 
disposição do Governo dos Estados Unidos do Brasil ou de qualquer pessoa 
sob sua jurisdição, e a qualquer fonte ou material nuclear especial uttlizado, 
recuperado ou produzido como resultado do uso de qualquer dos seguintes 
materiais, equipamentos ou aparelhos deste modo postos à disposição: 

a) material de fontes, material nuclear especial, material de mode
radores, ou outros materiais indicados pela Comissão; 

b) rea tores; 

c) qualquer outro equipamento ou aparelho indicado pela Comissão 
como item a ser fornecido desde que se aplique o estabelecido neste sub~ 
parágrafo B (2) , 

i) requerer a conservação e o preparo de relatórios de operação e de 
solicitar e receber relatórios com o propósito de auxiliar a garantir a res
ponsabilidade por tal material; e 

li) requerer que qualquer destes materiais sob a custódia do Governo 
dos Estados Unidos do Brasil ou de qualquer pessoa sob sua jurisdição fique 
sujeito a todas as salvaguardas previstas neste artigo e às garantias esta
belecidas no artigo VII; 

3) requerer a guarda em depósitos indicados pela Comissão de qual
quer dos materiais nucleares especiais referidos no subparágrafo B (2) 
deste artigo, que não sejam comumente utilizados com propósitos civis no 
Brasil e que não tenham sido adquiridos ou retidos pelo Governo dos Esta
dos Unidos da América de acordo com o artigo II, parágrafos F e G (a) , 
deste Acordo, transferidos de acordo com o artigo II, parágrafo G (b), deste 
Acordo, ou de outra maneira disponíveis, de acordo com entendimentos 
mútuos entre as Partes; 

4) designar, depois de consulta com o Governo dos Estados Unidos do 
Brasil, pessoal que, acompanhado, se qualquer das partes assim o solicitar, 
por pessoal indicado pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil, terá acesso 
no Brasil a todos os locais e dados necessários para prestar contas do 
material de fonte e materiais nucleares especiais sujeitos ao subparágrafo 
B (2) deste artigo, no sentido de verificar se o presente Acordo está sendo 
observado e para fazer as medições independentes que julgue necessárias; 

5) No caso da não observância das provisões deste artigo, ou das 
garantias estabelecidas no artigo VII, e do não cumprlnlento por parte do 
Governo dos Estados Unidos do Brasil das disposições deste artigo dentro 
de um prazo razoável, suspender ou terminar este Acordo e solicitar a 
devolução de qualquer material, equipamento e aparelhos referidos no 
subparágrafo B (2) deste artigo; 

6) Consultar o Governo dos Estados Unidos do Brasil em matéria de 
saúde e segurança. 

C. O Governo dos Estados Unidos do Brasil encarregar-se-á de faci
litar a aplicação das salvaguardas previstas neste artigo. 

ARTIGO VII 

Garantias prescritas pela Lei de Energia Atõmica dos Estados Unidos da 
América, de 1954 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil gar.ante que: 

A. As precauções estabelecidas pelo artigo VI serão mantidas. 
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B. Nenhum material, Inclusive equipamento e aperelhos transferidos 
ao Governo dos Estados Unidos do Brasil ou a pessoas autorizadas sob sua 
jurisdição, nos termos deste Acordo, por arrendamento, venda ou qualquer 
outra forma, será usado para annas atómicas ou para pesquisas ou desen
volvimento de armas atômicas, nem para quaisquer outros propósitos mili
tares, e que tal material, inclusive equipamento e aparelhos, não poderá 
ser transferido. a pessoas não autorizadas, ou fora da jurisdição do Governo 
dos Estados Unidos do Brasil, exceto no caso ern que a Comissão concorde 
com a transferência a outra Nação e somente se, na opinião da Comissão, 
tal transferência estiver dentro do âmbito de um acordo de cooperação 
entre os Estados Unidos da América e a outra nação. 

ARTIGO VII (A) 

A. O Governo dos Estados Unidos da América e o Governo dos Estados 
Unidos do Br.asil, reconhecendo a conveniência de se utilizarem das insta
lações e dos serviços da Agência Internacional de Energia Atómica, acor
dam em que a Agência deverá ser solicitada a assumir a responsabilidade 
de aplicar salvaguardas aos materiais e instalações sujeitas a salvaguardas 
nos termos deste Acordo de Cooperação. É acordado que os entendimentos 
necessários serão efetuados sem modificação deste Acordo, através de um 
acordo a ser concluído entre as Partes Contratantes e a Agência até 2 de 
agosto de 1965, ou tão logo as Partes e a Agência estejam em posição de 
estabelecerrem um Acordo refletindo o sistema revisto de salvaguardas da 
Agência, aprovado provisoriamente pela Junta de Governadores da Agência 
em 24 de fevereiro de 1965. O Acordo poderá incluir provisões para a sus
pensão dos direitos de salvaguarda concedidos à Comissão pelo artigo VI, 
parágrafo B, deste Acordo, durante o tempo e na medida em que as salva
guardas da Agência se apliquem a tais materiais e instalações. 

B. No caso de as Partes não chegarem a um acordo mutuamente sa
tisfatório ·sobre os tennos do acordo trilateral considerado no parágrafo A 
deste artigo, qualquer das Partes poderá, através de notificação, terminar 
o presente Acordo. No caso de término por qualquer uma das Partes, o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil deverá, a pedido do Governo dos 
Estados Unidos da América, devolver ao Governo dos Estados Unidos da 
América todo material nuclear especial recebido com base neste Acordo e 
em sua posse ou em posse de pessoas sob sua jurisdição. O Governo dos 
Estados Unidos da América compensará o Governo dos Estados Unidos do 
Brasil por esse material devolvido, com base no esquema corrente de preços 
da Comi.s.são, então em vigor internamente. 

ARTIGO VIll 

Este Acordo entrará em vigor na data em que cada governo receber do 
outro a notificação escrita de que foram preenchidos todos os requisitos le
gais e constituconais para a entrada em vigor do referido Acordo e perma
necerá em vigor até 2 de agosto de 1975, sujeito à renovação por entendi
mento mútuo entre as Partes. 

Com o término deste Acordo, ou de sua prorrogação, o Governo dos 
Estados Unidos do Brasil entregará ao Governo dos Estados Unidos da Amé
rica todos os elementos combustíveis contendo combustíveis nucleares e 
quaisquer outros materiais combustíveis nucleares arrendados pela Comis
são. Tais elementos e materíais combustíveis nucleares serão entregues à 
Comissão em lugar nos Estados Unidos da América designado pela mesma, 
à custa do Governo dos Estados Unidos do Brasil, e tal entrega será feita 
com a observância da.s medidas de segurança apropriadas contra riscos de 
radiação, enquanto em trânsito. 



322 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

ARTIGO IX 

Para os propósitos deste Acordo: 
a) "Comissão" significa a Comissão de Energia Atômica dos Estri.dos 

Unidos da América ou seus representantes devidamente autorizados; 
b) "equipamento e aparelhos" significam quaisquer instrumentos ou 

aparelhos e incluem reatares de pesquisa, como aqui definidos, e suas 
partes componentes; 

c) "reatar de pesquisa" significa um reatar destinado à produção de 
nêutrons e outras radiações para fins gerais de pesquisas e desenvolvi
mento, terapia médica ou treino em ciência e engenharia nuclear. O ter
mo não inclui reatares de potência, reatares experimentais de potência, ou 
reatares projetados principalmente para a produção de materiais nuclea
res especiais; 

d) os termos "dados confidenciais", "arma atómica" e ''material 
nuclear especial" são usados neste Acordo na acepção da Lei de Energia 
Atómica dos Estados Unidos da: América, de 1954. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, 
firmaram o presente Acordo. 

Feito em Washington, em duplicata, aos oito dias do mês de julho 
de 1965. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: Robert Saure. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Juracy Montenegro Ma
galhães. 

Publicado no DO de 11~10-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Vivaldo Lima, 29-Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 49, DE 1966 

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro 
a contrato, de 24 de agosto de 1948, celebrado entre a Seção de 
Fomento Agrícola em Minas Gerais, do Ministério da Agricultura, 
e Juscelino Ribeiro da Fonseca. 

Art. ]9 - É mantido o ato do Tribunal de Contas, de 26 de novembro 
de 194B, denegatório de registro ao contrato, de 24 de agosto de 1948, 
celebrado entre a Seção de Fomento Agrícola em Minas Gerais, do Minis
tério da Agricultura, e Juscelino Ribeiro da Fonseca, para a execução de 
obras no Posto Agropecuário de J anuária. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 6 de outubro de 1966. - Vivaldo Lima, 29-Vice
Presidente, no exercício da Presidência. 
Publicado no DO de 11-10-66 
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Faço saber que o Congresso N acíonal aprovou, nos termos do art. 77, 
n9 III, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 50, DE 1966 

Torna definitivo o registro feito sob reserva, pelo Tribunal 
de Contas, de concessão de reforma ao soldado ]osias Severino 
de Freitas. 

Att. ]9 - :É tornado definitivo o registro, feito sob reserva, pelo Tri
bunal de Contas, conforme decisão de 14 de dezembro de 1965, da con
cessão de reforma ao soldado Josias Severino de Freitas. 

Att. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1966. -Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicacio no DO de 29-11-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1966 

Aprova o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre os 
Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República Popular 
Federativa da Iugoslávia. 

Att. ]9 - É aprovado o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre 
os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República Popular Federa
tiva da Iugoslávia, assinado no Rio de Janeiro, em 11 de maio de 1962. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 2S de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, IQ-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA POPULAR FEDERATIVA DA IUGOSLAVIA 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da República 
Popular Federativa da Iugoslávia, 

Inspirados nos altos ideais da Carta das Nações Unidas; 

Desejosos de consolidar e aprofundar as relações americanas já exis
tentes entre as duas Nações; 
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Considerando de interesse comum promover e estimular o progresso 
técnico-científico e o desenvolvimento econômico e social de seus respec
tivos países; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultarão para os dois paí
ses de uma cooperação técnica e científica mais estreita e mais bem ordena
da para a consecução dos objetivos acima referidos, 

Resolveram concluir, em espírito de amistosa colaboração, um Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e, para esse fim, nomearam os seguintes 
plenipotenciários: 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: Sua Exce
lência o Senhor Francisco Clemetino de San Tiago Dantas, Ministro de 
Estado- das Relações Exteriores; e 

O Governo da República Popular Federativa da Iugoslávia; Sua Exce
lência o Senhor Koca Popovic, Secretário de Estado para as Relações Ex
teriores, 

Os quais, após terem trocado seus plenos poderes, achados de boa 
e devida forma, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Os dois governos resolveram organizar a cooperação técnica e cientí
fica entre os dois países, nos campos e segundo as modalidades a serem 
posteriormente definidos por meio de ajustes complementa:res concluídos 
em decorrência do presente Acordo, que lhe servirá de base. 

§ 19 - Os ajustes complementares serão concluídos e executados pe
las entidades ou órgãos autorizados pelo governo de cada Parte Contra
tante. O Governo .da República Popular Federativa da Iugoslávia designa 
para tal fim o "Instituto de Assistência Técnica, e o Governo dos Estados 
Unidos do Brasil autorizará em cada caso a entidade ou órgão interessado. 

§ 29 - Os ajustes complementares referidos neste artigo poderão ser 
modificados por assentimento expresso dos órgãos e entidades que os ha
jam concluído. 

ARTIGO II 

A cooperação técnica prevista no presente Acordo compreenderá, na 
forma dos ajustes complementares respectivos: 

19) o intercâmbio de técnicos e de cientistas a fim de prestarem ser
viços consultivos e de assessoria, no estudo e execução de programas e pro
jetas determinados; 

29) a concessão de bolsas de estudo a candidatos, devidamente sele
conados e escolhidos de comum acordo para a realização, no território do 
outro país, de cursos ou estágios de formação, treinamento, aperfeiçoa
mento ou especialização, em matérias ou técnicas prioritárias para o pro
gresso tecnológico e científico e para o desenvolvimento econômico e so
cial; 

39) quaisquer outras atividades de cooperação técnica e científica 
a serem acordadas entre os dois governos. 

Parágrafo único - A prestação da operação técnica prevista no pre
sente Acordo será financiada pela forma estipulada nos ajustes comple
mentares referidos neste Acordo. 
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ARTIGO III 

Com o propósito de conferir tratamento sistemático e regular às ati
vidades de cooperação técnica empreendida nos termos do presente Acordo, 
os dois governos se comprometem a: 

1 9) elaborar, conjuntamente, em época adequada de cada ano, o 
programa geral de cooperação técnica e dispor as medidas técnicas, finan
ceiras e administrativas necessárias à execução dos respectivos projetas 
específicos no ano seguinte, em conformidade com os ajustes complemen
ta:res mencionados neste Acordo. 

29) tomar em consideração, na elaboração do programa e projetas 
de cooperação técnica, as prioridades que atribuem a objetivos nacionais, 
áreas geográficas, setores de atividades, formas de colaboração e outros 
elementos de interesse, de modo a que o programa e os projetas específicos 
se integrem no planejamento nacional ou regional; 

39) fornecer, um ao outro, todas as informações pertinentes e rele
vantes e adotar as providências adequadas para a consecução dos objetivos 
propostos. 

ARTIGO IV 

Os professores universitários, peritos e técnicos de cada uma das Par
tes Contratantes em serviço oficial em território da outra Parte Contra
tante, em decorrência do presente Acordo, poderão, pelo período de seis 
meses, a contar da data da sua chegada, importar, independentemente 
de licença prévia de importação e de prova de cobertura cambial, onde 
existem e com isenção de emolumentos consulares, direitos aduaneiros e 
taxas d~ importação, sua bagagem, bens de uso pessoal e doméstico (inclu
sive um único automóvel para seu uso particular, trazido em nome pró
prio, ou do cônjuge), assim como artigos de consumo destinados a seu 
uso particular e de suas famílias, observadas as normas legais, praxes e cos
tumes que regem a matéria. 

§ 19 - Terminada a missão oficial, ser-lhes-ão concedidas facilidades 
correspondentes para subseqüente exportação dessa bagagem, bens e ob
jetos, inclusive o automóvel, observadas, igualmente, as normas legais, 
praxes e costumes que regem a matéria. 

§ 29 - Os professores, peritos e técnicos referidos no presente artigo, 
assim como os membros de suas respectivas famílias, ficarão isentos, du
rante todo o período de sua estada oficial, de todos os impostos e taxas que 
incidam, em cada país, sobre a sua renda, proveniente do exterior, inclusi
ve taxas de previdência social. 

§ 39 - O Governo brasileiro aplicará aos professores, peritos e técnicos 
acima mencionados, a seus bens, fundos e haveres, as mesmas disposi
ções de que se beneficiam os técnicos da Organização das Nações Unidas 
e de suas agências especializadas. 

§ 49 - Os auxílios, ajudas de custo e diárias concedidos aos peritos, 
professores e técnicos mencionados no presente artigo, a título de custos 
locais, serão fixados, para cada caso, mediante acordo entre os órgãos ou. 
entidades prestadores e os recipiendários. 

§ 59 - O órgão ou a entidade a que estiver servindo o professor, perito 
ou técnico se responsabilizará pelo tratamento médico-hospitalar, em caso 
de acidente ou de moléstia resultante do exercício normal das suas fun
ções, ou das condições do meio local. 
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ARTIGO V 

A introdução, em cada país, de máquinas, aparelhos ou outro material, 
eventualmente fornecidos por um governo ao outro, ou a entidades e órgãos 
exprefBamente indicados pelos dois govç~:::nc-s, nos termos dos ajustes com
plementares mencionados no artigo I, não dependerá de emissão de licença 
prévia de importação e de prova de cobertura cambial, onde existam, e ficará 
isenta do pagamento de emolumentos consulares, direitos aduaneiros, ta
xas de importação, impostos sobre aquisição, consumo e venda de bens, e 
quaisquer outras taxas e tributos semelhantes. 

ARTIGO VI 

Cada um dos países notificará o outro da conclusão das formalidades 
necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, o qual será válido a 
partir da data da última dessas notificações. 

ARTIGO VII 

O presente Acordo terá a vigência de dois anos e será automatica
mente prorrogado por iguais períodos sucessivos, a menos que .seis meses 
antes de sua expiração uma das partes notifique a outra de sua intenção 
de denunciá-lo. 

Parágrafo único - A denúncia não afetará os programas e projetas 
em fase de execução, salvo quando as Partes Contratantes convierem di
versamente. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima nomeados assinam e selam 
o presente Acordo em dois exemplares igualmente autênticos, em língua 
portuguesa e servo-croata. 

Feito no Rio de Janeiro, aos onze dias do mês de maio de mil nove
centos e sessenta e dois. - Sa1Í Tiago Dantas - Koca Popovic. 

Publicado no DO df' 30-11-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 1 Q_ Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 52, DE 1966 

Aprova a Convenção sobre Seguros Sociais assinada, no Rio 
de janeiro, entre o Governo dos EMados Unidos do Brasil e o 
Grão-Ducado de Luxemburgo, em 16 de setembro de 1965. 

Art. ]9 - ];; aprovada a Convenção sobre Seguros Sociais assinada, 
no Rio de Janeiro, entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o 
Grão-Ducado de Luxemburgo, em 16 de setembro de 1965. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 
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CONVENTION SUR LA SIWURITt SOCIALE ENTRE LES 
tTATS UNIS DU BRÉSIL ET LE GRAND·DUCHt DE LUXEMBOURG 

Le Gouvernement des États Unis du Brésil et !e Gouvernement du 
Grand-Duché de Luxembourg, 

Convaincus du besoin de réglementer la coopération entre les deux 
pays en matiêre de sécurité sociale, en vue de contríbuer au renforcement 
des liens d'amitié traditionelle qui unissent les deux pays, 

Ont decidé de slgner la présente Conventlon et ont deslgné à cet effet, 
conune Plénipotentiaires: 

Le Président de la République des États Unis du Brésil, Leurs Excellen
ces Monsieur Vasco Tristão Leitão da Cunha, Ministre d'État des Relations 
Extérieures, et Monsieur Arnaldo Lopes Sussekind, Ministre d'État du Travail 
et de la Prévoyance s·ociale; 

Son Altesse Royale Le Grand-Duc de Luxembourg, Scn Excellence 
Monsteur Pierre Werner, Ministre des Affaires Etrangêres; 

Lesquels, aprés avoir presenté leurs pouvoirs, qui ont été reconnus 
en bonne et due forme, sont convenus des dispositions suivantes: 

DISPOSITIONS GÉNmtALES 

Article 1 

La présente Conventlon a pour objet de régler, dans !'égalité de 
traltement, la sécurité soclale des ressortissants des Hautes Parties con
tractantes. 

Article 2 

La Convention s'applique aux assurances maladie, m.aterruté, invalidité, 
vleillesse, décês et accidents du travail, ainsi q'aux, allocations familiales 
(à l'exclusion des prestations de naissance fournies sur une base non 
contributivel. 

Article 3 

l. Les ressortissants de !'une ou l'autre des Partles travaillant habituelle
ment sur !e territoire de !'une d'elles sont régls par la législation de cette 
Parti e. 

2. Toutefois les techniciens et travailleurs qualifiés qui sont détachés 
d'une entreprise établie sur le territoire d'une Partie sur le territoire de 
l'autre pour y êtte occupés pendant une durêe ne dépassant pas trente-six 
mais, restent soumis à la législation de sécurité sociale du pays d'origine 
en ce qui concerne tant les cotisations que les prestations, sans préjudice 
de leur assujettlssement à la !égislation du pays d'accueil. 

n en sera de même des stagiaires et, généralement, des travaiileurs 
envoyés pour leur fonnation professionelle sur le territoire de l'autre Partie. 

Article 4 

Les ressortissants d'une Partie qui ont droit à des prestations en 
espêce recevront ces prestations intégralement et sans restrictíon .aussí 
Iongtemps qu'ils habitent sur !e territoire de !'une ou de l'autre des Partles. 
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DISPOSITIONS PARTICULIERES CONCERNANT L'APPLICATION 
DE LA CONVENTION PAR LE LUXEMBOURG 

Article 5 

1, En vue de J'acqulsltion, du maintien et du recouvrement du drolt aux 
pensions d'invalidité, de vieillesse et de décês, les institutions luxembour
geoises prendront en considération, en faveur des ressortissants de chacune 
des Parties, Ies périodes d'assurances invalidité, vieillesse, décês accomplies 
sous la léglslation brésilienne. 

2. En ce cas, les élements de pension qui ne sont pas calculés en fonction 
de Ia durée de l'assurance, ne sont accordés que dans la proportion existant 
entre les pérlodes d'assurance effectivement réalisées sous la législation 
luxembourgeoise et !e total des périodes prises en considération pour l'at
tribution de la pension. 

Article 6 

Les bénéflc!alres de prestations d'invalidité, de vielllesse et de déces 
bréslliennes ou de pension Iuxembourgeoises accordées conformément à 
l'article 5, ressortissants de l'une ou de l'autre des Parties, seront affiliés 
en cas de résidence au Luxembourg en vue des soins de santé et indemnités 
funéraires, pour eux et les membres de leur famille, à la caisse de maladie 
luxembourgeoise qui sera désignée par l'autorité administrative compétente, 
aux conditions à régler par la même autorité. 

Article 7 

Dans les 12 mols qui suivront l'entrée en vlgueur de la Convention, les 
ressortfssants de l'une ou de l'autre Partie, qui, ayant cessé d'être affiliés 
à l'assurance pension luxembourgeoise, sont affiliés à l'assurance brési
lienne, pourront exercer Ie droit de continuer Ia premiêre et, le cas échéant, 
y couvrir des périodes facultatives, sans préjudlce de leur affillatlon à 
l'assurance brésillenne. 

DISPOSITIONS SPÉCIALES 
Artlcle 8 

1. Les autorités adminlstratives compétentes: 

a) pourront prendre tons arragements administratifs nécessaires à 
l'application de la présente Convention. Elles pourront notamment, en 
vue de faciliter les relations entre Ies organismes d'assurance des Parties, 
déslgner en commun des organlsmes centralisateurs; 

b) se communlqueront toutes informations concernant les mesures 
prises pour l'application de la présente Convention; 

c) se communiqueront, dês que possible, toutes informations utiles 
concernant les modif!cations de Ieur !égislation. 

2. Sont considérées comme autorités admlnistratives compétentes au sens 
de la présente Conventlon: 

Pour !e Orand-Duché de Luxembourg: 
!e Ministre du Travai! et de la Sécurlté, Soclale. 

Pour la Républlque des !l:tats-Unls du Brési!: 
le Ministre du Travai! et de la Prévoyance Soclale. 
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Artícle 9 

Pour l'apllcatlon de la présente Convent!on, les autorités et organismos 
compétents des Parties se prêteront leurs bons offices comme s'il s'agissait 
de l'appllcatlon de leur propre !ég!slation. 

Article 10 

1. Les prestations dues conformément à la présente Convent!on seront 
payées par les organ!smes débiteurs avec effet l!bératoire dans la monna!e 
de leur pays. 

2. Les transferts que comporte l'exécution de la présente Convent!on, 
auront Iieu conformément aux: accords en cette matiére en vigueur entre 
!es deux Parties au moment du transfert. 

~. Au cas oU des dispositions seraient arrêtées par l'une ou l'autre des 
Parties, em vue de soumettre à des restrictions le commerce des devises, 
des mesures seront prises aussitôt, d'accord entre les deux Gouvernements, 
pour faciliter, dans la mesure du possible, les transferts des sommes dues 
de part et d'autre, conformément aux dispositions de la présente Con
ventlon. 

Article 11 

1. Toutes Ies dlff!cultés relatlves à l'application de la présente Conven
tions seront réglées, d'u:n co!llmun accord, par Ies autorités administratives 
compétentes de deux Parties. 

2. S'i! n'est pas possible d'arr!ver à une solut!on par cette vaie, !e dif
férend sera soumis à un organisme arbitral qui devra le résoudre selon 
lcs pri:ncipes fo;:dainentaux et l'esprit de la Convention. Les Gouverneroents 
des deux Parties arrêteront, d'un commun accord, la composition et les 
regles de procéd ure de cet organlsme. 

DISPOSITIONS FINALES ET TRANSITOIRES 

Artícle 12 

La présente Convention sera ratifiée et les instruments de ratification 
en seront échangés à Luxembourg aussitôt que possible; elle entrera en 
vlgueur !e premier jour du deuxlême mois suivant !e mois au cours duque! 
les instruments de ratlfication auront été échangés. 

Article 13 

1. La présente Convention est conclue pour une pér!ode d'une année. 
Elle sera renouvelée par tacite reconduction d'année en année, sauf dénon
c!at!on que devra être notifiée trois mais avant l'expiration du terme. 

2. En cas de dénonciation de la Convention, tous les droits acquis en 
applicatton de ses dispositions sont maintenus. 

En foi de qual, Ies plénlpotentiaires des Parties contractantes ont 
signé la Convention et l'ont revêtue de leurs sceaux. 

Fa!t à Rio de Janeiro, !e 16 septembre 1965, en double original, en 
Jangues portugaise et françalse, les deux textes faisant également foi. 

Pour Ia Gouvernement des li:tats-Unls du BrésU: Arnaldo Lopes Sus
sekind. - Vasco T. Leitão da Cunha. 

Pour !e Gouvernement du Grand-Duché de Luxembourg: Pierre Werner. 

Publicado no DO de 30-11-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 66, 
n.9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 53, DE 1966 

Aprova o Protocolo para Nova Prorrogação do Acordo Inter
nacional do Açúcar de 1958, adotado em Genebra, em 14 de 
outubro de 1965. 

Art. lq - ];; aprovado o Protocolo para Nova Prorrogação do Acordo 
Internacional do Açúcar de 1958, adotado em Genebra, em 14 de outubro 
de 1965. 

Art. 2q - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 

PROTOCOLO PARA NOVA PRORROGAÇAO DO ACORDO 
INTERNACIONAL DO AÇúCAR DE 1958 

Os governos signatários deste Protocolo, 

Considerando que o Acordo Internacional do Açúcar de 1958 (doravante 
denom.tnado "o Acordo"), que foi prorrogado pelo Protocolo de 1963 para 
Prorrogação do Acordo Internacional do Açúcar de 1958 (doravante deno
minado "o Protocolo de 1963"), expirará a 31 de dezembro de 1965; 

Desejando que o Acordo continue em vigor por um período suplementar 
até que entre em vigor um novo Acordo Internacional do Açúcar sob os 
auspícios das Nações Unidas; 

Reafirmando sua intenção de examinar, com urgência, as possíveis 
bases para um novo Acordo Internacional do Açúcar para substituir o 
Acordo, 

Concordam com o seguinte: 

ARTIGO 19 

1. Sujeito às disposições do artigo 2Q, o Acordo continuará em vigor entre 
as partes deste Protocolo até 31 de dezembro de 1966. 

Se um novo Acordo Internacional do Açúcar entrar em vigor antes 
daquela data, este Protocolo deixará de vigorar na data da entrada em 
vigor do novo Acordo Internacional do Açúcar. 

2. Qualquer governo que não tenha sido parte do Acordo, mas que se 
torne parte deste Protocolo, será considerado como parte do Acordo com 
sua vigência prorrogada. 

ARTIGO 29 

Os parágrafos 2 e 3 do artigo 3Q, os artigos 79 a 25, inclusive, os artigos 
41 e 42 e os parágrafos 4 e 7 do artigo 44 do Acordo ficarão sem efeito. 
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ARTIGO 39 

1. Qualquer governo pode tomar-se parte deste Protocolo: 

a) assinando-o; ou 

b) ratificando, aceitando ou aprovando o mesmo depois de o haver 
assinado sob reserva de ratificação, aceitação ou aprovação; ou 

c) aderindo ao mesmo. 

2. Ao assinar este Protocolo, cada governo signatário deverá declarar for
malmente se, de conformidade com seus processos constitucion8.is, sua 
assinatura está ou não sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação. 

ARTIGO 49 

1. Este Protocolo ficará aberto à assinatura, em Londres, de lQ de no
vembro a 23 de dezembro de 1965, inclusive, dos governos partes do 
Protocolo e do governo de qualquer outro país mencionado nos artigos 
33 ou 34 do Acordo. 

2. Sendo a ratificação, aprovação ou aceitação exigida, deverá o compe
tente instrumento ser depositado junto ao Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte. 

3. Após 23 de dezembro de 1965, este Protocolo só será aberto à adesão 
de qualquer dos governos mencionados nos artigos 33 e 34 do Acordo pelo 
depósito de um instrumento de adesão junto ao Governo do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte. 

4. Este Protocolo e.starâ também .aberto à adesão do governo de qualquer 
membro das Nações Unidas ou de qualquer governo convidado à Confe
rência de Açúcar das Nações Unidas de 1965, mas não mencionado nos 
artigos 33 e 34 do Acordo, desde que o número de votos no Conselho a 
ser exercido pelo governo que deseje aderir seja previamente estabelecido 
entre~ o Conselho e o referido governo. 

ARTIGO 59 

1. Este Protocolo entrará em vigor a 19 de janeiro de 1966 entre os 
governos que se houverem tornado, nessa data, partes do Protocolo, desde 
que esses governos, a 31 de dezembro de 1965, detenham 60% dos votos 
dos países importadores e 70% dos votos dos países exportadores, conforme 
as disposições do Acordo prorrogado pelo Protocolo de 1963. Os instrumentos 
de ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, depositados posteriormente, 
entrarão em vigor na data de seu depósito. 

2. No cálculo relativo ao preenchimento dos requisitos de percentagem 
mencionados no parágrafo 1 deste artigo, será computada a notificação 
recebida pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 
Norte, antes de 19 de janeiro de 1966, e que contenha o compromisso de 
se procurar obter a ratificação, aceitação, aprovação ou acessão de con
formidade com os processos constitucionais com a possível rapidez e, se 
possível, antes de 1 o de julho de 1966. 

3. Se, a lQ de janeiro de 1966, este Protocolo não tiver entrado em vigor, 
os governos que houverem satisfeito os requisitos do artigo 39 poderão 
concordar em pô-lo em vigor entre si. 



332 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

ARTIGO 69 

Quando se fizer referência no Acordo ou neste Protocolo a governos 
ou países relacionados ou mencionados em artigos especiais, o governo de 
qualquer país não referido nos artigos 33 ou 34 do Acordo, e que se tenha 
tornado parte do Acordo antes de 19 de janeiro de 1964 ou do Protocolo 
de 1963 ou deste Protocolo, será considerado como relacionado ou men
cionado. 

ARTIGO 79 

Os governos partes deste Protocolo comprometem-se a pagar suas con
tribuições previstas no artigo 38 do Acordo de conformidade com seus 
processos constitucionais. Na sua primeira sessão, sob a vigência deste 
Protocolo, o Conselho aprovará seu orçamento para o ano e estimará as 
contribuições a serem pagas por cada governo participante. 

ARTIGO 89 

1. O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
informará prontamente a todos os governos representados na Conferência 
das Nações Unidas de Açúcar de 1965 de cada assinatura, ratificação, 
aceitação e aprovação deste Protocolo, de cada acessão ao mesmo, de cada 
notificação recebida de conformidade com o parágrafo 2 do artigo 59 e 
da data da entrada em vigor deste Protocolo. 

2. Este Protocolo, cujos textos em língua chinesa, espanhola, francesa, 
inglesa e russa são igualmente autênticos, será depositado junto ao Governo 
do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, o qual remeterá 
cópias autenticadas do Protocolo a todos os Governos signatários e ade
rentes. 

Feito em Genebra, aos quatorze dias do mês de outubro de mll nove
centos e sessenta e cinco. 

Publicado no DO de 30-11-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ -19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1966 

Aprova o ato do Tribwwl de Contas denegatório de registro 
a termo aditivo a contrato, de 9 de outubro de 1953, celebrado 
entre a Uniiío e Carlos Alves de Almeida Schneider. 

Art. ]9 - 1!: aprovado o ato, de 2 de dezembro de 1955, do Tribunal 
de Contas, denegatório de registro ao termo, de 14 de outubro de 1955,. 
aditivo ao contrato celebrado, em 9 de outubro de 1953, entre a União, 
através do Ministério da Educação e Cultura, e Carlos Alves de Almeida 
Sclmeider, para o desempenho. na Diretoria do Ensino lndustrial, da função 
de orientador do Curso Técnico de Motores e Máquinas Motorizadas. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966.- Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 39, da Cqnstituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, da despesa ck Cr$ 14.040 (quatorze mil e quarenta 
cruzeiros) em favor de Frutuoso Gomes de Freitas. 

Art. ]9 - É tomado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, conforme decisão de 3 de dezembro de 1965, da despesa 
de Cr$ 14. 040 (quatorze mil e quarenta cruzeiros), destinada ao paga
mento da diferença de salário a Frutuoso Gomes de Freitas, quando na 
qualidade de médico do Serviço Nacional de Peste. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publtcado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
n9 III, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 56, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, da concessão de reforma ao Cabo Ubiratan Potiguar 
Torres. 

Art. ]9 - É tomado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, oonforme decisão de 14 de dezembro de 1965, da con
cessão de reforma ao Cabo Ubiratan Potiguar Torres. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-12-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
n9 III, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 57, DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal 
de Contas, da despesa de Cr$ 48.865 (quarenta e oito mil, oito
centos e sessenta e cinco cruzeiros), para pagamento a The City 
of Santos Improvements Company, Limited. 

Art. ]9 - É tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, conforme decisão de 9 de dezembro de 1965, da despesa 
de Cr$ 48.865 (quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco cru
zeiros), para pagamento a The City of Santos Improvements Company, 
Limited, sucedida pela Cidade de Santos Serviços de Eletricidade e Gás 
S. A., proveniente de fornecimento de energia elétrica à Base Aérea de 
Santos, Ministério da Aeronáutica, nos meses de julho a dezembro de 1951. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

PubUcado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77, 
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1966 

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, de termo de 
acordo celebrado, em 15 de setembro de 1960, entre a Superin
tendência do Plano de Valorização Econ6mica da Amazdnia e o 
Governo do Estado do Mato Grosso. 

Art. 19- O Tribunal de Contas registrará o termo de acordo celebrado, 
em 15 de setembro de 1960, entre a Superintendência do Plano de Valo
rização Econômica da Amazônia e o Governo do Estado do Mato Grosso, 
para aplicação da verba de Cr$ 150.000.000 (cento e cinqüenta milhões 
de cruzeiros), dotação de 1960, destinada ao prosseguimento do plano de 
eletrificação da região amazônica do Estado, em realização de estudos, 
levantamentos, projetas, desapropriação e construção de uma barragem no 
rio Cuiabá com instalação da central hidrelétrica, para abastecimento da 
capital e municípios vizinhos. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos d_o art. 77, 
n9 III, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 59 DE 1966 

Torna definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal de 
Contas, da concessão de reformo. ao soldado Justo Nunes. 

Art. 19 - É tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, conforme decisão de 14 de dezembro de 1965, da con
cessão de reforma ao soldado Justo Nunes. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966. - Aura Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exerdcio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 60, DE 1966 

Aprova o Conv~nio de Intercdmbio Cultural entre os Estados 
Unidos do Brasil e a República de El Salvador, assinado no Rio 
de Janeiro, em 30 de novembro de 1965. 

Art. 19 - É aprovado o Convênio de Intercâmbio Cultural entre os 
Estados Unidos do Brasil e a República de E! Salvador, assinado no Rio 
de Janeiro, em 30 de novembro de 1965. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - CamiUo Nogueira da 
Gama, 11?-Vice-Presidente, no exercício da Presidência, 



336 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

CONVEN/0 DE INTERCAMBIO CULTURAL ENTRE LOS ESTADOS 
UNIDOS DEL BRASIL Y LA REPúBLICA DE EL SALVADOR 

Los Gobiernos de los Estados Unidos dei Brasil y de la República de 
El Salvador, 

Convencidos de que, para el más amplio desarrollo de la cultura ame
ricana Y de la política interamericana, es fundamental y necesario un 
conocimiento más íntimo entre los países del Continente; 

Deseosos de incrementar el intercambio cultural, artístico y científico 
entre ambos países, tornando cada vez más firme la tradicional amistad 
que une Brasil a El Salvador; 

Resolvieron celebrar un Convenio de Intercambio Cultural, y para ese 
fin, nombran sus Plenipotenciários, a saber: 

Su Excelencia el Presidente de Ia República de los Estados Unidos dei 
Brasil, El Seftor Embajador Vasco Tristão Leitão da Cunha, Ministro de 
Estado de Relaciones Exteriores; 

Su Excelencia el Presidente de la República de El Salvador, El Seftor 
Doctor Roberto Eugenio Quirós, Ministro de Relaciones Exteriores; 

Los cuales, después de haberse entregado mutuamente sus plenos 
poderes, encontrados en bueno y debida forma, acordaron lo siguiente: 

ART!CULO I 

Cada Parte Contratante compromete a promover el intercambio cul
tural, en su más amplio sentido, entre brasile:fios y salvadoreftos, apoyando 
Ia obra que, en su territorio, realicen las instituciones consagradas al 
estudio, a la investigación y a la difusión de las letras, de las ciencias y 
de las artes dEli otro pais. 

ART!CULO II 

Cada Parte Contratante se compromete a estimular las relaciones 
entre los establecimientos de enseõanza superior de ambos países y pro
moverá el intercambio de sus profesores, por media de estadias en terri
torio de la otra parte, a fin de suministrar cursos o realizar investigaciones 
de su especialidade. 

ART!CULO III 

Cada Parte Contratante considerará la possibilidad de conceder anual
mente becas a estudiantes postgraduados, profesionales liberales, técnicos, 
científicos o artistas, envíados por un pais a otro para perfeccionar sus 
conocimlentos. 

A los brasilefios y salvadoreiíos, beneficiarias de becas de estudio, se 
les concederá exención de cualquier gasto escolar. 

ART!CULO IV 

Los diplomas escolares expedidos por los institutos de segunda ense
fi.anza de una de las Partes Contratantes en favor de sus nacionales, 
después de ser debidamente autenticados por las respectivas autoridades 
educacionales, seran reconocidos por la Parte cosignataria a efecto de 
ingreso en establecimiento de ensefianza superior; en tal caso, la admisión 
se hará sin necesidad de presentación de tesis, prestación de examen o 
pago de inscripción, subordinada solamente a la capacidad de recepción 
de. las instituciones. 
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Las autoridades educacionales de las Partes Contratantes darán a 
conocer, anualmente, por vía diplomática, el número de estudiantes de la 
otra Parte que podrán obtener matrícula en sus instituciones de enseiíanza 
superior, en vlrtud dei presente Acuerdo. 

ARTtCULO V 

1. Para continuación de los estudio.s en curso media o superior serán 
aceptados certificados legalizados de estudios aprobados de cursos ante
riores, siempre que los programas tengan, en los dos países, las mismas 
aslgnaturas y el mismo desarrollo. 
2. A falta de esta correspondencia se procederá a la adaptación de los 
estudios en la forma prevista en la legislación del país donde se prosigan 
los cursos. 

3. En cualquier caso, la transferencia queda subordinada a la previa 
aceptación del establecimiento para el cual el estudiante desea transferirse. 

ARTtcULO VI 

Cada Parte Contratante, cuando se pre.senten debidamente legalizados, 
reconocerá la validez, en Brasil y en El Salvador, de los diplomas cientí
ficos, profesionales, técnicos y artísticos, expedidos por sus institutos de 
enseií.anza superior, para fines de matrícula en cursos o establecimientos 
de perfeccionamiento o de especialización. 

ARTtcULO VII 

Satlsfechas las exígencias legales, los diplomas y los títulos para el 
ejercicio de profesiones liberales y técnicas, expedidos por institutos de 
ense.fianza superior de una de las Partes Contratantes a nacionales de la 
otra, tendrán plena validez en el país de origen del interesado, pero siendo 
lndlspensable la autenticación de tales documentos. 

ARTtcULO VIII 

Las facllldades y ventajas dei presente Convenio no otorgan a los 
portadores de diplomas el derecho de ejecer la profesiôn en el país que 
los ha concedido. 

ARTtcULO IX 

Cada Parte Contratante patrocinará la organización periódica de expo
siciones culturales, técnicas, científicas y de carácter económico, así como 
de festlvales de teatro, de música, y de clne documental y artistico. 

ARTICULO X 

Cada Parte Contratante promoverá acuerdos entre sus emisoras oficia
las, a fin de organiZar la transmisión periódica de programas radiofónicos 
de carácter cultural e informativo preparados por la otra Parte, y de difun
dir, reciprocamente, sus valores culturales y sus atracciones turísticas. 

ARTICULO XI 
Cada Parte Contratante favorecerá la introducción en su territorio 

de películas documentales, artísticas y educativas, procedentes de la otra 
Parte. 

ARTICULO XII 
Cada Parte Contratante facilitará, bajo la reserva umca de seguridad 

públlca, la l!bre circulación de periódicos, revistas y publicaciones infor
mativas, así como la recepción de noticiarias de . la otra Parte. 
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ARTíCULO XIII 

1. Cada Parte Contratante protegerá en su territorlo los derechos de 
propriedad artística, intelectual y científica originaria de la otra Parte, 
de acuerdo con las convenciones internacionales a que está adherido o 
venga a adherirse en el futuro. 

2. Igualmente estudiará la mejor forma de conceder a los autores de 
la otra Parte el mismo tratamiento que el otorgado a los autores nacionales, 
para pago de sus derechos. 

ARTíCULO XIV 

Cada Parte Contratante facilitará la admisión en su territorio, así 
como la salida eventual, de Instrumentos científicos y técnicos, material 
pedagógico, obras de arte, libras y documentos, o cualesquier objetos que, 
procedentes de la otra Parte, contribuyan para el eficaz desarrollo de las 
actividades compreendidas en el presente Convenio, o que, destinãndose a 
esposiciones temporales. deben retornar al territorio de origen, respetadas 
en todos los casos Ias disposiciones que rigen el patrimonio nacional. 

ARTICULO XV 

1. Para velar por Ia aplicación dei presente Convenio será constituída 
una Comisión MiXta Brasil-E! Salvador que se reunirá, cuando fuere 
necesario y alternadamente, en la capital de los respectivos países. 

2. En la referida Comisión deberán estar representados el Ministerio de 
Relaciones Exteriores y el Ministerio de Educación de la Parte Contratante 
en cuyo territorio se realizará la reunión, y la reunión, y la Misión Diplo
mática de la Parte cosignataria. La Comisión será presidida por uno de 
los representantes del país en que se reúnan. 

3. Corresponderá a la referida Comisión estudiar concretamente los me
dias más ade.cuados para la perfecta ejucución dei presente Convenio, por 
lo que deberá recurrir, siempre que sea necesarlo, a la colaboración plena 
de los altos objetivos dei presente Convenio. 

ARTíCULO XVI 

E1 presente Conve.nio entrará en vigor treinta dias después dei lnter
cambio de los instrumentos de retificación, a efectuarse en la ciudad de 
San Salvador, y su vigencia durará hasta seis meses después de la fecha 
en que. fuere denunciada por una de las Partes Contratantes. 

En fé de lo cual, los Plenipotenciarios ai principio nominados finnan y 
sellan e! presente Conveilio en dos ejemplares iguahnente auténtlcos, en 
las lenguas portuguesa y espafiola. 

Hecho en Rio de Janeiro, a los treinta dias del mes de noviembre de 
mil nuevecientos sesenta y cinco. 

Por los Estados Unidos dei Brasil: Vasco Tristão Leitão da Cunha, 
Ministro de Estado de Relaciones Exteriores. 

Por la República de E! Salvador: Roberto Eugenio Quirós, Ministro de 
Relaciones Exteriores. 

Publicado no DO de 2-12-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arl. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 61, DE 1966 

Aprova a Convenção nP 122, denominada Convenção sabre 
Política de Emprega, adotada pela Organização Internacional da 
Trabalha, em 9 de julho de 1964. 

Art. ]9 - É aprovada a Convenção n9 122, denominada Convenção 
sobre Política de Emprego, adotada, em 9 de julho de 1964, pela Organi
zação Internacional do Trabalho, durante a 48<' Sessão da Conferência 
Geral realizada em Genebra. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - Camilla Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

CONVENÇÃO N9 122 CONCERNENTE A POLITICA DE EMPREGO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internac'onal do Trabalho, e tendo-se reunido ali a 17 de junho de 1964 
em sua 48~;L Sessão; ' 

Considerando que a Declaração de Filadélfia reconhece a obrigação 
solene da Organização Internacional do Trabalho de incentivar entre as 
nações do mundo programas que procurem alcançar o pleno emprego e a 
elevação dos níveis de vida e que o preâmbulo da Organização prevê a 
luta contra o desemprego e a garantia de um salário que assegure as 
condições de vida adequadas; 

Considerando, outrossim, que nos termos da Declaração de Filadélfia 
cabe à Organização InternacionaJ do Trabalho examinar e considerar as 
repercussões das políticas económicas e financeiras sobre politica de em
prego à luz do objetivo fundamental, segundo o qual "todos os seres 
humanos, qualquer que seja sua raça, credo ou sexo, têm o direito de 
assegurar o seu bem-estar material e o seu desenvolvimento espiritual 
dentro da liberdade e da_ dignidade, da tranqüilid.ade econômica e com as 
mesmas possibilidades"; 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem prevê 
que toda pessoa tem direito a trabalhar, à livre escolha de emprego, a 
condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego; 

Tendo em conta os termos das convenções e recomendações interna
cionais de trabalho existentes, que estão diretamente relacionadas com a 
política de emprego, e em particular a Convenção e a recomendação sobre 
o serviço do emprego em 1949, a recomendação sobre a formação profis
sional em 1962, assim como a Convenção e a recomendação concernentes 
à discriminação (emprego e profissão), em 1958; 
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Considerando que estes instrumentos deveriam estar localizados dentro 
de um contexto mais largo de um programa internacional visando asse
gurar a expansão econômlca fundada sobre o pleno emprego, produtivo 
e livremente escolhido; 

Depois de haver decidido adotar as diversas proposições à política de 
emprego que são .as compreendidas no oitavo item da agenda da sessão; 

Depois de haver decidido que estas proposições tomariam a forma de 
uma convenção internacional, 

Adota, neste dia, 9 de julho de 1964, a Convenção seguinte, que será 
denominada Convenção Concernente à Politica de Emprego, 1964: 

ARTIGO lQ 

1. Em vista de estimular o crescimento e desenvolvimento econômico, de 
elevar os níveis de vida, de atender às necessidades de mão-de-obra e de 
resolver o problema do desemprego e o subemprego, todo membro formu
lará e aplicará, como um objetivo essencial, uma política ativ.a visando 
promover o pleno emprego, produtivo e livremente escolhido. 
2. Essa política deverá procurar garantir: 

a J nue haja trabalho para todas as pessoas disponíveis e em busca de 
trabalho; 

b) que este trabalho seja o mais produtivo possível; 
cJ que haja livre escolha de emprego e que cada trabalhador tenha 

todas as possibilidades de adquirir as qualificações necessárias para ocupar 
um emprego que lhe convier e de utilizar, neste emprego, suas qualificações 
assim como seus dons, qualquer que seja sua raça, cor, sexo, religião, 
opinião política, ascendência nacional ou origem social. 
3. Essa política deverá levar em conta o estado e o nível de desenvolvi
mento econômico assim como a relação entre os objetivos de emprego, e 
os outros objetivos econômicos e sociais, e será aplicada através de métodos 
adaptados às condições e uSos nacionais. 

ARTIGO 2Q 

Todo membro deverá, através de métodos adaptados às condições do 
país e n.a medida em que estas o permitirem: 

aJ determinar e rever regularmente, nos moldes de uma política eco
nômica e social coordenada, as medidas a adotar com o fim de alcançar 
os objetivos enunciados no artigo 19; 

bJ tomar as disposições que possam ser necessárias à aplicação destas 
medidas, inclusive, quando for o caso, a elaboração de programas. 

ARTIGO 3Q 
Na aplicação da presente Convenção, os representantes dos centros 

interessados nas medidas a tomar, e em particular os representantes dos 
empregadores e dos trabalhadores, deverão ser consultados a respeito das 
políticas de emprego, com o objetivo de levar em conta plenamente sua 
experiência e opinião, e assegurar sua total cooperação para formular e 
obter apoio para tal política. 

ARTIGO 4Q 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele regis
tradas. 
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ARTIGO 59 

1. A presente Convenção não obrigará senão os membros da Organização 
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo 
Diretor-Geral. · 

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois 
membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. Depois disso, esta Convenção entrará em vigor para cada membro 
doze meses depois da data em que a sua ratificação tiver sido reg!strada. 

Esta denúncia poderá ter efeito somente um ano depois da data em 
que for registrada. 

ARTIGO 69 

1. Todo membro que tiver ratificado a presente Convenção pode denun
ciá-la à expiração de um período de 10 anos depois da data em que entrou 
em vigor pela primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral da 
Reparticão Internacional do Trabalho e por ele registrado. Esta denúncia 
terá efeito somente um ano depois da data em que for registrada. 

2. Todo membro que, tendo ratificado a presente Convenção, dentro de 
um prazo de um ano depois da sua expiração do período de 10 anos 
mencionado no parágrafo precedente, não ficará comprometido por um 
novo período de 10 anos e, depois disso, poderá denunciar a presente Con
venção à expiração de cada período de 10 anos nas condições previstas 
no presente artigo. 

ARTIGO 79 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará 
a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho o registro 
de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem comuni
cadas pelos membros da Organização. 

2. Notificando aos membros da Organização o registro da segunda rati
ficação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamara a atenção dos 
membros da Organização para a data em que a presente Convenção entrar 
em vigor. 

ARTIGO 89 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a 
respeito de todas as ratificações, declarações e atas de denúncia que 
forem registrados de conformidade com os artigos precedentes. 

ARTIGO 99 

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Re
partição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a oportu
nidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua 
revisão total ou parcial. 

ARTIGO 10 

1. No caso em que a Conferência adote uma nova Convenção de revisão 
total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção 
disponha de outra maneira: 
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a) a ratificação por um membro da nova Convenção de revisão acar
retará, de pleno direito, não obstante o artigo 99 acima, denúncia Imediata 
da presente Convenção, quando a nova Convenção de revisão tiver entrado 
em vigor; 

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção de revisão, 
a presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação dos membros. 
2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e 
no conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e não tiverem 
ratificado a Convenção de revisão. 

ARTIGO 11 

A versão francesa e a inglesa do texto da presente Convenção fazem 
igual fé. 

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência-Geral da Organização Internacional do Traba
lho na sua quadragésima oitava sessão realizada em Genebra e que foi 
declarada encerrada a 19 de julho de 1964. 

Em fé do que. apuseram suas assinaturas, neste 139 (décimo terceiro) 
dia de julho de 1964. 

O Presidente da Conferência: Andrés Aguilar Mawdsley. 

O Dlretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho: David A. 
Morse. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1966 

Aprova o Acordo Cultural entre o Governo dos Estados Uni
dos do Brasil e o Governo da República da Coréia, assinado na 
cidade do Rio de janeiro, em 7 de fevereiro de 1966. 

Art. 19 - :E: aprovado o Acordo Cultural entre o Governo dos Estados 
Unidos do Brasil e o Governo da República da Coréia, assinado na cidade 
do Rio de Janeiro, em 7 de fevereiro de 1966. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966, - CamiUo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

CULTURAL AGREEMENT BETWEEN THE GOVERNMENT OF 
THE REPUBLIC OF THE KOREA AND THE GOVERNMENT OF THE 

UNITED STATES OF BRAZIL 

The Government of the Republic of Korea and the Government of the 
Republic of the United states of Brazil, 
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Insp!red by the h!gh Ideais of the Charter of the Un!ted Nat!ons and 
by the friendly ties which unite their peoples, and 

Des!rous of promoting and strengthening the cultural relatlons and 
understanding existing between the two contries, 

Rave decided to conclude a Cultural Agreement and have appointed 
for this purpose as their respective plenipotent!aries: 

The Government of the Republic of Korea, Ris Excellency Tong Jln 
Park, Ambassador Extraordinary and Plenipotenc!ary, 

The President of the Republic of the United States of Brazil, Ris Excel
lency Juracy Magalhães, Minister of State for Foreign Affairs, 

Who, having exchanged their full powers, found to be in good and due 
form, have agreed as follows: 

ARTICLE I 

The Contract!ng Part!es agree to promote and encourage the cultural, 
artistic, scientific and techonological relations between their two countries 
for the purpose of assuring better understanding and closer commUnication 
between their two peoples. 

ARTICLE II 

The Contracting Parties shall endeavour to promete better understan
ding of their respective cultural heritages by means of books, perlodicals and 
other publications, conferences, concerts, exhibitions, artistic activities, 
tourist promotion, athletic games, radio and television programmes, movie 
exhibitions and any other appropriate means. 

ARTICLE III 

The contracttng Parties shall favour and encourage the reciprocai 
exchange of professors in the various educational fields, of scientific resear
chers, of student and probationers, of artists, and of other professtonal 
representatives of technological, cultural or artistic character. 

ARTICLE IV 

1. The Contractlng Parties shall' asslst and encourage the cooperatlon 
between universities, schools and institutions of higher education; institu
tions of medi um levei, technological and artistic education; laboratories 
and scientific research centers; museums and Iibraries; and scientific and 
artistic associations in both countries. 

2. They shall offer every poss!ble facillty, ln the respect!ve térritories, 
to scholars, researchers and scientiflc missions of the other Contracting 
Party, in arder to assist them in accomplishing scientific researches, espe
cially the access to libraries, museums and archives. 

ARTICLE V 

!. Each Contractlng Party shall conslder the possibillty or creatlng, 
in its universities and other institutions of higher education, chairs, lec
tureships and courses on the cultural aspects of the other Contractlng 
Party. 

2. In the same manner, each Contractlng Party shall support, wlthin 
the scope of appllcable Jaws and regulatlons in force ln its terrltory, the 
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creatlon of institutos ded!cated to the culture of the other Contracting 
Party. 

ARTICLE VI 

1. Each Contracting Party shall study the possibility of providing 
annual scholarships to post-graduate students, professionals of liberal arts, 
technicians, scientists or artists sent by one country to the other in arder 
to improve the!r knowledge. 

2. The Koreans and Brazilians receiving these scholarships will be 
exempted from ali school taxes. 

ARTICLE VII 

Each Contracting Party shall study the conditions under which it may 
recognize, for academic or professional purposes, degrees, diplomas and 
other certificates issued by the other Contracting Party in favour of the 
National thereof. 

ARTICLE VIII 

1. In arder to assure the application of the present Agreement a 
Joint Commission will be established in due time, composed by three 
representatives of each Contracting Party; such Commission will meet 
when necessary and alternately in the capital of the respective countries. 

2. The above mentioned Joint Commission shall consist of represen
tatives from the relevant Ministries of the Contracting Party in the terri
tory where the me.eting is held, and from the Diplomatic Mission of the 
other Contracting Party. The Comission shall be presided by one of the 
representatives of the country in which the meeting is held. 

3. The above mentioned Joint Commission shall specifically study 
the best means for the perfect execution of the present agreement, for 
wbich purpose it shall have recourse, whenev.er necessary, to the coope
ration of the competent authorities of the Contracting Parties, thus end
eavouring to create conditions propitious to the full achievement of the 
high purpose of the present Agreement. 

ARTICLE IX 

The present Agreement shall enter into force thirty days after the 
exchange of the instruments of Ratification, which shall take place in the 
city of Seoul, and its validity may be terminat.ed at any time by one of 
the Contracting Parties upon six months' advanced written notice to the 
other Party. 

In witness whereof, the undersigned, being duly authorized by their 
respectiv.e Governments, have affixed thereto their respective seals and 
signatures. 

Dane at Rio de Janeiro on this seventh day of February, in the year 
of one thousand nine hundred and sixty-six, in six originais: two in the 
Korean, two in the Portuguese, and two in the English languages, all texts 
being equally authentic. However, in the event of divergence between the 
texts, the Eng!ish text shall prevail. 

For the Government of the Republic of Korea: Tong Jin Park. 

For the Government of the United States of Brazil: Juracy Magalhães. 

P'Ublicado no DO de 2~12-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogoeira da Gama, 1Q-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 63, DE 1966 

Aprova o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Go
verno dos Estados Unúlos do Brasil e o Governo do Reino da 
DinaTIUlrca, assinado na cidade do Rio de Janeiro, em 25 de 
fevereiro de 1966. 

Art. ]9 - É aprovado o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre 
o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo do Reino da Dina
marca, assinado na cidade do Rio de Janeiro, em 25 de fevereiro de 1966. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, lQ-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO T1WNICA ENTRE 
O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E O 

GOVERNO DO REINO DA DINAMARCA 

o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo do Reino da 
Dinamarca, 

Desejosos de fortalecer as relações amistosas entre as duas Nações; 

Considerando seu interesse comum em promover e estimular o progresso 
tecnológico e o desenvolvimento econômico e social de seus respectivos 
países; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultarão de uma coope
ração técnica mais estreita e mais bem coordenada para a consecução dos 
objetivos acima referidos. 

Decidem concluir. com espírito de amistosa colaboração. o seguinte 
Acordo Básico de Cooperação Técnica: 

ARTIGO I 

1. Os dois governos procurarão fornecer assistência e cooperação 
mútua, levando em consideração as respectivas possibilidades técnicas e 
financeiras. 

2. A cooperação e a assistência empreendidas em decorrência do pre
sente Acordo serão baseadas na participação comum em assuntos técnicos 
relevantes com o propósito de acelerar e assegurar o desenvolvimento 
econômico e o bem-estar social das duas Nações. 

3. Os programas e projetas específicos de cooperação técnica serão 
executados em decorrência de disposições de convênios suplementares se
parados e por escrito, baseados no presente Acordo. 
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ARTIGO II 

os programas e projetas de cooperação técnica executados em decor
rência das disposições do presente Acordo e das disposições dos convênios 
suplementares serão objeto de financiamento por parte dos dois governos. 

ARTIGO III 

Com o propósito de conferir um tratamento sistemático e regular às 
atividades de cooperação técnica empreendidas em decorrência do presente 
Acordo, os dois governos se comprometem a: 

a) tomar em consideração todos os elementos relevantes para que o 
programa e os projetas específicos se integr.em em um planejamento regio
nal ou global do Brasil; 

bJ estabelecer procedimentos adequados para o controle, a análise pe
riódica e, se necessário, a revisão de programas e projetas específicos; 

c) fornecer, um ao outro, relatórios periódicos sobre a cooperação téc
nica executada em decorrência do presente Acordo e dos convênios suple
mentares específicos. 

ARTIGO IV 

A cooperação técnica definida no presente Acordo e especificada nos 
convênios suplementares poderá consistir: 

a) no intercâmbio de técnicos a fim de prestarem serviços consultivos 
e de assessoria, no estudo, preparação e implementação de programas e 
projetas específicos; 

b) na organização de seminários, ciclos de conferência, programas de 
trelnamento e outras atlvidades semelhantes, em llmares aceitos de comum 
acordo; 

c) na concessão de bolsas de estudo a candidatos, devidamente selecio
nados e nomeados, por seu respectivo governo, para a realização de cursos 
ou a participação em programas de treinamento no outro pais; 

dJ no estudo, preparação e execução de projetas-piloto técnicos nos 
lugares e sobre os assuntos aceitos de comum acordo pelos dois países; 

e) em quaisquer outras atividades de cooperação técnica a serem acor
dadas entre os dois países. 

ARTIGO V 

1. O pessoal técnico destinado a prestar serviços consultivos e de as
sessoria será selecionado pelo governo que oferece tais serviços após con
sulta com o outro governo. 

2. Na execução de seus serviços, o pessoal técnico manterá relações 
estreitas com o governo que recebe os serviços, através dos órgãos designa
dos, e obedecerá às instruções desse governo, previstas nos convênios suple
mentares. 

ARTIGO VI 

o pessoal técnico definido no presente Acordo consistirá de professores, 
peritos e outros técnicos de um governo, designados para trabalhar no ter
ritório do outro, de forma a preparar e implementar programas e projetas 
especificados pelos convênios suplementares em decorrência do presente 
Acordo. 
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ARTIGO VII 

1. O pessoal técnico designado pelo Governo do Reino da Dinamarca 
para prestar serviços nos Estados Unidos do Brasil, em decorrência do 
presente Acordo, pode importar durante seis meses após sua chegada -
independentemente da emissão de licença prévia de importação e de prova 
de cobertura cambial - e isentos de pagamentos de emolumentos consula
res, direitos aduaneiros e do pagamento de quaisquer outras tarifas ou 
direitos semelhantes: 

a) sua bagagem; 

b) bens de uso pessoal e doméstico, assim como artigos de consumo, 
trazidos para o país para uso pessoal e de membros da família, d.e acordo 
com a legislação nacional sobre a matéria; 

cJ um automóvel para uso pessoal trazido para o país em nome pró
prio ou do cônjuge, desde que o prazo previsto para a sua permanência 
no país seja de, no mínimo, um ano. 

2. Terminada a missão oficial, as mesmas facilidades serão concedidas 
ao pessoal técnico para a exportação dos bens acima mencionados, segundo 
a legislação nacional em vigor. 

3. O pessoal técnico, mencionado neste artigo, e suas famílias estarão 
isentos de todos os impostos que incidam, nos Estados Unidos do Brasil, 
sobre a sua renda proveniente do exterior, inclusive taxas de previdência 
social. 

4. Em todos os outros casos, o Governo dos Estados Unidos do Brasil 
aplicará ao pessoal técnico acima mencionado, e a seus bens e proprieda
des, as mesmas disposições de que gozem os técnicos das Nações Unidas e 
de suas Agências Especializadas. 

5. O órgão ou a entidade em que estiver servindo o pessoal técnico 
se responsabilizará pelo tratamento médico-hospitalar, em casos de aci
dente ou de moléstia resultantes do exercício normal de suas funções ou 
das condições do meio ambiente. 

ARTIGO VIII 

Equipamentos e materiais eventualmente fornecidos pelo Governo do 
Reino da Dinamarca ao Governo dos Estados Unidos do Brasil ou a enti
dades e órgãos nos Estados Unidos do Brasil, expressamente indicados pelos 
dois governos nos termos dos convênios suplementares, não dependerão de 
licença prévia de importação e de prova de cobertura cambial e ficarão 
isentos do pagamento de emolumentos consulares, direitos aduaneiros, taxas 
de importação, impostos sobre a aquisição, consumo e venda de bens e 
quaisquer outras taxas e impostos semelhantes. 

ARTIGO IX 

Este Acordo e quaisquer convênios suplementares podem ser modifica
dos por acordo escrito entre os dois governos. 

ARTIGO X 

Cada um dos dois governos notificará o outro da conclusão das forma
lidades necessárias, requeridas pelas suas respectivas disposições consti
tucionais, para a entrada em vigor do presente Acordo. O Acordo entrará 
em vigor a partir da data da última dessas notificações. 
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ARTIGO XI 

O presente Acordo poderá ser denunciado, por nota escrita, de um 
governo ao outro, e terminará seis meses após o recebimento da referida 
nota. 

A denúncia não afetará os programas e projetas em fase de execução, 
salvo quando a eles expressamente se referir. 

ARTIGO XII 

O presente Acordo está redigido em dois exemplares, nas linguas por
tuguesa e inglesa, fazendo ambos os textos igualmente fé. 

Em fé do que, os plenipotenciários a baixo assinados firmam o presente 
Acordo e nele apõem os respectivos selos. 

Feito no Rio de Janeiro aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e sessenta e seis. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Juracy Magalhães. 

Pelo Governo do Reino da Dinamarca: Helmuth Ingerman Moller. 

Publicado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n.9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercido da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 64, DE 1966 

Aprova a Convenção Internacional para a Salvaguarda da 
Vida Humnna no Mar e as Regras para Evitar Abalroamento, assi
nadas em Londres, em 17 de junho de 1960. 

Art. 19- São aprovadas a Convenção Internacional para a Salvagoarda 
da Vida Humana no Mar e as Regras para Evitar Abalroamento, assinadas 
em Londres em 17 de junho de 1960. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - CamiUo Nogueira da 
Gama, lQ-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA 
VIDA HUMANA NO MAR - 1960 

Os Governos da República Argentina, da Comunidade da Austrália, 
da Bélgica, dos Estados Unidos do Brasil, da Bulgária, do Canadá, da 
Tcheco-Eslováquia, da China, da Coréia, de Cuba, da Dinamarca, da Re
pública Dominicana, da Espanha, das Filipinas, na Finlândia, da França, 
da República Federal Alemã, da Irlanda do Norte, da Iugoslávia, da índia, 
do Irã, de Israel, da Itália, do México, da Nova Zelândia, da Noruega, dos 
Suécia, da Suíça, do Reino Unido da Grã-Bretanha, da Turquia, dos Estados 
da RAU (República Arabe Unida) , da Suécia, da Suíça, do Reino Unido da 
Suécia, da Suíça, do Reino Unido da Grã-Bretanha, da Turquia, dos Estados 
Unidos da América, da União das Repúbl!cas Socialistas Soviéticas, e da 
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Venezuela, desejando estabelecer, de comum acordo, princípios e regras 
uniformes para salvaguardar a vida humana no mar, 

Designaram os plenipotenciários seguintes: 

Os quais, depois de terem exibido seus plenos poderes, achados em boa 
e devida forma, concordaram nas disposições seguintes: 

ARTIGO I 

aJ Os Governos Contratantes· se comprometem a aplicar as disposi
ções da presente Convenção e dos Regulamentos anexos, que serão consi
derados como parte integrante da presente Convenção. Toda referência à 
presente Convenção implica ao mesmo tempo em uma referência a estas 
Regras. 

bJ Os Governos Contratantes se comprometem a promulgar todas as 
leis, decretos, ordens e regulamentos e a tomar todas as demais medidas 
necessárias a fim de dar à Convenção pleno e completo efeito, no sentido 
de assegurar que. do ponto de vista da salvaguarda da vida humana. um 
navio esteja apto para o serviço a que é destinado. 

ARTIGO II 

Os navios aos quais se aplica a presente Convenção são os navios 
matriculados nos países cujos governos são partes contratantes e aos navios 
matriculados em território aos quais a presente Convenção se estende, em 
virtude do artigo XIII. 

ARTIGO ID 

Leis e Regulamentos 

Os Governos Contratantes se comprometem a comunicar à Organização 
Marítima Consultiva Intergovernamental (doravante denominada Organi
zação) e a ela entregar: 

a) uma lista de organizações não governamentais autorizadas a agir 
em seu nome na promoção de medidas para salvaguarda da vida humana 
no mar, a fim de serem distribuídas aos Governos Contratantes, para fins 
de informação; 

b) o texto das leis, decretos, instruções e regulamentos que forem 
promulgados sobre as diferentes matérias que se enquadram na esfera da 
pr~sente Convenção; 

cJ todos os relatórios ou resumos oficiais de relatórios disponíveis, 
sempre que os mesmos demonstrem os resultados das disposições da pre
sente Convenção. e isso condicionado a que tais relatórios não sejam de 
natureza confidencial; 

d) um número suficiente de modelos dos certificados fornecidos de 
conformidade com as disposições da presente Convenção, a serem trans
mitidos aos Governos Contratantes, para conhecimento dos respectivos fun
cionários. 

ARTIGO IV 

Casos de Força Maior 

a) Navio algum, que não esteja sujeito às disposições da presente 
Convenção por ocasião da partida para uma viagem qualquer, ficará ads
trito às prescrições da presente Convenção por motivo de qualquer desvio de 
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rota no curso de sua projetada viagem por causa de mau tempo ou de algu
ma outra razão de força maior. 

bJ As pessoas que se acham a bordo de um navio por motivo de força 
maior ou que nele se encontram em conseqüência de obrigação imposta ao 
Capitão de transportá-las - náufragos ou outras pessoas - não serão 
levadas em conta, em se tratando de qualquer prescrição da presente Con
venção. 

ARTIGO V 
Transporte de Pessoas em Caso de Emergência 

a) Para assegurar a evacuação de pessoas de um território qualquer 
a fim de afastá-las de uma ameaça à segurança de suas vidas, um Governo 
Contratante pode autorizar o transporte em seus navios de um número 
de pessoas superior ao permitido, em outras circunstâncias, pela presente 
Convenção. 

b) Uma autorização desta natureza não priva os outros Governos 
Contratantes do direito de fiscalização, nos termos da presente Convenção, 
sobre tais navios, quando os mesmos se encontrem nos portos dos referidos 
Governos. 

c) Aviso de qualquer autorização desta natureza deverá ser enviado à 
Organização pelo Governo que a concedeu, acompanhado de um relatório 
sobre as circunstâncias do fato. 

ARTIGO VI 
Suspensão em Caso de Guerra 

a) Em caso de guerra ou outras hostilidades, os Governos Contratan
tes que se considerarem afetados, quer como beligerantes, quer como neu
tros, podem suspender a aplicação da totalidade ou de parte dos Regula~ 
mentos anexos. O Governo que usar desta faculdade deve comuulcá-la lme
dltamente à Organização. 

b) Tal suspensão não priva os demais Governos Contratantes de qual
quer direto de fiscalização, nos termos da presente Convenção, sobre os 
navios do Governo que usou desta faculdade quando esses navios se encon
trem em seus portos. 

cJ O Governo que suspendeu a aplicação da totalidade ou de parte 
destes Regulamentos pode a qualquer momento dar por finda essa suspen
são, devendo imediatamente comunicar à OrgaiDzação essa decisão. 

d) Orgaulzação deverá notificar a todos os Governos Contratantes 
qualquer suspenssão ou fim de suspensão, nos termos deste artigo. 

ARTIGO VII 
Tratados e Convenções Anteriores 

a) A presente Convenção substitui e obriga, entre os Governos Con
tratantes, a Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Hu
mana no Mar, assinada em Londres a 10 de junho de 1948. 

b) Todos os demais Tratados, Convenções ou Acordos concernentes 
à Salvaguarda da Vida Humana no Mar ou às questões que lhe são rela
cionadas e que estão atualmente em vigor entre os Governos partes da 
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presente Convenção continuarão a produzir pleno e inteiro efeito nos 
respectivos prazos de vigência, no que diz respeito: 

I) aos navios aos quais a presente Convenção não é aplicável; 

II) aos navios aos quais a presente Convenção se aplica no tocante 
aos pontos que não constituem objeto das determinações expressas na pre
sente Convenção. 

cJ Nos casos, entretanto, de conflito entre aqueles Tratados, Conven
ções ou Acordos e as disposições da presente Convenção, devem prevalecer 
as disposições desta última. 

d! Todos os pontos que não constituem objeto das determinações 
expressas nas presente Convenção ficam submetidas à legislação dos Go
vernos Contratantes. 

ARTIGO VIII 
Regulamentos Especiais Resultantes de Acordos 

Quando, de conformidade com a presente Convenção, forem estabe
lecidos regulamentos especiais, por acordo entre todos os Governos Con
tratantes ou somente alguns deles, esses regulamentos devem ser comuni
cados à Organização, a fim de serem distribuídos a todos os Governos Con
tratantes. 

ARTIGO IX 
Emendas 

a) - I) A presente Convenção pode ser emendada por acordo unâ
nime entre os Governos Contratantes. 

II) A pedido de qualquer Governo Contratante, uma proposta de 
emenda deve ser transmitida pela Organização a todos os Governos Con
tratantes, para exame e aceitação; nos termos do presente parágrafo. 

b) - I) Uma emenda da presente Convenção pode, a qualquer mo
mento, ser proposta à Organização por um Governo Contratante. Se essa 
proposta é adotada por uma maioria de dois terços da Assembléia da Or
ganização (daqui por diante chamada a Assembléia), em virtude àe uma 
recomendação adotada por uma maioria de dois terços da Comissão de 
Segurança Marítima da Organização (doravante chamada Comissão de 
Segurança Marítima) , deve ela ser comunicada, pela Organização, a todos 
os Governos Contratantes, para que a mesma seja aceita. 

II) Toda recomendação dessa natureza, feita pela Comissão de Segu
rança Marítima, deve ser transmitida pela Organização a todos os Gover
nos Contratantes, para exame, pelo menos seis meses antes de ser exami
nada pela Assembléia. 

c) - I) Uma Conferência dos Governos, para exame de emendas à 
presente Convenção proposta por algum dos Governos Contratantes, será 
convocada pela Organização, em qualquer ocasião, a pedido de um terço 
dos Governos Contratantes. 

II) Toda modificação adotada por uma maioria de dois terços dos 
Governos Contratantes, em uma Conferência dessa natureza, deve ser co
municada pela Organização a todos os Governos Contratantes, para que 
a mesma seja aceita. 

d) Doze meses após a data de sua aceitação, por dois terços dos Go
vernos Contratantes, inclusive os dois terços dos Governos representados 
no seio da Comissão de Segurança Marítima, uma emenda submetida à 
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aceitação dos Governos Contratantes, nas condições dos parágrafos b ou c 
do presente artigo, entrará em vigor para todos os Governos Contratantes, 
exceção feita daqueles que, antes de sua entrada em vigor, tenham feito 
uma declaração de que não aceitam a emenda em apreço. 

e) A Assembléia, pelo voto de uma maioria de dois terços, neles com
preendidos os dois terços dos Governos representados no seio da Comissão 
de Segurança Marítima, havendo· sido igualmente obtido o acordo de dois 
terços dos Governos partes da presente Convenção, ou uma Conferência 
convocada, nos termos do parágrafo c do presente artigo, pelo visto de 
uma maioria de dois terços, pode especificar, no momento da adoção da 
emenda, que a mesma se reveste de uma importância tal que todo Governo 
Contratante que fizer uma declaração nos termos do parágrafo d do pre
sente artigo e não aceitar a emenda no prazo de doze meses, a contar da 
sua entrada em vigor, deixará, ao expirar o referido prazo, de participar 
da presente Convenção. 

f) Uma emenda da presente Convenção, feita em conformidade do 
presente artigo e relativo a estrutura de navios, será aplicável somente aos 
navios cujas quilhas forem batidas após a data da entrada em vigor da 
referida modificação. 

g) A Organização deve informar todos os Governos Contratantes so
bre as emendas que entrarem em vigor em virtude do presente artigo, bem 
como sobre a data em que essas modificações passarem a vigorar. 

h) Toda aceitação ou declaração nos termos do presente artigo deve 
ser notificada por escrito à Organização, a qual participará a todos os Go
vernos o recebimento dessa aceitação ou declaração. 

ARTIGO X 

Assinatura e Aceitação 

a) A presente Convenção permanecerá aberta para assinatura du
rante um mês a partir da data de hoje e continuará em seguida aberta 
para aceitação. Os Governos poderão tornar-se parte delas por: 

!) assinatura, sem reserva quanto à aceitação; 

II) assinatura, sob reserva de aceitação, seguida de aceitação, ou 

III) aceitação. 

b) A aceitação se efetua pelo depósito de um instrumento na Orga
nização, a qual deverá comunicar a todos os Governos, que já aceitaram 
a Convenção, o recebimento de cada nova aceitação e a data desse recebi
mento. 

ARTIGO XI 

Entrada em Vigor 

a) A presente Convenção entrará em vigor doze meses após a data 
em que pelo menos quinze aceitações, inclusive de sete países com uma 
tonelagem mínima de um milhão de toneladas brutas cada um, tenham 
sido depositadas de conformidade com o artigo X. A Organização infor
mará todos os Governos que tiverem assinado ou aceitado a presente Con
venção sobre a data da sua entrada em vigor. 

b) As aceitações depositadas depois da data da entrada em vigor da 
presente Convenção deverão vigorar três meses após a data do respectivo 
depósito. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO XII 
Denúncia 
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a) A presente Convenção pode ser denunciada por qualquer dos Go
vernos Contratantes a qualquer momento após a expiração de um período 
de cinco anos, contados a partir da data em que a Convenção tenha entrado 
em vigor com relação ao mesmo Governo. 

b) A denúncia se efetua por uma notificação estrita, dirigida à Orga
nização. Esta notificará a todos os demais Governos Contratantes toda 
denúncia recebida e a data do respectivo recebimento. 

c) A denúncia terá efeito um ano após a data do recebimento da 
notificação pela Organização ou da expiração de algum prazo mais longo 
especificado na notificação. 

ARTIGO XIn 
Territórios 

a) - Il As Nações Unidas, quando responsáveis pela Administração 
de um território ou qualquer Governo Contratante responsável pelas rela
ções internacionais de um território, deverão, logo que possível, consultar 
tal território com o propósito de que seja a ele estendida a presente Con
venção e poderão, oportunamente, mediante uma notificação estrita. diri
gida à Organização, declarar que a presente Convenção se estende a esse 
território. 

II) A aplicação da presente Convenção estender-se-á ao território de
signado na notificação a partir da data do recebimento da mesma ou de 
alguma outra data nela especificada. 

b) - !) As Nações Unidas ou qualquer Governo Contratante que tenha 
feito uma declaração nos termos do parágrafo a do presente artigo, a 
qualquer momento após a expiração de um prazo de cinco anos, a contar 
da data em que a aplicação da Convenção tenha sido estendida a um ter
ritório, pode declarar, por meio de uma notificação, que a presente Con
venção deixará de ser aplicada ao território em apreço, mencionado na no
tificação. 

II) A Convenção deixará de ser aplicada ao território mencionado 
na notificação ao cabo de um ano, a partir da data do recebimento da 
notificação pela Organização ou de qualquer outro prazo mais longo que 
tenha sido fixado na notificação. 

c) A Organização deverá comunicar a todos os Governos Contratan
tes á extensão da presente Convenção a qualquer território nos termos do 
parágrafo a do presente artigo, bem como a cessação da referida extensão 
de conformidade com as disposições do parágrafo b, especificando, em cada 
caso, a data a partir da qual a presente Convenção tornou-se ou deixou de 
ser aplicável. 

ARTIGO XIV 
Registro 

a) A presente Convenção será depositada nos arquivos da Organiza
ção, e o Secretário-Geral da Organização remeterá cópias autenticadas a 
todos os Governos signatários e á todos os outros Governos que tenham 
aceito a presente Convenção. 

b) Logo que a presente Convenção entre em vigor, será registrada, 
pela Organização, na Secretaria-Geral das Nações Unidas. 
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Em fé do que, os plenipotencié.rios abaixo assinaram a presente Con
venção. 

Feita em Londres, aos dezessete dias de junho de 1960, em um só exem
plar em francês e inglês, ambos os textos igualmente autênticos. 

Os textos originais serão depositados nos arquivos da Organização 
Marítima Consultiva Intergovernamental, com textos em espanhol e rus.so e 
terão traduções. 

(Seguem as assinaturas) . 

REGRAS 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

PARTE A 

Aplicação, Definições, etc. 

REGRA 1 
Aplicação 

a) As presentes Regras aplicam-se, salvo disposição expressa em 
contrário, só a navios que efetuem. viagens internacionais. 

b! Os tipos de navios a que se aplicam as disposições de cada capí
tulo e a extensão em que são aplicáveis são definidos com mais precisão 
em cada capítulo. 

REGRA 2 
Definições 

Para os fins de aplicação das Regras presentes, salvo disposição ex
pressa em contrário: 

a) "Regras" significa as Regras a que se refere o artigo I (a) da 
presente Convenção. 

bJ "Administração" significa o governo do país em que o navio está 
registrado. 

c) "Aprovado" significa aprovado por uma Administração. 

dJ '4Viagem internacional" designa uma viagem desde um país ao 
qual se aplica a presente Convenção até um porto situado fora desse país, 
ou vice-versa; e para este fim qualquer território cujas relações interna
cionais estão a cargo de um dos Governos Contratantes ou que esteja sob 
a administração das Nações Unidas é considerado como um outro pais. 

e) "Um passageiro" é toda pessoa a bordo que não seja: 

i) o capitão e os membros da tripulação ou outra pessoa empregada 
ou ocupada, sob qualquer forma, a bordo do navio em serviços que a este 
digam respeito; 

ti) uma criança de menos de 1 anos de idade. 

f) "Navio de passageiros" é todo o navio que transporte mais de doze 
passageiros; 

g) "Navio de carga" é qualquer navio que não é navio de passageiros. 
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h) "Navio-tanque" é um navio de carga construido ou adaptado para 
o transporte a granel de cargas líquidas de natureza inflamável. 

i) uNavio de pesca" é um navio usado para a captura de peixe, baleias, 
focas, morsas e outros recursos vivos do mar. 

i) "Navio nuclear" é um navio provido duma instalação de energia 
nuclear. 

kJ "Navio novo" significa um navio cuja quilha tenha sido batida na 
data, ou após a data, em que entra em vigor a presente Convenção. 

l) "Navio existente" significa navio que não é um navio novo. 

m! "1 milha" é equivalente a 1.852 metros ou 6.080 pés. 

REGRA 3 

Exceções 

a) As presentes Regras, salvo disposição expressa em contrário, não 
são aplicáveis a: 

a) navios de guerra ou de transporte de tropas; 

ii) navios de carga de menos de 500 toneladas de arqueação bruta; 

iii) navios sem propulsão mecânica; 

iv) navios de madeira, de construção primitiva, como sejam galeotas, 
juncos, etc.; 

v) iates de recreio não empenhados em tráfego comercial; 

vi) na vi os de pesca. 

b) Salvo as disposições expressas no capítulo V, nada do que figura 
na presente regra se aplica aos navios que naveguem exclusivamente nos 
Grandes Lagos da América do Norte e no Rio de S. Lourenço, nas águas 
limitadas a leste por uma linha reta que vai do Cabo des Rosiers à ponta 
oeste da Ilha de Anticosti e, ao norte da Ilha de Anticosti, pelo meri
diano 63. 

REGRA 4 

Isenções 

Pode ser isento pela Administração de algumas das prescr1çoes das 
presentes regras qualquer navio que, embora não seja empregado usual
mente em viagens internacionais, tenha de empreender, por circunstâncias 
excepcionais, uma única viagem internacional, desde que satisfaça as dis
posições sobre segurança que, na opinião da Administração, sejam suficien
tes para a viagem que pretende empreender. 

REGRA 5 

Equivalências 

a) Quando as presentes regras prescrevem que sejam instalados ou 
existam a bordo certas instalações, materiais, dispositivos ou aparelhos, 
ou determinados tipos dos mesmos, ou que se tomem certas disposições par
ticulares, a Administração pode consentir que sejam instalados ou exis
tam a bordo outras instalações, materiais, dispositivos ou aparelhos, ou 
tipos diversos, se se provar, por experiência ou outra forma, que tais ins-
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talações, materiais, dispositivos ou aparelhos, seus tipos ou disposições, 
têm eficácia pelo menos Igual à que é exigida pelas presentes Regras. 

b) Qualquer Administração que autorize nesses termos a substituição 
duma instalação, material, dispositivo ou aparelho, ou dos seus tipos ou 
disposições, deve comunicar as suas características à Organização, com 
um relatório das experiências que tiverem sido feitas, e a Organização dará 
dele conhecimento aos outros Governos Contratantes para informação dos 
seus funcionários. 

PARTE B 
Vistorias e Certificados 

REGRA 6 
Inspeção e Vistoria 

A lnspeção e vistoria de navios, no que diz respeito à aplicação das 
disposições das presentes Regras e à concessão de isenções de cumprimen
to de algumas das prescrições nelas contidas, devem ser efetuadas por 
funcionários do país em que o navio está registrado, podendo o Governo 
de qualquer país nomear para tal efeito inspetores Idóneos ou delegar 
tais funções em organismos por ele reconhecidos. Em qualquer destes casos, 
o Governo respectivo garante totalmente a Integridade e eficiência da 
lnspeção e vistoria. 

REGRA 7 

Vistorias Iniciais e Subseqüentes a Navios de Passageiros 

ai Um C~avio de passageiros deve ser submetido às vistorias especifi-
cadas abaixo: 

!) uma vistoria antes de o navio entrar em serviço; 

tl) uma vistoria periódica de doze em doze meses; 

lü) vistorias suplementares sempre que seja necessário. 

b! As vistorias acima especificadas devem ser feitas como segue: 

i) A vistoria antes de o navio entrar em serviço deve compreender 
uma inspeção completa da sua estrutura, máquinas e equipamentos, in
cluindo a vistoria da parte externa das obras vivas e a vistoria exterior 
e interior das caldeiras. Esta vistoria deve ser feita de modo a poder-se 
verificar com segurança que o arranjo geral, o material, os escantilhões 
da estrutura, as caldeiras e outros recipientes sujeitos a pressão e os seus 
acessórios, as máquinas principais e auxiliares, a instalação elétrica, a 
instalação de rádio, as instalações radiotelegráficas das embarcações de sal
vamento a motor, aparelhos portáteis de rádio para embarcações e balsas 
salva-vidas, os meios de salvamento, os aparelhos de deteção e extinção 
de incêndios, as escadas de práticos e outros equipamentos satisfazem com
pletamente às exigências da presente Convenção e às das leis, decretos, 
ordens e regulamentos promulgados pela Administração, em obediência 
às prescrições da Convenção, para o serviço a que o navio é destinado. 

Esta vistoria deve ser também de molde a poder-se verificar que a 
mão-de-obra de todas as partes do havia e do seu equipamento satisfaz sob 
todos os pontos de vista e que o navio está provido de luzes, meios de 
sinalização sonora e sinais de socorro como é exigido pela presente Con
venção e pelas disposições das Regras Internacionais para Evitar Abalroa
mento no Mar. 
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11) A vistoria periódica deve incluir a inspeção da estrutura, caldeiras 
e outros recipientes sujeitos a pressão, máquinas e equipamentos, incluindo 
a vistoria do navio. Essa vistoria deve ser feita de modo a poder-se 
verificar qt:e o navio, 1:0 que diz respeito à estrutura da parte externa das 
obras vivas, caldeiras e outros recipientes sujeitos a pressão e seus aces
sórios, máquinas principais e auxiliares, instalação elétrica, instalação 
radiotelegráfica das embarcações de salvamento a motor, aparelhos portá
teis de rádio para embarcações e balsas salva-vidas, os meios de salvamento, 
os aparelhos de deteção e extinção de incêndios, as escadas para os práticos 
e outros equipamentos. está em condições satisfatórias e pronto para o 
serviço a que se destina e que satisfaz às exigências da presente Convenção 
e às das leis, decretos, ordens e regulamentos promulgados pela AdmlD!s
tração em obediência às prescrições da Convenção. 

As luzes, os meios de sinalização sonora e os sinais de socorro exis
tentes a bordo devem também ser sujeitos à vistoria acima mencionada 
para verificar que satisfazem às exigências da presente Convenção e das 
Regras Internacionais para Evitar Abalroamento no Mar. 

iii) Uma vistoria geral ou parcial~ de acordo com as circunstâncias, 
sempre que acontecer um incidente ou que se descubra um defeito que 
ponha em risco a segurança do navio ou a completa eficiência dos meios 
de salvamento ou de outros equipamentos, ou quando se efetuem impor
tantes reparações ou renovações. !Esta vistoria deve ser efetuada de modo 
a poder-se verificar que foram efetivamente feitos os reparos ou substi
tuição necessários, que o material e a mão-de-obra desses reparos ou subs
tituições são satisfatórios a todos os respeitos e que o navio satisfaz sob 
todos os pontos de vista às prescrições da preente Convenção e às das 
leis, decretos, ordens e regulamentos promulgados pela Administração em 
obediência fl.s ditas prescrições. 

c) i) As leis, decretos, avisos e demais instruções a que faz referência 
o parágrafo b desta regra devem, em todos os sentidos, ser tais que a. sua 
observância garanta que, do ponto de vista da segurança da vida humana, 
o navio é perfeitamente apropriado para o serviço a que se destina. 

ii) Estas leis, decretos, avisos e demais instruções devem, além do mais, 
prescrever as condições que devem ser observadas no tocante às provas 
hidráulicas, ou outras provas aceitáveis em alternativa (antes e depois 
da entrada em serviço) aplicáveis às caldeiras principais e auxiliares, às 
conexões, às canalizações de vapor, aos reservatórios de alta pressão, aos 
tanques de combustível líquido para motores de combustão interna, in
cluindo os métodos de prova e os intervalos entre duas provas consecutivas. 

REGRA 8 

Vistorias dos Meios de Salvamento e outros 
Equipamentos de Navios de Carga 

Os meios de salvamento, com exceção das instalações radiotelegráficas 
a bordo das embarcações de salvamento a motor ou dos aparelhos portáteis 
de rádio das embarcações e balsas salva-vidas, assim como as instalações 
de extinção de incêndios dos navios de carga a que se referem os capítulos 
II e III das presentes Regras, devem ser sujeitos a vistoria inicial e vistorias 
subseqüentes como está previsto para os navios de passageiros na Regra 7 
do presente Capítulo, substituindo 12 meses por 24 meses na alínea aJ ii) 
dessa Regra. Os planos de local!zação dos meios de combate a !Dcêndio a 
bordo de navios novos, assim como as escadas para práticos, luzes e apa
rt:lhos de sinalização sonora, a bordo de navios novos e existentes, devem 
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ser incluídos nas vistorias com o fim de se verificar se satisfazem em todos 
os pontos às prescrições da presente Convenção e às das Regras Interna
cionais para Evitar Abalroamentos no Mar, quando aplicáveis. 

REGRA 9 
Vistorias das Instalações de Rádio de Navios de Carga 

As instalações de rádio dos navios de carga a que se aplica o capítulo 
IV das presentes regras e qualquer instalação radiotelegráfica em embar
cações de salvamento a motor ou aparelhos portáteis de rádio para embar
cação ou balsas salva-vidas embarcadas para cumprimento das prescrições 
do capítulo III devem ser sujeitas a vistoria inicial e vistorias subseqüentes 
do mesmo modo que está previsto para os na vi os de passageiros pela 
Regra 7 do presente capitulo. 

REGRA 10 
Vistoria do Casco, da Máquina e do Equipamento 

de Navios de Carga 

O casco, as máquinas e o equipamento (além das partes para que foi 
passado um Certificado de Segurança de Equipamento de Navios de Carga, 
Certificado de Segurança de Instalação Radiotelegráfica de Navio de Carga 
ou um Certificado de Segurança de Instalação Radiotelefônlca de Navios 
de Carga) dum navio de carga devem ser vistoriados depois do seu acaba
mento e seguidamente com os intervalos de tempo julgados necessários 
pela Administração, de modo a garantir que o seu estado é inteiramente 
satisfatório. 

As vistorias devem verificar que o arranjo geral, os materiais e escan
tilhões da estrutura, as caldeiras, os outros recipientes sujeitos a pressão 
e seus auxiliares, as máquinas principais e auxiliares, as instalações elétri
cas, e todo o equipamento, satisfazem sob todos os aspectos para o serviço 
a que o navio é destinado. 

REGRA 11 

Manutenção das Condições após a Vistoria 

Após ter sido completada qualquer das vistorias efetuadas em obediên
cia ao prescrito nas regras 7, 8, 9 ou 10, não deve ser feita qualquer alte
ração nos arranjos estruturais, máquinas, equipamentos etc., que foram 
objeto de vistoria, sem que a Administração a autorize. 

REGRA 12 
Expedição de Certificados 

aJ i) Será expedido um certificado, designado "Certificado de Segu
rança de Navio de Passageiros", depois da inspeção e vistoria dum navio 
de passageiros em que se verifique que este satisfaz às precriÇões dos 
Capítulos II, III e IV e a todas as outras precrições relevantes das presentes 
Regras. 

ii) Será expedido um "Certificado de Segurança de Construção de 
Navio de Carga", depois da vistoria, a um navio de carga que satisfaça às 
prescrições aplicáveis a navios de carga estabelecidas na Regra 10 do 
presente Capitulo e ainda às disposições aplicáveis do Capitulo II, com 
exceção das que se referem a meios de extinção de incêndios e planos de 
combate a incêndios. 
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!li) Será expedido um certificado designado "Certificado de Segu
rança do Equipamento de Navio de Carga", depois da vistoria, ao navio 
de carga que satisfaça à"s prescrições relevantes dos Capítulos II e lli e a 
todas as outras prescrições das presentes Regras. 

!v) Será expedido um certificado designado "Certificado de Segu
rança de Radiotelegrafia de Navio de Carga", depois da vistoria, ao navio 
de carga munido duma instalação radiotelegráfica que satisfaça às pres
crições do Capítulo IV e a todas as outras prescrições relevantes das pre
sentes Regras. 

v) Será expedido um certificado, designado "Certificado de Segurança 
de Radiotelefonia de Navio de Carga", depois da vistoria, ao navio de carga 
munido de uma instalação radiotelefônica que satisfaça às prescrições do 
Capitulo IV e a todas as outras prescrições do Capitulo IV e a todas as 
outras prescrições relevantes das presentes Regras. 

vi) Quando for concedida uma isenção e um navio, em aplicação e 
em conformidade com as prescrições das presentes Regras, será expedido 
um certificado, designado ucertificado de Isenção", adicionalmente aos 
certificados prescritos no presente parágrafo. 

v!iJ Os Certificados de Segurança de Navio de Passageiros, os Certi
ficados de Segurança de Construção de Navios de Carga, os Certificados de 
Segurança de Equipamento de Navios de Carga, os Certificados de Segu
rança de Radiotelegrafia de Navios de Carga e os Certificados de Isenção 
devem ser expedidos, quer pela Administração, quer por pessoa ou orga
nismo para tal devidamente autorizado· pela Administração. Em todos os 
casos, a Administração assume inteira responsabilidade pelos Certificados. 

bJ Apesar das disposições da presente Convenção, um certificado ex
pedido em aplicação e conformidade das precrições de Convenção Inter
nacional da Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1948, que esteja ainda 
válido na data em que a presente Convenção entrar em vigor no país cuja 
Administração expediu o referido certificado, mantém a sua validade até 
à expiração do prazo respectivo, nos termos da Regra 13 do Capitulo I da 
Convenção de 1948. 

cJ Nenhum Governo Contratante deve expedir certificados nos termos 
das prescrições da Convenção Internacional para a Salvaguarda da VIda 
Humana no Mar, de 1948, ou de 1929, depois da data em que a presente 
Convenção entrar em vigor no seu país. 

REGRA 13 

Expedição de Certificados por outro Governo 

Qualquer dos Governos Contratantes pode, a pedido da Administração, 
ordenar que seja submetido a vistoria um navio, e, se ficar convencido 
de que são obedecidas e cumpridas as prescrições das presentes Regras, 
pode expedir-lhes certificados, de conformidade com as prescrições das 
presentes Regras. Todo certificado assim concedido deve conter indicação 
escrita de que é expedido a pedido do Governo do país em que o naVio 
está registrado e terá a mesma força dos certificados concedidos de acordo 
com a Regra 12 e como tal será reconhecido. 

REGRA 14 
Validade dos Certificados 

a) Os certificados, que não sejam Certificados de Segurança de Cons
trução de Navios de Carga, Certificados de Segurança de iEquipamento de 
Navios de Carga e Certificados de Isenção, não devem ser passados por 
periodo de validade superior a doze meses. 
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Os Certificados de Segurança de Equipamento de Navios de Carga não 
devem ser expedidos por período de validade superior a vinte e quatro 
meses. Os Certificados de Isenção não devem ter validade superior à dos 
certificados a que se referem. 

bJ Se se realizar uma vistoria nos dois meses que precedem a expira
ção do período de validade para que tinha sido primitivamente expedido 
um Certificado de Segurança de Radiotelegrafia de Navio de Carga ou 
um Certificado de Segurança de Radiotelefonia de Navio de Carga, refe
rente a navios de carga de arqueaGão bruta igual ou superior a 300 tone
ladas, este certificado pode ser retirado e expedido novo certificado cuja 
validade terminará doze meses depois da data em que terminava o refe
rido prazo. 

c) Quando um navio não se encontra em porto do país em que estã 
registrado ao expirar o prazo de um seu certificado, a validade deste pode 
ser prorrogado pela Administração, mas tal prorrogação só pode ser con
cedida com o fim de permitir que o navio complete a sua viagem para o 
país em que está registrado ou em que deve ser vistoriado e isto somente 
quando tal medida se afigure oportuna e razoá v e!. 

d) Nenhum certificado pode ser assim prorrogado por,espaço de tem
po superior a cinco meses, e um navio a quem tenha sido concedido tal 
prorrogação não fica por este motivo com o direito, depois de chegar ao 
país em que está registrado ou ao porto em que deve ser vistoriado, de 
empreender nova viagem sem que obtenha novo certificado. 

e) Um certificado, que não tenha sido prorrogado de acordo com as 
disposições precedentes da presente Regra, pode ser prorrogado pela Admi
nistração por um período extra que não exceda um mês além da data de 
expiração de validade nele indicada. 

REGRA 15 
Modelos dos Certificados 

a) Todos os certificados devem ser redigidos na língua ou linguas 
oficiais do país que os concede. 

b) O modelo dos certificados deve ser o dos modelos dados no Apên
dice às presentes Regras. A disposição da parte impressa dos modelos de 
certificados deve ser exatamente reproduzida nos certificados expedidos 
ou nas suas cópias autênticas, e as indicações inseridas nos certificados 
ou nas cópias autênticas devem ser em letras romanas e em algarismos 
arábicos. 

REGRA 16 
Afixação de Certificados 

Todos os certificados ou suas cópias autênticas concedidos em obediên
cia às presentes Regras devem ser afixados em lugar bem visível e de 
fácil acesso. 

REGRA 17 

Aceitação dos Certificados 

Os certificados concedidos por um Governo Contratante devem ser 
aceitos pelos demais Governos Contratantes como tendo o mesmo valor 
que os certificados por eles concedidos, para todos os efeitos previstos 
nesta Convenção. 
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REGRA 18 
Apostuamento dos Certificados 

361 

a) Se no decurso de determinada viagem um navio transporta a seu 
bordo um número de pessoas inferior ao número total indicado no Certi
ficado de Segurança de Navios de Passageiros e pode, por conseqüência, 
de acordo com as prescrições das presentes Regras, ser equipado com um 
número de embarcações salva-vidas e outros meios de salvamento menor 
do que aquele mencionado no Certificado, uma apostila a tal respeito pode 
ser expedida pelo Governo, pessoa ou organismo referidos na Regra 12 e 
Regra 13. 

b) Esta apostila deve especificar que nas circunstâncias em questão 
não são infringidas as prescrições das presentes Regras. A apostila deve 
ser juntada ao certificado e substituí-lo no que se refere a meios de sal
vamento. A apostila é válida unicamente para aquela viagem para que 
foi concedida. 

REGRA 19 
Fiscalização 

Qualquer na vi o possuidor de um certificado concedido em virtude das 
disposições da Regra 12 ou da Regra 13 está sujeito, nos portos dos outros 
Governos Contratantes, à fiscalização por parte de funcionários para tal 
devidamente autorizados por esses Governos, devendo a fiscalização liml
tar-se a verificar a existência a bordo de certificado válido. 

Este certificado deve ser aceito, a menos que não haja motivos evi
dentes para crer que o estado do navio ou do seu equipamento não cor
responde substancialmente às indicações desse certificado. Em tal caso, o 
funcionário que realize a fiscalização deve tomar as medidas necessárias 
para impedir a partida do navio, até que ele possa fazer-se ao mar sem 
perigo para os passageiros e tripulação. No caso em que a fiscalização dê 
lugar a qualquer intervenção, o funcionário que efetua a fiscalização deve 
informar imediatamente e por escrito ao cônsul do pais em que o navio 
está registrado de todas as circunstâncias que fizeram considerar necessá
ria esta intervenção e deve ser enviado um relatório desses fatos à Or
ganização. 

REGRA 20 
Privilégio da Convenção 

Na vi o algum que não possua os certificados exigidos e válidos pode 
reclamar o benefício da presente Convenção. 

PARTE C 

Acidentes 

REGRA 21 
Acidentes 

a) Cada Administração se compromete a efetuar investigações sobre 
qualquer acidente ocorrido a qualquer dos seus navios sujeitos às disposi
ções da presente Convenção, quando julgue que essas investigações podem 
ajudar a determinar a modificação que seria desejável introduzir nas 
presentes Regras. 

b) Cada Governo Contratante se compromete a fornecer à Organiza
ção todas as informações pertinentes relativas às conclusões de tais Inves
tigações. Nenhum relatório ou recomendação da Organização, baseados 
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nessas informações, deve revelar a identidade ou nacionalidade dos navios 
a que dizem respeito, ou, de qualquer modo, Imputar a responsabilidade 
desse acidente a um navio ou pessoas ou deixar presumir a sua respon
sabilidade. 

CAPíTULO II 
Construção 

PARTE A 

Generalidades 

REGRA 1 

Aplicação 

a) - I) O presente Capítulo aplica-se aos navios novos, exceto onde 
for expressamente disposto em contrário. 

II) Para os navios já existentes, de passageiros ou de carga, cujas 
quilhas foram batidas na data em que entrou em vigor a Convenção de 
1948, ou posteriormente a essa data, a Administração deverá certificar-se 
de que os dispositivos que foram aplicados, conforme o Capítulo II daquela 
Convenção, aos navios novos como foram definidos naquele Capítulo, fo
ram obedecidos. Para os navios já existentes, de passageiros ou de carga, 
cujas quilhas foram batidas antes da data da entrada em vigor daquela 
Convenção, a Administração deverá certificar-se de que os dispositivos que 
foram aplicados no Capítulo II daquela Convenção aos navios já existentes, 
conforme definidos naquele Capítulo, foram obedecidos. Com relação aos 
dispositivos do Capítulo II da presente Convenção, que não estão contidos 
no Capítulo II da Convenção de 1948, cabe à Administração decidir quais 
os dispositivos que serão aplicados aos navios já existentes definidos na 
presente Convenção. 

bJ Para os fins de aplicação deste Capítulo: 

I) É um navio novo de passageiros o navio de passageiros cuja quilha 
for batida na data em que a presente Convenção entrar em vigor ou 
posteriorm~ente a essa data, ou o navio cargueiro que for transformado 
em navio de passageiros nessa data ou posteriormente. Todos os demais 
navios de passageiros são considerados como navios de passageiros já exis
tentes. 

II) É um cargueiro novo o navio cargueiro cuja quilha for batida na 
data em que a presente Convenção entrar em vigor ou posterionnente a 
essa data. 

c! A Administração, se considerar que o percurso e as condições de 
viagem são tais que uma disposição qualquer do presente Capítulo não 
seja razoável nem necessária, poderá isentar dessa disposição determina
do navio, ou detenninada categoria de navios, pertencentes a seu país, 
que no curso da viagem não se afastem mais de vinte milhas da terra 
mais próxima. 

d) O navio de passageiros autorizado, em virtude do parágrafo (C) 
do Capítulo III, Regra 27, a transportar um número de pessoas superior 
à capacidade de suas embarcações de salvamento, deve satisfazer aos pa
drões de compartimentagem especial estabelecidos na Regra 5 (e), e as 
disposições especiais relativas à permeabilidade estabelecida na Regra 4 (d) 
deste Capítulo, a menos que, tendo em consideração a natureza e condi
ções da viagem, a Administração considere como suficiente aplicar as ou
tras disposições das Regras do presente Capítulo. 
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e) No caso de navio de passageiros utilizados no transporte especial, 
de grande número de passageiros sem leitos, como, por exemplo, no trans
porte de peregrinos, a Administração poderá, se julgar que é praticamente 
impossível aplicar as disposições do presente Capítulo, isentar tais navios, 
quando pertencerem ao seu país, da aplicação das disposições, sob as con
dições seguintes: 

I) Devem ser aplicadas, o mais extensamente possível, tanto quanto 
as circunstâncias do tráfego permitirem, as disposições relativas à cons .. 
irução; 

II) Devem ser formuladas disposições gerais que se apliquem ao caso 
particular deste tipo de tráfego. Essas disposições devem ser formuladas 
de acordo com os Governos Contratantes que estiverem diretamente inte
ressados no transporte desses passageiros. Não obstante qualquer disposi
ção da presente Convenção, o Regulamento do Simla de 1931, deverá con
tinuar em vigor entre os países que subscreverem aquele Regulamento, 
até a entrada em vigor das disposições do parágrafo e (II) da Regra 1. 

REGRA 2 

Definições 

Para os fins deste Capítulo, a menos que expressamente estabelecido 
diferente: 

a) - !) Linha-d'água de subdivisão é a linha de flutuação usada 
para subdivisão do navio; 

ID Linha-d'água Carregada de subdivisão é a linha de flutuação cor
respondente ao maior calado permitido pelos requisitos de subdivisão que 
forem aplicáveis. 

b! Comprimento do navio é o comprimento medido entre perpendi
culares às extremidades da linha-d'água carregada. 

c) Boca do navio é a maior largura, medida pelas faces externas das 
cavernas, na ou abaixo da linha-d'água carregada. 

d) Calado é a distância vertical da linha base moldada a meia-nau 
até a linha-d'água que for considerada. 

e) Convés estrutural é o mais elevado convés até onde vão as ante
paras estruturais transversais. 

f! Linha margem é a linha traçada, pelo menos (ou 3 polegadas), 
76mm abaixo da intercessão da superfície externa do costado. 

g) A permeab!tidade de um espaço é a porcentagem daquele espaço 
que pode ser ocupada pela água. O volume de um espaço que se estende 
acima da linha margem deverá ser medido somente até a altura daquela 
l!nha. 

h! Espaços de máquinas são os que ficam compreendidos entre a l!nha 
base moldada e a linha margem, e entre as anteparas estanques transver
sais principais, que limitem os espaços contendo as máquinas de propul
são principais e auxiliares, caldeiras usadas na propulsão e todas as car
voeiras permanentes. 

No caso de arranjos especiais, a Administração pode definir os l!mites 
dos espaços de máquinas. 

i) Espaços de passageiros são aqueles previstos para acomodação e uso 
dos passageiros, excluídos os paióis de bagagem, de diversos, de manti
mentos e de correio. 
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1J Em todos os casos, volumes e áreas deverão ser calculados pelas 
linhas moldadas. 

PARTE B 

Compartlmentagem e Estabilidade 

(Esta parte B aplica-se somente aos navios de passageiros, com ex
ceção da Regra 19, que se aplica, também, aos navios cargueiros.) 

REGRA 3 
Comprimento Alagável 

a) O comprimento alagável, num ponto qualquer, ao longo de um 
na v! o deve ser determinado por um método de cálculo que leve em conside
ração a forma, o calado e outras características do navio em questão. 

bJ Nos navios com convés estrutural contínuo, o comprimento alagá
vel num certo ponto é a maior porção do comprimento do navio, tendo seu 
centro no ponto considerado, que pode ser alagada, segundo as hipóteses 
estabelecidas na Regra 4 deste Capítulo, sem que o navio mergulhe além 
da linha margem. 

c) - I) No caso dos navios que não tenham convés estrutural con
tínuo, o comprimento alagável em qualquer ponto pode ser determinado 
em relação a uma linha margem contínua imaginária que fique abaixo, 
pelo menos, 76 mm (ou 3") da parte superior (na borda) do convés até 
ao qual as anteparas e casco são estanques. 

ll) Quando uma parte de uma Imaginária linha margem estiver sen
sivelmente abaixo do convés até onde vão as anteparas, pode a Adminis
tração permitir uma limitada toleráncia na estanqueidade daquelas partes 
da antepara que estiverem acima da linha margem e Imediatamente abaixo 
do convés mais elevado. 

REGRA 4 

Permeabilidade 

a) As hipóteses referidas na Regra 3 são relativas às permeabllldades 
dos espaços limitados, na parte superior, pela linha margem. Na determi
nação do comprimento alagável, deve ser usada uma permeabilidade média 
uniforme em cada uma das seguintes partes do navio abaixo da linha 
margem: 

I) espaços de máquinas, contorme definido na Regra 2 deste Capitulo; 

ll) parte avante (AV) dos espaços de máquinas; 

III) parte a ré (AR) dos espaços de máquinas. 

b) - I) A permeabllldade média uniforme dos espaços de máquinas 
será calculada pela fórmula 

a-c 
85 + 10 (---

v 
onde 

a = volume dos espaços de passageiros conforme definidos na Re
gra 2, sltuadós abaixo da linha margem e compreendidos dentro dos limites 
dos espaços de máquinas; 
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c = volume dos espaços eptre convéses, abaixo da linha margem, e 
compreendidos dentro dos limites dos espaços da máquina, quando desti
nados a mercadorias, carvão e mantimentos; 

v = volume total dos espaços de máquinas abaixo da linha margem. 

II) Quando for reconhecido pela Administração que a permeabilidade 
média uniforme, determinada por cálculo detalhado, é menor do que a ob
tida pela fórmula, a permeabilidade calculada detalhadamente poderá 
ser empregada. Para o cálculo detalhado, a permeabilidade dos espaços 
destinados aos passageiros, como definidos na Regra 2, deve ser tomada 
como 95, a dos espaços de mercadorias, carvão e mantimentos, como 60, a 
do fundo duplo, tanques de óleos combustível e de outros tanques, com o 
valor aprovado em cada caso. 

c) Exceto nos casos previ.stos no parágrafo d, abaixo, a permeabili
dade média uniforme ao longo do comprimento do navio, avante (ou a ré) 
dos espaços de máquinas, será determinada pela fórmula: 

onde: 

a 
63+35-

v 

a = volume dos espaços de passageiros, conforme definidos na Regra 2 
deste Capítulo, situados abaixo da linha margem AV (ou AR) dos espaços 
de máquina; 

v= volume total das partes do navio, abaixo da linha margem, AV (ou 
AR) dos espaços de máquinas. 

d) No caso de um navio autorizado a transportar um número de pe&
soas superior à capacidade de suas embarcações, nos termos da Regra 27 
do Capitulo III e que deve, nos termos do parágrafo d da Regra 1 do pará
grafo c do presente Capítulo, satisfazer a disposições especiais, a permeabili
dade média uniforme em todas as partes do navio, AV (ou AR) dos es
paços de máquinas, deve ser determinada pela fórmula: 

onde: 

b 
95-35-

v 

b =volume dos espaços situados AV <ou AR) dos espaços de máquinas, 
abaixo da linha margem e acima da parte superior das hastilhas, fundo 
duplo, ou dos piques tanques, conforme o caso, apropriados e empregados 
como espaços para mercadorias, carvoeiras ou tanques de combustível 
líquido, paiós de mantimento, de bagagem e de malas postais, paiol de 
amarras, tanques de água doce AV (ou AR) dos espaços de máquinas; 

v = volume total das partes do navio situadas abaixo da linha mar
gem AV (ou AR) dos espaços de máquinas. 

No caso dos navios empregados em serviços em que os porões de mer
cadorias não sejam normalmente ocupados por quantidade substancial de 
carga, não serão levados em conta tais espaços no cálculo "bu. 

e) No caso de arranjos pouco usuais, a Administração poderá pennitir, 
ou exigir, o cálculo detalhado de permeabilidade média uniforme para as 
partes AV e AR dos espaços de máquinas. A fim de permitir esse cálculo, 
a permeabilidade dos espaços de passageiros, tais como definidos na Re-
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gra 2, será tomada como 95, a dos espaços de mâquinas, como 85, a de 
todos os paiós de mantimentos, como 60, e a dos fundos duplos, tanques de 
combustível e de outros tanques, com o valor que for aprovado em cada 
caso. 

j) Se um compartimento entre conveses, limitado por duas anteparas 
estanques transversais, contém um espaço destinado a passageiros ou à 
tripulação, o conjunto desses espaços será considerado como espaço de pas
sageiros, deduzindo-se, entretanto, o volume dos espaços destinados a ou
tros fins, e que sejam completamente limitados por anteparas estanques 
metálicas permanentes. Se, entretanto, o espaço de passageiros ou da tri
pulação for completamente limitado por anteparas permanentes de aço 
ou metálicas, somente o espaço assim limitado deverá ser considerado como 
espaço de passageiros. 

REGRA 5 
Comprimento Permissível dos Compartimentos 

a) Os navios devem ser tão eficientemente subdivididos quanto possi
vel, tendo em vista a natureza do serviço a que se destinam. 

b) Fator de subdivisão - o maior comprimento permissível para um 
compartimento, que tenha o seu centro num ponto qualquer ao longo do 
navio, obtém-se do valor do comprimento alagável multiplicando-se este 
último por um fator apropriado, denominado fator de subdivisão. O fator 
de subdivisão deve depender do comprimento do navio, e, para um dado 
comprimento, deve variar de acordo com a natureza do serviço para o 
qual o navio é destinado. Esse fator deve decrescer de maneira regular e 
contínua: 

I) à medida que o comprimento do navio aumenta; e 

II) de um fator A, aplicável a navios essencialmente empregados no 
transporte de mercadorias, até um fator B, aplicável a navios essencialmen
te empregados no transporte de passageiros. 

As variações dos fatores A e B são expressas pelas seguintes fórmulas I 
e II, onde L é o comprimento do navio como definido na Regra 2 deste 
Capitulo: 

L em metros: 

58,2 
A = ---- + 0,18 (para L = 131 m ou acima) 

L- 60 

L em pés: 
190 

A = ---- + 0,18 (para L 430 pés e acima) .. . . .. . . (!) 

B 

B 

L -198 

L em metros: 

30,3 
---- + 0,18 (para L = 79 metros e acima) 
L- 42 

L em pés: 

100 
---- + 0,18 (para L = 260 pés e acima) . . . . . . . . (IIi 

L -138 
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cl Critério de Serviço -para um navio de comprimento dado, o fator 
de subdivisão deve ser determinado pelo "Critério de Serviço", daqui em 
diante chamado "Critério", dado pelas fórmulas III e IV abaixo, nas quais: 
c == "Critério; 

L = Comprimento do navio, definido pela Regra 2 deste Capítulo; 
M = Volume dos espaços de máquinas definidos pela Regra 2 deste Ca

pítulo, acrescido do volume de todos os tanques destinados permanen
temente a combustíveis líquidos situados acima do duplo fundo, AV 
ou AR, do espaço de máquinas; 

P = Volume total dos espaços de passageiros abaixo da linha margem, 
conforme definido na Regra 2 deste Capítulo; 

V = Volume total- do navio abaixo da linha margem; 

Pi = KN, onde: 
N = número de passageiros, para o qual o navio é destinado; 

K = aos seguintes valores: 
Valores de K: 

0,056L, se o comprimento e o volume forem medidos em metros e metros 
cúbicos. 

0,6L, se o comprimento e o volume forem medidos em pés e pés cúbicos. 

Se o valor do produto KN for maior que o valor da soma de P e do 
volume total acima da linha margem, destinado aos passageiros, deve ser 
tomado para PI o valor daquela uma ou 2 KN, se este for maior do que 

-aquele. 
3 

Quando Pl for maior do que P: 

M + 2Pl 
c= 72---
s v+P-P .................... (III) 

1 

E nos outros casos: 

M + 2P 
c= 72 ..•................•...................... (IV) 
s v 

Nos navios de convés principal descontínuo, os volumes devem ser 
calculados até a linha margem empregada na determinação dos compri
mentos alagáveis. 

dJ Regras para compartimentagem dos navios não compreendidos 
no parágrafo e da presente Regra. 

IJ A compartlmentagem AR da antepara de colisão dos navios de 
131m (ou 430 pés) de comprimento e acima, que tenham um ''Critério" 
igual a 23 ou menor, deverá ser determinada por um fator A, dado pela 
fórmula (I) ; dos navios que tenham um "Critério" igual a 123 ou maior, 
por um fator B dado pela fórmula (Il) ; e daqueles que tenham um "Crité
rio" entre 23 e 123, por um fator F obtido por interpolação linear entre os 
fatores A e B, pela fórmula: 

(A - B) <C - 23) 
F =A=--------- ••••••••••••••••••.•••••. (V) 

100 
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Contudo, quando o "Critério" é igual ou superior a 45 e, simultanea
mente, o fator de subdivisão calculado pela fórmula v é Igual ou Inferior 
a 0,65, porém maior do que 0,50, a compartimentagem AR da antepara de 
colisão deve ser calculada pelo fator 0,50. 

Quando o fator F for Inferior a 0,40 e a Administração concordar ser 
Impraticável adotar o fator F num compartimento dos espaços de máquinas 
do navio, a subdivisão de tal compartimento poderá ser calculada empre
gando-se um fator maior, contanto que não exceda a 0,40. 

II) A compartimentagem AR da antepara de colisão dos navios que 
tenham menos de 131m de comprimento (ou 430 pés), e mais de 79 m (ou 
260 pés) cujo "Critério" seja igual a S, onde: 

3574- 25L 

13 
(L em metros) o= 

9362- 20L 

34 
<L em pés) 

deve ser determinada por um fator igual à unidade; os navios que tenham 
um "critério" igual a 123 ou maior, pelo fator B dado pela fórmula (II) ; e 
nos que tenham um "Critério" entre S e 123, pelo fator F, obtido por Inter
polação linear entre a unidade e o fator B, por meio da fórmula: 

(1- Bl (C- Sl 
(VI) 

123- s 
III) A compartimentagem AR da antepara de colisão dos navios de 

131m (430 pés) de comprimento ou menos, e mais de 79 m (ou 260 pés), e 
que tenham um "Critério" menor do que S, e dos navios de menos de 79 m 
<ou 260 pés) de comprimento, será determinada por uma fator igual à uni
dade, a menos que, em cada caso, a Administração concorde ser imprati
cável empregar esse fator numa parte qualquer do navio, caso em que a 
Administração poderá permitir o emprego do fator que lhe pareça justi
ficável pelas circunstâncias. 

IV) As disposições da alínea III deste parágrafo serão, também, apli
cadas aos navios de qualquer comprimento, destinados a transportar mais 
de 12. passageiros, desde que o número de passageiros não ultrapasse o 
menor do.s seguintes valores: 

L2 ~ 
--- (L em metros) (L em pés) 

650 7000 ou 50 

e) Padrões especiais de compartimentagem, para navios autorizados, 
pelo parágrafo c da Regra 27 do Capítulo 111, a transportar um número 
de pessoas em excesso à capacidade do.s botes salva-vidas e sujeitos pelo 
parágrafo d da Regra 1 do presente Capítulo a satisfazer disposições 
especiais. 

I) - aJ No caso dos navios essencialmente destinados ao transporte 
de passageiros, a compartimentagem AR da antepara de Colisão deve ser 
determinada pelo fator 0,50 ou pelo fator determinado de acordo com os 
parágrafos c e d da presente Regra, se for menor do que 0,50. 

b) Se esses navios tiverem menos de 91,5 metros de comprimento (ou 
300 pés), e a Administração concordar ser impossível aplicar tal fator a 
um compartimento, a Administração poderá permitir que o comprimento 
desse compartimento seja determinado por um fator mais elevado, contanto 
que o fator empregado seja o menor possível e razoável em tais circuns
tàncias. 



SENADO FEDERAL 369 

II} Se a necessidade de transportar grandes quantidades nos navios 
de qualquer comprimento inferior ou não a 91,5 m (ou 300 pés) não per
mitir na prática ser exigido que a compartimentagem AR da antepara de 
colisão seja determinada por um fator que não exceda 0,50, o grau da sub
divisão a ser empregado deverá ser calculado de acordo com os itens se
guintes o a 5), sujeito à condição de que a Administração, considerando 
pouco razoável insistir em exigências estritas, qualquer que seja o aspecto, 
poderá autorizar outra disposição das anteparas estanques, que se justifique 
pelas suas qualidades e não diminua a eficiência geral da compartimen
tagem. 

1) As disposições do parágrafo c da presente Regra, relativas ao 
"Critério de Serviços", devem ser aplicadas; entretanto, no cálculo do valor 
P1 para o caso de passageiros com leito, K deve ter o valor definido no 
parágrafo c desta Regra ou o valor de 3,55 m> (ou 125 pés cúbicos}. em 
pregando-se o maior desses valores, e para o caso dos passageiros, com leito, 
o valor de K será 3,55 m3 (ou 125 pés cúbicos}. 

2) O fator B do parágrafo b da presente Regra deve ser substituído 
pelo fator BB, determinado pela fórmula seguinte: 

BB 
17,6 

L -108 

L em pés 

57,6 

L em metros 
- 0,20 (L= 55 m ou acima} 

BB -0,20 (L= 180 pés ou acima} 
L- 108 

3} A compartimentagem AR da antepara de colisão, dos navios de 
131m (ou 430 pés} de comprimento, ou mais, tendo o "Critério" Igual a 23 
ou menor, deve ser determinada por um fator A, dado pela fórmula (1} do 
parágrafo b da presente Regra; a compartimentagem daqueles que te
nham um "Critério" igual a 123 ou maior, pelo fator BB dado pela fórmula 
da alínea (II) (2) acima, e a daqueles que tenham um "Critério" entre 23 
e 123 por um fator F calculado por interpolação linear entre os fatores A e 
BB, usando a fórmula seguinte: 

(A - BB) (Cs - 23} 

100 
exceto que, se o fator F assim obtido for menor do que 0,50, o fator a ser 
empregado deve ser 0,50 ou o fator calculado de acordo com as disposições 
do parágrafo d (I) da presente Regra, tomando-se o menor desses valores. 

4) A compartimentagem AR da antepara de coli.são dos navios de 
menos de 131m (ou 430 pés) de comprimento e mais de 55 metros de 
comprimento (ou 180 pés}, que tenham um "Critério" Igual a S1, dado pela 
fórmula: 

3.712-25L 
sl = (L em metros) 

19 
1.950- 4L 

s, 
10 

(L em pés} 

deve ser determinada por um fator igual à unidade; a dos navios cujo "Cri
tério" for Igual ou superior a 123, pelo fator BB dado pela fórmula que 
figura na alinea (li) (2) do presente parágrafo e a daqueles cujo "Critério" 
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estiver compreendido entre 81 e 123, pelo fator F. obtido por interpolação 
linear entre a unidade e o fator BB, pela fórmula: 

(1 - BB) (Cs - 81 ) 
F = 1 - _____ __..::__ 

123 - s, 
exceto que, em qualquer dos dois últimos casos se o fator assim obtido for 
menor do que 0,50, a compartimentagem pode ser determinada por um fator 
que não exceda 0,50. 

5) A compartimentagem AR da antepara de colisão dos navios de 
menos de 131 m (ou 430 pés) de comprimento, porém não menos de 55 m 
(ou 180 pés) e que tenham um "Critério" menor do que S1 , e a comparti
mentagem dos navios de menos de 55 m (ou 180 pés), de comprimento, 
devem ser determinadas por um fator igual à unidade, a menos que a Ad
ministração concorde ser impraticável empregar esse :fator em comparti
mentos especiais, caso em que a Administração poderá ser menos exigente 
com relação a esses compartimentos, tanto quanto lhe pareça justificável 
pelas circunstâncias, contanto que o compartimento externo AR e tantos 
compartimentos AV (entre antepara e colisão e o extremo AR dos espaços 
de máquinas) quanto possível sejam conservados dentro do compartimento 
alagável. 

REGRA 6 

Regras Especiais Relativas á Compartimentagem 

a! Quando, numa parte ou partes de um navio, as anteparas estanques 
são levadas até um convés mais alto do que no restante do navio e se deseja 
tirar partido dessa maior elevação das anteparas no cálculo do comprtl
mento alagável, linhas margens separadas podem ser empregadas para cada 
parte do navio, contanto que: 

I) o costado do navio se estenda, ao longo de todo comprimento do 
navio, até no convés correspondente à linha margem mais elevada e que 
todas as aberturas do costado, abaixo desse convés, ao longo do navio, sejam 
consideradas como abaixo da linha margem, para os propósitos da Regra 14; 
e que: 

II) os dois compartimentos adjacentes ao "degmu", no convés prin
cipal, estejam, cada um deles, dentro do compartimento permissível, cor
respondam às respectivas linhas margens e que, também, seus comprimentos 
somados não excedam duas vezes ao comprimento permissível baseado na 
linha margem inferior. 

b) - I) O comprimento de um compartimento pode exceder o com
primento permissível determinado pelas disposições da Regra 5, contanto 
que o compartimento total de cada um dos dois pares dos compartimentos 
adjacentes, compreendendo cada par o compartimento em questão, não 
ultrapasse o comprimento alagável nem o dobro do comprimento permissível. 

II) Se um dos dois compartimentos adjacentes estiver situado no 
espaço de máquinas e o segundo fora desse espaço, e se a permeabilidade 
média da parte do navio em que o segundo está situado diferir da permea
bilidade do espaço de máquinas, o compartimento total dos dois comparti
mentos deve ser determinado tomando-se por base a média de permeabili
dade das duas partes do navio às quais pertencem os compartimentos em 
questão. 
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III) Quando os dois compartimentos adjacentes têm fatores da sub
divisão diferentes, o comprimento total desses dois compartimentos deve 
ser determinado proporcionalmente. 

cJ Para os navios de 131m (ou 480 pés) de comprimento, ou mais, 
uma das anteparas principais transversais AR da antepara de colisão deve 
ser colocada a uma distância da perpendicular A V no máximo igual ao 
comprimento permissível. 

d) Uma antepara transversal principal poderá apresentar um recesso, 
contanto que todas as partes do recesso fique na parte interna das superfí
cies verticais em ambos os bordos do navio, e situado a uma distância do 
casco igual a 1/5 (um quinto) da boca do navio, como definida na Regra 2 
deste Capítulo, e medida em ângulo reta à linha central na altura da mais 
profunda linha-d'água carregada. 

Se uma parte do recesso ultrapassar estes limites, essa parte será con
siderada como um degrau e lhe será aplicada a Regra do parágrafo seguinte. 

e) Uma antepara transversal principal poderá apresentar um degrau, 
contanto que uma das seguintes condições seja satisfeita: 

IJ o comprimento total dos dois compartimentos separados pela ante
para em questão não deve exceder 90% do comprimento alagável, nem 
duas vezes o comprimento permissível, exceto nos navíos que tenham um 
fator de subdivisão maior do que 0,9, nos quais o comprimento total dos 
dois compartimentos em questão não deve exceder o comprimento per
missível; 

II) uma compartimentagem adicional seja prevista na região do 
degrau a fim de manter o mesmo grau de segurança que seria obtido em
pregando uma antepara plana; 

!II) o compartimento acrescído pelo degrau não exceda o comprimento 
permissível que corresponde à linha margem tomada 76 mm (ou 3 polega
das) abaixo do degrau. 

f) Quando uma antepara transversal principal tem um recesso ou 
degrau, será empregada uma antepara plana equivalente ao ser determi
nada a compartimentagem. 

g) Se a distância entre duas anteparas transversais principais adja
centes ou entre suas anteparas planas equivalentes, ou e a distância entre 
os planos transversais que passam pelas partes do degrau mais próximas 
da antepara, quando existir um degrau, for menor do que 3,05 m (ou 10 
pés), mais 3% do compartimento do :1avio ou 10,67 m (ou 35 pés), toman
do-se o menor desses dois valores, somente uma dessas anteparas será con
siderada como fazendo parte da compartimentagem do navio, de acordo 
com as disposições da Regra 5 deste Capítulo. 

hJ Quando um compartimento principal transversal estanque contiver 
subdivisões locais, e se a Administração concordar que o volume total do 
compartimento principal não será alagado, numa suposta avaria, de ex
tensão longitudinal de 3,05 m (ou 10 pés) mais 3% do comprimento do 
navio ou 10,67 m (ou 35 pés), tomando-se o menor desses dois valores, po
derá ser admitido um assunto proporcional no comprimento permissível 
que seria adequado a esse compartimento se não existissem as subdivisões 
locais. Em tal caso, o volume de flutuabilidade efetiva do bordo não ava
riado não deve ser superior ao volume suposto intacto do bordo avariado. 

i) Quando o fator de subdivisão for 0,50 ou menor, o comprimento 
total de dois comprimentos adjacentes não deve exceder o comprimento 
alagável. 
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REGRA 7 

Estabilidade dos Navios Avariados 

a) Deve ser prevista, no navio intacto, com todas as condições de em
prego desse navio, uma estabilidade tal que o navio possa satisfazer as 
exigências definidas nos parágrafos seguintes, depois de invadido qualquer 
compartimento principal, que fique dentro dos limites do compartimento 
alagá v e!. 

Quando dois compartimentos principais adjacentes forem separados por 
uma antepara com degrau obedecidas as disposições do subparágrafo e 
(!) da Regra 6 do presente Capítulo. a estabilidade do navio intacto deve 
ser tal que satisfaça as disposições dos referidos parágrafos, quando esses 
dois compartimentos adjacentes forem alagados. 

Quando o fator de subdivisão for 0,50 ou menor, até 0,33, a estabil!dade 
do navio intacto deve ser tal que as disposições dos referidos parágrafos 
devem ser satisfeitas quando dois quaisquer compartimentos adjacentes 
forem alagados. 

Quando o fator de subdivisão for 0,33 ou menor, a estabilidade do navio 
intacto deve ser tal que as disposições dos referidos parágrafos devem ser 
satisfeitas quando três quaisquer compartimentos adjacentes forem alagados. 

b) - I) As exigências do parágrafo a da presente Regra serão de
terminadas de acordo com os parágrafos c, d e f seguintes, por meio 
de cálculos que levam, também, em consideração as proporções e caracterís
ticas básicas do navio, assim como a configuração e arranjo dos comparti
mentos avariados. Ao serem efetuados esses cálculos, deverá ser considerado 
o navio nas piores condições possíveis de serviço sob o ponto de vista de 
estabilidade. 

II) Quando for proposto instalar conveses, casco duplo ou anteparas 
longitudinais, de suficiente estanqueidade para restringir o influxo da água, 
a Administração verificará se foram levados em conta devidamente os 
efeitos dessas restrições nos cálculos. 

IID A Administração poderá exigir investigação da faixa de estabi
lidade em caso de avaria quando julgar que a mesma é duvidosa. 

c! Para o cálculo de estabilidade em caso de avaria, as seguintes 
permeabilidades de volume e superfície serão adotadas: 

Espaços - Permeabilidades 

Destinados a mercadorias, carvão e paióis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 
Ocupados por acomodações . . . . . . . . . .. .. . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . . . .. 95 
Ocupados pelas máquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 
Destinados aos líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O ou 95 

escolhendo o valor que trouxer como conseqüência exigências as mais 
severas. 

Maiores valores para a permeabilidade devem ser admitidos, relativa
mente aos espaços que, na vizinhança do plano de flutuação da avaria, não 
contenham quantidade substancial de acomodações ou máquinas e aos es
paços que não sejam geralmente ocupados por quantidade apreciável de 
carga ou paióis. 
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dJ As dimensões da suposta avaria serão as seguintes; 

I) Comprimento: o menor dos dois valores, 3,05 m (ou 10 pés) mais 
3% do comprimento do navio ou 10,67 m (ou 35 pés). Quando o fator de 
subdivisão calculado for 0,33 ou menor, o suposto comprimento de avaria 
será aumentado do que for necessário para incluir duas principais antepa
ras transversais estanques consecutivas. 

II) Largura (medida internamente entre os costados do navio, na 
normal à linha central do nível da mais profunda linha-d'água carregada) : 
uma distância de 1/5 (um quinto) da boca do navio, como definido na 
Regra 2 deste Capítulo. 

III) Altura da linha base para cima sem lhnites. 

IV) Se uma avaria de dimensões inferiores às indicadas nos subpará
grafos precedentes I, II e III acarretar condições mais severas quanto à 
banda do navio, ou quanto à perda da altura metacêntrica residual tal 
avaria será considerada para os cálculos. 

e) O alagamento assimétrico deve ser reduzido ao mínimo por meio 
de arranjos eficazes. Quando for necessário corrigir grandes ângulos de 
banda, os meios adotados serão, quando praticável, automáticos, mas em 
qualquer caso em que houver dispositivos de controle do alagamento cor
retivo estes dispositivos serão manobrados de cima do convés estrutural. 
Estes dispositivos junto com seus controles, assim como o maior ângulo 
de banda ante da correção, devem conformar-se com as exigências da Admi
nistração. 

Quando os dispositivos de alagamento corretivo são necessários, o tempo 
de correção não deve exceder 15 minutos. 

Instruções convenientes quanto ao emprego desses dispositivos devem 
ser fornecidas ao Comandante do navio. 

fJ As condições do navio depois da avaria e no caso de alagamento 
assimétrico devem .satisfazer as seguintes condições, depois das providências 
para correção da banda: 

D no caso de alagamento simétrico, a altura metacêntrica restante 
deverá ser no mínimo de 0,50 m (ou 2 polegadas), calculada pelo método 
do deslocamento constante; 

II) no caso de um alagamento assimétrico, a banda total não deve 
exercer 7 graus, excetuados casos especiais, em que a Administração poderá 
aceitar uma banda adicional, resultante do momento assimétrico, contanto 
que em caso algum a banda total exceda a 15 graus; 

III) em caso algum a linha margem poderá ficar submersa na fase 
final do alagamento. Se, em uma posição intermediária durante o alaga
mento, a linha margem ficar submersa, a Administração poderá exigir 
que sejam feitos estudos e estabelecidos OS' arranjos que julgar necessários 
à segurança do navio. 

g) O Comandante do navio deverá receber os dados necessários para 
que possa manter suficiente estabilidade com o navio intacto, nas condições 
de serviço do navio, de maneira que este possa resistir à avaria desfavorável. 
Nos navios que possuem dispositivos para alagamentos corretivos, o Coman
dante do navio será informado das condições de estabilidade em que foram 
baseados os cálculos de banda e será notificado que poderá resultar uma 
banda excessiva, se o navio for avariado quando em condições menos fa
voráveis. 
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, h) :- IJ Nenhuma. tolerância paderâ ser concedida pela Administração 
as exígenc1as de estabilidade do navio avariado, a menos que lhe seja de
monstrado que a altura metacêntrica do navio intacto, para todas as con
dições de emprego do navio, resultante desses requisitos, é excessiva para o 
emprego em vista; 

II) tolerância às exigências de estabilidade de navio avariado será 
permitida apenas em casos excepcionais, e sob condições de concordar a 
AdminiStração que as proporções, arranjos e outros característicos do navio 
são os mais favoráveis à. estabilidade do navio avariado, e que podem, prática 
e razoavelmente, ser adotados nas circunstâncias. 

REGRA 8 

Lastreamento 

Quando for necessário lastrar o navio com água, em geral não devem 
ser usados os tanques destinados ao óleo combustível. 

Nos navios em que for praticável evitar lastrar com água os tanques 
de óleo, deve ser instalado o aparelho separador de óleo, a critério da Admi
nistração, ou outros meios por ela admitidos e capazes de permitir o esgota
mento do lastro de água oleosa. 

REGRA 9 

Anteparas Extremas, Anteparas de Limite dos Espaços 
de Máquinas, Túneis dos Eixos, etc. 

aJ - D Os na vi os devem possuir uma antepara de colisão AV que 
deve ser estanque até o convés principal. Essa antepara deve estar situada 
a uma distância da perpendicular AV igual, pelo menos, a 5% do compri
mento do navio e, no máximo, a 3,05 Ul (ou 10 pés) mais 5% do comprimento 
do navio. 

II) Se o navio tiver AV uma longa superestrutura, a antepara de 
colisão se estenderá estanque, até o convés logo acima do convés principal. 
Esta extensao não precisa ficar no mesmo plano vertical da antepara abaixo 
do convés, contanto que fique distante pelo menos da perpendicular AV 
5% do comprimento do navio e que a parte do convés principal que forma 
o degrau seja efetivamente estanque. 

bJ A antepara do tanque de colisão AR e as anteparas que lhnltem os 
espaços de máquinas tais como definidos pela Regra 2 deste Capítulo (AV 
e AR), com os espaços destinados a passageiros e mercadorias, devem ser es
tanques até o convés principal. A antepara do tanque de colisão AR pode 
contudo elevar-se apenas até o convés abaixo do convés principal. contanto 
que o grau de segurança do navio relativamente à compartimentagem não 
seja diminuído por este fato. 

c) Em todos os casos, os tubos telescópicos ficarão contidos em com
partimentos estanques de volume moderado. A caixa de gaxetas do eixo 
deve ser colocada em um túnel estanque ou em outro compartimento estan
que, separado do compartimento do tubo telescópico, com tal volume que, 
se alagado por entrada de água pela bucha, a linha margem não seja sub
mersa. 

REGRA 10 

Duplos-fundos 

a) Um duplo-fundo deve ser instalado, estendendo-se da antepara de 
colisão AV até a de AR, tanto quanto seja praticável e compatível com o 
projeto e utilização normal do navio. 
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1) Nos navios de 50 m (ou 165 pés), no mínimo, e de menos de 61 m 
{ou 200 pés) de comprimento, deverá ser instalado um fundo duplo que se 
estenda, pelo menos, dos espaços de máquinas à antepara de colisão AV ou 
que termine tão próximo quanto possível dessa antepara. 

IIl os navios cujo comprimento seja no mínimo igual a 76 m (ou 249 
pés) e Inferior a 61 m (ou 200 pés) devem ter duplos-fundos pelo menos 
fora dos limites da praça de máquinas. Esses duplos-fundos devem esten
der-se até às anteparas de colisão AV e AR ou terminar tão próximo quanto 
possível dessas anteparas. 

III) Os navios cujo comprimento seja igual ou superior a 76 m ou (249 
pés) devem ter na região central um duplo-fundo, que se estenda até às 
anteparas de colisão AV e AR ou termine tão próximo quanto possível 
dessas anteparas. 

à) Onde for exigida a instalação de duplo-fundo, sua altura deverá 
atender às exigências da Administração, e a parte interna do fundo deve 
ser continua até à chapa do costado, de um modo tal que proteja o fundo 
até o bojo. 

c) Pequenos poços construídos no fundo duplo e em conexão com as 
redes de esgoto dos porões, etc., não devem ser mais profundos do que o 
necessário. A profundidade do poço não deverá, em caso algum, ser maior 
que a profundidade do fundo duplo na linha central, menos 457 mm (18 
polegadas), nem deve o poço estender-se abaixo do plano horizontal como 
conceituado na alínea b desta Regra. Um poço passando do teta do duplo
fundo é entretanto permitido por ante-a-ré do túnel do eixo de navios de 
hélice. Outros poços (por exemplo, para óleo lubrificante sob a máquina 
principal) podem ser permitidos pela Administração desde que os arranjos 
dêem proteção equivalente àquela oferecida por um duplo-fundo que satis
fizesse a esta Regra. 

d) Um duplo-fundo não é necessário em compartimentos de tamanhos 
moderados usado exclusivamente para levar líquidos, desde que a segurança 
do navio, em caso de avaria no fundo ou costado, não esteja ameaçada na 
opinião da Administração. 

e) No caso de navios aos quais são aplicadas as exigências do parágrafo 
c da Regra 1 deste Capítulo e que são empregados em serviço regular 
dentro dos limites de uma curta viagem lnternacional, como definida na 
Regra 2 do Capitulo III, a Administração pode dispensar a exigência de 
um duplo-fundo em qualquer parte do navio que for subdividida por um 
fator não excedendo 50 (cinqüenta), se reconhecer que a instalação de 
um duplo-fundo naquela parte não for compatível com o projeto e próprio 
serviço do navio. 

REGRA 11 
Determinação, Marcação e Registro 

das Linhas-d'água de Subdivisão 

aJ Para assegurar a manutenção do grau de subdivisão exigida, uma 
linha-d'água, correspondente ao cálculo adotado para o cálculo da subdivi
são, aprovada, deve ser determinada e gravada no costado, em ambos os 
lados. Um navio, que tenha locais especialmente adaptados para a acomo
ãação de passageiros e carga, alternativamente, pode, se for desejo do ar
mador, ter uma ou mais linhas adicionais d'água, marcas de modo a corres
ponder aos calados da subdivisão que a Administração possa aprovar para 
as condições alternadas de uso; 

à) As linhas-d'água determinadas e marcadas devem constar do Certi
ficado de Segurança de Navio de Passageiro e devem ser assinaladas pela 
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anotação Cl para condição principal de emprego como transporte de pas
sageiros, e C2, C3 etc. para condições outras. 

c) A borda livre correspondente a cada uma dessas linhas de carga 
será medida no mesmo local e a partir da mesma linha do convés como 
as bordas livres determinadas segundo a Convenção Internacional sobre 
Limites de Linhas de Carga em vigor; 

d) A borda livre correspondente a cada linha de carga de compartl
mentagem aprovada e as condições de utilização aprovadas serão claramente 
Indicadas no Certificdo de Segurança; 

e) Em caso algum, qualquer marca da Unha-d'água podevá ser colo
cada acima da linha-d'água máxima em água salgada permitida quer pela 
resistência estrutural do navio, quer pela Convenção Internacional sobre 
as Linhas de Carga; 

/J Quaisquer que sejam as posições das marcas das linhas-d'água, um 
navio nunca deverá ser carregado a ponto de submergir a linha-d'·água 
apropriada à estação e à posição geográfica determinada de acordo com a 
Convenção Internacional sobre as Linhas de Carga, em vigor; 

g) Um navio não deve, em caso algum, ser carregado a ponto de, em 
água salgada, ter a marca da linha-d'água apropriada submersa para a 
viagem considerada e para as condições de serviço. 

REGRA 12 

Construção e Prova Inicial de Anteparas Estanques, etc. 

a) Cada antepara estanque de compartimentagem transversal ou 
longitudinal deve ser construída de tal maneira que possa suportar, com 
margem de segurança conveniente, a pressão devida à altura máxima de 
uma coluna d'água que ela tenha que suportar no caso de avaria do navio, 
e no mínimo à pressão devida a uma coluna d'água que se eleve até a linha 
margem. A construção dessas anteparas deve satisfazer as exigências da 
Administração. 

b) - I) Os degraus e recessos das anteparas devem ser estanques e 
tão resistentes quanto a região da antepara em que ocorrem; 

1!) Onde cavernas ou vaus atravessarem um convés, ou uma antepara 
estanque, tal convés ou antepara deve ser tornado estanque estrutural
mente sem o emprego de madeira ou cimento. 

c} A prova de compartimentos principais enchendo-se com água não 
é obrigatória. Quando a prova enchendo-se com água não for realizada, 
será obrigatória a prova usando-se o jato de mangueira; esta prova deverá 
ser realizada na fase final do acabamento do navio. Em qualquer caso, 
deve ser passada uma inspeção completa das anteparas estanques. 

d! O compartimento de colisão AV, os duplos-fundos (incluindo qui
lhas tubulares) e os cascos duplos devem ser submetidos a uma prova hi
drostática cuja altura corresponde aos requisitos do parágrafo a desta 
Regra. 

e) Os tanques destinados a conter liquido, quando fazem parte da 
compartimentagem do navio, devem ser provados, quanto à estanquetdade, 
com água que se eleve até à altura da linha-d'água carregado ou a uma 
altura crrespondente a 2/3 da altura que vai do topo da quilha à linha 
margem na região do tanque, tomando-se a maior dessas alturas; entre
tanto, em caso algum, deve a coluna d'água ser menor do que 0,92 m (ou 3 
pés) acima do topo do tanque. 
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f J As provas mencionadas nos parágrafos d e e desta Regra têm 
por fim verificar se as disposições estruturais da compartimentagem são 
estanques à água e não devem ser consideradas como significando que es
tejam os compartimentos em condições de receber combustíveis líquidos 
ou de serem utilizados para fins especiais, para os quais uma prova mais 
severa poderá ser exigida, tendo em conta a altura que o líquido pode subir 
no tanque em questão ou nas tubulações ligadas a esses tanques. 

REGRA 13 

Aberturas nas Anteparas Estanques 

a) O número de aberturas existentes nas anteparas estanques deve 
ser reduzido ao mínimo compatível com o projeto e a utilização normal do 
navio; essas aberturas devem ser munidas de dispositivos de fechamento 
satisfatórios. 

b) Se tubulações, cabos elétricos, descargas etc. atravessarem as an
teparas estanques de compartimentagem, devem ser tomadas precauções 
adequadas a manter integral a estanqueidade dessas anteparas; 

II) Não poderão existir, nas anteparas estanques ou compartimenta
gem, válvulas ou torneiras que não façam parte dum sistema de tubulações; 

III) Chumbo ou outros materiais sensíveis ao calor não deverão ser 
usados em sistemas que atravessam anteparas estanques de compartimen
tagem, onde a deterioração de tais sistemas no caso de incêndio enfraque
ceria a característica de estanqueidade das anteparas. 

cJ - Il Não poderão existir portas, elipses, nem outras quaisquer aber
turas de acesso: 

1) na antepara de colisão, abaixo da linha margem; 

2) nas anteparas estanques transversais que separam um porão de 
carga de outro adjacente, ou de uma carvoeira permanente ou de reserva, 
exceto nas condições discriminadas no parágrafo 1 da presente Regra; 

ID A não ser nos casos previstos no subparágrafo III deste parágrafo, 
a antepara de colisão poderá ser atravessada abaixo da linha margem por 
um tubo, no máximo, para serviço do líquido desse compartimento, contanto 
que esse tubo tenha uma válvula de haste roscada, comandada ·de um 
ponto acima do convés principal, devendo a válvula ser instalada na ante
para de colisão, dentro do compartimento de colisão; 

III) Se o tanque de colisão AV for subdividido para conter dois líqui
dos de tipos diferentes, a Administração pode permitir que a antepara de 
colisão seja perfurada abaixo da linha margem por dois tubos, cada um 
dos quais deve ser instalado como exigido no subparágrafo deste parágrafo, 
contanto que a Administração concorde não haver outra solução prática 
para a instalação do segundo tubo e que a segurança do navio continue 
garantida tendo em consideração a subdivisão adicional existente no com
partimento de colisão; 

dJ - n Portas estanques, instaladas nas anteparas que separam uma 
carneira permanente de outra de reserva, devem ser sempre acessíveis, 
salvo contudo as exceções previstas no subparágrafo II do parágrafo k 
para o caso de portas de carreira situadas entre conveses; 

II) A fim de evitar que o carvão impeça o fechamento das portas 
estanques das carvoeiras, devem ser previstos arranjos satisfatórios por 
meio de separações ou outros meios; 
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e) Nos espaços contendo máquinas principais e auxiliares, inclusive 
caldeiras destinadas ao sistema de propulsão e todas as carvoeiras perma
nentes, não poderá existir senão uma porta de comunicação em cada ante
para transversal estanque principal, excluídas as portas que dão acesso às 
carvoeiras e túneis dos eixos. No caso de existirem dois ou mais eixos, os 
túneis possuirão passagem de intercomunicação. Só deverá haver uma 
única porta entre o espaço das máquinas e o espaço dos túneis, no caso 
de exlstirem dois eixos, e somente duas portas, no caso de existirem mais 
de dois eixos. Essas portas devem ser de corrediça e devem estar situadas 
de maneira que a soleira esteja tão alta quanto seja possível. O comando 
manual de manobra dessas portas de um ponto acimã do convés principal 
deve ficar fora dos espaços de máquinas, se isto permitir um arranjo satis
fatório do mecanismo correspondente. 

f) - !) As portas estanques devem ser de corrediça, de dobradiças ou 
de outros tipos equivalentes. As portas fixadas simplesmente por parafusos 
e as portas que fechem pela ação de gravidade ou de um peso não são 
permitidas. 

11) As portas de corrediça podem ser: operadas manualmente, ou ape
nas operadas tanto pelo emprego de uma fonte de energia como manual
mente. 

III) As portas estanques aprovadas podem, por conseguinte, ser divi-
didas em três classes: 

Classe 1 - portas de dobradiças 

Classe 2 - portas de corrediça manobráveis manualmente. 

Classe 3 -portas de corrediça manobráveis tanto pelo emprego de uma 
fonte de energia como manualmente. 

IV) Os meios de manobra de qualquer porta estanque, quer pelo em
preço de energia ou não, devem ser capazes de fechar a porta com o navio 
adernado 15 graus para qualquer bordo. 

V) Em todas as classes de portas estanques devem ser instalados indi
cadores que mostrem, em todos os postos de manobra dos quais as portas 
não são visíveis, se as portas estão abertas ou fechadas. Se alguma porta 
estanque, de qualquer classe, não possui dispositivo que permita o seu 
fechamento de um posto central de controle, deverá possuir meios mecâ
nicos, elétricos, telefônicos ou outros meios convenientes de comunicação di
reta, permitindo ao oficial de quarto entrar rapidamente em cantata com 
a pessoa responsável pelo fechamento da porta em questão, de acordo com as 
ordens existentes. 

g) As portas de dobradiças (Classe 1) devem possuir dispositivos de 
fechamento rápido, tais como atracadores manobráveis de cada um dos 
lados da antepara. 

h! As portas de corrediça do tipo manual (Classe 2) podem mover-se 
horizontalmente ou verticalmente. Deverá ser possível manobrar o meca
nismo na própria porta de qualquer lado, e, além disso, de um ponto aces
sível situado acima do convés principal, por meio de manivelas de rotação 
contínua ou de outro movimento oferecendo o mesmo grau de segurança 
e de tipo aprovado. A exigência de operação por ambos os lados pode ser 
suspensa se for impossível a sua obediência devido a disposição dos espaços. 
Quando operada manualmente, o tempo necessário para o fechamento 
completo da porta, com o navio em posição direita, não deve exceder 90 
segundos. 



SENADO FEDERAL 379 

i) - !) As portas de corrediça operadas por uma fonte de energia 
(Classe 3) devem poder mover-se horizontal ou verticalmente. Se uma 
porta é destinada a ser operada pelo emprego de uma fonte de energia de 
um posto central de manobra, o mecanismo deve ser disposto de maneira 
a permitir o comando local da mesma porta, de ambos os lados, pelo em
prego da mesma fonte de energia. A disposição deve ser tal que a porta 
feche automaticamente se tiver sido aberta do comando local, após ter 
s;.do fechada pelo comando central, e também de tal modo que a porta possa 
ser mantida fechada pelo sistema local que evita a abertura da porta pelo 
comando acima. Alavancas de manobra local, comunicando com o meca
nismo movido pela fonte de energia, devem ser instaladas em ambos os 
lados da antepara e dispostas de tal maneira que uma pessoa ao passar 
pela porta possa manter as duas alavancas na posição "aberta" sem o risco 
de por o mecanismo de fechamento em funcionamento. As portas de cor
rediça operadas pelo emprego de uma fonte de energia devem ser providas 
de mecanismo manual-manobrável da própria porta, de qualquer lado, e 
de um ponto acessível acima do convés principal por um movimento de 
·ma!livela de rotação contínua ou outro movimento que ofereça o mesmo 
grau de segurança de um tipo aprovado. Devem ser tomadas disposições 
para avisar, por um sinal sonoro, que a porta começou a fechar e continuará 
o movimento até o fechamento final. A porta levará tempo suficiente para 
fechar de modo a garantir segurança. 

II) Haverá no mínimo duas fontes de energia independentes capazes 
de abrir e fechar todas as portas sob seu controle, cada uma delas capaz 
de operar todas as portas simultaneamente. & duas (ou mais) fontes de 
energia serão controladas do comando central no passadiço provido de 
todos os indicadores necessários para verificar se cada fonte de energia está 
executando o serviço satisfatoriamente. 

III) No caso de operação hidráulica, cada fonte de energia deve cons
tar de uma bomba capaz de fechar todas as portas em tempo não superior 
a 60 segundos. Além disso, deverá haver para o conjunto da instalação 
acumuladores hidráulicos de suficiente capacidade para operar todas as 
portas no mínimo três vezes, isto é, fechar-abrir-fechar. O fluido usado 
deve ser tal que não congele na temperatura mais baixa que o navio 
possa encontrar durante seu serviço. 

j) - I) Portas estanques de dobradiça (Classe 1), nos espaços desti
nados a passageiros, tripulação e serviço, somente são permitidas acima 
de um convés cuja face inferior no ponto baixo junto ao costado estiver 
pelo menos 2,13m Qou 7 pés) acima da linha-d'água carregada. 

II) Portas estanques, cujas soleiras estão acima da linha-d'água car
regada e abaixo da linha especificada no parágrafo precedente, devem 
ser de corrediça e podem ser operadas manualmente (Classe 2), exceto 
em navios empregados em viagens internacionais curtas e com um fator 
de subdivisão calculado de 0,50 ou menor, em cujo caso tais portas podem 
ser operadas pelo emprego de uma fonte de energia. Quando houver cor
redores em conexão com câmaras frigoríficas e condutos de ventilação 
natural ou forçada que atravessem mais de uma antepara principal de 
comporthilentagem estanque, as portas em tais aberturas devem ser ope
radas pelo emprego de uma fonte de energia. 

kJ - !) Portas estanques que possam ser abertas algumas vezes du
rante a viagem, cujas soleiras estão abaixo da linha-d1água carregada, 
devem ser de corrediça. As seguintes regras devem ser aplicadas: 

1) quando o número de tais portas (excluídas as portas de entrada 
dos túneis dos eixos) exceder cinco, todas essas portas, assim como as de 
entrada dos túneis dos eixos, dos condutos de ventilação ou tiragem for-
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çada, devem ser manobradas pelo emprego de uma fonte de energia e 
devem ser capazes de serem fechadas simultaneamente de um posto central 
de comando situado no passadiço; 

2) quando o número· de tais portas (excluídas as portas de entrada 
dos túneis dos eixos) está compreendido entre um e cinco: 

aJ se o navio não possui espaços destinados a passageiros abaixo do 
convés de compartimentagem, todas as portas aicma mencionadas podem 
ser manobradas manualmente (Classe 2); 

bJ se o navio possui espaços destinados a passageiros abaixo do con
vés de compartimentagem, todas as portas acima mencionadas devem ser 
operadas pelo emprego de uma fonte de energia (Classe 3) e devem poder 
ser fechadas simultaneamente de um posto central situado no p~ssadiço. 

3) - I) Se em um navio existem somente duas dessas portas estan
ques situadas nos espaços de máquinas ou dentro dos limites desses espaços, 
a Administração pode permitir que essas duas portas sejam manobradas 
manualmente apenas. 

II) Se existem portas estanques de corrediças entre as carvoeiras e os 
espaços entre conveses abaixo do convés principal, que tenham de ser aber
tas em viagem para manipulação de carvão, essas portas devem ser ma
nobradas pelo emprego de uma fonte de energia. A abertura e o fecha
mento dessas portas devem ser mencionados em livro de quatro adotado pela 
Administração. 

lJ - I) Se a Administração julgar de necessidade absoluta, portas 
estanques de construção satisfatória podem ser instaladas em anteparas 
estanques dividindo espaços de carga entre conveses. Tais portas podem 
ser de dobradiças, rolantes ou de corrediça, não sendo, porém comandadas 
à distância. Elas devem ser colocadas no nível mais elevado e o mais afas
tado possível do costado, mas em caso algum as arestas verticais exterio
res dessas portas deverão ficar situadas a uma distância do costado infe
rior a 1/5 da boca do navio, como definida na Regra 2 deste Capítulo, tal 
distância sendo medida perpendicularmente ao plano diametral do navio, 
no nível da linha de compartimentagem da carga máxima. 

II) !Essas portas devem ser fechadas antes da partida e mantidas 
fechadas durante a viagem, e as horas de sua abertura no porto e o seu 
fechamento antes da partida do porto devem ser registradas no livro de 
quarto. Se alguma dessas portas deve ser acessível durante a viagem, ela 
deverá possuir dispositivos que evite abertura não autorizada. Quando 
existirem portas desta natureza, seu número e os detalhes de sua insta
lação serão objeto de exame especial pela Administração. 

m) O emprego de painéis de chapa desmontáveis em anteparas só 
será permitido nos espaços de máquinas. Esses painéis devem estar insta
lados antes do navio deixar o porto e não serão removidos durante a 
viagem, exceto em casos de imperiosa necessidade. Devem ser tomadas 
as necessárias precauções ao recolocá-los de modo a assegurar sua estan
queidade; 

n) Todas as portas estanques devem ser mantidas fechadas durante 
a viagem, exceto quando os serviços do navio exigirem que sejam abertas. 
Em tais casos, devem ficar em condições de serem fechadas rapidamente. 

oJ - I) Quando houver corredores ou túneis de acesso entre os alo
jamentos da tripulação e as praças de caldeiras, ou destinados a passagem 
de tubos ou por qualquer outro motivo, que atravessem anteparas estan-
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ques transversais principais, devem os mesmos ser estanques e atenderem 
às exigências da Regra 16 deste Capitulo. O acesso, pelo menos a um dos 
extremos de tais corredores ou túneis, se utilizado em alto mar como 
passagem, deve-se fazer através de um conduto que se eleve, estanque, a 
uma altura suficiente que permita o acesso acima da linha margem. O 
acesso ao outro extremo do corredor ou túnel será feito através de uma 
porta estanque do tipo exigido em conformidade com sua localização no 
navio.~Tais corredores ou túneis não devem estender-se através da ante
para de compartimentagem imediatamente AR da antepara de colisão. 

!I) Quando for proposta a instalação de túneis ou corredores para 
tiragem forçada, que atravessem anteparas transversais estanques prin
cipais, a Administração examinará o caso com atenção especial. 

REGRA 14 
Aberturas no Casco Abaixo da Linha Margem 

a) O número de aberturas no casco deve ser reduzido ao mínimo 
compatível com as características básicas e utilização normal do navio. 

b) A disposição e a eficácia dos meios de fechamento de qualquer 
abertura no casco devem corresponder à sua finalidade e ao loçal em que 
se achem instalados e, em geral, sujeitas a aprovação da Administração. 

c) - I) Se a parte inferior da abertura de uma vigia qualquer, situa
da entre conveses, ficar abaixo de uma linha paralela ao tricaniz do 
convés principal, distando o seu ponto mais baixo de 2,5% da boca do 
naVio acima da linha-d'água carregada, todas as vigias desses espaços 
entre conveses serão do tipo permanentemente fechado. 

II) Todas as vigias, cuja parte inferior estiver abaixo da linha mar
gem, além daquelas que devem ser do tipo permanentemente fechadas 
referidas no subparágrafo c, I, devem ter uma demonstração tal que 
impeça uma pessoa de abri-las sem o consentimento do Comandante do 
navio; 

III) - !) Se, entre conveses, a parte inferior de uma qualquer das 
vigias referidas no subparágrafo II, ficar abaixo de uma linha paralela 
ao trincaniz do convés principal, a qual tenha seu ponto mais baixo, 1,37m 
(ou 4 1/2 pés + 2,5% da boca do navio, acima da linha-d'água, no mo
mento em que o navio sair do porto, todas as vigias do mesmo espaço 
entre conveses devem ser fechadas de maneira estanque e trancadas a 
chave antes de o navio deixar o porto, e não devem ser abertas antes de 
o navio chegar ao porto seguinte. Na aplicação do presente subparágrafo, 
adequada tolerância poderá ser levada em conta quando o navio estiver 
flutuando em água doce, quando aplicável. 

2) A hora de abertura dessas vigias, quando o navio estiver no porto, 
e a hora de seu fechamento a chave, antes da partida do navio, serão 
registradas no livro de quarto prescrito pela Administração; 

3) Se uma ou várias vigias estiverem situadas de tal modo que as 
disposições da cláusula 1 deste subparágrafo lhes sejam aplicáveis, 
quando o navio estiver na sua linha-d'água mais profunda, a Administra
ção poderá indicar qual o maior calado médio em que as vigias em questão 
ficarão com a sua parte inferior acima da linha traçada paralelamente 
ao trincaniz do convés principal a qual tenha seu ponto mais baixo !,37m 
(ou 4 1/2 pés) + 2,5% da boca do navio, acima da linha-d'água que corres
ponde a este calado médio, e com o qual, por conseqüência, será permitido 
ao navio fazer-se ao mar sem fechar com antecedência as vigias, e de 
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abri-las no mar sob a responsabilidade do Comandante, no curso da \'!a
gem par!' o porto seguinte. Nas zonas tropicais, tais como definidas peJa 
Convençao Internacional em vigor, relativa às Linhas de cargas, esse ca
lado poderá ser acrescido 305mm (ou 1 pé). 

d) Devem ser instaladas em todas as vigias tampas internas de do
bradiças de um modelo eficaz, e dispostas de maneira a poderem ser 
fácil e efetivamente fechadas e mantidas estanques, excetuadas que, a uma 
distância igual 1/8 do comprimento do navio AR da perpendicular AV, e 
acima de uma linha paralela ao trincaniz do convés principal, a qual tenha 
seu ponto mais baixo 3,66m (ou 12 pés) + 2,5% da boca do navio acima 
da linha-d'água mais profunda, as tampas poderão ser removíveis nos 
locais reservados aos passageirosí que não sejam os de 3~ classe, a menos 
que, em virtude da Convenção Internacional em vigor, relativa às Linhas 
de Carga, elas devam ser inamovíveis. Essas tampas removíveis devem 
permanecer nas proximi~ades das vigias as quais são destinadas. 

e) As- vigias e suas tampas, que não sejam acessíveis depois da par
tida do navio, devem ser fechadas com segurança, antes de o navio deixar 
o porto; 

f) - I) Nenhuma vigia será instalada nos locais destinados exclu
sivamente ao transporte de mercadorias ou de carvão. 

II) Poderão ser instaladas vigias nos espaços destinados excepcio
nalmente a:o transporte de mercadorias ou de passageiros, porém elas 
serão constituídas de tal maneira que ninguém possa abri-las, mesmo 
suas tampas, sem autoriza~ão do Comandante. 

UI) Quando forem transportadas mercadorias nesses espaços, as 
vigias e suas tampas serão trancadas a chave, de maneira estanque, antes 
do einbarque das mercadorias, e o fechamento e o aperto das vigias e das 
tampas será objeto de referência no livro de quarto prescrito pela Admi
nistração. 

g) Nenhuma vigia para ventilação automática poderá ser instalada 
no costado do navio abaixo da linha margem sem especial autorização da 
Administração; 

h! O número de embornais, de descarga da rede sanitária e de ou
tras aberturas similares, feitas no casco, deve ser reduzido ao mínimo, 
quer pela utilização de cada abertura de descarga pelo maior número 
possível de tubos da rede sanitária ou de redes, quer por outro processo 
satisfatório; 

i) - !) Todas as aspirações e descargas através do casco devem ser 
instaladas de maneira a impedir qualquer entrada acidental de água no 
navio. Chumbo ou outros materiais .sensíveis ao calor não devem ser usa
dos em tubos de tomada de água ou de descarga para o mar ou em 
qualquer outra aplicação na qual a deterioração de tais tubos em caso de 
incêndio provocaria risco de alagamento; 

II) - 1) Excetuadas as el<igências do subparágrafo III deste pará
grafo, dada descarga isolada que, partindo de locais abaixo da linha mar
gem, .atravesse o casco deve ser provida de uma válvula de retenção auto
mática, que disponha de um meio direto de fechamento de um ponto 
acima do convés principal, ou como alternativa, de duas válvulas de re
tenção automática sem tais meios diretos das quais a superior fique situa
da acima d.a linha-d'água carregada, de maneira que seja sempre acessível 
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à lnspeção em condições de serviço e que seja do tipo normalmente fe
chado; 

2) Quando forem instaladas válvulas de comando direto, e posto de 
manobra acima do convés principal, deverá ser sempre acessível e deverão 
existir indicadores do fechamento e de abertura das válvulas; 

III) As aspirações e descargas principais relativas às máquinas de
vem ser instaladas com válvulas entre o casco e a tubulação, ou entre a 
tubulação e caixas fixadas no casco; 

1) - I) Aberturas de portaló para passagem de mercadorias e de 
carvoagem, instaladas abaixo da linha margem, devem ter adequada resis
tência estrutural. Elas deVem ser fechadas e trancadas eficazmente aptes 
de o navio deixar o porto e assim serem mantidas durante a viagem; 

II) Tais aberturas não serão instaladas, em caso algum, de maneira 
a ficarem com seu ponto inferior abaixo da linha-d'água carregada. 

k) - I) A abertura que ficar dentro do navio, de cada dala de cinza, 
de lixo, etc., deverá ser provida de uma tampa de fechamento eficaz; 

II) Se essa abertura ficar situada abaixo da linha margem, sua tam
pa deverá ser estaque, e uma válvula adicional de retenção automática 
deverá ser instalada na dala em uma posição acessível situada acima da 
linha-d'água carregada. Quando a dala não estiver em uso, devem ser man
tidas fechadas e apertadas tanto a tampa como a válvula. 

REGRA 15 
Construção e Provas Iniciais de Portas Estanques, Vigias etc. 

aJ - !) O desenho, os materiais e a construção de todas as portas 
estanques, vigias, portas de portaló, de carga e de carvoagem, válvulas, 
tubos, dalas de cinza e de lixo referidas no presente Regulamento deverão 
satisfazer as exigências da Administração; 

ID Os batentes das portas estanques verticais não deverão ter ra
nhuras na parte inferior, nas quais possam se alojar detritos que impe
çam a porta de fechar adequadamente; 

III) Todas as torneiras e válvulas de tomadas dágua ou descarga 
para o mar situadas abaixo do convés principal, assim como suas ligações 
com o costado, devem ser de aço, bronze ou outro material dúctil apro
vado. Ferro fundido comum ou material similar não deve ser usado. 

b) Todas as portas estanques deverão ser provadas a uma pressão 
hidrostática cuja coluna dágua se eleve até o convés estrutural do navio. 
As provas deverão ser feitas antes de o navio entrar em serviço, antes de 
sua instalação a bordo. 

RJEGRA 16 
Construção e Provas Iniciais de Conveses Estanques, Paióis etc. 

a) Conveses estanques, paióis, túneis, quilhas tibulares e condutos 
de ventilação deverão ter a mesma resistência que as anteparas estanques 
situadas no mesmo nível. Os meios utilizados para torná-los estanques e 
os dispositivos adotados para fechamento das aberturas neles existentes 
deverão ser aprovados pela Administração. Condutos de ventilação estan
ques e paióis deverão ser elevados pelo menos até o nível do convés prin
cipal; 
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b) Após sua construção, os conveses estanques serão submetidos à 
prova de pressão hidráulica ou de mangueira d'água, e os paióis, túneis e 
condutos de ventilação, à prova de mangueira d'âgua. 

ll<EGRA 17 
Estanqueidade Acima da Linha Margem 

ai A Administração pode exigir que sei am tomadas todas as medidas 
práticas e razoáveis para limitar a entrada e escoamento de água acima 
do convés principal. Tais medidas podem incluir anteparas estanques par
ciais ou chapa reforço. Quando anteparas estanques parciais e chapas re
forço são fixadas no convés principal, acima ou imediatamente nas vizi
nhanças de anteparas estanques principais, elas devem ter ligações estan
ques com o costado e com o convés principal de modo a impedir o escoa
mento da água ao longo do convés; quando o navio se encontra no pro
longamento da antepara estanque situada na coberta abaixo, a parte da 
coberta situada entre as duas deve ser tornada estanque. 

b) O convés principal ou o convés acima dele deverá ser suficiente
mente estanque a fim de que, nas condições normais, a água do mar não 
o atravesse de cima para baixo. Todas as aberturas, no convés exposto 
ao mar, devem ter braçolas de altura e resistência amplas e devem ser 
providas de meios eficazes para serem fechadas rapidamente, para torná
las estanques; embornais ou aberturas na borda devem ser instalados para 
descarregar rapidamente a água dos conveses expostos ao tempo, em 
qualquer condição do mar; 

c) As vigias, as portas de portaló, as aberturas para carga de carvão 
e outro meio de fechamento de aberturas no costado acima da Unha 
margem deverão ser projetados de maneira satisfatória e serem de resis
tência estrutural adequada à dos espaços em que estão instalados e às 
posições relativas à linha-d'água carregada; 

d) Devem ser fornecidas para todas as vigias em espaços abaixo do 
convés Imediatamente acima do convés principal vigias de combates efi
cientes, dispostas de maneira a poderem ser facilmente, eficazmente fe
chadas e mantidas estanques. 

ll<EGRA 18 
Meios de Esgoto de Porão em Navios de Passageiros 

a) Os navios devem ser providos de uma instalação de esgoto de 
porão capaz de esgotar quaisquer compartimentos estanques que não se
jam destinados a armazenar, permanentemente, óleo ou água, sob quais
quer condições, depois de uma avaria, quer o navio esteja a prumo ou 
adernado. Para esse fim, são em geral necessárias aspirações laterais, salvo 
nas partes estreitas das extremidades do navio onde uma só aspiração 
poderá ser eficiente. Os compartimentos de forma pouco usual poderão 
exigir aspirações adicionais. Deverão ser tomadas providências adequadas 
para garantir o escoamento das águas em direção às aspirações do com
partimento. Se a Administração admitir que, para certos compartamentos, 
os dispositivos de esgotamento são inoportunos, poderá ser dispensada a 
aplicação destas disposições se os cálculos feitos de acordo com os termos 
do parágrafo b da Regra 7 do presente Capitulo demonstrarem que a 
segurança do navio não será prejudicada. 

b) - I) Os navios devem possuir, no mínimo, três bombas moVidas a 
motor ou a vapor e ligadas ao coletor principal de esgoto, uma das quais 
pode ser dependente da máquina de propulsão. Quando o "Critério" for 
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30 ou maior, deve ser instalada uma bomba Independente adicional movi
da a motor ou a vapor. 

I!) O quadro abaixo mostra o número de bombas indispensáveis: 

Critério de Serviço 

Bomba dependente da motora (pode ser substi-
tuída por uma bomba independente) ..... . 

Bombas independentes ....................... . 

/ Menos de 30 /30 e acima 

1 

2 

1 

3 

III) As bombas sanitárias e as bombas de lastro ou de serviços gerais 
podem ser consideradas como bombas de esgoto independentes se forem 
providas dos necessários ramais de ligação com a rede de esgoto. 

c) Onde for possível, as bombas de esgoto que funcionam movidas a 
motor ou a vapor deverão ser instaladas em compartimentos estanques se
parados, situados ou dispostos de tal maneira que uma única avaria não 
possa alargar rápida e simultaneamente tais compartimentos. Se as má
quinas de propulsão e as caldeiras estiverem em dois ou mais comparti
mentos, as bombas disponíveis para o serviço de esgoto deverão ser repar
tidas, tanto quanto possível, por esses compartimentos; 

d) Nos navios de 91,5mm (OU 300 pés) de comprimento, ou que te
nham um critério igual a 30 ou maior, as instalações serão tais que pelo 
menos uma bomba movida a motor ou a vapor esteja disponível para ser 
usada normalmente, caso o navio seja alagado no mar. 'Essa condição será 
satisfeita se: 

I) uma das bombas exigidas for uma bomba de emergência de um 
tipo submersível bastante experimentado, que tenha sua fonte de energia 
situada acima do convés principal; 

II) as bombas e suas fontes de energia forem de tal maneira dispos
tas ao longo do comprimento do navio, que para qualquer condição de ala
gamento que o navio deva resistir, seja disponível pelo menos uma bomba 
situada em um dos compartimentos não avariados. 

e) Com exceção das bombas adicionais que podem ser destinadas ex
clusivamente aos compartimentos de compasso, cada bomba de esgoto 
deve ser instalada para aspirar água de qualquer compartimento cujo 
esgotamento é exigido nos termos do parágrafo a da presente Regra. 

j) - I) Cada bomba de esgoto independente, movida por um motor 
ou a vapor, deve ser capaz de imprimir à água uma velocidade de 122 
metros (ou 400 pés) por minuto, ou mais, nas redes principais de esgoto. 
Bombas independentes, movidas por motor ou a vapor, e instaladas em 
espaços de máquinas, devem possuir aspirações independentes nesses es
paços, não devendo ser exigido mais do que duas aspirações em qualquer 
desses compartimentos. Quando houver duas ou mais aspirações, deve ser 
instalada, no mínimo, uma a boreste e outra a bombordo. A Adminis
tração poderá exigir a instalação de aspirações diretas, separadas para 
as bombas independentes movidas a motor ou a vapor, quando instaladas 
em outros espaços. As aspirações diretas devem ser dispostas adequada
mente, e as que ficarem nos espaços de máquinas devem ter um diâme
tro pelo menos igual ao do coletor principal do esgoto. 

IID Nos navios, que queimam carvão, deve ser Instalado na praça 
de caldeiras, além das outras aspirações exigidas pela presente Regra, um 
mangote flexível de aspirações, de diâmetro adequado e de suficiente 
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cumprimento, capaz de ser ligado à aspiração de uma bomba Independente 
movida a motor ou a vapor. 

gJ - I) Além da aspiração direta do coletor principal ou aspirações 
eXigidas pelo parágrafo f da presente Regra, deverá haver no espaço 
de máquinas uma aspiração direta da bomba principal de circulação a 
partir de um nível conveniente para o esgotamento e dispondo de uma 
válvula de retenção. O diâmetro dessa rede de aspiração direta deve ser 
no mínimo igual a dois terços de diâmetro do orifício de aspiração da 
bomba no caso de navios a vapor e igual ao do orifício de aspiração da 
bomba para navios a motor. 

ID Quando a Administração julgar que. a bomba de circulação prin
cipal não convêm a este fim, poderá ser instalada uma aspiração dtreta 
de emergência na bomba independente mais importante, movida por uma 
fonte de energia, no nível do esgotamento dos espaços de máquinas. A 
aspiração será do mesmo diâmetro da aspiração da bomba empregada. A 
capacidade da bomba assim utilizada deve exceder, de uma quantidade 
julgada satisfatória pela Administração, a que for exigida por uma bomba 
de esgoto da instalação; 

III) As hastes de comando das válvulas de admissão no costado das 
válvulas de aspiração devem se estender razoavelmente acima do estrado 
da praça de máquinas; 

IV) Quando o combustível for ou puder ser carvão e não houver 
antepara estanque entre a praça de máquinas e as caldeiras, deve ser 
instalada para cada bomba de circulação principal, munida dos dispositivos 
previstos no subparágrafo II do presente parágrafo, uma descarga direta 
para o mar ou uma ligação direta da descarga da bomba à saída de cir
culação correspondente. 

h! - Il A tubulação das bombas exigidas para o esgoto dos espaços 
de máquinas, ou dos porões de carga, deve ser inteiramente separada da 
tubulação empregada para o enchimento ou esgoto dos espaços destinados 
a água ou combustível líquido. 

II) As tubulações de esgoto usadas dentro ou por baixo de carvoeiras 
ou tanques de combustíveis líquidos, nos espaços de máquinas ou caldeiras, 
inclusive espaços onde estejam instalados tanques de decantação ou bom
bas de combustíveis líquidos, devem ser de aço ou outro material aprovado. 

i) O diâmetro do coletor principal deve ser calculado de acordo com 
as seguintes fórmulas, desde que o diâmetro interno real do coletor princi
pal possa ser do diâmetro padrão mais próximo aceitável pela Adminis
tração: 

d = 1,68 L (B + D) + 25 
onde: 

ou: 

d = diâmetro interno do coletor principal, em milímetros. 

L = comprimento do navio, em metros. 
B = bocà do na vi o, em metros. 

D pontal moldado do navio, até o convés principal. 

L (B + D) 
d = ------+ 1 

2.500 
onde: 

d = diâmetro interno do coletor, em polegadas. 
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L = comprimento do navio, em pés 

B = boca do navio, .em pés 

387 

D = pontal moldado do navio, até o convés de compartimentagem, em 
pés. 

O diâmetro dos ramais deve ser determinado pelas regras a serem fei
tas pela Administração. 

i! O arranjo das tubulações das redes de esgoto e de lastro deve ser 
tal que a água não possa passar do mar, ou dos lastros líquidos, para os 
espaços de máquinas ou de carga, nem de um compartimento qualquer 
para outro. Deverão ser tomadas medidas especiais a fim de evitar que 
Um tanque de lastro. que tenha ligações com as redes de esgoto ou de 
lastro, seja inadvertidamente cheio d'água do mar quando contiver carga 
ou drenado pela rede de esgoto, quando tiver lastro líquido; 

kJ Medidas especiais deverão ser tomadas para evitar o alagamento 
de um compartimento servido pela rede de esgoto, no caso da ruptura ou 
de outro dano em um ramal, situado noutro compartimento avariado em 
conseqüência de colisão ou encalhe. Por esse motivo, quando o tubo apro
ximar-se do costado do navio a uma distância igual ou menor do que 1/5 
da boca do navio, medida em direção ao plano diametral e normalmente a 
esse plano no nível da linha-d'água carregada, ou quando estiver situado 
dentro da quilha tubular, deverá ser instalada no tubo dentro do compar
timento que contém a extremidade de aspiração uma válvula de retenção. 

l) Todas as caixas de distribuição, torneiras e válvulas que fazem 
parte da rede de esgoto deverão ser colocadas em locais onde sejam sempre 
acessíveis em circunstâncias normais. Elas deverão ser dispostas de tal 
maneira que, no caso de alagamento do compartimento, uma das bombas 
de esgoto possa aspirar de qualquer compartimento; além disso, que a ava
ria em uma bomba ou em sua ligação ao coletor principal, quando situados 
a uma distância do costado igual a 1./5 da boca do navio, não ponha a 
instalação de esgoto fora de ação. Se existir somente um sistema de rede 
comuns a todas as bombas, as torneiras ou válvulas necessárias ao con
trole das asnirações do coletor devem Ser capazes de serem manobradas 
de uma posição acima do convés principal. Quando, além do sistema de 
esgoto principal, existir um sistema de esgoto de emergência, este deve 
ser independente do sistema principal e disposto de tal maneira que uma 
bomba seja capaz de trabalhar çm um compartimento qualquer em caso 
de alagamento; nesse caso, somente as torneiras e vávulas necessárias à 
operação do sistema de emergência devem ser capazes de serem mano
bradas de um ponto acima do convés estrutural. 

m) Todas as torneiras e válvulas mencionadas no parágrafo 1 desta 
Regra que podem ser manobradas de uma posição acima do convés princi
pal d.evem ter seus comandos e seus locais de manobra claramente mar
cados e providos de meios para indicar se estão abertas ou fechadas. 

REGRA 19 

Dados sobre a Estabilidade dos Navios de Passageiros e de Carga 

a) Todo navio, quer de passageiro ou de carga, deverá ser submetido 
a prova de mclinar.-ão ao ser terminado, a íim de que seja determinada a 
sua estabilidade. O Comandante' do navio receberá todas as informações 
seguras que forem necessárias para habilitá-lo, por processos rápidos e 
simples, a obter orientação precisa quanto à estabilidade do navio sob 
várias condições de serviço. Cópias dessas informações serão fornecidas à 
Administração. 
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b) Quando forem feitas alterações em um navio, que venham materi
almente a afetar as informações sobre estabilidade já formadas, deverão 
ser fornecidas as competentes informações corretivas de estabilidade. 

c) A Administração p9derá dispensar as provas de inclinação de um 
navio, quando possuir dados de estabilidade de outro navio idêntico, forne
cidos pela prova de inclinação deste, e considerar que informações precisas 
sobre a sua estabilidade podem ser obtidas pelos elementos que já possui. 

d! A Administração poderá também dispensar a prova de Inclinação 
de um navio, ou classe de navios, especialmente projetado para o transporte 
de liquidas ou minério a granel, quando a referência a dados existentes 
para navios semelhantes mostrar claramente que, devido às proporções e 
arranjos do navio, a altura metacêntrica será mais do que suficiente em 
todas as condições prováveis de carregamento. 

REGRA 20 

Planos de Controle de Avarias 

Deverá haver permanentemente à vista, para uso do oficial encarrega
do, planos mostrando claramente, para cada convés e porão, os limites dos 
compartimentos estanques, as aberturas neles existentes com seus meios de 
fechamento e posição dos comandos, assim como as disposições para corri
gir qualquer banda devida ao alagamento. Além disso, livretos contendo as 
informações acima mencionadas devem ser postos à disposição dos oficiais 
do navio. 

REGRA 21 

Marcação, Funcionamento e Inspeções Periódicas das Portas Estanques, etc. 

a) A presente Regra aplica-se tanto aos navios novos como aos já 
existentes. 

b) Deverão ser realizados, semanalmente, exercícios de manobra de 
portas estanques, vigias, válvulas e dispositivos de fechamento de embor
nais, dalas de cinza e de lixo. Em navios cujas viagens excedem a duração 
de uma semana, um exercício completo deverá realizar-se antes de deixar 
o porto e outros exercícios daí eln diante, durante a viagem, pelo menos 
uma vez por semana. Em todos os navios, todas as portas estanques movi
das por fonte de energia, assim como as portas de dobradiças situadas em 
anteparas estanques transversais principais, deverão ser manobradas dia
riamente, quando em viagem. 

c) -I) Deverão ser periodicamente inspecionadas no mar, pelo menos 
uma vez por semana, todas as portas estanques e todos os mecanismos e 
indicadores relativos a essas portas, todas as válvulas cujo fechamento é 
necessário para manter o compartimento estanque e todas as válvulas 
que forem necessárias ao controle de avarias. 

II Tais válvulas, portas e mecanismos devem ser convenientemente 
marcados para assegurar que eles possam ser usados de maneira apropriada 
a fim de oferecer a máxima segurança. 

REGRA 22 

Registro no Livro de Quarto 

a) A presente Regra aplica-se tanto aos navios novos como aos já 
existentes. 

b) Devem ser fechadas antes do navio deixar o porto as portas de 
dobradiças, painéis remov1veis, vigias, portalós, portas de embarque de car-
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ga e de carvão, ou quaisquer outras aberturas que, pelas presentes Regras, 
devem ser mantidas fechadas quando o navio navegar. A hora do fecha
mento e a hora de abertura (se permitida pelas presentes Regras) devem 
ser registradas no livro de quarto prescrito pela Administração. 

c) Devem ser registrados os exercícios e as instalações exigidas pela 
Regra 21 no livro de quarto, com menção específica dos defeitos que te
nham sido encontrados. 

PARTE C 
Instalações de Máquinas e Elétricas 

(Esta parte C apllca-se a navios de passageiros e de carga.) 

REGRA 23 

Genera:idades 

aJ As instalações elétricas dos navios de passageiros deverão ser tais 
que: 

I) os serviços essenciais à segurança sejam mantidos nas várias situa
ções de emergência; 

II) a segurança dos passageiros, da tripulação e do navio, contra 
acidentes de eletricidade, seja permanentemente mantida. 

b! Os navios de carga devem obedecer às Regras 26, 27, 28, 29, 30 e 
33 do presente Capitulo. 

REGRA 24 
Fontes de Energia Elétrica Principal em Navios de Passageiros 

a) Nos naVios em que a energia elétrica constitua o único meio de 
manutenção dos serviços auxiliares, indispensáveis à propulsão e à segu
rança do navio, deverão existir pelo menos dois grupos geradores princi
pais. A potência desses grupos deve ser tal que seja possível manter em 
funcionamento os serviços mencionados no subparágrafo a, I, da Regra 
23 do presente Capitulo. 

bJ Em um navio de passageiros onde só existir uma estação geradora 
principal, o quadro principal de distribuição será localizado na mesma 
zona do posto de incêndio. Quando houver mais de uma estação geradora 
principal, é permitido ter somente um quadro de distribuição principal. 

REGRA 25 
Fonte de Energia Elétrica de Emergência 

em N avias de Passageiros 

aJ Um grupo autônomo de energia elétrica deverá existir acima do 
convés estrutural e fora da gaita da máquina. Sua localização em relação 
à fonte principal ou fontes de energia elétrica deve ser tal que a Adminis
tração possa considerar que um incêndio ou outro acidente no espaço de 
máquinas definido no parágrafo h da Regra· 2 do presente Capitulo não 
interferirá com o suprimento ou distribuição da energia de emergência. Não 
deverá ser colocado avante da antepara de colisão. 

bJ A energia disponível deverá ser suficiente para suprir todos os 
serviços que, na opinião da Administração, forem necessários para a se
gurança dos passageiros e da tripulação em uma emergência, não se. esque-
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cendo de considerar aqueles serviços que podem vir a funcionar simultanea
mente. Cuidados especiais devem ser tomados em relação à iluminação de 
emergência em todos os postos de embarcações no convés e externamente 
ao longo do costado, em todos os corredores, escadas, saídas, nos espaços 
de máquinas e nos postos de comando como definidos no parágrafo f da 
Regra 35 deste Capítulo, as bombas do sistema de borrifo, as luzes de 
navegação, a lâmpara de sinais diurnos, utilizando-se a fonte principal de 
força. A potência da verá ser suficiente para um período de 36 horas, exceto 
quando, nos casos de navios empregados regularmente em viagens d.e curta 
duração, a Administração possa aceitar um maior suprimento, se conven
cida de que os mesmos padrões de segurança seriam satisfeitos. 

c) A fonte da energia de emergência poderá ser: 

l) Um gerador movido por um motor com suprimento de combustível 
independente e um sistema de partida aprovado pela Administração; o 
combustível usado não deverá ter o ponto de fulgor inferior a 43°C 
(l!0°F); OU 

II) Uma bateria de acumuladores capaz de suportar a carga de emer
gência sem ser recarregada ou sem ter uma queda de voltagem excessiva. 

d) - !) Quando a fonte de energia de emergência for um gerador, 
deverá haver uma fonte temporária de energia de emergência, proveniente 
de uma bateria de acumuladores de capacidade suficiente: 

1) para fornecer iluminação de emergência continuadamente por meia 
hora; 

2) para permitir a manobra das portas estanques (se operadas elé
tricamente) sem que seja entretanto necessário fechá-las simultaneamente; 

3) para funcionar os indicadores (se operados elêtricamente) que mos
tram se as portas estanques movidas por fonte de energia estão abertas 
ou fechadas; e 

4) para funcionar os sinais sonoros (se operados eletricamente) que 
avisam que as portas movidas por fonte de energia vão ser fechadas. 

II) Quando a fonte de energia de emergência provier de uma bate
ria de acumuladores, a iluminação de emergência deverá entrar automa
ticamente em ação, em caso de falha de sistema de iluminação principal. 

e) Deve ser instalado um indicador no espaço de máquinas, preferi
velmente no quadro principal de distribuição, para indicar quando qual
quer bateria instalada de acordo com a presente Regra está sendo des
carregada. 

/) - 1) O quadro de distribuição de emergência deve ser instalado 
o mais próximo possível da fonte de energia de emergência. 

II) Quando a fonte de energia de emergência é um gerador, o quadro 
de distribuição de emergência deve ser localizado no mesmo compartimento 
da fonte de energia de emergência, a menos que isso venha prejudicar a 
manobra no quadro de distribuição. 

III) Nenhuma bateria montada de acordo com esta Regra deve ser 
instalada no mesmo local de distribuição de emergência. 

IV) A Administração pode permitir que o quadro de distribuição de 
emergência seja suprido do quadro principal de distribuição, em operação 
normal. 
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g) A instalação de emergência deve ser tal que possa funcionar eficaz
mente mesmo que o navio tenha uma banda de 22°,5 com, simultanea
mente ou não, um compasso até 100. 

h) Devem ser tomadas medidas para que sejam periodicamente pro
vadas as fontes de energia de emergência, se existirem, incluindo-se as 
provas dos dispositivos automáticos. 

REGRA 26 

Fonte de Energia Elétrica de Emergência em Navio• de Carga 

a) Navios de carga de tonelagem bruta igual ou superior a 5.000 
toneladas. 

I) Em navios de carga de tonelagem bruta igual ou superior a 5.000 
toneladas, deverá haver uma fonte de energia automática de emergência 
de acordo com a Administração, acima do convés contínuo mais elevado e 
fora da gaiúta da máquina a fim de assegurar o seu funcionamento no 
caso de incêndio ou outro acidente, pondo fora de serviço a instalação elé
trica principal. 

Il) A energia disponível deve ser suficiente para suprir todos os ser
viços que, na opinião da Administração, são necessários a todos a bordo, 
em uma emergência, tendo-se em vista que tais serviços poderão ter de 
operar simultaneamente. 

Consideração especial deve ser dada ao seguinte: 

1) iluminação de emergência em todos os postos de embarcações no 
convés e externamente ao longo do co.stado, em todos os corredores, escadas 
e saídas, no compartimento principal de máquinas e compartimento de 
gerador principal, no passadiço e camarim de cartas; 

2) o alarme geral; e 

3) as luzes de navegação, se forem apenas elétricas, e os holofotes 
de .sinais diurnos, se operados pela fonte de energia principal. 

A energia deve ser suficiente para um período de 6 horas. 

III> A fonte de energia de emergência pode ser: 

1) uma bateria de acumuladores capaz de suportar a carga de emer
gência sem recarregamento ou queda excessiva de voltagem; ou 

2) um gerador movido por um motor adequado, com suprimento de 
combustível independente e dispositivos de partida aprovados pela Admi
nistração. O combustível usado deve ter o ponto de fulgor não inferior a 
430C (ou llOOF). 

IV) A instalação de emergência deve ser tal que possa funcionar efi
cazmente mesmo que o navio tenha uma banda de 220, 5 com, simultanea
mente ou não, um compasso de 100. 

V) Devem ser tomadas providências para que seja periodicamente 
provada toda a instalação de emergência. 

b! Em navios de carga de tonelagem bruta inferior a 5.000 toneladas, 
deve haver um grupo gerador autónomo localizado de acordo com a Ad
ministração, capaz de suprir a iluminação nos postos de arriar embarcações 
e de guardar balsas de salvamento conforme prescrito nos subparágrafos 
a, II, e b, II e III, da Regra 19 do Capítulo III e, além disso, outros 
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serviços que a Administração pode exigir, tendo-se em vista a Regra 38 do 
Capítulo III. 

II) A energia disponível deve ser suficiente para um período mínimo 
de três horas. 

III) Estes navios devem também ficar sujeitos às determinações dos 
subparágrafos II, IV e V do parágrafo a da presente Regra. 

REGRA 27 
Precauções contra Choques, Incêndio e outros Riscos 

de Origem Elétrlca 

a) Navios de passageiros e de carga. 
!) - 1) Todas as partes metálicas expostas, das máquinas e de equi

pamento elétrico, que não sejam destinadas a ficar sob tensão elétrica, 
mas que sejam suscetíveis, em conseqüência de um defeito, de ficar sob 
tensão elétrica, devem ser ligadas ao casco (massa) . Todos os aparelhos 
deverão ser construídos e montados de maneira a evitar qualquer acidente 
em condições normais de utilização; 

2) As armações metálicas de todas as lãmpadas portáteis, ferramen
tas e acessórios similares, que fazem parte do equipamento do navio e 
que funcionam sob tensão de segurança a ser fixada pela Administração, 
devem ser ligadas à massa por meio de um condutor adequado, a menos 
que tenham sido tomadas medidas equivalente's, tais como isolamento du
plo ou um transformador de isolamento. A Administração pode exigir ou
tras precauções especiais para lâmpadas elétricas, ferramentas ou apere
lhos semelhantes para uso em espaços úmidos. 

II) Os quadros de distribuição principal e de emergência devem ser 
Instalados de maneira a permitir fácil acesso, pela frente e por trás, sem 
perigo para o pessoal. As partes laterais, traseiras e, quando necessârio, 
as partes dianteiras devem ser convenientemente protegidas. Deve haver 
tapetes não condutores ou estrados na frente e atrâs quando necessârio. 
Partes descobertas cuja tensão em relação à massa excede a tensão espe
cificada pela Administração não devem ser instaladas na parte dianteira 
de tais quadros ou painéis de controle. 

III) - 1) Quando for utilizado o sistema de distribuição com retorno 
pelo casco, devem ser tomadas precauções de conformidade com a Adminis
tração. 

2} o retorno pelo casco não deve ser usado em navios-tanques. 

IV) - 1) Todas as capas metálicas ou armadura de cabos devem 
ser eletricamente contínuas e devem ser ligadas à massa. 

2) Quando os cabos não são nem encapados nem armados e houver 
risco de incêndio no caso de defeito elétrico, devem ser exigidas precau
ções pela Administração. 

V) os aparelhos de Iluminação devem ser dispostos de maneira a 
evitar uma elevação de temperatura que poderia danificar as fiações e 
Impedir que o material nas proximidades se aqueça excessivamente. 

VIl A fiação deve ser fixada de modo a evitar a usura pelo atrito ou 
outros danos. 

V) l Cada circuito deve ser protegido separadamente contra curto
circuitos. Cada circuito separado deve ser também protegido contra sobre
carga, exceto de acordo com a Regra 30 do presente Capitulo ou quando a. 
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Administração concedeu uma isenção. A intensidade de corrente em cada 
circuito deve ser indicada de maneira permanente, assim como a capaci
dade ou a ajustagem dos dispositivos apropriados contra sobrecarga. 

VIII) As baterias de acumuladores devem ser convenientemente abri
gadas e os compartimentos destinados principalmente a contê-las devem 
ser construídos correta e eficientemente ventilados. 

b) Para navios de passageiros somente. 

I) A Instalação de emergência deve ser tal que possa funcionar eficaz
mente mesmo que o navio tenha uma banda de 22°,5 com, simultã.nea
mente ou não, um compasso de 100. 

II) Os cabos elétricos devem ser do tipo não propagador de chama 
aprovado pela Administração. A Administração pode exigir um grau de 
proteção maior para os cabos elétricos em determinados compartimentos 
do navio tendo em vista a prevenção de incêndio ou explosão. 

III) Em espaços onde haja possibilidade de acumularem-se misturas 
inflamáveis, não devem ser instalados equipamentos elétricos, salvo os do 
tipo que não inflama as misturas referidas, tais como os equipamentos a 
prova 9de explosão) de centelha elétrlca. 

IV) O circuito de iluminação em uma carvoeira ou porão deve ser 
provido de Interruptor Isolado colocado do lado de fora desses comparti
mentos. 

VJ As junções de condutores, excetos nos de baixa voltagem para 
os circuitos de comunicações, devem ser feitas somente nas caixas de jun
ção ou de distribuição. Tais caixas ou dispositivos devem ser construídos 
de modo a evitar a propagação de incêndio do Interior destas caixas ou 
dispositivos. 

c) Para naVios de carga somente. 

Dispositivos susceptíveis de produzirem arco voltaico não devem ser 
Instalados dentro de um compartimento destinado principalmente a bate
rias de acumuladores, a não ser que esses dispositivos sejam protegidos 
contra centelhas elétricas (ou explosão). 

REGRA 28 
Marcha d Ré 

a) Navios de passageiros e de carga. 

A potência em marcha à ré dos navios deve ser suficiente para garan
tir o adequado controle do navio em todas as circunstâncias normais. 

b) Navios de passageiros somente. 

A capacidade da máquina propulsora de Inverter a dlreção do Im
pulso propulsor em tempo suficiente, sob condições normais de manobra, 
de modo a parar o navio, partindo da velocidade máxima de serviço adian
te, deve ser demonstrada nas primeiras experiências. 

a) 

I) 
clpal e 

REGRA 29 
Aparelhos de Governo 

Navios de passageiros e cargueiros. 

Os navios devem ser equipados com um. aparelho de governo prin
outro auxiliar satisfatório à Administração. 
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II) O aparelho de governo principal deve possuir potência e resistên
cia suficientes para governar o navio na velocidade máxima de serviço. O 
aparelho de governo principal e a madre do leme devem ser projetados de 
maneira a não sofrerem avarias na máxima velocidade a ré. 

III) O aparelho de governo auxiliar deve possuir potência e resistên
cia suficientes para governar o navio em velocidade que satisfaça a nave
gação e ser capaz de entrar rapidamente em ação no caso de emergência. 

IV) A posição do leme, se operado por fonte de energia, deve ser 
indicada no camarim principal de governo. 

b) Navios de passageiros somente. 

D O aparelho de governo principal deve ser capaz de trazer o leme 
de uma posição de 35° de um bordo para uma posição de 350 para o outro 
bordo, com o navio em marcha avante na velocidade máxima de serviço. O 
leme deve ser capaz de passar de uma posição de 35° de qualquer bordo 
para 30° do outro bordo em 28 segundos de tempo, na velocidade máxima 
de serviço. 

II) O aparelho de governo auxiliar deve funcionar por meio de uma 
fonte de energia nos casos em que a Administração exija que a madre do 
leme tenha 22,86 cm (ou 9 polegadas) de diâmetro ou mais na altura do 
setor do leme. 

III) Quando os equipamentos motores do aparelho de governo prin
cipal e suas ligações são instalados em duplicata, a critério da Adminis
tração, e cada equipamento motor permite o aparelho de governo satisfa
zer às exigências do subparágrafo I do presente parágrafo, não havendo 
necessidade de ser exigido aparelho de governo auxiliar. 

IV) Quando a Administração exige uma madre do leme cujo diâmetro 
na altura do setor é superior a 22,86 cm (ou A polegadas), deve ser insta
lado um camarim de governo secundário localizado de modo a satisfazer 
a Administração. Os dispositivos de comando a distância, do camarim de 
governo principal e do camarim de governo secundário, devem ser instala
dos à satisfação da Administração, de modo que desarranjo de qualquer 
um desses dispositivos não resulte em impossibilidade de governar o navio 
por meio de outro dispositivo. 

V) Dispositivos devem ser instalados, a critério da Administração para 
permitir a transmissão de ordens do passadiço ao camarim de governo 
de emergência. 

c) Navios de carga somente. 

l) O aparelho de governo auxiliar deve funcionar por meio de uma 
fonte de energia em qualquer caso que a Administração exija uma madre 
do leme de 35,56 cm (OU 14 polegadas) ou maior de diâmetro na altura do 
setor. 

II) Quando os equipamentos motores do aparelho de governo prin
cipal e suas ligações são instalados em duplicata, a critério da Administra
ção, e cada unidade satisfaz às exigências do subparágrafo III do parágrafo 
a da presente Regra, não haverá necessidade de aparelho de governo 
auxiliar, desde que a unidade em duplicata e suas ligações operando em 
conjunto obedeçam às disposições. do subparágrafo II do parágrafo a 
da presente Regra. 
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REGRA 30 
Aparelhos de Governo Elétrico e Eletro-Hidráullcos 

a) Navios de passageiros e cargueiros. 

395 

Indicadores de funcionamento dos motores de aparelho de governo elé
tico ou eletro-hidráulico devem ser instalados em local conveniente à 
satisfação da Administração. 

bl Todos os navios de passageiros (de qualquer tonelagem) e navios 
de carga de 5. 000 toneladas brutas ou mais. 

I) Os aparelhos de governo elétricos ou eletro-hidráulicos devem ser 
alimentados por dois circuitos partindo do quadro principal. Um dos circui
tos pode passar pelo quadro de emergência. se houver. Cada circuito deve 
possuir capacidade suficiente para alimentar todos os motores que são 
normalmente ligados a ele e que funcionam simultaneamente. Quando 
os compartimentos de governo possuem instalação para fazer a mudança 
de circuitos de modo a permitir que cada circuito alimente todo o motor ou 
combinação de motores, a capacidade do circuito deve satisfazer à maior 
das condições de carga. Os circuitos deverão ser separados, um do outro, 
ao longo de sua extensão o máximo possível. 

II) Estes circuitos e motores serão protegidos somente dos curtos
circuitos. 

c) Navios de carga de menos de 5. 000 toneladas brutas. 

I) Navios de carga nos quais energia elétrica é a única fonte de ener
gia para os aparelhos de governo principal e auxiliar deverão satisfazer 
às exigências dos itens I e II da alínea b desta Regra, exceto quando 
o aparelho de governo de emergên~ia é movido por um motor original final
mente projetado para outros serviços, podendo neste caso ser dispensadas 
as exigências da alínea b, item II, desde que a Administração aprove 
os dispositivos de proteção. 

IIJ Motores e circuitos de alimentação dos aparelhos de governo 
principal operados elétrica ou eletro-hidraulicamente somente serão pro
tegidos contra curtos-circuitos. 

REGRA 31 
óleo Combustível Usado em Navios de Passageiros 

Nenhum motor de combustão interna deverá ser usado para instalação 
fixa a bordo de um navio de passageiros se o seu combustível possui ponto 
de fulgor igual a 43oc (ou llODF) ou menor. 

REGRA 32 
Localização de Instlações de Emergência em Navios de Passageiros 

A fonte de energia elétrica de emergência, bombas de incêndio de 
emergência, bombas de esgoto de emergência, baterias de ampolas de C02 
para extinção de incêndio e outras instalações de emergência que são 
essenciais à segurança do navio não deverão ser instaladas em um navio 
de passageiros avante da antepara de colisão. 

REGRA 33 
Comunicação entre Passadiço e a Praça de Máquinas 

Os navios devem dispor de dois meios de transmissão de ordens do 
passadiço para a praça de máquinas. Um deles deve ser o telégrafo da 
máquina. 
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PARTE D 

Proteção Contra Incêndio 

Na Parte D, as Regras 34 a 52 aplicam-se aos navios de 
passageiros transportando mais de 36 passageiros; as Regras 35 e 
53 aplicam-se aos navios de passageiros transportando no máximo 
36 passageiros; as Regras 35 e 54 aplicam-se aos navios de carga 
de tonelagem bruta Igual ou superior a 4. 000 toneladas. 

REGRA 34 

Generalidades 

a) O propósito desta parte é exigir o máximo possível de proteção 
contra incêndio pela regulamentação dos detalhes de arranjo e construção. 
Os três princípios básicos em que se inspiram estas Regras são: 

Il a separação dos locais habitáveis do resto do navio por melo de 
anteparas, tendo resistência térmica e mecânica; 

II) a localização, extinção ou detenção de qualquer incêndio no com
partimento em que se originou; 

III) a proteção dos meios de abandono. 

b) O casco, superestrutura e toldas devem ser divididos em zonas 
principais por anteparas do tipo 11A" (definidas na Regra 35, c, do pre
sente Capítulo), subdivididas por anteparas similares que projetem em 
acessos verticais ou que constituam separações dos espaços de acomoda
ções e espaços de máquinas, dos espaços de mercadorias, de serviços ou 
outros locais. Além disso, e como complemento ao serviço de rondas dos 
dispositivos de alarme e de extinção de incêndio, tais como prescritos na 
parte E do presente Capítulo, um dos seguintes métodos de proteção ou 
qualquer combinação desses métodos, aprovada pela Administração, deve 
ser aplicado nos espaços de acomodações e nos locais de serviço, a fim de 
evitar a propagação de incêndios incipientes a locais além daqueles em 
que tiverem origem: 

Método I - Construção de compartímentagem divisória interna se
gundo o tipo "B" (adiante definido), gerahnente sem dispositivos de Indica
ção de incêndio ou de redes com borrifos nos compartimentos de acomoda
ções nos locais de serviços; 

Método II - Instalação de um sistema automático de borrifos e de 
alarme para extinção e indicação de incêndio em todos os compartimentos 
nos quais possa ser previsto que se origine um incêndio, sem restrição 
quanto ao tipo de compartimentagem divisória interna dos espaços assim 
protegidos; 

Método m - Construção, no interior de cada uma das zonas princi
pais de proteção contra incêndio, de uma compartimentagem constituída 
por anteparas dos tipos "a" e "b", colocadas segundo a importância, di
mensões e natureza de cada compartimento, e que disponha de um sis
tema automático de indicação de incêndio em todos os locais em que possa 
haver riscos de incêndio e pelo emprego restrito de materiais e mobiliário 
combustíveis ou altamente inflamáveis, porém geralmente sem a existência 
de uma instalação automática de extinção de Incêndio por melo de borrifos. 

Onde for o caso, é indicado no título ou subtítulo das regras desta parte 
do presente Capítulo a qual método ou métodos se aplicam as prescrições 
da regra. 
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Onde quer que as frases abaixo definidas ocorram no texto desta parte 
do presente Capítulo, elas devem ser interpretadas de acordo com as se
guintes definições: 

a) uMaterial Incombustível" significa um material que não queima 
nem desprende vapores inflamáveis em quantidade suficiente para se in
flamar ao contato com uma chama piloto, quando elevado a uma tempe
ratura de cerca de 75ooc (ou 1.382°F). Qualquer outro material será con
siderado como "Material Combustível"; 

b) "A prova de Fogo Padrão" é uma prova na qual amostras das 
principais anteparas ou conveses, tendo uma superfície de aproximadamente 
4,40 m2 (ou 50 pés 2) e altura 2,44 m (ou 8 pés) e se assemelhando o má
ximo possível a construção prevista e incluindo, quando conveniente, uma 
junta pelo menos, são expostas em uma prova de forno a uma série de 
temperatura que, em função, é aproximadamente: 

Ao fim dos 5 primeiros minutos- 53800 (ou l.OOO'F); 

Ao fim dos 10 primeiros minutos - 704°C (ou 1.30QOF); 

Ao fim dos 30 primeiros minutos - 8430C (ou 1.550°F); 

Ao fim dos 60 primeiros minutos - 9270C (ou 1. 700°F); 
C) "Divisões Tipo A" ou "Divisões Resistentes ao Fogo" são constituí-

das por anteparas que satisfazem às seguintes disposições: 

!) devem ser construídas de aço ou material equivalente; 

li) devem ser reforçadas de modo adequado; 

!II) devem ser construídas de maneira a impedirem a passagem da 
fumaça e das chamas até o fim do Intervalo de uma hora de prova de 
fogo padrão; 

!V) devem possuir um grau de isolamento compatível com as regras 
estabelecidas pela Administração conforme a natureza dos compartimentos 
adjacentes. De um modo geral, quando são exigidos anteparas e conveses 
desse tipo, para constituírem divisões resistentes ao fogo entre dois com
partimentos que, um ou outro, contenha revestimento de madeira ou par
tes de madeira, ou qualquer outro material combustível, a antepara ou 
o convés deve ser isolado de maneira que, se uma das superfícies for ex
posta a prova de fogo padrão durante uma hora, a temperatura média na 
superfície não exposta não deverá atingir, em qualquer momento, durante 
a prova,_ 139°0 (ou 2500F) acima da temperatura inicial, e a temperatura, 
em um ponto qualquer desta superfície inclusive juntas não deve elevar-se 
a 180°C (ou 325°F) acima da temperatura inicial. O isolamento pode ser 
reduzido ou suprimido completamente nos locais em que a Administração 
reconheça existir pouco risco de incêndio. A Administração pode exigir que 
se proceda a uma prova de um protótipo de antepara ou convés, montado 
para certificar-se de que satisfaz às exigências acima no tocante a estan
queldade e a elevação de temperatura. 

d) .. Divisão tipo "B" ou 'Divisões Retardadoras de Incêndio" são 
constituídas de maneira a poderem impedir a passagem das chamas até 
o fim da primeira meia hora da prova de fogo padrão; além disso, deverão 
ter um grau de Isolamento aprovado pela Administração, tendo em vista 
a natureza dos locais adjacentes. Em geral, quando anteparas desse gênero 
são exigidas para constituírem divisões retardadoras entre espaços, elas 
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devem ser construídas de material tal que, se submetidas durante a pri
meira meia hora a prova de fogo padrão, a temperatura da face não ex
posta não se eleva, no decorrer da prova, de mais de 139°C (ou 250°) acima 
da temperatura inicial, nem deve a temperatura em qualquer ponto da 
superfície, inclusive juntas, elevar-se mais de 225°0 (ou 405°F) acima da 
temperatura inicial. Quando os painéis forem de materiais incombustíveis, 
bastará verificar se ª' condição de elevação de temperatura, mencionada 
acima, se realiza ao fim dos 15 primeiros minutos da prova de fogo padrão, 
mas a prova deverá ser continuada até o final da primeira meia hora, a 
fim de ser verificada da maneira usual a integridade do painel. Todos os 
materiais entrando na construção e montagem das divisões incombustíveis 
tipo 'B" devem ser incombustiveis. O isolamento pode ser reduzido ao mí
nimo ou suprimido completamente quando a Administração julgar que há 
o menor risco de incêndio. A Administração pode exigir uma prova de uma 
antepara protótipo montada para verificar se satisfaz as prescrições acima 
no tocante a. estanqueidade e elevação de temperatura. 

e) As ''Zonas Verticais Principais" são as seções em que o casco, supe
restrutura e tolda são separados por anteparas tipo "A" resistentes ao fogo, 
comprimento médio ·das quais, acima do convés de compartimentagem, não 
deve exceder em geral 40 m (ou 131 pés) ; 

j) "Estações de Controle" são os compartimentos em que ficam ins
talados os aparelhos de rádio ou o equipamento principal de navegação, 
ou os aperelhos centrais de indicação e sinalização de incêndio, ou o gera
dor de emergência; 

g) "Acomodações" compreendem os locais de reunião, corredores, 
instalações sanitárias, camarotes, escritórios, locais destinados à tripulação, 
salões de barbeiros, copas e armários independentes e compartimentos 
similares; 

h) "Locais de Reunião" são as partes dos compartimentos de acomo
dações que . compreendem ante câmaras, salas de jantar, salas de estar e 
outros compartimentos similares, permanentemente circundados por sepa
rações divisórias; 

i) "Locais de Serviço" são compartimentos destinados à cozinha, co
pas principais, paióis de material (exceto armários de serviço e copas inde
pendentes), os paióis de malas de correio, compartimentos de valores e 
locais semelhantes, assim como os acessos aos mesmos; 

j) "Espaços de Mercadorias" são os destinados às cargas (inclusive 
tanques de combustíveis líquidos quando transportados como mercadorias) 
e os condutos de acesso a tais locais; 

k) "Compartimento de Máquinas" incluem todos os compartimentos 
destinados às máquinas propulsoras, máquinas auxiliares ou de refrige
ração, caldeiras, bombas, oficinas, geradores, máquinas de ventilação e ar 
condicionado, locais de abastecimento de óleo e espaços similares, assim 
como os condutos de acesso a tais €Spaços; 

l) "Aço ou outro Material Equivalente". Onde as palavras "aço ou ou
tro material equivalente" ocorrem, ''material equivalente" significa qual
quer material que possua, intrinsecamente ou em conseqüência de isola
mento adequado, propriedades de resistência e integridade equivalentes às 
do aço, depois de ter sido exposto ao fogo durante o tempo de prova que 
for exigido (por exemplo: alumínio, isolado de maneira adequada); 

m) "Fraca propagação de chama" signifi.ca que a superfície que a pos
sui oferece dificuldade à propagação de chama, tendo em vista o risco de 
incêndio nos compartimentos em questão, isto sendo determinado, à satis
fação da Administração, por método de prova apropriado. 
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O casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, conveses e toldas 
devem ser construídos de aço ou outro material equivalente. 

b! Método II 

I) O casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, conveses e 
toldas devem ser construídos de aço ou outro material equivalente; 

II) Quando se aplicam as medidas de proteção contra incêndio pre
vistas pelo Método II, a superestrutura pode ser construída, por exemplo, 
de liga de alumínio, desde que: 

I) A elevação de temperatura da alma metálica das divisões do tipo 
"A", quando expostas a prova de fogo padrão, deve levar em conta as pro
priedades mecânicas do material. 

2) Seja instalado um sistema automático de extinção por meio de 
borrifos, conforme o parágrafo g da Regra 59 do presente Capítulo. 

3) Sejam tomadas providências para que, no caso de incêndio, as 
instalações relativas às embarcações de salvamento, seu lançamento na água 
e sua utilização permaneçam tão eficazes como se a superestrutura fosse 
construída de aço. 

4) Os tetos e envoltórios dos compartimentos de caldeiras e má
quinas sejam construídos de aço convenientemente isolado, e as aberturas, 
se houver, convenientemente dispostas e protegidas para evitar propaga
ção do fogo. 

c) Método III 

I) o casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, conveses e 
toldas devem ser construídos de aço ou outro material equivalente. 

II) Quando se aplicam as medidas de proteção contra incêndio pre
vistas no Método III, a superestrutura pode ser construída, por exemplo, 
de liga de alumínio, desde que: 

1) A elevação de temperatura da alma metálica das divisões do tipo 
"A", quando expostas a prova de fogo padrão, deve levar em conta as pro
priedades mecânicas do material. 

2) A Administração ficará satisfeita se a quantidade de materiais 
combustíveis usados nas partes relevantes do navio for convenientemente 
reduzida. Os tetas (isto é, o revestimento da face inferior do convés) de
vem ser incombustíveis. 

3) Sejam tomadas providências para que, no caso de incêndio, as 
instalações relativas às embarcações de salvamento, seu lançamento na água 
e sua utiliZação permaneçam tão eficazes como se a superestrutura fosse 
construída de aço. 

4) Os tetos e envoltórios dos compartimentos de caldeiras e má
quinas sejam construídos de aço convenientemente isolado, e as aberturas, 
se houver, convenientemente dispostas e protegidas para evitar a propa
gação do fogo. 
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REGRA 37 

Zonas Verticais Principais 
(Métodos I, II e III) 

a) O casco, a superestrutura e a tolda devem ser divididos em zonas 
verticais principais. Os degraus e recessos devem ser reduzidos ao mínimo, 
mas, quando necessário, sua construção deverá ser do tipo "A". 

b! Na medida do possível, as anteparas que !Imitam as zonas verti
cais principais acima do convés de compartimentagem devem estar no 
mesmo plano vertical das anteparas estanques situadas !mediatamente 
abaixo do convés de compartimentagem. 

c) Essas anteparas devem estender-se de convés a convés, até o cos
tado ou outras limitações; 

d! Em navios projetados para fins especiais, tais como transportes 
de automóveis ou de vagões de estrada de ferro, nos quais a instalação 
de tais anteparas seria incompatível com a finalidade do naVio, meios 
equivalentes, para controlar ou limitar o incêndio deverão ser emprega
dos e aprovados especificamente pela Administração. 

REGRA 38 
Aberturas Praticadas nas Anteparas tipo uAu 

(Métodos I, II, III) 

a) Onde as anteparas tipo "A" forem perfuradas para passagem de 
cabos elétricos, canalizações, condutos, etc., ou vigas, vaus ou outros ele
mentos estruturais, devem ser tomadas providências que mantenham a 
resistência das anteparas ao fogo; 

b! Válvulas de borboleta devem ser instaladas nos condutos que pas
sam através das anteparas das zonas verticais principais e devem ser mu
nidas de controle local adequado, capaz de ser manobrado de qualquer 
dos lados da antepara. As posições de manobra devem ser marcadas em 
vermelho e ser facilmente acessíveis. Indicadores devem ser instalados a 
fim de mostrar se as borboletas estão abertas ou fechadas; 

c) Exceto as aberturas para carga e as escotilhas entre os espaços 
de carga, paióis e porões de bagagem e entre tais espaços e os conveses 
descobertos,_ todas as aberturas devem ser providas de dispositivos de fe
chamentos, permanente instalados, que sejam tão efetivos, pelo menos, 
para resistirem a incêndios, como as anteparas nas quais se encontram. 

d) Todas as portas e batentes de portas das anteparas tipo "A", 
juntamente com os meios de mantê-Ias fechadas, deverão ser adequadas 
a resistir aos incêndios pelo menos de maneira tão eficaz quanto as ante
paras nas quais estão situadas, capazes de impedir a passagem de fuma
ça e chamas. As portas estanques não precisam ser isoladas; 

e) Todas as portas devem poder ser abertas de cada um dos lados 
da antepara por uma pessoa apenas. Portas contra incêndio em ante
paras de zona vertical principal, que não sejam estanques, devem ser do 
tipo de fechamento próprio, com dispositivos que as mantenham abertas. 
Essas portas simples e de fácil manobra devem ser dos tipos e projetas 
autorizados pela Administração, e mecanismo de fechamento automático 
deve poder funcionar com uma inclinação desfavorável de 3 1/2%. 
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I) Dentro dos compartimentos de acomodações, todas as anteparas 
diVisórias, que não devem ser anteparas do tipo "A", deverão ser do 
tipo "B11 e construídas de materiais incombustíveis, que podem entretanto 
ser revestidos com materiais combustíveis, de acordo com a regra 48 do 
presente Capítulo. Todas as portas e aberturas similares devem ser provi
das de meios de fechamento de conformidade com o tipo de antepara na 
qual estão situadas. 

II) Todas as anteparas de corredores devem estender-se de convés a 
convés. Aberturas de ventilação podem ser permitidas nas anteparas de 
corredores, de preferência na parte inferior. Todas as outras anteparas 
divisórias devem estender-se de convés verticalmente e, ao casco, outras 
anteparas transversais, a menos que sejam instalados forros ou tetas ln
combustíveis, assegurando resistência ao fogo, caso em que as anteparas 
poderão terminar no teto ou no forro. 

b) Método III 

I) No interior dos compartimentos de acomodações, as anteparas di
visórias, alêm das que devem ser constituídas por anteparas do tipo "A", 
devem ser do tipo "B" de materiais incombustíveis, que podem, entretanto, 
ser revestidos de materiais combustíveis de acordo com a Regra 48 do pre
sente Capítulo. ~tas anteparas devem formar um sistema contínuo de 
divisões suscetíveis de retardar a propagação de um incêndio, e no interior 
do qual a superfície de um compartimento qualquer não deve em geral 
ultrapassar 120 m" 91.300 pés quadrados) ; limitadas a um máximo de 
150 m 2 (ou 1. 600 pés quadrados), elas devem estender de convés a convés. 
Todas as portas e aberturas similares devem ser providas de meios de fe
chamento, correspondentes ao tipo de antepara na qual estão situadas; 

II) Os locais de Reunião "maiores de 150 m' (ou 1.600 pés2) devem 
ser circundados por anteparas do tipo "B", de material incombustível; 

III) O isolamento das divisões dos tipas "A" e "B", exceto daquelas 
que limitam zonas verticais principais, postos de controle, corredores e as 
que circundam escadarias, pode ser suprimido nos locais onde as sepa
rações são constituídas pela parte exterior do navio ou quando o compar
timento adjacente não oferecer risco de incêndio; 

IV) As anteparas dos corredores devem ser do tipo ''B" e devem es
tender-se de convés a convés. Os tetas, se existirem, devem ser de mate
riais incombustíveis. Aberturas de ventilação podem ser permitidas em 
portas, de preferência na parte inferior. Todas as outras anteparas divi
sórias devem estender-se de convés a convés, verticalmente, e até o cos
tado ou outro limite transversal, a menos que existam tetas ou forros 
incombustíveis, em cujo caso as anteparas podem terminar nos tetas ou 
forros. 

V) As divisões do tipo "B", que não devem ser do tipo incombustível, 
deverão ter miolo incombustível ou ser de um tipo composto tendo no 
interior camadas de folhas de amianto ou material incombustível similar. 
A Administração pode, entretanto, provar outros materiais sem miolo in
combustível, desde que possuam propriedades equivalentes para retardar 
a propagação do fogo. 
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REGRA 40
1 

Separações dos Compartimentos de Acomodações dos Espaços 
Destinados às Máquinas, Cargas e Serviços 

As anteparas e conveses que separam os compartimentos de acomoda
ções dos compartimentos destinados às maquinas, cargas e serviços devem 
ser construídos segundo o tipo de divisões "A", e essas anteparas e con
veses devem ter um grau de isolamento satisfatório à Administração, ten
do em vista a natureza dos locais adjacen.tes: 

REGRA 41 
Cobertura de Conveses 
(Métodos I, II e III) 

Os revestimentos dos conveses nos espaços de acomodações, postos de 
controle, escadarias e corredores devem ser de material que não se inflame 
rapidamente e aprovado pela Administração. 

REGRA 42 
Proteção das Escadas em Compartimentos de 

Acomodações e de Serviços 

a! Métodos I e II 

!) Todas as escadas devem ter estrutura de aço, exceto quando a 
Administração aprovar o uso de outro material equivalente, e ser instala
das em recinto circundado de divisões do tipo "A", munidas de meios 
eficazes de fechamento de todas as aberturas, e devem estender-se do 
convés de acomodações mais baixo até, pelo menos, a uma altura da qual 
se possa ter acesso direto ao convés descoberto, excetuando o seguinte: 

1) Uma escada que ligue somente dois conveses não precisa ser cir
cundada por uma separação, desde que a integridade do convés superior 
seja mantida por separação ou portas em um dos compartimentos entre 
conveses; 

2) As escadas podem ser instaladas sem serem circundadas, em um 
local de reunião, contanto que fiquem inteiramente dentro desse local. 

II) As separações que circundam as escadas devem ter comunicação 
direta com os corredores e devem limitar uma área suficiente para evitar 
congestões, tendo em vista o número provável de pessoas que se utilizarão 
delas em emergências, e devem conter tão poucos espaços de acomodações, 
ou outros locais fechados, em que um incêndio possa se originar quando 
for possível; 

III) As separações que circundam as escadas devem ter um grau de 
isolamento satisfatório à Administração, tendo em vista a natureza dos 
compartimentos adjacentes. Os meios de fechamento de aberturas nas se
parações que circundam uma escada devem ser pelo menos tão ficazes 
para resistir ao fogo como as anteparas em que estão instaladas; portas 
que não sejam estanques devem ser do tipo de fechamento automático, 
de acordo com a Regra 38 do presente Capítulo. 

b! Método II 

I) As ·Escadas principais devem ter armação de aço, exceto quando 
a Administração aprovar o uso de outros materiais apropriados emprega
dos juntamente com os dispositivos suplementares de prevenção e/ou de 
extinção de incêndio, tal que a Administração possa considerá-los equiva-
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lentes. Elas devem ser instaladas em recinto circundado de divisões do 
tipo (jA", munidas de meios eficazes de todas as aberturas, e devem esten
der-se do convés de acomodações mais baixo até, pelo menos, a uma altura 
da qual se possa ter acesso direto ao convés descoberto, excetuando o 
seguinte: 

1) Uma escada que ligue somente dois conveses não precisa ser circun
dada por uma separação, desde que a integridade do convés superior seja 
mantida por separação ou portas em um dos compartimentos entre con
veses; 

2) As escadas podem ser instaladas sem serem circundadas, em um 
local de reunião, contanto que fiquem inteiramente dentro desse local. 

II) As separações que circundam as escadas devem ter comunicação 
direta com os corredores e devem limitar uma área suficiente para evitar 
congestões, tendo em vista o número provável de pessoas que se utilizarão 
delas em emergências, e devem conter tão poucos espaços de acomodações, 
ou outros locais fechados, em que um incêndio possa se originar, quando 
for possível; 

III) As separações que circundam as escadas devem ter um grau de 
isolamento satisfatório à Administração, tendo em vista a natureza dos 
compartimentos adjacentes; 

IV) As escadas auxiliares, a saber aquelas que não fazem parte dos 
meios de abandono exigidos pela Regra 68 do presente Capítulo e que ligam 
somente dois conveses, devem ter estrutura de aço, exceto quando a Admi~ 
nistr.ação aprovar o uso de material apropriado a casos especiais, mas 
não precisam ficar dentro de separações, contanto que a integridade do 
convés seja mantida por meio de borrifos instalados nas escadas auxiliares. 

REGRA 43 
Proteção de Elevadores (de passageiros e de serviço) - Condutos 

Verticais de Iluminação e Ventilação, etc., 
em Compartimentos de Acomodações e Serviços. 

(Métodos I, II e II) 

a) Os condutos de elevadores de passageiros e de serviço, os condu~ 
tos verticais para iluminação e ventilação nos compartimentos de acomo
dações, etc., devem ser fabricados de divisões tipo "A". As portas deverão 
ser de aço ou de outro material equivalente e, quando feclladas, devem 
opor uma resistência ao fogo pelo menos tão eficaz como os condutos em 
que estão Instaladas; 

bJ Os condutos de elevadores devem estar instalados de maneira a 
impedirem a passagem de fumaça e chamas de um espaço entre conveses 
a outro e devem ser providos de meíos de fechamento de modo a pennitir 
o controle de tiragem e da fumaça. O isolamento dos condutos de eleva
dores, situados dentro dos limites de uma escada, não é obrigatório; 

c) Quando um conduto de luz ou de ventilação comunicar-se com 
mais de um compartimento entre conveses e, na opinião da Administra
ção, seja provável que fumaça e chama possam ser levadas de um com
partimento entre conveses a outro compartimento, borboletas contra fu
maça devem ser Instaladas, de modo que cada compartimento possa ser 
isolado em caso de incêndio; 

d) Todos os outros condutos (por exemplo, para cabos elétricos) de
verão ser construídos de modo que não permitam a propagação de um 
incêndio de um compartimento entre conveses a outro compartimento. 
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REGRA 44 
Proteção dos Postos de Controle 

(Métodos r, II e III) 

Os postos de controle deverão ser separados do restante do navio por 
anteparas e conveses do tipo "A". 

REGRA 45 
Proteção dos Paióis, etc. 

(Métodos I, II e III) 

As anteparas divisórias dos paióis de bagagens, pa1ms de malas pos
tais, paióis de suprimentos, paióis de tintas e de luzes, cozinhas e outros 
locais similares devem ser do tipo ''A". Os compartimentos que contêm 
paióis de material altamente inflamável devem ser localizados de maneira 
a tornar mínimo o perigo para os passageiros e guarnição, no caso de 
nm incêndio. 

REGRA 46 
Janelas e Vigias 

(Métodos I, II e III) 

a) Todas as janelas e vigias em anteparas separando do exterior os 
compartimentos de acomodações devem ser de estrutura de aço ou outro ma
terial equivalente. O vidro deve ser retido com gaxetas metálicas; 

b) Todas as janelas e vigias em anteparas dentro dos compartimen
tos de acomodações devem ser construídas de modo a preservar os requi
sitos de integridade da antepara na qual estiverem instaladas; 

c) As seguintes prescrições devem ser observadas nos compartimentos 
contendo: 1) as máquinas principais de propulsão, ou 2) caldeiras a óleo, 
ou 3) máquinas auxiliares a combustão interna de potência total igual 
ou superior a 1.000 cavalos-vapor: 

I) As gaiútas devem poder ser fechadas de fora do espaço; 

II) As gaiútas com painéis de vidro deverão ser preparadas com tam
pas de aço externas, ou outro material equivalente, permanentemente ins
taladas; 

IIIJ Qualquer janela permitida pela Administração na cobertura de 
tais espaços deve ser do tipo fixo e deve ser munida de uma tampa exter· 
na de aço ou outro material equivalente e fixada de maneira permanente; 

IV) Nas janelas e gaiútas referidas nos subparágrafos I e II do pre
sente parágrafo, deve ser usado vidro reforçado com arame. 

REGRA 47 
Redes de Ventilação 

(Métodos r, II e IDJ 

a! As aberturas principais de aspiração e descarga de todas as redes 
de ventilação devem ser capazes de serem fechadas de fora do espaço 
onde servem, no caso de incêndio. As ventoinhas devem, em geral, ser 
dispostas de modo que os condutos de ventilação dos diversos comparti
mentos permaneçam dentro da mesma zona vertical principal; 
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b) Todas as ventoinhas de ventilação mecânica, exceto as de venti
lação dos compartimentos de carga e de máquinas e dos dispositivos adi
cionais de ventilação que possam ser eliminados com a aplicação do pará
grafo d da presente Regra, devem possuir chaves mestras, de modo que 
todas elas possam ser paradas de qualquer de duas posições diferentes 
quem devem ficar afastadas tanto quanto possível. Devem ser previstos 
dois comandos principais para os aparelhos de ventilação mecânica ser
vindo aos compartimentos de máquinas, um dos quais deve ser manobrá
vel de uma posição fora desses compartimentos; 

cJ Os condutos de extração de ar dos fogões da cozinha devem ser efi
cientemente isolados contra calor quando passarem através dos compar
timentos de acomodações; 

dJ Todas as medidas praticáveis devem ser tomadas para assegurar 
nos postos de controle situados abaixo do convés e fora dos compartimen
tos de máquinas a manutenção da. ventilação, visibilidade, ausência de 
fumaça, de modo que em caso de incêndio as máquinas e aparelhos que 
aí se encontrem possam ser vigiados e continuem funcionando normal
mente. Meios inteiramente distintos devem ser previstos para suprimento 
de ar a estes postos de controle. As entradas de ar das duas fontes de 
suprimento devem ser dispostas de modo a reduzir ao mínimo o risco de 
entrada de fumaça nessas duas aberturas simultaneamente. A Admin1s
tração poderá admitir que estas precrições não se aplicam aos compar
timentos situados sobre um convés descoberto e dando para ele, ou quando 
estão previstos dispositivos de fechamento local de eficácia equivalente. 

a! Método I 

REGRA 48 

Detalhes de Construção 
(Métodos I e III) 

Exceto nos compartimentos de carga, de malas postais, bagagem e câ
maras de víveres refrigerados, todos os revestimentos, tetas e isolamentos 
devem ser de material incombustível. O volume total dos frisos, molduras, 
decorações e folheados em qualquer local habitado não deve exceder um 
volume equivalente a 2,54 mm (ou 1/10 de polegada) de espessura de fo
lheado na área total das paredes e tetas. Todas as superfícies expostas 
em corredores ou escada e em locais escuros ou inacessíveis devem possuir 
características de baixa propagação de chama. 

b) Método III 

O uso de materiais combustíveis de qualquer qualidade, tais como ma
deira não tratada, folheados, tetos, cortinas, tapetes etc., deve ser redu
zido tanto quanto for possível. Nos grandes locais de reunião, os revesti
mentos e suportes dos tetas devem ser de aço ou material equivalente. 
Todas as superfícies expostas em corredores ou escadas e em locais escu
ros inacessíveis devem ter características de baixa propagação de chama. 

RJEGRA 49 

Diversos Detalhes 

(Métodos I, II e III) 
Exigências Aplicáveis a Todas as Partes do Navio 

a) Tintas. vernizes e preparações similares, que tenham bases de 
nitrocelulose, não deverão ser empregados; 
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bJ As canalizações atravessando anteparas do tipo "A" ou do tipo "B" 
devem ser de um material aprovado pela Administração, tendo-se em 
vista a temperatura que estas anteparas deverão suportar. As canalizações 
de óleo ou líquidos combustíveis devem ser de material aprovado pela 
Administração, tendo-se em vista os riscos de incêndio. Os materiais cujas 
características são facilmente afetadas pelo calor não devem ser usados 
para dalas exteriores, descargas sanitárias e outras situadas próximas à 
linha-d'água e· onde a destruição de material em caso de incêndio possa 
oferecer perigo de alagamento. 

Exigências Aplicáveis aos Compartimentos de Acomodaç6es e Serviços 

c) - I) Espaços de ar, existentes por detrás dos tetas, painéis ou re
vestimentos, deverão ser adequadamente subdivididos por separações bem 
ajustadas que impeçam a tiragem de ar e distantes no máximo 13,73mm 
(ou 45 pés) entre si. 

II) Em direção vertical, tais compartimentos, inclusive os comparti
mentos Que ficam por trás dos revestimentos de escadas, condutos etc., 
deverão ser fechados em cada convés. 

d) A construção de tetas e separações deve ser tal que seja possível 
aos rondas de incêndio perceberem qualquer fumaça que se origine em 
compartimentos inacessíveis e dissimulados, sem prejudicar a eficácia da 
proteção contra incêndio, exceto nos casos em que a Administração julgar 
não haver riscos de origem de incêndio nesses compartimentos; 

e) As superfícies não visíveis de todas as separações, revestimentos, 
painéis e escadas, etc., em compartimentos de acomodações, e devem ter 
características de baiXa propagação de chama; 

f J Aquecedores elétricos, quando empregados, devem ser instalados 
de modo a reduzir o risco de incêndio ao mínimo. Não devem ser insta
lados aquecedores cujo elemento térmico exponha vestuário, cortinas ou 
outros materiais similares a se carbonizarem ou se incendiarem sob os 
efeitos do calor proveniente desse elemento. 

REGRA 50 

Filmes Cinematográficos 

(Métodos I, II e III) 

Películas à base de celulose não devem ser usadas em instalações cine
matográficas a bordo. 

REGRA 51 

Dispositivos Automáticos d Extinção por Meio de Borrifos, Sistema 
de Alarme de Incêndio e Sistema Indicador de Incêndio 

(Método II) 

Nos navios em que é adotado o Método II, um sistema automático de 
borrifo e de alarme de incêndio do tipo aprovado pela Administração, e 
que satisfaça às exigências da Regra 59, deve ser instalado de modo a pro
teger todos os compartimentos fechados, apropriados ao uso ou serviço 
dos passageiros e tripulação, excetuando os locais que não oferecem risco 
substancial de incêndio. 
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REGRA 52 
Alarmes Automáticos de Incêndio e Dispositivos 

Indicadores de Incêndio 

(Método ill) 

407 

Nos navios em que for adotado o Método III, um sistema de Indicação 
de incêndio, de tipo aprovado pela Administração, deve ser instalado de 
modo que indique a presença de fogo em todos os compartimel!,tos fecha
dos apropriados aó uso ou serviço dos passageiros e tripulaçao (exceto 
os compartimentos que não oferecem risco substancial de incêndio), e 
indique automaticamente em um oU mais locais ou postos, onde possam 
ser observados com rapidez pela tripulação e oficiais, a existência ou 
início de incêndio e sua localização. 

REGRA 53 
Navios de Passageiros Transportando no Minimo 36 Passageiros 

a) Além de estarem sujeitos às proVisões da Regra 35 deste Capítulo, 
os navios que transportam até 36 passageiros ficam sujeitos às Regras 36, 
37, 38, 40, 41, 43, a, 44, 45, 46, 49, a, b e f, e 50, deste Capítulo. Quando 
anteparas do tipo "A" são previstas em virtude das regras acima men
cionadas, a Administração pode aceitar uma redução no grau de isola
mento inferior ao que resulta da aplicação do parágrafo cr IV, da Regra 
35 do presente Capítulo. 

b) Além das obrigações resultantes das regras referidas no parágra
fo a, as disposições seguintes devem ser aplicadas: 

I) Todas as escadas e meios de abandono em compartimento de 
acomodações e serviço devem ser de aço ou outro material apropriado; 

II) A ventilação mecânica dos compartimentos de máquinas deve 
ser capaz de ser parada de uma posição acessível fora do local das mã
quinas; 

II!) Exceto quando todas as anteparas de separação em comparti
mentos de acomodações são conformes com as provisões das Regras 39, a, 
e 48, a, deste Capítulo, os navios desta categoria devem ser providos de 
um sistema automático de deteção de incêndio conforme a Regra 52 deste 
Capitulo. Nos compartimentos habitáveis, as anteparas de corredores 
devem ser de aço ou construídas em painéis do tipo "B". 

REGRA 54 

Navios de Carga de Tonelagem Bruta Igual ou 
Superior a 4. 000 Toneladas 

a) O casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, conveses e 
toldas devem ser construídos de aço, exceto quando a Administração apro
var o uso de material apropriado em casos especiais, tendo em vista o 
risco de incêndio; 

b) Em compartimentos habitáveis, as anteparas de corredores de
vem ser de aço ou construídas de painéis tipo "B"; 

c) Os revestimentos de convés dos compartimentos de acomodações 
nos conveses que formem a cobertura dos compartimentos de máquinas 
e de carga deverão ser de um tipo que não se inflame com facilidade; 

dJ As escadas interiores abaixo do convés descoberto deverão ser de 
aço ou outro material adequado. Os condutos dos elevadores da tripula-
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ção, na parte dos compartimentos de acomodação, deverão ser de aço ou 
material equivalente· 

e) Anteparas de cozinhas, paióis de tintas, paióis das luzes, paióis 
do mestre, quando adjacentes aos compartimentos habitáveis, e praça de 
gerador de emergência, se houver, devem ser de aço ou material equiva
lente; 

f) Nos compartimentos habitáveis e de máquinas não devem ser usa
dos tintas, vernizes e produtos similares tendo base de nitrocelulose ou 
outra base altamente inflamável; 

g) As tubulações de óleo ou combustíveis líquidos devem ser de ma
terial aprovado pela Administração, tendo em vista o risco de incêndio. 

Não devem ser utilizados materiais facilmente tornados inúteis pelo 
calor para a construção de dalas no costado, descargas sanitárias e outras 
que estejam próximas à linha-d'água e quando a destruição desses mate
riais em caso de incêndio oferecer perigo de alagamento. 

h) Aquecedores elétricos, se usados, devem. ser fixos e construidos de 
modo a reduzir ao minimo os riscos de incêndio. Não devem ser instalados 
aquecedores comuns em elemento térmico de tal modo descoberto que 
ameace os vestuários, cortinas e outros artigos s;!P.ilares a se carboniZarem 
ou se incendiarem devido ao calor desprendido do elemento térmico. 

j J Filmes à base de celulose não devem ser usados em instalações 
cinematográfica a bordo; 

j) A ventilação mecânica dos compartimentos de máquinas deve ser 
capaz de ser parada de uma posição acessível fora dos compartimentos 
de máquinas. 

PARTE E 
Localização e Extinção de Incêndios nos Navios de Passageiros e 

nos Navios Cargueiros 

(Esta Parte E aplica-se a navio de passageiros e a navios cargueiros, exceto 
as Regras 59 e 64, que se aplicam somente a navios cargueiros.) 

Nota - As Regras 56 a 63, inclusive, estabelecem as condições a que 
os dispositivos mencionados nas Regras 64 e 65 devem satisfazer. 

ll!EGRA 55 
Deflnlç6es 

Nesta parte do Capítulo, salvo disposições em contrário: 
a) o comprimento do navio é o comprimento entre perpendiculares; 
bJ "Prescrito" significa determinado por esta parte do presente Capi-

tulo. 

REGRA 56 
Bombas, CanaliZações de Agua Salgada, Tomadas 

de Incêndio e Mangueiras 

a) Capacidade total das bombas de incêndio. 

I) nos navios de passageiros, as bombas de incêndio prescritas devem 
ser capazes de fornecer para combate a incêndio uma quantidade de água, 
a uma pressão especificada a seguir, no mínimo Igual a dois terços da 
qUantidade que devem aspirar as bombas de esgoto, quando utilizadas no 
esgotamento dos porões; 
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II) Nos navios cargueiros, as bombas de incêndio prescritas, que não 
sejam bombas de emergência (se houver), devem ser capazes de fornecer, 
em serviço de incêndio, a pressão especificada, uma quantidade de água 
no mínimo igual a quatro terços (4/3) da quantidade que cada bomba de 
esgoto independente em um navio de passageiros das mesmas dimensões, 
quando utilizadas como bomba de esgoto. As seguintes definições são apli
cáveis a L. B e D, em lugar das que figuram na Regra 18: 

L Comprimento entre perpendiculares. 

B Boca máxima moldada. 

c = Pontal do convés de compartlmentagem a meta nau. 

1Em nenhum caso em um navio cargueiro pode ser exigida uma capa
cidade total das bombas de incêndio maior que 180t por hora. 

b! Bombas de incêndio. 

I) As bombas de incêndio devem ser independentes. Bombas sanitá
rias, de lastro, de esgoto ou de serviços gerais podem ser aceitas como 
bombas de incêndio, desde que não sejam normalmente utilizadas para 
aspirar óleo e que só são sujeitas ocasionalmente a serviço de transfe
rência de bombeamento de óleo combustível; elas devem ser providas de 
dispositivos convenientes de conversão; 

II) O débito de cada bomba de Incêndio (não mencionada a bomba 
de incêndio pprescrita pela Regra 65) deve ser no mínimo igual a 80% do 
quociente obtido dividindo o débito total prescrito pelo número de bom
bas de incêndio prescritas. Cada bomba deve, em todo caso, ser bastante 
potente para fornecer no mínimo os dois jatos prescritos. As bombas de 
incêndio devem poder alimentar a rede principal de incêndio nas condi
ções prescritas. 

Quando o número de bombas instaladas for maior do que o prescrito, 
seu débito fica a critério da Administração. 

III) As bombas de incêndio devem ser providas de válvulas de segu
rança quando elas forem capazes de fornecer água a pressões maiores do 
que a pressão de projeto das redes, tomadas e mangueiras. Estas válvulas 
devem ser instaladas e ajustadas de modo a evitar pressão excessiva em 
qualquer parte da rede principal de incêndio; 

cJ Pressão na rede principal de incêndio. 

I) O diâmetro da rede principal e das redes de incêndio deve ser 
suficiente para assegurar a utilização eficaz do débito total previsto de 
duas bombas de incêndio funcionando simultaneamente, exceto no caso 
de navios cargueiros em que o diâmetro deve ser apenas suficiente para 
a descarga de 14ot por hora; 

II) Quando duas bombas debitam simultaneamente, através de ex
pansores previstos no parágrafo g da presente Regra, a quantidade de 
água prescrita no subparágrafo I deste parágrafo, em tomadas de incên
dio adjacentes, as pressões mínimas seguintes devem ser asseguradas em 
todas as tomadas de incêndio: 

N avias de passageiros 

Tonelagem bruta igual ou maior que 4.000t - 3,22kg/cmz (ou 45 
libras/pol) ; 

Tonelagem bruta entre 1.000 e 4.000t- 2.82kg/Cln' (ou 40 libras/pol); 
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Tonelagem bruta inferior a 1. OOOt - a critério da Administração. 

Navios cargueiros 

Tonelagem bruta igual ou superior a 6.000t - 2,82kg/cm2 (ou 40 
libras/poll ; 

Tonelagem bruta entre 1.000 e 6.000t- 2,62kg/cm2 (ou 37 llbras/pol); 

Tonelagem bruta inferior a 1. OOOt - a critério da Administração. 

d! Número e posição das tomadas de incêndio. 

O número e a posição das tomadas de incêndio devem ser tal que, pelo 
menos, dois jatos d'água não emanando da mesma tomada, um dos quais 
de uma mangueira de comprimento de uma só seção, possam atingir qual
quer parte do navio normalmente acessível aos passageiros ou à tripulação 
durante a viagem. 

e! Redes e tomadas de incêndio. 

I) Não devem ser usados, para redes principais de incêndio, mate
riais cujas propriedades são facilmente afetadas pelo calor, a menos que 
sejam convenientemente protegidos. As redes e tomadas de Incêndio devem 
ser dispostas de modo que as mangueiras possam ser adaptadas facilmen
te. Nos navios que podem transportar carga no convés, a localização das 
tomadas de incêndio deve ser tal que o acesso a elas seja sempre fádil, 
e as redes devem ser, na medida do possível, instaladas de modo a não 
serem danifacadas pelas cargas. A não ser que haja uma mangueira e 
um esguicho para cada tomada a bordo, deve haver completa permutabi
lidade entre os locais e esguichos das mangueiras; 

II) Torneiras ou válvulas deverão ser instaladas nas redes de modo 
tal que qualquer mangueira possa ser desligada e retirada mesmo quando 
a bomba de incêndio estiver funcionando. 

f) Mangueiras de incêndio. 

As mangueiras de incêndio devem ser de material aprovado pela 
Administração e do comprimento suficiente para que possam projetar um 
jato d'água em qualquer dos compartimentos para os quais são destinadas. 
Seu comprimento máximo deve ficar a critério da Administração. Cada 
mangueira deve dispor de esguicho e dos necessários bocais. As manguei
ras especificadas nestas Regras como "mangueiras de incêndio" devem, 
juntamente com os acessórios e ferramentas, ser mantidas prontas para 
uso em locais evidentes, próximo das tomadas ou conexões de incêndio. 

g! 'Esguichos 

!) Para as finalidades desta Parte, os tamanhos padrões dos esgui
chos devem ser: 12mm (1/2 polegada) de diâmetro; 16mm (5/8 de pole
gada) e 20mm (3/4 de polegada) ou tão próximo destes valores quanto 
possível. Esguinchos de diâmetri malares podem ser permitidos, sujeitos, 
porém, às prescrições da alínea II do parágrafo b desta Regra; 

TI) Para os compartimentos habitáveis de serviços, não é necessário 
esguichos de mais de 12mm (1/2 polegada) de diàmetro; 

III) Para os compartimento de máquinas e conveses descobertos, o 
diâmetro dos esguichos deve ser tal que permita o maior débito passivei 
de dois jatos emitidos pela menor bomba, sob a pressão mencionada no 
parágrafo c já mencionado. 

h) Acoplamento universal para ligações com a terra. 
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O acomplamento universal para ligações com a terra prescrita pelo 
parágrafo d da Regra 64 e parágrafo d da Regra 65 do presente Capítulo, 
a ser Instalado a bordo, deve ser de acordo com as seguintes especificações 
e esquema anexo: 

Diâmetro externo: 178mm (ou 7 polegadas). 

Diâmetro interno: 64mm (ou 2 1/2 polegadas). 

Diâmetro do círculo das porcas: 132mm (ou 5 1/2 polegadas). 

Furos: 4 furos de 19mm (ou 3/4 de polegada) de diâmetro, colocados 
eqüidistante.s e abertos até a periferia do flange. 

Espessura do flange: 14,5mm ou (9/16 de polegada), no mínimo. 

Parafusos: 4 de 16mm de diâmetro (ou 5/8 de polegada) e 50mm (ou 
2 polegadas) de comprimento, cada um. 

Superfície do flange: plana. 

Material: qualquer material apropriado a pressão de serviço de 10,5 
kg/cmz (ou 150 libras pol. quadrada). 

Juntas: apropriadas para pressão de serviço de 10,5 kg/cm2 (ou 150 
libras por pol. quadrada) . 

o acoplamento deve ser construído em material adequado a uma pres
são de serviço de 10,5kg/cm2 . O flange deve ter, de um lado)" uma face 
plana e, de outro lado, deve serp ermanentemente atarraxado a um aco
plamento que se possa adaptar às tomadas de 'incêncio ou à mangueira 
do navio. O acoplamento deve ser conservado a bordo do navio juntamen
te com uma junta de qualquer material adequado a uma pressão de serviço 
de 10,5kg/cm', e mais quatro parafusos de 16mm (ou 5/8 de polegada) de 
diâmetro por 50mm (ou 2 polegadas) de comprimento e oito arruelas. 

REGRA 57 

Extintores de Incêndio (Portáteis e não Portáteis) 

a! Todos os extintores de incêndio devem ser do tipo e projeto apro
vados pela Administração. 

I) A capacidade dos extintores portáteis do tipo a fluido não deve 
ser superior a 13,5 litros (3 galões), nem inferior à 9 litros (2 galões). Os 
extintores de um outro tipo devem ser equivalentes, sob o ponto de vista 
de portabilidade, a um extintor a fluido de 13,5 litros (3 galões) no má
ximo .e, do ponto de vista de eficiência, a um extintor a fluido de 9 itros 
(2 galões), no mínimo; 

!I) A Administração deve determinar a equivalência entre extintores. 

b! Cargas sobressalentes, em conformidade com as exigências da 
Administração, devem existir a bordo; 

c) Os extintores de incêndio que utilizem como agentes de extinção 
um produto que emita, seja espontaneamente, ou durante a sua utiliza
ção, gases tóXicos não devem ser autorizados. Nos postos de radiotelegrafia 
e radiotelefonia e quadros de distribuição, o emprego dos extintores que 
contenham no máxima 1,136 litros (1 quarto de galão) de tetracloreto de 
carbono ou outro agente de extinção similar pode ser admitido a critério 
da Administração, desde que, além de tais extintores, existam aqueles deter
minados pelas disposições desta Parte do presente Capitulo; 
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d! Extintores de incêndio portáteis devem ser examinados periodi
camente e submetidos às provas exigidas pela Administração; 

e) Um dos extintores de incêndio portáteis, destinados a serem em
pregados num compartimento qualquer, deve ser colocado próximo à en
trada desse compartimento. 

REGRA 58 

Extinção de Incêndio por Meio de Gases Inertes ou Vapor em 
Compartimentos de Máquinas e de Carga 

a) Quando for previsto o emprego de gases ou vapor, em comparti
mento de carga ou praças de máquinas com o fito de extinguir incêndios, 
as canalizações necessárias para levar o gás ou vapor devem ser munidas 
de válvulas de controle ou torneiras, facilmente acessíveis, e não rapida
mente inutilizáveis os compartimentos para os quais se destina a canali
zação. Medidas devem ser tomadas para que o gás ou vapor não penetre 
por inadvertência em qualquer compartimento. Quando os compartimen
tos de carga equipados com um dispositivo de extinção a vapor ou a gás 
inerte são utilizados pelos passageiros, sua conexão com a distribuição 
de gás ou de vapor deve ser suprimida enquanto estiverem destinados aos 
passageiros; 

b) A canalização deve ser disposta de maneira a assegurar uma dis
tribuição eficiente de gás extintor ou de vapor. No caso de emprego de 
vapor em grandes porões, devem existir pelo menos duas canalizações, uma 
na parte de vante e outra na parte de ré do porão; as canalizações devem 
descer até um ponto do local situado suficientemente abaixo e o mais 
afastado passivei do costado. 

c) - I) Quando é usado bióxido de carbono como agente extintor 
em compartimentos de carga, a quantidade de gás deverá ser suficiente 
para proporcionar um mínimo volume de gás igual a trinta (30) por 
cento do volume total de maior compartimento de carga de navio que é 
estanque ao ar. 

II) Quando o gás carbónico for usado como agente extintor para 
espaços contendo caldeiras ou máquinas do tipo de combustão interna, a 
quantidade de gás existente deve ser suficiente para dar uma quantidade 
de gás puro no mínimo igual ao malar dos dois volumes seguintes. 

1) 40% do volume bruto do maior compartimento, volume que deve 
incluir a gaiúta até o nível em que a superfície da gaiúta é, no máximo, 
igual a 40% da superfície do local considerado. 

2) 35% do volume inteiro do maior compartimento, inclusive a gaiúta. 

Sempre que as percentagens acima mencionadas possam ser reduzidas 
a 35% e 30%, respectivamente, para navios cargueiros de menos de 2.000 
toneladas brutas; sempre que, também, dois ou mais espaços de caldeiras 
ou motores de combustão interna não forem inteiramente separados, eles 
devem ser considerados como formando um compartimento único. 

III) Quando o bióxido de carbono· for fornecido como agente extintor 
tanto para locais de carga como praças de Caldeiras ou de motores a 
combustão interna, a quantidade de gás não precisa ser superior à exigida 
para o maior compartimento assim protegido, quer seja esse um compar
timento de carga ou praça de máquinas. 

IV) Quando o gâs carbónico for usado como agente extintor em 
compartimento de caldeiras ou motores a combustão interna, a canalização 
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fixa dev.e ser tal que 85% do gás podem ser descarregados no compartimento 
dentro de 2 minutos. 

V) Para aplicação do presente parágrafo, o volume ocupado pelo gás 
será calculado na base de 0,56m' por kg (ou 9 pés por cúbicos por libra). 

d,J Quando um gerador produzindo gás Inerte é usado para fornecer 
gás extintor numa instalação fixa de extinção em espaços de carga, esse 
gerador deve ser capaz de uma produção horária de gás puro no mínimo 
a 25% do volume bruto do maior compartimento protegido dessa forma, 
durante 72 horas. 

eJ Quando o vapor for o agente extintor empregado nos porões, a 
caldeira ou caldeiras disponíveis para fornecerem vapor devem ter um 
poder de evaporação igual, pelo menos, a 1 kg por hora para cada 0,75m3 

(ou 1 lb para cada 12 pés cúbicos) do volume bruto do maior dos porões 
de carga do navio. Além disso, a Administração deve certificar-se de que 
o vapor poderá ser imediatamente utilizàdo sem que haja necessidade de 
acender as caldeiras e que poderá ser fornecido até o fim da viagem em 
quantidade suficiente e sem interrupção, além do que é necessário para as 
necessidades normais do navio, inclusive a propulsão, e que sejam tomadas 
providências para assegurar um suplemento de água de alimentação su
ficiente para atender à presente prescrição. 

1 J um sinal sonoro deve existir a fim de dar um aviso audível de 
descarga de gás inerte em locais de trabalho. 

REGRA 59 
Sistema Automático de Borrifos em Navios de Passageiros 

aJ Qualquer sistema automático de borrifos contra Incêndio prescrito 
na Regra 51 do presente Capítulo deve estar pronto para uso imediato e a 
sua entrada em aç:ão não deve necessitar de nenhuma intervenção da 
tripulação. Onde for instalado tal sistema, deverá o mesmo ser mantido 
com a pressão necessária e dispor dos necessários meios para o suprimento 
contínuo de água. 

bJ A Instalação deve ser dividida em um número de seções a ser 
decidido pela Administração, e alarmes automáticos devem ser Instalados 
de modo a indicar, em um ou mais postos adequados, a ocorrência de um 
incêndio e sua localização. 

c) A bomba ou bombas que aumentam os borrifos devem ser ligadas 
à rede, de maneira a entrarem automaticamente em ação em conseqüência 
de uma queda de pressão da instalação. Deverá haver partindo do coletor 
principal uma alimentação provida de válvula com cadeado e uma válvula 
de retenção. 

d! Cada bomba deve ser capaz de manter um suprimento de água 
suficiente e na pressão adequada, para todos os borrifos que a Adminis
tração decidir que devem operar simultaneamente. 

e) Não haverá menos do que duas fontes de suprimento de energia 
para bombas d'água do mar, compressores de ar e alarmes automáticos. 
Quando a energia for elétrica, deve haver um gerador principal e uma 
fonte de emergência. Uma alimentação deve ser tomada do quadro princi
pal de distribuição, por condutores separados e reservados apenas a esse 
fim. Esses condutores devem ser levados até uma chave de transferência 
situada próximo à unidade do sistema automático de borrifos, e a chave 
deve estar normalmente fechada na alimentação do quadro de- emergência. 
A chave de transferência deve ser marcada com clareza e nenhuma 
outra chave deve ser pormltlda nesses condutores. 
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/) Os borrifos devem entrar em operação na temperatura que for 
dec!~lda pela Admlnlstraçã?·. Devem ex.istir meios adequados para prova 
perwdJCa de todos os dispositivos automaticos. 

gJ Quando for empregado o Método II de proteção contra Incêndios 
em um navio de passageiros cuja superestrutura for construída de liga de 
alumínio, a unidade completa, incluindo a bomba que alimenta os borrifos 
automáticos, o tanque de água e o compressor de ar devem estar situados 
em local aceito pela Administração e convenientemente afastados dos 
compartimentos de caldeiras e máquinas. Se os condutores do quadro de 
emergência para a unidade do sistema de borrifos automáticos passarem 
através de compartimentos onde existe risco de incêndio, os cabos devem 
ser de material à prova de fogo. 

REGRA 60 
Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio 

por Meio de Espuma 

a) Qualquer sistema de extinção de incêndio por melo de espuma deve 
ser capaz de descarregar uma quantidade de espuma suficiente para cobrir 
com uma camada de 15mm de espessura (6 polegadas) na maior área 
sobre a qual o óleo combustível poderá se espalhar. 

b) O sistema deve poder ser comandado de um local ou locais fora 
do compartimento a ser protegido, que não possa ser rapidamente isolado 
por um inicio de incêndio. 

REGRA 61 
Dispositivos de Localização de Incêndio 

a) Todos os dispositivos de localização de incêndio devem ser capazes 
de indicar automaticamente a presença ou sinais de incêndio assim como 
sua localização. Os indicadores devem ser concentrados no passadiço ou 
em outros postos de comando que disponham de comunicações direta 
com o passadiço. A Administração pode autorizar a distribuição dos Indi
cadores por diversos postos. 

b) Nos navios de passageiros, os aparelhos elétricos usados no funcio
namento dos dispositivos de deteção de incêndio devem ser alimentados 
por duas fontes de energia Independentes, das quais uma deve ser de 
emergência. 

c) A rede de alarma deve comandar sinais tanto audíveis como visuais 
nos postos principais mencionados no parágrafo a. Os dispositivos de dete
ção de incêndio para compartimentos de carga não precisam ter alarma 
sonoro. 

REGRA 62 

Instalações FiXas de Borrifo de Agua sob Pressão nas Praças 
de Máquinas e de Caldeiras 

a) Os dispositivos fixos de borrifo de água sob pressão nas praças de 
caldeiras a óleo e praças de motores a combustão interna devem ser 
munidos de esguichos difusores de um tipo aprovado pela Administração. 

b J O número e a disposição dos esguichos difusores devem satisfazer as 
prescrições da Administração e serem tais que assegurem uma distribuição 
eficiente da água nos compartimentos a proteger. Estes difusores devem 
ser instalados acima dos porões, tetas de tanques e outras áreas onde há 
risco sério de incêndio nas praças de caldeiras e. de mãquinas. 
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c) A instalação pode ser dividida em seções, cujas válvulas de distri
buição devem poder ser manobradas de um ponto acessível fora dos com
partimentos a serem protegidos e que não possam ser rapidamente isolados 
por um inicio de incêndio. 

d) A instalação deve ser mantida carregada à pressão necessária e a 
bomba de alimentação d'água para a instalação deve poder ser posta a 
funcionar automaticamente por queda de pressão nos sistemas; 

e) A bomba deve ser capaz de suprir simultaneamente à pressão ne
cessária todas as seções da instalação em qualquer compartimento a ser 
protegido. A bomba e seus comandos devem ser Instalados fora do com
partimento ou compartimentos a serem protegidos. 

A instalação não deve ser posta fora de ação por incêndio que irrom
peu no compartimento que ela deve proteger; 

f) Devem ser tomadas precauções especiais para evitar que os esgui
chos sejam obstruídos por impurezas contidas na água ou pela corrosão das 
tubulações, difusores, válvulas e bomba. 

REGRA 63 

Equipamento do Bombeiro 

a) O equipamento do bombeiro deve constar de um aparelho de respi
ração, um cabo de segurança, uma lâmpada de segurança e um machado, 
conforme as prescrições da presente regra; 

b) O aparelho de respiração deve ser de um tipo aprovado pela Admi
nistração e pode ser: 

I) um capacete ou máscara contra fumaça, munida de uma bomba 
de ar adequada e de um mangote de ar de comprimento suficiente para 
alcançar um ponto qualquer dos porões ou dos compartimentos das má
quinas, a partir de um ponto do convés descoberto, bem afastado de esco
tilhas ou portas. Se, para atender às prescrições deste subparágrafo, for 
necessário um mangote de ar com mais de 36m (120 pés) de comprimento, 
deverá ser previsto, para substituição ou como suplemento, conforme for 
determinado pela Administração, um aparelho de respiração autnôomo; 

ID um aparelho de respiração autônomo deve ser capaz de fun
cionar por um período de tempo a ser determinado pela Administração. 

c) Cada aparelho de respiração deve ter, amarrado ao seu cinto ou 
correia, por meio de um gancho de segurança, um cabo de segurança de 
comprimento e resistência suficientes; 

d) A Lâmpara de segurança (lanterna portátil) deve ser de um tipo 
aprovado pela Administração; elétrica e de um período mínimo de ilumi
nação de 3 horas; 

e) O machado deve ser de acordo com a Administração. 

REGRA 64 

Exigências Relativas a Navios de Passageiros 

a) Serviço de ronda e de indicação de Incêndio. 
I) Deve ser mantido um serviço eficaz de ronda em todos os navios de 

passageiros, de modo a que possa ser prontamente percebido qualquer 
começo de incêndio. Alarmas manuais de incêndio devem ser instalados ao 
longo das acomodações de passageiros e da tripulação a fim de permitir 
que as rondas de incêndio dêem imediatamente alarma para o passadiço 
ou postos de controle de incêndio. 
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II) Deve ser instalado um sistema de alarma ou de indicação de 
incêndio que, automaticamente, indicará em um ou mais postos ou locais 
de segurança do navio, onde possa ser rapidamente observada, pelos oficiais 
ou tripulação, a existência e localização de incêndio em qualquer parte do 
navio que na opinião da administração não seja acessível ao serviço de 
ronda, exceto quando for mostrado, de satisfatório à Administração, que o 
navio está efetuando viagem de duração tão curta que seria pouco razoá
vel aplicar as exigências acima; 

b i Bombas de incêndio e redes de água salgada. 

Os navios de passageiros devem ser providos com bombas de incêndio, 
redes de água salgada, tomadas e mangueiras de incêndio, de acordo com 
a Regra 56 do presente Capitulo e com os seguintes requisitos: 

I) Um navio de passageiros de 4. 000 toneladas brutas de arqueação 
ou maior deve possuir, pelo menos, três bombas de incêndio independen
tes, e todos os navios de passageiros com menos de 4. 000 toneladas brutas 
devem ter. pelo menos, duas dessas bombas de incêndio. 

Ill Em navios de passageiros de tonelagem bruta igual ou superior a 
1. 000 toneladas, a disposição das ligações de água do mar, bombas e fontes 
de energia para operá-las deve ser de modo a evitar que um incêndio 
em um compartimento qualquer ponha todas as bombas fora de ação. 

III) Em navios de passag.eiros de tinelagem bruta inferior a 1. 000 
toneladas, as disposições devem satisfazer à exigência da Administração 

c) Tomadas de incêndio. Mangueiras e esguichos. 

I) Todos os navios de passageiros devem possuir tantas mangueiras de 
incêndio quantas a Administração considerar necessárias. Haverá, pelo 
menos, uma mangueira de incêndio para cada tomada prescrita pelo pará
grafo d da Regra 56 do presente Capítulo, e essas mangueiras serão 
usadas apenas com o fim de extinguir o incêndio ou provar os dispositivos 
de extinção de incêndio nos exercícios de upostos de Incêndios". 

II) Nos compartimentos de acomodações, de serviços e de máquinas, 
o número e a posição das tomadas devem ser de modo a serem cumpridas as 
prescrições do parágrafo d da Regra 56 do presente Capítulo quando todas 
as portas estanques e as portas nas anteparas das zonas verticais princi
pais estão fechadas. 

III) Em navios de passageiros, as disposições devem ser tais que, pelos 
jatos d'água, possam atingir qualquer parte de qualquer porão de carga, 
quando vazio. 

IV} Todas as tomadas nos compartimentos de máquinas dos navios 
de passageiros que possuam instalações de caldeiras a óleo ou motores a 
combustão intc:rna dE:vem ser munidas de mangueiras, ter.do, além dos 
esguichos prescritos no parágrafo f da Regra 56 do presente Capítulo, 
esguichos apropriados para espalhar água sobre óleo ou de duplo efeito. 

di Acoplamento internacional de !lgação com a terra. 

!) Um navio de passageiros de tonalagem bruta igual ou superior a 
1.000 toneladas deve ser munido de, pelo menos, um acoplamento inter
nacional de ligação com a terra, de acordo com a Regra 56 do presente 
Capítulo. 

II) As instalações devem permitir a ligação com a terra por qualquer 
dos bordos. 
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e) Extintores de incêndio portáteis em compartJmentos de acomoda
ções e de serviços. 

Um navio de passageiros deve ser provido, nos compartimentos de 
acomodações e de serviços, de extintores portáteis de modelo aprovado, em 
número julgado necessário e suficiente pela Administração. 

f! Dispositivos fixos de extinção de incêndio por gás inerte nos porões 
de carga. 

Il Os porões de carga de navios de passageiros de tonelagem bruta 
igual ou superior a 1. 000 toneladas devem ser protegidos por sistema 
fixo de extinção de incêndio por gás inerte, de acordo . com a Regra 58 
do presente Capitulo. 

II) Quando for provado à Administração que um navio realiza viagens 
de duração tão curta que não seria razoável exigir as prescrições do sub
parágrafo I, como no caso dos navios de passageiros de tonelagem bruta 
inferior a 1. 000 toneladas, os dispositivos de extinção de incêndio nos 
porões de carga devem ficar a critério da Administração. 

gJ Dispositivos de extinção de incêndio em praças de caldeiras etc. 

Nos locais onde estão situadas as caldeiras principais ou auxiliares a 
óleo, assim como nos locais de equipamentos para óleo ou tanques de 
decantação, devem os navios ser providos com os seguintes dispositivos: 

D Qualquer das instalações fixas de extinção de incêndio abaiXo: 

1) Um dispositivo fixo de extinção de lncêndfo por melo de borrifo 
d'água, obedecendo às prescrições da Regra 62 deste Capitulo; 

2) Uma instalação de extinção de incêndio por meio de gás inerte, 
conforme as prescrições da Regra 58 deste Capítulo; 

3) Uma instalação fixa de extinção de incêndio por meio de espuma, 
de acordo com as prescrições da Regra 60 deste Capítulo. A Administração 
pode prescrever instalações fixas ou móveis por projeção de água sob 
pressão ou de espuma para combater incêndios acima dos níveis dos 
estrados. 

Em cada caso, se a praça de máquinas não é completamente separa
da da praça de caldeiras, ou se o óleo combustível puder escorrer da praça 
de caldeiras para a praça de máquinas, o conjunto formado pelas duas 
praças deve ser considerado como um só compartimento. 

II) Deverá haver pelo menos dois extintores portáteis do modelo apro
vado de espuma e de outro agente aprovado para extinção de incêndio de 
óleo combustível, em frente às fornalhas em cada praça de caldeiras e em 
cada compartimento onde uma parte da instalação de óleo combustível 
está instalado. Deverá haver pelo menos um extintor do tipo de espuma 
aprovado de no mínimo 137 litros (30 galões) de capacidade ou equiva
lente em cada praça de caldeiras. Estes extintores devem ser munidos 
de mangueiras em carretéis para alcançarem qualquer parte da praça de 
caldeiras e compartimentos contendo qualquer parte da instalação de 
óleo combustível. 

III) Em cada corredor de caldeiras deve haver urn recipiente conten
do areia, serragem impregnada com soda ou outro material seco aprovado, 
na quantidade que for prescrito pela Administração. Um extintor portátil 
de um modelo aprovado pode ser usado como equivalente adequado. 

hJ Equipamento para combate a incêndio em compartimento contendo 
motores de combustão interna. 
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Nos casos em que são utilizados motores a combustão interna: 

1) para propulsão principal ou 2) para fins auxiliares com uma po
tência total miniina de 1.000 C.V., devem os navios de passageiros ser 
providos dos seguintes dispositivos: 

!) Haverá a bordo um dos dispositivos fixos previstos no subpará
grafo g, I, da presente Regra. 

li) Haverá em cada praça de máquinas um extintor de espuma de 
modelo aprovado, de capacidade mínima de 45 litros (10 galões) ou equi
valente) além de um extintor de espuma, de modelo aprovado para cada 
1.000 C. V. de potência instalada, sem que o número total destes extintores 
portáteis possa ser inferior a dois nem superior a seis. 

I! Dispositivos de combate a incêndio nos locais contendo turbinas a 
vapor, não exigindo Instalações fixas. 

A Administração deve ter especial atenç.ão aos dispositivos de extinção 
de incêndio a serem colocados em compartimentos contendo turbinas a 
vapor e que são separados das praças de caldeiras por anteparas estanques. 

ii Equipamento do pessoal. 

Um navio de passageiros deve transportar pelo menos dois equipa
mentos de bombeiros, ambos de acordo com as prescrições da Regra 63 
do presente Capítulo. Quando o navio tiver tonelagem bruta maior que 
20. 000 toneladas, deverá transportar pelo menos quatro equipamentos. 
Estes equipamentos devem ser guardados em locais bem afastados um dós 
outros e prontos para uso. 

REGRA 65 
Exigências Relativas a Navios Cárgueiros 

ai Aplicação. 

Quando, em virtude da limitação da tonelagem bruta, urna prescrição 
das presentes Regras não é aplicada a navios cargueiros menores, os dispo
sitivos a bordo devem satisfazer à Administração; 

b! Bombas de incêndio e redes de água salgada. 

Um navio de carga deve ser provido de bombas de incêndio, redes de 
água salgada, tomadas de incêndio e mangueiras, de confor!_nidade com a 
Regra 56 do presente Capítulo e com as seguintes prescriçoes: 

n Um navio cargueiro de tonelagem bruta igual ou superior a 1. 000 
toneladas deve ter bombas independentes. 

II) Em um navio cargueiro de tonelagem bruta igual ou superior a 
1. 000 toneladas, se um incêndio for capaz de por todas as bombas fora de 
ação, deverá haver outro meio de fornecer água para o combate ao incên
dio. Em navio cargueiro de tonelagem bruta Igual ou superior a 2.000 to
neladas, esse outro meio deve ser uma bomba de emergência fixa, inde
pendente. Essa bomba de emergência deve ter capacidade para aliinentar 
dois jatos de água, a critério da Administração. 

cJ Tomadas de incêndio, mangueiras e esguichos. 

I) !Em navios de carga de tonelagem bruta. igual ou superior a 1.000 
toneladas, o número de mangueiras de incêndio a ser fornecido, cada uma 
completa com bocal e esguicho, deve ser de uma para cada 100 pés de 
comprimento do navio e mais uma como sobressalente, mas em nenhum 
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caso menos de cinco ao todo. Este número não inclui as que são exigidas 
nas praças de máquinas ou de caldeiras. A Administração pode aumentar 
o número de mangueiras em número suficiente e acessíveis a qualquer 
tempo, tendo em vista o tipo do navio e a natureza do tráfego em que o 
navio é empregado. 

II) Nos compartimentos de acomodações, de serviços e de máquinas, 
o número e posição das tomadas devem ser de modo a cumprirem as 
prescrições do parágrafo d da Regra 56 do presente Capítulo. 

III) Em um navio cargueiro, as disposições devem ser tais que, no 
mínimo, dois j atas d'água possam alcançar qualquer parte de um porão 
de carga, quando vazio. 

IV) Todas as tomadas nos compartimentos de máquinas dos navios 
cargueiros com instalações de caldeiras a óleo ou motores a combustão 
interna para fins de propulsão devem ser munidas de mangueiras, pos
suindo, além dos esguichos prescritos no parágrafo f da Regra 56 do 
presente Capítulo, esguichos apropriados para borrifar água sobre óleo, 
ou esqulchos de duplo efeito. 

d) Acoplamento internacional para ligações com a terra. 

I) Um navio cargueiro de tonelagem igual ou superior a 1.000 tonela
das deve ser munido de pelo menos um acoplamento internacional para 
ligação com a terra, de confornúdade com a Regra 56 do presente Capítulo. 

U) A Instalação deverá permitir a ligação com a terra por qualquer 
bordo. 

e) Extintores de incêndio portáteis em compartimentos de acomodações 
e de serviço. 

Um navio cargueiro deve dispor, nos compartimentos de acomodações 
e de serviço, de extintores de incêndio portáteis de modelo aprovado e 
em número julgado suficiente pela Administração; em nenhum caso, esse 
número deve ser menor do que cinco para navios de tonelagem bruta igual 
ou superior a 1. 000 toneladas. 

f) Instalações fixas de extinção de incêndio por gás inerte em porões 
de carga. 

I) Os porões de carga de navios de tonelagem bruta igual ou superior 
a 2 . 000 toneladas devem ser protegidos por uma instalação fixa de extin
ção de incêndio por gás inerte, de acordo com a Regra 58 do presente 
Capítulo. 

A Administração pode permitir o uso de vapor em lugar de gás inerte, 
se as disposições obedecem ao parágrafo e da Regra 58 deste Capítulo. 

II) Em navios petroleiros, podem ser aceitas instalações que descarre
gam espuma interna ou externamente aos tanques, como equivalentes a 
gás inerte ou vapor. Os detalhes dessas instalações devem satisfazer à 
Administração. 

IID A Administração pode isentar dos requisitos dos subparágrafos 
I e II os porões de carga de qualquer navio (exceto os tanques de um 
navio petroleiro): 

1) se os porões possuírem tampas de escotilhas de aço e meios eficazes 
para fechamento de todos os ventiladores e outras aberturas relativas 
aos porões; 
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2) se o navio for construído e destinado apenas a transportar cargas 
tais como minérios, carvão ou grãos; 

3) se for demonstrado de modo a satisfazer à Administração que o 
na vi o efetua viagem de duração tão curta que seria pouco razoável exigir 
o cumprimento dessa exigência. 

IV) Todo navio cargeiro, além de atender às exigências deste Re
gulamento, deverá, quando transportar explosivos de tal natureza ou tal 
quantidade que não são permitidos ser transportados em navios de passa
geiros segundo estipulado na Regra 8 do Capítulo VII deste Regulamento, 
atender mais ainda às seguintes exigências: 

1) Não deve ser usado vapor para extinção de incêndio em nenhum 
compartinlento contendo explosivos. Para a aplicação deste subparágrafo, 
compartimento significa todos os espaços contidos entre duas anteparas 
permanentes adjacentes e Inclui a parte Inferior do porão e todos os 
espaços~ de carga acima dele. O conjunto do espaço de um convés abrigado 
não dividido por anteparas de aço, cujas aberturas podem ser fechadas 
por painéis de chapa de aço, pode ser considerado como um comparti
mento, para fins de aplicação deste subparágrafo. Quando existem ante
paras de aço cujas aberturas são fechadas por painéis de aço, os espaços 
que elas limitam no convés abrigado podem ser considerados como parte 
do compartimento ou compartimentos abaixo. 

2) Além disso, em cada compartimento contendo explosivos e em com
partimentos adjacentes onde se encontrarem cargas, deve ser instalado um 
dispositivo de deteção de fumaça ou de Incêndio. 

gJ Dispositivos de extinção de incêndio nas praças de caldeiras etc. 

A bordo dos navios cargueiros de tonelagem bruta igual ou superior a 
1. 000 toneladas, os locais onde estão situadas as caldeiras principais ou 
auxiliares a óleo e aqueles que contêm equipamento de óleo ou tanques de 
decantação devem ser munidos dos dispositivos seguintes: 

IJ Qualquer das seguintes instalações fiXas de extinção de Incêndio 
abaixo: 

1) um dispositivo fixo de extinção de incêndio por borrifo d'água sob 
pressão, de acordo com a Regra 62 do presente Capítulo. 

2) uma Instalação de extinção de Incêndio por gás inerte, de acordo 
com a Regra 58 deste Capitulo. 

3) uma instalação fixa de extinção de incêndio a espuma, conforme 
a Regra 60 deste Capítulo. (A Administração pode exigir Instalações fiXas 
ou móveis para combater o incêndio por pressão de água ou espuma, 
acima do nível dos estrados.) 

Em cada um desses casos, se as praças de máquinas e caldeiras não 
são inteiramente separadas, ou se puder haver fuga de óleo combustível 
da praça de máquinas, o conjunto das praças de máquinas e caldeiras 
pode ser considerado como um único compartimento. 

IIJ Deve haver pelo menos dois extintores portáteis, de modelo apro
vado de espuma ou de outro agente aprovado e adequado para extinção de 
incêndio de óleo em corredor de caldeiras, assim como em cada espaço 
encerrando parte da instalação de óleo. Além disso, deve haver no mínimo 
um extintor suplementar do mesmo tipo com uma capacidade de 9 litros 
(2 galões) para cada queimador, desde que a capacidade total do extintor 
ou extintores adicionais não precise exceder 45 litros (ou 10 galões) por 
praça de caldeiras. 
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III) Em cada corredor de caldeiras haverá um recipiente contendo 
areia, serragem impregnada com soda, ou outro material seco aprovado e 
em quantidade prescrita pela Administração. Pode ser empregado, como 
substituto, um extintor portátil de modelo aprovado. 

h) Dispositivos de combate a incêndio em compartimentos contendo 
motores a combustão interna, quer: 1) para a propulsão principal; quer 
2) para fins auxiliares com potência total menor de que 1.000 C.V., em 
um navio cargueiro de tonelagem bruta igual ou superior a 1.000 tonela
das, devem ser instalados os seguintes dispositivos: 

I) Deverá haver a bordo um dos dispositivos fixos previstos no sub
parãgrafo g, I, da presente Regra. 

II) Deverá haver em cada compartimento de :ináqulnas um extintor 
de espuma de modelo aprovado e de uma capacidade mínima de 45 litros 
(10 galões), mais um extintor de espuma portátil de modelo aprovado 
para cada 1. 000 C. V. ou fração da potência instalada, não podendo o 
número total desses extintores portáteis ser Inferior a dois nem superior a 
seis. 

iJ Dispositivos de combate a incêndio nos compartimentos contendo 
turbinas a vapor e não exigindo instalações fixas. 

A Administração deve examinar especialmente os dispositivos de extin
ção previstos nos compartimentos contendo turbinas a vapor que estão 
separados das praças de caldeiras por anteparas estanques. 

iJ Equipamento do pessoal. 

Um navio cargueiro deve transportar pelo menos um equipamento de 
bombeiro conforme as prescrições da Regra 63 deste Capítulo. 

REGRA 66 
Possibilidade de Utilização Rápida das Instalações 

de Combate a Incêndio 

As instalações de extinção de incêndio dos navios de passageiros e dos 
navios cargueiros novos ou existentes devem ser mantidas em bom estado 
de funcionamento e prontas para uso imediato a qualquer momento du
rante a viagem. 

REGRA 67 
Aceitação de Substitutos 

Quando nesta parte do presente Capítulo não for especificado nenhum 
tipo especial de aparelho, de agente extintor ou de instalação, qualquer 
outro tipo de aparelho, etc., pode ser permitido, desde que a Administração 
julgue que não é menos eficiente. 

PARTE F 

Disposições Gerais Contra Incêndio 
(Esta parte aplica-se a navios de passageiros e carga.) 

REGRA 68 
Meios de Abandono 

a) NaVios de passageiros 

I) Em todos os compartimentos para passageiros e tripulação e com
partimentos, exceto de máquinas, onde a tripulação é normalmente cha-
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mada a trabalhar, as escadas devem ser dispostas de rnodo a constituírem 
meios de evacuação rápida daqueles compartimentos para o convés onde 
se encontram as embarcações de salvamento. 'Em particular, as disposições 
seguintes devem ser observadas: 

1) abaixo do convés estrutural, dois meios de abandono, dos quais um, 
pelo menos, deve ser independente de portas estanques, deverão ser provi
denciados para cada compartimento estanque ou compartimento seme
lhante limitado ou grupo de compartimentos. Um desses meios de aban
dono pode ser dispensado pela Administração, levando-se em conta a 
natureza e localização dos compartimentos em questão e o número de 
pessoas que normalmente são ali alojadas ou trabalham. 

2) Acima do convés principal deve haver pelo menos dois meios práti
cos de abandono de cada zona vertical principal ou compartimento seme
lhante delimitados, um dos quais, pelo menos, deve dar acesso a uma 
escada, formando uma saída vertical; 

3) Um dos meios de abandono, pelo menos, deve ser constituído por 
uma escala de acesso fácil e protegida, que deve oferecer, tanto quanto 
praticável, um abrigo contínuo contra incêndio desde o local onde o mesmo 
se originou até o convés onde se encontram as embarcações de salvamento. 
A largura, o número e continuidade dessas escadas devem ficar a critério 
da Administração. 

ID Nos compartimentos de máquinas devem existir dois meios de 
abandono, um dos quais pode ser uma porta estanque, a partir de c~da 
praça de máquina, túnel dos eixos e praça de caldeiras. Nos compartimen
tos de máquinas onde não houver portas estanques, os meios de abandono 
devem ser formados por dois conjuntos de escadas de aço, separadas uma 
da outra tanto quanto possível, dando para portas gaiúta semelhante 
separadas e a partir das quais se possa ter acesso ao convés das embar
cações. No caso dos navios de menos de 2.000 toneladas brutas, a Admi
nistração pode dispensar esse requisito, tendo-se em vista a largura e a 
disposição da gaiúta. 

b) Navios cargueiros 

I) Nos locais destinados a passageiros e tripulação e nos locais exe
cutados os compartimentos de máquinas, onde a tripulação pode ser nor
malmente chamada a trabalhar, as escadas devem ser dispostas de modo 
a prover meios rápidos de abandono para o convés das embarcações 
salva-vidas. 

I!) Nos compartimentos de máquinas, os requisitos do subparágrafo 
2, II, desta Regra, devem ser aplicados. 

REGRA 69 
Meios de Parar as Máquinas e Fechar as Aspirações das Redes 

de Combustíveis 

a) Devem existir meios para parar as ventilações servindo às praças 
de máquinas e porões de carga e para fechar todas as portas, condutos de 
ventilação, espaços anulares em torno das chaminés e outras aber-turas 
para esses locais. Esses meios devem poder ser manobrados de fora de 
tais espaços, no caso de incêndio. 

b) As máquinas que movimentam as ventoinhas para tiragem forçada 
ou não, as bombas de transferência de óleo, as bombas de óleo das caldei
ras e outras bombas de óleo similares devem ser munidas de comandos 
a distância situados fora dos compartimentos interessados, de modo a 
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poderem ser paradas no caso de incêndio que tenha origem no comparti
mento em que estão localizadas. 

c) Todo tubo de aspiração de óleo combustível de reservatório, tan
que de decantação ou de serviço, situado acima do duplo-fundo, deve 
ser munido de uma torneira ou válvula capaz de ser fechada do lado de 
fora do compartimento interessado no caso de um incêndio irrompendo 
no compartimento em que esses tanques estão situados. No caso especial 
de tanques profundos situados em quaisquer túneis de eixo ou de tubu
lações, devem ser instaladas válvulas nesses tanques, mas o controle no 
caso de incêndio pode ser efetuado por meio de válvula adicional no 
tubo ou tubos fora do túnel ou túnets. 

REGRA 70 

Planos de Controle de Incêndio 

Em qualquer navio de passageiros e, tanto quanto possível, nos navios 
de carga, devem ser afixados de maneira permanente os planos dos arran
jos gerais, para uso dos oficiais, mostrando claramente em cada convés 
a situação dos postos de controle, as várias seções delimitadas por ante
paras resistentes ao fogo, as seções delimitadas por anteparas que retardam 
a propagação (se houver), assim como informações úteis a respeito dos 
alarmas de incêndio, dispositivos de deteção de incêndio, a instalação de 
borrifos automáticos (se houver), dispositivos de extinção de incêndio, 
meios de acesso aos diferentes compartimentos, convés, etc., e as insta
lações das redes de ventilação, incluindo informações sobre os controles 
mestres das ventoinhas, a posição das borboletas de fechamento e números 
de identificação dos motores de ventilação servindo a cada seção. Uma 
outra possibilidade deixada a critério da Admintstração consiste em auto
rizar a apresentação das referidas informações sob a forma de um livrete, 
sendo fornecida cópia para cada oficial e outra cópia deve ficar disponível 
a bordo em local acessível. Os planos e os livretes devem ser mantidos 
em dia, devendo quaisquer alterações ser neles transcritas tão logo seja 
possível. 

CAPíTULO III 
Equipamento SalVa-Vidas, Etc. 

REGRA 1 
Aplicação 

a) Salvo disposição expressa em contrário, este Capitulo se aplica, 
como se segue, aos navios empenhados em viagens internacionais: 

Parte A - Navios de passageiros e navios cargueiros 

Parte B - Navios de passageiros 
Parte C - Navios cargueiros 

b) No caso de navios existentes empenhados em viagens internacionais 
e que já não estejam conformes com as disposições deste Capitulo relativos 
aos novos navios deverá ser considerado o arranjo que há em cada navio 
pela AdministraÇão, tendo em vtsta assegurar, na medida do praticável e 
razoável, logo que seja possível, o cumprimento substancial das exigências 
deste Capítulo. Pode-se, porém, aplicar a ressalva ao subparágrafo b, I, 
da Regra 27 deste Capitulo, somente se: 

I) Estiverem satisfeitas as disposições das Regras 4, 8, 14, 18 e 19 e 
os parágrafos a e b da Regra 27 deste Capitulo; 
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IIJ As balsas salva-vidas levadas de acordo com as disposições do 
parágrafo b da Regra 27 estiverem conformes com as exigências da Regra 
15 ou da Regra 16 e da Regra 17 deste Capítulo; e 

III) O número total de pessoas a bordo não for aumentado como 
conseqüência da disposição sobre as balsas salva-vidas. 

PARTE A- GERAL 

(A Parte A se aplica aos naVIos de 
passageiros e aos na vi os cargueiros.) 

REGRA 2 

Definições 

a) Para os fins deste Capítulo a expressão "viagem curta internacio
nal" significa uma viagem internacional no decurso da qual o naVIo não 
se afasta mais de 200 milhas de um porto ou local em que os passageiros 
e a tripulação podem ser colocados em segurança, e que não exceda 600 
milhas do caminho entre o último porto de escala do país em que a 
VIagem começa e o porto final do destino. 

b) Para os fins deste Capítulo, a expressão "balsa salva-VIdas" signi
fica uma balsa salva-vidas que está conforme ou com a Regra 15 ou com 
a Regra 16 deste Capítulo. 

c) Para os fins deste Capítulo, a expressão "dispositivo de lançamento 
aprovado" significa um dispositivo aprovado pela Administração, capaz 
de lançar de sua posição no navio uma balsa salva-vidas com a carga 
completa, composta do número de pessoas que é permitido carregar, e do 
respectivo equipamento. 

à! Para os fins deste Capitulo, a expressão "patrão habilitado" signi
fica qualquer um dos membros da tripulação que possua um certificado 
de aptidão expedido sob as disposições da Regra 32 deste Capítulo. 

e! Para os fins deste Capitulo, a expressão "aparelho flutuante" signi
fica o equipamento flutuante (diferente das embarcações salva-vidas, 
balsas salva-vidas, bóias salva-vidas e coletes salva-vidas), destinado a 
suportar um número especificado de pessoas sobre a superfície da água e 
construido de tal modo que conserve sua forma e características. 

REGRA 3 
Isenções 

a) A Administração, se considerar que a natureza abrigada e as con
dições da VIagem são tais que tornem a apUcação de todas as eltlgênclas 
deste Capítulo pouco razoável ou desnecessárias, pode nesse particular 
isentar das exigências deste Capítulo um navio ou uma classe de navios 
que no decurso de sua VIagem não se afaste mais de 20 milhas da terra 
mais próxima. 

bJ No caso de navios de passageiros empenhados em viagens interna
clonais destinadas ao transporte de grande número de passageiros sem 
leitos, em tráfego especial, como, por exemplo, no transporte de peregrinos, 
a Administração, se considerar que é impraticável exigir o cumnrimento 
das disposições deste Capítulo, pode isentar tais navios das prescrições em 
questão, nas condições seguintes: 

I) Que o máximo de exigências compatíveis com as circunstâncias do 
tráfego seja feito quanto às embarcações salva-vidas e outros aparelhos 
salva-vidas e de proteção contra incêndios. 
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II) Que essas embarcações e aparelhos sejam prontamente disponí
veis dentro do significado da Regra 4 deste Capítulo; 

III) Que deve existir um colete salva-vidas para cada pessoa a bordo; 

IV) Que sejam tomadas providências para estabelecer regras gerais 
a serem aplicadas às circunstâncias particulares desses tráfegos. Tais re
gras devem ser formuladas de acordo com outros Governos Contratantes, 
se for o caso, diretamente interessados no transporte desses passageiros 
em tais tráfegos. 

Não obstante qualquer disposição da presente Convenção. as Regras 
de SIMLA de 1931 continuarão em vigor entre as Partes assinantes da
quelas Regras, até que as normas formuladas sob o subparágrafo b, IV, 
desta Regra entrem em vigor. 

REGRA 4 
Imediata Disponibilidade das Embarcações Salva-Vidas, Balsas 

Salva-Vidas e Aparelhos Flutuantes 

a) O princípio geral que governa as disposições sobre as embarcações 
salva-vidas, balsas salva-vidas e aparelhos flutuantes de um navio a que 
este Capítulo se aplique é que essas embarcações, balsas e aparelhos de
vem estar disponíveis prontamente em caso de emergência. 

b! Para que sejam prontamente disponíveis, as embarcações salva
vidas, balsas salva-vidas e aparelhos flutuantes devem satisfazer às se
guintes condições: 

I) devem ser capazes de ser lançados na água rápida. e seguramente, 
mesmo em condições desfavoráveis de trim e de banda de 15Q; 

II) deve ser possível efetuar o embarque das embarcações salva..;.vidas e 
balsas salva-vidas rapidamente e em boa ordem; 

III) as instalações de cada embarcação salva-vidas e das peças dos 
aparelhos flutuantes devem ser tais que não interfiram com a operação 
de outras embarcações salva-vidas, balsas salva-vidas e aparelhos flu
tuantes. 

c) Todo o equipamento salva-vidas deve ser mantido em boas condi-. 
ções e disponível para o seu emprego imediato, antes de o navio deixar 
o porto e a todo instante durante a viagem. 

REGRA 5 
Construção das Embarcações Salva-Vidas 

a) Todas as embarcações salva-vidas devem ser bem construldas e 
devem ser de tal forma e proporções que tenham ampla estabilidade no 
mar e suficiente borda-livre quando carregadas com toda a sua lotação de 
pessoas e equipamentos. Todas as embarcações salva-vidas devem ser ca
pazes de manter a estabilidade, quando navegando em pleno mar e esti
ver~m carregadas com sua lotação completa de pessoas e equipamentos. 

b) - !) Todas as embarcações salva-vidas devem ter os bordos rígidos 
e apenas flutuabilidade interna. A Administração pode aprovar embarca
ções salva-vidas providas de abrigo rígido com a condição de que este possa 
ser aberto prontamente tanto por dentro como por fora e não Impeça o 
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rápido embarque ou desembarque ou o lançamento e o manejo de embar
cação salva-vidas. 

II) As embarcações salva-vidas a motor podem ser guarnecidas, se
gundo o entendimento e a aprovação da Administração, de meios que fa
çam evitar a entrada de água pela proa. 

fi) Todas as embarcações salva-vidas não devem ter menos que 7,3 
metros (ou 24 pés) de comprimento, excetuando onde devido ao tamanho 
do navio ou por outras razões a Administração considere o transporte de 
tais embarcações salva-vidas como pouco razoável ou impraticadas. •Em 
nenhum navio as embarcações salva-vidas podem ter menos de 4,9 metros 
(ou 16 pés) de comprimento. 

c) Não podem ser aceitas embarcações salva-vidas cujo peso1 quando 
completamente carregada com pessoas e equipamentos, exceda 20.300 qui
los (ou 20 toneladas inglesas) ou que tenham uma capacidade de carga 
calculada de acordo com a Regra deste Capítulo, de mais de 150 pessoas. 

d! Todas as embarcações salva-vidas permitidas carregarem mais de 
60 pessoas, mas não mais que 100 pessoas, devem ser ou embarcações 
salva-vidas a motor, na conformidade das exigências da Regra 9 deste 
Capítulo, ou embarcações salva-vidas aparelhadas de um meio aprovado 
de propulsão mecânica, na conformidade da Regra 10 deste Capítulo. To
das as embarcações salva-vidas a que é permitido levarem mais de 100 
pessoas devem ser a motor, na conformidade das exigências da Regra 9 
deste Capítulo. 

e) Todas as embarcações salva-vidas devem ter resistência suficiente 
para serem arriadas com segurança até o mar, quando carregadas com 
sua lotação completa de pessoas e equipamentos. Todas as embarcações 
salva-vidas devem ser de tal resistência que não sofram deflexão residual 
(deformação permanente), quando sujeitas a uma sobrecarga de 25%. 

f! Todas as embarcações salva-vidas devem ter tosamento médio pelo 
menos igual a 4% do seu comprimento. O tosamento deve ser aproximada
mente de forma parabólica. 

g) Nas embarcações salva-vidas classificadas para transportarem 100 
ou mais pessoas, o volume da flutuabilidade deve ser aumentado de modo 
satisfatório à Administração. 

lt! Todas as embarcações salva-vidas devem ter flutuabilidade Ine
rente ou devem ser aparelhadas com flutuadores estanques à água (tan
ques de ar estanques) ou outro material flutuante não corrosível equiva
lente que não sejam afetados prejudicialmente por petróleo ou produtos 
petrolíferos, suficientes para fazer flutuar a embarcação e seus equipa
meu tos quando esta ficar alagada e exposta ao mar. Também deve ser 
providenciado um volume adicional de flutuadores estanques à água ou 
de outro material flutuante não corrosível equivalente que não sejam afe
tados prejudicialmente por petróleo ou produtos petrolíferos, igual no mí
nimo a um décimo (1/10) da capacidade cúbica da embarcação. A Admi
nisti"áção pode permitir que os flutuadores estanques à água sejam cheios 
de um material flutuante não corrosível que não possa ser afetado pre
judicialmente por petróleo ou produtos petrolíferos. 

i) As bancadas transversais e laterais devem ser instaladas tão baixo 
na embarcação salva-vidas quanto for praticável. 

i) O coeficiente de bloco da capacidade cúbica, como é determinado 
de acordo com a Regra 6 deste Capítulo para todas as embarcações salva
vidas, excetuando as embarcações salva-vidas de madeira feitas de tabua
do, não deve exceder de 0,64. 
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REGRA 6 

Capacidade Cúbica (Arqueação das Embarcações Salva-Vidas) 

a! A. capacidade cúbica de uma embarcação salva-vidas deve ser 
determinada pela Regra de Stlrling (Simpson) ou por outro qualquer mé
todo que tenha o mesmo grau de exatidão. A capacidade de uma embar
cação salva-vidas de popa quadrada deve ser calculada como se a embar
cação fosse de popa fina. 

b! Por exemplo, a capacidade em metros cúbicos (ou pés cúbicos) 
de uma embarcação salva-vidas, calculada por meio da Regra de Stirllng, 
pode ser considerada como clacla pela fórmula seguinte: 

L 
Capacidade == --- (4A. 2B + 4Cl, 

12 
sendo L o comprimento ela embarcação salva-vielas em metros (ou pés) 
medido por dentro do tabuado ou chapeamento da proa até ao ponto cor
respondente no cadaste; no caso de uma embarcação com popa quadrada, 
o comprimento deve ser medido até a face interna do painel de popa. 

A, B, e C representam as ãreas das seções transversais, medidas res
pectivamente a um quatro (1/4) do comprimento a partir da proa, a meio 
e a um quarto (1/4) da popa, correspondendo assim aos três pontos obti
dos, dividindo o comprimento L em quatro ( 4) partes Iguais. (As áreas 
correspondentes às duas extremidades da embarcação são consideradas 
desprezíveis.) 

A.s áreas A, B e c são calculadas em metros quadrados (ou pés qua
drados) pela aplicação sucessiva da seguinte fórmula a cada uma das 
três seções transversais: 

h 
Area = --- (a+ 4b + 2c + 4d +e), 

12 

sendo h o pontal medido em metros (pés) pelo interior do tabuado ou 
chapeamento a partir da qu!lha atê o nível da borda ou, em certos casos, 
a um nível inferior de acordo com o que está determinado a seguir. 

a~ õ) c) d, e são as bocas da embarcação medidas em metros (ou em 
pés) nos pontos superior e inferior do pontal em correspondência aos três 
pontos obtidos, dividindo h em quatro ( 4) partes iguais a e e, sendo as 
bocas tomadas nos extremos e c no ponto médlo de h. 

c! se o tosamento da borda, medido em dois (2) pontos situados a um 
quarto (1/4) do comprimento da embarcação a contar dos extremos ex
ceder 1% do comprimento da embarcação, o pontal empregado no cálculo 
das áreas das seções transversais A ou C será tomado como o pontal a 
melo aumentado de 1% do comprimento da embarcação. 

d! Se o pontal da embarcação a meio exceder 45% da boca, o pontal 
usado no cálculo da área da seção transversal a melo B será Igual a 45% 
da boca, e o pontal empregado no cálculo das áreas das seções situadas a 
1/4 do comprimento A e C é obtido acrescentando ao último valor uma 
quantidade igual a 1% do comprimento da embarcação, contanto que, em 
nenhum caso, os pontais empregados nos cálculos excedam os pontais 
reais desses pontos. 

e) Se o pontal da embarcação for maior do que 1,22 metros (ou 4 pés) , 
o número de pessoas, dado pela aplicação desta regra, será reduzido pro ... 
porcionalmente à relação entre 1,22 metros <ou 4 pés) e o pontal real, 
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até que a embarcação seja provada, flutuando satisfatoriamente com o 
número de pessoas calculado, usando todas coletes salva-vidas. 

t J Cada Administração determinará, por meio de fórmulas convenien
tes, o limite do número de pessoas nos casos de embarcações salva-Vidas 
com as extremidades muito afiladas ou de embarcações salva-vidas com 
formas muito cheias. 

g) Cada Administração poderá fixar para uma embarcação salva
vidas construída de tabuado uma capacidade igual ao produto do compr!
Inento pela boca e pelo pontal multiplicado por 0,6, se for evidente que 
essa fórmula não dá uma capacidade superior àquela obtida pelo método 
acima. As dimensões serão medidas da seguinte maneira: 

Comprimento - A partir da interseção da face externa do tabuado 
com a roda de proa até ao pon~o correspondente no cadaste ou, no caso 
de uma embarcação de popa quadrada, até a face de ré do painel de 
popa. 

Boca - Medlda na seção mestra, pela face externa do tabuado na 
largura máxima. 

Ponta! - Tomado a melo, pelo lado interno do tabuado desde a quilha 
até ao nível da borda; o pontal usado no cálculo da capacidade cúbica 
não pode, porém, em caso algum, exceder 45% da boca da embarcação. 

Em todos os casos, o proprietário do navio tem o direito de requerer 
que a capacidade cúbica das embarcações salva-vidas seja determinada 
por medidas exatas. 

hi A capacidade cúbica de uma embarcação salva-vidas a motor ou 
de uma embarcação salva-vidas provida de outro aparelho propulsor é 
obtida da capacidade bruta, deduzindo-se um volume igual ao que é ocupado 
pelo motor e seus acessórios ou pela caixa de engrenagens do outro apare
lho propulsor e, quando existirem, pela instalação de rádio e farolete 
com seus acessórios. 

REGRA 7 

Capacidade de Carga das Embarcações Salva-Vidas 

O número de pessoas que uma embarcação salva-vidas pode acomodar 
é Igual ao maior número inteiro que é obtido, dividindo a capacidade em 
pés cúbicos por: 

- no caso de uma embarcação de 7,3 metros 
(ou 24 pés) de comprimento ou mais - 10 
(ou, onde a capacidade for medida' em metros cúbicos, 0,283); 
- no caso de uma embarcação de 4,9 metros 
(ou 16 pés) de comprimento - 14 
(ou, onde a capacidade for medida em metros cúbicos, 0,396); 
- no caso de uma embarcação de 4,9 metros 
(ou 16 pés) de comprimento ou mais, 

mais abaixo de 7,3 metros (ou 24 pés), um número entre 14 e 10 (ou, 
onde a capacidade for medida em metros cúbicos, entre 0,396 e 0,383), a 
ser obtido por Interpolação. 

Com a condição de que o número não deve em nenhum caso exceder o 
número de pessoas adultas que usem coletes salva-vidas e que podem ficar 
sentadas sem atrapalhar, de qualquer modo que seja, o uso dos remos ou 
o funcionamento de outro equipamento propUlsor. 
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REGRA 8 
Número de Embarcações Salva-Vidas a Motor a Serem Levadas 

aJ Em todos os navios de passageiros, deve ser levada em cada bordo 
pelo menos uma embarcação salva-vidas a motor, que satisfaça às exi
gências da Regra 9 deste Capítulo. Condicione-se que nos navios de pas
sageiros em que o número total de pessoas que o navio seja autorizado a 
levar, juntamente com a tripulação, não exceda 30, apenas é necessário 
uma tal embarcação salva-vidas a motor. 

b) Em todos os navios cargueiros de 1.600 toneladas brutas de ar
queação e acima, excetuando os navios petroleiros, os navios-usina de ba
leias, os navios-fábrica empenhados no processamento ou enlatamento 
do pescado e os navios utilizados na condução de pessoas empregadas nas 
indústrias da baleia, do processamento ou do enlatamento do pescado, 
deve ser levada pelo menos uma embarcação salva-vidas a motor aten
dendo às exigências da Regra 9 deste Capitulo. 

c) Em todos os petroleiros de 1. 600 toneladas brutas de arqueação 
e acima, em todos os navios-usina de baleias, em todos os navios-fábrica 
empenhados no processamento ou enlatamento do pescado e em todos 
os navios utilizados na condução de pessoas empregadas nas indústrias da 
baleia, do processamento ou do enlatamento do pescado, deve ser levada 
em cada bordo pelo menos uma embarcação salva-vid3.s a motor, aten
dendo às exigências da Regra 9 deste Capitulo. 

REGRA 9 
Especificações das Embarcações Salva-Vidas a Motor 

a! Uma embarcação salva-vidas a motor deve satisfazer às seguintes 
condições: 

I) Deve ser provida de um motor de compressão e ignição e conser
vada de modo que fique pronta para o uso a qualquer tempo; deve ser 
capaz de partida rápida em todas as condições; deve ter combustível su
ficente para o funcionamento contínuo durante 24 horas, à velocidade 
especificada no subparágrafo a, nr, desta Regra. 

II) O motor e seus acessórios devem estar convenientemente prote
gidos para funcionar em condições de mau tempo; e a cobertura do motor 
( capuchana) deve ser à prova de fogo. Deve ser dotado de meios para 
dar atrás. 

III) A velocidade em marcha adiante, em água calma, quando a 
embarcação estiver carregada com toda a sua lotação de pessoas e equi
pamentos, deve ser: 

1) no caso de embarcações salva-vidas a motor exigidas pela Regra 8 
deste Capítulo para serem levadas nos navios de passageiros, navios pe
troleiros, navios-usina de baleias, navios-fábrica empenhados no processa
mento ou enlatamento do pescado e navios utilizados na condução de pes
soas empregadas nas indústrias da baleia, do processamento ou do enla
tamento do pescado, no mínimo de seis (6) nós; 

2) no caso de qualquer outra embarcação salva-vidas a motor, no 
mínimo de quatro ( 4) nós. 

b) Se houver necessidade, o volume dos flutuadores internos de uma 
embarcação salva-vidas a motor deve ser aumentado, acima do mínimo 
exigido pela Regra 5 deste Capítulo (se a embarcação não fosse a motor), 
do volume dos flutuadores internos necessários para suportar o motor e 
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seus acessórios e, se existentes, o farolete (farol da embarcação) e a insta
lação de rádio e seus acessórios; e, para compensar a diferença criada, à 
razão de 0,0283 metro cúbico (ou um pé cúbico) por pessoa, na sustenta
ção a pessoas extras que a embarcação poderia acomodar, se fossem reti
rados o motor e seus acessórios e, se existentes, o farolete e a instalação 
de rádio e seus acessórios. 

REGRA 10 
Especlficações das Embarcações Salva-Vidas de Propulsão Mecdnica 

que não sejam de Propulsão a Motor 

Uma embarcação salva-vidas de propulsão mecânica, diferente da 
propulsão a motor, deve obedecer às seguintes condições: 

aJ O aparelho propulsor será de um tipo aprovado e deve ter potên
cia suficiente para permitir que a embarcação, sendo posta na água, se 
afaste do navio rapidamente e seja capaz de manter-se no rumo sob con
dições de mau tempo. Se o aparelho mecânico for manobrado à mão, deve 
ser possível trabalhar com ele mesmo as pessoas destreinadas no seu uso, 
assim como deve ser capaz de funcionar mesmo com a embarcação ala
gada. 

bJ Deve ser instalado um dispositivo, por meio do qual o timoneiro 
pode fazer a embarcação dar atrás, em qualquer ocasião que o aparelho 
propulsor esteja funcionando. 

c) o volume dos flutuadores internos de uma embarcação salva-vidas 
de propulsão mecânica, que não seja de propulsão a motor, deve ser au
mentado para compensar o peso do aparelho propulsor. 

REGRA 11 
Equipamento (dotação) das Embarcações Salva-Vidas 

a! o equipamento normal de cada embarcação salva-vida consistirá 
no seguinte: 

I) uma andaina de remos, dois remos sobressalentes e um remo de 
esparrela; uma andaina e mela de toleteiras ou forguetas seguras à em
barcação por meio de fiéis ou correntes; e um craque; 

II) dois bujões para cada boeira (não serão exigidos bujões quando 
existirem válvulas automáticas), seguros à embarcação por meio de cor
rentes ou fiéis; um bartedouro (ou vertedouro) e dois baldes de material 
aprovado; 

III) um leme calado na embarcação e respectiva cana; 

IV) duas machadinhas, uma em cada extremo da embarcação; 

V) uma lanterna, com combustível suficiente para 12 horas; duas 
caixas de fósforos adequados em caixa estanque; 

VI) um mastro ou mastros, com estais de cabo de aço galvanizado e 
velas (de cor de laranja) ; 

VII) uma agulha adequada em morteiro <ou cuba) (agulha de em
barcação), luminescente ou dotada de meio adequado para numlnação; 

VIII) alças com caçoilos (cassouros) em volta da embarcação pelo 
lado externo (linha salva-vidas) ; 

IX.) um âncora flutuante (drague) de dimensões apropriadas; 
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X) duas baças de comprimento suficiente. Uma deverá ser fixada na 
extremidade de vante da embarcação com estropo e dispositivo de escape; 
outra deverá ser firmemente fixada ao cadaste da embarcação e estar 
pronta para ser usada; 

XI) um recipiente contendo quatro litros e melo (ou um galão Im
perial) de óleo animal, vegetal ou de peixe. O recipiente deverá ser dis
posto de modo que o óleo possa ser distribuído sobre a superfície da água 
e fabricado de modo que possa ser fixado à âncora flutuante; 

XII) uma ração de alimentação (ou de emergência), determinada 
pela Administração, para cada pessoa que a embarcação está autorizada a 
carregar. As rações devem ser conservadas em receptáculos herméticos 
(estanques ao ar), que devem ser guardados em recipientes estanques 
à água; 

XIII) recipientes estanques à água contendo três litros (ou seis pin
tas) de água doce por cada pessoa que a embarcação está autorizada a 
carregar, ou recipientes estanques à água contendo dois litros (ou quatro 
pintas) de água doce para cada pessoa juntamente com um dispositivo 
dessalgante aprovado, capaz de fornecer um litro (ou duas pintas) de água 
potável por pessoa; uma caneca de asa, à prova de ferrugem, segura por 
um fiel; uma vasilha graduada para água, à prova de ferrugem; 

XIV) quatro sinais com pára-quedas, de tipo aprovado, capazes de 
dar uma luz vermelha brilhante em altura elevada; seis fachos (manuais) 
luminosos (tigelinhas), de tipo aprovado, dando luz vermelha brilhante; 

XV) dois sinais fumígenos flutuantes, de tipo aprovado (para nso 
durante o dia), capazes de dar fumaça de cor alaranjada; 

XVI) meios apropriados e aprovados que permitam aos náufragos se 
agarrarem à embarcação quando emborcada, em forma de bolinhas ou 
vergalhões na quilha, juntamente com cabos de salvamento fixados nas 
bordas, passando por baixo da quilha, ou outros meios aprovados; 

XVII) uma caixa estanque à água com medicamentos para os pri
meiros socorros, do tipo aprovado; 

XVIII) um jator elétrico estanque à água, preparado para sinaliza
ção em código Morse, com uma bateria (jogo de pilhas) sobressalente e 
uma lâmpada sobressalente em invólucro à prova d'água; 

XIX) um espelho para sinalização durante o dia, de tipo aprovado; 

XX) uma navalha-de-marinheiro (mastoquino), provida de um abri
dor de lata, amarrada à embarcação por meio de um fiel; 

XXI) duas retenidas leves, que flutuem; 
XXII) 

XXIII) 
nos objetos 

uma bomba manual de tipo aprovado; 
um depósito de dimensões apropriadas para 

de equipamento; 
XXIV) um apito ou aparelho sonoro equivalente; 

XXV) apetrechos de pesca; 

guardar peque-

XXVI) uma cobertura de tipo aprovado, de cor muito visível, capaz 
de proteger os ocupantes da embarcação contra exposição aos agentes na
turais (toldo) ; 

XXVII) um exemplar do quadro ilustrado sobre os sinais de socorro, 
referidos na Regra 16 do Capítulo v. 
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bJ Nos casos de navios empenhados em viagens de tal duração que, 
na opinião da Administração, os itens especificados nos subparágrafos VI, 
XII, XIX, XX e XXV do parágrafo a desta Regra sejam desnecessários, a 
Administração pode permitir que sejam dispensados. 

cJ Não obstante as disposições do parágrafo a desta Regra, as em
barcações salva-vidas a :motor ou com outra propulsão mecânica aprovada 
não necessitam ter mastro ou velas ou mais do que a metade do número 
de remos, mas devem ser equipadas com dois craques. 

d) Todas as embarcações salva-vidas devem ser aparelhadas de meios 
adequados para permitir que as pessoas dentro d'água possam subir para 
bordo delas. 

e) Todas as embarcações salva-vidas a motor devem possuir equipa
mento portátil de extinção de incêndio, do tipo aprovado pela Adminis
tração, capaz de lançar espuma ou outra substância adequada para ex
tinguir chamas de óleo. 

REGRA 12 
Manutenção do Equipamento das Embarcações Salva-Vidas 

Todas as peças do equipamento de uma embarcação salva-vidas, com 
exceção do craque, que deve ser mantido disponível para defensa da em
barcação, deverão ficar peadas dentro dela. As pelas devem ser feitas de 
tal modo que garantam a segurança do equipamento e não interfiram com 
os estropos ou gatos das talhas nem impeçam o embarque rápido de cargas 
ou pessoas. Todas as peças do equipamento de uma embarcação salva-vidas 
devem ser pequenas e leves na medida do possível e devem ser acondi
cionadas de forma compacta e adequada. 

REGRA 13 
A parelho Portátil de Rádio 

aJ Um aparelho portátil de rádio, aprovado, para as embarcações 
sobreviventes, na conformidade das exigências estabelecidas na Regra 13 
do Capítulo IV, deve ser Levado em todos os navios, excetuando aqueles 
em que houver em cada bordo do navio uma embarcação salva-vidas a 
motor dotada de uma instalação radiotelegráfica que satisfaça as dispo
sições da Regra 14 deste Capítulo e da Regra 12 do Capítulo IV. Esse eqUi
pamento todo deve ser guardado grudado dentro do camarim de nave
gação ou de outro local apropriado, pronto para ser transportado para 
uma ou outra embarcação salva-vidas, em caso de emergência. Todavia, 
nos navios petroleiros de 3.000 toneladas brutas de arqueação e acima, 
em que as embarcações salva-vidas são arrumadas a meia-nau e a ré, 
esse equipamento deve ser guardado num lugar adequado nas vizinhan
ças daquelas embarcações que ficam mais afastadas do transmissor prin
cipal do navio. 

bJ Nos casos dos navios empenhados em viagens de duração tal que, 
na opinião da Administração, esse aparelho de rádio portátil para embar
cações sobreviventes seja desnecessário, a Administração pode permitir 
que tal equipamento seja dispensado. 

REGRA 14 
Aparelhos de Rádio e Faroletes nas Emb!lrcações 

Salva-Vidas a Motor 

aJ - I) Quando o número total de pessoas a bordo de um navio de 
passageiros empenhado em viagens internacionais que não sejam viagens 
curtas internacionais, de um navio-usina de baleias, d.e um navio-fábrica 
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empenhado no processamento ou enlatamento do pescado ou de um navio 
utilizado na condução de pessoas empenhadas nas Indústrias da baleia, 
do processamento ou do enlatamento do pescado for maior do que 1997 
mas menor do que 1. 500, deve ser instalado um aparelho radiotelegráfico, 
na conformidade das exigências estabelecidas nesta Regra e na Regra 12 
do Capítulo IV, pelo menos numa das embarcações salva-vidas a motor 
que a Regra 8 deste Capítulo obriga a serem levadas nesse navio. 

II) Quando o número total de pessoas a bordo de tal navio for 1.500 
ou mais, esse aparelho radiotelegráfico deve ser instalado em cada em
barcação salva-vidas a motor, que a Regra 8 deste Capitulo obriga a ser 
levada ne,gse navio. 

b! O aparelho de rádio deve ser instalado numa cabine bastante 
ampla para acomodar o equipamento e a pessoa que o utilize (operador). 

c) Devem ser tomadas providências para que o bom funcionamento 
do transmissor e do receptor não seja prejudicado pelo motor em movi
mento, esteja a bateria sendo carregada ou não. 

d) A bateria da instalação radiotelegráfica não deve ser utilizada 
para alimentar motor de arranque ou sistema de iluminação. 

e) O motor da embarcação salva-vidas deve ser equipado com um 
dínamo para recarregar a bateria da instalação radiolegráfica e para 
outros serviços. 

IJ Deve ser instal3.do um farolete em cada embarcação salva-vidas a 
motor, exigida para ser levada sob o parágrafo a da Regra 8 deste Ca
pítulo nos navios de passageiros, e sob o parágrafo c desta Regra nos 
navios-usina de baleias, nos navios-fábrica empenhados no processamento 
ou enlatarnento do pescado e nos navios utilizados na condução de pessoas 
empregadas nas indústrias da balela, do processamento ou do enlatamento 
do pescado. 

g! O farolete deve ser uma lâmpada de no mínimo 80 watts, um 
refletor eficaz e uma fonte de energia que permita iluminar eficazmente 
um objeto de cor clara de cerca de 18 metros (ou 60 pés) de largura, a 
uma distância de 180 metros (ou 200 jardas), durante um total de seis (6) 
horas, e que possa funcionar sem interrupção durante três (3) horas. 
pelo menos. 

REGRA 15 

Características Exigidas para as Balsas Salva-Vidas Injlávei8 

a) As balsas salva-vidas infláveis devem ser construídas de tal for
ma que, quando estiverem infladas e flutuando, apresentando a cober
tura na parte superior, devem permanecer estáveis navegando no mar. 

b) C~da balsa salva-vida deve ser construída de tal forma que, se 
for lançada à água de uma altura de 18 metros (ou 60 pés), nem a balsa 
nem o seu equipamento serão danificados. 

c) A construção da balsa salva-vidas abrange uma cobertura que se 
erguerá automaticamente, ficando no devido lugar, quando a baLc;a se 
inflar. Essa cobertura deve ser capaz de proteger os ocupantes contra a 
exposição aos agentes naturais, devendo haver meios de coletar a água 
da chuva. No alto da cobertura deve ser disposta uma lâmpada, cuja lu
minosidade deriva de uma pilha de iltivação marítima; também deve haver 
outra lâmpada semelhante no interior da balsa. A cobertura deve ser de 
cor muito visível. 

d! A balsa salva-vidas deve possuir uma baça e estar provida de 
ruças com caçoilos { cassouros) em volta, pelo lado externo (linha salva-
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vidas). Também deve possuir em volta, pelo lado interno, outra linha sal
va-vidas. 

e! A balsa salva-vidas deve poder ser revirada para a sua posição 
normal, por uma pessoa, se por acaso se inflar na posição invertida. 

!! A balsa salva-vidas deve estar provida, em cada abertura, de 
meios eficazes para permitir que as pessoas dentro d'água subam para 
bordo. 

g) Cada balsa salva-vidas deve ser guardada dentro de uma valise 
ou outro invólucro, fabricândo de modo que possa resistir às árduas con
dições externas no mar. A balsa e a respectiva valise ou outro invólucro 
devem ter flutuabilidade Inerente. 

h! A flutuabilidade da balsa salva-vidas deve ser disposta de tal 
modo que separe em duas partes iguais o número de compartimentos 
distintos, sendo cada metade capaz de suportar acima d'água o número 
de pessoas que a balsa está autorizada a acomodar, ou pode ser disposta 
de outro meio igualmente eficaz, de modo que haja uma razoável margem 
de segurança na flutuabilidade, para atender aos casos em que a balsa 
seja avariada ou falhe parcialmente em inflar. 

i) O peso total da balsa salva-vidas, sua valise ou outro Invólucro e 
seu equipamento não deve exceder de 180 quilogramas (ou 400 libras). 

j) O número de pessoas que é permitido a uma balsa salva-vidas 
acomodar deve ser igual a: 

Il o maior número Inteiro obtido dividindo por 96 o volume medido 
em decímetros cúbicos (ou por 3,4 o volume, medido em pés cúbicos) das 
câmaras tubulares da flutuabilidade principal (para esse efeito, não devem 
ser incluídas as bancadas longitudinais ou a bancada ou as bancadas trans
versais) se houver) quando a balsa estiver inflada, ou 

IIJ O maior número inteiro obtido dividindo 3. 720 a área medida 
em centímetros quadrados (ou por 4 a área medida em pés quadrados) do 
estrado (para esse efeito, podem ser incluídas a bancada ou as bancadas 
transversais, se houver) da balsa, quando estiver inflada. 

Qualquer que seja dos dois, é o menor. 

k! O estrado (área interna) da balsa salva-vidas deve ser estanque 
à água e capaz de isolar suficientemente contra o frio. 

ZJ A balsa salva-vidas deve ser inflada com um gás que não seja 
nocivo aos ocupantes, e a inflação se deve dar automaticamente, seja 
puxando um cabo, seja através de outra' método igualmente simples e 
eficiente. Devem ser providenciados meios para manter a pressão, exigidos 
pela Regra 17 deste Capítulo, podendo-se usar uma bomba manual ou 
um fole. 

m! A balsa salva-vidas deve ser de material e fabricação aprovados 
e deve ser construída de tal norma que seja capaz de resistir à exposição 
aos agentes naturais, durante 30 dias de flutuação no mar, em todas as 
condições. 

n) Nenhuma balsa salva-vidas pode ser aprovada tendo a capacida
de de carga para menos de seis (6) pessoas, calculada de acordo com o 
parágrafo j desta Regra. O número máximo de pessoas, calculado de 
acordo com esse parágrafo, que pode ser aprovado para uma balsa salva
vidas inflável, deve ficar a critério da Administração, mas em nenhum 
caso pode exceder 25. 
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o! A balsa salva-vidas deve ser capaz de suportar em serviço uma 
variação de temperatura compreendida entre 66°C e 30°C (ou 1500F e 
22°F). 

pi A balsa salva-vidas deve ficar arrumada, de forma que fique 
prontamente disponível em caso de emergência. 

g) A balsa salva-vidas deve ser provida de dispositivos que permitam 
o seu rápido reboque. 

REGRA 16 

Características Exigidas para as Balsas Salva-Vidas Rígidas 

a) As balsas salva-vidas rígidas devem ser construídas de tal forma 
que, se forem lançadas à água do ponto em que estão arrumadas, nem as 
balsas nem os seus equipamentos sejam danificados. 

b! o estrado (área internal da balsa salva-vidas deve ficar situado 
no lugar da balsa que oferece proteção aos seus ocupantes. A área do 
estrado deve ser no mínimo de 3. 720 centímetros quadrados ( ou 4 pés 
quadrados) por pessoa permitida ser levada. O material de que é feito o 
estrado deve . ser tal que impeça, na medida do possível, a entrada da 
água e deve suportar os ocupantes fora d'água eficazmente. 

c) A balsa salva-vidas deve ser provida de uma cobertura ou um 
dispositivo equivalente de cor muito visível, que seja capaz de proteger os 
ocupantes contra a exposição aos agentes naturais, qualquer que seja a 
face da balsa que esteja para cima. 

d) O equipamento da balsa salva-vidas deve ser arrumado de tal 
modo que fique prontamente disponível, qualquer que seja a face da balsa 
que esteja para cima. 

e) O peso total de uma balsa salva-vidas e seu equipamento, levados 
nos navios de passageiros, não deve exceder de 180 quilogramas (ou 400 
libras). As balsas salva-vidas levadas nos navios cargueiros podem passar 
de 180 quilogramas (ou 400 libras) no peso, se for possível lançá-las de 
ambos os bordos dos navios e se forem providenciados meios de colocá-las 
na água mecanicamente. 

f) A balsa salva-vidas deve, em qualquer ocasião, ser eficaz e estável 
quando flutuando sobre qualquer das suas faces. 

g) A balsa salva-vidas deve, ter no mínimo 96 decímetros cúbicos (ou 
3,4 pés cúbicos) de câmaras (reservatórios) de ar ou flutuabilidade equi
valente para cada pessoa que se permite carregar, que devem ficar colo
cados tão perto das bordas das balsas quanto possível. 

h) A balsa salva-vidas deve ter uma boca ligada e uma linha salva
vidas, composta de alças com caçoilos, seguramente fixada em torno da 
parte externa. Idêntica linh8. de salvação também deve haver em torno 
de sua parte interna. 

i) A balsa salva-vidas deve ser dotada, em cada abertura, de meios 
eficazes para permitir que as pessoas na água subam para bordo dela. 

j) A balsa salva-vidas deve ser construídia de modo que não seja afe
tada prejudicialmente por petróleo ou produtos petrolíferos. 

kJ Deve ter um dispositivo luminoso flutuante, do tipo de bateria elé
trica, ligado à balsa salva-vidas por um fiel. 

lJ A balsa salva-vidas deve ser provida de dispositivos que permitam 
o seu rápido reboque. 
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m! As balsas salva-vidas devem ficar arrumadas, de modo que possam 
flutuar livremente, na eventualidade de o navio afundar. 

REGRA 17 

Equipamentos das Balsas Salva-Vtdas Inflávels e Rígidas 

a! O equipamento normal de uma balsa salva-vidas deve consistir de: 

I) uma bóia de salvação ligada a uma linha de salvação flutuante 
com no mínimo 30 metros (ou 100 pés) de comprimento. 

ID Para as balsas a que se permite acomodarem até 12 pessoas, in
clusive: uma navalha-de-marinheiro <mastoquinho) e um bartedouro; para 
as balsas a que se permite acomodarem 13 pessoas ou maiS; duas navalhas
de-marinheiro e dois bartedouros. 

III) Duas esponjas. 

!V) Duas âncoras flutuantes (dragues), uma ligada permanentemente 
à balsa e a outra sobressalente. 

Vl Dois remos. 

V!) Um conjunto de reparos capaz de reparar perfurações nos com
partimentos de flutuação (flutuadores) . 

VII) Uma bomba manual ou um fole, a não ser que a balsa satisfaça 
à Regra 16 deste Capitulo. 

VIII) Três abrldores de lata. 

n Uma caixa estanque à água com medicamentos para os primeiros 
socorros, do tipo aprovado. 

Xl Uma vasilha graduada para água à prova de ferrugem. 

XI) Um jator elétrlco estanque à água, preparado para sinalização 
em código MORSE, com uma bateria (jogo de pilhas) sobressalente e uma 
lâmpada sobressalente em invólucro a prova d'água. 

XII) Um espelho para sinalização durante o d!a e um apito de sina
lização. 

XIII) Dois sinais com pára-quedas, de tipo aprovado, capazes de dar 
uma luz vermelha brilhante em altura elevada. 

XIV) Seis fachos (manuais) luminosos (tigelinhas), de tipo aprovado, 
capazes de dar uma luz vermelha brilhante. 

XV) Apetrechos de pesca. 

XVI) Uma ração de alimentação (ou de emergência), determinada 
pela Administração, para cada pessoa que a balsa está autorizada a car
regar. 

XVII) Recipientes estanques à água contendo um litro e meio (ou 
três pintas) de água doce por cada pessoa que a balsa está autorizada a 
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carregar, sendo que dessa quantidade meio litro (ou um pinta) por pessoa 
pode ser substituído por um dispositivo dessalgante adequado, capaz de 
produzir uma igual quantidade de água doce. 

XVIII) Seis tabletes contra o enjôo por pessoa permitida que a balsa 
carregue. 

XIX) Instruções sobre como sobreviver numa bàlsa salva-vidas. 

XX) E um exemplar do quadro ilustrado sobre os sinais de socorro, 
referidos na Regra 16 do Capítulo V. 

b) Nos casos de navios de passageiros empenhados em viagens curtas 
internacionais de tal duração que, na opinião cta: Administração, todos os 
itens especificados no parágrafo a são pouco necessários, a Administra
ção pode permitir que uma ou mais balsas .salva-vidas, que não constitúam 
menos do que um sexto do número de balsas salva-vidas levadas por tais 
navios, sejam providas de equipamento especificado nos subparágrafos I 
a VII inclusive, XI e XIX do parágrafo a desta Regra, e da metade do equi
pamento especificado nos subparágrafos XIII e XIV do dito parágrafo, e as 
restantes balsas salva-vidas levadas sejam providas do equipamento especi
ficado nos subparágrafos r a VII inclusive e XIX do dito parágrafo. 

REGRA 18 

Treinamento no Uso das Balsas Salva-Vidas 

A Administração deve, na medida do praticável e razoável, providenciar 
no sentido de fazer com que as tripulações dos navios, em que são levadas 
baLsas salva-vidas, sejam devidamente treinadas no seu lançamento e uti
lização. 

REGRA 19 

Acesso às Embarcações Salva-Vidas e Balsas Salva-Vidas 

aJ Devem ser tomadas disposições convenientes, a fim de permitir o 
acesso às embarcações salva-vidas, inclusive: 

I) uma escada (de quebra-peito) em cada par de turcos, para.permitir 
o acesso à respectiva embarcação quando esta estiver n'água, excetuando a 
dos navios de passageiros, navios-usina de baleias, navios-fábrica empenha
dos no processamento do pescado, navioS utilizados na condução de pessoas 
empregadas nas indústrias da baleia, do processamento ou do enlatamento 
do pescado, quando a Administração pode permitir que tais escadas sejam 
substituídas por dispositivos aprovados, com a condição de que haja pelo 
menos uma escada em cada bordo do navio. 

ID Meios para iluminação da embarcação e do aparelho de lança
mento ao mar durante os preparativos e a operação de lançamento e tam
bém para ilUminar a superfície da água em que a embarcação é lançada, até 
que o lançamento seja terminado. 

III) Instalações para avisar os passageiros e a· tripulação de que o 
navio vai ser abandonado. 

IV) Meios para evitar que qualquer descarga de água alague as em
barcações. 
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b) Devem ser tomadas disposições convenientes, a fim de permitir o 
acesso às balsas salva-vidas, inclusive: 

I) escadas (de quebra-peito) suficientes para facilitar o acesso às 
balsas salva-vidas, quando estas estiverem n'água, excetuando as dos na
vios de passageiros, navios-usina de baleias, navios-fábrica empenhados no 
processamento ou enlatamento do pescado, navios utilizados na condução 
de pessoas empregadas nas indústrias da baleia, do processamento ou do 
enlatamento do pesca, quando a Administração pode permitir a substituição 
de algumas ou de todas essas escadas por dispositivos aprovados. 

ID Onde se levarem balsas providas de dispositivos de lançamento 
aprovados, meios para iluminação das balsas e dos dispositivos de lança
mento durante os preparativos e a operação de lançamento, e também para 
iluminar a superfície da água em que as balsas são lançadas, até que o lan
çamento seja terminado. 

IID Meios para iluminar o lugar de arrumação das balsas, para as 
quais não são providenciados os dispositivos de lançamento aprovados. 

IV) Instalações para avisar os passageiros e a tripulação de que o 
na vi o vai ser abandonado. 

Vl Meios para evitar que qualquer descarga de água alague as balsas 
nas posições de lançamento fixas, inclusive aquelas que ficam sob disposi
tivos de lançamento aprovados. 

REGRA 20 

Marcaçã.:J das Embarcações Salva-Vidas, Balsas Salva-Vidas 
e Aparelhos Flutuantes 

a) As dimensões de uma embarcação salva-vida.s e o número de pes ... 
soas que Ç permitido a ela carregar devem ser marcados na embarcação de 
modo claro e permanente. O nome e o porto de registro do navio a que per
tence a embarcação devem ser pintados nos dois bordos, na proa. 

b) Os aparelhos flutuantes devem ser marcados com o número de 
pessoas, da mesma maneira. 

cJ Do mesmo modo, nas balsas salva-vidas infláveis, deve ser marcado 
o número de pessoas; e também, igualmente, na valise ou invólucro que 
envolve cada balsa. Todas as balsas salva-vidas inflávels devem também 
trazer um número de fabricação e o nome do fabricante, de modo que se 
possa constatar a procedência. 

d) Todas as balsas salva-vidas rígidas devem ser marcadas com o 
nome e o porto de registro do navio a que pertencem, e com o número de 
pessoas que é permitido carregarem. 

e) Nenhuma embarcação salva-vidas, balsa salva-vidas ou aparelho 
flutuante pode ser marcado com um número de pessoas maior do que o 
que é obtido do modo especificado neste Capítulo. 

REGRA 21 

Características das Bóias Salva-Vidas 

a) As bóias salva-vidas devem satisfazer aos seguintes requisitos: 

IJ serem de cortiça maciça ou de outro material eqUivalente; 

U) serem capazes de flutuar em água doce, durante 24 horas, com 
um peso de ferro no mínimo de 14,5 quilogramas <ou 32 libras); 
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IIIJ não serem afetadas prejudicialmente por petróleo ou produtos 
petrolíferos; 

IVl serem de cor multo vlsivel; 

V) serem marcadas com letras grandes de imprensa com o nome e o 
porto de registro do na v! o a que pertencem. 

b) 1> proibido o emprego de bóias salva-vidas com enchimento de 
junco, cavacos de cortiça, cortiça granulada ou de outro qualquer material 
granulado, ou de bóias cuja flutuabilidade dependa de compartimentos 
de ar que devam ser cheios prelltninarmente. 

c) As bóias salva-vidas feitas de matéria plástica ou de outros com
postos sintéticos devem ser capazes de conservar as suas propriedades flu
tuantes e sua durabilidade em cantata com a água do mar ou os produtos 
petrolíferos, ou sujeitas às variações de temperatura e mudanças climáticas 
reinantes nas viagens de alto-mar. 

d) As bóias salva-vidas devem ser munidas de alças com caçollos (cas
souros) firmemente presas. Pelo menos uma bóia salva-vidas em cada bordo 
do navio deve ser provida de uma linha de salvação flutuante (retenida) 
com no mínimo 27,5 metros (ou 15 braças) de comprimento. 

eJ Nos navios de passageiros, não menos do que a metade do número 
total de bóias salva-vidas e, em nenhum caso, menos que seis, e nos na\1os 
cargueiros no mínimo a metade do número total de bóias salva-vidas devem 
ser providas de dispositivos de Iluminação automática eficazes. 

fJ Os dispositivos de iluminação automática exigidos pelo parágrafo e 
desta Regra devem ser tais que não extingam sua luz em cantata com a 
água. Devem ser capazes de queimar no mínimo durante 45 minutos e de
vem ter uma luminosidade mínima de 3,5 lumens. Devem ser guardados 
perto das bóias salva-vidas a qUe pertencem, com os meios necessários de 
fixação. Os dispositivos de iluminação automática usados nos navios petro
leiros devem ser do tipo aprovado de bateria elétrica (facho elétrlco). 

g) Todas as bóias salva-vidas devem ser colocadas em pontos de fácil 
acesso às pessoas de bordo e no mínimo duas das bóias providas de dispo
sitivos de iluminação automática, de acordo com o parágrafo e desta Regra, 
devem também estar providas de um eficaz sinal fumígeno de auto-ativação, 
capaz de produzir fumaça de uma cor muito visível, pelo menos durante 
15 minutos, e ser capazes de pronto lançamento da ponte de comando 
(passadiço). 

h) As bóias salva-vidas devem ser capazes de pronto lançamento e 
não podem ter dispositivos de fixação permanente. 

REGRA 22 

Coletes Salva-Vidas 

a) Os navios devem ter para cada pessoa de bordo um colete salva
vidas do tipo aprovado e, além disso, um número suficiente de coletes sal
va-vidas para crianças, a não ser que aqueles sejam adaptáveis às crianças. 

b) Além dos coletes salva-vidas exigidos pelo parágrafo a, devem ser 
levados nos navios de passageiros coletes salva-vidas para 5% do nUmero 
total das pessoas a bordo. Esses coletes salva-vidas de reserva devem ser 
guardados num lugar claramente visível do convés. 

c) Os coletes salva-vidas não serão aprovados pela Administração, a 
não ser que satisfaçam aos seguintes requisitos: 

I) deveni ser fabricados com mão-de-obra e material adequados; 
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II) devem ser capazes de flutuar em água doce, durante 24 horas, 
com um peso de ferro de 7,5 quilogramas (ou 16,5 libras) ; 

III) devem ser fabricados de modo a evitar, na medida do possível, 
todo risco de serem vestidos incorretamente, excetuando a possibilidade de 
usá..:Ios pelo avesso (coletes salva-vidas reversíveis); 

IVl devem apoiar a cabeça, de modo que todo o rosto de uma pessoa 
desfalecida fique fora d'água, tendo o corpo inclinado para trás em relação 
à sua posição vertical; 

V) devem ser capazes de, ao entrar na água, colocarem o corpo de 
uma pessoa numa posição flutuante segura, mesmo que o corpo se incline 
para trás em relação à sua posição vertical; 

V!) não devem ser afetados prejudicialmente por petróleo ou produtos 
petrolíferos; 

VII) devem ser de cor muito visível; 

VIII) devem ser munidos de um apito de tipo aprovado, preso conve
nientemente a um cordão. 

dJ Podem ser permitidos coletes salva-vidas, cuja flutuabllidade de
penda de inflação anterior, para uso das tripulações de todos os navios, 
exceto na vi os de passageiros e na vi os petroleiros, com a condição de que: 

I) tenham dois compartimentos de ar separados, capazes em conjunto 
de suportar em água doce, durante 24 horas, 15 quilogramas (ou 33 libras) 
de ferro, sendo assim cada compartimento capaz de suportar 7,5 quilogra
mas (ou 16,5 libras) de ferro; 

II) sejam capazes de ser inflados tanto mecanicamente como pela 
boca; e 

III) satisfaçam às exigências dos subparágrafos I, III, IV, V, VI, 
VII e VIII do parágrafo e, mesmo se um dos compartimentos de ar não 
for Inflado. 

e) Os coletes salva-vidas devem ser guardados, de modo que fiquem 
facilmente acessíveis e suas posições sejam claramente indicadas. 

REGRA 23 

Aparelhos Lança-Retenidas 

a) O.S navios devem levar um aparelho lançador de retenldas de um 
tipo aprovado pela Administração. 

bJ O aparelho deve ser capaz de lançar uma retenida de pelo menos 
230 metros (ou 250 jardas), com precisão razoável, e ter pelo menos 4 (qua
tro) projétels e 4 (quatro) retenidas. 

REGRA 24 

Sinais de Navios em Perigo 

Os navios devem ser dotados, satisfazendo às exigências da Administra
ção, de meios que permitam fazer sinais de perigo de maneira eficiente 
durante o dia, durante a noite, incluindo pelo menos- 12 (doze) sinais lumi
nosos de pára~quedas, capazes de exibiT luz vermelha brilhante a grande 
altitude. 
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REGll.A 25 
Tabelas de Postos e Ordens de Emergência' 

a! A cada membro da tripulação devem ser dadas Incumbências espe
ciais para casos de emergência. 

b) A tabela de postos deve mostrar todas essas Incumbências especiais 
e indicar, em particular, os postos aos quais deve comparecer cada membro 
da tripulação e as funções que lhe cabe executar, 

cJ Antes de o navio sair em viagem a tabela de postos deve estar orga
nizada. Várias cópias devem ser afixadas em. diversos locais, especialmente 
nas acomodações da tripulação. 

d! A tabela de postos deve designar as funções dos diversos membros 
da tripulação relativamente aos serviços seguintes: 

D o fechamento de portas estanques, válvulas,. mecanismo de fecha
mento dos embornais, injetores de cinza e portas de fornalha; 

IIJ o equlpamento das embarcações salva-vidas (incluindo o aparelho 
de rádio portátil para as embarcações sobreviventes) e, em geral, o equi
pamento flutuante; 

rrn o lançamento ao mar das embarcações salva-vidas (içadas nos 
turcos) ; 

IVJ a preparação em geral dos outros aparelhos salva-vlda.s; 

VJ os postos dos passageiros; e 

VIJ a extinção de Incêndio, 

e) A tabela de postos deve fixar os deveres dos taifeiros em relação 
aos passageiros nos casos de emergência. Essas obrigações devem incluir: 

I) avisar os passageiros; 

II) verificar se estão vestidos e se puseram os coletes salva-vidas de 
forma apropriada. 

III) reunir os passageiros nos postos de salvamento; 

IV) manter a ordem nos corredores e nas escadarias e, de uma forma 
geral, controlar a movimentação dos passageiros; e 

V) providenciar o suprimento de cobertores para as embarcações salva
vidas. 

f) A tabela de postos deve especificar com precisão os sinais de cha
mada de toda a tripulação, tanto para os seus postos de salvamento como 
para os postos- de incêndio, dando todas as particularidades sobre esses 
sinais. Esses sinais devem ser feitos através de apito ou sereia acústica (si
rena) e, excetuando nos navios de passageiros empenhados em viagens 
curtas internacionais e nos naVios cargueiros de menos de 150 pés de com
primento, devem ser seguidos por outros sinais que funcionem eletricamente. 
Todos esses sinais devem poder ser operados do passadiço. 

REGll.A 26 

Exercício de Incêndio e de Salvamento 

a) -I) Nos- navios de passageiros, devem ser realizados semanalmente 
exerciclos da tripUlação para os postos de incêndio e de salvamento, quando 
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tal for praticável. Nos navios de passageiros que efetuem uma viagem inter
nacional que não seja uma viagem curta internacional, deve haver tais 
exercícios logo após o navio deixar o último porto de partida. 

ID Nos navios cargueiros, a chamada da tripulação para os postos 
de incêndio e salvamento deve ser efetuada a intervalos não excedentes de 
1 (um) mês, com a condição de que uma tal chamada para os exercícios 
se dê dentro de 24 horas depois de o navio deixar um porto, se mais de 
25% da tripulação tiver sido substituída nesse porto. 

III) Por ocasião da chamada mensal para os exercícios nos navios 
cargueiros, deve ser, examinado o equipamento das embarcações salva-vidas, 
para verificar se está completo. 

IV) As datas em que os exercícios são realizados devem ser registradas 
no diário náutico Oivro-de-quartos), de acordo com o que estiver prescrito 
pela Administração; e, se em qualquer semana (para os navios de passa
geiros) ou mês (para os na vi os cargueiros) não se realizarem os exercícios, 
no todo ou em parte, deverá ser registrada no diário (livro) uma anotação 
com as razões que motivaram a sua não realização total ou parcial, lançan
do-se nele o que foi feito. Nos navios cargueiros, deve ser registrado no 
diário náutico o relatório do exame procedido no equipamento das embar
cações salva-vidas, o qual também deve ter registradas as ocasiões em que 
as embarcações foram postas borda fora e arriadas, na conformidade com 
o parágrafo c desta Regra. 

b) Em navios de passageiros, excetuando os navios empenhados em 
viagens curtas internacionais, um exercício para passageiros deve ser reali
zado dentro de 24 horas após a partida elo porto. 

c) Grupos diferentes de embarcações salva-vidas devem ser usados em 
rodízio nos sucessivos e:xercicios de salvamento, e todas as embarcações de
vem ser postas borda fora e, se for praticável e razoável, arriadas pelo 
menos uma vez em cada 4 meses. Os exercícios e as inspeções devem ser 
de tal modo organizados que a tripulação tenha compreensão perfeita dos 
serviços a serem executados e fique bem exercitada, inclusive das instruções 
sobre o manejo e o uso das balsas salva-vidas, quando estas estiverem 
abrangidas. 

dJ O sinal de emergência para chamar os passageiros aos postos de 
abandono deve ser dado numa seqüência de 7 (sete) ou mais sinais sonoros 
curtos seguidos de um sinal longo, emitidos pelo apito ou pela sereia. Nos 
navios de passageiros, excetuando os empenhados em viagens curtas inter
nacionais, esses sinais d,e emergência devem ser seguidos de sinais trans
mitidos pela instalação elétrica a todo o navio, controlados do passadiço. 
A significação dos sinais que interessam aos passageiros e as instruções 
precisas do que eles devem fazer em casos de emergência devem ser clara
mente expostas em idiomas apropriados em ''avisos" afixado1? nas suas ca
bines e em lugares visíveis noutras acomodações de passageiros. 

PARTE B 

Navios de Passageiros Somente 

REGRA 27 

Embarcações Salva-Vidas, Balsas Salva-Vidas e Aparelh.os Flutuantes 

a) Os navios de passageiros devem ter duas embarcações salva-vidas 
Ugadas aos turcos - uma em cada bordo do navio - para uso em caso de 
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emergência (embarcações de prontidão). Essas embarcações devem ser do 
tipo aprovado pela Administração e não devem ter mais do que 8,5 metros 
(ou 28 pés) de comprimento. Elas podem ser contadas para os fins dos 
parágrafos b e c desta Regra, com a condição de que satisfaçam comple
tamente às exigências sobre embarcações salva-vidas deste Capítulo, e para 
os fins da Regra 8, com a condição de que também satisfaçam completa
mente às exigências da Regra 9 e, onde for apropriado, da Regra 14. Elas 
devem ser mantidas prontas para uso imediato, quando o navio estiver 
no mar. Nos navios nos quais as exigências do parágrafo h da Regra 29 
são atendidas por meio de dispositivos afixados nos bordos das embarcações 
::.alva-vidas, tais dispositivos não serão exigidos para as duas embarcaçõ2s 
fornecidas para satisfazerem às exigências desta Regra. 

b) Os navios de passageiros empenhados em viagens internacionais 
que não sejam viagens curtas internacionais devem levar: 

n embarcações salva-vidas em cada bordo, de tal capacidade conjunta 
que possam acomodar a metade do número total de pessoas a bordo. 

Condicione-se que a Administração pode permitir a substituição de em
barcações salva-vidas por balsas salva-vidas da mesma capacidade total 
com a condição, porém, de que em cada borda do navio haja embarcações 
salva-vidas suficientes para acomodar no mínimo 37 1/2% de todo.s a bordo. 

II) Balsa salva-vidas com a capacidade conjunta suficiente para aco
modar 25% do número total de pessoas a bordo, juntamente com aparelhos 
flutuantes para 3% desse número. 

Condicione-se que aos navios que tenham um fator de subdivisão de 
0,33 ou menor pode ser permitido levar, em vez de balsas salva-vidas para 
25% de todos a bordo e mais aparelhos flutuantes para 3% de todos a 
bordo, apenas aparelhos flutuantes para 25% do número total de pessoas. 

cJ -I) OS navios de passageiros empenhados em viagens curtas inter
nacionais devem ter o número de pares de turcos determinado pelo seu 
comprimento, conforme consta da Coluna A do Quadro da Regra 26 deste 
Capítulo. Cada par de turcos deve ter uma embarcação a ele ligada, e 
essas embarcações salva-vidas devem ter pelo menos a capacidade mínima 
conforme consta da Coluna C do Quadro ou a capacidade suficiente para 
acomodar todas as pessoas existentes a bordo, se esta for a menor (isto· é, 
se forem em número inferior ao que corresponde à Coluna C). 

Condicione-se que, quando for pouco razoável ou impraticável, na opi
nião da Administração, instalar num navio empenhado em viagens curtas 
internacionais o número de pares de turcos que consta da Coluna A do 
Quadro da Regra 28, a Administração pode autorizar, excepcionalmente, 
um número menor de pares de turcos, contanto que esse número não seja 
nunca menor do que o número minim(} que consta na Coluna B do Quadro, 
e que a capacidade total das embarcações salva-vidas no navio seja, pelo 
menos, igual à capacidade mínima referida na Coluna C ou à capacidade 
exigida para acomodar todas as pessoas existentes a bordo, se esta for a 
menor (isto é, se forem em número inferior ao que corresponde à Coluna C) . 

II) Se as embarcações salva-vidas ligadas aos pares de turcos não 
forem suficientes para acomodar todas as pessoas existentes a bordo, poderá 
ser levada uma quantidade adicional de embarcações sob turcos ou balsas 
salva-vidas, de modo que as embarcações e as balsas do navio sejam sempre 
suficientes para todos a bordo. 

III) Não obstante as disposições do subparágrafo c, II, em qualquer 
navio empenhado em viagens curtas internacionais o número de pessoas 



444 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

transportadas não deve exceder a capacidade total das embarcações salva
vidas, fornecida de acordo com os subparágrafos c, I, e c, II, desta Regra, 
a não ser que a Administração considere que tal coisa é necessária devido 
ao volume do tráfego e, nessas condições, apenas se o navio atender às dis
posições do parágrafo d da Regra 1 do Capítulo II. 

IV) Quando, sob as disposições do subparágrafo c, III, a Adminis
tração tiver permitido o transporte de pessoas em excesso em relação à 
capacidade das embarcações salva-vidas e constatar que é impraticável no 
navio em questão a arrumação das balsas salva-vidas levadas de acordo 
com o subparágrafo. c, II, pode permitir uma redução do número de em
barcações salva-vidas. 

Condicione-se que: 

1) o número de embarcações salva-vidas, no caso de navios de 58 me
tros (ou 190 pés) ou mais de comprimento, não deve nunca ser menor do 
que 4 (quatro), duas das quais devem ser levadas em cada bordo do navio, 
e, no caso de navios de menos de 58 metros (ou 190 pés) de comprimento, 
não de nunca ser inferior a 2 (duas), cada uma das quais deve ser levada 
num bordo; e 

2) o número de embarcações salva-vidas e de balsas salva-vidas deve 
ser sempre suficiente para acomodar o número total de pessoas a bordo. 

V) Todos os navios de passageiros empenhados em viagens curtas 
internacionais devem levar, além das embarcações salva-vidas e balsas 
salva-vidas exigidas pelas disposições deste parágrafo, balsas suficientes 
para acomodar 10% do número total de pessoas para as quais há acomo
dações nas embarcações levadas nesses na vias. 

VI> Todos os navios de passageiros empenhados em viagens curtas 
Internacionais devem levar também aparelhos flutuantes para no minlmo 
5% do número total de pessoas a bordo. 

VII) A Administração pode permitir que navios Isolados ou classes 
de navios com certificados de viagem curta internacional prossigam. em 
viagens além de 600 milhas, mas não excedendo 1. 200 milhas, se tais 
navios satisfizerem às disposições do parágrafo d da Regra 1 do Capitulo 
II, se eles levarem embarcações salva-vidas que atendam a 75% das pessoas 
a bordo e se, por outro lado, satisfizerem às disposições deste parágrafo. 

RIEORA 28 

Quadro Relativo aos Turcos e d Capacidade das Embarcaç6es 
Salva-Vidas para os Navios Empenhados em 

Viagens Curtas Internacionais 

O Quadto seguinte define, conforme o comprimento do navio: 

a! o número mínimo de pares de turcos a serem Instalados num 
navio empenhado em viagens curtas internacionais, a cadá um dos quais 
deve ficar ligada uma embarcação salva-vidas, de acordo com a Regra 27 
deste Capitulo; 

b! o número reduzido de pares de turcos que, excepcionalmente, pode 
ser autorizado num navio empenhado em viagens curtas internacionais 
sob a Regra 27; e 

cJ a capacidade mínima das embarcações salva-vidas, exigida para 
um navio empenhado em viagens curtas internacionais. 



Comprimento registrado do navio (A) (B) (C) 

Número mf- Número r e- - Capacidade mínima das 
nimo de pa- duztdo de pa- embarcações salva-vidas 

Metros Pés res de turcos res de turcos 
autorizados 

excepcional- Metros Pés 
mente cúbicos cúbicos 

31 e abaixo de 37 ....... _ 100 e abaixo de 120 . ....... 2 2 11 400 -
37 e abaixo de 43 · ....... ,120 e abaixo de 140 . ....... 2 2 18 650 
43 e abaixo de 49 . . . . . . . . 140 e abaixo de 160 . ....... 2 2 26 900 
49 e abaixo de 53 ....... .160 e abaixo de 175 . ....... 3 3 33 1,150 
53 e abaixo de 58 ....... . 175 e abaixo de 190 . ....... 3 3 38 1,350 
58 e abaixo de 63 ....... . 190 e abaixo de 205 . ....... 4 4 44 1,550 
63 e abaixo de 67 ....... . 205 e abaixo de 220 . ....... 4 4 50 1,750 
67 e abaixo de 70 •• o 00 o. . 220 e abaixo de 230 . ....... 5 4 52 1,850 
70 e abaixo de 75 . .. .. . . . 230 e abaixo de 245 ........ 5 4 61 2,150 
75 e abaixo de 78 ....... . 245 e abaixo de 255 . ....... 6 5 68 2,400 
78 e abaixo de 82 ....... . 255 e abaixo de 270 . ....... 6 5 76 2,700 
82 e abaixo de 87 ........ 270 e abaixo de 285 ........ 7 5 85 3,000 
87 e abaixo de 91 ........ 285 e abaixo de 300 ........ 7 5 94 3,300 
91 e abaixo de 96 ........ 300 e abaixo de 315 ........ 8 6 102 3,600 
96 e abaixo de 101 ........ 315 e abaixo de 330 ........ 8 6 110 3,900 

101 e abaixo de 107 ........ 330 e abaixo de 350 ........ 9 7 122 4,300 
107 e abaixo de 113 ........ 350 e abaixo de 370 ........ 9 7 135 4,750 
113 e abaixo de 119 ........ 370 e abaixo de 390 ........ 10 7 146 5,150 
119 e abaixo de 125 ........ 390 e abaixo de 410 ........ 10 7 157 5,550 
125 e abaixo de 133 ........ 410 e abaixo de 435 . ....... 12 9 171 6,050 
133 e abaixo de 140 ........ 435 e abaixo de 460 . ....... 12 9 185 6,550 
140 e abaixo de 149 . . . . . . . . 460 e abaixo de 490 ........ 14 10 202 7,150 
149 e abaixo de 159 ........ 490 e abaixo de 520 ........ 14 10 221 7,800 
159 e abaixo de 168 ........ 

1
520 e abaixo de 550 ........ 16 12 238 8,400 

Nota: sobre (C) - Quando o comprimento do navio for Inferior a 31 metros (ou 100 pés) ou quando for 
superior a 168 metros (ou 550 pés) , o número mlnlmo de pares de turcos e a capacidade cúbica das embarcações 
salva-vidas devem ser determinados pela Admlnlstração. 
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REGRA 29 

Arrumação e Manobra das Embarcações Salva-VIdas, 
Balsas Salva-Vidas e Aparelhos Flutuantes 

a) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas devem ser 
arrumadas de maneira satisfatória à Administração, de tal modo que: 

I) possam ser lançadas no menor tempo possível e até 30 minutos 
no máximo; 

II) não Impeçam de modo algum a manobra rápida das outras em
barcações salva-vidas, balsas salva-vidas ou aparelhos flutuantes ou o con
trole sobre as pessoas a bordo reunidas nos postos de lançamento (ou de 
abandono), ou o embarque delas; 

III) as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas, para as últi
mas das quais se exigem dispositivos de lançamento aprovadoS, devem .ser 
capazes de serem postas na água carregadas inteiramente com toda a 
sua lotação de pessoas e equipamentos, mesmo sob condições desfavoráveis 
de trim e banda de 15' para qualquer dos bordos; 

IV) as balsas salva-vidas, para as quais não se exigem os disposi
tivos de lançamento, e os aparelhos flutuantes devem ser capazes de ser 
postos na água mesmo sob condições desfavoráveis de trim e banda de 
15o para qualquer dos bordos. 

b! cada embarcação salva vidas deve ficar ligada ao seu próprio par 
de turcos; 

c) as embarcações salva-vidas somente podem ser arrumadas em mais 
de. um convés, se forem tomadas medidas apropriadas para impedir que as 
embarcações situadas num convés inferior interfiram com as do convés 
superior e vice-versa; 

d) as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas, para as últi
mas das quais se exigem dispositivos de lançamento aprovados, não devem 
ser colocadas na proa do navio. Elas devem ser arrumadas em tais posições 
que permitam o seu lançam-ento desimpedido e seguro (safo) , particular
mente guardando-se distância conveniente da hélice e do balanço de popa. 

eJ os turcos devem ser de forma aprovada e dispostos de modo satis
fatório à Administração. Devem ser dispostos em um ou mais conveses, de 
modo que as embarcações salva-vidas neles suspensas possam ser arriadas 
com segurança e sem interferirem na manobra dos outros turcos. 

fJ os turcos devenrr ser con1o se segue: 

I) do tipo oscilante (de rebater) ou de gravidade (rolantes) para a 
manobra das en1barcações salva-vidas que não pesem mais do que 2.300 
quilogramas (ou 2 1/4 toneladas inglesas), nas condições de serem arriadas 
n'água sem passageiros; 

II) do tipo de gravidade (rolantes) para a manobra das embarcações 
salva-vidas que pesem mais do que 2.300 quilogramas (ou 2 1/4 toneladas 
inglesas) , nas condições de serem arriadas n'água sem passageiros. 

gJ os turcos, talhas, cadernais e outros aparelhos devem ter tal resis
tência que as embarcações salva-vidas possam ser n1anobradas sem pas
sageiros para a posição adequada, por uma guarnição de lançamento e, de
pois, com sua carga completa de pessoas e equipamentos, possam ser ar-
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riadas com segurança, mesmo que o navio tenha no momento a banda 
de !5° para qualquer dos bordos ou o trim de 10o. 

hJ devem ser providenciados patins { deslizadores) ou outros meios 
adequados, para facilitar o lançamento das embarcações salva-vidas com a 
banda de !5° no navio; 

í) devem ser providenciados meios para trazer as embarcações salva
vidas para junto do costado do navio e aí aguentá-las, de forma que as 
pessoas possam embarcar com segurança; 

1J as embarcações salva-vidas, assim como as embarcações de emer
gência (ou de prontidão) exigidas pela Regra 27 deste Capítulo, devem 
ter talhas de cabo de aço, juntamente com guinchos do tipo aprovado, que, 
no caso das embarcações de emergência, devem ser capazes de içá..-las do 
mar rapidamente. Excepcionalmente, a Administração pode permitir o 
emprego de talhas com cabo de manilha ou talhas de outro material apro
vado, com ou sem guinchos ( excetuando as das embarcações de emergência, 
que, obrigatoriamente, devem possuir guinchos que sejam capazes de içá-las 
do mar rapidamente). quando a Administração achar que sejam adequa
das essas talhas de cabo de manilha ou talhas de outro material aprovado; 

k) pelo menos dois cabos de segurança (cabos de cabeça) devem ser 
fixados nas cabeças dos turcos, e as beta.s das talhas assim como os cabos 
de segurança (os cabos de cabeça, as retenidas de guia ou andorinhas dos 
turcos) devem ser suficientemente compridos para que se chegue à água 
quando o navio estiver em seu calado mínimo de viagem no mar e com 
uma banda de 15o para qualquer dos bordos. Os cadernais inferiores das 
talhas devem ter uma orelha com olhal ou arganéu alongado para fixação 
do gato do estropo da embarcação, a não ser que esta tenha um tipo apro
vado de aparelho de escape; 

lJ quando forem instalados aparelhos mecânicos de força elétrlca para 
o içamento das embarcações salva-vidas do mar, também deve ser provi
denciado um mecanismo de movimentação manual eficaz. Quando os turcos 
voltarem à posição normal pela ação de talhas movidas a força elétrica, 
devem ser instalados dispositivos de segurança que cortem a energia auto
maticamente, antes que os turcos batam de encontro aos respectivos ba
tentes, a fim de evitar o esforço excessivo sobre as talhas de cabo de aço 
ou os turcos; 

m) as embarcações salva-vidas ligadas aos turcos devem ter suas ta
lhas prontas para serem utilizadas e devem ser tomadas disposições para 
que as embarcações salva-vidas sejam rapidamente desligadas das talhas, 
sem que necessariamente essa manobra seja simultânea em ambas as ta
lhas. Os pontos de ligação (suspensão) das embarcações salva-vidas às ta
lhas devem estar situados a tal altura acima da borda que mantenham a 
estabilidade, quando se arriarem as embarcações; 

nJ n Nos navios de passageiros empenhados em viagens internacio
nais que não sejam viagens curtas internacionais, em que são levadas em
barcações salva-vidas e balsas salva-vidas de acordo com o subparâgrafo 
b, I, da Regra 27 deste Capítulo, devem ser providenciados dispo.sitivos 
de lançamento aprovados, suficientes em número na opinião da Adminis
tração para permitir que o número de balsas que, juntamente com as em
barcações são exigidas de acordo com aquele parágrafo para fornecer aco
modações para todos a bordo, seja posto na água, estando elas carregadas 
com o número de pessoas que são permitidas acomodar (lotação aprovada), 
até o tempo de trinta (30) minutos, em condições calmas. Os dispositivos 
de lançamento aprovados, assim dispostos, devem, na medida do que for 
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praticável, estar distribuídos por igual em cada bordo do navio e deve pelo 
menos haver um de tais dispositivos em cada bordo. Nenhum desses dis
positivos, porém, precisa ser providenciado para as balsas salva-vidas adi
cionais exigidas pelo subparágrafo b, II, da Regra 27 deste Capítulo, 
levadas para 25% de todas as pessoas existentes a bordo, mas cada balsa 
salva-vidas levada de acordo com aquele parágrafo deve, quando for pro
videnciado um dispositivo de lançamento aprovado no navio, ser de um 
tipo capaz de ser lançado por tal dispositivo. 

II) Nos navios de passageiros empenhados em viagens curtas Inter
nacionais, o número de dispositivos de lançamento aprovados a ser provi
denciado deve ficar ao critério da Administração. O número de balsas salva
vidas distribuídas para cada um de tais dispositivos existentes não deve 
ser maior do que o número que, na opinião da Administração, pode ser 
posto na água por ele com as balsas completamente carregadas com a lota
ção de pessoas que são permitidas carregar, até trintà (30) minutos em con
dições calmas. 

REGRA 30 

Iluminação Elétrica dos Conveses, Embarcações Salva-Vidas, 
Balsas Salva-Vidas, etc. 

a) deve ser prevista iluminação elétrica ou de outro sistema, suficiente 
para satisfazer às exigências de segurança nas diversas partes de um navio 
de passageiros e particularmente nos conveses onde se encontram as em
barcações salva-vidas e balsas salva-vidas. A fonte autônoma de energia elé
trica de emergência, exigida pela Regra 25 do Capitulo II, deve ser capaz de 
alimentar, quando for neceSsário, esse sistema de iluminação e também o 
sistema exigido pelos subparágrafos a, II, b, II, e b, m, da Regra 19 
deste Capítulo; 

bl a saída de cada compartimento principal ocupado por passageiros 
ou pela tripulação deve ser continuamente iluminada por uma lâmpada de 
emergência. O sistema de suprimento de energia dessas lâmpadas deve ser 
instalado de modo que a fonte de emergência referida no parágrafo a 
desta Regra possa manter a iluminação, caso falte o suprimento da insta
lação geradora principal. 

REGRA 31 

Pessoal das Embarcações Salva-Vidas e Balsas Salva-Vidas 

a) um oficial de convés ou um patrão habilitado deve ficar encarrega
do de cada uma das embarcações salva-vidas, assim como também deve 
ser designado um auxiliar. O encarregado deve ter uma lista da guarnição 
da embarcação salva-vidas e deve verificar se os homens sob suas ordens 
estão familiarizados com suas funções; 

b) um homem capaz de acionar o motor deve ser designado para cada 
embarcação salva-vidas a motor; 

cJ um homem capaz de operar a instalação radiotelegráfica e o fa
rolete deve ser designado para cada embarcação salva-vidas que possua 
esses equipamentos; 

d! um homem prático no manejo e uso das balsas salva-vidas deve 
ser designado para cada balsa salva-vidas levada, exceto quando, nos na
vios empenhados em viagens curtas internacionais, a Administração achar 
que isso não é praticável. 
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REGRA 32 

Patrões Habilitados 

a) nos navios de passageiros deve haver, para cada embarcação sal
va-vidas de bordo, conforme exigido por este Capítulo, um número de pa
trões pelo menos igual ao previsto no quadro abaixo: 

Número de pessoas previstas 
por embarcação 

Menos de 41 pessoas ................... , ............... . 

De 41 a 61 pessoas 

De 62 a 85 pessoas 

Número mínimo 
de patrões 
habilitados 

2 

3 

4 

Acima de 85 pessoas .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5 

b! a designação dos patrões habilitados para cada embarcação salva
vidas fica a cargo do Comandante; 

c) os certificados de aptidão devem ser expedidos com autorização da 
Administração. Para obter esse certificado, o candidato deve provar. que foi 
exercitado em todas as manobras relativas ao lançamento n'água das em
barcações salva-vidas e outros aparelhos salva-vidas e o emprego dos remos 
e aparelho propulsor; que está familiarizado com as manobras das pró
prias embarcações e dos outros equipamentos salva-vidas e que, além disso, 
é capaz de compreender as ordens relativas a todas as espécies de apare
lhos salva-vidas e executá-las. 

REGRA 33 

Aparelhos Flutuantes 

a) nenhum tipo de aparelllo flutuante pode ser aprovado pela Ad
ministração, sem que satisfaça às seguintes condições: 

I) deve ter dimensões e resistência tais que possa ser jogado n'água, 
sem ser avariado, do local em que se encontra arrumado; 

II) não deve pesar mais de 180 quilograma (ou 400 libras), a não ser 
que sejam providenciados meios apropriados, satisfatórios à Administra
ção, a fim de permitir seu lançamento n'água sem que seja necessário le
vantá-lo à mão; 

IID deve ser fabricado com material e mão-de-obra aprovados; 

IV) deve ser eficaz e estável, quando estiver flutuando sobre qualquer 
de suas faces; 

V) os reservatórios de ar ou flutuadores equivalentes devem ficar co
locados tão perto quanto possível das bordas do aparelho e a flutuabilidade 
não deve depender de inflação anterior; 

VIl deve ser munido de uma boça e ter alças com caço!los (cassouros) 
seguramente fixadas em torno da parte externa (linha salva-vidas). 
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b) o número de pessoas que um aparelho flutuante pode ser autori
zado a suportar deve ser o número: 

I) obtido dividindo o número de quilogramas de ferro, que ele pode 
suportar em água doce, por 14,5 (ou obtido dividindo o número de libras 
por 32), ou 

II) obtido dividindo o perímetro do aparelho, .expresso em centímetros, 
por 30,5 (ou igual ao número de pés do perimetro). 

Qualquer que seja dos dois, é o menor. 

REGRA 34 

Número de Bóias Salva-Vidas Necessárias 

O número mínimo de bóias salva-vidas de que devem ser munidos os 
navios de passageiros deve ser determinado pelo seguinte quadro: 

Comprimento do navio 

Em metros 

Abaixo de 61 

61 e abaixo de 122 

122 e abaixo de 183 

183 e abaixo de 244 

244 e acima 

Em pés 

Abaixo de 200 

200 e abaixo de 400 

400 e abaixo de 600 

600 e abaixo de 800 

800 e acima 

PARTE C 

Navios Cargueiros Somente 

REGRA 35 

Número mínimo 
de bóias 

Bóias 

8 

12 

18 

24 

30 

Número e Capacidade das Embarcações Salva-Vidas e 
Balsas Salva-Vidas 

a) - D Os navios cargueiros, excetuando os navios petroleiros de 
1. 600 toneladas brutas de arqueação e acima, os navios-usina de baleias, os 
navios-fábrica empenhados no processamento ou enlatamento do pescado 
e os navios utilizados na condução de pessoas empregadas nas indústrias da 
baleia, do processamento ou do enlatamento do pescado, devem levar em
barcações salva-vidas em cada bordo do navio com uma tal capacidade total 
que possa acomodar todas as pessoas existentes a bordo, e, além disso, de
vem levar balsas salva-vidas suficientes para acomodar a metade desse 
número de pessoas. 

Condicione-se que, no caso d.esses navios cargueiros, empenhados em 
viagens internacionais entre paises vizinhos, a Administração, se achar que 
as condições da viagem são tais que tornam pouco razoável ou desnecessá-. 
rio ter obrigatoriamente balsas salva-vidas, pode só nesse ponto dispensar 
navios isolados ou classes de navios dessa exigência. 
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II) Todos os navios petroleiros de 1. 600 toneladas brutas de arquea
ção e acima devem levar embarcações salva-vidas em cada bordo do navio 
de tal capacidade conjunta que possa acomodar todas as pessoas existen
tes a bordo. 

b) - D Os navios-usina de baleias, os navios-fábrica empenhados no 
processamento ou enlatamento do pescado e os navios utilizados na condu
ção de pessoas empregadas nas indústrias da baleia, do processamento ou 
do enlatamento do pescado devem levar: 

1) embarcações salva-vidas em cada bordo, de tal capacidade conjunta 
que possam acomodar metade do número total de pessoas a bordo. 

Condicione-se que a Administração pode permitir a substituição das 
embarcações salva-vidas por balsas salva-vidas da mesma capacidade to
tal, de modo que haja, porém, sempre, pelo menos, em cada bordo do 
navio, embarcaçóes salva-vidas suficientes para acomodar 37 1/2% de 
todas as pessoas existentes a bordo; 

2) balsas salva-vidas de capacidade conjunta suficiente para acomodar 
a metade do número total de pessoas a bordo. 

Condicione-se que, se, nos navios-fábrica empenhados no processamen
to ou enlatamento do pescado, for impraticável levar embarcações salva
vidas que satisfaçam completamente às exigências deste Capítulo, a Admi
nistração pode permitir, em vez disso, levar outras embarcações, que, po
rém, devem fornecer acomodações em número não inferior ao exigido por 
esta Regra e devem ter pelo menos a flutuabilidade e o equipamento exi
gidos por este Capitulo para as embarcações salva-vidas. 

II) Todos os navios-usina de baleias, todos os navios-fábrica ernpe
nhados no processamento ou enlatamento do pescado e todos os navios 
utilizados na condução de pessoas empregadas nas indústrias da baleia, do 
processamento ou do enlatamento do pescado devem levar duas embar
cações - uma em cada bordo - para uso em caso de emergência (embar
cações de prontidão). Essas embarcações devem ser do tipo aprovado pela 
Administração e não devem ter mais do que 8,5 metros {ou 28 pés) de 
comprimento. Elas podem ser contadas para os fins deste parágrafo, com 
a condição d,e que satisfaçam completamente às exigências para as embar
cações salva-vidas, determinadas por este Capítulo, e para os fins da Regra 
8, com a condição de que, além disso, satisfaçam às exigências da Regra 9 
e, onde for apropriado, da Regra 14. Elas devem ser mantidas prontas para 
uso imediato, enquanto o navio estiver navegando. Nos navios em que as 
exigências do parágrafo g da Regra 36 são satisfeitas através de dispositivos 
instalados nas bordas das embarcações salva-vidas, tais dispositivos não 
precisam ser exigidos para serem instalados nas duas embarcações referi
das, necessárias para satiSfazer às exigências desta Regra. 

c) Todos os navios petroleiros de 3. 000 toneladas brutas de arqueação 
e acima não devem levar menos de quatro (4) embarcações salva-vidas. 
Duas embarcações salva-vidas devem ser levadas a ré e duas a meia-nau, 
excetuando o caso dos navios petroleiros que não possuam superestrutura 
a meia-nau, em que as embarcações salva-vidas devem ser le.vadas a ré. 

Condicione-se que, se, no caso de navios petroleiros sem superestrutura 
a meia-nau, for impraticável levar quatro embarcações salva-vidas a ré, 
a Administração pode permitir, em vez disso, levar a ré uma embarcação 
em cada bordo do na vi o. Em tal caso: 

!) cada uma de tais embarcações salva-vidas não deve ter mais de 8 
metros (ou 6 pés) de comprimento; 
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II) cada uma de tais embarcações salva-vidas deve ser arrumada tão 
afastada da proa do naVio quanto for praticável, mas pelo menos tão afas
tada da proa que a popa da embarcação fique adiante da hélice a uma 
distância igual a uma vez e meia o comprimento da própria embarcação 
salva-vidas. 

III) cada embarcação salva-vidas deve ser arrumada o mais perto 
possível do nível do mar, de modo seguro e prático. 

IV) devem ser levadas balsas salva .. vidas adicionais, suficientes para 
acomodar- no mínimo a metade do número total de pessoas a bordo. 

REGRA 36 
Turcos e Dispositivos de Lançamento 

a) Nos navios cargueiros, as embarcações salva-vidas e as balsas 
salva-vidas devem ser arrumadas de modo satisfatório à Administração. 

b) Cada embarcação salva-vidas deve ficar ligada ao seu próprio par 
de turcos. 

c) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas, para as últimas 
das quais se exigem dispositivos de lançamento aprovados, não devem ser 
colocadas na proa do navio. Elas devem ser arrumadas em tais posições 
que permitam o seu lançamento desimpedido e seguro (safo), particular
mente guardando-se distância conveniente da hélice e do balanço de popa, 
com o objetivo de assegurar, na medida do praticável, que elas possam ser 
arriadas pela parte reta vertical do costado do navio. 

d) Os turcos devem ser de forma aprovada e dispostos de modo satis
fatório à Administração. 

e) Nos navios petroleiros de 1. 600 toneladas brutas de arqueação e 
acima, nos navios-usina de baleias, nos navios~fábrica empenhados no 
processamento e enlatamento do pescado e nos navios utilizados na con
dução de pessoas empregadas nas indústrias da baleia, do processamento 
ou do enlatamento do pescado, todos os turcos devem ser do tipo de gravi
dade (rolantes). Nos outros navios, os turcos devem ser como se segue: 

Il Do tipo oscilante (de rebater) ou de gravidade (rolantes) para a 
manobra das embarcações salva-vidas que não pesem mais do que 2.300 
quilogramas (ou 2 1/4 toneladas inglesas), nas condições de serem arriadas 
n'água sem passageiros; 

II) Do tipo de gravidade (rolantes) para a manobra das embarca
ções salva-vidas que pesem mais do que 2.300 quilogramas (ou 2 1/4 tone
ladas inglesas), nas condições de serem arriadas n'água sem passageiros. 

f) Os turcos, talhas, cadernais e outros aparelhos devem ter tal resis
tência que as embarcações salva-vidas possam ser manobradas sem passa
geiros para a posição adequada por uma guarnição de lançamento, e de
pois, com a sua carga completa de pessoas e equipamentos, possam ter 
arriadas com segurança, mesmo que o navio tenha no momento a banda 
de 150 para qualquer dos bordos ou o trim de 1oo. 

g) Devem ser providenciados patins (deslizadores) ou outros meios 
adequados, para facilitar o lançamento das embarcações salva-vidas com 
a banda de 150 no na vi o. 

h) Devem ser providenciados meios para trazer as embarcações salva
vidas para junto do costado do navio e aí aguentá-las, de forma que as 
pessoas possam embarcar com segurança. 



SENADO FEDERAL 453 

i) As embarcações salva-vidas, assim como as embarcações de emer
gência (ou de prontidão) exigidas pela Regra 35 deste Capítulo, devem ter 
talhas de cabo de aço, juntamente com guinchos do tipo aprovado, que, 
no caso das embarcações de emergência, devem ser capazes de içá-las do 
mar rapidamente. Excepcionalmente, a Administração pode permitir o em
prego de talhas com cabo de manilha ou talhas de outro material aprovado, 
com ou sem guinchos (excetuando as das embarcações de emergência, que, 
obrigatoriamente, devem possuir guinchos que sejam capazes de içá-las do 
mar rapidamente), quando a Administração achar que sejam adequadas 
essas talhas de cabo de manilha ou talhas de outro material aprovado. 

j) Pelo menos dois cabos de segurança (cabos de cabeça) devem ser 
fixados nas cabeças dos turcos, e as betas das talhas assim como os cabos 
de segurança (cabos de cabeça, as retenidas de guia ou andorinhas dos 
turcos), devem ser suficientemente compridos para que se chegue à água, 
quando o navio estiver em ·seu calado mínimo de viagem no mar e com 
uma banda de 150 para qualquer dos bordos. Os cadernais inferiores das 
talhas devem ter uma orelha com olhal ou arganéu alongado para fixação 
do gato do estropo da embarcaçãn, a não ser que esta tenha um tipo apro
vado de aparelhos de escape. 

k) Quando forem instalados aparelhos mecânicos de força elétrica 
para o içamento do mar das embarcações salva-vidas, também deve ser 
providenciado um mecanismo de movimentação manual eficaz. Quando os 
turcos voltarem à posição normal pela ação de talhas movidas a força elé
trica, devem ser instalados dispositivos de segurança que cortem a energia 
automaticamente, antes que os turcos batam de encontro aos respectivos 
batentes, a fim de evitar o esforço excessivo sobre as talhas de cabo de 
aço ou os turcos. 

l) As embarcações salva-vidas ligadas aos turcos devem ter suas ta
lhas prontas para serem utilizadas e devem ser tomadas disposições para 
que as embarcações salva-vidas sejam. rapidamente desligadas das talhas, 
sem que necessariamente essa manobra seja simultânea em ambas as 
talhas. Os pontos de ligação (suspensão) das embarcações salva-vidas às 
talhas devem estar situados a tal altura acima da borda que mantenham 
estabilidade, quando se arriarem as embarcações. · 

mJ Nos navios-usina de paletas, navios-fábrica empenhados no pro
cessamento ou enlatamento do pescado e navios utHizados na condução 
de pessoas empregadas nas indústrias da baleia, do processamento ou do 
enlatamento do pescado, em que são levadas embarcações salva-vidas e 
balsas salva-vidas de acordo com os subparágrafos 1 e 2 do parágrafo b 
da Regra 35, nenhum dispositivo de lançamento aprovado precisa ser pro
videnciado para as balsas salva-vidas, mas devem ser providenciados tais 
dispositivos suficientes em número, na opinião da Administração, para per
mitir que as balsas salva-vidas, levadas de acordo com o subparágrafo I, 
1, desse parágrafo, sejam postas n'água carregadas com o número de 
pessoas que é permitido acomodarem, no tempo de 30 (trinta) minutos, 
em condições calmas. Os dispositivos de lançamento aprovados assim pro
videnciados devem, na medida do praticável, ser distribuídos por igual em 
cada bordo do navio. Todas as balsas salva-vidas, l~vadas nos navios em 
que é necessário haver um dispositivo de lançamen"o aprovado, devem ser 
de um tipo que seja capaz de ser lançado por tal dispositivo. 

REGRA 37 

Número de Bóias Salva-Vidas 

Devem ser levadas no mínimo 8 (oito) bóias salva-vidas de um tipo 
que satisfaça as exigências da Regra 21 deste Capítulo. 
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REGRA 38 

Iluminação de Emergência 

A Iluminação exigida pelos subparágrafos a, II, b, II, e b, III, da Re
gra 19 deste Capítulo deve ser capaz de ser mantida pelo menos du
rante 3 (três) horas pela fonte de suprimento de emergência exigido pela 
Regra 26 do Capitulo II. Nos navios cargueiros de 1.600 toneladas brutas 
de arqueação e acima, a Administração deve certificar-se de que a ilumina
ção dos corredo:fes, escadarias e saídas está disposta de tal modo que per
mita o fácil acesso de todas as pessoas existentes a bordo aos postos de 
lançamento e às posições de arrumação das embarcações salva-vidas e 
balsas salva-vidas. 

CAPITULO IV 

Radiotelegrafia e Radiotelefonia 

PARTE A 

Aplicação e Definições 

REGRA I 

Aplicação 

a) Exceto onde for expressamente disposto em contrário, o presente 
Capítulo se aplica a todos os navios aos quais é aplicável o presente Re
gulamento. 

b) O presente Capítulo não se aplica a navios aos quais se"rá aplicável 
o presente Regulamento quando tais navios estiverem navegando nos 
Grandes Lagos da América do Norte e em águas ligadas ou tribut1.rias, 
estendendo-se a leste até a saída inferior da Comporta Lambert, em Mon
treal, na Província de Quebec, Canadá (*). 

c) Nenhuma disposição deste Capítulo poderá Impedir o uso por 
parte de um navio ou embarcação de salvamento em perigo, de qualquer 
meio ao seu alcance para atrair a atenção, Indicar sua posição ou obter 
auxlllo. 

REGRA 2 
Termos e Definições 

Para a aplicação deste Capitulo, os termos que se seguem têm a signi
ficação abaixo definida. Todos os outros termos usados neste Capítulo e 
que sejam também definidos no Regulamento Rádio terão as significações 
defiuldas no citado Regulamento. 

a) "Regulamento Rádio" significa o Regulamento Rádio anexo ou 
considerado como anexo à mais recente Convenção Internacional de Teleco
municações que esteja em vigor em qualquer ocasião. 

b! "Auto-alarme radiotelegráfico" significa um aparelho receptor de 
alarme automático que responda ao sinal de alarme radiotelegráfico e que 
tenha sido aprovado. 

c) "Oficial de Rádio" significa uma pessoa possuidora de pelo menos 
um certificado de operador radiotelegráfico de primeira ou segunda classe 

(•) Esses navios estão sujeitos a exigências especiais relativas às condições rádio 
ou de segurança, estando as exigências atuais contidas no acordo entre os Estados Unidos 
e o canadá efetuado em 1952 e intitulado "Promoção da. Segurança nos Grandes Lagos 
por Meio do Rádio. 
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de acordo com as prescrições do Regulamento Rádio e que tenha função 
da estação radiotelegráfica de um navio, o qual disponha dessa estação em 
cumprimento às disposições da Regra 3 ou Regra 4 deste Capitulo. 

d) "Operador de radlotelefonia" significa uma pessoa possuidora de 
um certificado adequado que preencha as disposições do Regulamento Rádio 

e) "Instalação existente" significa: 
I) Uma Instalação Inteiramente executada a bordo de um navio 

antes da data de entrada em vigor da presente Convenção, independente
mente da data na qual tenha efeito a aceitação pela Administração res
pectiva; e 

II) Uma Instalação da qual uma parte foi executada a bordo de um 
navio antes da data de entrada em vigor da presente Convenção, consis
tindo a parte restante ou de componentes instalados em substituição a 
componentes idênticos, ou de componentes que satisfaçam às exigências 
deste Capitulo. 

f) "Instalação nova" significa qualquer instalação que não seja uma 
Instalação existente. 

REGRA 3 
Estação Radiotelegráfica 

Os navios de passageiros de qualquer tamanho e os navios de carga 
de 1. 600 toneladas ou mais de tonelagem bruta, a menos que sejam isen
tos pela Regra 5 deste Capitulo, deverão ser equipados com uma estação 
raidotelegráfica que satisfaça às disposições das Regras 8 e 9 deste Capitulo. 

REGRA 4 
Estação RadiOtelejônica 

Navios de carga de 300 toneladas ou mais de tonelagem bruta, porém 
com menos de 1.600 toneladas de tonelagem bruta, a menos que sejam 
equipados com uma estação radiotelegráfica que satisfaça às disposições 
das Regras 8 e 9 deste Capitulo, deverão, desde que não sejam isentos pela 
Regra 5 deste Capítulo, ser equipados com uma estação radiotelefônlca 
que satisfaça às disposições das Regras 14 e 15 deste Capítulo. 

REGRA 5 
Isenções das Regras 3 e 4 

a) Os Governos Contratantes consideram altamente desejável que 
não haja desvio da aplicação das Regras 3 e 4 deste Capítulo; todavia, a 
Administração pode conceder individualmente a navios de passageiros ou 
de carga isenções de natureza parcial e/ou condicional, ou isençóes comple
tas das exigências das Regras 3 ou 4 deste Capítulo. 

b) As Isenções permitidas pelo parágrafo desta Regra devem ser con
cedidas somente a um navio empenhado numa viagem na qual a distância 
máxima do navio para terra, a extensão da viagem, a ausência de riscos 
gerais à navegação e outras condições que afetem a segurança sejam tais 
que tornem desnecessária óu pouco razoável a aplicação integral da Regra 3 
ou da Regra 4 deste Capítulo. Na decisão quanto à concessão de isenções 
individuais, as Administrações devem levar em conta os efeitos que tais 
isenções possam ter sobre a eficiência geral do serviço de socorro para a se
gurança de todos os na vi os. As Administrações devem ter em vista a con
veniência de exigir que os navios isentos das disposições da Regra 3 deste 
Capitulo sejam equipados com uma estação radiotelefônica que satisfaça 
às disposições das Regras 14 e 15 deste Capítulo, como condição de Isenção. 
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c) Cada Administração encaminhará à Organização, o mais breve 
possível após o dia 11? de janeiro de cada ano, um relatório que contenha 
todas as isenções concedidas de conformidade com os parágrafos a e b 
desta Regra durante o ano anterior, com os motivos para a concessão de 
tais isenções. 

PARTE F 

Quartos 

REGRA 6 

Escuta Radiotelegráfica 

a) Todo navio que, de conformidade com a Regra 3 ou Regra 4 deste 
Capítulo, for equipado com uma estação radiotelegráfica deverá, quando 
ao mar, ter pelo menos um oficial de rádio e, se não estiver equipado com 
um auto-alarme radiotelegráfico, deverá, de acordo com as disposições 
do parágrafo d desta Regra, fazer escuta contínua na freqüência de socorro 
em radiotelegrafia por um oficial de rádio usando fones ou alto-falante. 

b) Todo navio de passageiros que, de conformidade com a Regra 33 
deste Capítulo, for equipado com uma estação radiotelegráfica, se for equi
pado com um auto-alarme radiotelegráfico, deverá, de acordo com as dispo
sições do parágrafo d desta Regra e quando no mar, fazer escuta na fre
qUência de socorro em radiotelegrafia por um oficial de rádio usando fones 
ou alto-falante, como se segue: 

!) Se transportar, ou tiver certificado para transportar 250 passagei
ros ou menos, no mínimo 8 horas de escuta por dia. 

II) Se transportar, ou tiver certificado para transportar mais de 250 
passageiros, e efetuar uma viagem que tenha duração superior a 16 horas 
entre dois portos consecutivos, no mínimo 16 horas de escuta por dia. Nesse 
caso o navio deve levar pelo menos dois oficiais de rádio. 

III) Se transportar, ou tiver certificado para transportar mais de 250 
passageiros, e efetuar uma viagem que tenha duração inferior a 16 horas 
entre dois portos consecutivos, no mínimo 8 horas de escuta por dia. 

c) - I) Todo navio de carga que, de conformidade com a Regra 3 
deste Capítulo, for equipado com uma estação radiotelegráfica, se for equi
pado com um auto-alarme radiotelegráfico, deverá, de acordo com as dispo
sições do parágrafo d desta Regra, e quando no mar, fazer escuta na fre
qüência de socorro em radiotelegrafia por um oficial de rádio usando fones 
ou alto-falante no mínimo 8 horas por dia. Todavia, em navios de carga 
de mais de 1. 600 toneladas de tonelagem bruta, porém de menos de 3. 500 
toneladas de tonelagem bruta, as Administrações poderão permitir que as 
horas de escuta sejam limitadas a um valor não inferior a 2 horas por 
dia, por um período de três anos, a contar da data de entrada em vigor 
da presente Convenção. 

II) Todo navio de carga de 300 toneladas de tonelagem bruta ou mais, 
porém de menos de 1. 600 toneladas de tonelagem bruta, que for equipado 
com uma estação radiotelegráfica em conseqüência da Regra 4 deste Capí
tulo, se for equipado com um auto-alarme radiotelegráfico, deverá, de acor
do com as disposições do parágrafo d desta Regra, e quando ao mar, fazer 
escuta na freqüência de socorro em radiotelegrafia. por um oficial de rãdio 
usando fones ou alto-falante durante os períodos determinados pela Ad
ministração. As Administrações, contudo, levarão em conta que é desejá
vel exigir, sempre que praticável, um período de escuta de, pelo menos, 8 
horas por dia. 
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d) Durante o período em que for exigido de um oficial de rádio, por 
esta Regra, fazer escuta na freqüência de socorro em radiotelegrafia, o 
oficial de rádio poderá interromper essa escuta durante o tempo em que 
estiver atendendo ao tráfego em outras freqüências, ou desincumbindo-se de 
outras tarefas ou funções essenciais no serviço rádio, mas isso somente se 
não for praticável a escuta usando fones divididos ou alto-falante. Durante 
os períodos de silêncio estabelecidos pelo Regulamento Rádio, deverá sem
pre ser feita a escuta, por um oficial de rádio usando fones ou alto-falante. 

e) Em todos os navios equipados com um auto-alarme radiotelegrá
fico, esse auto-alarme radiotelegráfico deverá, quando o navio estiver no 
mar, ser mantido em funcionamento sempre que não houver escuta, de con
formidade com os parágrafos b e/ou d desta Regra e, quando praticável, 
durante os períodos de operações radiogoniométricas. 

f) Os períodos de escuta estipulados por esta Regra, incluídos os que 
forem determinados pelas Administrações, deverão ser mantidos de prefe
rência durante os períodos estipulados para o serviço radiotelegráfico 
pelo Regulamento Rádio. 

REGRA 7 
Escuta Radioteletonia 

aJ Todo navio que for equipado com uma estação radiotelefônica, de 
conformidade com a Regra 4 deste Capítulo, deverá, para fins de segurança, 
conduzir pelo menos um operador de radiotelefonia (que poderá ser o co
mandante, um oficial ou um integrante da tripulação que tenha apenas 
um certificado de radiote1efonia) e deverá, de acordo com as disposições 
do parágrafo b desta Regra, e quando no mar, fazer escuta contínua na 
freqüência de socorro em radiotelefonia, no local de onde se faz habitual
mente a navegação, usando um alto-falante ou qualquer outro meio ade
quado. 

b) A escuta poderá ser interrompida: 
!) Quando o equipamento receptor estiver sendo utilizado para tráfego 

em outra freqüência e não houver outro receptor disponível. 

II) Quando, na opinião do comandante, as condições forem tais que 
a manutenção da escuta possa interferir com a segurança da navegação 
do navio. Contudo, sempre que possível, deverá ser feita a escuta durante 
os períodos de sllêncio estipulados pelo Regulamento Rádio. 

PARTE C 
Requisitos Técnicos 

REGRA 8 
Estações Radiotelegráficas 

a) A estação radiotelegráfica deverá ser localizada de modo que não 
haja interferência de ruídos mecânicos ou de outra natureza na recepção 
adequada dos sinais rádio. A estação deverá ficar o mais alto que for 
praticável no navio, a fim de garantir o maior grau possível de segurança. 

b) O camarim de operação de radiotelegrafia deverá ter tamanho e 
ventilação suficiente para permitir a operação eficiente das instalações 
radiotelegráficas principal e de reserva e não deverá ser usado para qual
quer outra finalidade que interfira com a operação da estação radiotele
gráfica. 

c) As acomodações para dormida de, pelo menos, um oficial de rádio 
deverão ser localizadas o mais próximo possível do camarim de operação 
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de radiotelegrafia. Nos navios novos, essas acomodações não deverão ser 
do interior do camarim de operação de radiotelegrafia. 

d) Deverá haver, entre o camarim de operação de radiotelegrafia e o 
passadiço ou qualquer outro local acaso existente onde se faça_ a navegação, 
um sistema eficiente de chamada e comunicação por voz em ambos os sen
tidos, independente do sistema principal de comunicações do navio. 

e) A Instalação radiotelegráfica deverá ser instalada em posição tal 
que fique protegida contra os efeitos prejudiciais da água ou de tempera
turas extremas. Deve ter acesso fácil tanto para uso imediato em caso de 
perigo como para reparos. 

/) Deverá haver um relógio de confiança, com mostrador de diâme
tro não inferior a cinco polegadas (ou 125 centímetros) e com ponteiro 
concêntrico de segundos, com o mostrador marcado para indicar os pe
ríodos de silêncio. para o serviço radiotelegráfico estipulados pelo Regula
mento Rádio. Deverá ser remontado fixamente no camarim de operação 
de radiotelegrafia, em posição na qual todo o mostrador possa ser visto 
com facilidade e com precisão pelo oficial de rádio, da posição de operação 
da radiotelegrafia e da posição de verificação do receptor de auto-alarme. 

g) Deverá haver uma lâmpada de emergência de confiança no cama
rim de operação de radiotelegrafia, consistindo em uma lâmpada elétrica 
montada permanentemente de modo a fornecer iluminação satisfatória 
para os controles de operação das instalações radiotelegráfica principal e 
de reserva e para o relógio exigido pelo parágrafo f desta. Nas instalações 
novas, essa lâmpada, se for alimentada pela fonte de energia de reserva 
exigida pelo subparágrafo III do parágrafo a da Regra 9, deverá ser con
trolada por chaves que assegurem manobra independente, colocadas pró
ximo da entrada principal do camarim de operação· de radiotelegrafia e 
na posição de operação da radiotelegrafia, a menoS que a disposição do 
camarim de operação de radiotelegrafia não permita. Essas chaves deve
rão ser claramente etiquetadas, para indicar sua finalidade. 

h) Deverá haver guardada no camarim de operação de radiotelegrafia 
ou uma lâmpada elétrica de inspeção alimentada pela fonte de energia de 
reserva exigida pelo subparágrafo III do parágrafo a da Regra 9 deste 
Capítulo, e dotada de um cabo flexível de comprimento suficiente, ou uma 
lanterna. 

i) A estação radiotelegráfica deverá ser dotada de peças sobressa
lentes, ferramentas e equipamento de prova que permitam a sua manuten
ção em eficientes condições de operação, quando no mar. O equipamento de 
prova deve incluir um instrumento ou instrumentos para medir volts C.A., 
volts C.C. e ohms. 

j) Se houver um camarim de emergência separado, para operação da 
radiotelegrafia, a ele se aplicam as exigências dos· parágrafos d, e, f, g e 1t 
desta Regra. 

REGRA 9 
Instalações Radiotelegráficas 

a) A menos que seja expressamente disposto em contrário nesta 
Regra: 

I) A estação radiotelegráfica deverá incluir uma instalação principal 
e uma instalação de reserva, eletricamente separadas e eletricamente in
dependentes uma da outra. 

II) A instalação princiPal deverá incluir um transmissor principal, 
um receptor principal e uma fonte principal de energia. 
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nn A instalação de reserva deverá incluir um transmissor de re
serva, un1 receptor de reserva e uma fonte de energia de reserva. 

IV) Deverão existir e ser instaladas Uma antena principal e uma 
antena de reserva, ressalvado que a Administração poderá isentar qualquer 
navio da exigência de uma antena de reserva se julgar que a instalação de 
tal antena não seja prática nem razoável, mas nesse caso deverá haver 
uma antena sobressalente adequada, completamente montada para ins
talação imediata. Além disso, deverá haver quantidade suficiente de fio 
de antena e isoladores para permitir a montagem de uma antena adequa
da. A antena principal, se estiver mantida entre suportes sujeitos a oscila
ções violentas, deverá ser adequadamente protegida contra ruptura. 

bl Nas Instalações de navios de carga, exceto as dos navios de carga 
de 1.600 toneladas ou mais de tonelagem bruta, executadas em 19 de no
vembro de 1952 ou posteriormente, "e o transmissor principal atender às 
exigências imuostas ao transmissor de reserva, este último não será obri-
gatório. • 

c) - I) Tanto o transmissor principal como o de reserva deverão po
der ser rapidamente ligados e sintonizados na antena principal e na antena 
de reserva, se houver. 

TI) Tanto o receptor principal como o de reserva deverão poder ser 
ligados em qualquer antena com a qual tenham de ser usados. 

à) Todas as partes da instalação de reserva deverão ser colocadas o 
mais alto que for praticável no navio, de modo a garantir o maior grau 
possível de segurança. 

e) O transmissor principal e o de reserva deverão ser capazes de 
transmitir na freqüência de socorro em radiotelegrafia usando uma classe 
de emissão atribuída a essa freqüência pelo Regulamento Rádio. Além disso, 
o transmissor principal deverá ser capaz de transmitir em, pelo menos, duas 
das freqüências e usando classes de emissão que, de acordo com o Regula
mento Rádio, possam ser usadas para transmissão de mensagens de segu
rança na faixa de 405 kc/s a 535 kc/s. O transmissor de reserva pode con
sistir em um transmissor de emergência do navio, conforme a definição e 
as limitações quanto ao uso estipuladas .no Regulamento Rádio. 

/) O transmissor principal e o de reserva deverão, se for prescrita 
.emissão modulada pelo Regulamento Rádio, ter uma porcentagem de mo
dulação não inferior a 70 por cento e uma freqüência de modulação entre 
450 e 1. 350 ciclos por segundo. 

g) O transmissor principal e o transmissor de reserva deverão, quando 
ligados na antena principal, ter um alcance normal mínimo conforme 
abaixo especificado, isto é, deverão ser capazes de transmitir sinais clara-

Discriminação 

Todos os na vias de passageiros e 
navios de carga de 1. 600 tonela
das ou mais de tonelagem bruta 

Navio de carga de menos de 1. 600 
toneladas de tonelagem bruta . 

Alcance mínimo normal em milhas 

Transmissor 

principal 

150 

100 

Transmissor 
de 

reserva 

100 

75 
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mente perceptíveis de navio para navio durante o dia e sob condições e 
circunstâncias normais, na distância especificada ( •) . 

Nota: Na ausência de medida direta da intensidade de campo, os se
guintes dados poderão ser usados como guia para a determinação aproxi
mada do alcance normal: 

Alcance normal 
em 

milhas 

200 
175 
150 
125 
100 
75 

Metro-amperes 

( .. ) 
128 
102 

76 
58 
45 
34 

Potência total na 
antena em watts 

(O**) 

200 
125 

71 
41 
25 
14 

(
0

) Normalmente, serão recebidos sinais claramente perceptíveis se 
o valor eficaz da intensidade de campo no receptor for pelo menos de 50 
microvolts por metro. 

(**) Esse valor representa o produto da altura máxima da antena. 
acima da linha-d'água mais mergulhada em metros, pela corrente da an
tena em amperes (valor eficaz). Os valores dados na segunda coluna da 
tabela correspondem a um valor médio da relação 
altura eficaz da antena = 0,47 

altura máxima da antena 
Essa relação varia com as locais da antena e pode variar entre 0,3 e 0,7. 
( • • 0 ) Os valores dados na terceira coluna da tabela correspondem a 

um valor médio da relação 
potência irradiada da antena = 0,08 

potência total da antena 
Essa relação varia consideravelmente de acordo com o valor da altura 

eficaz da antena e resistência da antena. 
h) - I) Os receptores principal e de reserva deverão ser capazes de 

receber a freqüência de socorro em radiotelegrafia e a classe de emissão 
atribuída a essa freqüência pelo Regulamento Rádio. 

II) Além disso, o receptor principal deverá permitir a recepção das 
freqüências e classes de emissão usadas para a transmissão de sinais horá
rios, mensagens meteorológicas e outras comunicações relacionadas com 
a segurança da navegação e que sejam consideradas necessárias pela Ad
ministração. 

III) Por um período não superior a cinco anos após a data de entrada 
em vigor da presente Convenção, o receptor do auto-alarme radiotelegráfico 
pode ser usado como receptor de reserva se for capaz. de produzir efetiva
mente sinais em fones ou alto-falante a ele !!gados com essa finalidade. 
Quando utilizado dessa maneira, deverá ser !!gado à fonte de energia de 
reserva. 

i) O receptor principal deverá ter sensibilidade suficiente para pro
duzir sinais em fones ou alto-falante quando a entrada do receptor for de 
50 microvolts ou mais. O receptor de reserva deverá, excetuando-se os ca
sos em que for usado para essa finalidade um receptor de auto-alarme, ter 
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sensibllldade suficiente para produzir sinais quando a entrada do receptor 
for de 100 microvolts ou mais. 

j) Deverá haver permanentemente, quando o navio estiver no mar, 
uma alimentação de energia elétrica suficiente para operar a instalação 
principal no alcance normal exigido pelo parágrafo g desta Regra, bem 
como com a finalidade de carregar qualquer bateria que faça parte da esta
ção radiotelegráfica. A tensão de alimentação para a instalação principal 
deverá, no caso de navios novos, ser mantida dentro de mais ou menos 10% 
da tensão nominal. No caso de navios existentes, ela deverá ser mantida o 
mais próximo possível da tensão nominal e, caso praticável, dentro de mais 
ou menos 10 por cento. 

k) A Instalação de reserva deverá ter uma fonte de energia Indepen
dente da potência propulsora do navio e do sistema elétrico do navio. A 
Administração pode retardar a aplicação da exigência de uma fonte de 
energia de reserva por um período não superior a três anos a partir da 
data da entrada em vigor da presente Convenção, no caso de instalações 
existentes em navios de carga de 500 toneladas e mais de tonelagem bruta, 
porém de menos de 1. 600 toneladas de tonelagem bruta, e que eram exe
cutados, antes da data de entrada em vigor da presente Convenção, da 
exigência de serem equipados com uma fonte de energia de reserva. 

l) A fonte de energia de reserva será constituída, de preferência, por 
uma bateria de acumuladores que possa ser carregada pelo sistema elétrico 
do navio e deverá ser capaz, em qualquer caso e sob quaisquer circunstân
cias, de colocar rápia.~ t. eficientemente em operação o transmissor e o 
receptor de reserva dunuue pelo menos seis horas contínuas sob condições 
normais de trabalho, alem de quaisquer das cargas adicionais mencionadas 
nos parágrafos m e n desta Regra ( •) . 

m) A fonte de reserva de energia deverá ser utilizada para alimentar 
a instalação de resena. e o dispositivo de manipulação do sinal automático 
de alarme especificado no parágrafo r desta Regra, se for operado eletrica
mente. 

A fonte de resena de energia pode também ser usada para alimentar: 

I) O auto-alarme radiotelegráfico. 

II) A lâmpada de emergência especificada no parágrafo g da Regra 8. 

IID O radlogoniômetro. 
IV) Qualquer dispositivo, estipulado pelo Regulamento Rádio, para 

permitir &. comutação da condição de transmissão para a recepção e vice
versa. 

Respeitadas as disposições do parágrafo n desta Regra, a fonte de 
energia de reserva não poderá ser usada para outras finalidades além das 
especificadas neste parágrafo. 

n) A despeito das disposições do parágrafo m desta Regra, a Admi
nistração pode autorizar, em navios de carga, o uso da fonte de energia de 
reserva para um número reduzido de circuitos de emergência de baixa 
potência que estejam inteiramente confinados à parte superior do navio, 
como a iluminação de emergência do convés das embarcações, sob as res-

r•;) Recomenda-se, como guia, a seguinte fórmula pr.ra :ieterminar a carga elétrica a ser 
fornecida pela fonte ele energia de reserva: 

112 do consumo de corrente do transmissor com o manipulador calçado (sinal); 
+ l/2 do commmo de correllte do transmissor com o manipulador levantado (espaço); 
consumo de corrente do receptor e circuitos adicionais ligados à fonte de energia de 

reserva. 
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salvas de que esses circuitos possam ser facilmente desligados, se necessá
rio, e de que a fonte de energia tenha capacidade suficiente para suportar a 
carga ou cargas adicionais. 

o) A fonte de energia de reserva e seu quadro deverão ficar mais 
alto que for possível no na vi o e deverão ter acesso fácil ao oficial de rádio. 
O quadro, sempre que possível, deverá ser localizado no camarim de rádio; 
se não o for, deverá poder ser iluminado. 

p) Quando o navio estiver no mar, as baterias de acumuladores, quer 
façam parte da instalação principal ou da instalação de reserva, deverão 
ser carregadas diariamente até a condição normal de carga completa. 

q) Deverão ser tomadas todas as medidas a fim de eliminar, na forma 
do possível, e suprimir as causas de interferência, rádio de aparelhos elé
tricos ou outros a bordo. Caso necessário, deverão ser adotadas medidas 
para assegurar que as antenas ligadas a receptores de radiodifusão não 
causem interferência ao funcionamento correto e eficiente da instalação 
radiotelegráfica. No projeto de navios novos, deve-se levar Isso em especial 
consideração. 

r) Além do melo de transmitir manualmente o sinal de alarme radio
telegráfico, deverá haver um dispositivo de manipulação automática do 
alarme radiotelegráfico, capaz de manipular os transmissores principal e 
de reserva, para a transmissão do sinal de alarme radiotelegráfico. Esse 
dispositivo deverá poder ser retirado de operação a qualquer momento, a 
fim de permitir a operação manual imediata do transmissor. Se for operado 
eletricamente, esse dispositivo deverá ser capaz de operar alimentado pela 
fonte de energia e reserva. 

s) No mar, caso não seja usado para comunicações, o transmissor de 
reserva deverá ser provado diariamerite usando-se uma antena artificial 
adequada, e, pelo menos uma vez em cada viagem, usando a antena de 
reserva, se a houver Instalada. A fonte de energia de reserva também de
verá ser provada diariamente. 

tl Todos os equipamentos que constituem parte da Instalação radio
telegráfica deverão ser de confiança e construídos de modo a permitirem 
acesso fácil para a manutenção. 

u) A despeito das disposições da Regra 4 deste Capítulo, a Adminis
tração pode, no caso de navios de carga de menos de 1. 600 toneladas de 
tonelagem bruta, transigir . ao cumprimento integral da Regra 8 deste 
Capítulo e da presente Regra, desde que o padrão da estação radiotelegrá
fica. em hipótese alguma, cala abaixo do equivalente ao prescrito na Regra 
14 e na Regra 15 do presente Capítulo para estações radiotelefônicas na me
dida Integral do que for aplicável. Em especial, no caso de navios de carga 
de 300 toneladas e mais de tonelagem bruta, porém de menos de 500 tone
ladas de tonelagem bruta, a Administração não precisa exigir: 

I) Um receptor de reserva. 

II) Uma fonte de energia de reserva, nas instalações existentes. 

III) Proteção da antena principal contra ruptura por oscilações vio
lentas. 

IV) Que os meios de comunicação entre a estação radiotelegráfica e 
o passadiço sejam independentes do sistema principal de comunicações. 

V) Que o alcance do transnússor seja superior a 75 milhas. 



SENADO FEDERAL 

REGRA 10 

Auto-alarme Radiotelegráfico 

463 

a) Qualquer auto-alarme radiotelegráfico instalado após a data de en
trada em vigor da presente Convenção deverá preencher os seguintes re
quisitos mínimos: 

I) Na ausência de interferência de qualquer espécie, deverá ter capaci
dade de ser atuado, sem ajustagem manual, por qualquer sinal de alarme 
radiotelegráfico transmitido na freqüência de socorro em radiotelegrafia 
por qualquer estação costeira, transmissor de emergência de navio ou de 
embarcação de salvamento que opere de acordo com o Regulamento Rádio, 
desde que a intensidade do sinal na entrada do receptor seja maior do 
que 190 microvolts e menor do que 1 volt. 

II) Na ausência de interferência de qualquer espécie, deverá ser atuado 
por três ou quatro traços consecutivos quando os traços variam em duração 
desde 3,5 até o mais próximo possível de 6 segundos, e os intervalos variam 
entre 1,5 segundos e o menor valor praticável de preferência não superior 
a 10 milissegundos. 

III) Não deverá ser atuado por ruídos atmosféricos ou por qualquer 
outro sinal que não o sinal de alarme radiotelegráfico, desde que os sinais 
recebidos não venham a constituir, na realidade, um sinal que se enquadre 
dentro dos limites de tolerância indicados em II. 

IV) A seletividade do auto-alarme radiotel~gráfico deverá ser tal que 
proporcione uma sensibilidade praticamente uniforme sobre uma faixa que 
não se estenda menos do que 4 kc/s e mais do que 8 kc/s para qualquer 
lado da freqüência de socorro em radiotelegrafia e que proporcione, fora 
dessa faixa, uma sensibilidade que caia o mais rapidamente possível, de 
conformidade com os melhores padrões de fabricação. 

V) Caso praticável, o auto-alarme radiotelegráfico deverá, na presença 
de ruídos atmosféricos ou sinais interferentes, ajustar-se automaticamente 
de modo que, dentro de um tempo razoavelmente curto, se aproxime da 
condição na qual possa distinguir mais rapidamente o sinal de alarme 
radiotelegráfico. 

VI) Quando atuado por um sinal de alarme radiotelegráfico, ou no 
caso de defeitos do aparelho, o auto-alarme radiotelegráfico deverá provo
car um aviso audível contínuo no camarim de operação de radiotelegrafia 
no local das acomodFA.ções de dormida do oficial de rádio, ou no passadiço. 
Caso praticável, deverá também dar aviso quando ocorrer defeito em qual
quer parte de todo o sistema receptor do alarme. Deverá haver somente 
uma chave para interromper o aviso, e essa chave deverá ser localizada 
no camarim de operação da radiotelegrafia. 

VII) Para a finalidade de provar regularmente o auto-alarme radiote
legráfico, o aparelho deverá incluir um gerador pré-sintonizado na fre
qüência de socorro em radiotelegrafia e um dispositivo de manipulação, 
por meio dos quais se produza um sinal de alarme radiotelegráfico da 
intensidade mínima indicado em i. Deverá haver também um meio de 
ligar fones, com a finalidade de ouvir os sinais recebidos pelo auto-alarme 
radiotelegráfico. 

VIII) O auto-alarme radiotelegráfico deverá s.er capaz de suportar vi
bração, unidade e variações de temperatura equivalentes às duras condi
ções experimentadas pelos navios no mar, devendo contiimar a operar em 
tais condições. 
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bJ Antes de aprovar um novo tipo de auto-alarme radiotelegráfico, a 
Administração deverá assegurar-se, por meio de provas práticas realizadas 
sob condições de operação equivalentes às que são encontradas na prática, 
de que o aparelho satisfaz ao disposto no parágrafo a desta Regra. 

cJ Nos navios equipados com um auto-alarme radiotelegráfico, sua efi
ciência será verificada por um oficial de rádio pelo menos uma vez em 
cada 24 horas, quando no mar. Se ele não estiver em condições perfeitas 
de funcionamento, o oficial do rádio deverá comunicar o fato ao coman
dante ou oficial de serviço no passadiço. 

d! Um oficial de rádio deverá verificar periodicamente o funciona
mento adequado do receptor do auto-alarme radiotelegráfico, com sua 
antena normal ligada, ouvindo os sinais e comparando-os com sinais seme
lhantes na freqüêncla de soCorro em radiotelegrafia, recebidos na insta
ção principal. 

e) Na medida do que for praticável, o auto-alarme radiotelegráfico, 
quando ligado a uma antena, não deverá afetar a precisão do radiogo
niômetro. 

f! Os auto-alarmes radiotelegráficos que não satisfizerem às disposições 
às exigências do parágrafo a desta Regra deverão ser substituídos por 
auto-alarmes que o façam, dentro de quatro anos a partir da data de 
entrada em vigor da presente Convenção. 

REGRA 11 

Radiogoniômetros 

a! O aparelho de radiogoniometrla exigido pela Regra 12 do Capítulo V 
deverá ser eficiente e capaz de receber sinais com o mínimo de ruído 
do receptor e de tomar marcações a partir das quais se possam determinar 
a marcação verdadeira e o sentido. 

bJ Deverá ser capaz de receber sillais nas freqüências de radiotele
grafia atribuídas pelo Regulamento Rádio às finalidades de socorro e ra
diogoniometria e para radiofaróis marítimos. 

c) Na ausência de interferência, o aparelho de radiogoniometria de
verá ter sensibilidade suficiente para permitir a tomada e marcações pre
cisas, com um sinal que tenha intensidade de campo de 50 microvolts por 
metro ou mais. 

d! Na medida do praticável, a antena do aparelho radiogon!ométrico 
deverá ser localizada de modo que haja a menor interferência possível 
sobre a determinação eficiente d.e marcações, por parte de ruídos mecâ
nicos ou de outra natureza qualquer. 

eJ Na medida do praticável, o sistema de antena do aparelho radiogo
niométrico será erigido de modo que a determinação eficiente de marcações 
seja afetada o menos possível pela estreita proximidade de outras antenas 
adriças, estais ou outros objetos metálicos grandes. 

f) Deverá haver um sistema eficiente de chamada e comunicação por 
voz em ambos os sentidos entre o radiogoniômetro e o passadiço. 

g) Todos os radiogoriiômetros deverão ser calibrados de modo julgado 
satisfatório pela Administração, quando da instalação. A calibração deverá 
ser verificada por marcações de conferência ou por outra calibração, sem
pre que houver qualquer modificação na posição de qualquer antena ou 
de qualquer estrutura do convés que possa afetar apreciavelmente a pre
cisão do radiogoniômetro. Os detalhes da calibração deverão ser verificados 
em intervalos anuais ou tão próximo de anuais quanto possível. Deverá 
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haver um registro das calibrações e de quaisquer verüicações feitas em 
sua precisão. 

REGRA 12 
Instalação Radiotelegráfica para Equipar Embarcações 

de Salvamento a Motor 

aJ A instalação radiotelegráfica exigida pela Regra 14 do Capítulo III 
deverá incluir um transmissor, um receptor e uma fonte de energia. Deverá 
ser projetada de modo a poder ser usada por uma pessoa não conhecedora. 

b) O transmissor deverá ser capaz de transmitir na freqüência de 
socorro em radiotelegrafia, usando uma classe de emissão atribuída pelo 
Regulamento Rádio para essa freqüência. O transmissor deverá também 
ser capaz de transmitir na freqüência e usando a classe de emissão desig
nadas pelo Regulamento Rádio para embarcações de salvamento nas faixas 
entre 4.000 kc/s e 27.500 kc/s. 

cJ O transmissor deverá, se for prescrita emissão modulada pelo Re
gulamento Rádio, ter uma porcentagem de modulação não inferior a 70 por 
cento e uma freqüência de modulação entre 450. e 1.350 ciclos por segundo. 

dJ Além de um manipulador para transmissões manuais, o transmissor 
deverá ser equipado com um dispositivo automático de manipulação para 
a transmissão dos sinais de alarme radiotelegráfico e socorro. 

e) Na freqüêncla de socorro em radiotelegrafia, o transmissor deverá 
ter um alcance normal mínimo (conforme especificado no parágrafo g da 
Regra 9 deste Capítulo) de 25 milhas, usando a antena fixa (*). 

f J O receptor deverá ser capaz de receber o sinal de alarme radiote
legráfico, a freqüência de socorro em radiotelegrafia e as classes de emis
são atribuídas pelo Regulamento Rádio para essa freqüência. 

gJ A fonte de energia deverá consistir em uma bateria de acumula
dores com capacidade suficiente para alimentar o transmissor durante 
quatro horas contínuas sob condições normais de trabalho. Se a bateria 
for um tipo que necessite de carregar, deverá haver meios para carregá-la 
pela alimentação de energia do navio. Além disso, deverá haver meios de 
carregá-la depois que a embarcação de salvamento for lançada. 

h! Quando a potência para a instalação radiotelegráfica e para o 
holofote exigido pela Regra 14 do Capítulo III for obtida da mesma bateria, 
ela deverá ter capacidade suficiente para atender à carga adicional do 
holofote. 

i) Deverá haver um tipo fixo de antena, juntamente com meios para 
sustentá-la na maior altura praticável. Além disso, caso praticável, deverá 
haver uma antena sustentada por um papagaio ou balão. 

i) No mar, um oficial de radio deverá, em intervalos semanais, verificar 
o transmissor, usando uma antena artificial adequada, e deverá carregar 
a bateria a plena carga, se for do tipo que necessite carga. 

REGRA 13 
Aparelhamento de Rádio Portátil para Embarcações 

de Salvamento 

aJ O aparelhamento exigido pela Regra 13 do Capítulo III deverá in
cluir um transmissor, um receptor, uma antena e uma fonte de energia. 
(•) Na ausência de medição de intensidade de campo, pode-se admitir que o alcance 

será obtido se o produto da. altura da antena acima do llnha-d'ãgua corrente 
da antena. (valor eficaz) for de lQ metros-ampere. 
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Deverá ser projetada de modo a poder ser usado por uma pessoa não co
nhecedora, em caso d.e emergência. 

bi O aparelho deverá wr facilmente portátil, estanque, capaz de flu
tuar na água do mar e capaz de poder ser lançado ao mar sem danos. Os 
equipamentos novos deverão ser os mais leves e compactos que for possível 
e deverão, de preferência, ser capazes de utilização tanto em embarcações 
como em balsas de salvamento. 

c) O transmissor deverá ser capaz de. transmitir na freqüência de so
corro em radiotelegrafia, usando uma classe de emissão atribuída . pelo 
Regulamento Rádio para essa freqüência e, nas faixas entre 4. 000 kc/s e 
27.500 kc/s, de transmitir na freqüência de radiotel-egrafia e usando a 
classe de emissão atribUida pelo Regulamento Rádio às embarcações de 
salvamento. No entanto, a Administração pode permitir que o transmissor 
seja capaz de transmitir na freqüência de socorro em radiotelefonia e 
usando a classe de emissão atribuída pelo Regulamento Rádio para essa 
freqüência, seja como alternativa, seja como acréscimo à transmissão na 
freqüência de radiotelegrafia atribuída pelo Regulamento Rádio para em
barcações de salvamento nas faixas entre 4.000 kc/s e 27.500 kc/s. 

d) O transmissor deverá ter, se for prescrita emissão modulada pelo 
Regulamento Rádio, uma porcentagem de modulação não inferior a 70 por 
c·ento e, no caso de emissão radiotelegráfica, deverá ter uma freqüêncla 
de mudulação entre 450 e 1. 350 ciclos por segundo. 

eJ Além de um manipulador para transmissões manuais, o transmissor 
deverá ter um dispositivo automático de manipulação para a transmissão 
dos sinais de alarme radiotelegráfico e de socorro. Se o transmissor ior 
capaz de transmitir na freqüê:hcia de ·socorro em radiotelefonia, deverá 
ser dotado de um dispositivo automático que satisfaça as exigências do 
parágrafo e da Regra 15 deste Capítulo, para transmissão do sinal de 
alarme radiotelefônico. 

f J O receptor deverá ser capaz de re·ceber a freqüência de socorro em 
radiotelegrafia e as classes de emissão atribuídas pelo Regulamento Rádio 
para aquela freqüência. 

g) A antena deverá ser do tipo auto-sustentado ou capaz de ser sus
tentada pelo mastro de uma· embarcação de salvamento na maior altura 
praticável. 

h) O transmissor deverá fornecer uma potência de r.adiofreqüencia 
adequada (*) à antena exigida pelo parágrafo c desta Regra e deverá, de 
preferência, obter sua alimentação de um gerador manual. Se operar com 
bateria, deverá satisfazer às condições estabelecidas pela Administração, no 
sentido de assegurar que ela seja de um tipo durável e de capacidade ade
quada. 

i) No mar, um oficial de rádio ou operador radiotelefônico, conforme o 
caso, deverá verificar o transmissor em intervalos semanais, usantlo uma 
antena artificial adequada e deverá carregar a bateria a plena carga, 
se for do tipo que necessite carga. 

j) Para aplicação desta Regra, equipamentos novos significam equipa
mentos fornecidos a um navio após a data de entrada em vigor da presente 
Convenção. 

{*) Pode--se adm1tlr que as Unalldadea desta Regra sejam satisfeitas pelo segUinte 
desempenho: 

Pelo menos 10 watts de entrada da placa do estágio final ou uma saída de radiofre
qUência. de pelo menos 2,0 watts (emissão A2), em 500 kc/s numa antena artificial com 
resistência efetiva de 15 ohms e capacidade em Série de 100 x 10-12 farads. A porcentagem 
de modulação deverá ser de, pelo menos, 70 por cento. 
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REGRA 14 
Estações Raclioteletônicas 
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a) A estação radiotelefônica deverá ser na parte superior do navio e 
localizada de tal modo que fique protegida no maior grau possível dos 
r_uídos que possam prejudicar a rec.epção correta de mensagens e sinais. 

b) Deverá haver comunicações eficientes entre a estação radlotelefô
nica e o passadiço. 

cJ Deverá haver um relógio de confiança, montado fixamente em po
sição tal que todo o mostrador passar ser facilmente observado da posição 
de operação da radiotelefonia. 

d) Deverá haver uma lâmpada de emergência de confiança, indepen
dente do sistema que alimenta a iluminação normal da instalação radio
telefônfca, e montada permanentemente de modo a fornecer iluminação 
satisfatória para os controles de operação da instalação radiotelefônica, pa
ra o relógio exigido pelo parágrafo c desta Regra e para o cartaz de Instru
ções exigido pelo parágrafo /. 

e) Quando a fonte de energia consistir em uma bateria ou em bate
rias, a estação radiotelefônica deverá ter meios para verificar sua condi
ção de carga. 

1 J Deverá h a ver um cartaz de instruções com um resumo claro do 
procedimento radiotelefônico de socorro, bem visível da posição de operação 
da radiotelefonia. 

REGRA 15 
Instalações Radiotelefônicas 

a) A instalação radiotelefônica deverá incluir um transmissor, um re
ceptor e uma fonte de energia. 

bJ O transmissor deverá ser capaz de transmitir na freqüência de so
corro em radiotelefonia e em, pelo menos, uma outra freqüência das faixas 
entre 1. 605 kc/s e 2. 850 kc/s, usando a classe de emissão atribuída pelo 
Regulamento Rádio para essas freqüências. Em operação normal, o trans
missor dev.erá ter uma porCentagem de modulação de, pelo menos, 70 por 
cento no pico de intensidade. 

c) - I) No caso de navios de carga de 500 toneladas e mais de tone
lagem bruta, porém de menos de 1. 600 toneladas bruta, o transmissor terá 
um alcance normal mínimo de 150 milhas, isto é, deverá ser capaz de trans
mitir sinais claramente perceptíveis de navio para navio de dia, sob condi
ções e circunstâncias normais, nessa distância. (Normalmente serão recebi
dos sinais claramente perceptíveis se o valor eficaz da intensidade de cam
po produzida no receptor pela portadora não modulada for, pelo menos, de 
25 microvolts por metro) (*) 

II) No caso de na vias de carga de 300 toneladas e mais de tonelagem 
bruta, porém de menos de 500 toneladas de tonelagem bruta para Instala
ções existentes, o transmissor deverá ter um alcance normal mínimo de, 
pelo menos, 75 milhas; para instalações novas, o transmissor deverá pro
duzir uma potência na antena de, pelo menos, 15 watts (portadora não mo
dulada). 

d) O transmissor deverá ser dotado de um dispositivo para a geração 
do sinal de alarme radiotelefônico por meios automáticos. O dispositivo de-

(*) Na. ausência de medida da. intensidade de campo, pode-se adDlitir que esse alcance 
se obtém por uma potência na antena de 15 watts (portadora não modulada), com um 
rendimento da antena de 27 por cento. 



468 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

verá poder ser retirado de operação a qualquer momento, a fim de perml· 
tir a transmissão imediata de uma mensagem de socorro. A Administração 
pode retardar a aplicação da exigência de dispositivo por um período não 
superior a três anos a contar da data de entrada em vigor da presente 
Convenção. 

e) O dispositivo exigido pelo parágrafo d desta Regra deverá satisfazer 
aos seguintes requisitos: 

I) A tolerância da freqüêncla de cada tom de modulação será de 1,5 
por cento. 

ll) A tolerância de duração de cada tom de modulação será de 50 
milissegundos. 

II!) O Intervalo entre dois tons de modulação consecutivos não deve
rá ser superior a 50 milissegundos. 

IV> A relação de amplitude de tom mais forte para o mais fraco de· 
verá ficar entre os limites de 1 a 1,2. 

f! O receptor exigido pelo parágrafo a desta Regra deverá ser capaz 
de receber a freqüência de socorro em radiotelefonia e pelo menos l.llllR 
outra freqüência disponível para estações marítimas de radiotelefonia nas 
faixas entre L605 kc/s e 2.850 kc/s, usando a classe de emissão atribuída 
pelo Regulamento Rádio a essas freqüências. Além disso, o receptor deverá 
permitir a recepção de outras freqüências, usando as respectivas classes de 
emissão a elas atribuídas e usadas para a transmissão de mensagens meteo
rológicas em radiotelefonia ou outras comunicações relacionadas com a se
gurança da navegação, se julgadas necessárias pela Administração. O re
ceptor deverá ter sensibilidade suficiente para produzir sinais por meio de 
um alto-falante, quando a entrada do receptor for de 50 mlcrovolts ou mais. 

gJ O receptor usado para a escuta na freqüência de socorro em radio
telefonia deverá ser pré-ajustado nessa freqüência, ou construído de modo 
que a ajustagem na freqüência possa ser feita de modo rápido e rigoroso 
e que, quando ajustado nessa freqüência, o 'receptor não seja acidentalmen
te desajustado com facilidade. A Administração poderá retardar a aplicação 
das exigências deste parágrafo, no caso de instalações existentes, por um 
período não superior a três anos a partir da data da entrada em vigor 
da presente Convenção. 

h! A fim de permitir rápida passagem da condição de transmissão 
para a de recepção, quando se usar comutação manual, o controle do dis
positivo de comutação deverá, quando praticável, ser localizado no micro
fone ou no monofone. 

i) Quando o navio estiver no mar, deverá haver permanentemente des
nível uma fonte principal de energia suficiente para operar a instalação 
com o alcance normal exigido pelo parágrafo c desta Regra. Se forem usa
das baterias, elas deverão, em quaisquer circunstâncias, ter capacidade su
ficiente para operar o transmissor e o receptor pelo menos durante seis 
horas contínuas, sob condições normais de trabalho (*). Em instalações de 
navios de carga e 500 e mais de tonelagem bruta, porém de menos de 1.600 
toneladas de tonelagem bruta, executadas a 19 de novembro de 1952 ou 

('") Recomenda-se, como b'Uf!l., a seguinte fórmula para determinar a. carga elétrica 
a ser fornecida pelas baterias, para terem sels horas de reserva de capacidade: 

l/2 do consumo de corrente necesSária para a transmissão de voz + 
+ consumo de corrente do receptor 
+ consumo de corrente de todas as cargas adicionais que as baterias possam. alimen

tar em ocasião de perigo ou emergência. 
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posteriormente, deverá haver uma fonte de energia de reserva na parte 
superior do navio, a menos que a fonte principal de energia aí esteja si
tuada. 

i! A fonte de energia de reserva, quando existente, poderá ser usada 
apenas para alimentar: 

I) A Instalação radiotelefônica. 

ll) A lâmpada de emergência exigida pelo parágrafo d da Regra 14. 

lll) O dispositivo exigido pelo parágrafo d desta Regra, para a geração 
do sinal de alarme radiotelefônlco. 

k! A despeito das disposições do parágrafo i desta Regra, a Admi
nistração poderá autorizar o uso da fonte de energia de reserva, se a houver, 
para um radiogoniômetro, quando instalado, e para um número reduzido 
de circuitos de emergência de baixa potência, que estejam inteiramente 
confinados à parte superior do navio, como a iluminação de emergência 
do convés das embarcações, sob as ressalvas de que essas cargas adicionais 
possam ser facilmente desligadas e de que a fonte de energia· tenha capa
cidade suficiente para suportá-las. 

l! Quando o navio estiver no mar, qualquer bateria existente deverá 
ser mantida carregada, de modo a satisfazer às exigências do parágrafo t 
desta Regra. 

mJ Deverá haver uma antena instalada que, se for sustentada entre 
suportes sujeitos a trepidação, deverá, no caso de navios de 500 toneladas e 
mais de tonelagem bruta, porém de menos de 1. 600 toneladas de tonelagem 
bruta, ser protegida contra rupturas. Além disso, deverá haver uma antena 
sobressalente completamente montada para substituição imediata ou, quan
do isso não for praticável, quantidade suficiente de fio de antena "" isola
dores para permitir a instalação de uma antena sobressalente. Deverá ha
ver também as ferramentas suficientes para instalar uma antena. 

PARTE D 
Livros Registro 

REGRA 16 

Livros Registro 

a) O livro registro (diário do serviço, rádio), exigido pelo Regulamen
to Rádio para um navio equipado com uma estação radiotelegráfica de 
conformidade com a Regra 3 ou Regra 4 deste Capítulo, deverá ser mantido 
no camarim de operação da radiotelegrafia durante a viagem. Cada oficial 
de rádio deverá registrar no livro o seu nome, as horas em que entrar e 
sair de serviço e todos os incidentes relacionados com o serviço rádio que 
ocorrerem durante o seu serviço e que possam ter importância para a salva
guarda da vida no mar. Além disso, deverão ser registrados no livro: 

I) Os lançamentos exigidos pelo Regulamento Rádio. 

ID Detalhes de manutenção, incluindo registro de carga das baterias, 
na forma que for prescrita pela Administração. 

III) Um registro diário de que foi cumprida a exigência do parágrafo 
p da Regra 9 deste Capítulo. 

IV) Detalhes das provas do transmissor de reserva e fonte de ener
gia de reserva feitas de conformidade com o parágrafo s da Regra 9 deste 
Capitulo. 
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Vl Em navios equipados com um auto-alarme radiotelegráfico, deta
lhes das provas feitas de conformidade com o parágrafo c da Regra 10 deste 
Capítulo. 

VI) Detalhes da manutenção das baterias; incluindo o registro da car
ga (se for aplicável) exigido pelo parágrafo i da Regra 12 deste Capítulo, e 
detalhes das provas exigidas pelo parágrafo relacionado com os transmisso
res instalados em embarcações de salvamento a motor. 

Vl!l Detalhes da manutenção das baterias, Incluindo o registro da 
carga (se for aplicável), exigido pelo parágrafo i da Regra 13 deste Capí
tulo, e detalhes das provas exigidas pelo parágrafo relacionado com equipa
mento rádio portátil para embarcações de salvamento. 

b) O livro registro (diário do serviço de rádio) exigido pelo Regula
mento Rádio para um navio equipado com uma estação radiotelefônica, 
de conformidade com a Regra 4 deste Capitulo, deve ser colocado no local 
onde se faz a escuta. Cada operador qualificado e cada comandante oficial 
ou integrante da tripulação que faça quarto de escuta de acordo com a 
Regra 7 deste CapítUlo deverão registrar no livro de registro, com seu nome, 
os detalhes de todos os incidentes relaiconados com o serviço diário duran
te seu quarto e que possam ter importância para a salvaguarda da vida 
no mar Além disso, deverão também ser registrados no livro: 

Il Os detalhes exigidos pelo Regulamento Rádio. 

II) A ocasião em que se inicia o serviço de escuta quando o navio sai 
do porto e a ocasião em que é encerrado, quando o navio entra no porto. 

III) A ocasião em que o serviço de escuta for, por qualquer motivo, 
interrompido, e a ocasião em que for reiniciado. 

IVJ Detalhes da manutenção das baterias (quando existentes), inclu
Indo o registro da carga exigido pelo parágrafo l da Regra 15 deste Capí
tulo. 

V) Detalhes da manutenção das baterias, Incluindo o registro da 
carga (quando for aplicável), exigido pelo parágrafo i da Regra 13 deste 
Capitulo, e detalhes das provas exigidas pelo parágrafo relacionado com o 
equipamento rádio portátil para embarcações de salvamento. 

c) Os livros registro rádio serão exibidos para inspeção dos funcioná
rios autorizados pela Administração a efetuá-la. 

CAPíTULO V 
Segurança da Navegação 

REGRA 1 
Aplicação 

Salvo disposição expressa em contrário, este Capítulo se aplica a todos 
os navios em qualquer viagem, exceto navios de guerra e os navios empre
gados exclusivamente na navegação dos Grandes Lagos da América do 
Norte, suas intercomunicações e suas águas tributárias, até o limite, a leste, 
da saída inferior da represa de St. Lambert, em Montreal, Província de 
Quebec, no Canadá. 

REGRA 2 
Mensagens de Perigo 

a) O Comandante de todo navio que se achar em presença de gelo 
flutuante perigoso, de um derelito perigoso, ou de qualquer outro pertgo 
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imediato à navegação, ou de uma -tempestade tropical, ou encontrar tem
peratura do ar abaixo da temperatura de congelamento associados com 
ventos tempestuosos ocasionando forte acúznulo de gelo na superestrutura 
ou ventos de força 10 ou acima na escala de Beaufart, relativamente ao 
qual não tenha sido recebido nenhum alarme de tempestade, é obrigado 
a informar, por todos os meios disponíveis, aos navios nas vizinhanças as
sim como às autoridades competentes do primeiro ponto de costa com o 
qual possa comunicar-se. Nenhuma forma especial de transmissão é im
posta. A informação pode ser transmitida em linguagem clara (de prefe
rência em Inglês) ou por meio do Código Internacional de Sinais. Deve 
ser disseminada entre os navios nas vizinhanças e enviada ao primeiro 
ponto da costa com o qual possa ser estabelecido contato, com a solicita
ção de que seja transmitida às autoridades competentes. 

bJ Cada Governo Contratante tomará as medidas que julgar necessá
rias para assegurar que qualquer informação sobre os perigos mencionados 
no parágrafo a, logo que recebida, seja levada ao conhecimento dos inte
ressados e comunicada aos outros Governos interessados. 

cJ A transmissão de mensagens relativas a estes perigos é gratuita 
para os navios interessados. 

d) Todas as mensagens expedidas de acordo com o parágrafo a desta 
Regra devem ser precedidas do Sinal "Segurança de Navegação'\ usando o 
procedimento prescrito pelas Regras Rádio, tal como definido na Regra 2 
do Capitulo IV. 

REGRA 3 
Injormaç6es Necessáriàs nas Mensagens de Perigo 

As seguintes Informações são necessárias nas mensagens de perigo: 

a) Gelo flutuante, derelltos e outros perigos imediatos à navegação: 

I) A natureza do gelo flutuante de derellto ou dos perigos observados. 

II) A posição do gelo flutuante do derelito ou do perigo no momento 
da última observação. 

III) A data e a hora (Hora Média de Greenwich) em que o perigo 
foi observado pela última vez. 

bJ Tempestades tropicais (furacões nas Antilhas) ; tufões nos mares 
da China e ciclones no Oceano índico e tempestades da mesma natureza 
em outras regiões; 

I) Mensagem assinalando que uma tempestade tropical foi encontra
da. Esta obrigação deve ser compreendida em sentido geral, e a informa
ção deverá ser transmitida todas as vezes que o Comandante acreditar 
que uma tempestade tropical está se formando ou reina em suas vizinhan
ças. 

II) Data, hora (Hora Média de Greenwich) e posição do naVio quando 
foi feita a observação. 

III) o maior número possível das seguintes informações deve ser in
cluído na mensagem: 

- pressão barométrica, de preferência correta (declarando se é em mi
libares, polegadas ou milímetros, e se foi ou não corrigida) ; 

- tendência barométrica <variação da pressão barométrica nas últimas 
três hora.s) ; 
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- direção do vento verdadeiro; 

- força do vento (escala de Beaufortl; 

- estado do mar (calmo, moderado, forte e tempestuoso); 

- vagas (fracas, moderadas, fortes) e dlreção verdadeira de onde vêm. 
Período ou comprimento da vaga (curta, média e longa) também serão 
informações valiosas. 

- rumo V'erdadeiro e velocidade do navio. 

c) Observações posteriores. Quando um Comandante comunicar a exis
tência de uma tempestade tropical ou qualquer outra tempestade perigosa, 
é desejável, porém não obrigatório, efetuar outras observações e transmi
ti-las a todas as horas, se possível, mas, em todo caso, a Intervalos de, pelo 
menos, 3 horas, enquanto o navio permanecer sob a influência da tempes
tade. 

dJ Ventos de força 10 ou acima da escala de Beaufort sobre os quais 
nenhum alarme tenha sido ainda recebido. 

Esta informação se relaciona com tempestades outras que não as tem
pestades tropicais mencionadas no parágrafo b; quando uma tal tempesta
de for encontrada, a mensagem deve conter informações idênticas às 
que estão mencionadas no parágrafo b, excluindo-se os detalhes relativos 
ao mar e às vagas. 

e) Temperaturas do ar baixo da temperatura de congelamento acom
panhadas de ventos tempestuosos ocasionando grande acúmulo de gelo na 
superestrutura: 

1) Data e hora {Hora Média de GreenWich). 

II) Temperatura do ar. 

IIJ Temperatura da água do mar {se passivei). 

IV) Força e d!reção do vento. 

Exemplos: 

Gelos flutuantes: 

TTT, Gelo. Grande gelo-flutuante avistado a 4.605-N, 4.410W, às 8:00 
GMT. 15 maio. 

Derelito: 

TTT. Derellto observado quase submerso a 4.006N, 1.243 W, às L630 
GMT, 21 abriL 

Perigo à navegação: 

TTT. Navegação. Barca Farol Alfa fora de posição. L 800 GMT. 3 ja
neiro. 

Tempestade tropical: 

TTT. Tempestade. 0030 GMT. 13 agosto. 2204E. Barômetro correto 994 
m!llbara, tendência para baixa 8 mllibara, Vento NW força 9, fortes agua
ceiros. Grandes vagas de E. Rumo 067,5 nós. 

TTTA. Tempestade. As aparências indicam a aproximação de um fu
racão, 1300 GMT. 14 setembro 2200N 7236W. Barômetro correto 29.64 poJe-
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gadas, tendência para baixo 9,015 polegadas. Ventos NE, força 8, aguaceiros 
freqüentes. Rumo 0350 9 nós. 

TIT. Tempestade. As condições indicam a formação de um ciclone 
grande Intensidade. 0200 GMT. 4 maio 152N, 203E. Barômetro não correto 
753.3 milímetros, tendência para baixo 5 milímetros. Vento S quarta de 
SW, força 5. Rumo 300,8 nós. 

TTI. Tempestade. Tufão no SE. 0300 GMT. 12 junho. 1812. 12605E. O ba
rómetro baixa rapidamente. O vento aumenta do Norte. 

REGRA 4 

Serviços Meteorológicos 

a) Os Governos Contratantes se comprometem a incentivar os seus 
navios no mar a coletar as informações de ordem meteorológicas e a exami
ná-las, divulgá-las e disseminá-la da maneira mais eficaz, com o objetivo 
de auxiliar a navegação. As Administrações devem incentivar o emprego 
de instrumentos que apresentem um alto grau de exatldão e facilitar a 
lnspeção dos mesmos quando for pedida. 

b! Os Governos Contratantes se ~omprometem em particular a cola
borar na aplicação, da melhor forma possível, das disposições meteorológi
cas seguintes: 

I) Avisar os navios da existência de ventos fortes, tempestades e tem
pestades tropicais, não só pela transmissão de mensagens radiotelegráfi
cas como pelo uso de sinais apropriados em pontos da costa. 

rn Transmitir diariamente, pelo rádio, boletins sobre o estado do 
tempo apropriados à navegação, contendo os elementos de tempo reinante, 
estado do mar e gelos flutuantes, previsões e, quando possível, Informações 
complementares que permitam o traçado, no mar, de cartas meteorológicas 
simples e sirvam de incentivo à transmissão de cartas meteorológicas idên
ticas. 

III) Preparar e distribuir as publicações que forem consideradas ne
cessárias para a realização de um eficiente trabalho meteorológico no mar e 
providenciar para que sejam publicadas cartas diárias sobre o estado do 
tempo, e postas à disposição dos navios que se vão fazer ao mar. 

IV) Providenciar para que certos navios, especialmente designados, 
sejam providos de instrumentos controlados (tais como barômetro, barógra
fo, psicômetro e termômetros para medir temperatura da água do mar), 
destinados a serem empregados com este fim e que se façam observações 
meteorológicas (pelo menos 4 vezes ao dia), desde que as condições o per
mitam; e incentivar outros navios a fazerem observações sobre uma forma 
simplificada, especialmente quando eles se encontrarem em regiões onde 
a navegação é pouco intensa, sendo entendido que estes navios transmiti
rão estas observações pelo rádio no interesse dos diversos serviços meteoro
lógicos oficiais e repetirão suas informações aos na vi os em suas vizinhanças. 
Os que se acharem próximo do local de uma tempestade ou de uma tempes
tade tropical esperada terão o cuidado de observar e transmitir todas as 
vezes que for possível as observações a intervalos menores, tendo em conta, 
entretanto, o fato de que os oficiais do navio podem estar preocupados com 
os encargos da navegação nas condições do temporal. 

V) Garantir a recuperação e transmissão, pelas estações de rádio 
costeiras, das mensagens meteorológicas procedentes dos navios e a eles 
destinadas. Os navios que estejam impossibilitados de se comunicarem di
retamente com as estações costeiras devem ser aconselhados a transmitir 
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suas mensagens meteorológicas por intermédio dos navios desse serviço em 
alto mar ou por outros que estejam em ligação com a costa. 

VI) Recomendar a todos os Comandantes que previnam aos outros 
navios que se· acharem nas vizinhanças, assim como as Estações Costeiras, 
logo que ericontrem ventos com velocidade igual ou superior a 50 nós força 
10 na Escala de Beaufort. 

VII) Esforçar-se por obter um procedimento uniforme no que con
cerne aos serviços. meteorológicos internacionais já especificados, e, tanto 
quanto possível, de acordo com as Regras Técnicas e recomendações da 
Organização Meteorológica Inter.nacional, a qual os Governos Contratantes 
poderão reportar-se para estudo e parecer sobre toda questão de ordem 
meteorológica que se possa apresentar na aplicação da presente Convenção. 

c) As informações apontadas na presente Regra devem ser dadas na 
forma prevista para sua emissão, e serão transmjtidas na ordem de prio
ridade prescrita pelo Regulamento de Radiocomunicações; durante as trans
missões "a todas as estações de informações mete_orológicas, advertências 
e previsões, todas as estações de navio devem obedecer as disposições do 
Regulamento de Radiocomunicações" 

d) As previsões, avisos, dados sinóticos e outros dados meteorológicos 
para uso dos navios devem ser transmitidos e divulgados pelo serViço na
cional que estiver na posição mais favorável para servir as diferentes zonas 
e regiões; segundo acordo mútuo entre os paises contratantes interessados. 

REGRA 5 
Serviços de Procura de Gelos Flutuantes 

a) Os Governos Contratantes obrigam-se a manter um serviço de pro
cura de gelos flutuantes e de estudo e observação no seu regime no Atlântico 
Norte. Durante toda a estação dos gelos, os limites Sueste, Sul e Sudoeste 
das regiões dos gelos flutuantes nas vizinhanças do grandes bancos da 
Terra Nova serão patrulhados com o fim de dar, aos navios que passam, 
informações sobre a extensão da região perigosa, estudar o regime dos 
gelos em geral, e prestar assistência aos navios e equipagens _que preci
sem de auxilio na zona de ação dos navios patrulhadores. Durante o resto 
do ano, o estudo e observação dos gelos devem ser prosseguidos segundo as 
necessidades . 

b) Os navios e aviões afetos ao serviço de procura de gelos, seu estudo 
e observação podem ser designados para outras incumbências pelo Go- · 
verno encarregado da execução deste serviço, contanto que esses outros 
serviços não prejudiquem seu objetivo principal e não aumentem as tarifas 
daquele serviço. 

REGRA 6 
Procura de Gelos. Direção e Despesas 

a) OfGoverno dos Estados Unidos da América concorda em continuar 
a manter o serviço da procura de gelos flutuantes, o estudo e a observ::oção 
do seu regime, assim como a disseminação das informações obtidas. Os 
Governos Contratantes especialmente interessados nesses serviços compro
metem-se a contribuir para as despesas relativas à manutenção e operação 
dos mesmos; a contribuição de cada Governo Contratante será baseada na 
tonelagem bruta total de seus navios que passa pela região dos icebergs a 
cargo do serviço de procura de gelos flutuantes; especificamente, cada 
Governo Contratante particularmente interessado compromete-se a con
tribuir anualmente para a despesa de manutenção e operação desses ser:-
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viços com uma soma determinada pela relação entre a tonelag-em total dos 
seus navios que passa pela região dos icebergs durante a estação dos gelos 
e a tonelagem total de todos os Governos Contratantes que passa por aque
la região no mesmo períOdo. Os Governos não podem contribuir para 
as despesas de manutenção e operação dos ditos serviços na mesma base. 
o Governo que tem a seu cargo a direção dos serviços fornecerá anual
mente, a cada Governo contribuinte, uma declaração sobre o custo total da 
manutenção e operação dos mesmos, bem como a quota que cabe a cada 
um. 

b) Cada um dos Governos participantes tem o direito de modificar 
ou cessar sua participação naquelas despesas, e outros Governos contratan
tes poderão participar delas. O Governo participante que usar desta facul
dade contribuirá até o dia lQ de setembro que se seguir à data da notificR
ção de seu desejo de modificar ou cessar sua contribuição. 

Para usar desta faculdade, deverá notificar sua intenção ao Governo 
responsável seis meses, pelo menos, antes do dito lQ de setembro. 

c) No caso em que, em uma ocasião qualquer, o Governo dos Estados 
Unidos desejar deixar a direção desse serviço ou que um dos Governos 
participantes manifestar o desejo de não mais assumir o encargo de sua 
contribuição pecuniária ou de modificá-la, ou se um outro Governo Con
tratante desejar se obrigar a participar das despesas, os Governos parti
cipantes regularão a questão da melhor maneira para seus interesses recí
procos. 

d) Os Governos participantes têm o direito de introduzir nas disposi
ções da presente Regra e da Regra 5, de comum acordo e em qualquer tem
po, as modificações que forem julgadas desejáveis. 

e) Nos casos em que a presente Regra preveja a possibilidade de ser 
tomada uma medida, depois, de acordo eritre os Governos participantes, 
todas as proposições apresentadas por um Governo Contratante qualquer, 
com este fim, devem ser transmitidas ao Governo encarregado da execução 
do serviço, o qual entrará em entendimentos com os outros Governos par
ticipantes com o fim de assegurar que eles aceitem estas proposições. Os 
resultados da consulta feita serão comunicados aos outros Governos par
ticipantes, assim como ao Governo Contratante autor das propostas. Par
ticularmente, as disposições relativas às contribuições para custeio dos 
serviços serão revistas pelos Governos contribuintes em intervalos não supe
riores a 3 anos. O Governo encarregado da execução do serviço deve tomar 
a iniciativa das medidas necessárias a este fim. 

REGRA 7 

Velocidade nas Vizinhanças de Gelos 

Quando gelos flutuantes forem assinalados nas rotas ou perto delas, 
os. Comandantes de todos os navios devem, dural).te a noite, navegai- com 
uma velocidade moderada ou mudar de rumo, de modo a afastar-se fran
camente da zona perigosa. 

REGRA 8 
Rotas do Atlântico Norte 

a) A prática de seguir rotas definidas, para a travessia do Atlântico 
Norte, e, especialmente, rotas através de áreas de convergência de ambos 
os lados do Atlântico, tem contribuído para evitar-se colisões entre navios 
e entre estes e os icebergs, e deve ser recomendada a todos os navios que 
fazem a dita travessia. 
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bl A escolha das rotas e a iniciativa das medidas a tomar a este res
peito são deixadas à responsabilidade das companhias de navegação In
teressadas. Os Governos Contratantes emprestarão seu concurso a essas 
Companhias, quando solicitados, pondo à sua disposição todas as Informa
ções sobre as rotas que possam ser do conhecimento dos Governos. 

c) Os Governos Contratantes comprometem-se a Impor às Compa
nhias a obrigação de tornar público quais às rotas que possam ser do co
nhecimento dos Governos. 

c) Os Governos Contratantes comprometem-se a impor às Compa
nhias a obrigação de tornar público quais às rotas que eles se propõem fazer 
seguir por seus navios, e qualquer alteração feita nessas rotas. Esses Go
vernos usarão também sua influência no sentido de induzir os armadores 
de todos nos navios de passageiros que fazem a travessia do Atlântico a 
seguir as rotas reconhecidas, e farão tudo o que estiver ao seu alcance 
para assegurar a aceitação, por todos os navios, das rotas compreendidas 
nas áreas de convergência, sempre que as circunstâncias o permitam. Indu
zirão também os armadores de todos os navios que fazem a travessia do 
Atlântico, com destino ou procedentes de portos dos Estados Unidos e do 
Canadá, passando pelas vizinhanças dos Grandes Bancos de Newfoundland, 
a evitar, tanto quanto possível, os bancos pesqueiros de Newfoundland, ao 
norte do paralelo de 43°N, durante a estação de pesca, e a passar por fora 
das regiões reconhecidas ou suspeitas como sujeitas aos perigos dos gelos 
flutuantes. 

d) O Governo Incumbido da execução do Serviço de Procura de Gelos 
é solicitado a comunicar à Administração interessada todo navio de pas
sageiros cuja presença é constatada fora de uma rota regular reconhecida 
ou anunciada ou que atravessa os bancos de pesca acima mencionados du
rante a estação de pesca, ou que, fazendo sua rota com destino a um porto 
dos Estados Unidos ou do Canadá, ou deles procedente, atravessa regiões 
onde existam ou se suponha existir gelos perigosos. 

REGRA 9 

Emprego In;ustijlcado dos Sinais de Perigo 

O emprego de um sinal internacional de perigo, salvo com o objetivo 
de assinalar que um navio ou um avião está em perigo, bem como o em
prego de um sinal que possa ser confundido com um sinal internacional de 
perigo, é proibido para todos os navios e aviões. 

REGRA 10 

Mensagens de Perigo - Procedimento 

a) O Comandante de um navio no mar, que recebe de qualquer que 
seja a origem, uma mensagem indicando que um navio, uma aeronave ou 
embarcações com sobreviventes se acham em perigo, é obrigado a se dirigir 
a toda velocidade em socorro das pessoas em perigo, informando-as ou se, 
face às circunstâncias especiais em que se encontre não ache bem razoá
vel nem necessário fazer esse socorro, deve lançar no livro de bordo a 
razão pela qual deixou de socorrer as pessoas em perigo. 

b) O Comandante de navios, depois de ter consultado quando possí
vel os Comandantes de navios que tenham respondido seu pedido de so
corro, tem o direito de requisitar tal ou tais navios que considere os mais 
capazes de prestar socorro, e o Comandante ou Comandantes dos navios 
requisitados têm a obrigação de submeter-se à requisição, navegando a 
toda velocidade em socorro de pessoas em perido. 



SENADO FEDERAL 477 

c) O Comandante de um navio está isento de obrigação imposta pelo 
parágrafo a da presente Regra quando verifica que um ou mais navios, 
que não o seu, estão cumprindo a requisição. 

d) O Comandante de um navio está isento de obrigação imposta pelo 
parágrafo a da presente Regra e da obrigação imposta pelo parágrafo b 
da presente Regra, n1esmo se seu navio foi requisitado, se é informado 
pelas pessoas em perigo, ou pelo Comandante de um outro navio que chegou 
nas proximidades das citadas pessoas de que o socorro não é mais neces
sário. 

e) Não são anuladas pelas prescrições da presente Regra as disposi
ções da Convenção Internacional para unificação de certas regras em ma
téria de assistência e salvamento no mar assinada em Bruxelas em 23 de 
setembro de 1910, particularmente no que diz respeito à obrigação de pres
tar socorro, imposta pelo art. 11 da citada Convenção. 

REGRA 11 

Sinalização Luminosa 

Todos os navios de mais de 150 toneladas brutas, quando empregados 
em viagens internacionais, serão dotadós de uma lâmpada eficaz para sina
lização diurna, a qual não deverá depender exclusivamente da fonte prin
cipal de energia elétrica do navio. 

REGRA 12 

Raàiogoniômetro 

a) Todos os navios de 1.600 toneladas, ou mais, quando empregados 
em viagens internacionais, serão dotados de aparelho radiognoniômetro, 
de acordo com as prescrições da Regra 11 do Capítulo IV. 

b) Toda Administração pode, nas zonas em que julgar desaconselhá
vel ou desnecessária a obrigatoriedade deste aparelho, dispensar de seu 
uso todos os navios de menos de 5.000 toneladas brutas, considerando de
vidamente, entretanto, o fato de que o radiogoniômetro constitui um auxí
lio precioso, tanto como instrumento da navegação, como meio de determi
nar a posição de navios, aviões ou embarcações como sobreviventes. 

REGRA 13 

Equipagem 

Os Governos Contratantes se obrigam, no que concerne aos seus navios, 
a conservar ou, se for necessário, adotar todas as medidas tendo por obje
tívo assegurar, sob o ponto de vista da segurança no mar, que todos os 
navios tenham a bordo uma tripulação suficiente em número e em quali
dade. 

REGRA 14 

Auxílios à Navegação 

Os Governos Contratantes concordam em assegurar a instalação e ma
nutenção dos auxílios à navegação incluídos os radiofaróis e os aparelhos 
eletrônicos, ao longo de suas costas, na medida em que a seu critério se 
justifiquem estas providências pela intensidade da navegação e pelo grau 
de perigo; eles acordam igualmente em assegurar que as informações rela
tivas a esse auxílio sejam postas à disposição de todos os Interessados. 
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REGRA 15 

Busca e Salvamento 

a! Todo Governo contratante se obriga a garantir que todas as dis
posições necessárias serão tomadas para a vigilância em suas costas e para 
o salvamento de pessoas em perigo no mar, ao longo dessas costas. Estas 
disposições devem compreender o estabelecimento, a utilização e a manu
tenção de todas as instalações de segurança marítima julgadas pratica
mente realizáveis e necessárias, atendendo à intenSidade do tráfego no mar 
e aos perigos da navegação, e devem, tanto quanto possível, fornecer os 
meios adequados para assinalar e salvar as pessoas em perigo. 

b) Cada Governo se obriga a dar as Informações relativas aos meios 
de salvamento de que dispõe e, se necessário, os projetas de modificações 
aos citados meios. 

REGRA 16 

Sinais das Estações de Salvamento 

Os seguintes sinais serão usados pelas estações de salvamento e uui
dades de socorro marítimo nas suas comunicaÇões com navios ou pessoas 
em perigo, ou vice-versa. Os sinais usados por aeronaves empregadas na 
busca de socorros marítimos, para orientar navios, sã-o os indicados. no pa
rágrafo a abaixo. Uma tabela ilustrativa descrevendo os sinais relacio
nados abaixo deverá estar prontamente disponível para uso do oficial de 
quarto de todos os navios aos quais se aplica o presente Capítulo. 

a) Respostas que partirem das estações de salvamento ou de socorro 
marítimo aos sinais de perigo feitos por um navio ou urna pessoa. 

Sinal 

De dia- Sinal de fumaça cor de laranja, ou sinal combinado luruinoso 
e sonoro ( ) consistindo em três sinais singelos disparados a intervalos 
aproximados de um minuto. 

De noite - Foguete de estrelas brancas consistindo em três sinais 
singelos disparados a Intervalos aproximados de um minuto. 

Significação 

"V. foi avistado - socorro lhe será prestado o mais breve possível". 

"A repetição destes sinais terá a mesma significação". 

Se necessário, os sinaiS diurnos podem ser feitos à noite e os sinais no
turnos de dia. 

b) Sinais de aterragem para guia de pequenas embarcações, trans
portando tripulações ou pessoas em perigo: 

Sinal 

De dia - Movimento vertical com uma bandeira branca ou com os 
braços, ou disparados de um sinal de estrelas verdes ou transmissão da 
letra k (-.-) por meio de um aparelhos luminoso sonoro. 

Significação 

"Este é o melhor local para a aterragem". 
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Sina! 

De noite - Movimento vertical com uma luz ou facho branco, ou 
disparo de um sinal de estrelas verdes, ou transmissão da letra k (-.) por 
meio de um aparelho luminoso ou sonoro. Uma orientação (indicação da 
direção) pode ser dada pela colocação de uma luz branca fixa ou um facho 
fivo, em nível mais baixo e em linha com o observador. 

Significação 

"Este é o melhor local para a aterragem". 

Sina! 

De_ dia - Movimento horizontal com uma bandeira branca ou com os 
braços estendidos, ou disparo de um sinal de estrelas vermelhas, ou trans
missão da letra s ( ... ) por meio de um aparelho luminoso ou sonoro: 

De noite - Movimento horizontal com uma luz ou facho branco, ou 
disparo de um sinal de estrelas vermelhas, ou transmissão da letra s por 
meio de um aparelho luminoso ou sonoro. 

Significação 

"A aterragem aqui é altamente perigosa''. 

Sina! 

De dia - Movimento horizontal com uma bandeira branca seguido 
pela colocação dessa bandeira no solo e transporte de outra bandeira bran
ca na direção que se deseja indicar, ou disparo de um sinal de estrelas ver
melhas verticalmente e disparo de um sinal de estrelas brancas na direção 
do ponto melhor para a aterragem, ou transmissão da letra s ( ... ) seguida 
da letra r (.-.) , se o ponto melhor para aterragem da embarcação em pe
rigo estiver localizado mais para a direita de quem se aproxima, ou da 
letra ! (.- .. ) , se o ponto melhor para a aterragem estiver localizado para 
a esquerda de quem se aproxima. 

De noite - Movimento horizontal com uma luz ou facho branco segui
do pela colocação da luz ou facho branco no solo e transporte de outra luz 
ou facho branco na direção que se deseja indicar, ou disparo de um sinal 
de estrelas vermelhas verticalmente e um sinal de estrelas brancas na dire
ção do ponto de melhor aterragem, ou transmissão da letra s ( ... ) seguida 
pela letra r ( . -.) , se o ponto para melhor aterragem da embarcação em 
perigo estiver localizado mais para a direita de quem se aproxima, ou trans
missão da letra ! ( . - .. ) , se o ponto para melhor aterragem estiver localizado 
mais para a esquerda de quem se aproxima. 

Significação 

"A aterragem aqui é altamente perigosa. Uma pos1çao mais favorável 
para a aterragem se encontra na direção indicada". 

c) Sinais a serem empregados em conexão com o uso de aparelhos de 
salvamento de estações costeiras: 

Sina! 

De dia - Movimento vertical de uma bandeira branca ou com os bra
ços, ou disparo de um sinal de estrelas verdes. 

De noite - Movimento vertical de luz ou facho branco, ou disparo de 
um sinal de estrelas verdes. 
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Significação 

Em geral "afirmativa" 
Especialmente: 
"A retinida foi lançada", 
"O moitão está sob volta11

• 

"O cabo está sob volta'. 
4'Há um homem na bóia de salvamento". 
"Alar". 

Sinal 
De dia - Movimento horizontal com uma bandeira ou com os braços 

estendidos horizontalmente, ou disparo de um sinal de estrelas vermelhas. 

De noite - Movimento horizontal de uma luz ou facho branco, ou 
disparo de um sinal de estrelas vermelhas. 

Especiahnente: 
''Folgar os cabos". 
'' Agüentar". 

Significação 

Em geral "negativa" 

d) Sinais usados por aeronaves empregadas nas operações de busca e 
socorro para dirigir navios na direção de uma aeronave, um navio ou uma 
pessoa em perigo (veja a nota explicativa abaixo) : 

I - os seguintes procedimentos, levados a efeito em seqüência por uma 
aeronave, signiflcam que a aeronave está dirigindo uma embarcação na di
reção de uma aeronave ou uma embarcação em perigo: 

1) circulando em torno da embarcação pelo menos uma vez; 

2) cruzando o rumo em que segue a embarcação, próximo de sua proa 
e a baiXa altitude, abrindo e fechando o acelerador ou variando o passo 
da hélice; 

3) aproando na direção em que a embarcação se deve dirigir. A repeti
ção desse procedimento tem a mesma significação. 

II - o seguinte procedimento levado a efeito por uma aeronave signi
fica que o auxílio da embarcação à qual o sinal é dirigido não é mais 
necessário: 

Causando a esteira da embarcação, próximo de sua popa e a baixa 
altitude, abrindo e fechando o acelerador ou variando o passo da 
hélice. 

Nota- um aviso antecipado de mudanças nestes sinais será dado pela 
Organização. se necessário. 

REGRA 17 
Escadas de Práticos 

Os navios, efetuando viage11s no decurso das quais seja de espera o 
uso de práticos, atenderão aos seguintes requisitos relativamente às esca
das de práticos: 

a) A escada será mantiüa e.m boas condições e Sf':rá usada somente por 
oficiais e outras por ocasião das entradas e saídas de porto e para o em
barque e desembarque de práticos; 
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b) a escada será presa em posição tal que cada degrau se apóie firme
mente no costado do navio e de maneira tal que o prático possa ter acesso 
seguro ao navio depois de subir pelo menos 5 pés (1,5 metros) e no máximo 
30 pés (9 metros). Deverá ser usada uma escada contínua, capaz de alcan
çar o nível do mar em todas as condições normais de trime do navio. Sem
pre que a distância do nível do mar ao ponto de acesso ao navio for maior 
que 30 pés (9 metros), o acesso do prático ao navio será feito por melo de 
uma escada de portaló ou outro meio igualmente seguro e conveniente; 

c) os degraus da escada não terão menos de 19 polegadas ( 48 cm) 
de comprimento, 4 1/2 polegadas ( 11,4 cm) de largura e 1 polegada (2,5 cm) 
de espessura. Os degraus serão montados de tal maneira que resultem em 
ttma escada suficientemente forte e que fiquem em posição horizontal 
com afastamento mínimo de 12 polegadas (30,5 cm) e máximo de 15 pole
gadas (38 cm) ; 

d) uma boça amarrada solidamente e um cabo de segurança estarão 
sempre disponíveis, prontos para serem usados quando necessário. 

e) providências serão tomadas para que: 

I) O arriamento de escada e o embarque e desembarque do prático 
sejam supervisionados por um oficial responsável do navio. 

II) "Boys" devem ser dispostos para ajudar o prático a passar com 
segurança do topo da escada para o interior ou o convés do navio. 

/) Se necessário, deverão ser usados travessões, a intervalos razoáveis, 
para impedir que a escada gire. 

g) A noite será usado um refletor projetando luz para fora da borda, 
e o convés, no ponto em que o prático vai embarcar, será convenientemente 
iluminado; 

h) Navios com verdugos ou quaisquer outros navios cuja construção 
torne impossível o total cumprimento da exigência de que a escada seja 
presa em posição tal que cada degrau se apóie firmemente ao costado do 
navio cumprirão esta disposição tão rigorosamente quando possível. 

CAPíTULO VI 

Transporte de Carga a Granel 

REGRA 1 

Aplicação 

A menos que expressamente declarado, este Capitulo aplica-se ao 
transporte de carga a granel, pelos navios aos quais a presente Convenção 
é aplicável. 

REGRA 2 

Definição 

O termo "grão" compreende trigo, milho, aveia, centeio, cevada, arroz, 
legumes e sementes. 

REGRA 3 

Estiva de Porões e Com partimentos 

Quando do carregamento a granel de um navio, todas as precauções 
necessárias e razoáveis para evitar-se o deslocamento do grão deverão ser 
tomadas. Se um porão ou compartimento é cheio inteiramente de grão a 
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granel, o grão deverá ser estivado de maneira a ocupar todos os espaço~ 
entre as cavernas, chapas do costado e anteparas. 

REGRA 4 

Arrumação dos Porões e Compartimentos 
Inteiramente CarreiJados 

Ressalvadas as cláusulas da Regra 6 deste Capítulo, se um porão ou um 
compartimento é cheio, inteiramente, de grãos a granel, ele será dividido, 
seja por uma antepara longitudinal ou por tabuados desmontáveis no pla
no diametral (eixo do navio) ou a uma distância deste que não exceda 5% 
da largura da boca moldada do navio; ou, então, ele será dividido, seja por 
anteparas longitudinais ou por tabuados desmontáveis, fora do referido 
plano (ou eixo), desde que a distância entre essas anteparas ou tabuados 
não exceda 60% da largura da boca moldada do navio; e, neste último 
caso, serão colocadas a bordo escotilhas para estivagem, com dimensões 
suficientes para este fim, intervaladas entre si no sentido longitudinal de 
distâncias nunca superiores a 7,62 m (ou 25 pés) e de tal modo que as 
escotilhas extremas de cada porão ou compartimento não distem mais de 
3,66 m (ou 12 pés) das suas anteparas transversais. Em cada um dos casos, 
as anteparas longitudinais ou tabuados desmontáveis deverão ser cuida
dosamente construídos de modo a serem estanques ao grão e conveniente
mente ajustados entre as cavernas. Nos porões, essas anteparas longitu
dinais ou tabuados estender-se-ão para baixo, a partir da face inferior do 
convés até uina distância de, pelo menos, 1/3 da profundidade do porão, 
respeitado, entretanto, um mínimo de 2,44 m (ou 8 pés). Nos compartimen
tos situados entre conveses e superestruturas, essas anteparas estender
se-ão de um convés ao outro (ao longo de toda a altura do compartimento, 
isto é, em toda a eXtensão de sua profundidade) . Em todos os casos, as 
anteparas longitudinais e os tabuados estender-se-ão até a parte superior 
dos alimentadores. . . (Feeders) do porão ou compartimento ilo qual eles 
estão situados. 

Nos navios com carga a granel, exceto grao de unnaça e aesae que a 
altura metacêntrica (após a correção dos efeitos da superfície livre dos 
líquidos nos tanques) é mantida, durante toda a travessia acima de 0,31 m 
(ou 12 polegadas) nos navios de 1 ou 2 conveses - e acima de 0,36 m (ou 
14 polegadas) nos outros tipos de navios -, as anteparas longitudinais ou 
tabuados de madeira não serão necessários: 

a) Debaixo de um alimentador (feeder) e em sua volta num raio de 
2,13 m (ou 7 pés), porém, somente, no conduto de uma escotilha, e desde 
que aquele alimentador (feeder) ou todos alimentadores, que coletivam-l.;!n
t~ .sUprem. um compartime_nto, tem ou têm uma capacidade de; pelo menos, 
5% da quantidade de grão transportada nesse compartimento. 

b) Nos alimentadores (feeders) que preenchem as exigências do pa
rágrafo a desta Regra e que tenham tais dimensões que a superfície livre 
do grão mantém-se dentro dos alimentadores (feeders) durante a travessia, 
levando-se em conta uma diminuição da altura da "ruma" de grão corres
pondente a 2% do volume do compartimento (que é alimentado) e um 
deslocamento da superfície livre do "grão" de 12o com o plano horizontal; 
neste caso os efeitos possíveis dos deslocamentos das superfícies livres do 
grão dentro dos alimentadores (feeders) serão levados em conta no cálculo 
da altura metacêntrica acima indicada. 

c) No conduto da escotilha, onde o grão a granel, debaixo da escotilha, 
é arrumado em forma de um pires, que se estende além da escotilha e que 
leva por cima sacos de grão ou outra mercadoria apropriada ensacada, até 
uma altura mínima de 1,83 m (ou 6 pés), segundo o centro do pires acima 
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da parte superior do grão a granel (medida abaixo do convés) ; os sacos 
de grão ou de outra mercadoria apropriada ensacada deverão encher a 
escotilha e o pires formado abaixo e deverão ser arrumados firmemente 
contra: a chapa do convés superior (convés superior do porão ou compar
timento) as anteparas longitudinais; e os vaus, os bordos e as braçolas 
da escotilha. 

REGRA 5 

Arrumação de Porões e Compartimentos Parcialmente Encheios 

Ressalvadas as cláusulas da Regra 6 dBste Capítulo, se um porão ou 
compartimento é parcialmente .encheio de carga a granel: 

a) Ele será dividido por anteparas longitudinais ou tabuados desmon
táveis no plano transversal (eixo) ou a uma distância deste que não exceda 
5% da largura da boca do navio; ou, então, ele será dividido, seja por ante
paras longitudinais ou por tabuados desmontáveis, fora do referido plano, 
desde que a• distância entre essas anteparas ou tabuados não exceda 60% da 
boca moldada do navio. Em cada um dos casos, as anteparas longitudinais 
ou tabuados deverão ser de construção apropriada e estender-se-ão desde 
o fundo do porão ou do convés, conforme o caso, até uma altura mínima de, 
pelo menos, 0,61 m (ou 2 pés) acima da superfície do grão a granel. 

Todavia, com exceção do caso de porões parcialmente cheios de grão de 
linhaça a granel, as anteparas longitudinais ou tabuados não serão necessá
rios nos condutos das escotilhas quando se tratar de navios para os quais 
a altura metacêntrica (após a correção dos efeitos da superfície livre dos 
líquidos nos tanques) é mantida, durante toda a travessia, acima de 0,31 m 
(ou 12 polegadas) nos navios de um ou dois conveses - e acima de 0,36 m 
(ou 14 polegadas) nos outros tipos de navios. 

b) Ainda mais, o grão deverá ser nivelado e postos em cima dele sacos 
de grão ou outra espécie de carga apropriada a essa finalidade firmemente 
arrumados até uma altura de, pelo menos, 1,22 m (ou 4 pés) acima do grão a 
granel, isso na parte dividida por anteparas longitudinais ou tabuados, e de, 
pelo menos, 1,52 m (ou 5 pés) nas partes que não forem assim divididas. A 
sacaria de grão ou as outras cargas apropriadas deverão assentar sobre uma 
plataforma convenientemente disposta sobre toda a superfície do grão a 
granel, uma tal plataforma deverá ser constituída, seja de suportes espaça
dos no máximo de 1,22 m (ou 4 pés) e pranchões de 25 mm (ou I polegada) 
de espessura colocados no mínimo de 0,10 m (ou 4 polegadas) uns dos ou
tros - ou seja, de encerados bastante resistentes devidamente sobrepostos. 

REGRA 6 

Exceções das Exigências de Anteparas Longitudinais 

A colocação de anteparas longitudinais ou divisões de madeira removí
veis, de acordo com as cláusulas das Regras 4 e 5 deste Capítulo, não será 
necessária: 

a) Em um porão inferior (compreendendo-se também a parte debaixo 
do porão de um navio de um único convés), se a carga a granel nele não 
excede um terço da sua capacidade; ou até a metade da sua capacidade, se 
um tal porão inferior é dividido por um túnel de eixo. 

b) Em todo espaço de uma coberta ou de uma superestrutura, desde 
que as partes laterais sejam arrumadas firmemente (sem folga) com sa
caria de grãos ou outra carga apropriada, numa largura, em cada bordo, 
nunca inferior a 20% da boca do navio. 
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c) Nas partes ou espaços onde a boca máxima do convés superior, por 
dentro dos dHos espaços, não excede a metade da boca moldada do navio. 

REGRA 7 

Alimentadores 

a) - Il Qualquer porão ou compartimento que está sendo totalmente 
cheio com grão a granel será alimentado por alimentadores (ou agulheiros) 
convenientemente colocados e apropriadamente construídos; é feita exceção 
para as outras modalidades estipuladas no parágrafo c da Regra 4 e Re
gras 8 e 12 deste Capítulo, a fím de assegurar um fluxo livre de grão do ali
mentador a todas as partes do referido porão ou compartimento. 

II) Cada alimentador (ou agulheiro) terá capacidade de, pelo me
nos, 2% da quantidade de grão transportada na parte do porão ou com
partimento que ele alimenta; é feita exceção para as outras modalidades 
estipuladas pelo parágrafo a da Regra 4 deste Capítulo. 

b) Quando a carga a granel é transportada em tanques profundos, 
originariamente, construídos para o transporte de líquidos, aos quais se 
aplica o parágrafo c da Regra 6 deste Capítulo, ou que são divididos por 
uma ou mais anteparas permanentes longitudinais, de aço, que impedem a 
passagem do grão, os alimentadores (ou agulheiros) para os tanques po
derão ser dispensados se .estes e suas escotilhas forem cheios completa
mente e os encerados das escotilhas bem amarrados. 

REGRA 8 

Carregamento Comum 

Para os fins de aplicação das Regras 4 e 7 deste Capítulo, os porões 
inferiores e as cobertas situados sobre eles podem ser carregados como 
único compartimento, observadas as seguintes condições: 

a) Anteparas longitudinais ou tabuados serão colocados de um con
vés ao outro na coberta de um navio de dois conveses; em todos os outros 
casos, essas anteparas longitudinais ou tabuados serão colocados no terço 
superior da profundidade total dos espaços comuns. 

b) A fim de assegurar um escoamento conveniente do grão, todos os 
espaços deverão satisfazer às prescrições da Regra 9 deste Capítulo e 
prever-se, no convés situado imediatamente abaixo do convés principal, 
nos bordos, avante e a ré das escotilhas, as aberturas necessárias para 
garantir em combinação com as escotilhas, distâncias máximas de aU
mentação, medidas no sentido longitudinal, de 2,44 m (ou 8 pés). 

REGRA 9 

Estiva e Estocagem de Sacaria nas Extremidades dos Porões 
e Compartimentos - A V e AR 

Quando uma parte de porão ou compartimento estiver a uma distân
cia do alimentador mais próximo (feeder), medida para avante ou para 
ré, superior a 7,62m (ou 25 pés), o grão na parte além de 7,62m (ou 25 
pés) deverá ser nivelado a uma profundidade de, pelo menos, 1,83 m (ou 
6 pés) abaixo do convés e os espaços extremos (AV e AR) cheios com 
grão em saco colocados sobre uma plataforma, como previsto no pará
grafo l> da Regra 5 deste Capítulo. 
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REGRA 10 

Grão a Granel nas Cobertas e Superestruturas 

Grão a granel não será transportado acima do convés na cobertura de 
um navio de dois conveses, ou na coberta superior de um navio de mais 
de dois conveses, exceto nas seguintes condições: 

a) O grão a granel ou outra qualquer mercadoria deverá ser carre
gado Ue modo a ser assegurado o máximo de estabilidade em todos os ca
sos; a altura metacêntrica (após a correção dos efeitos da superfície livre 
nos tanques) deverá ser mantida acima de 0,31m (ou 12 polegadas) du
rante toda a travessia, no caso dos navios de um ou dois conveses, e aci
ma de 0,36m (ou 14 polegadas) nos outros tipos de navios - ou, alterna
tivamente, a quantidade de grão a granel ou as outras cargas transpor
tadas acima do convés nos espaços de coberta de um navio de dois con
veses, ou nos espaços de coberta superior nos navios de mais de dois con
veses, não excederá 28% em peso da carga total abaixo do convés, quan
do o Comandante estima que o navio tem estabilidade suficiente durante 
toda a viagem; o limite de 28% acima indicado não se aplica quando o 
grão transportado na coberta ou na coberta superior é de aveia, de cevada 
ou de algodão. 

b) A área de convés de todas as partes de compartimentos, aos quais 
se aplica a presente Regra, que são carregados de grão a granel e que 
estão parcialm~nte cheios, não ultrapassa 93m2 (ou 1.000 pés2). 

c) Todos os espaços capitulados na presente Regra, nos quais grão 
a granel é arrumado, estão divididos por anteparas transversais colocadas 
a uma distância uma da outra inferior a 30,50m (100 pés) ; quando esta 
distância é superior, encher-se-á completamente a parte excedente de 
sacos de grão ou de outra mercadoria apropriada. 

REGRA 11 

Limitação do Número de Porões e Compartimentos Parcialmente Cheios 

Exceto nos casos de navios cuja altura metacêntrica (após a correção 
das superfícies livres das águas nos tanques) é mantida durante toda a 
travessia, superior a 0,31m (ou 12 polegadas) para os navios de dois con
veses - e a 0,36 m (ou 14 polegadas) para os outros tipos de navios. Não 
deverá existir a bordo mais de dois porões ou compartimentos parcial
mente cheios de grão a granel. Entretanto, mais outros porões ou com
partimentos podem estar parcialmente cheios de grão a granel, desde que 
seja inteiramente completada a carga desses porões ou compartimentos 
até em cima (até a chapa do convés superior) com sacaria de grão ou 
outra mercadoria apropriada. 

Para a aplicação desta Regra: 

a) As cobertas superpostas serão consideradas compartimentos se
parados (independentes entre si) e distintos (separados) dos porões situa
dos abaixo delas. 

b) Os alimentadores (feeders) e os espaços parcialmente cheios 
mencionados no parágrafo b da Regra 10 deste Capítulo não serão con
siderados como compartimentos. 

c) Os porões ou compartimentos providos de uma ou várias separa
ções longitudinais estanques ao grão serão considerados como um único 
porão ou compartimento. 
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REGRA 12 
Arrumação de Navios Especialmente Construídos (ou adaptados) 

a> Não obstante as disposições constantes nas Regras 4 e 11 deste 
Capítulo, grão a granel pode ser transportado, sem que essas prescrições 
sejam observadas, nos navios que possuam duas ou várias divisões longi
tudinais verticais ou inclinadas estanques ao grão, convenientemente dis
postas, para limitar os efeitos do deslocamento transversal do grão, ob
servadas as seguintes condições: 

I) O maior número possível de porões e compartimentos deverão 
estar cheios e perfeitamente arrumados (estivados). 

II) Para todas as disposições (de arrumação) propostas, o navio não 
terá uma banda (inclinação) superior a 5°, em nenhuma etapa da via
gem, quando: 

1) nos porões ou compartimentos que foram totalmente cheios, o 
grão a granel sofre um rebaixamento de sua superfície livre correspon
dente a 2% do seu volume, e a sua superfície livre possa tomar inclinação 
da ordem de 12% em relação à superfície original para as partes desta 
superfície situadas abaixo de todas as anteparas (que limitem esses po
rões ou compartimentos) que tenham uma inclinação inferior a 30° com 
o plano horizontal; e 

2) nos porões ou compartimentos parcialmente cheios, o grão sofra 
uma contração (rebaixamento da sua superfície livre) e uma inclinação 
(da sua superfície livre) como descrito no subparâgrafo II, 1, deste Capí
tulo, ou ângulos de inclinação maiores julgados necessários pela Admi
nistração, e que as superfícies do grão arrumado de acordo com a Regra 5 
deste Capítulo sofram inclinações de 8° em relação às ,superfícies dos ní
veis iniciais (superfícies niv.eladas originalmente - "original fevelled sur
faces"), se existentes, serão considerados como limitando o deslocamento 
transversal da superfície do grão. 

III) O Comandante do navio deve possuir um plano de carregamento 
de carga a granel do navio, que deverá ser adotado, e um manual de es
tabilidade, ambos aprovados pela Administração, ou por um Governo Con
tratante agindo em nome de uma Administração, indicando as condições 
de estabilidade, nas quais se baseiam os cálculos constantes do subparã
grafo II deste parágrafo. 

bJ A Administração, ou um Governo Contratante agindo em nome 
de uma Administração, prescreverá as precauções a serem tomadas para 
impedir os deslocamentos (da carga a granel - "ripage") em todas as 
outras condições de carregamento dos navios construídos conforme as 
disposições do parágrafo a da presente Regra, que preencham as condi
ções enunciadas nos subparágrafos II e III daquele parágrafo. 

c) A Administração, ou um Governo Contratante agindo em nome 
de uma Administração, prescreverá as precauções a serem tomadas para 
impedir os deslocamentos (da carga a granel - "ripage") num navio 
construído de qualquer outra maneira, que preencha as condições enun
ciadas nos subparágrafos II e III do parágrafo a da presente Regra. 

REGRA 13 
Tanques de Lastro 

Os duplos-fundos que são utllizados para assegurar a estabilidade 
exigida nos navios carregados de carga a granel terão uma divisão lon
gitudinal estanque e adequada, salvo se a largura do duplo-fundo consl-
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derado, medida a meio comprimento, é Inferior a 60% da boca moldada do 
navio. 

REGRA 14 
Grão Ensacado 

O grão ensacado será transportado em sacos em bom estado, bem 
cheios e convenientemente fechados. 

REGRA 15 
Plano de Carregamento a Granel 

a) O plano de carregamento a granel de um navio aprovado por 
uma Administração ou por um Governo Contratante em nome de uma 
Administração deverá ser aceito pelos outros Governos Contratantes, co
mo prova de que o navio carregado de acordo com esse plano satisfaz às 
cláusulas deste Capítulo ou dos carregamentos equivalentes admitidos de 
conformidade com a Regra 5 do Capitulo I. 

b) Qualquer plano (de carregamento a granel) será aprovado levan
do-se em conta as cláusulas deste Capítulo, as diversas condições de car
regamento na partida e na chegada do navio e a sua estabilidade. Jndicar
se-ão as principais caracteristicas das instalações (ou meios colocados nos 
seus lugares) existentes para impedir que a carga recorra (ripage - shi .. 
jting). 

c) As notas que acompanham um tal plano serão redigidas num ou 
mais idiomas, dos quais um será um dos idiomas da Convenção (inglês, 
francês, espanhol e russo) . 

d) Um exemplar do plano será entregue ao Comandante do navio, 
que, se exigido, o exibirá à autoridade competente do porto de carregamento 
para exame. 

e) Os navios transportando carga a granel que não tiverem plano de 
carregamento aprovado por uma Administração, ou por um Governo Con
tratante agindo .em nome de uma Administração, receberão carga a granel 
de acordo com as normas do Governo Contratante que tiver jurisd1ção 
sobre o porto onde se verificar o carregamento. 

REGRA 16 

Isenções para Certas Viagens 

A Administração ou o Governo Contratante agindo em nome de uma 
Administração pode isentar dessas exigências específicas certos navios ou 
classes de navios, caso ela as considere sem razão de ser ou desnecessárias, 
de acordo com a natureza (quanto à proteção) e condições da viagem. 

CAPíTULO VII 
Transporte de Cargas Perigosas 

REGRA 1 
Aplicação 

a) A menos que expressamente declarado em outro lugar, este Capí ... 
tulo aplica-se a todos os navios, com carga de mercadorias perigosas, aos 
quais esta Conv-enção é aplicável. 

b) As cláusulas deste Capítulo não se aplicam aos tanques, paióis e 
instalações para uso próprio dos navios ou aos navios transportando deter-



488 DECllETOS LEGISLATIVOS - 1966 

minadas cargas para elas especialmente construídas ou convertidos como 
um todo para esse fim, tais como os navios petroleiros. 

c) O transporte de mercadorias perigosas é proibido, exceto de acor
do com as cláusulas deste Capitulo. 

d) Para suplementar as cláusulas deste Capítulo, cada Governo Con
tratante emitirá, ou fará que sejam emitidas, instruções detalhadas para 
segurança na embalagem e armazenagem de determinados materiais peri
gosos ou categoria de materiais perigosos, as quais incluirão as precauções 
necessárias quanto ao seu cantata (OU relação) com outra carga. 

REGRA 2 

Classificação 

Classificar-se-ão as mercadorias perigosas nas seguintes classes; 

Classe 1 - Explosivos. 

Classe 2 - Gases: comprimido, liquefeito ou dissolvido sob pressão. 

Classe 3 - Líquidos inflamáveis. 

Classe 4 (a) Sólidos Inflamá veis. 

Classe 4 (b) Sólidos inflamáveis, ou substâncias, passíveis de combus
tão espontânea. 

Classe 4 (c) Sólidos inflamáveis, ou substâncias, que, em conta to com 
a água, emitem gases inflamáveis. 

Classe 5 ( aJ Substâncias oxidantes. 

Classe 5 (b) Peróx;dos orgânicos. 

Classe 6 (a) Substâncias venenosas (tóxicas). 

Classe 6 (b) Substâncias infecciosas. 

Classe 7 - Substâncias radioativas. 

Classe 8 - Corrosivos. 

Classe 9 - Misturas de substâncias perigosas, ou de qualquer outra 
substância, que a experiência tem mostrado ou possa vir a mostrar ser 
de um tal caráter perigoso que se lhes aplicam as cláusulas deste Capítulo. 

REGRA 3 

Embalagem 

a) A embalagem de mercadorias perigosas deverá estar: I) ben1 
feita e em boas condições: II) de tal modo que nenhuma superfície ln
terna com a qual o conteúdo possa ficar em cantata seja afetada perigosa
mente pela substância transportada; e III) em condições de resistir aos 
riscos normais do seu manuseio e do transporte marítimo. 

bJ Onde o emprego de material absorvente ou antichoque é usual na 
embalagem de líquidos acondicionados dentro de recipientes, aquele ma
terial deverá ser: I) capaz de reduzir ao mínimo os perigos que o líquido 
possa ocasionar; II) disposto de modo a evitar movimento e garantir um 
envoltório permanente; e III) na medida razoavelmente possível, em 
quantidade suficiente para absorver o liquido no caso de quebra do re
cipiente. 
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c) Recipientes contendo líquidos perigosos não deverão ser cheios 
completamente e deverão ter margem suficiente, de acordo com a tempera
tura de engarrafamento ou enchimento, a fim de poder suportar tem
peratura mais elevada durante o transporte normal. 

d) Cilindros ou recipientes para gases sob pressão deverão ser ade
quadamente construidos, testados, conservados e cheios corretamente. 

eJ Recipientes vazios que tenham sido usados, previamente, para o 
transporte de material perigoso deverão ser, eles próprios, tratados como 
material perigoso, salvo se eles foram limpos e enxutos ou, quando a natu
reza dos antigos conteúdos permita com segurança, tenham sido firme
mente fechados. 

REGRA 4 

Marcas e Etiquetas 

Todo recipiente contendo mercadoria perigosa será marcado com o no
me técnico correto (nomes comerciais não deverão ser usados) e identifica
do com uma etiqueta como distintivo ou um distintivo-padrão para assinalar 
claramente o caráter perigoso. Cada recipiente será assim marcado (eti
quetado), exceto recipientes contendo produtos químicos empacotados em 
quantidades limitadas e grandes partidas que possam ser arrumadas, ma
nuseadas e identificadas como um todo. 

REGRA 5 

DOcumentos 

a) Em todos os documentos relativos ao transporte por marca de 
mercadorias perigosas, nos quais os materiais são mencionados, o nome téc
nico correto dos materiais será usado (nomes comerciais não deverão ser 
usados) e feita a descrição correta de acordo com a classificação constante 
na Regra 2 deste Capitulo. 

b) Os documentos de embarque preparados pelos expedidores deverão 
incluir ou ser acompanhados de um certificado ou declaração de que a par
tida oferecida para embarque está corretamente embalada, marcada e 
etiquetada, em condições adequadas ao transporte. 

c) Todo navio transportando mercadorias perigosas terá uma lista 
especial ou manifesto, colocado em lugar visível, das mercadorias perigosas 
de acordo com a Regra 2 deste Capitulo e a sua localização a bordo. Poderá 
ser usado, ao invés dessa lista especial ou manifesto, um plano de arruma
ção, detalhado, que identifique, pela classe, todas as mercadorias perigosas 
e mostre a sua localização a bordo. 

REGRA 6 

Exceções Provisórias das Regras 4 e 5 

Governos Contratantes, que têm um sistema uniforme de normas para 
os transportes terrestres .e marítimos relativamente à carga de mercadorias 
perigosas e não podem por isso aplicar, imediatamente, as cláusulas das 
Regras 4 e 5 deste Capítulo, podem autorizar isenções das referidas cláu
sulas por um período não superior a doze meses a partir da data na qual 
a Convenção entrou em vigor, desde que aqueles materiais perigosos, como 
classificados na Regra 2 deste Capítulo, sejam, também, assim classificados 
nos documentos de embarque e sejam devidam-ente marcados (etiquetados). 
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REGRA 7 

Exigências de Arrumação 

a) Mercadorias perigosas serão arrumadas de maneira segura e apro
priada de acordo com a sua natureza. Materiais incompatíveis ficarão se
parados uns dos outros. 

b) Explosivos (exceto munição) que apresentem sérios riscos serão 
arrumados em paiol (porão ou compartimento). que será mantido fechado 
com segurança enquanto no mar. Tais explosivos ficarão separados dos de
tonadores. Aparelhos elétricos e cabos existentes em qualquer comparti
mento, nos quais explosivos estejam sendo transportados, serão acionados 
e usados de maneira que sejam mínimos os riscos de fogo ou explosão_. 

e) Materiais que emitem vapores perigosos serão estivados em lugar 
bem ventilado ou no convés. 

d) Nos navios transportando líquidos ou gases inflamáveis serão to
madas precauções especiais, onde necessário, contra fogo ou explosão. 

e) Substâncias que são passíveis de auto-aquecimento ou combustão 
espontânea não serão transportadas, salvo se precauções adequadas te
nham sido tomadas para evitar o irrompimento de fogo. 

REGRA 8 

Explosivos em Navios de Passageiros 

a) Em navios de passageiros somente os seguintes explosivos podem 
ser transportados; 

Il cartuchos e espoletas dotados de dispositivo de segurança; 

II) pequenas quantidades de explosivos, nunca superior a 20 libras (ou 
9 quilogramas) de peso liquido total; 

IID sinais de perigo para uso de navios ou aeronaves, até o peso total 
de 2.240 libras (ou 1.016 quilogramas); 

IV) fogos de artifícios de pouca probabilidade de explosão violenta po
dem ser transportados, exceto em navios que levam passageiros no convés 
(sem acomodações). 

bJ Não obstante as cláusulas do parágrafo a desta Regra, quanti
dades adicionais de tipos de explosivos podem ser transportados em navios 
de passageiros que possuam meios de segurança aprovados pela Adminis
tração. 

CAPíTULO VIII 

Navios Nucleares 

REGRA 1 

Aplicação 

Este Capítulo aplica-se a todos os navios nucleares, exceto aos navios 
de guerra. 

REGRA 2 

Aplicação de Outros Capítulos 

As Regras contidas nos outros Capítulos da presente Convenção apli
cam-se aos navios nucleares, exceto as modificadas por este Capítulo. 
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REGRA 3 

Isenções 

491 

Um navio nuclear não estará, em nenhuma circunstância, isento do 
cumprimento das Regras desta Convenção. 

REGRA 4 

Aprovação da Instalação do Reatar 

O projeto, construção e padrões de inspeção e arranjo da instalação 
do reatar serão submetidos à "aprovação" e ao "satisfeito" da Administração 
e levarão em conta as imitações que possam ser impostas nas inspeções 
para constatar a presença de radioatividade. 

REGRA 5 

Adequabilidade da Instalação do Reatar 
ao Serviço a Bordo dos Navk:Js 

A instalação do reatar será projetada tendo presente as condições es
peciais de serviço a bordo, quer em circunstâncias normais de navegação, 
quer nas excepcionais. 

REGRA 6 

Segurança à Radioattvidade 

A Administração tomará medidas para garantir que não haja radioati
vidade imoderada ou outros perigos nucleares, no mar ou no porto, para 
as águas navegáveis, ou para os alimentos ou tanques de aguada. 

REGRA 7 

Boletim de Segurança 

a> Um "Boletim de Segurança" será elaborado para permitir a ava
liação das condições da instalação de energia nuclear e da segurança 
dos navios, a fim de se assegurar que não haverá radioatividade imoderada 
ou outros perigos nucleares, no mar ou no porto, para a guarnição, passa
geiros ou públicos, ou para as águas navegáveis, ou para os alimentos ou 
tanques de aguada. 

A Administração, quando isso for "satisfeito'.', aprovará esse "Boletim 
de Segurança", que deverá ser sempre mantido em dia. 

bJ O <~Boletim de Segurança" deverá ser posto, com suficiente ante
cedência, à disposição dos Governos Contratantes dos paises que um navio 
nuclear pretenda visitar, para que eles possam avaliar da segurança do 
navio. 

REGRA 8 

Manual de Operações 

Um Manual de Operações, completo e detalhado, deverá ser elaborado 
para fins de informação e orientação do pessoal empenhado nas operações 
e em todos os serviços relacionados com a utilização da instalação de 
energia nuclear e que desempenha papel importante na manuteDção da 
segurança. A Administração, quando isso for usatisfeito", aprovará esse 
Manual de Operações e uma cópia dele deverá ficar a bordo. 

O Manual de Operações será sempre mantido em dia. 
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REGRA 9 
Vistorias 

Vistorias de navios nucleares incluirão as exigências da Regra 7 do 
Capitulo I, ou das Regras 8, 9 e 10 do Capitulo I, excetuando-se as que são 
restringidas pela presença de radioatividade. Em acréscimo, as vistorias 
incluirão algumas exigências especiais do "Boletim de Segurança". Elas 
poderão ser realizadas, em todos os casos, pelo menos, com uma freqüência 
de uma vez por ano, não obstante as cláusulas das Regras 8 e 10 do Ca
pitulo r. 

REGRA 10 
Certlticados 

a! Não aplicarão aos navios nucleares as cláusulas do parágrafo a 
da Regra 12 do Capitulo I e da Regra 14 do Capitulo I. 

b) Um Certificado, chamado "Certificado de Segurança de Navio 
Nuclear de Passageiros", será emitido após a inspeção e vistoria de um 
navio nuclear de passageiros que satisfaz as exigências dos Capítulos II, 
III, IV e VIII e as outras importantes exigências das presentes Regras. 

c) Um certificado, chamado "Certificado de Segurança de :Navio 
Nuclear Cargueiro", será emitido após a inspeção e vistoria de um naviO 
nuclear cargueiro que satisfaz as exigências para navios cargueiros nas 
vistorias previstas na Regra 10 do Capítulo I, e satisfaz as eXigências dos 
Capítulos II, III, IV e VIII, e as outras Importantes exigências das pre
sentes Regras. 

di "Certificados de Segurança de Navios Nucleares de Passageiros" e 
"Certificados de Segurança de Navios Nucleares Cargueiros" declararão 
"Que o navio, sendo um navio nuclear, satisfaz todas as exigências do 
Capitulo VIII da Convenção e está de conformidade com o "Boletim de 
Seguranç.a" para o na vi o". 

e) "Certificados de Segurança de Navios Nucleares de Passageiros" e 
11Certificados de Segurança de Navios Nucleares Cargueiros" serão válidos 
por um período máximo de um ano. 

i) "Certificados de Segurança de Navios Nucleares de Passageiros" e 
"Certificados de Segurança de Navios Nucleares Cargueiros" poderão ser 
emitidos quer pela Administração, ou por qualquer pessoa, ou organização 
por ela devidamente autorizada. Em qualquer caso, aquela Administração 
assume inteira responsabilidade pelo "Certificado". 

REGRA 11 
Controle Especial 

Em acréscimo ao controle estabelecido pela Regra 19 do Capítulo I, 
um navio nuclear poderá ser submetido a um controle especial, antes de 
entrar nos portos e nos portos dos Governos Contratantes, levado a efeito 
para verificar a existência a bordo de um "Certificado de Segurança de 
Navio Nuclear" válido, e que não existe radioatividade no mar ou no porto, 
para a guarnição, passageiros ou público, ou para as águas navegáveis, ou 
para alimentos, ou para os tanques de aguada. 

REGRA 12 
Acidentes 

Em caso de algum acidente, que tenha probab111dades de criar uma 
situação perigosa, o Comandante de um Navio Nuclear deverá imediata--
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mente informar a Administração. O Comandante deverá, também, Imedia
tamente informar a autoridade governamental competente do país em 
cujas águas o navio estiver, ou cujas águas o navio demanda nas condições 
de avariado. 

API<NDICE 
Modelo de Certificado de Segurança para Navios de Passageiros 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIOS DE PASSAGEIROS 
(Timbre oficial) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960 

" "' 

(País) 

Eu, abaixo assinado 
(Nome) Governo certifica 

(Nome) certifico 

I) Que o navio acima mencionado foi devidamente lnspeclonado de 
acordo com as prescrições da Convenção acima referida. 

II) Que a inspeção demonstrou ter o navio cumprido todas as deter
minações das Regras anexas à mencionada Convenção com relação: 

(1) à estrutura, caldeiras principais e auxiliares e outros recipientes 
de pressão, bem como as máquinas; 
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!2l à compartlmentagem estanque; 
{3) às seguintes linhas de carga: 

Para aplicar quando os 
compartimentos destinados a 

Linhas de carga interme
diárias calculadas e 

marcadas Borda Livre passageiros incluírem os 
no costado a meia-nau 

(Regra 11 do Capítulo II) 

C.l 
C.2 
C.3 

seguintes compartimentos 
de dupla utilização 

III) Que os meios de salvamento são suficientes para um número 
total máximo de .... pessoas a saber: 
........ embarcações salva-vidas (inclusive ........ embarcações a motor) 
capazes de acomodar ........ pessoas, e ....... emParcações a motor provi-
das de Instalação radiotelegráfica e holofote (incluídas no número total 
de embarcações salva-vidas acima mencionado) e ....... embarcações a 
motor providas unicamente de holofotes (também incluídas no número 
total de embarcações acima mencionado), que exigem ...... tripulantes 
habilitados; 

..... : .. Balsa salva-vidas, com dispositivos aprovados de arriamento, 
capazes de acomodar .......... pessoas; e ........ balsa salva-vidas, sem 
dispositivos aprovados de arriamento, capazes de acomodar ...... pessoas: 
........ equipamentos flutuantes capazes de suportar ........ pessoas; 

........ bóias salva-vidas; 

........ coletes salva-vidas; 
!V) Que as embarcações salva-vidas e as jangadas estão equipadas 

de acordo com as prescrições das Regras. 
Vl Que o navio está provido de um aparelho lança retinidas e de uma 

estação radiotelegráfica portátil para embarcação de acordo com as pres
crições das Regras. 

VI) Que o navio obedece às prescrições das Regras no que se retere 
às instalações radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta, por operador ............ . 
Número de operadores ................. .. 
Há auto-alarme? ........................ . 
Há uma Instalação principal? ............ . 
Há uma instalação de emergência? ...... . 
Os transmissores principal e de emergência 

são eletricamente conjulgados ou separa-
dos? ................................. .. 

Há um radiogoniômetro? ................ . 
NúmeTo de passageiros para o qual este cer-

tificado foi concedido ................. . 

Prescrições das 
Regras 

Existentes a 
bordo 
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VII) Que o funcionamento das instalações radiotelegráficas das em
barcações salva-vidas a motor e/ou o equipamento rádio portátil para em
barcações, se existentes, obedece às prescrições das Regras. 

VIII) Que o navio satisfaz às prescrições das Regras com relação aos 
meios de detecção e extinção de incêndios e está provido de luzes e sinais 
de navegação, escada para práticos, bem como meios de fazer sinais so
noros e visuais de socorro, de acordo com as prescrições das Regras e Com 
as das Regras Internacionais para evitar Abalroamento no Mar. 

IX) Que o navio obedece a todas as outras prescrições das Regras 
que lhe são aplicáveis. 

Este certificado é emitido sob a autoridade do ...... Governo. li: válido 
até ............... . 

Expedido em ...... a ...... de ...... de 19 ...... Aqui é colocado o 
timbre ou assinatura da autoridade capacitada a emitir o certificado. 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

o abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a emitir este certificado. 

(Assinatura) 

Nota - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida, exceto 
nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção Internacional 
para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em que deve cons
tar a data completa. 

No caso de navio convertido de acordo com a Regra 1 (b) {!) do 
Capitulo II da Convenção, a data de inicio do trabalho de adaptação deve 
constar. 

Modelo de Certificado de Segurança de Construção para Cargueiros 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DE CONSTRUÇÃO PARA CARGUEIRO 

(Timbre Oficial) <País) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA 
HUMANA NO MAR, 1960 

Nome Indicativo 

do de 

Navlo Chamada 

Eu, abaixo assinado 

Porto 

de 
Registro 

Data em que 
Tonelagem a quilha foi 

Bruta batida (ver 
nota abaixo! 

(Nome) Governo certifiCa 

(Nome) certülco 
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Que o navio acima mencionado foi devidamente inspecionado de acordo 
com as prescrições da Regra 10 do Capítulo I da Convenção acima referida 
e que a inspeção demonstrou serem satisfatórias, sob todos os aspectos, as 
condições do casco, das máquinas e equipamentos especificados na dita 
Regra, e que o navio obedece aos requisitos do Capítulo II que lhe são apli
cáveis (outros que não os relacionados com equipamentos de detecção e 
extinção de incêndios). 

Este certificado é expedido sob a responsabilidade do Governo 

É válido até ...................... . 

Expedido em .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . a .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . de 

.......................... de 19 ........... . 

Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autoridade capacitada a 
expedir o certificado. 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a expedir este certificado. 

(Assinatura) 

Nota - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida, 
exceto nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção In
ternacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em 
que deve constar a data completa. 

Modelo de Certificado de Equipamento de Segurança para Cargueiros 

CERTIFICADO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA 
PARA CARGUEIRO 

<Timbre Oficiai) (País) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960 

Nome Indicativo Porto Data em que 
do de de Tonelagem a quilha foi 

Bruta batida !ver 
Navio Chamada Registro nota abaixo! 

(Nome) Governo certifica 

Eu, abaixo assinado (Nome) certifico 
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I) Que o navio acima mencionado foi devidamente inspecionado de 
acordo com as prescrições da Convenção acima referida. 

IIJ Que a lnspeção demonstrou serem os meios de salvamento sufi-
cientes para um número total máximo de ................ pessoas a saber: 
.......................... embarcações salva-vidas a bombordo, capazes 

de acomodar ................... pessoas; 

embarcações salva-vidas a boreste, capazes de 

acomodar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . pessoas; 

embarcações a motor (incluídas no total de 
embarcações acima mencionado) inclusive 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . embarcações n. motor 
providas de instalação radiotelegráfica e holo-

fotes e .......................... embarcações 
a motor equipadas apenas de holofotes. 

Balsa salva-vidas, com dispositivos de arria

menta aprovados, capazes de acomodar 

.................... pessoas; e 

Balsa salva-vidas, sem dispositivos de arria

menta aprovados, capazes de acomodar 

bóias sal v a-vidas; 

coletes salva-vidas. 

pessoas; 

III) Que as embarcações salva-vidas e balsas salva-vidas estão equi
padas de acordo com as prescrições das Regras anexas à Convenção. 

IV) Que o navio está equipado com um aparelho lança-cabos e reti
nidas, .estação radiotelegráfica portátil para embarcações de acordo com 
as prescrições das Regras. 

V) Que a inspeção mostrou que o navio obedece às prescrições da dita 
Convenção com relação aos equipamentos de detecção e extinção de in
cêndios e está provido de luzes e sinais de navegação, escada para práticos 
e dos meios de fazer sinais sonoros e visuais de socorro de acordo com as 
prescrições das Regras e com as Regras Internacionais para Evitar Abal
roamento no Mar. 

VI) Que, sob todos os outros aspectos, o navio satisfaz às prescrições 
das Regras que lhe são aplicáveis. 

Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo 

I! válido até ................ . 

Expedido em a .......................... ~ 

de 19 ......... . 
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Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autoridade capacitada a 
expedir o certificado. 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 

Governo a expedir este certificado. 
(Assinatura) 

NOTA - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida, 
exceto nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção In
ternacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em 
que deve constar a data completa. 

Modelo de Certificado de Segurança Radiotelefônica para Cargueiros 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA RADIOTELEFôNICA 
PARA CARGUEIROS 

(Timbre Oficial) <Pais) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇAO lliTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960 

Nome Indicativo 

do de 

Navio Chamada 

o 
Eu, abaixo assinado 

Porto 

de 
Registro 

Data em que 
Tonelagem a quilha foi 

Bruta batida (ver 
nota abaixo J 

(Nome) Governo certifica 

(Nome) certifico 

I) Que o navio acima mencionado obedece às prescrições das Regras 
anexas à Convenção supracitada no que se refere à Radiotelefonia: 

Horas de escuta ......................... . 
Número de operadores ................... . 

Prescrições 
das 

Regras 

Existentes 
a 

bordo 
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II) Que o funcionamento do aparelho rãdio portátil de embarcação, 
se existente, obedece às prescrições das citadas Regras. 

Este certificado é expedido sob a autoridade do Governo 

:É: válido até ................... . 

Expedido em . . . . . . . . . . . . . . . . a . . . .. . . . . . . . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . de 

19 ........ 

Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autoridade capacitada a 
expedir este certificado. 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a expedir este certificado. 

(Assinatura) 

NOTA - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida, 
exceto nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção In
ternacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em 
que deve constar a data completa. 

Modelo de Certificado ãe Segurança Raãiotelegrática para Cargueiros 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA RADIOTELEGRAFICA 
PARA CARGUEIROS 

(Timbre Oficial) (Pais) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇÁO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960 

Nome Inãicativo 

do à e 

Navio Chamaãa 

o 
Eu, abaixo assinado 

Porto 

ãe 

Registro 

Tonelagem 
Data em que 
a quilha foi 

Bruta batiãa (ver 
nota abaixo! 

(Nome) Governo certifica 

(N orne) certifico 
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!) Que o navio acima mencionado obedece às prescrições das Regras 
anexas à supracitada Convenção, no que se refere à Radiotelegrafia: 

Horas de escuta por operador ............ . 

Número de operadores .................... . 

Há auto-alarme? ......................... . 

Há uma instalação principal? ........... . 

Há uma Instalação de emergência? ....... . 

Os transmissores principal e de emergência 
são eletricamente conjugados ou sepa-
rados? ............................... . 

Há radiogoniômetro? ..................... . 

Prescrições 
das 

Regras 

Existentes 
a 

bordo 

II) Que o funcionamento das instalações radiotelegráficas das embar
cações salva-vidas a motor e/ou o equipamento rádio portátil para em
barcações, se existente, obedece às prescrições das citadas Regras. 

Este certificado é expedido sob a autoridade do Governo ........... . 

É válido até ................. . 

Expedido em . .. . . . . . . .. . . .. . a . . . . .. . . .. . . . .. de . . .. . . . . . . . .. . de 

19 ..... 

Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autoridade capacitada a 
expedir o certificado. 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

o abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a expedir este certificado. 

(Assinatura) 

NOTA - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida, exceto 
nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção Internacional 
para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em que deve constar 
a data completa. 
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Modelo de Certificado de Isenção 

CERTIFICADO DE ISENÇÃO 

(Timbre Oficial) (Pais) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA liUMANA NO MAR, 1960 

501 

Indicativo Porto de Tonelagem 
Nome do Navio de 

Chamada Registro Bruta 

o (Nome) Governo certifica 

Eu, abaixo assinado (Nome) certifico 

Que o navio acima mencionado está isento, de acordo com o que é pre

visto pela Regra . . . . . . . . . .. . . . . . . . . do Capítulo . .. . . . . . .. . . .. . . . . das 
Regras anexas à supracitada Convenção, da exigência das prescrições de 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . da Convenção durante as viagens de ............... . 

para ........................... . 

Indicar aqui as condições, ( ............................................. ) 

caso existam, sob as quais ( .................................... , ........ ) 

o Certificado de Isenção é (. ............................................ ) 

concedido. ( ............................................. ) 

Este certificado é expedido sob a autoridade do Governo 

É válido até .............. .. 

Expedido em .. .. .. .. .. .. .. . a .. .. .. .. .. .. .. . de .. .. .. .. .. .. .. . de 

19 ..... 

Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade capacitada a. 
emitir este certificado. 

(Timbre) 
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Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a expedir este certificado. 

(Assinatura) 

Inserir aqui referências aos Capítulos e Regras, especificando os pará
grafos. 

Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Passageiros, 
Propulsão Nuclear 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO DE PASSAGEIROS 
DE PROPULSllO NUCLEAR 

(Timbre Oficial) (Pais) 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960 

o (Nome) Governo certifica 

Eu, abaixo assinado (Nome) certifico 

I) Que o navio acima mencionado foi cuidadosamente examinado de 
acordo com as prescrições da supracitada Convenção. 

II) Que, tratando-se de navio de propulsão nuclear, ele satisfaz a todas 
as prescrições do Capítulo VIII da Convenção e se enquadra no Padrão de 
Segurança aprovado para ele. 
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III) Que a tnspeção demonstrou que o navio satisfaz àS prescnçoes 
das Regras anexas à citada Convenção, no que diz respeito a: 

1) estrutura, caldeiras principais e auxiliares, e outros recipientes de 
pressão, bem como instalações de máquinas; 

2) disposições e detalhes de sua comparthnentagem estanque; 

31 as seguintes linhas de carga parciais: 

L.tnhas de carga intermediá
rias calculadas e marcadas 

no costado à meia-nau 
(Regra 11 do Capítulo !I) 

Borda Livre 

Para preencher quando torem 
utilizados para transporte de 

passageiros os seguintes 
compartimentos de dupla 

utilidade 

C.l 
C.2 
C.3 

IV) Que os meios de salvamento são suficientes para um número total 

máximo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . pessoas a saber: 

Embarcações salva-vidas (incluídas ............ . 

embarcações a motor) capazes de acomodar ... 

.............. pessoas e ........... ennbarcações 
a motor, providas de instalação radiotelegráfica e 
holofote (incluídas no total de embarcações aci-
ma mencionado) e ................ embarcações 
a motor, providas apenas de holofote (também 
incluídas no total de embarcações acima mencio-
nado) que exigem .................. tripulantes 
habilitados; 

Balsas salva-vidas, com dispositivos aprovados de 
arriamento, capazes de acomodar . . . . . . . . . pes
soas; e 

Balsas salva-vidas, sem dispositivos aprovados de 
arriamento, capazes de acomodar ...... pessoas; 

equipamentos flutuantes capazes de suportar ... 

. . . . . . . . . . . . pessoas; 

bóias de salvamento; 

coletes salva-vidas; 

V) Que as embarcações e balsas salva-vidas estão equipadas de acor
do com as prescrições das Regras. 

VI) Que o navio está provido de um aparelho lança-cabos e retinidas, 
e de uma estação rádio portátil para embarcações de acordo com as pres
crições das Regras. 
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VIII) Que o navio obedece às prscrições das Regras no que se refere 
às instalações radiotelegráficas, a saber: 

Prescrições Existentes 
das a 

Regras bordo 

Horas de e seu ta por operador ............ . 
Número de operadores ................... . 
Tem auto-alarme? ....................... . 
Tem uma Instalação principal? .......... . 
Tem uma instalação de emergência? ..... . 
Os transmissores principal e de emergência 

são eletricamente conjugados ou sepa-
rados? ............................... . 

Há radiog-ortiômetro? ..................... . 
Número de passageiros. para o qual este cer-

tificado foi concedido ................ . 

VIII) Que o funcionamento das instalações radiotelegráficas das em
barcações salva-vidas a motor e/ou o equipamento rádio portátil para 
embarcações, se existente, obedece às prescrições das Regras. 

JX) Que o na vi o satisfaz às prescrições das Regras com relação aos 
meios de detecção e extinção de incêndios e está provido de luzes e sinais 
de navegação, escada para práticos, bem como meios de fazer sinais sono
ros e visuais de perigo, de acordo com as prescrições das Regras e com as 
das Regras Internacionais para Evitar Abalroamento no Mar. 

X) Que o navio obedece a todas as demais prescrições das Regras que 
lhe são aplicáveis. 

!Este certificado é emitido sob a autoridade do Governo ............ . 

!!: .válido até ............... . 

Expedido em . . . . . . . . . . . . . . . a . . . . . . . . . . . . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . de 
19 ..... 

Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autoridade capacitada a 
emitir o certi!lcado. 

(Timbre) 
Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a expedir este certificado. 

(Assinatura) 
Observação - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida. 

exceto nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção In
ternacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em 
que deve constar a data completa. 

No caso de navio convertido de acordo com a Regra 1 (b) (i) do 
Capítulo II da Convenção, a data de início do trabalho de conversão deve 
constar. 
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Modelo de Certificado de Segurança para Navio Cargueiro, 
Propulsão Nuclear 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO CARGUEIRO 
DE PROPULS/1.0 NUCLEAR 

(Timbre Oficial) (Pais) 

Nome 
do 

Expedido segundo as prescrições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960 

Indicativo Porto Data em que 
de de Tonelagem a quilha foi 

Bruta batida (ver 
Navio Chamada Registro nota abaixo l 

'' ' ... 

o 
Eu, abaixo assinado 

(Nome) Governo certifica 

(Nome) certifico 

I) Que o navio acima mencionado foi cuidadosamente examinado de 
acordo com as prescrições da supracitada Convenção. 

II) Que, tratando-se de navio de propulsão nuclear, ele satisfaz a 
todas as prescrições do Capítulo VIII da Convenção e se enquadra no 
Padrão de Segurança aprovado para ele. 

IIIJ Que a inspeção demonstrou que o navio satisfaz às prescrições 
da Regra 10 do Capítulo I da Convenção, no que diz respeito a casco, má
quinas e equipamento, e obedece aos requisitos principais do Capítulo II. 

IV) Que os meios de salvamento são suficientes para um número 
total máximo de ................. pessoas, a saber: 

embarcações salva-vidas a bombordo, capazes de 
acomodar . . . . . . . . . . . . pessoas; 

embarcações salva-vidas a boreste, capazes de 
acomodar ............. pessoas; 

embarcações a motor (incluídas no total de em-
barcações acima mencionado), inclusive ....... . 
embarcações a motor providas de instalação ra
diotelegráfica e holofote e . . . . . . . . . . . . embarca
ções a motor providas unicamente de holofote; 

balsas salva-vidas, com dispositivos de arriamento 
aprovados, capazes de acomodar pessoas; e 

balsas salva-vidas, para as quais não são exigidos 
dispositivos aprovados de arriamento, capazes df 
acomodar . . . . . . . . . . . . pessoas; 
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bóias de salvamento; 

coletes salva-vidas. 

V) Que as embarcações salva-vidas estão equipadas de acordo com 
as prescrições das Regras anexas à Convenção. 

VI) Que o navio está equipado com aparelho lança-cabos e retinidas 
e uma estação radiotelegráfica portátil para embarcações de acordo com 
as prescrições das Regras. 

VII) Que o navio satisfaz às prescrições das Regras no que diz res
peito a instalações radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta por operador ............ . 
Número de operadores ................... . 
Há auto-alarme? ......................... . 
Há uma instalação principal? ............ . 
Há uma instalação de emergência? ...... . 
Os transmissores principal e de emergência 

são eletricamente conjugados ou sepa-
rados? ............................... . 

Há radiogoniômetro? .................... . 

Prescrições 
das 

Regras 

Existentes 
a 

bordo 

VII) Que o funcionamento das instalações radiotelegráficas das em
barcações salva-vidas a motor e/ou o equipamento rádio portátil para 
embarcações, se existente, obedece às pr-escrições das Regras. 

IX) Que o navio satisfaz às prescrições das Regras quanto aos meios 
de detecção e extinção de incêndio e está provido de luzes e sinais sonoros 
e visuais de perigo de acordo com as prescrições das Regras e com as 
das Regras Internacionais para Evitar Abalroamento no Mar. 

X) Que o navio satisfaz a todas as demais prescrições das regras 
que lhe são plicáveis. 

Este certificado é expedido sob a autoridade do Governo ........... . 

É válido até ............... . 

Expedido em . . . . . . . . . . . . . . . a . . . . . . . . . . . . . . . de .. .. .. .. .. . .. .. de 
19 ..... 

Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autoridade capacitada a 
emitir o certificado. 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo seu 
Governo a expedir este certificado. 

(Assinatura) 
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Observação - Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida, 
exceto nos casos de 1952 e do ano de entrada em vigor da Convenção 
Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, casos em 
que deve constar a data completa. 

REGRAS PARA EVITAR ABALROAMENTO NO MAR 

PAR11E A 

Preliminares e Definições 

REGRA 1 

a) As presentes Regras deverão ser seguidas por todos os navios e 
hidroaviões, em alto~mar e em todas as águas que com o mar se comuni
quem e sejam acessíveis aos navios, salvo as exceções previstas na Regra 30. 
Quando em razão de sua construção especial não puderem os hidroaviões 
submeter-se· integralmente às disposições das Regras relativas às luzes e 
às marcas, devem ser observadas estas últimas disposições tão próximo 
delas quanto as circunstâncias o permitam. 

b) As prescrições das Regras relativas às luzes devem ser observadas 
durante todo o tempo, do pôr ao nascer do sol. Durante esse intervalo não 
deve ser mostrada nenhuma outra luz, salvo aquelas que não possam ser 
confundidas com as luzes prescritas ou não prejudiquem sua visibilidade 
ou suas características próprias e não impeçam de assegurar uma visão 
exterior satisfatória. As luzes prescritas nas presentes Regras podem ser 
também mostradas do nascer ao pôr do sol em condições de visibilidade 
reduzida ou em quaisquer outras circunstâncias julgadas necessárias. 

c) Nas regras qu'e se seguem, salvo outras disposições em contrário, 
constantes do texto: 

I) a palavra unavio" designa qualquer engenho ou todo aparelho de 
qualquer natureza, que não um hidroavião amerissado, sobre a água. 

II) A palavra "hidroavião" designa um barco voador ou todo aparelho 
voador capaz de manobrar sobre a água. 

III) A expressão "navio a propulsão mecânica" designa todo navio 
movido por máquina. 

IV) Todo navio a propulsão mecânica andando à vela e não por 
meio de máquina deve ser considerado como um navio a vela, e todo 
navio que esteja se ~ovimentando por meio de máquina, que tenha ou 
não velas, deve ser considerado como um navio a propulsão mecânica. 

V) Um navio ou um hidroavião amerissado está navegando desde 
que não esteja fundeado, amarrado ou encalhado. 

VI) A expressão "altura acima da borda" designa a altura acima do 
convés corrido mais elevado. 

VII) O "comprimento" e a "largura" de um navio são o seu compri
mento entre perpendiculares e a sua boca moldada. 

VIII) O comprimento e a envergadura de um hidroavião devem ser 
os comprimentos e as envergaduras máximas dadas por um certificado 
de navegabilidade aérea. Na falta de tal certificado, as dimensões serão 
aquelas tomadas diretamente. 

IX) Os navios são considerados como estando à vista um do outro 
quando um pode ser observado pelo outro visualmente. 



508 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1966 

X) A palavra "visível", quando aplicada às luzes, significa visível em 
uma noite escura com atmosfera limpa. 

XI) A expressão "som curto" designa um som com uma duração de 
cerca de um segundo. 

XID A expressão "som longo" designa um som de uma duração de 
4 a 6 segundos. 

XIII) A palavra "apito" significa qualquer dispositivo capaz de pro
duzir os sons acima prescritos. 

XIV) O termo "empregado na pesca" significa que está pescando com 
rede, linha ou rede de arrasto, mas não inclui a pesca com linha de arrasto. 

PARTE B 

Luzes e Marcas 

REGRA 2 

aJ Um navio a propulsão mecânica quando navegando deve trazer: 

I) no mastro do traquete ou por avante deste mastro, ou, se não houver 
mastro de traquete, na parte de vante do navio, um farol de luz branca 
brilhante, disposto de maneira a projetar uma luz contínua num setor do 
horizonte de 20 quartas de agulha (2259), ou seja, 10 quartas de cada bordo, 
isto é, desde a proa até 2 quartas (2295') do través para ré de cada bordo. 
Esta luz deve ser visível de uma distância de, pelo menos, 5 milhas. 

ID Quer seja avante ou a ré do farol de luz branca previsto no § 19, 
um segundo farol de luz branca de construção e características semelhantes 
àquela luz. Este segundo farol não é obrigatório para um navio de compri
mento menor que 45,75 metros (150 pés); entretanto, eles podem possuí-lo. 

IID Esses dois faróis de luzes brancas deverão ser colocados no plano 
longitudinal do navio, de maneira que um deles fique mais alto do que 
o outro de, pelo menos, 4,57 metros (15 pés) e em posição tal que o farol 
mais baixo se encontre por ante avante do farol mais alto. A distância 
horizontal entre esses dois faróis de luzes brancas deve ser de, pelo menos, 
três vezes a distância vertical entre eles. O mais baixo destes dois faróis 
de luzes brancas, ou no caso de um único, deve achar-se a uma altura 
acima da borda que não seja ínferior a 6,10 metros (20 pés) e, se a boca 
do navio for mais que 6,10 metros, a uma altura acima da borda de, no 
mínimo, igual à medida da boca do navio, sem ser necessário, todavia, 
que esta altura exceda de 12,20 metros ( 40 pés) . Em qualquer circunstância, 
o farol ou os faróis devem estar afastados e colocados acima de outras 
luzes e das superestruturas que possam prejudicar sua visibilidade. 

· IVJ A boroeste um farol de luz verde colocado de modo a projetar 
uma luz contínua sobre todo o setor do horizonte de 10 quartas (112°,5), 
considerando desde a proa até 2 quartas (22°,5) para ré do través de boro
bordo. Esse farol deve ser visível de uma distância de pelo menos 2 milhas. 

V) A bombordo um farol de luz encarnada colocado de modo a pro
jetar uma luz contínua sobre todo o setor do horizonte de 10 quartas (112°5) 
considerando desde a proa até a 2 quartas (22°,5) para ré do través de bom
bordo. Esse farol deve ser visível de uma distância de pelo menos 2 milhas. 

VI) Os faróis encarnado e verde acima mencionados devem ser mu
nidos pela parte interna do navio, de anteparas que atinjam pelo menos 
0,91 metros (3 pés) para vante do foco luminoso,. de modo que a luz encar-
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nada não possa ser vista por quem vem pela proa por boroeste, e a luz 
verde por quem vem pela proa por bombordo. 

b) Um hidroavião navegando sobre a água deve trazer: 

I) Avante e no plano longitudinal central, em qualquer lugar onde 
seja mais visível, um farol de luz branca brilhante disposto de maneira a 
projetar uma luz continua em todo o setor do horizonte de 220°, sendo 
110° de cada bordo do hidroavião, isto é, da proa até 209 para ré do través 
de cada bordo; esta luz deve ser visível de uma distância de, pelo menos, 
3 milhas. 

II) Sobre a extremidade da asa direita ou asa de boroeste, um farol 
verde disposto de maneira a projetar uma luz contínua em todo o setor 
do horizonte de 110° contados da proa até 20° para ré do través de boroeste; 
este farol deve ser visível de uma distância de, pelo menos, 2 milhas. 

III) Sobre a extremidade da asa esquerda ou asa de bombordo, um 
farol encarnado disposto de maneira a projetar uma luz contínua em todo 
o setor do horizonte de 110° da proa até 20° para ré do través de BB; este 
farol deve ser visível de uma distância de, pelo menos, 2 milhas. 

REGRA 3 

aJ Todo navio a propulsão mecânica ou empurrando um outro navio 
ou hidroavião deve trazer, além dos faróis dos bordos, dois faróis de luz 
branca colocados verticalmente um acima do outro, afastado de, pelo me
nos, 1,83 metros (6 pés) um do outro e, quando rebocando, o comprimento 
do reboque medido entre a popa do rebocador e a popa do último navio 
rebocado exceder de 183 metros (600 pés), deve trazer um farol adicional de 
luz branca a 1,83 metros (6 pés) acima ou abaixo dos faróis precedentes. 
Cada um destes faróis deve ser da mesma construção e das mesmas carac
terísticas e .estar colocado na mesma posição que o farol de luz branca 
mencionado na Regra 2 (a) (I). Nenhuma dessas luzes deverá achar-se a 
uma altura de, pelo menos, 4,27 metros (14 pés) acima da borda. Os navios 
com um só mastro podem trazer estes faróis neste mastro. 

bJ O navio rebocando deve também mostrar, seja o farol de popa 
estabelecido na Regra 10, seja, em seu lugar, um pequeno farol branco por 
ante a ré da chaminé ou do mastro de ré, para governo dos navios rebo
cados, porém este farol não deve ser visível do través para vante do rebo
cador. 

cJ Entre o nascer e o pôr do sol, todo navio a propulsão mecânica 
rebocando, se o comprimento do reboque excede 183 metros (600 pés), deve 
mostrar, onde melhor possa ser avistado, um losango preto de, pelo me
nos, 0,61 metros (2 pés) de diâmetro. 

dJ Um hidroavião amerissado, quando rebocando um ou mais hidra
aviões ou navio, deve trazer os faróis prescritos na Regra 2 (b), alíneas 
(I), (II) e (III); deve também trazer um segundo farol da mesma cons
trução e características que o farol branco mencionado na Regra 2 (b), 
alínea (!) . Este segundo farol deve estar situado na mesma linha vertical 
em que se acha o primeiro, numa distância de, pelo menos, 1,83 metros 
(6 pés) acima ou abaixo deste último. 

REGRA 4 

a) Um navio que está impossibilitado de manobrar deve, durante a 
noite, trazer em posição onde melhor possam ser vistos, se esse navio é a 
propulsão mecânica, em lugar dos dois faróis prescritos na Regra 2 (a) (I) 
e (II), dois faróis vermelhos dispostos verticalmente a uma distância um 
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do outro de, pelo menos, 1,83 metros (6 pés). !Eles deverão ter caracterís
ticas suficientes, de modo a serem visíveis de uma distância de, pelo me
nos, 2 milhas em todo o horizonte; durante o dia, esse mesmo navio deverá 
trazer em uma m.esma linha vertical e a 1,83 metros (6 pés) de distância 
um do outro, em posição onde sejam mais visíveis, duas esferas pretas ou 
2 objetos que apresentem a mesma forma e cor, com pelo menos 0,61 metros 
(2 pés) de diâmetro. 

b! Um hidroavião pousado na água, !mpossibilltado de manobrar, 
pode trazer, ao invés das luzes prescritas na Regra 2 (a) (I) e (II), dois 
faróis vermelhos, dispostos verticalmente a uma distância um do outro de, 
pelo m.enos, 0,92 metros (3 pés), em posição onde forem mais visíveis. Devem 
ter características suficientes para serem visíveis em todo o horizonte de 
uma distância de, pelo menos, 2 milhas. Durante o dia, o hidroavião pode 
trazer em uma mesma linha vertical e a uma distância mínima de 0,92 
metros (3 pés) um do outro, em posição onde forem mais visíveis, duas 
(2) esferas ou objetos que apresentem a mesma forma e cor, com um diâ
metro de, pelo menos, 0,61 metros (2 pés) 

c) Um navio empregado em lançar ou suspender um cabo submarino 
ou uma bóia, ou realizando operações hidrográficas, ou em trabalhOs sub
marinos, ou empregado em faina de reabastecimento no mar, ou em ope
rações de lançamento ou recolhimento de aviões, e que, por motivo deste 
trabalho, não possa afastar-se do caminho dos navios que se aproximem, 
deve trazer, em lugar dos faróis prescritos na Regra 2 (a! (I) e (!!) e 
Regra 7 (a) (!), 3 faróis colocados em uma mesma linha vertical a uma 
distância um do outro de, pelo menos, 1,83 metros (6 pés). O farol superior 
e o farol inferior devem ser encarnados; e o do meio, branco. Eles terão 
características suficientes de modo a serem visíveis em todo o horizonte 
de uma distância de pelo menos duas milhas. Durante o dia, deve trazer 
em uma mesma linha vertical a uma distância de, pelo menos, 1,83 metros 
(6 pés), uma da outra, 3 marcas de, pelo menos, 0,61 metros (2 pés) de 
diâmetro em posição a mais visível, devendo a mais alta e a mals baixa 
serem de forma esférica e de cor encarnada e a do meio com a forma de 
dois cones unidos pela base e de cor branca. 

d) I) Quaisquer navios empenhados em operações de varredura de 
minas exibirão uma luz verde do tope do mastro de ré, e luz ou luzes 
verdes na extremidade ou extremidades da v.erga do mastro de ré do lado 
ou dos lados em que existir perigo. Estas luzes serão exibidas além da 
luz prevista na Regra 2 (a) (I) ou na Regra 7 (a) (l), de tal maneira e 
com tais características que seja possível a sua visibilidade num raio de, 
pelo menos, duas milhas de distância. Durante o d.ia exibirão esferas pretas 
de, pelo menos, 0,61 metros (2 pés) de diâmetro, nas mesmas posições 
das luzes verdes. 

II) Estas luzes ou esferas indicam que é perigoso para outros navios 
aproximarem-se a menos de 915 metros (3. 000 pés) pela popa do navio 
mineiro varredor ou 457,5 metros ( 1. 500 pés) do bordo ou dos bordos em 
qúe haja perigo. 

eJ Os navios e hidroaviões mencionados na presente Regra, quando 
não estiverem em movimento, não devem fazer uso dos faróis dos bordos, 
·nem da luz de popa, porém, se estiverem em movimento, farão uso dos 
mesmos. 

f J As luzes e as marcas para o dia prescritas na presente Regra devem 
ser consideradas pelos outros navios como sinais indicativos de que o navio 
que as mostra não está senhor de sua manobra e não pode, por conse
qüência, afastar-se do caminho. 

g) ·Esses últimos sinais não são os usados pelos navios em perigo e 
neces·sitando de auxílio. Estes sinais estão mencionados na Regra 31. 
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RJEGRA 5 

a) Todo navio a vela navegando e todo navio ou hidroavião rebocados 
devem trazer as luzes respectivamente prescritas pela Regra 2 para um 
navio a propulsão mecânica ou hidroavião navegando com exceção das 
luzes brancas mencionadas na citada Regra, que não devem jamais exibir. 
Devem, também, trazer as luzes de ré indicadas na Regra 10, ficando en
tendido que os navios rebocados, com exceção do último deles, podem trazer 
em lugar desta última luz um pequeno farol branco como aquele que é 
indicado na Regra 3 (b). 

b) Além das luzes prescritas no parágrafo (a), qualquer navio a vela 
poderá exibir no tope do mastro de vante duas luzes uma sobre a outra, 
verticalmente, suficientemente afastadas, a fim de que possam ser clara
mente distinguidas. A luz de cima será vermelha e a de baixo, verde. Ambas 
as luzes deverão ficar dispostas e fixadas como prescrito na Regra 2 (a) (I) 
e deverão ser visíveis a uma distância de, pelo menos, 2 milhas. 

c) Um navio rebocado para vante por um rebocador deve trazer na 
parte de vante um farol verde a boroeste e um farol encarnado a bom
bordo, apresentando as mesmas características que os faróis descritos na 
Regra 2 (a) (IV) e (V) e estes faróis devem ser munidos de anteparas 
tais como prescritas na Regra 2 (a) (VI); estando entendido que, qualquer 
que seja o número de navios que estejam sendo rebocados para vante em 
grupo, todos eles mostrarão as mesmas luzes que mostrariam se fossem um 
só navio. 

aJ Entre o nascer e o pôr do sol qualquer navio que está sendo rebo
cado deverá exibir, onde possa ser melhor avistada, uma marca preta 
com forma de dois cones unidos pelas bases de, pelo menos, 0,61 metros 
(2 pés) de diâmetro, se o comprimento do reboque exceder 183 metros (60 
pés). 

REGRA 6 

aJ Quando for impossível, em virtude de mau tempo ou por outro 
motivo de força maior, manter fixados os faróis verde e encarnado, estes 
faróis devem estar à mão, acesos e prontos a serem mostrados imediata
mente. Ao aprOximar-se de um outro navio, ou se um navio se aproximar 
dele, devem ser mostrados estes faróis nos seus bordos respectivos, suficien
temente a tempo de evitar a colisão, de tal modo que sejam bem visíveis 
e que a luz verde não possa ser avistada de bombordo, nem a luz encar
nada de boroeste, e, se for possível, de tal modo que elas não sejam evis
tadas de 2 quartas (22°,5) para ré do través de seu bordo respectivo. 

bJ A fim de tornar mais fácil e mais seguro o emprego destas luzes 
portáteis, os faróis devem ser pintados exteriormente com a cor da luz que 
eles exibam, respectivamente, e devem ser munidos das anteparas conve
nientes. 

REGRA 7 

Os navios a propulsão mecânica de menos de 65 pés de comprimento 
e os navegando a remo ou a vela de menos de 40 pés de comprimento, assim 
como as embarcações a remo que estejam navegando, não são obrigados a 
trazer as luzes mencionadas nas Regras 2, 3 e 5, mas, se eles não as trazem, 
devem ser providos das seguintes luzes: 

a) salvo as disposições dos §§ (b) e (c), os navios de menos de 65 pés 
de comprimento devem trazer: 

!) salvo a parte de vante do navio, numa posição a mais visível e a, 
pelo menos, 2,75 metros (9 pés) acima da borda, um farol de luz branca 
brilhante construído e fixado como o que está prescrito na Regra 2 (a) e 
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de uma intensidade suficiente para ser visível de uma distância de, pelo 
menos, 3 milhas. 

II) Os faróis dos bordos verde e encarnado construídos e fixados 
como está prescrito na Regra 2 (a) (IV) e (V) e com uma intensidade 
suficiente para serem visíveis de uma distância de, pelo menos, 1 milha, 
ou um farol combinado para mostrar uma luz verde e uma luz encarnada 
da proa até 2 quartos (22°,5) para ré do través de seu bordo respectivo. 
Este farol não deve ser colocado a uma distância menor de 0,91 metros 
(3 pés) abaixo da luz branca. 

b) Os navios a propulsão mecânica de menos de 19,82 metros (ou 
65 pés) de comprimento, quando rebocando ou empurrando outro navio, 
devem exibir: 

I) além das luzes dos bordos ou da lanterna prescrita no subpará
grafo (a) (!I), duas luzes brancas superpostas, verticalmente e afastadas 
de, pelo menos, 1,20 metros (ou 4 pés). Cada uma dessas luzes será do 
mesmo tipo e características da luz branca prescrita no subparágrafo (a) 
(I), e uma delas será exibida na mesma posição indicada neste subpará
grafo. Nos navios de um único mastro, essas luzes podem ser colocadas 
nesse mastro, 

II) Uma luz de popa como prescrito na Regra 10 ou em lugar desta 
uma pequena luz branca por ante a ré (AR) da chaminé ou do mastro de 
ré para governo do rebocado, mas essa luz não deverá ser avistada do través 
para vante. 

c) Os navios a propulsão mecânica de menos de 12,20 metros (ou 
40 pés) de comprimento podem exibir a luz branca a uma altura menor 
de 2,75 metros (9 pés) acima da borda, mas nunca a menos de 0,915 me
tros (3 pés) acima das luzes dos bordos ou da lanterna combinada prescrita 
no subparágrafo (a) (II) . 

dJ Salvo os casos previstos no § (e), as embarcações de menos de 
12,20 metros (ou 40 pés) de comprimento, a remo ou a vela, se não trazem 
as luzes dos bordos, devem trazer na posição a mais visível um farol 
mostrando uma luz verde dum bordo e uma luz encarnada de outro de 
características suficientes para serem visíveis de uma distância de, pelo 
menos, 1 milha e colocado de tal modo que a luz verde não possa ser per
cebida de bombordo nem a luz encarnada de boroeste. Todas as vezes 
que não for possível fixar esse farol, ele deve ser mantido à mão, aceso, e 
mostrando a tempo de evitar uma colisão e de tal modo que a luz verde 
não possa ser vista do bombordo nem a luz encarnada de boroeste. 

e) Os navios referidos nesta Regra, quando estiverem sendo reboca
dos, exibirão as luzes dos bordos ou a lanterna combinada, conforme o 
caso, prescritas nos parágrafos (a) ou (d) desta Regra, e a luz de popa 
prescrita na Regra 10, ou uma pequena luz branca, como prescrita no sub
parágrafo (b) (11), exceto o último navio do reboque. Quando estiverem 
sendo empurrados, exibirão pela proa as luzes dos bordos ou da lanterna 
combinada, conforme o caso, prescritas nos parágrafos a que se referem 
esta Regra; qualquer que seja o número, são empurrados em grupos; eles 
mostrarão as mesmas luzes como se não houvesse senão um único navio, 
salvo se o comprimento total do grupo ultrapassar 19,82 metros (65 pés), 
em cujo caso devem ser aplicadas as prescrições da Regra 5. 

fJ As pequenas embarcações a remo ou a vela não têm senão a obri
gação de ter à mão uma lâmpada elétrica ou um farol branco aceso pronto 
a ser mostrado a tempo de evitar uma colisão. 

gJ Os navios e embarcações mencionados na presente Regra não são 
obrigados a trazer as luzes ou marcas prescritas pelas Regras 4 (a) e 11 (e), 
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e o tamanho dos sinais diurnos pode ser menor que o prescrito nas Regras 
4 (C) e 11 (C), 

RJEGRA 8 

aJ Embarcações de práticos a propulsão mecânica quando em serviço 
de praticagem e em movimento: 

I) exibirá uma luz branca no tope do mastro a uma altura não infe
rior a 6,10 metros (20 pés) acima da borda, visível num raio mínimo de 
três milhas, e uma luz vermelha do mesmo tipo e características, a uma 
distância de 2,40 metros (8 pés) abaixo daquela. Se a embarcação for de 
comprimento menor de 19,8 metros Q65 pés}, poderá exibir a luz branca 
a uma altura de, pelo menos, 2,75 metros (9 pés) acima da borda e uma 
luz vermelha, a 1,22 metros (4 pés) abaixo da luz branca. 

II) ·Exibirão as luzes dos .bordos ou as lanternas prescritas na Regra 
2 {a) {!V) e (V) ou na Regra 7 {a) (II) ou {d), conforme o caso, e a 
luz da popa prescrita na Regra 10. 

III) !Exibirão fogachos de uso intermitente, intervalados no max1mo 
de 10 minutos. Uma luz branca intermitente, visível em todo o horizonte, 
poderá ser usada ao invés do fogacho. 

bJ As embarcações a vela, dos práticos, quando no serviço de pratica
gero e em movimento: 

I) exibirão luz branca no tope do mastro, visível num raio mínimo 
de três milhas. 

II) SerãÕ dotadas de luzes nos bordos ou de lanterna prescrita na 
Regra 5 (c) ou 7 (d), conforme o caso; terão, ao aproximarem-se de outros 
navios, aquelas luzes prontas a serem usadas e as exibirão a curtos inter
valos para indicar o rumo que estão seguindo, mas a luz verde não deverá 
ser exibida a BB e nem a luz vermelha a BE. Exibirão, também, a luz de 
popa prescrita na Regra 10. 

III) Exibirão um ou mais fogachos com intervalos que não excedam 
de 10 minutos. 

cJ Todas as embarcações de prático em serviço nas suas estações de 
praticagem e uma vez que estão fundeadas devem trazer os faróis e mos
trar os fogachos anteriormente prescritos nos §§ (a) (I) e (III) ou (b) 
(!) e (III), conforme o caso. E, se fundeada, trazer, Igualmente, os faróiB 
de fundeado previstos na Regra 11 (I) . 

dJ Todas as embarcações de práticos, quer estejam ou não fundeadas, 
desde que não estejam em suas estações de serviço de praticagem, devem 
trazer faróis semelhantes àqueles das outras embarcações de seu compri
mento. 

RJEGRA 9 

a) Os navios de pesca, quando não estejam ocupados na pesca, exibi
rão as luzes ou marcas prescritas para os navios de igual comprimento. 

b) Os navios ocupados na pesca, quando em movimento ou fundeados, 
exibirão somente as luzes ou marcas prescritas nesta Regra, as quais devem 
ser visíveis pelo menos a uma distância de 2 milhas. 

c) - I) Os navios empregados no arrasto, isto é, pescando com rede 
de arrasto ou outro aparelho imerso, exibirão duas luzes dispostas vertical
mente, uma sobre a outra, afastadas entre si de 1,22 metros (ou 4 pés), 
no mínimo, e de 3,65 metros 02 pés), no máximo. A luz superior será verde 
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e a inferior, branca, ambas visíveis em todas as direções. A luz inferior será 
colocada acima das luzes do bordo, a uma altura de, pelo menos, duas 
vezes o afastamento das duas luzes verticais. 

li) Esses navios poderão, outrossim, exibir uma luz branca idêntica 
à luz branca prescrita na Regra 2 (a) (I), porém esta luz deverá ser 
colocada a uma altura inferior e a ré das luzes verde e branca do sub
parágrafo (c) (I). 

d) Os navios empregados na pesca, exceto na pesca de arrasto, exi
birão as luzes prescritas no subparágrafo (c) (I), salvo quanto à luz su
perior, que será vermelha. Estes navios, quando de comprimento inferior 
a 12,2 metros (40 pés), poderão exibir a luz vermelha a uma altura mínima 
de 2,75 metros (9 pés) acima da borda e a luz branca pelo menos a 0,91 me
tros (3 pés) abaixo da luz vermelha. 

e) Os navios referidos nos parágrafos (c) e (d), quando em movimento, 
deverão exibir as luzes dos bordos ou da lanterna prescritas na Regra 2 (a) 
(!V) e (V) ou Regra 7 (a) (II) ou (d), conforme o caso, e a luz de popa 
prescrita na Regra 10. Quando não estiverem em movimento, não mostra
rão as luzes dos bordos nem a da popa. 

fJ Os navios referidos no parágrafo (d), com equipamentos de pesca 
estendidos horizontalmente a uma distância superior a 153 metros (500 
pés) a partir do navio, exibirão em todas as direções uma luz branca, si
tuada a uma distância horizontal de 1,83 metros (6 pés), no máximo, das 
luzes verticais e na direção do equipamento lançado. Esta luz adicional 
será colocada em altura que não ultrapasse a luz branca prescrita no 
subparágrafo (c) (!) e que não fique abaixo das luzes dos bordos. 

gJ Além das luzes que terão lugar em cumprimento a esta Regra, 
os navios empregados na pesca poderão, se necessário, a fim de chamar 
atenção de navios que se aproximem, usar fogachos ou dirigir o facho dos 
seus holofotes na direção de qualquer perigo que os ameace, de forma tal 
que não atrapalhe outros navios. Poderão também usar luzes para iluminar 
seu trabalho, mas os pescadores devem levar em conta que luzes muito 
brilhantes ou insuficientemente veladas podem prejudicar a visibilidade 
e as características das luzes prescritas nesta Regra. 

h) De dia, os navios empregados na pesca devem indicar a natureza 
de sua atividade, exibindo, no local em que possa ser melhor avistada, 
uma marca preta com a forma de dois cones unidos pelo vértice, de diâ
metro mínimo de 0,61 metros (2 pés). Estes navios, quando de compri
mento inferior a 19,8 metros (65 pés), poderão substituir essa marca 
preta por um cesto. Se o seu equipamento lançado se estender além de 
153 metros (500 pés), os navios ocupados na pesca exibirão também uma 
marca cónica preta, com o vértice para cima, na ·direção do equipamento 
lançado. 

Nota: Os navios pescando com anzol de arrasto não são considerados 
como ."ocupados na pesca" como definido na Regra 1 (c) {XIV). 

RiEGRA 10 

a) Salvo quando determinado em contrário nestas Regras, um navio 
em movimento deve ter na popa uma luz branca, instalada de tal ma
-neira que se mostre em um arco contínuo, de 135° horizontalmente, 67,5° 
para cada bordo, e que seja visível, no mínimo, até a distância de 2 milhas. 

b) Em pequenos navios, quando não for possível, em virtude de mau 
tempo ou outra razão ponderável, manter esse farol fixado, será conservada 
à mão, acesa, e pronta para uso, uma lâmpada elétrica ou um farol de luz 
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branca, que será exibido suficientemente a tempo de evitar uma colisão à 
aproximação de todo navio que o alcança. 

c) Um hidroavião amerissado e em movimento deve trazer sobre a 
cauda um farol branco instalado de modo a projetar uma luz contínua 
sobre o arco de horizonte de 14° e colocado de tal modo que possa ser visí
vel no setor de 70° de cada bordo, a partir da popa. Essa luz deve ser visível 
de uma distância de, pelo menos, 2 milhas. 

RJEGRA 11 

a) Um navio de menos de 45,75 metros (!50 pés) de comprimento, 
quando fundeado, deve trazer à vante, onde seja mais visível, um farol de 
luz branca, visível em todas as direções até uma distância de, pelo menos, 
2 milhas. Esse navio poderá também exibir uma luz branca na posição pres
crita no parágrafo b) desta Regra, mas não será obrigado a fazê-lo. A 
segunda luz branca, se usada, deverá ser visível até à distância mínima 
de 2 milhas e, tanto quanto possível, em todas as direções. 

bJ Um navio de 45,75 metros 050 pés) de comprimento, ou maior, 
quando fundeado, deve trazer à vante, a uma altura de pelo menos 6,10 
metros (20 pés) acima da borda, uma luz semelhante à mencionada no 
parágrafo precedente, e, a ré, ou quase a ré, uma segunda luz semelhante, 
que deve estar a uma altura que não seja inferior a 4,57 metros (15 pés) 
abaixo da luz de vante. Essas duas luzes devem ser visíveis em torno do 
horizonte de uma distância de, pelo menos, 3 milhas, e colocadas de tal 
maneira que sejam, tanto quanto possível, visíveis em todas as direções. 

cJ Do nascer ao pôr do sol, todos os navios fundeados devem trazer 
à vante, numa posição a mais visível, uma esfera preta cujo diâmetro 
seja, no mínimo, de 0,61 metros (2 pés). 

d) Todo navio colocando ou retirando cabo submarino, bóia, ou efe
tuando operações hidrográficas ou quaisquer outras operações submarinas, 
quando fundeado, deve trazer as luzes e marcas prescritas na Regra 4 (c), 
alés das que são prescritas, segundo o caso, por outras alíneas procedentes 
da presente Regra. 

e) Todo navio encalhado deve trazer, durante a noite, a luz ou as 
luzes prescritas nos §§ (a) ou (b), assim como as duas encarnadas prescritas 
na Regra 4 (a) . Durante o dia, deve trazer, numa posição a mais visível, três 
esferas pretas, tendo cada uma um diâmetro de, pelo menos, 0,61 metros 
(2 pés), colocadas uma abaixo da outra numa mesma linha vertical e afas
tadas uma da outra de, pelo menos, 1,83 metros (6 pés). 

f! Um hidroavião de comprimento inferior a 45,75 metros (150 pés) 
amerissado e fundeado deve trazer numa posição a mais visível um farol 
branco, visível em torno do horizonte de uma distância de, pelo menos, 
2 milhas. 

g) Um hidroavião de comprimento igual ou superior a 45,75 metros 
(150 pés), amerissado e fundeado, deve trazer numa posição a mais notável 
um farol branco à vante e um farol branco a ré, todos os dois visíveis em 
torno do horizonte de um a distância de, pelo menos, 3 milhas. Além disso, 
se o hidroavião tem uma envergadura maior que 45,76 metros (150 pés), 
deve trazer um farol branco de cada lado para indicar a envergadura 
máxima; estes faróis devem ser visíveis na medida do possível de todo 
o horizonte de uma distância de, pelo menos, 1 milha. 

h) Um hidroavião encalhado deve trazer um farol de fundeado ou 
os faróis prescritos nos §§ (j) e (g); além desses, dois faróis encarnados 
colocados em uma mesma vertical, distantes um do outro de, pelo menos, 
0,91 metros (3 pés), de maneira a serem visíveis em torno do horizonte. 
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REGRA 12 

Todo navio ou hidroavião amerissado pode, para chamar a atenção, 
se necessário, exibir, além das luzes prescritas pelas presentes Regras, um 
fogacho, ou fazer uso de todo sinal detonante ou qualquer sinal sonoro 
eficaz, que não possa ser confundido com qualquer sinal autorizado nas 
presentes Regras. 

REGRA 13 

a! Nenhuma disposição destas Regras deve prejudicar a execução 
de prescrições especiais publicadas por um Governo qualquer com relação 
a um maior número de luzes de posição ou de sinais usados pelos navios 
de guerfa, navios navegando em comboio, navios pescando em flotilha ou 
hidroaviões amerissados. 

bJ Todas as vezes que o Governo interessado considerar que um navio 
da marinha de guerra ou qualquer outro militarizado, ou que um hidro
avião amerissado de construção especial ou destinado a fins especiais, não 
pode submeter-se a todas as disposições de uma qualquer das presentes 
Regras na parte referente ao número, colocação, alcance, ou setor de visi
bilidade das luzes ou das m.arcas, sem prejudicar as funções militares 
desse navio ou do hidroavião, esse navio ou hidroavião deve ser submetido 
às demais disposições relativas ao número, colocação, alcance ou setor de 
visibilidade dos faróis e marcas julgadas pelo seu Governo capazes de per
mitir a aplicação, tão proximamente quanto possível, destas Regras. 

REGRA 14 

Todo navio navegando a vela e, ao mesmo tempo, por meio de mâ
quinas deve trazer, durante o dia, à vante, na posição a mais visível, um 
cone preto com um diâmetro de base de, pelo menos, 0,61 metros (2 pés) 
com o vértice voltado para cima. 

PARTE C 

Sinais Sonoros e Procedimento com Baixa Visibilidade 
Preliminares 

1) A posse de informações do radar não dispensa nenhum navio da 
obediência estrita a estas Regras e, em particular, às obrigações contidas 
nas Regras 15 e 16. 

2) O Anexo a estas Regras contém recomendações destinadas a orien
tar o uso do radar como auxílio para evitar abalroamento com baixa visi
bilidade. 

REGRA 15 

aJ Todo navio a propulsão mecânica de 12,2 metros (40 pés) ou mais 
de comprimento deve ser provido de um apito de sonoridade bastante forte 
funcionando por meio de vapor ou por outro qualquer meio que o substitua, 
e colocado de tal maneira que o som não possa ser interceptado por qual
quer obstáculo. Deve também ser provido de uma buzina de cerração, acio
nada mecanicamente, e de um sino; um e outro, suficientemente possantes. 
Todo navio a vela de 12,2 metros ( 40 pés) ou mais de comprimento deve 
ser provido de uma buzina de cerração e de um sino, como acima prescrito. 

bJ Para os navios em movimento, todos os sinais prescritos no pre
sente artigo devem ser emitidos: 

1) Por meio do apito, .a bordo dos navios a propulsão mecânica. 
li) Por meio de buzina de cerração, a bordo dos navios a vela. 
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III) Por meio do apito ou da buzina de cerração, a bordo dos navios 
rebocados. 

c) Tanto durante o dia como à noite, em ocasião de cerração, nevoeiro, 
nevasca ou fortes aguaceiros, ou quaisquer condições que reduzam do 
mesmo modo a visibilidade, os sinais prescritos na presente Regra serão 
empregados como se segue: 

I) Todo navio a propulsão mecânica com seguimento deve emitir um 
som prolongado em intervalos não maiores de 2 minutos. 

II) Todo navio a propulsão mecânica, sobre máquinas, mas parado e 
sem seguimento, deve fazer ouvir, a intervalos não menores que 2 minutos, 
dois sons longos separados por um intervalo entre eles de cerca de 1 se
gundo. 

III) Todo navio a vela navegando deve fazer ouvir, a intervalos não 
maiores que 1 minuto, um som quando com amuras a boroeste, 2 (dois) 
sons consecutivos quando com amuras a bombordo e 3 (três) sons conse
cutivos quando o vento estiver para ré do través. 

IV) Todo navio fundeado deverá soar o sino durante cerca de 5 se
gundos em cadência rápida, a intervalos não maiores de 1 minuto. Em 
navios de comprimento superior a 106,75 metros (350 pés) , dever-se-á fazer 
soar o sino na parte de vante do navio; e, além disso, na parte de ré, a 
intervalos não maiores de 1 minuto, deverá fazer soar o gongo ou outro 
instrumento cujo som e timbre não possam ser confundidos com os do 
sino. Todo navio fundeado pode, além disso, de acordo com a Regra 12, 
fazer soar três sons consecutivos, sendo um som curto seguido de um som 
longo e de um outro som curto, para assinalar sua posição e evitar a 
possibilidade de uma colisão com um navio que se aproxima. 

V) Todo navio rebocando ou todo navio empregado em lançar ou 
suspender um cabo submarino, uma bóia, ou um navio navegando que 
não possa afastar-se do caminho de outro que se aproxima, por não ser 
senhor de suas manobras, ou por estar impossibilitado de manobrar como 
exige o presente Regulamento, deve, em vez dos sinais prescritos nos pará
grafos (!), (II) ou (III), fazer ouvir, a intervalos não maiores que 1 minuto, 
3 (três) sons conSecutivos, sendo um som longo seguido de 2 (dois) sons 
curtos. 

VI) Um navio rebocado ou se mais de um navio é rebocado, somente 
o último navio do reboque, se tem guarnição a bordo, deverá fazer ouvir, a 
intervalos não maiores que 1 minuto, 4 (quatro) sons consecutivos, sendo 
um som longo seguido de 3 (três) sons curtos. Na medida do possível, este 
sinal deverá ser emitido imediatamente após o sinal feito pelo navio re
bocador. 

VII) Todo navio encalhado deve fazer ouvir o sinal de sino e, se ne
cessário, o sinal do gongo prescritos na alínea (IV) e, além disso, deverá 
bater no sino 3 badaladas, separadas e distintas, imediatamente antes e 
depois de cada sinal. 

VIII) Os navios ocupados na pesca, quando em movimento ou fun
deados, deverão, a intervalos não maiores de 1 minuto, fazer soar o sinal 
prescrito no subparágrafo (V). Os navios pescando com anzol de arrasto, 
quando em movimento, deverão fazer soar os sinais prescritos nos subpará
grafos (!) , (II) ou (III), conforme for o caso. 

IX) Os navios de menos de 12,2 metros (40 pés) de comprimento, as 
embarcações a remo e os hidroaviões amerissados não são obrigados a 
emitir os sinais acima mencionados, mas, se não o fazem, devem emitir 
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qualquer outro sinal sonoro de intensidade suficiente, a intervalos não 
maiores que 1 (um) minuto. 

X) As embarcações de práticos a propulsão mecânica, quando ocupa
das no serviço de praticagem, deverão fazer, além dos sinais prescritos 
nos subparágrafos (I), (II) e (IV), um sinal de identificação consistindo em 
4 apitos curtos. 

REGRA 16 

a) Todo navio ou hidroavião, planando sobre a água e achando-se em 
lugar de cerração, bruma, nevasca, fortes aguaceiros ou em quaisquer ou
tras condições que reduzem a visibildade, deve navegar com uma veloci
dade reduzida, prestando cuidadosa atenção às circunstâncias e condições 
existentes. 

b) Todo navio a propulsão mecânica, ouvindo de uma direção que lhe 
pareça ser para vante de seu través o sinal de cerração de um navio cuja 
posição é incerta, deve, tanto quanto as circunstàscias do momento o per
mitirem, parar suas máquinas e, em seguida, navegar com precaução até 
que o perigo de abalroamento tenha passado. 

cJ Todo navio a propulsão mecânica que detecta outro navio do seu 
través para vante, antes de avistá-lo ou ouvir seus sinais de. cerração, pode 
tomar medidas imediatas e eficazes para evitar a situação de colisão imi
nente, mas, se esta não poder ser evitada, ele deverá, tanto quanto o 
permitem as circunstâncias, parar as máquinas em tempo de evitar a 
colisão e seguir navegando com cuidado até que o risco de colisão tenha 
passado. 

PAR11E D 

Regras de Governo e de Navegação 
Preliminares 

1) Toda manobra decidida em aplicação ou por conseqüência de in
terpretação das presentes Regras deve ser executada resolutamente e sufi
cientemente a tempo, e como deve fazer um bom homem do mar. 

2) O risco de abalroamento pode, quando as circunstâncias o permi
tirem, ser constatado pela atenta observação das marcações da agulha de 
um navio que se aproxima. Se estas marcações não mudam de maneira 
apreciável, deve-se concluir que tal risco existe. 

3) Os homens do mar devem ter em conta o fato de que um hidro
avião que amerissa ou decola, ou que manobra em condições atmosféricas 
desfavoráveis, pode-se achar na impossibilidade de modificar rapidamente 
a manobra iniciada. 

4) As regras 17 até 24 se aplicam somente a navios que se encontram 
à vista um do outro. 

REGRA 17 

aJ Quando dois navios a vela se aproximam um do outro, de ma
neira que possa haver risco de abalroamento, um dos dois deve afastar-se 
do caminho do outro, de acordo com o que se segue: 

. I) quando dois navios navegam com vento de bordos diferentes, 
aquele que recebe o vento por bombordo deixará safo o caminho do outro. 

II) Quando dois navios navegam com vento do mesmo bordo, aquele 
que está a ba-rlavento deve afastar-se do caminho do que está a sotavento. 
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b! Para os fins da presente Regra, o lado de barlavento é conside
rado o lado oposto àquele onde se encontra amurada a vela grande ou. 
no caso de navios armados com panos redondos, o lado oposto àquele 
onde se encontra amurada a maior vela latina. 

REGRA 18 

a) Quando dois navios a propulsão mecânica têm rumos diretamente 
opostos, ou tão proximamente dessas condições, de maneira que possa 
haver risco de colisão, cada um deles deve guinar para boroeste, de ma
neira a poder passar safo por bombordo do outro. Esta Regra só se aplica 
ao caso em que dois navios se aproximam de roda a roda, ou quase de 
roda a roda, de modo que possa haver o risco de abalroamento; não se 
aplica a dois navios que, continuando nos seus rumos respectivos, se cruzem 
seguramente, sem possibilidade de se abalroarem. Os únicos casos em que 
a presente Regra é usada são aqueles nos quais dois navios aproados um 
sobre o outro, ou quase; em outros termos, quando, durante o dia, cada 
navio vê os mastros enfiados ou praticamente enfiados com os seus mas
tros, e, durante a noite, quando cada um está em posição tal que vê, ao 
mesmo tempo, as 2 luzes dos bordos do outro. Este artigo não se aplica 
quando, de dia, um navio vê o outro pela proa cortando o seu caminho e, 
durante a noite, a luz encarnada de um se opõe à luz encarnada do outro, 
ou a luz verde de um se opõe à luz verde do outro; nem quando um navio 
vê uma luz encarnada sem ver a luz verde, ou uma luz verde sem ver a 
encarnada. Enfim, nem aos casos em que um navio vê, ao mesmo tempo, 
as luzes verde e encarnada de um outro em qualquer direção que não 
seja a de proa. 

bJ Para a aplicação da presente Regra, assim como das Regras 19 a 
29, inclusive (com exceção da Regra 20 (b), todo hidroavião amerissado 
deve ser considerado como um navio, e a expressão "navio a propulsão 
mecânica" deve-lhe ser apli.cad.a como conseqüência. 

REGRA 19 

Quando dois navios a propulsão mecânica navegam em rumos que se 
cruzam, de maneira que haja risco de abalroamento, o navio que avista o 
outro por boroeste deve deixar safo o caminho desse outro. 

REGRA 20 

aJ Quando dois navios, um à propulsão mecânica e outro à vela, se 
aproximarem de maneira a haver risco de abalroamento, o navio à pro
pulsão mecânica deve deixar safo o caminho do navio à vela, salvo as 
exceções prescritas nas Regras 24 e 26. 

b) Esta Regra não dará a um navio à vela o direito de embaraçar, em 
canal estreito, a passagem livre de um navio à propulsão mecânica que 
só possa navegar dentro do canal. 

c) Um hidroavião .amerissado deve, sempre que possível, afastar-se 
de todo navio, evitando atrapalhar-lhe a navegação. Todas as vezes que 
haja risco de colisão, esse hidroavião deve observar as presentes Regras. 

REGRA 21 

Quando, de acordo com as presentes Regras, um dos dois navios tenha 
de alterar seu rumo, o outro navio deve conservar o mesmo rumo e man
ter sua velocidade. Quando, por uma causa qualquer, este último navio 
se acha de tal modo perto do outro que não possa ser evitada a colisão, 
ver Regras 27 e 29. 
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REGRA 22 

Todo navio obrigado pelas preser.t€s Regras a afastar-se do caminho 
do outro deverá, sempre que possível, agir em tempo e com decisão no 
cumprimento dessa obrigação e evitará, se as circunstâncias o permiti
rem, cortar a proa do outro. 

REGRA 23 

Todo navio a propulsão mecânica que é obriga·do, de acordo com as 
presentes Regras, a se desviar do caminho de um outro, deve, ao aproximar
se deste, diminuir sua velocidade, parar, ou dar atrás, se as circunstâncias 
assim o exigirem. 

REGRA 24 

a) Quaisquer que sejam as prescrições das presentes Regras, todo na
vio que alcança outro deve-se desviar do caminho deste outro. 

b) Todo navio que se aproximar de um outro vindo de uma direção de 
mais de 2 quartos (22°,5) para té do través desse último, isto é, que se 
acha em uma posição tal, em relação ao navio que é alcançado, que não 
poderá, durante a noite, avistar nenhuma das luzes dos bordos daquele, 
deve ser considerado um navio alcançador, e nenhuma alteração posterior 
de marcação entre os dois navios fará considerar o navio alcançador como 
navio que cruza o caminho do outro dentro da significação. das presentes 
Regras, nem será ele dispensado da obrigação de afastar-se do caminho do 
navio alcançado até que tenha passado por ele completamente livre e des
viado. 

c) Como um navio que alcança outro não pode sempre reconhecer 
eom ce~:teza se está a vante ou a ré desta direção em relação ao último, 
deve, se há dúvida, considerar-se como navio alcançador e afastar-se do 
caminho daquele. 

REGRA 25 

a) Todo navio a propulsão mecânica, navegando em canais estreitos, 
deve, sempre que for seguro e praticável, tomar a direita do canal ou do 
meio de passagem. 

b) Quando um navio a propulsão mecânica se aproxima de uma curva 
em um canal estreito, em situação de não poder ver um outro navio à pro
pulsão mecânica que se aproxima em sentido inverso, o primeiro deve, no 
momento em que chega à distância de mela milha da curva, emitir um 
apito longo. T ado navio a propulsão mecânica que ouvir este sinal, vindo 
do outro lado da curva, deve responder com um sinal semelhante. Quer 
tenha sido ou não respondido cc.m um sinal em resposta ao seu; o pri
meiro navio deve passar .a curva com precaução e cuidado, e com uma 
vigilância atenta. 

cJ Em um canal estreito, todo navio de menos de 19,8 metros (65 pés) 
de comprimento não deverá atrapalhar. a passagem de qualquer navio que só 
possa navegar dentro do canal. 

REGRA 26 

Todos os navios que não estejam ocupados na pesca, exceto os que se 
enquadram nas disposições da Regra 4, deverão, quando em movimento, 
afastar-se do caminho dos navios que o estejam. Esta Regra não dã. o 
direito a nenhum navio ocupado da. pesca de obstruir uma rota conai
derada como boa para outros navios. 
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REGRA 27 

Na aplicação e interpretação das presentes Regras. devem ser levados 
em conta todos os perigos de navegação e abalroamento, assim como todas 
as circunstâncias particulares, inclusive a possibilidade de os navios e hi
droaviões em causa terem necessidade de afastar-se das Regras acima, a 
fim de evitar um perigo imediato. 

PARTE E 

Sinas Sonoros Usaãos por Navios à Vista um <lo Outro 

REGRA 28 

aJ Quando vários na vi os estão à vista uns dos outros, um na vi o a pro
pulsão mecânica deve1 ao mudar o seu rumo, conforme autorizam ou pres
crevem estas Regras, indicar essa mudariça pelos seguintes sinais emitidos 
por meio de seu apito: 

Um apito curto para indicar: "Estou guinando para boroeste01
• 

Três apitos curtos para indicar: "Estou guinando para bombordo". 

Três apitos curtos para indicar: "Estou dando atrás". 

b) Quando um navio a propulsão mecãnica, que, de acordo com as pre
sentes Regras, deve conservar seu rumo e manter a mesma velocidade, está 
à vista de outro navio e não se sente seguro de que esse outro navio esteja 
tomando as necessárias medidas para evitar um abalroamento, pode ex
primir sua dúvida com a emiSsão de uma série rápida de, pelo menos, 5 
sons curtos. Este sinal não deve isentar o navio das obrigações que lhe com
petem de acordo com as Regras 27 a 29 ou qualquer outra Regra, nem da 
obrigação de sinalizar toda manobra efetuada de acordo com as presentes 
Regras, emitindo os sinais sonoros apropriados prescritos pela presente 
Regra. 

c) Qualquer sinal de apito mencionado nesta Regra pode ser acom
panhado por um sinal visual consistindo de uma luz branca, visível em to
das as direções e a uma distância de, pelo menos, 5 milhas, instalada de tal 
forma que funcione simultanaemente, comandada pelo mesmo mecanismo 
do apito, e que permaneça visível pelo mesmo período do sinal sonoro. 

PARTE F 

Diversos 

REGRA 29 

Nenhuma prescrição das presentes Regras deve isentar um navio, seu 
proprietário, seu comandante ou sua guarnição das conseqüências resultan
tes de uma negligência qualquer, quer seja na parte de luzes, marcas, como 
na parte dos homens de vigilância, ou em tomar qualquer precaução que 
seja indicada pela experiência ordinária da vida do mar ou pelas circuns
tâncias especiais em que se ache o navio. 

REGRA 30 

Nenhuma disposição destas Regras deve prejudicar a aplicação de re
gras especiais devidamente publicadas pela autoridade local, relativamente 
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à navegação em um porto, rio ou numa extensão qualquer de águas interio
res, inclusive às áreas de pouso reservadas aos hidroaviões. 

REGRA 31 

a) Quando um navio ou hidroavião amerissado estiver ern perigo, e 
pedir socorro a outros navios, ou a terra, deve usar os seguintes sinais, junto 
ou separadamente, a saber: 

!) Tiros de canhão ou outros sinais explosivos emitidos a intervalos 
de cerca de um (1) minuto. 

IIl Um som continuo produzido por qualquer aparelho de sinal de 
cerração. 

IIIl Foguete ou bombas lançando estrelas encarnadas, atirados um a 
um a curtos intervalos. 

IV) Um sinal emitido pela radiotelegrafia ou por qualquer outro sis
tema de sinalização do grupo ... ---... (SOSl do Código Internacional 
Morse. 

Vl Um sinal radiotelefônico consistindo da palavra "Mayday". 

VI) o sinal de socorro constituído pelas bandeiras NC do Código In
ternacional de Sinais. (Estou em perigo e preciso de socorro imediato). 

VII) Um sinal de grande distância consistindo de uma bandeira qua
drada, tendo por cima ou por baixo uma esfera ou objeto de forma seme
lhante. 

VIII) Chamas a bordo do navio como as que podem ser produzidas 
com a queima de um barril de alcatrão ou de óleo etc. 

IXl Um misto luminoso de pára-queda ou manual, exibindo uma luz 
encarnada. 

Xl Um sinal de fumaça, desprendendo uma certa quantidade de fu
maça cor de laranja. 

XI) Levantamento e baixamento lento e repetido dos braços esten
didos de cada lado. 

Nota - Os navios em perigo podem usar o sinal de alarme radiotele
gráfico ou radiotelefônico para atrair a atenção para as chamadas ou men
sagens de perigo. O sinal de alarme radiotelegráfico destinado a atuar sobre 
o auto-alarme radiotelegráfico dos navios com ele dotados consiste de uma 
série de 12 traços emitidos em um minuto, sendo de 4 segundos a duração 
de cada traço e de um segundo o intervalo entre cada um. O sinal de alar
me radiotelefônico consiste em dois tons transmitidos alternadamente a 
períodos de 30 segundos a um (1) minuto. 

b) o uso de qualquer sinal dos acima mencionados, exceto com a fina
lidade de indicar que um navio ou hidroavião se encontra em perigo, ou o 
uso de Qualquer sinal que com eles possa confundir é expressamente proi
bido. 

Publicado no EO de 2-12-66 
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Faço saber gue o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 65, DE 1966 

Aprova a Convençüo n<' 117 sobre Objetivos e Normas Bási~~s 
da Política Social, adotada a 22 de junho de 1962, por ocasu10 
da 46" Sessüo da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art 19 - É aprovada a Convenção n? 117 sobre Objetivos e Normas 
Básicas da Política Saciai, adotada em 22 de junho de 1962, por ocasião 
da 46<L Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

CONVENÇAO N9 117 CONCERNENTE AOS OBJETIVOS E NORMAS 
BASICAS DA POLITICA SOCIAL 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Ad:rrlinistração da Repartição 
Internacional do Trabalho, e tendo realizado sua 46~ sessão em 6 de junho 
de 1962: 

Tendo decidido adotar certas propostas relativas à revisão da Convenção 
sobre Politica social (territórios não metropolitanos), de 1947 - questão 
que constitui o décimo item da agenda da sessão -, principalmente com 
vistas a permitir que os Estados independentes continuem a aplicá-la e a 
ratifiquem; 

Considerando que estas propostas deveriam tomar a forma de uma 
convenção internacional; 

Considerando que o desenvolvimento económico deve servir de base ao 
progresso social; 

Considerando que se devem empreender todos os esforços no campo 
internacional, regional ou nacional, para assegurar uma assistência finan
ceira e técnica que salvaguarde os interesses das populações; 

Considerando que, quando oportuno, deveriam ser adotadas medidas 
internacionais, regionais ou nacionais, no sentido de estabelecer condições 
de comércio que estimulem a produção de rendimento elevado e permitam 
a manutenção de um nível de vida razoável; 

considerando que devem ser tomadas todas as iniciativas possíveis no 
plano internacional, regional ou nacional, através de medidas adequadas, 
para promover melhoramentos em setores tais como a higiene pública, a 
habitação, a alimentação, a instrução pública, o bem-estar infantll, a con
dição da mulher, as condições de trabalho, a remuneração dos assalariados 
e dos produtores independentes, a proteção dos trabalhadores migrantes, 
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a segurança social, o funcionamento dos serviços públicos e a produção em 
geral; 

Considerando que devem ser tomadas todas as iniciativas possíveis para 
interessar e associar a população, de maneira efetiva, na elaboração e na 
execução das medidas conducentes ao progresso social, 

Adota, aos vinte e dois dias de junho de mil novecentos e sessenta e 
dois, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção Concernente 
à Política Social (Qbjetlvos e Normas Básicas), de 1962: 

PARTE I - Princípios Gerais 

ARTIGO 10 

1. Qualquer política deve visar primacialmente ao bem-estar e ao de
senvolvimento da população, bem como à promoção de suas aspirações de 
progresso social 

2. Qualquer política de aplicação geral deverá ser formulada tomando 
na devida conta suas repercussões sobre o bem-estar da população. 

PARTE II - Elevação dos Níveis de Vida 

ARTIGO 20 

A elevação dos níveis de vida será considerada como o principal obje
tlvo no planejamento do desenvolvimento econômico. 

ARTIGO 39 

1. Todas as medidas práticas e possíveis deverão ser tomadas no pla
nejamento do desenvolvimento econômico, a fim de harmonizar tal desen
volvimento a uma evolução sadia das comunidades interessadas. 

2. Em particular, dever-se-ão empreender esforços para evitar a rup
tura da vida familiar e das unidades sociais tradicionais, especialmente me
diante: 

a> o estudo atento das causas e dos efeitos dos movimento::; migrató
rios e a adoção de medidas adequadas, quando necessárias; 

b) o estímulo ao planejamento urbano nas regiões em que as necessi
dades económicas provoquem uma concentração populacional~ 

cJ a prevenção e a eliminação do congestionamento nas zo!las ur
banas; 

dJ a melhoria das condições de vida nas regiões rurais e a implan
tação de indústrias adequadas nas regiões rurais em que exista mão-de-obra 
disponível. 

ARTIGO 49 

Dentre as medidas a serem consideradas pelas autoridades compe
tentes, a fim de aumentar a capacidade de produção e de elevar o nível 
de vida dos produtores agrícolas, deverão figurar as seguintes: 

a) a eliminação, na medida do possível, das causas do endivida
mento crónico; 

b) o controle da cessão das terras cultiváveis a pessoas que não 
sejam agricultores, a fim de que tal cessão só se faça quando servir aos 
mais altos interesses do País; 
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c! o controle, mediante a aplicação de legislação adequada, da pro
priedade e do uso da terra e dos recursos naturais, a fim de assegurar, 
tomados na devida conta os direitos tradicionais, o seu emprego a serviço 
dos mais altos Interesses da população do Pais; 

rl) o controle das condições de arrendamento e de trabalho, a fim 
de assegurar aos arrendatários e trabalhadores agrícolas o mais alto nível 
de Vida possível e uma parte eqültativa das vantagens que possam decorrer 
de aumentos da produtividade e dos preços; 

e) a redução dos custos de produção e de distribuição por todos os 
meios possíveis, em particular mediante a formação de cooperativas de 
produtores e de consumidores, as quais devem ser estimuladas e assistidas. 

ARTIGO 59 

1. Deverão ser tomadas medidas no sentido de assegurar aos produ
tores Independentes e aos assalariados condições de vida que lhes permitam 
elevar seu nível de vida por seus próprios esforços e que garantam a ma
nutenção de um nível de vida mínimo determinado através de pesquisas 
oficiais sobre as condições de vida, conduzidas em consulta com as orga
nizações representativas dos empregadores e empregados. 

2. Na fixação do nível de vida mínimo, será necessário levar em conta 
as necessidades familiares essenciais dos trabalhadores, inclusive a alimen
tação e seu valor nutritivo, a habitação, o vestuário, os cuidados médicos 
e a educação. 

PARTE III - Disposições Relativas aos Trabalhadores Migrantes 

ARTIGO 69 

Quando as circunstâncias de emprego dos trabalhadores exigirem que 
os mesmos residam fora de seus lares, as condições de tais empregos deve
rão levar em conta as necessidades familiares normais dos trabalhadores. 

ARTIGO 79 

Nos casos em que os recursos de mão·de-obra de uma área forem 
usados, a título temporário, em favor de outra área, deverão ser tomadas 
medidas no sentido de estimular a transferência de parte dos salários e 
poupanças dos trabalhadores da região onde estão empregados para a região 
de onde provêm. 

ARTIGO 89 

1. Nos casos em que os recursos de mão-de-obra de um pais forem 
usados em uma área submetida a outra administração, as autoridades 
competentes dos países interessados deverão, sempre que necessário ou 
desejável, concluir acordos para reger as matérias de interesse comum 
decorrentes da aplicação das disposições da presente Convenção. 

2. Tais acordos deverão estabelecer a proteção e as vantagens de 
que gozarão os trabalhadores migrantes, as quais não serão menores do 
que as de que gozam os trabalhadores residentes na região do emprego. 

3. Tais acordos deverão estabelecer as facilidades a serem concedidas 
aos trabalhadores, a fim de capacitá-los a transferir parte de seus salários 
e poupanças para seus lares. 
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ARTIGO 99 

Nos casos em que os trabalhadores e suas famílias se desloquem de 
uma região onde o custo de vida é baixo para uma região onde o custo 
de vida é mais elevado, dever-se-á tomar em conta o aumento do custo 
de vida resultante da transferência em apreço. 

PARTE IV - Remuneração dos Trabalhadores e Questões Conexas 

ARTIGO 10 

1. Dever-se-á incentivar a fixação de níveis mínimos de salário me
diante acordos coletivos livremente negociados entre os sindicatos que 
representem os trabalhadores interessados e seus empregadores ou organi
zações de empregadores. 

2. Nos casos em que não existam métodos adequados para a fixação 
de níveis mínimos de salários através de acordos coletivos, deverão ser 
tomadas as medidas necessárias no sentido de permitir que os níveis de 
salário mínimo sejam fixados em consulta com os representantes de suas 
organizações respectivas, onde as mesmas existam. 

3. Serão tomadas as medidas adequadas no sentido de que os em
pregados interessados tenham conhecimento dos salários mínimos em vigor 
e de que os salários efetivamente pagos não sejam inferiores aos níveis 
mínimos aplicáveis. 

4. O trabalhador ao qual se aplique um salário mínimo e que, após 
a entrada em vigor do mesmo, receba salários inferiores a este nível terá 
o direito de recuperar, por via judicial ou outra via autorizada por lei, o 
montante que lhe seja devido, no prazo que seja determinado pela legis
lação. 

ARTIGO 11 

1. Deverão ser tomadas as medidas necessárias para assegurar que 
todos os salários ganhos sejam devidamente pagos, e os empregadores serão 
obrigados a manter registras do pagamento dos salários, a entregar aos 
trabalhadores comprovantes de pagamento dos salários e a tomar quais
quer outras medidas adequadas para facilitar a necessária supervisão. 

2. Os salários só serão normalmente pagos em moeda que tenha curso 
legal. 

3. os salários serão normalmente pagos diretamente ao próprio tra
balhador. 

4. É proibida a substituição total ou parcial, por álcool ou outras 
bebidas alcoólicas, dos salários dcvidcs por serviços prestados pelos tra
balhadores. 

5. o pagamento de salários não poderá ser feito sob a forma de be
bidas alcoólicas ou de crédito em uma loja, a não ser para os trabalha
dores empregados na mesma. 

6. Os salários serão pagos regularmente em intervalos que permitam 
reduzir a possibilidade de endividamento dos assalariados, a menos que 
exista um costume local em contrário e que a autoridade competente se 
assegure de que os trabalhadores desejam manter tal costume. 

7. Nos casos em que a alimentação, a habitação, o vestuário e outros 
suprimentos e serviços essenciais constituam parte da remuneração, a 
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autoridade competente tomará todas as medidas práticas e possíveis para 
assegurar que os mesmos sejam adequados e seu valor em espécie seja 
calculado com exatidão. 

8. Serão tomadas todas as medidas práticas e passiveis no sentido 
de que: 

a) os trabalhadores sejam informados de seus direitos em matéria 
de salário; 

bJ sejam impedidas quaisquer deduções não autorizadas dos salários; 
c) os montantes deduzíveis do salário a título de suprimentos e ser

viços, os quais constituam parte integrante do salário, sejam limitados a 
seu justo valor em espécie. 

ARTIGO 12 

1. Os montantes máximos e o modo de repagamento dos adianta
mentos sobre os salários serão regulados pela autoridade competente. 

2. A autoridade competente limitará o montante dos adiantamentos 
que possam ser feitos a um trabalhador a fim de incitá-lo a aceitar um 
emprego; o montante autorizado será claramente indicado ao trabalhador. 

3. Qualquer adiantamento que exceda o montante fixado pela auto
ridade competente será legalmente irrecuperável, não podendo ser recupe
rado mediante retiradas feitas em data ulterior sobre os pagamentos de~ 
vidas aos trabalhadores. 

ARTIGO 13 

1. Serão incentivadas as formas voluntárias de poupança dos assa
lariados e produtores independentes. 

2. Serão tomadas todas as medidas práticas e possíveis para a pro
teção dos assalariados e produtores independentes contra a usura, em 
particular mediante medidas que visem à redução das taxas d~ juros sobre 
os empréstimos, bem como mediante o controle das operaçoes dos em
prestadores e o estímulo aos sistemas de empréstimo, para fins adequados, 
por meio de organizações, cooperativas de crédito ou por meio de institui
ções colocadas sob o controle da autoridade competente. 

PARTE V - Não Discriminação em :Matéria 
de Raça, Cor, sexo, crença, Associação 

Tribal ou. Filiação Sindical 

ARTIGO 14 

1. Um dos fins da política social será o de suprimir qualquer discri
minação entre trabalhadores fundada na raça, cor, sexo, crença, associa
ção tribal ou filiação sindical, em matéria de: 

a) legislação e convenções de trabalho, as quais deverão oferecer 
um tratamento económico eqüitativo a todos .aqueles que residam ou tra
balhem legalmente no País; 

b) admissão aos empregos, tanto públicos quanto privados; 
c) condições de recrutamento e promoção; 
d) oportunidades de formação profissional; 
e) condições de trabalho; 
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f! medidas relativas à higiene, à segurança e ao bem-estar; 

g! disciplina; 

h) participação na negociação de acordos coletivos; 

i) níveis de salário, os quais deverão ser fixados de conformidade com 
o princípio da retribuição idêntica por trabalho idêntico, no mesmo pro
cesso e na mesma empresa. 

2. Serão tomadas todas as medidas práticas e possíveis no sentido 
de reduzir quaisquer diferenças nos ruveis de salário resultantes de discri
minação fundada na raça, cor, sexo, crença, associação tribal ou filiação 
sindical, mediante elevação dos níveis aplicáveis aos trabalhadores de me
nor remuneração. 

3. Os trabalhadores oriundos de um pais e recrutados para trabalhar 
em outro país poderão obter, além de seu salário, vantagens em espécie 
ou em bens para fazer face a todas as despesas pessoais ou familiares 
decorrentes do emprego fora de seus lares. 

4. As disposições precedentes do presente artigo não prejudicarão as 
medidas que a autoridade competente julgar necessário ou oportuno tomar 
com Vistas a salvaguardar a maternidade e assegurar a saúde, segurança 
e bem -estar das trabalhadoras. 

PARTE VI - Educação e Formação Profissional 

ARTIGO 15 

1 . Serão tomadas as disposições adequadas, na medida em que o 
permitam as circunstâncias locais, a fim de desenvolver progressivamente 
um amplo programa de educação, de formação profissional e de aprendi
zado, de modo a preparar eficazmente as crianças e os adolescentes de 
ambos os sexos para ocupações úteis. 

2. As leis e os regulamentos nacionais fixarão a idade de término 
do período de escolaridade, bem como a idade mínima e as condições de 
emprego. 

3. A fim de que a população infantil se possa beneficiar das opor
tunidades de instrução existentes e a extensão de tais oportunidades não 
seja impedida pela procura de trabalho Infantil, o emprego de crianças 
que não tenham atingido a idade de término do período de escolaridade 
serà. proibido durante as horas escolares, nas regiões em que existam pos
sibilidades de instrução suficientes para a maioria das crianças em idade 
escolar. 

ARTIGO 16 

1. A fim de assegurar uma produtividade elevada mediante o de
senvolvimento do trabalho especializado, deverá ser proporcionado o ensino 
de novas técnicas de produção quando conveniente. 

2. As autoridades competentes se encarregarão da organização ou do 
controle de tal formação profissional, após consultarem as organizações 
de empregadores e empregados do país de onde provêm os candidatos e do 
país onde se realiza a formação em apreço. 
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ARTIGO 17 
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As ratificações formais à presente Convenção serão comunicadas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, e por ele regis
tradas. 

ARTIGO 18 

1. A presente Convenção será obrigatória somente para aqueles mem
bros da Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham 
sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. A presente Convenção entrará em vigor doze meses após terem 
sido registradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros. 

3. Subseqüentemente, esta Convenção entrará em vigor com respeito 
a cada membro doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido 
registrada. 

ARTIGO 19 

A entrada em vigor da presente Convenção não implica a denúncia de 
pleno direito da Convenção sobre Politica Social (territórios não metro
politanos) de 1947 por qualquer membro para o qual tal Convenção con
tinue a vigorar, nem impedirá a mesma de ulteriores ratificações. 

ARTIGO 20 

I. Um membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá 
denunciá-la após expirado um prazo de dez anos a contar da data em 
que a mesma tenha inicialmente entrado em vigor, mediante ato comu
nicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por 
ele registrado. A denúncia só será efetiva um ano após ser registrada. 

2. Qualquer membro que tenha ratificado a presente Convenção e 
não tenha exercido a faculdade de denunciá-Ia um ano após a expiração 
do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente estará obrigado 
por novo período de dez anos e, subseqüentemente, poderá denunciar a 
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, de conformidade 
com o disposto neste artigo. 

ARTIGO 21 

!. O Diretcr-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notifi
cará a todos os membros da Organização Internacional do Trabalho os 
registras de todas as ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas 
pelos membros da Organização. 

2. Ao notificar aos membros da Organização o registro da segunda 
ratificação que lhe seja comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção 
dos membros da Organização para a data em que a presente Convenção 
entrará em vigor. 

ARTIGO 22 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comu
nicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro segundo 
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações conipletas sobre 
todas as ratificações e atas de denúncia que tenha registrado de confor
midade com os artigos precedentes. 
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ARTIGO 23 

1. Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da 
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará o cabi
mento e a oportunidade de colocar na agenda da Conferência a questão 
de sua revisão total ou parcial. 

ARTIGO 24 

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique 
revisão total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova con
venção disponha em contrário: 

a) a ratificação por um membro da nova convenção que implique 
revisão acarretará, não obstante o disposto no artigo 20 acima, a denúncia 
de pleno direito da presente Convenção, desde que entre m vigor a nova 
convenção que implique revisão; 

bJ a partir da data de entrada em vigor da nova convenção que im
plique revisão, a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação 
dos membros. 

2. A presente convenção continuará em todo caso a vigorar na sua 
atual forma e conteúdo para os membros que a tiverem ratificado e que 
não ratifiquem a convenção que implique revisão. 

ARTIGO 25 

Os textos em francês e inglês da presente Convenção são igualmente 
autênticos. 

o texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho 
em sua quadragésima sexta sessão, realizada em Genebra e declarada en
cerrada aos vinte e oito de junho de 1962. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, aos trinta dias de junho de 
1962. 

John Lynch, Presidente da Conferência - David A. Morse, Diretor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 
Publicada no DO de 2~12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 66, DE 1966 

Aprova o Acordo entre a República dos Estados Unidos do 
Brasil e a República Francesa sobre Transpmtes Aéreos Regula
res, assinado em Paris, a 29 de outubro de 1965. 

Art. 19 - Jl: aprovado o Acordo entre a República dos Estados Unidos 
do Brasil e a República Francesa sobre Transportes Aéreos Regulares, 
assinado em Paris, a 29 de outubro de 1965. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - CamiUo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE A REPOBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
E A REPOBLICA FRANCESA SOBRE TRANSPORTES At:REOS 

REGULARES 

O Governo da Repúbl!ca dos Estados Unidos do Brasil e o Governo da 
Repúbl!ca Francesa, 

Com o objetivo de incentivar o desenvolvimento do transporte aéreo 
regular entre a República dos Estados Unidos do Brasil e a República Fran
cesa e de apoiar decisivamente a cooperação internacional nesse setor; 

Desejosos de aplicar ao transporte aéreo regular entre os dois países 
os princípios e as disposições da Convenção sobre Aviação Civil Interna
cional, firmada em Chicago, a 7 de dezembro de 1944, 

Convêm no que se segue: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se concedem reciprocamente os direitos especi
ficados no presente Acordo e seu anexo, a fim de que se estabeleçam os ser
viços aéreos internacionais regulares nos mesmos previstos, doravante refe
ridos como "serviços convencionados". 

ARTIGO II 

1. Qualquer dos serviços convencionados poderá ser iniciado !media
tamente ou em data ulterior, a critério da Parte Contratante à qual tais di
reitos são concedidos, mas não antes que: 

a) a Parte Contratante à qual esses direitos tenham sido concedidos 
haja designado uma empresa ou empresas aéreas para explorar os serviços 
convencionados na rota ou rotas especificadas; 

b) a Parte Contratante que concede esses direitos tenha dado a ne
cessária licença de funcionamento à empresa ou empresas aéreas em ques
tão, o que fará sem demora, observadas as disposições do parágrafo 2 deste 
artigo e as do artigo III. 

2. A empresa ou empresas aéreas designadas poderão ser chamadas 
a provar, perante as autoridades aeronáuticas da Parte Contratante que 
concede os direitos, que se encontram em condições de satisfazer os requi
sitos prescritos pelas leis e regulamentos normalmente aplicados por essas 
autoridades no que se refere ao funcionamento de empresas aéreas co
merciais. 

ARTIGO III 

As Partes Contratantes reservam-se a faculdade de negar uma licença 
de funcionamento a uma empresa aérea designada pela outra Parte Con
tratante ou de revogar tal licença quando não julgarem sufiCientemente 
provado que um parte substancial da propriedade e o controle efetivo da 
referida empresa estão em mãos de nacionais da outra Parte Contratante 
ou em caso de inobservância, pela empresa aérea designada, das leis e regu-
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lamentos referidos no artigo VI do presente Acordo, ou das condições sob 
as quais os direitos foram concedidos em conformidade com este Acordo 
e seu anexo. 

ARTIGO IV 

Com o fim de evitar práticas discriminatórias e de respeitar o princípio 
de Igualdade de tratamento: 

1. As taxas que uma das Partes Contratantes imponha ou permita que 
sejam impostas à empresa ou empresas aéreas designadas pela outra Parte 
Contratante, para uso de aeroportos e outras facilidades, não serão supe
riores às aplicadas pelo uso de tais aeroportos e outras facilidades por aero
naves de sua bandeira empregadas em serviços internacionais semelhantes. 

2. As aeronaves utilizadas no tráfego internacional pela empresa ou 
empresas designadas de uma Parte Contratante, bem como o seu equipa
mento normal, sua reserva de combustíveis e lubrificantes e as provisões 
(inclusive alimentos, bebidas, tabaco) existentes a bordo, ficarão isentos, à 
entrada do território da outra Parte Contratante, de quaisquer direitos 
aduaneiros, despesas de inspeção e demais direitos e taxas semelhantes, sob 
a condição de que permaneçam a bordo até a saída da aeronave do men
cionado território. 

3. Ficarão igualmente isentos desses mesmos direitos ou taxas, salvo 
as taxas e emolumentos relativos à prestação de serviços: 

a) as provisões de bordo de qualquer origem tomadas no território de 
uma das Partes Contratantes, nos limites da regulamentação estabelecida 
pelas autoridades da referida Parte Contratante, e embarcadas em aero
naves que asseguram um serviço internacional da outra Parte Contratante; 

b) os acessórios importados no território de uma das Partes Contra
tantes pãra a manutenção ou reparação das aeronaves utilizadas nos servi
ços internacionais da empresa ou empresas aéreas designadas da outra 
Parte Contratante; 

c) os combustíveis e lubrificantes destinados ao abastecimento das 
aeronaves utilizadas nos serviços internacionais explorados pela empresa 
ou empresas aéreas designadas de uma ou outra Parte Contratante, mesmo 
que venham a ser utilizadas pelas aeronaves durante o vôo sobre aquele 
território. 

4. Os equipamentos normais de bordo, bem como os materiais e pro
visões que se encontrem a bordo das aeronaves de uma Parte Contratante, 
não poderão ser desembarcados no território da outra Parte Contratante 
sem o consentimento das suas autoridades aduaneiras. Ocorrendo o desem
barque, poderão ficar sob a custódia das autoridades até o seu reembarque 
ou até que sejam objeto de um termo de responsabilidade (declaração de 
alfândega) . 

ARTIGO V 

Os certificados de navegabilidade, as cartas de habilitação e as licenças 
concedidas ou validadas por uma das Partes Contratantes e ainda em vigor 
serão reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante para o fim 
de exploração dos serviços convencionados. Cada Parte Contratante se re
serva, entretanto, o direito de não reconhecer como válidas, com- rela.ção 
ao sobrevôo do seu território, cartas e licenças concedidas a seus próprios 
nacionais pela outra Parte Contratante ou por um terceiro Estado. 



SENADO FEDERAL 533 

ARTIGO VI 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante, relativos à entra
da ou saída do seu território de aeronaves empregadas na navegação aérea 
internacional, ou relativos à exploração e à navegação das ditas aeronaves 
durante sua permanência no mesmo território, serão apliéados às aero .. 
naves da empresa aérea designada pela outra Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de cada uma das Partes Contratantes rela
tivos à entrada ou saída do seu território de passageiros, tripulação ou carga 
de aeronaves, como sejam os regulamentos concernentes à entrada, despa
cho, imigração, passaportes, alfândega e quarentena, aplicar-se-ão aos pas
sageiros, tripulantes e carga das aeronaves, assegurando a exploração dos 
serviços convencionados. 

ARTIGO VII 

Num espirita de estreita colaboração, as autoridades aeronáuticas das 
duas Partes Contratantes consultar-se-ão periodicamente a fim de exami
nar as condições de aplicação dos princípios estabelecidos no presente Acor
do e seu anexo e de verificar se essas condições são adequadas. 

ARTIGO VIII 

Qualquer das Partes Contratantes poderá promover consultas entre as 
autoridades aeronáuticas de ambas, se desejar modificar os termos do anexo 
ao presente Acordo ou se outra Parte Contratante tiver usado da faculdade 
prevista no artigo III. 

Tais consultas deverão ser iniciadas dentro do prazo de sessenta (60) 
dias a contar da data da notificação do pedido respectivo. 

Quando as referidas autoridades concordarem em modificar o anexo 
ao presente Acordo, tais modificações entrarão em vigor depois de confir
madas por troca de notas, por via diplomática. 

ARTIGO IX 

Qualquer das Partes Contratantes pode, a todo tempo, notificar à outra 
seu desejo de rescindir este Acordo. A respectiva notificação será simulta
neamente comunicada à Organização Internacional de Aviação Civil. O pre
sente Acordo deixará de vigorar seis (6) meses depois da data do recebi
mento da citada notificação pela outra Parte Contratante, salvo se for re
tirada de comum acordo antes de expirar aquele prazo. Se não for acusado 
o recebimento da notificação pela Parte Contratante a quem foi dirigida, 
entender-se-á recebida quatorze (14) dias depois de o ter sido pela Orga
nização Internacional de A viação Civil. 

ARTIGO X 

O presente Acordo substitui quaisquer privilégios, licenças ou concessões 
porventura existentes ao tempo da sua assinatura, que uma das Partes Con
tratantes tiver outorgado, a qualquer título, a empresa ou empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante. 

ARTIGO XI 

O presente Acordo e seu anexo e suas eventuais modificações serão co
municados à Organização Internacional de Aviação Civil para fins de re
gistro. 
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ARTIGO XII 

Para o fim de aplicação do presente Acordo e de seu anexo: 

a) a expressão "autoridades aeronáuticas•, significará, no caso dos 
Estados Unidos do Brasil, o Ministro da Aeronáutica, e, no caso da França, 
o Secretário-Geral de Aviação Civil, ou, em ambos os casos, qualquer pessoa 
ou órgão que esteja autorizado a exercer as funções atualmente pelos mes
mos exercidas; 

b) o termo "território" terá o sentido que lhe dá o artigo 21? da Con
venção sobre A viação Civil Internacional, concluída em Chicago, aos 7 de 
dezembro de 1944; 

c) a expressão "empresa aérea designada~~ significará qualquer em
presa de transportes aéreos que uma das Partes Contratantes tiver escolhi
do para explorar os serviços convencionados e a cujo respeito tiver sido 
feita uma comunicação, por escrito, às autoridades aeronáuticas competen
tes da outra Parte Contratante, segundo o disposto no artigo II do presente 
Acordo; 

d) as definições dos parágrafos a, b e d do artigo 96 da Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional, firmada em Chicago a 7 de dezembro de 
1944, aplicar-se-ão ao presente Acordo e a seu anexo. 

ARTIGO XIII 

As disposições do presente Acordo e seu anexo entrarão em vigor trinta 
(30) dias após a data em que as duas Partes Contratantes se notificarem o 
cumprimento de suas formalidades constitucionais respectivas. 

As disposições do presente Acordo e de seu anexo serão aplicadas pro
visoriamente pelas autoridades brasileiras e francesas, nos limites das suas 
atribuições respectivas, a partir da data de sua assinatura. 

Feito em Paris, em 29 de outubro de 1965. 

ANEXO 

SEÇÃO I 

As Partes Contratantes concedem-se mutuamente o direito de explorar, 
por intermédio da empresa ou empresas aéreas designadas, os serviços 
convenc onados, segundo as condições deste Anexo, nas rotas e escalas 
estabelecidas nos quadros de rotas que o integram. 

SEÇÃO II 

1. Nos termos do presente Acordo e deste Anexo, cada Parte Contratante 
concede à outra Parte Contratante, ao explorar os serviços convencionados, 
ao longo das rotas especificadas: 

a) o direito de desembarcar e embarcar tráfico de passageiros, carga 
e mala postal, originado no território da outra Parte ou a ele destinado; 
e permite, nas mesmas condições: 

b) o embarque e desembarque de tráfico de passageiros, carga e mala 
postal, or!ginado em escalas em terceiros países incluídas nos quadros de 
rotas, ou a elas destinado. 

2. As empresas aéreas designadas gozarão de um tratamento justo e 
eqüitativo, para que possam explorar, em igualdade de condições, os ser
viços aéreos convencionados entre os territórios das Partes Contratantes. 
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3. A capacidade de transporte a ser oferecida pela empresa ou empresas 
aéreas designadas deverá se ajustar, em conjunto, às necessidades do 
tráfico entre os territórios das duas Partes Contratantes. Os serviços con
vencionados terão como objetivo fundamental atender às necessidades 
normais e razoavelmente previsíveis do tráfico aéreo proveniente de ou 
com destino ao território de cada uma das Partes Contratantes. 

4. O direito de uma empresa aérea designada de embarcar e desembarcar, 
nas escalas previstas nas rotas especificadas, tráfico internacional com 
destino a ou proveniente de terceiros países será exercido em conformidade 
com os princípios gerais de desenvolvimento ordenado do transporte aéreo, 
aceitos pelas Partes Contratantes, de modo que a capacidade seja adaptada: 

a) à procura do tráfico entre o pais de origem e os países de destino; 
b) às exigências de uma exploração econômica dos serviços de longo 

percurso considerados; e 
c) à procura de tráfico existente nas regiões atravessadas, respeitados 

os interesses dos serviços locais e regionais. 

SEÇAO III 

Cada Parte Contratante autoriza o sobrevôo de seu território, ao longo 
das rotas convencionadas, pela empresa ou empresas designadas da outra 
Parte Contratante, com ou sem pouso técnico, nas escalas constantes dos 
quadros de rotas. 

SEÇAO IV 

As autoridades aeronáuticas de cada uma das Partes Contratantes ou 
a empresa ou empresas aéreas designadas fornecerão às autoridades aero
náuticas da outra Parte Contratante, a pedido destas, periodicamente ou a 
qualquer tempo, todos os dados estatísticos necessários. 

SEÇAO V 

Na exploração de qualquer dos serviços convencionados, em qualquer 
das rotas especificadas, a empresa ou empresas aéreas designadas de uma 
Parte Contratante podem substituir uma aeronave por outra <mudança 
de bitola) num ponto do território da outra Parte Contratante, desde que: 

a) essa substituição se justifique por economia de operação; 
b) a aeronave utilizada no trecho de rota mais distante do ponto ter

minal situado no território da Parte Contratante que designa a empresa 
aérea não ofereça maior capacidade que a da aeronave utilizada no trecho 
mais próximo; 

c) a aeronave utilizada no trecho de rota ma's distante do ponto ter
minal situado no território da Parte Contratante que designa a empresa 
aérea somente opere em conexão e como extensão de serviço oferecido 
pela aeronave utilizada no trecho mais próximo e seja programada para 
esse fim; a aeronave de menor capacidade deverá servir o ponto de mu
dança de bitola com o objetivo de transportar os passageiros, carga e mala 
postal deixados ou a serem levados pela aeronave maior; a capacidade 
da aeronave menor deverá ser condicionada primordialmente a esse 
objetivo; 

d) haja um volume adequado de tráfico em trânsito; 
e) a empresa ou empresas aéreas designadas não se apresentem ao 

público, mediante propaganda ou qualquer outra forma, como oferecendo 
um serviço originando no ponto onde se efetua a mudança de bitola; 
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j) as disposições da cláusula de capacidade do presente Anexo regulem 
todas as providências relativas à mudança de bitola; 

g) em conexão com cada vôo para o território no qual se efetua a 
mudança de bitola, só haja um outro vôo para além do mesmo território. 

SEÇAO VI 

1. As tarifas a serem cobradas pelas empresas aéreas designadas de uma 
Parte Contratante, para o transporte de passageiros e carga originados no 
território da outra Parte Contratante ou a ele destinados, deverão ser 
estabelecidas em níveis razoáveis, dando-se a devida consideração a todos 
os fatores relevantes, inclusive custo de operação, características de ser
viço, lucro razoável e tarifas de outras empresas aéreas. 

2. As tarifas a que se refere o § 1.o desta seção, juntamente com as taxas 
de comissão de agências aplicáveis, deverão, se possível, ser acordadas pelas 
empresas aéreas interessadas, designadas por ambas as Partes Contratan
tes, após consulta com as outras empresas aéreas que operem na totalidade 
ou em parte da rata, devendo tal acordo ser feito, quando possível, através 
do mecanismo tarifário da Associação de Transporte Aéreo Internacional. 

3. As tarifas assim acordadas deverão ser submetidas à aprovação das 
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes 30 <trinta) dias, pelo 
menos, antes da data prevista para sua aplicação; em casos especiais, esse 
período poderá ser reduzido, se assim concordarem as ditas autoridades. 

4. Se as empresas aéreas designadas não puderem concordar sobre qual
quer dessas tarifas ou se, por outra razão qualquer, uma determinada 
tarifa não puder ser fixada na forma das disposições do § 29 desta seção, 
ou se, durante os primeiros 15 (quinze) dias do período de 30 (trinta) dias 
a que se refere o Item 39 desta seção, qualquer das Partes Contratantes 
notificar à outra de sua desaprovação de qualquer tarifa acordada na 
forma das disposições do item 29 desta seção, as autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes tratarão de determinar tal tarifa mediante. acordo 
entre si. 

5. As tarifas estabelecidas na forma das disposições desta seção perma
necerão em vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas na forma dessas 
mesmas disposições. 

SEÇAO VII 

As autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes consultar-se-ão, 
a pedido de qualquer delas, a fim de verificar se suas empresas aéreas 
designadas estão observando as cláusulas deste Anexo. As reuniões de 
consulta deverão ser Iniciadas dentro de 60 (sessenta) dias após notificação 
do pedido. 

SEÇAO Vill 

Os horários deverão indicar o tipo, modelo e configuração das aero
naves utilizadas, bem como a freqüência dos serviços e escalas. Esses ho
rários deverão ser submetidos pelas empresas aéreas designadas de cada 
Parte Contratante às autoridades aeronáuticas da outra Parte 30 (trinta) 
dias, no mínimo, antes da data prevista para sua vigência. Tais horários 
deverão ser aprovados dentro do prazo acima indicado, a menos que envol
vam alteração de escalas ou de capacidade em desacordo com o que está 
especificado neste Anexo. 
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SEÇAO IX 

1. As seguintes alterações nas rotas não dependerão de prévio acordo 
entre as Partes Contratantes, bastando a respectiva notificação de uma à 
outra autoridade aeronáutica: 

a) inclusão ou supressão de pontos de escalas no território da Parte 
Contratante que designa a empresa aérea; 

b J omissão de escalas no território de terceiros países. 

2. A alteração das rotas convencionadas pela inclusão de ponto de 
escala não previsto no quadro de rotas, fora do território da Parte Con
tratante que designa a empresa aérea, fica sujeita a acordo prévio entre 
as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes. 

Paris, em 29 de outubro de 1965. 

QUADRO DE ROTAS BRASILEffiAS 

Pontos Pontos Pontos Pontos na Pontos além 
iniciais intermediários na Gutana da França 

(!) França Francesa (1,3e4> 

Pontos no Lagos (2) Paris Londres 
território Monróvia (2) Frankfurt 
brasileiro Freetown (2) Roma 

Lisboa Zurique 

Pontos no 
território 
brasileiro Caie na 

1) A suspensão de escalas se regula pela seção vm do Anexo; 

2} As empresas designadas só poderão servir um desses pontos em cada serviço; 

3) As empresas designadas só poderâo servir um desses pontos em cada. serviço; 

4) As escalas indicadas poderão eventualmente ser operadas antes ou depois da escala 
de Paris. 

Pontos 
de 

partida 

Pontos em 
território francês 

QUADRO DE ROTAS FRANCESAS 

Pontos 
intermediários 

(1) 

Madri 
Dakar 

Pontos no 
Brasü 

(2) 

Brasília 
Rio de Janeiro 
São Paulo 

Pontos além 
do Brasil 

(!) 

Buenos Aires 
Montevidéu (3) 

Santiago do Chile 

1) A suspensa.o de escalas se regula pela. seç!l.o vm do Anexo; 

2) .As empresas designadas francesas só poderA.o servir um ou dol.a desses pontos num 
mesmo serviço; 

3) Este ponto poden\ ser eventualmente servido antes ou depois de Buenos Atres. 

Publicado no DO de 2-12-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1966 

Aprova a Emenda ao Acordo para o Programa de Agricultura 
e Recursos Naturais, assinado em 26 de junho de 19.53, entre o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América. 

Art. 19 - É aprovada a Emenda ao Acordo para o Programa de Agri
cultura e Recursos Naturais, assinado em 26 de junho de 1953, conforme 
Notas, de 31 de dezembro de 1964 e 5 de abril de 1965, trocadas entre o 
Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
da América. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Ga17Ul, 19-Vice~Presidente, no exercício da Presidência. 

EMENDA AO ACORDO PARA O PROGRAMA DE AGRICULTURA E 
RECURSOS NATURAIS DE 26 DE JUNHO DE 1953 ENTRE O 

BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

(Concluído, por troca de notas, no Rio de Janeiro, a 
31 de dezembro de 1964.) 

NOTA BRASILEIRA 

DAI/DCET/490/561.22 Em 31 de dezembro de 1964. 

Senhor Encarregado de N egóclos, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senhoria que, à luz das conver
sações mantidas entre representantes de nossos dois governos com respeito 
ao Acordo para o Programa de Agricultura e Recursos Naturais, firmado 
no Rio de Janeiro a 26 de junho de 1953, e prorrogado posteriormente até 
31 de dezembro de 1964, o Governo dos Estados Unidos do Brasil propõe 
a prorrogação do referido Acordo nos seguintes termos: 

a) O Acordo para o Programa de Agricultura e Recursos Naturais será 
prorrogado até 31 de dezembro de 1968, podendo ser denunciado a qualquer 
momento, mediante notificação por escrito; o Acordo deixará de produzir 
efeitos três meses após a apresentação, por uma das partes, da referida no
tificação. Fica entendido que as obrigações das partes estarão sujeitas à 
disponibilidade de fundos. 

b! Qualquer referência, no Acordo em apreço, à Administração de Co
operação Técnica será considerada como referência à Agência para o De
senvolvimento Internacional (USAID), doravante denominada 11Agêncla". 
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c) O artigo IV do mencionado Acordo passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO IV 
Escritório Técnico de Agricultura 

1 . Funcionará como órgão administrador do Programa de Coope
ração Agrícola, em conformidade com as disposições do presente 
Acordo, uma entidade de natureza especial, exclusivamente desti
nada a esse fim, denominada Escritório Técnico de Agricultura, 
administrada por um diretor executivo, técnico brasileiro designado 
pelo Ministro da Agricultura. 

2. As atividades do Escritório serão orientadas e coordenadas por 
uma Junta Deliberativa composta de três membros: o diretor exe
cutivo do Escritório, um representante da Comissão de Planeja
mento da Polltica Agrícola do Ministério da Agricultura e um re
presentante da Agência, sujeita a nomeação ·de todos os membros 
à aceitação por parte dos órgãos competentes de ambos os governos 
contratantes. 
3. A execução dos projetas será supervisionada e coordenada por 
coordenadores de programas, técnicos brasileiros propostos pela 
Junta Deliberativa e designados pelo Ministro da Agricultura, os 
quais, sob a presidência do diretor executivo, formarão o Conselho 
de Coordenação do Escritório. Os técnicos norte-americanos, refe
ridos no parágrafo 2 do artigo VI, poderão, também, participar do 
Conselho de Coordenação, na qualidade de assessores." 

d! O artigo V do mencionado Acordo passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO V 

Contribuição dos Dois Governos 

1. Podem ser feitas, de conformidade com os entendimentos mú
tuos, contribuições específicas requeridas pa_ra a execução do pro
grama em qualquer tempo durante a vigência deste Acordo. Em
bora nenhuma das partes se tenha comprometido a fazer tais con
tribuições, cada uma das partes poderá decidir de tempo em tempo 
a fazer contribuições, de acordo com as seguintes estipulações: 
i) O Governo dos Estados Unidos da América determinará de tem
po em tempo por meio de convênio com órgãos governamentais e 
entidades públicas e privadas a importância dos recursos financei
ros com que contribuirã para a execução de projetas específicos que 
Incluirão prestação de assistência técnica, fornecimento de mate
rial e concessão de financiamento por empréstimo ou doação. Po
derá contribuir, também, com recursos anualmente fixados por con
vênio, para as despesas efetuadas pelo Escritório na execução do 
Programa. 
li) Através dos projetas específicos para a execução do Programa, 
o Governo dos Estados Unidos da América determinará, esporadi
camente, também o montante de fundos em dólares ou cruzeiros 
com que contribuirá para o pagamento de salários e outras despe
sas de seus técnicos e funcionários, à contratação de serviços de 
terceiros, a pagamentos a serem efetuadbs no exterior e outras des
pesas prescritas nos referidos projetas, além das mencionadas no 
subparágrafo anterior. 
!li) O Governo dos Estados Unidos do Brasil contribuirá anualmen
te para o Programa, com dotações orçamentárias para a manuten-
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ção e operação do Escritório e para execução de projetas regulados 
por convênios, assinados entre o Escritório e a Agência ou entre o 
Escritório e os órgãos mencionados no parágrafo 1 do artigo VII. 
iv) Os recursos destinados diretamente ao Escritório só serão reti
rados mediante emissão de cheque ou outro documento de retirada 
adequado, assinado conjuntamente pelo diretor executivo e um fun
cionário administrativo designado pela Junta Deliberativa." 

e! O artigo VI do mencionado Acordo passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO VI 

Outras Contribuições 

1. O Governo dos Estados Unidos do Brasil, além das contribui
ções em numerário previstas no artigo V do presente Acordo, po
derá adotar as seguintes providências: 
aJ indicar o pessoal necessário, inclusive técnicos e especialistas, 
que constituirão o Corpo Técnico Brasileiro, para colaborar com os 
técnicos e especialistas norte-americanos referidos no parágrafo 
2 deste artigo e desempenhar as demais tarefas que lhes forem 
atribuídas; 
b) providenciar local de trabalho, Instalações, materiais, inclusive 
os de consumo, e facilidades de serviço para a execução do Pro
grama, pôr à sua disposição a assistência geral dos demais órgãos 
brasileiros. 
2. O Governo dos Estados Unidos da América, além dos recursos 
previstos nos parágrafos 1 e 2 do artigo V, concorda em designar, 
através da Agência, um grupo de técnicos e especialistas para cola
borar na realização do Programa de Cooperação Agrícola e de Re
cursos NaturaiS. Os técnicos e especialistas postos pela Agência à 
disposição do Programa nos termos do presente Acordo, bem como 
os que o forem em virtude de convênios sobre projetas especüicos, 
trabalharão em colaboração com o Corpo Técnico Brasileiro a que 
se refere o parágrafo 1 deste artigo. 
3. Além das contribuições do Governo dos Estados Unidos do Bra
sil e do Governo dos Estados Unidos da América, o Programa po
derá ter a cooperação técnica, material e financeira de órgãos go
vernamentais, federais, estaduais, e municipais, entidades públi
cas e privadas (empresas comerciais, industriais e fundações) de 
ambos os países, bem como de outros com os quais os dois governos 
mantenham relações diplomáticas, conforme o que for resolvido 
pelas partes contratantes, em cada caso, assim como de organiza
ções internacionais das quais ambas as partes sejam membros." 

f) O artigo VII do mencionado Acordo passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO VII 

Execução dos Projetas 

1. O Programa de Cooperação Agrícola e de Recursos Naturais 
previsto no presente Acordo consistirá em projetas agrupados em 
programas, que poderão ser executados por órgãos governamentais 
federais, regionais, estaduais, municipais ou interestaduais do Bra
sil, ou por entidades privadas brasileiras. Cada projeto será objeto 
de um convênio escrito que definirá o trabalho a ser executado, de .. 
terminará o montante dos fundos atribuídos à sua execução e con-
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terá todos os demais pormenores que, nos termos do presente Acor
do, as partes desejarem Incluir. Os convênios relativos a projetas 
serão sempre assinados pelo Ministro da Agricultura e pelo Minis
tro Diretor da Agência, ou seus representantes credenciados, e pelos 
representantes de outras partes contratantes, quando as houver. 
2. A cooperação do Governo dos Estados Unidos da América pre
vista neste Acordo será sempre prestada dlretamente a órgãos go
vernamentais e entidades privadas e regulada por convênios relati
vos a projetas específicos, nos quais serão definidos os objetlvos e 
as atividades a serem realizadas e fixados os recursos financeiros 
necessários à execução do projeto, nos termos dos parágrafos 1 e 2 
do artigo V. 
3. Concluída a execução de qualquer projeto, será lavrado, no 
Escritório, um memorandum de conclusão, do qual constarão os ob
jetivos previstos no projeto, os trabalhos executados, as dificulda
des encontradas, as despesas efetuadas, o saldo existente e Inven
tário dos bens, e dados fundamentais correlatas. 

4. A Ida ao exterior de especialistas, técnicos e demais pessoas do 
setor agrícola e de recursos naturais para fins de treinamento, por 
conta do Programa, dependerá da aprovação da Junta Del!beratlva, 
à qual serão Igualmente submetidas as atlvidades de treinamento 
em questão. 

g) O artigo VIU do mencionado Acordo passa a ter a seguln te redação: 

"ARTIGO VIU 

Administração do Escritório 

1. As dlretrlzes gerais e as normas administrativas que deverão 
reger o Programa, a execução dos projetas e atividades do Escritó
rio, tais como aplicação de fundos e prestação de contas; assunção 
de obrigações; compras; inventários; controle e aplicação de bens; 
admissão e dispensa de funcionários e demais pessoal; termos e 
condições de emprego e, ainda, todas as demais questões adminis
trativas serão propostas pela Junta DeliberaMva e aprovadas pelo 
Ministro da Agricultura e pelo Ministro Dlretor da Agência. 

2. Os livros e registras do Escritório relativos ao Programa esta
rão sempre sujeitos a exame conjunto por parte dos representantes 
autorizados do Governo dos Estados Unidos do Brasil e do Governo 
dos Estados Unidos da América. O Escritório apresentará relatório 
anual de suas atividades aos dois governos, bem como outros rela
tórios, a Intervalos que sejam considerados oportunos. 

3. Em conseqüência das modificações Introduzidas nos artigos IV 
e VIU: 

a) a referência que, no parágrafo 4 do artigo X, se faz ao artigo 
IV passa a ser uma referência ao parágrafo 2 do artigo VI e ao 
parágrafo 1 do artigo V, cláusula (I!) 

b! torna-se sem efeito a referência que, no artigo XIV, se faz ao 
parágrafo 4 do artigo VI. 

4. A Junta Deliberatlva, a que se refere o artigo V do Acordo, tal 
como emendado, submeterá ao Minlstro da Agricultura e ao Minis
tro Dlretor da Agência as dlretrlzes gerais e normas administrati
vas, elaboradas nos termos do presente Acordo, devendo as mesmas 
ser aprovadas dentro de 90 (noventa) dias. 
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5. Caso o Governo dos Estados Unidos da América concorde com 
as modificações acima mencionadas, tenho a honra de propor que 
esta nota e a respectiva respOsta de Vossa Senhoria constituam 
um ~corda sobre a matéria entre nossos dois governos, o qual en
trara em vigor no dia 1.0 de janeiro de 1965. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria os protestos 
da minha mui distinta consideração. 

V asco Tristão Leitão ãa Cunha 

NOTA NORTE-AMERICANA 
(Tradução) 

N9 688 Rio de Janeiro, 5 de abril de 1965. 
Excelência: 
Tenho a honra de referir-me à nota do Ministro das Relações Exte-

riores de 31 de dezembro de 1964, cujo texto é o seguinte: 
HTenho a honra de comunicar a Vossa Senhoria que, à luz das 
conversações mantidas entre representantes de nossos dois gover
nos com respeito ao Acordo para o Programa de Agricultura e Re
cursos Naturais, firmado no Rio de Janeiro a 26 de junho de 1953, 
e prorrogado posteriormente até 31 de dezembro de 1964, o Governo 
dos Estados Unidos do BrasU propõe a prorrogação do referido 
Acordo nos seguintes termos: 
a) O Acordo para o Programa de Agricultura e Recursos Na
turais será prorrogado até 31 de dezembro de 1968, podendo ser 
denunciado a qualquer momento, mediante notificação por escrito; 
o Acordo deixará de produzir efeitos três meses após a apresenta
ção, por uma das partes, da referida notificação. Fica entendido 
que as obrigações das partes estarão sujeitas à disponibilidade de 
fundos; 
b) Qualquer referência, no Acordo em apreço, à Administração 
de Cooperação Técnica será considerada como referência à Agência 
para o Desenvolvimento Internacional (USAID), doravante deno
minada "Agência"; 
c) O art. IV do mencionado Acordo passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO IV 

Escritório Técnico de Agricultura 

1. Funcionará como órgão administrador do Programa de 
Cooperação Agrícola, em conformidade com as disposições do 
presente Acordo, uma entidade de natureza especial, exclusiva
mente destinada a esse fim, denominada Escritório Técnico de 
Agricultura, administrada por um diretor executivo, técnico bra
sileiro designado pelo Ministro da Agricultura. 
2. As ativldades do Escritório serão orientadas e coordenadas 
por uma Junta Dellberativa composta de três membros: o dl
retor executivo do Escritório, um representante da Comissão de 
Planejamento da Política Agrícola do Ministério da Agricultura 
e um representante da Agência, sujeita a nomeação de todos 
os membros à aceitação por parte dos órgãos competentes de 
ambos os governos contratantes. 
3. A execução dos projetas será supervisionada e coordenada 
por Coordenadores de. Programas, técnicos brasileiros propostos 
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pela Junta Dellberativa e designados pelo Ministro da Agricul
tura, os quais, sob a presidência do diretor executivo, formarão 
o Conselho de Coordenação do Escritório. Os técnicos norte
americanos, referidos no § 29 do artigo VI, poderão, também, 
participar do Conselho de Coordenação, na qualidade de asses
sores." 

di O artigo V do mencionado Acordo passa a ter a seguinte re
dação: 

"ARTIGO V 
Contribuição dos dois Governos 

1. Podem ser feitas, de conformidade com os entendbnentos 
mútuos, contribuições específicas requeridas para a execução 
do programa em qualquer tempo durante a vigência deste 
Acordo. Embora nenhuma das partes se tenha comprometido a 
fazer tais contribuições, cada uma das partes poderá decidir de 
tempo em tempo a fazer contribuições, de acordo com as se
guintes estipulações: 
I - O Governo dos Estados Unidos da América determinará de 
tempo em tempo, por melo de convênios com órgãos governa
mentais e entidades públicas e privadas, a importância dos re
cursos financeiros com que contribuirá para a execução de pro
jetas específicos que Incluirão prestação de assistência técnica, 
fornecimento de material e concessão de financiamento por em
préstimo ou doação. Poderá contribuir, também, com recursos 
anualmente fixados por convênio, para as despesas efetuadas 
pelo Escritório na execução do Programa. 
II - Através dos projetas específicos para a execução do Pro
grama, o Governo dos Estados Unidos da América determinará, 
esporadicamente, também, o montante de fundos em dólares 
ou cruzeiros com que contribuirá para o pagamento de salários 
e outras despesas de seus técnicos e funcionários, à contrata
ção de serviços de terceiros, a pagamentos a serem efetuados 
no exterior e outras despesas prescritas nos referidos projetas 
além das mencionadas no subparágrafo anterior. 
III - O Governo dos Estados Unidos do Brasil contribuirá 
anualmente para o Programa, com dotações orçamentárias para 
a manutenção e operação do Escritório e para execução de pro
jetas regulados por convênios, assinados entre o Escritório e a 
Agência ou entre o Escritório e os órgãos mencionados no § 1 Q 

do artigo VII. 
IV - Os recursos destinados diretamente ao Escritório só serão 
retirados mediante emissão de cheque ou outro documento de 
retirada adequado, assinado conjuntamente pelo diretor exe
cutivo e um funcionário admirústrativo designado pela Junta 
Deliberativa." 

e! O artigo VI do mencionado Acordo passa a ter a seguinte re
dação: 

"ARTIGO VI 
Outras Contribuições 

1. O Governo dos Estados Unidos do Brasil, além das contri
buições em numerário previstas no artigo V do presente Acor
do, poderá adotar as seguintes providências: 
a) indicar o pessoal necessário, inclusive técnicos e especialis
tas, que constituirão o Corpo Técnico Brasileiro, para colaborar 
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com os técnicos e especialistas norte-americanos referidos no 
§ 29 deste artigo e desempenhar as demais tarefas que lhes 
forem atribuídas; 

b) providenciar local de trabalho, instalações, materiais, in
clusive os de consumo, e facilidades de serviço para a execução 
do Programa, pôr à sua disposição a assistência geral dos de
mais órgãos brasileiros. 

2. O Governo dos Estados Unidos da América, além dos re
cursos previstos nos §§ 19 e 29 do artigo V, concorda em desig
nar, através da Agência, um grupo de técnicos e especialistas 
para colaborar na realização do Programa de Cooperação Agrí
cola e de Recursos Naturais. Os técnicos e especialistas postos 
pela Agência à disposição do Programa nos termos do presente 
Acordo, bem como os que o forem em virtude de convênios sobre 
projetas específicos, trabalharão em colaboração como Corpo 
Técnico Brasileiro a que se refere o § 1 Q deste artigo. 

3. Além das contribuições do Governo dos Estados Unidos do 
Brasil e do Governo dos Estados Unidos da América, o Progra
ma poderá ter a cooperação técnica, material e financeira de 
órgãos governamentais, federais, estaduais, e municipais, enti
dades públicas e privadas <empresas comerciais, industriais e 
fundações), de ambos os países, bem como de outros com os 
quais os dois governos mantenham relações diplomáticas, con
forme o que for resolvido pelas partes contratantes, em cada 
caso, assim como de organizações internacionais das quais am
bas as partes sejam membros." 

f! O artigo VII do mencionado Acordo passa a ter a seguinte re
dação: 

"ARTIGO VII 
Execução dos Projetas 

1. O Programa de Cooperação Agrícola e de Recursos Naturais 
previsto no presente Acordo consistirá em projetas agrupados 
em programas, que poderão ser executados por órgãos gover
namentais federais, regionais, estaduais, municipais ou interes
taduais do Brasil, ou por entidades privadas brasileiras. Cada 
projeto será objeto de um convênio escrito que definirá o tra
balho a ser executado, determinará o montante dos fundos atri
buídos à sua execução e conterá todos os demais pormenores 
que, nos termos do presente Acordo, as partes desejarem incluir. 
Os convênios relativos a projetas serão sempre assinados pelo 
Ministro da Agricultura e pelo Ministro Diretor da Agência, ou 
seus representantes de outras partes contratantes, quando as 
houver. 

2. A cooperação do Governo dos Estados Unidos da América 
prevista neste Acordo será sempre prestada diretamente a ór
gãos governamentais e entidades privadas e regulada por con
vênios relativos a projetas específicos, nos quais serão definidos 
os objetivos e as atividades a serem realizadas e fixados os re
cursos financeiros necessários à execução do projeto, nos termos 
dos §§ 19 e 29 do artigo V. 

3 . Concluida a execução de qualquer projeto, será lavrado, no 
Escritório, um memorando de conclusão do qual constarão os 
objetlvos previstos no projeto, os trabalhos executados, as dlfl-
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culdades encontradas, as despesas efetuadas, o saldo existente 
e inventários dos bens, e dados fundamentais correlatas. 
4. A ida ao exterior de especialistas, técnicos e demais pessoal 
do setor agrícola e de recursos naturais para fins de treina
mento, por conta do Programa, dependerá da aprovação da 
Junta Deliberativa, à qual serão Igualmente submetidas as ati
vidades de treinamento em questão." 

g) O artigo VIII do mencionado Acordo passa a ter a seguinte re
dação: 

"ARTIGO Vill 
Administração do Escritório 

1. As diretrizes gerais e as normas administrativas que deve
rão reger o Programa, a execução dos projetas e atlvldades do 
Escritório, tais como aplicação de fundos e prestação de contas; 
assunção de obrigações; compras; inventário; controle e apli
cação de bens; admissão e dispensa de funcionários e demais 
pessoal; termos e condições de emprego e, ainda, todas as de
mais questões administrativas serão propostas pela Junta De4 

llberativa e aprovada pelo Ministro da Agricultura e pelo Mi
nistro Dlretor da Agência. 

2. Os livros e registras do Escritório relativos ao Programa 
estarão sempre sujeitos a exame conjunto por parte dos repre
sentantes autorizados do Governo dos Estados Unidos do Brasil 
e do Governo dos Estados Unidos da América. O Escritório apre
sentará re!atórlo anual de suas atividades aos dois governos, 
bem como outros relatórios, a intervalos que sejam considerados 
oportunos. 
3. Em conseqüência das modificações Introduzidas nos artigos 
IV e VIII; 
a) a referência que, no parágrafo 4 do artigo X, se faz no ar
tigo IV passa a ser uma referência "o § 2Q do artigo VI e ao 
§ 1 Q do artigo V, cláusula II; 

b) torna-se sem efeito a referência que, no artigo XIV, se 
faz ao § 4Q do artigo VI. 
4. A Junta Dellberativa, a que se refere o artigo V do Acordo, 
tal como emendado, submeterá ao Ministro da Agricultura e ao 
Ministro Diretor da Agência as diretrizes gerais e normas ad
ministrativas, elaboradas nos termos do presente Acordo, de
vendo as mesmas ser aprovadas dentro de 90 (noventa) dias. 
5. Caso o Governo dos Estados Unidos da América concorde 
com as modificações acima mencionadas, tenho a honra de 
propor que esta nota e a respectiva resposta de Vossa Senhoria 
constituam um acordo sobre a matéria entre nossos dois Go
vernos, o qual entrará em vigor no dia 19 de janeiro de 1965. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria os 
protestos da minha mui distinta consideração." 

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que as modificações 
constantes na sua nota são aceitáveis ao Governo dos Estados Unidos da 
América. Portanto, este Acordo vigorará desde 19 de janeiro de 1965. Desejo 
realçar, entretanto, que, embora o Governo dos Estados Unidos da Amé
rica concorde com esta modificação e prorrogação de Acordo para o Pro
grama de Agricultura e Recursos Naturais de 21 de junho de 1953, não con
templa atualmente prorrogações ulteriores desse Acordo. 
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Queira aceitar, Excelência, os protestos renovados da minha mais alta 
consideração. - Lincoln Gordon. 

A Sua Excelência o Senhor Embaixador Antonio Borges Leal Castello 
Branco Filho, Ministro, interino, das Relações Exteriores. 
Publlcado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
nQ I, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 1Q-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1966 

Aprova o Acordo sobre Cooperação no Campo dos Usos Pací
ficos da Energia Atómica, celebrado entre a República dos Estados 
Unidos do Brasil e a República da Bolívia em 11 de janeiro 
de 1966. 

Art. 19- :E: aprovado o Acordo sobre Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Atómica, celebrado em La Paz, aos 11 de janeiro de 
1966, entre a República dos Estados Unidos do Brasil e a República da 
Bolívia. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, lQ·Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇAO NO CAMPO DOS USOS PAC!FICOS DA 
ENERGIA ATóMICA ENTRE A REPúBLICA DOS ESTADOS 

UNIDOS DO BRASIL E A REPúBLICA DA BOLtVIA 

Os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da Bolívia, movidos pelo 
desejo de animar, por todos os meios ao seu alcance, o desenvolvimento 
de uma cooperação mais eficaz entre os dois países; 

Convencidos de que a vontade dos dois governos é a de Incrementar 
ainda mais as estreitas relações de amizade que unem o Brasil e a Bolívia; 

Considerando que o progresso do continente americano, no campo dos 
usos pacíficos da energia nuclear, depende, em grande parte, da colaboração 
entre as nações americanas, para unir esforços e coordenar programas de 
ação; 

Considerando que as recomendações formais da Comissão Interame
ricana de Energia Nuclear dão a esse princípio de auxilio mútuo uma im
portância fundamental; 

Considerando que os Estados Unidos do Brasil e a Bolívia jâ colaboram 
entre si em vários aspectos do emprego pacífico de energia nuclear; e que 
é conveniente formalizar essa colaboração, a fim de torná-la mais eficaz 
e frutífera, 
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Resolvem celebrar um Acordo inspirado nestes altos propósitos e, para. 
tal finalidade, nomeiam seus plenipotenciários: 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bras!!, ao Senhor 
Professor Luís Cintra do Prado, Presidente da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear; e 

O Presidente da Repúb!lca da Bolívia, ao Excelentissimo Senhor 
Coronel Joaquin Zenteno Anaya, Ministro das Relações Exteriores e Culto, 

Que, depois de exibirem os seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, 

Convieram nas disposições seguintes: 

ARTIGO I 

As altas Partes Contratantes convêm em prestar-se mutuamente a 
mais ampla assistência em todos os aspectos da aplicação da energia atómica 
para fins pacíficos. 

ARTIGO ll 

As altas Partes Contratantes encarregarão· as suas respectivas comissões 
nacionais de energia atómica da elaboração de um programa conjunto de 
cooperação nesse setor, tomando em consideração os seguintes pontos 
principais: 

aJ intercâmbio de informações e idéias; 
b! formação e aperfeiçoamento de pessoal técnico e profissional; 
c) assistência técnica e financeira; 
d) coordenação da política das respectivas comissões nacionais, à luz 

das responsabilidades que têm o Brasil e a Bolívia, como membros das 
Nações Unidas, da Agência Internacional de Energia Atómica e da Orga
nização dos Estados Americanos. 

ARTIGO lli 

O presente Convênio será ratificado após satisfeitas as formalidades 
constitucionais vigentes em cada uma das Partes Contratantes e entrará 
em vigor trinta dias após a troca dos instrumentos de ratificação, a reali
zar-se na cidade do Rio de Janeiro no mais breve prazo possível. 

Cada uma das altas Partes Contratantes poderá denunciá-lo a qualquer 
momento, cessando, porém, os seus efeitos trinta dias após a denúncia. 

Em fé do que, os plenipotenciários supra mencionados firmam e selam 
o presente Convênio em dois exemplares, um em português e outro em es
panhol. 

Feito na cidade de La Paz, capital da República da Bolívia, aos onze 
dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta e seis. 

Cnl. D.EJ\f. Joaquim Zenteno Anava 

Prof. Luís Cintra do Prado 
P::u-:bC'llC'cu-d:-o-n-o DO de 2-12-66 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
n9 IX, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 69, DE 1966 

Fixa os subsídios do Presidente e do V ice-Presidente da Re
pública, no período presidencial de 1967 a 1971. 

Art. 19 - 11: fixado o subsidio do Presidente da República, no periodo 
presidencial de 1967 a 1971, em Cr$ 3. 000. 000 (três milhões de cruzeiros) 
mensais. 

Parágrafo único - O Presidente da República perceberá, ainda, men
salmente, a importância de Cr$ 800. 000 (oitocentos mil cruzeiros), a titulo 
de representação. 

Art. 29 - 11: fixado, para o Vice-Presidente da República, o subsidio 
de Cr$ 2. 400.000 (dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros) mensais. 

Art. 39 - Os efeitos deste Decreto Legislativo são devidos a partir de 
15 de março de 1967 . 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, lQ-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 2-12-66 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66, 
item IX, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19-Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1966 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios, diárias e ajuda de custo 
dos membros do Congresso Nacional, para o período legislativo 
de 1967 a 1971. 

Art. 19 - Os membros do Congresso Nacional perceberão, na pr6xima 
Legislatura, o subsidio fixo de Cr$ 1. 200.000 (um milhão e duzentos mil 
cruzeiros); a diária, como parte variável, de Cr$ 60.000 (sessenta mil cru
zeiros); e a ajuda de custo de Cr$ 5. 000. 000 (cinco milhões de cruzeiros). 
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paga em duas parce!as iguais, uma no início e outra no encerramento da 
Sessão Legislativa. 

Art. 29 - O subsídio, tanto na parte fixa como na parte variável, será 
pago mensalmente. 

Art. 39- Os Deputados e Senadores não terão direito à ajuda de custo 
em convocação extraordinária do Congresso Nacional, feita por qualquer 
das duas Casas em imediato prosseguimento à Sessão Legislativa, ou den
tro de 15 (quinze) dias do seu encerramento. 

§ ]9 - Aquele que não comparecer a nenhuma sessão, no período de 
convocação extraordinária, não terá direito a qualquer parcela de ajuda 
de custo. 

§ 29 - O Congressista que não comparecer, no mínimo, à metade das 
sessões ordinárias, no período de convocação extraordinária, não terá direito 
à parcela de ajuda de custo a ser paga ao fim da referida convocação. 

Art. 49 - O membro do Congresso Nacional que não comparecer à 
sessão terá obrigatoriamente a diária descontada, não lhe sendo abonada 
nenhuma falta, salvo se estiver ausente da Casa que integra, em comissão 
externa ou de inquérito. 

§ ]9 - Será considerado a serviço do Congresso Nacional, nos termos 
deste artigo, aquele que, a serviço de seu mandato, faltar a 4 (quatro) 
sessões por mês, bem assim o que deixar de comparecer, por motivo de 
participação em convenções partidárias ou campanhas eleitorais, até mais 
4 (quatro) sessões em cada mês. 

§ 29 - Não serão abonadas, em nenhuma hip6tese, as faltas às sessões 
extraordinárias. 

Art. 59 - Não será devida a cédula de comparecimento por sessão 
extraordinária que se realizar dentro do tempo regimental de sessão ordi
nária. 

Art. 69 - O suplente convocado não terá direito a perceber a segunda 
parte da ajuda de custo se o Congressista efetivo reassumir, antes de decor
ridos 90 (noventa) dias, o seu mandato. 

Art. 79 - Os efeitos deste Decreto Legislativo vigorarão a partir de 
19 de fevereiro de 1967. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 1966. - Camillo Nogueira da 
Gama, 19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DO de 5-12-66 


